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---Autoriza o PI'ef;ident.e da Hept~IJiira a ronr- ~cl<'r 
a pessoa, firma ou llrnpre:r.a id ,.,., '"· •JIW" t't~quo
J'erem, mr rnAsmos TavoreR concedidos ao engo
nheim Augusto F'erreira fiamo~ pelo ctecreto 
11. :1. 2:H, d:P janPil'll dt> 1!H7.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 

N. :1.70:~--FAZENilA--Dncrnlo de 8 de janeiro dfl 191\l 
- Antori:r.a o PI'ARidente da Hepublica a creat· 
poRioR fiReaPR nos pontos em que RP.jam n«w-e~-
~ ll'in,; I' dá nufrns providenciaR................. 153 

N. 3.70i---FAZENDA-11oc.ref.o de R dA jmwim dP 1!l'1fl 
- Elf•va a G % a porcentagPm sohrre o JWPÇo da 
nrrmnal ação nos I Pilões realizados na Alfandega 
e sunR depr>nd11n1•ias P dá out.rnR provid-encins.. . Hiil 

~. :~. 70!i -- FAZENDA- I )ocrPt.n de 8 de janeÍJ'O de HH \l 
-- Oonsidl'm os acfuaeR nffieia<oH aduaneiroR mn
pregado~ rln ontrancia noR alfandegas onde 
sí'rvem. . ..... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 



iNDICR DOA ACTOA 

!'nas. 

N. 3.706-FAZENDA-Decreto de 9 de janeiro de 1919 
-Determina que a carreira e os estaleiros a que 
1'.1' ~~fere o art. 162, § 2•, da lei n. 3.454, de 6 dP 
janeiro do anno findo, podem ser c.onstruidos no 
todo ou em parte no ponto estabelecido ou em 
qualquer outro Jogar escolhido pela Companhia 
Nacional de N:H'egação Costeira .......... :. . . . . 15 i 

N. 3.707 -FAZENDA-Decreto de 10 de janeiro de 1919 
- Corrige enganos rom que foi publicada à lei 
n. :1. Gil. tlt• 31 de dezembro f!n HHS............ 1!'i:i 

N. ::. i08 -~\GHIGPLTlllL\, l~DUSTniA E COMMERCIO 
- Decref.o de to· de janeiro de 1919- Regula a 
ron!'.lituição dt' soriedades por quotas, de respon
sabilidadl' limitada .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . . . 1~5 

N. :1.709 -l\JARINJL\ -- DN•rt'lo d'• 14 dt• .innt'il'o dt>.19Hl 
- ,\ntoriza a consolidação d{l leis em vigor, con
stituindo um só regulamento para o Arsenal de 
l\larinhru do Rio rle .Janeiro e' Diret!toria do Ar-
mamento ......................... , . ; . . . . . . . . . .. . . 157 

N. 3.i10- VIAÇÃO· E OBRAS PUBLICAS-Decreto dP 
l!í de .iani'Í!'O fip 1919..-Ant.oriza o; Poder ExP
rutivo a nlwit' an l\linisl!'l'io da Viação o Obrai'~ 
!PublicaR um rt·edit.o .no valor do 4:000$. para 
pagamento ao engf'nheiro civil João José de An-
drade Pinto ,'funior.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158 

N. :1. i 11 - YIAÇAO F. OBRAR PUBLICAS- Decrel o de 
l!í fif' .ianeiJ•n ri•' Hll!l -Autoriza o Prf'sidPnlf'' rl:l 
JlPpuhlka a r~oncrdN· a 1\lanoPI Luiz dn CoF~ta, nju
dnniP da agl'nri~ do Cort'I'ÍO de Barra do Pirahy, 
l~sl:ulo rlo Rio flp .TanPirn, um anno dP lirençn, 
PJU pi'Orogação f' t'om o ordonado, pnr.a ' I raln-
Jnl(l.llf o rln Flfllldf' :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hífl 

:'11. :1.712-VJAÇÃO E OBRAR PPBLlCAS-Decrl'l•l dt• 
15 de janeiro dl'. 1919- Autoriza o Poder ExP-

. cul,i\·o l\1· abrir ao Ministerio da Viação e Obras· 
PuhliraF~ o rrl'dilo de 197:723$980; para a solucão 
do rompromissoF~ ria F.>~IJrada de Ff'rt'fl Jt.apura a 
Cot•nmb;í . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1!í!l 

N. 3.7J3-FA7.F.NDA-DI'crolo r!P 15 de .ianf'iro dP 1919 
-Autoriza o Prl'sidl'nte da RPpublica a abt'iT·. 
JWio 1\f!inislerio dat Fn?.~enrln, o CI'Nlil.o espocinl 
fiP 2:G29ifl032, JHH'a pagamonf,o dn vonrimnnlos no 
PS(\J'ÍYãO tia f'XI.ilwl a 1\fnsa rio nnndfiFI tio Harna-
1 ia1·n, Laraynlt.n TlndJ·igllf'F~ dos f!a11fns .......... :. Hífl 

N. 3.7H-- FAl.F.NDA-DeeJ'PI,o dP 15 de jn'!lPiro dt• 191!l 
· -Autoriza n PJ'f'l'.idPnt.e dn Rnpublica a nhriT'. 

1wlo Minisl.erio da Fawnda, o c.J'Iedif.n es)1ecinl df' 
fi:i97$708, pnrn occorrer ao pagamento do que ~~ 
devido n :ç>. ~~m.n Dias da Cruz, em virtude t.IP 
sentença Jtldtctarta ......................... , .• , 100 



DO •t'ODER l,.BofSLATlVú 

N. 3.715-FAZENDA-D~creto de 15 de janeit'd d.l 1919 
-l\landa abrt•ir o necessario credito para pagar 
n n. Anna Alves da Silva a importancia corres
powlentc áf! mensalidades da pensão do montepio 
•loixado á F!lla fallecida mãe. pelo ex-guarda dn 
Alfandega do Rio dP Janeiro Francisco de Fon-
seca Cunhlt . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 

.N. a. 716- FAZENÍ>A --Decreto de 15 de janeiro de 1919 
·-Autoriza o Presidente da Republiea a abrir, 
pPlo l\IinH!Ierio da F'azendn, o credito P!';pecinl dP 
·; ::>00$, deslinado ao custeio dm; dNqwzns da Com
nti~siío Efll•ecial do Cofre de Onihãos, dnt·antP os 
:dlimos rltJco nwzes do cxPrcicio de 1918........ HH 

N. 3. 717- FAZF.NDA- Decreto dP 15 de janeit·o de 1!H!l 
--· Autoritn o Pt·e-sidente da RPrmblica a ahrir, 
JWio 1\J inifltet•io da Fazenda. o erPdil o Pi'lpec in! ri•· 
ti: 1ô 1$i2rí, que flf\ destina ao jjagnmnnto dn D . 
. Joanna Jiflrpetua Neves Gonzaga, Pm Yirtudc dP 
sPnlença :ludiciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i6t' 

N. 3.718-FAZEluDA-DPr.rrlo dn iií de ,ianriro dP 191!1 
- Aut ot·i~~ o Pt·Psidente da Repuhlica a conc•cdcr 
a 1\lanor! da. Costa ,Junior,. operario da officinr. 
di' impt•M;;;ão IiUwgraphica da Imprcnl'la Nrtr ionnl. 
um anno dP liePnca, oam trnfnmcnto di' l'la\ldt•, 
r·om dous lf'l'(:OS da diarin....................... 162 

N. 3.i19-FAZENDA-DPcreto de 15 de jan.,iro de 1919 
- Corrigr t'nganos oom f!UP foi publirarln. n !Pi 
11. él.ôil. dl' i dP janPiro dr; HIJO................. 1r.~ 

N. !l.'tio·--fil'ERilA E l\IAil.TNIIA--nN•.t•t·lo dP lá dl' ja
Iwir•o dP 1919- 'frwna Pxlrmsiva ao;;; mPdico;;; do 
ExPrcilo e da Armada n talwlla dü rP-forma com
pu)>;oria a qi.ln Ri' r-PfPrP o riPcrPto n. 1~ .ROO, dP 
R li•• janPiro dP 19JR .......................... :.. 11i:l 

N. :l.72f--(lflF;RTL\--JlPI'I'Pin de 15 dP jatwit·n 1!11!1-
Antorizn o PrPsidPntP d:~ n~·pnhlicn a aht'ÍI', ao 
:1\'linist.Prio da Guerra, o CJ'~>dito dl' R2:190$3:!1i. 
snppiPmentnr à YPJ·ha 4"- Tnsl.rucção militaJ·-
4lo ar•f. !)o da lf'i OI'ClliDPnl.nrin YÍgi'nl.i', i"Jll l9JR. lt\:f 

N. :!.7:?:!--I\IARL~TTA-D••ct•eto dP 15 dt• ,ianPir•o dl' Hll!l 
---.Fixa a for(: a navnol pam n anno dl' Hll!)....... 1M 

N. :l.i:?!l-.TllR'fJÇA E NEGOf:TOS TN'fF.nTORES'.::_DP
r•t'4•lo dP Hí rll' janfliro r!P 1919-.'\ulnriza n Pt'l'
;.;id••nl•• ria llc>puhlica a 4'nnePfiPI' nm nnno dl' I i-
4't•nea com o m•tl4•nalln" para l.t·al.amflnln.dP RatHI•·. 
otull' lhn c•nil\;lPt' ao haehnt'Pl ·Mat•io Tohia!-1 Fi
I!III'ÍI':l de Mello, :l" Jli'Ollldtot• puhlit•o adjunto na 
Capit ai FrdPt'al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·I li!l 

N. 3.72\ -.JPS'fJCA E NEGOCJOS TNTERTOilF.S E MHlT
CTTLTITRA; JNDUSTRIA E COMMERCIO · DP
m·eto de 15 de janeiro de HHO- Ilegula as obri-
gnc(}cs resultantes dos accidentes no trabalho.... 160 
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N. 3.1i'ttí--FAZE~D.\--DPer•~lu ti••:! tlP ,i:n\l'it'll dP 1!))!1 
- .\uloriza o J>odt.'l' K~Pmtlivo a aiJI'it·, 111'111 :'lli
Hi>;lerio da FazPnda, o t'.J'edito e!;pPcial de l:lO:t;:,o:;;, 
pat·a m·em't'PJ' an pagamrnto do pt·t•mio dPYid11 
a Yie·•'IIIP dos ganto:;; CanN·o & Comp. pPla t•n:l-
;.:lt·ue!:ãO do navio Presidente \Ff'lll•esláu ........ . 

N. :l.ti\ti- F.\ZJ-:~11.\- Ul't'I'Pio dP :! d,. jaJli'Ít'll dP l!li!J 
-- .\nlot·iza o l't'PsidPnft• da II.PJHthlit•a a alll'it·. 

pl'(ll ?llinislel'Ío da Fazt'nda, o et·••tlilo PSl~•·eial d•· 
::!li :rM::>*:!:!O, pant oec-ot·ret· ao pagamf'nl.o dPYido 
ao DI'. l\nfo!IÍO .\ngra dP- OliYI'irn P ouft•os, t•m 
vil'ludP dt• sPntPnça .iUtliciat·ia ................. . 

N. :u;n 1".\ZE~ll.\- o,.,., ... L11 11 .. :! d•· .i:lllt'it·o •'" l!ll!l 
Anh•t·iza o Presitlt.•ul.t• da llt'pu!Jiit·a a ahrit·. 

pelo .\liui:;terio da l'flzt•uda, o c t•etlilo d11 :! í::l :uoo*, 
~upplt•nwnlaJ· á Yl'rba 8a - Hrceb~dot'iu do Dis
trido F•t'tleral --tio ot·çamenlo do nwsmn minisiP-
rio do I'XPJ'Cich de J!H7 ...................... .. 

N. R. fi'•tl -- HEL.\Çt1E~ EX'I'EH.J()HE~- llt•t·t'Pin til' :! ti•· 
.ianeiru li·~· HlHI- - J.:J.,va ú t•alt•gtit·i:t dl' r•nli.Íaixada 
a n'pn·~· .. ·uiUI;ão do Bt'asil ,itmlo a ~. :\!. Bt'i-
1 anniea ......... · · ............................ · . 

:\'. :l.üi!I---HEL,\I]õES EXTEHlOllES-DPcJ·r•.lo df' 2 ti" 
janeiro th• 1!Jt9- EIPY<t ú r·alPgot·ia til' P!llha ixa•T:t 
a l't~Jil't•SI'Ill:ll;ãn do llr'a~il .innln n ~. ". o P•·i 
da ltalia ...................................... . 

N. 3.üiJU-FAZE.:\DA-Dccrelo tlc ~de jaueit·o de 1!ll!l 
-- Autoriza o Gu\'erna a Clli!Jl'Ostar ao Estado do 
.\mawnas· atú a quantia de Hí.OOO:O()(l$, a ,iUt'Oil t!to 
í ~;. ,. m··tliautc as garantias •nccessarias ...... _. .. 
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N. 3.651-FAZENDA-Decreto de 2 de janeiro de 1919 

-- lleleva a prescripção em que incorreu D. Fran
l'isca de Mesquita 11el1Ps, viuva do general João 
Baptista 1'elles, para receber a differença de meio 
soldo relativo ao período de dez,embro de 1893 a 

Paes. 

fevm·eiro de 191!l. ... , ...... , .•............. :. . . . . 4 

N. 3.652-Ft<\ZENDA-Dacreto de 2.~e janeiro de 1919 
- Autoriza o PresiMnte da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o •credito especial de 
J.i:262$4:J1, para pagamento do que é devido ao Dr. 
Gregorio Nazianzeno de Mello •e Cunha, em virtude 
de sentença judiciaria ............ : .. .. · ·........ 4 

N. 3~lFAZENDA-n4lcret~ ·d~'i'de janeir~ de 19t9. 
• -· Autoriza o tl>residente da Republica a abrir, 

]JPio 1\finisterio da Fazenda, o credito especial de 
11 :051$793, para pagamento ao capitão-tenente Ar
"!a~d~ d•e Figueiredo, em virtude de sentença ju-
diciaria ....................................... · · 5 

N. 3. 654 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEThiORES - De
creto de 2 de janeiro de 1919-Autoriza o Presi
dente da Republica a a-brir, pelo Ministerio da 
.rustiça ~~ Negocios lnter·ioi'eS, o credito extra•or:.. 
tlinario de 106.$920, para pagamento de gratifica
ção addicional áo continuo dà Secretaria da Ca-
mara dos Deputados Manoel <1onçalves dos Santos. 5 

N. 3 .. 655-JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
oreto de 2 de janreiro de 1919 - ·Autoriza o Presi
tlente. da Repoblica a abrir· creditos, na impor
t.ancia de 2.481:101$258, supplementares •áS verba!! 
t5•, 16a, n·, 18•, ·20", 2t•, 24•, 26•, Z'f• e 28", do art. 2", 
da lei de orça•mento do exe:rcicio de 191~.......... 6 

N. 3.656-l\lARINHiA-Decreto-de 2 de janeiro.,de 1919 
- Crêa no Hos.pital Central da Marmha o cargo~·de 
barbeiro e cabelleireiro ................. :. . . . . . . . . 6 

X. 3 .'657-VJAÇÃ!Cl 1<~ OBRAS PUULIOAg -!Decreto de 2 
de janeiro de 191.9 '- Autoriza o Poder Executivo 
a conceder a D. Feliciwna Vieira de Macedo, 
:&8\ente do Correio da praça Maciel Pinheiro, em 
Pernambuco, um annf(}-,de.licenca• com ordenado. 7 

~. 3. 658 - VIA CArO E OBRAs' PUDLlC:AS - Decreto de 
2 de janeiro de i!H9 - Autoriza o Go~o a con- 1 

: veder a Oaspar de Araujo Lima!•Ró~a. teloegra-' 
. pbista de 4'" classe ~da Repartiofi(), Géral. dos Te

legraphos.. um anno . de licença, em prorogação, 
~orn o ordenauo ...•• , ..•.....•..... ; ... ·.•....... 7 

~. 'J. 659- VIACAO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 
2 de jauoiro de 1919 - Autoriza o Presidente da 
Rermblica a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas os creditos necessarios para o vagamento 
ao·engenhteiro residente da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Benjamin Jacob, de gratificação 
que deixou de recebet;' por ter exercido o carg.ó de 

. jnspootor do trafego' 'dá mesma . estrada.. . .. . .. .. B 



Paga. 

N. 3. 660 ~ 'VIAÇÃ:Ü' E OBRAS PUBLLCAS- Decreto de 
2 de janeiro de 1!H9 - Autoriza o Presidemte da 
Republica a conceder a Antonio Gomes de Araujo, 
pratica•nte de condnctor de trem da Estrada de 
Ferro Central do Rrasil, um an'no de licenca, com 
metade da diaria, para tr·atamento dta saude, e a 
eontar de 10 de .ianeiro do corrente anno....... 8 

N. 3.tl!il- VIAÇÃO E1 OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
de janeiro do 1919 - Autoriza o Poder E~eentivo 
a abrir, pelo Ministerio da Viacão e Obras Publi
!'a;:, o credito de 10:000$, supplemrntQr á verba a•, 
art. 129, da lei n. 3. 454, de 6 de jarueiro de 1918. 9 

N. 3. 6fi2 - 'VJAÇÃIO E OBRAS PUB!LllCAS- Decreto de 
de janeiro de 1919 - Autoriza o· Presidnnte da 
Republica a abrir pelo , Ministerio da Viacão •e 
tlbrns 11ublicas o credito especial de 325:868$850, 
para pagamento a Amaral Sutherland & Company, 
Limited ............. · ·.......................... 9 

N . 3. 663 - VJJAÇÃ!O E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 2 
de 1910 __. Autoriza o Poder E~ecutiv·o a conceder 
ao mspect.or de 3" classe da Repartição Geral dos 
Telegraphos, Joaquim Pereira Navarro de An
drade, um anno de licenca, cDm o ordenadD e em 
prorogacão ....... ; . . . . . . . . . . . • • . • . . . . . . . . . . . . . . . 10 

:N. 3.6(H- VlllAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Der-reto de 2 
de .ianeiro dfl 1910 - Concede a Raul Machado 
Coelho Junior, telegraphista de 4• classof!, da Es
trada de Fflrro Central do Brasil, a lice:nca de um 
anno, com ordflnado, e em prorogação, para t.ra-

U fanu~nto de saude................................ 10 
N. 3.665__..:_ VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 2 

de janeiro de 1919 -Autoriza o Presidente dn Rr
puhlica a conceder um anno de licença, oom or
denado, para tratamento de saude, ao official ope-
rario de 4" classfl, da 4• divisão da Estrada d(' 
Ferro C~ntral do Brasil, Manoel .José de Luna. H 

N. 3.666- GUERRA- Decreto de 2 de jam•eiro de 1919-
· Autoriza o Presidente da Republica a reformar no 

post.o de segundo tenente, coro soldo de 90$ m~n
saes, o segundo sargento do Exercito José Fernan-
do Junior ............. :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

N. 3.66i- GUERRA:,.... Decreto de 2 de .iarueiro de 1919-
·· Autoriza o Presidente .da Republica a abrir, pelo 

Mini,;terio da Guerra, um credito de 310:600$, para 
pagamento de vantag~e.ns e docentfls dos institutos 
militar!~S dfl ensino............................... 1:2 

N. 3.ti68-Gt1ERRA- Decreto de 6 de ,janeiro de 1919 
- Reforma o quadro do pessoal da secretaria do 
Supt'lcmo Tribunal Militar, e dtí outras provi-
dencias .................................. ; . . . . . . . . 12 

N.: 3.609 -- GUERRA - Lei de 6 de janeiro de 1919 -
, Fixa as forças de terra para o exereicio de 1919. 13 
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N. 3.670- GUERRA- Dect•eto de i de janeiro de 1919-
Concede ao escrivão da Auditoria do Departa
tamento da Guerra as regalias e vantagens de que 
actualm~nto gosa o escrivão civil da Aurlitoria 

"' Geral de Marinha ................................ . 
N. 3.671- GUERRA- Decreto de 7 de janeiro do 19!9-

Aut.oriza. o Presidetnte da Republica a mandar 
pagar. a Agostinho Potra de Bittencourt, 1ex
mestre de musica do 33• Corpo de Voluntarios 
da Patria, a oorrespondente quantia que com
Jl~te aos mestres ô," mnsiea dos corpos do Ext>r-
.,.,to .............. · ........................ ·· ..... . 

N. 3.672- ~lAIHNHA- Decreto de 7 de janeiro de 1919 
- Autoriza o iPresidente da Republica a permit· 
t ir, mediante coneurr!'ncia, que a industria par
tieular se nillize do Arsenal d1~ Marinha do La-

15 
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dario; soh dt>terminadas condicões.............. 1ti 
N. fi.673 -1\IAfliNHA - Decreto de 7 de jwneü·o de 1919 

- Autoriza o p.oder Executivo. a abrir, paio 1\li
nistt>rio da 1\larínha, o credito especial de 877$548 
l' dá outras providencias ......... · ..... :. . . . . . . • 16 

N. :J.fi74-FA7.ENDA-Loi de 7 de janeiro de 1919-
Fixa a De.spezn Gm~al da 1\epublica dos Estados 
Unidos do Bt·asil para o exercício de :1.919........ 17 

N. 3. 675 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -De-
.;. · ereto de 8 d~dan!'iro de 1919- Reconhece como 

associacão de utilidade publica o Instituto ,A.rche-
ologico e GPographico Pl'rnambncano, eom séde 
na cidade do Recife .................. , . . . . . . . . . . 1:l7 

N. 3.670-,JUSTIÇA :J<j NF.GOCIOS JNTERIORES..:....De-
. ereto de R de janeiro de 19f9- Autoriza a re-

Yisão do regulam('nto da. Guarda Civil. . . . . . . . . . 137 
N. 3.677-.HTSTJÇA E NJWOGIOR INTERIORES-DP-

er••to de 8 (!\~ janeir·o de 1919- Uegult\ as férias 
forenses dos juizes ft>deraes e substitutos, pro
curadores· seccionaes " o procurador criminal da 
Rlepuhlien, bem como dos ,juizes de • direito, 'pre-
torNI e ml'mhroR ·do Ministerio Publico da justiça ' 
local rio' Distril'to Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 

N. :Uii8-.JUSTIÇA l~ NEGOCIOS INTERIORES-De
m·olo de R de janeiro de :1.919-:- Crê a uma cadl'ira 
de inglez no Instituto Benjamin Copstant ....... ' 140 

N. 3.679-JUSTJÇA E NEGOCIOS JNTERIORES-De-
crl'to de 8 de .ianPiJ•o de Hll9- Publica a resolu~ 
ção do Congres!'lo Nacional que approvn a Mn
venção celebrada pelos Estados do Partí. e Mal lo 
Orosso para definição de snus limites........... 140 

N. ::1.6M- .JOSTIÇA E NEGOCIOS INTEfliORES-DI'-
. ereto de 8 de janeiro de 19:1.9-Deelara aberto, 
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· -Autoriza n PJ'f'l'.idPnt.e dn Rnpublica a nhriT'. 

1wlo Minisl.erio da Fawnda, o c.J'Iedif.n es)1ecinl df' 
fi:i97$708, pnrn occorrer ao pagamento do que ~~ 
devido n :ç>. ~~m.n Dias da Cruz, em virtude t.IP 
sentença Jtldtctarta ......................... , .• , 100 



DO •t'ODER l,.BofSLATlVú 

N. 3.715-FAZENDA-D~creto de 15 de janeit'd d.l 1919 
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-Torna Pxhmsivas aos officiaes engenheiros 
maehinüd as na\"fH's as disposicõ,es do art. 52. 
n. XXVJTI. P sPus paragraphos, e elo art .. 55 da 
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rPssnJ'ias garnntiaR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 

N. :t.733 -FAZENDA- Dt'ercd.o dP 20 de maio de 19HI
Autoriza o P1·esidentc da Renublica a abrir ao 
\Iinisferio da FazPndlt. o r1·edito de 400:000$, ouro, 

·, e 600:000$, papel, ,.;upplemenf.ar á verba 28". «RI1-
posieõN; P Ht•.,t.if nicõ•I'Sll, cln meRmo minist.P.J'io... 1\13 

N. :: .. 731- FAZRNll:\ -~-I )flf'.J'f'f o dP 20 dP maio dP 1919--
Autoriza o PreRidPnfP da Republica a abJ'iJ· ao 
'\linistPrio da Fazendn o crt•dito de 6:000$, s11pple
menfar :í vedm R" rlo m·camrnt.o do mesmo minis
teJ·io do exercício de 1918, para pagar despezas 
de illuminaeão na RPrPhndoria do Districto Fe-
deral ......... ·'-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 195 



DO PODER LEGISLATIVO 

N. 3. i35 - J US'l'II]A JE NEGOCIOS INT~RIOHES _j De
t>.l'l'fo de 21 de maio de 1919·- Substitue a tabella 
"" veneiruentos dos commissarios da Policia· do 
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Disfrielo Fede1·al . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hl5 
N. :l. 7:.lti- HELAÇôES EX'l'EIUOHES E JUSTIÇA E NE

IlOCIOS JNTEHIOHES -Decreto ~~~~ 21 de maio dP 
J lll!l- Auf ol'iza o Presidenbc da Revubliea u 
alwir um erf'dito e;;;prcial. na importaneia de 
1:31 ::Jtl:!*5~10, pam .vaga,., veio Ministerio das Re
la<;ii(•s ExfPI'ÍUL'PS, as dPSpl'ZHS de COLTCSflOll
dP!ll' ia II'IPgrnph i~a nos ex!lrcieios l.(e \1916 e 
1!117 P I'P.fonna a lnhülla de vr•neimpnf.os dos func
cionarios do Serdço l\IPdico Lt'gal da polieia. do 
DiRfricto ·Federal ............ 00 •• 00 ••• 00 •••• 00.. 1Hô 

N. 3. 737- F AZENHA- Deeref o de :!8 de maio de Hl W -
Autoriza o Pt·l~sidllnte da HPpublica a abrir, polo 
l\1 i 11 isi.I"Pio da FazPnda. o el'ndilo rspeeial dP .... 
3. J li :jjj.í$0(iH, lJHl'il OC!\Ol'l'Cl' ás dCSfH'Zai:! CO!ll a 
ooh1·an<;a das l'Pndas ff'del·t~es a qup !'C rPfere a 
YPI'ba JH" do OJ'çament.o do HH"8lllo minist.m·io, 
110 'f'XI'l'l'icio dP I!H7. o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o. o o o o o o l!l6 

N. :J.7:18-FAZI•:NDA-lkerelo dP 28 de maio dn HJJ!)-
:\ulol'iza o ministm da Fazenda a emittiJ· apolice~ 
papd, ao pa1·, na imporlancia de 6.172:000$, para 
paganlt'llfo á Companhia Nacional de Navegação 
CosteiJ·a, em vil'tudn do art. '162, § 2°, da lei 
11: :1. í~ I, dP H rln .i~llli'ÍJ'O dl' 1\IJR, •' dá ou I L'a'S Tli'<•-
Yidf•llelltS ..... 1 : .......... . ·.,................... 197 

.'1. :i. 73!! ~- FAZENJ IA- De.ereto dt~ 28 de maio de J !H !I 
~ .\utul'iza o PresidentP da Hepublica a abrir ao 
.\lini~lt'l'ill da Fawnda o erPclito de 5:780$08, para 
pug;n· a Gal'!os dP Souza Dantu;;; vtmcimPnto;;; que 
lhe ~>fío devidos PJn viri.IHln d1e l'nlltf'TIÇH jndi-
eiaria .......... r. .... >~·......................... l!i7 

~- il./'10--nllElllt.\-~Decreto de t8 de maio lh\ 1919-
:\111 ur·iza o l'l'l'i<Ídi'Ule da Hepublica a abrir ao 
\1 in i si "rio da Otli'J't'U 11 crmlito <'S[lccial de ..... . 
:wv:!JII;f,~êü, pa1·a pagamenl.o •lc dc~pezas l'Pia-

'ivus <Í verlm H", u. :!2, do art. 39 da lei 11. 3.232. 
de 5 de janeiro de 1917 ... ~ 00 ......... 00 ..... 00.. I !l~ 

l\'. :L 741- GUEHHA.- Dcereio de 28 de maio de 191\)
Autoriza o Governo a coniractar, na França, uma 
missão militar pa.ra fins de instrucção no Exer-
eito .. .} ~- ..... \ ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19R 

;-.. 3. 742 --· Vl:\Ç,\.0 E OBHAS PUBLICAS- Decreto dt· 
IH dl• junho d•J 1HHJ...;.... Autoriza a abertura pelt• 
.\lini:-;forio da Viação e Obras Publicas do credito 
ole 23l:l :65.i$200, para pagamento de dcsapl'opri
açõn~:~ a,justadas pP]a Est.!'ada dr Ferro Cenl ral 
tlt• llra:sil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 

X. :~. 7,i:J- 7\IAIU NHA -lJPcreto dL• 18 de junho de '191!1 
-Autoriza o Govm·no a vender o material repu
tado inulil, inclusive navios julgados impres-
tavcis, c dá ont.rns providencias............. . . . . 199 



'i IV J:"IJJGE D• !:4 .\CruS 

:'i. :!.ií't --Ainda não foi J•llhlinttlo. 

S. :J.ií:í-.Jnn.·wA E SEUOCTO~ TSTEiliOHEf;-D,!
,.,.eto df' :!!í de junho d•• 1!lW--llcconhecn como 
d1.• ntilidad,. puhlil'<li o Clnh CaixPJ'al dP Po1·fo 
.\ll'gl'l' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 200 

.\. :1. i Hi- J l'RTH)A E NE<..WIJJOH INTERIORES;---1 Df•
nt'lo de li de agosto d1• J9Hl- ConsidPt'a de uI i
lidad•• puldiea a Eseola Profissional dn Cegos 17 
d•_• Sd•~mhro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 21JIJ 

.'i. :l. i-'17- YL\ÇJ.O E UHIL\S PL' H L lUAS- llcereto de 
fi tle ngoslo d<• 19l!l- Consid(•ra de utihdade Jlll

hliea o CPnlt•o Cal hal'inPtlSI' <' a RoeiPdad•· dt• 
,\grinill Ul'a' do Esl a do do Pa1·anü................ :!111 

.'i. :3.7í8-FAZE.'ilt\-Dt>el·l'!o dP G dt• agosto 1ll' Wl!l 
-- Aulol'iza o l'l'esidl'nfl• tia HPJHihlica a aiH·ir, 
pl'lo 1\Iinistf'J'io da Fnzf'JHJa, o credito Pspeeial dP 
:l:Jt!l!Jl3:J8, fJ<II'a pagur· a Jl. El~·sa Carolina Bat·
IJosa o !]111' IIH' (• clP\·ido l'lll ,-i,·tutlt> dP ;;enfPII<:a 
j11d il'iaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :!111 · 

.'i. :J.i\!1--F.\ZE:\11.\ -· i>PI'I'Pfo dP () dn agosto dP l!lf!l 
.\11f•wizn " l'r••sid,.nlu da flpp•.hlka a ahrir·, 

I"''" "in i si Pl'io dw Faz••rHla, o 1:rt•dil o I'SIJPI'ia I d•• 
:! .H'i!l: I i!l!f''•i!l. para a li I'IHh•r ns dPSfJI'lWS, no I'XI'I'
I'il'io "" l!llti. 1'0111 o paganwnlo dl' fHII'l'l'ilfag-Pn~ 
:t e·ollo•1'l or·l'~ 1'1·de•r·at's " ~""~ <'SI'I'h;fíp;;..... . . . . . . :!112 

.\ . :1. i ;;o --- \' 11 \C\ O 1·:· OBH .\~ J>l' BLI t:,\ ~ -- I ll~l'l'l'lo d;• !I 
ti<' agl•sfo; d" JHI!I- -\ulor-iza o PodPt' Exi'I'Uf h·o 
a 1'<':-il alwlo•l'<'l' os anl.igos poslo:-;' d1• dPsinf«'I'Ciio 
110"' Esl a dos do P:~rú, i't'l'namhtwo l' Bahia....... :!11:! 

.'i. :l.i!í~l .\ -.11':-·TII.:.\ E .\J<:W)CIOS INTslliOI\ES -- l>o•
<Telo do• 1~, do• agosl.o dt• l!ll!l-:\uf.IH'ÍZ:J o .!'l·o·
" i deu f f' da He•puhl it:a a eOJH:I'det· um anno de• · ·Ji
I'Pll(':t, co111 o Ol'rknado e Plll prot·ogação, ao 1 Ir·. 
l,l'on idas :\I a e h a do I" PseTi[ll.ur·;u·io do SPt·v i\:o 
"" l'ropfl~·ln~i:t' d<t Jlir·o·l'loria (:pr·al olo- Sawl•~ 
l'uldi1'a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . '?O;; 

.\. :J. i~d - F.\.L.E.\11.\- Lll'l'l'du dl' ~O de agosfo ek 1!11!1 
--- .\ul.ul'iza o .Pre,.;idPnk da ilPpublica a pag:u·, 
I'I'IHtrl idmll<'llft•, a t:n. Augusta ,. lfl't'llrinia. 
irmãs do f':tlll'l'ido lo•.nfn da Fa.nrldat!e• de• llit·e•ilo 
do• S. l';nrlo llt·. Fnuwist·o .Jusf ino c:uru.:ah-t•,; do• 
.\wlt'atk, a impul'lane· ia do.· 1'1 ::l'I8$inH, <'o-rn•spon
dente <1 tlifft•n•ne·a "" 'PJlt'iiiH'Ill os dP\·idas ao 
Iucsutu profnssor ........ -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·!o~: 

S. :L 7!í:! ---- VL\1_,:.\0 E OBIL\S Jll'BLIC.\S --· J ll't't·l'lo •k 
:'0 do• :tf!•!><lo d<' IVI!l -- \uloriza o l'l'o•sidt•n(o• d:t 
llepu)Jiica a l'uno·o•d•·r· franquia pu"Lal " ll'lc•gra · 
phica a couHui!iSão eenlral ~~ue:HT('gaua da 1'·'-'111·· 
menwrac:ão tl•J IJici~Itt.enat·io da funda\;Üt) d•· 
:\!alto <lr•'s:;o, f'tll Cuya.!Jü, ,_. d;i nulra"' JH'OYi-
lklll:i:t:; ............ , ............................ :21.1! 



l>U I'Ul>lm LEUISLATI\1! 

:\. :l.;~,:l--\"1.\t::w E OBIL\~ PI'HLICA~--lk<'relo du 
:!1 do• ag·o~to dP J!ll!I-CmH~Pdo• a Antonio Pinto 

dP :-;nt1z:l, gu:u·da <~:tll!~PIIa do I" cla~su da :2" diYisiio 
da Esl.ruda df' F<'•1TO CPnlral do H1·asil. a li<'<'1H':t 
d<' urn anuo, !'Oill dous I o'lTos d<' ~ua di:u·ia, pnÍ·a 

\V 

I ralanH•nlu ,J,. s:n1dt•............................. ~Oí 

1'\. :1. iGí I:I'EIIIL\ -~ I.IPI'1'<'1u dt> :!i l]p ago~lo do• 1!11\l 
.\t!ioriza a alwrltt1'a pPio :\linisiPrio da liw·1Ta 

do ,. r<'d i I o PSpPeia I dP I. G!li :*81iti*3:~ I. par a pn;;a-
111P11Io dP l1':t11~1101'IP dP t1·upas, IJagagP11S o: oul1·:1s 
do·~tH•zas do o'X!'I't•ieio du J!HH.................... :.'0:) 

:\. :l.i:J~, ·- .JIXflt:.\ E \f<~W)CJO~ 1:\'I'EIHOltE~-~(),.. 
t'l't'io do• :á dP ago~to dP l!ll!l ~- Aulol'iza· o I'I'Psi
dPiliP da HPpllhliea a nlll'iJ·, pPlo :\Uinisi<'l'io da 
.Justiça ,. ;\;ogocios lnfpr·ior<'s. u ('1'Pclito do• ..... . 
li í ::)HU$1ii \, supplt'lllPnlar ú Y<'l'ha 13" do ar I. :!" 
dn l"i n. :u;; í, d" i dP j:nwi 1·o "" 1\ll !l.. . .. . .. .. . :,>113 

.:\. :.J.i~Jii --IIJ·:L.\1,:(11•::.; EXTEHIOHE~-IIPt'l'"io tl•· :!i d•~ 
:q.r••,.;lo d" 1!11\l- .\pp1'0Y:l u Conn•nt:iio lnlt•l'lla
t•inl1:tl parn a 1111ifit·a~~ão do dii'Pilo I'Pialho :'1 
11'!1':1 dt• l':llllhio P :Í 1101:1 lli"OII1iSSI)J'ia. t'P!Phl'ada 
o'lll lla~a 1'111 ;!:! do• j11lii•J d•· 1!11:!, <' tl:'1 IIIIII':IS pro-
\ id' ·m· i as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "!llli 

.\. :;. i~Ji -.)1·:-;m:.\ 1·: :\EI:O(:IO~ 1!\'TEIIIOIIE~ -llt•t'I'Pio 
d" :! t_lp sPI."1111H'o fi,. l!ll!l- Pultl it•a a l'o•:;ol!wiio do 
1:1111gT•~sso .\iH'innal. fJliP IH'OI'op:a a :u·funl ~fls:··dio 
l•·g-isi:JI i\ a ai•'• ao dia :1 d•• n1JI11Iwo dn t'IIIT>'Ill•· 
Úlllln ................ ·........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "!ll(j 

1\. :1. i:,x .11 ~Til:.\ E :\Et:llCJm.: 1.\TEI\10111·::-; -ll••t'l'••lo 

N 

'!'í. 

do• :1 do• ,.;;'•to•nJhi'O dP l!ll!l-Adia para :!li d•• ou
lulll'o do 1'111'1'1'11"' annn a p]Pit:iio 111<ll't'ada p;l!'il 
p1'''''iit'llillll'11i o "'' duas vag·as "" dPp• 1 Indo pt•l" 
llislri·t·lo F••d••I'HI .... . .. .... ... ...... ... ........ :!Oi 

:1. i~o!) \'1.\C.\0 1·: 01\ll.\~ PI.I!LJC,\~ ---l:l't'l'''io d" li 
d•• ""''';llll!'n do• 1!11!1 -- Aulm·iza " Pod••r E:-.•··
''lllii•J a t'OJII'I'dl'l' a .los•'• ~larlins B:liT••Io. "l"'
,.a.rio-ajl1dal1k d•· .:!" cl:1sso• d:J \" di\·isiio dn Es
lrada d•· F••1To t:•·nll·al do Briisil. 11111 anno d••· 
lit'I'1H:n. 1'!1111 lodos os YI'Ilt'i1111'111os, p;1rn lrnln-
iil''1ilo d•• S:tlldo• ................................ . 

:1. itill .J 1 :-;Til.: .. \ E \ EI :o1; I o:-; I.\T1·:1llOII E~ 111'-
''~'''''J '-"' LI "'-' ,.;Pio'111ioro d" l!lltl- J ld.«'l'llllltn qw· 
"" lwns dns •·xl.indas t'011grrj'!:\'il\:'-'l'" dl' :-;_ FPiiPI"' 
.'II'I'Y ,. dn,; C:ll'1111'iila,.; DPst•al<·os 1'11111 illlll' ,;oh " 
1""1;•1' ·o· adnlinisil'a\:iio da ~ani a Casa d•• ~I iso'1'i-
''"l'di:l du ll••o•il'•• ................................ · 

:-.;_ ::.;•il .11 ~Til.:\ 1·: \J-:t:IJC!IJ~ J.\'1'1·:1110111·::-:; J< 1'.\-
/,L.\Il.\ -ll•·t'1'••lo tk ~~ d•• ,;dt'll1lJL'u tk -1\H!l .\.11 
l•.>riza a •··~:;:-;iio de> Ulll il•JT••Jtu ~t Caixa Bt•Jwfi
,.i,.nl•• •.h Uua1·da Cidl, para JH'li" sP1' ·t:onst.1·nid•J 
l' "''ll hnspi!:il .................................. , ."!J.l<:l 



XVI TNDiúE DOS :\CTOS 

.\. :1. il'l::! ·- .J I :~'J'Il)A I•: N EUOCJO~ INTEHIORES- Ue
l't·e·lo dl' 10 dl' sdl'llliii"O dn l!Jl!J -Autoriza o 
Presit!Pnle da ltl'JHthlicn a aiJI"ir· ao Ministe!'io da 
.lu>~t.i~a " Nt>gueiol' lniPrioref.l o et·edilo de ..... . 
:!:070~. pat·a pagnntPlll.n d" diarins ao f PIIPn(P .Tu-
liiio l;a.,l:l!IO d<' .\71'\'Pdo ..................... ·.. :!0\l 

\. :l. iti:l .11 ::'TH;.\ J·: ~I·:<Jnt:JU~ J:YI'EBIUIU1:-l-- IJ••-
!'L'I~Io "" 1:1 d•· sdt!JliiJI·o dP l!H!J_:-Auloriza o 
Pt'Psidt•lllo• da llPpiilJlil~a a alii'ÍI' o credito rle .... 
10::!'10~. supplr•nu•nl.:tr· á Yf'l'ha 12" do n.rl. 2° do 
Jni 11. :l.ü71, dn 7 dt! jnnr~iro de HH!J............ 20!1 

S. :l.ili'J--,Jnn·rç\ E .'iEI~OCW~ L\TEiliOJU<:~---01'
i'l'l'io dl' lO so•lo•mlJI'Il de 191\J- Prrmitf•• o re
gistro. SI'IJI llllllf:l, af;'• ;3[ dl' di'ZI'JIJ)JI'O do J!J:!:!, 
dos llasi'ÍIII<'nfo,; lll'f'oiTiflns 1111 Br·:u;il. do I d•· 
.ian••iro ,J.,. IHH\1 ai•'• a Jllthli•·açiin da [ll'l';.li'Jllr• lr\i. :!10 

.\. :L iliG --· HEL.\I.:(ii·:H EXTI~IIIOili•:H -- lll'at'lo dt' LO ik 
s•.•tewhr11 dp IP!!l- .\ ppi'OYa o Tmtadn de Extra
dição "" •Titninoso,.; Pnfr•p 11 Bt':h~il P a Hi'1lh'ia. 
a,.:si~·ll:Hiu ll" Hio d•• .l:llli'Íi'll 1'111 :1 r.h• .lttnltn dP 
f!IIH- . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . :.'lO 

,\. ~l."il.iti ·-· 1<':\ZE.\IJ.\ · -D••rr·clu di• li do• :-<I'!Yililll'U d1• 
fl!HI -- lkiPY:t :t ])l'I':-<('I'Í[I~ÍÍO Plll que Í!Will'l'f)ll o 

rlit··•·iln ti•• P. !\lar·ianna C11nlta "" \Taseoll('.nllo,; •· 
>'1'11,.: rillt"" ll!l'llot'l'", para , .... ~l:IIIJ:It'l'lll ,iudieiai
Junnl.•· •~nnlra o :11'111 IJIIP dl_•tHit.l.iu Hl'tl l'alle!'idn 
lll:trido •· p:w :\lanoel dP Yaseoncrllus, •J Jogar dP 
i'otil••f·iol' J'Ptl••t·al <'111 ~- L<·opoldn. Hio l{r·anth~ do 
~111 ............................ -.. . . . . . . . • • . . . . . . 211 

.\. :1. ilii -- FAZE.'iD.\ --- ll••o'l'l'lo de 1 f dl' s••f..,:ntlll'o do• 
Hll\J -- .\lll•n·iza I) l't·l';.;idP!Ift· da n~\JIIlbliea a 
alwir·. JJI•Io i\Jini:-<IPI'io da Fazenda. o l'.t'f'dito d-1• 
~,io~:!H:.'. nlll""· " i'~>:í:li.i!iljG I I, p:lJif'l, pat·a Oüi'Ol'l'<'l' 
:ttJ p:t).!IIIIIP!Ifo das :liYidns d1' f>XI'l'i:ÍI'Íil findo,;.... :.'11 

.\. ::·. iliH- .JI '1:-l'JII).\ E .\1•:• :1 IClO~ I .'íTEJUfJJlE~ -- I lp
,., ... ,,1 d•! fi d•• sl'lelllht·n UI' Jllll!-:\uloriza o Po
""t' Ex•·eltliYo a alJI'ir, pdo l\Iinisterio da Justiça 
•• .\Pgo••io,.: l!lli•J'iot'I'S. o,; N'l'llifu,.; espPl'Í:ti'S dl' 
:Jt%$ü5i, 1 í:l í!::$í:l5 •: \J:5::l8$383, pam pagamento~ a 
<'lllJII'I'gad~:,.: da Hl't'l'd a ria da C:lltlllt'a dos Jkpu
l.ados e :1 l'tlllCI'·ÍOtt:u·io,; da f.;p,n·e(at·ia do f:'.Pnado 
F1.•deral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~12 

.\. :l. Ç'(j~l -- Jl:STJGc\ I~ ?-;EW)C!O::\ lNTElllOllEB. -.lle
o:r·eto tk J 7 di• ~wl.eJnbr·o d•• !!li li-- Autoriza o PrP
sidcule da llepublka a abt·ir· uo Ministerio da 
.111;-:1 il.'a ,. ;'\egneios Jntul'iol't~S o credito espPI'ial 
•le -í:!:!J52*14l, para intlcmniznção á Caixa do 
Coq••• d•· fl<~llllu•ir·ns tk t!o'sepzas l'·l'alizadas l'lll 
IH f H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~12 

\' :l. no- F.\ZENDA -· D·~·~rnlo de 17 df' Rell~lllhl'(l l]p 
1\lHh-- ,\ulnrizn t• prrsid,enlf' !la RPpubl~ea a 



DO PODER LEGISLATIVO XVII 

abril', pelo Ministrwio da F·arzenda o credito espe-
(lial de 49:958$09:1, destinado ao pagamento do 
que é devido ao Dr. José Moreira Gom~s. em 
virLude de sentença judicia,ria.................. 213 

N. 3. 771 -FAZENDA- Decreto de 20 de setembro de 
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liH s:wde, com dous terços da diaria .......... . 

1\. :J. !Wi- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 20 
de dezembro de 1919 - àut.oriza o Govermo a con
ceder ao praticante doe conductor de trem da Es
tmrla de Forro Central do Brasil, Antonio Gonçal
ves de Campos, um anno de licenç,a, com dous ter
ços de sua diaria, para tratamento de saudc .... 

N. 3.917- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 
20 de dezembro de 1919 - Autoriza o Presidente 
Republica a c-onceder a Nelson Ferreira de Car
valho, csci"evente de 2• classe da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, seis mezes de licença, para tra
tamc•nto de saude, com dous terços de seus venci-
mentos ......................................... . 

;\!. :l.!.H8 -·· YIAÇJ.O E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
20 de dezembro de 1919 - Autoriza o Presidente 
da Ropublica a c!'ear o serviço de telegrammas 
inte!'llacionaes preteridos, em linguagem clara, 
com abatimento até 50 o/o das taxas e contribui
ções ordi•narias em vigor e que venham a Sl()r ado
ptadas para o serviço t.elegraphico internacionn l, 
estabelecendo o respectivo regulamento ......... . 

!\. :J. !li9 - JllRTJÇA E NEGOGIOS INTEHIORES - De 
ereto do 24 de dezembro de 1919 - Autoriza a re 
viA1io do rrgulamoento do Gabinete de Identificação 
e Estatistica da Policia do Di~tricto Federal .... 

N 3. 950 -- ·.HJSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES - De
creto de 24 de dezembro de 1919 - Autoriza o 
Presidente da R•epublica a abrir, pelo Ministerio 
da Justica e Negocias Interiores, o credito de 
2.563:167$803, supplementar ás verbas ns. 12, 15, 
1.7, 1R, :?0, 21, 26, 27, 28, 31 e 32 do art. 2• da lei mt-
mcro 3.674, de 7 de janeiro de 1919 ............. . 

N. :J. 951 - FAZENDA - Dec!'eto de 24 de dezembro de 
1919 - Aut,oriza o Presidente da Republica a abrir 
o necessario credito para indemnizar o Banco do 
Bra!'il rla divida contrahoida pela Faculdade de 
Medicina do ltio dr. .Tan•eiro para a const.rucção do 
seu noyo edificio ................. : ........ : .... . 

N. :J. 9rl2 - FAZENDA - Decreto de 2'4 de dezembro dn 
1919- Autoriza o !Presidente da Republica a abrir·. 
prlo .1\finistori<a da Fazendn, o credito espPcial de 
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1 ~ :92()$043, para, em cumprimento de sentença ju
llieiaria, Jl:lgar· a ~\ll'redo CouUnho de Almeida o 
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Baptista ....................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . :103 

N. 3. !J51 - F'AZI~N DA - Decreto de 24 de dez,cmbro de 
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relativamente •::Í sua pansão no p•eriodo de f de 
janeiro de 1\HO a 28 de maio de 1912. a pensionista 
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f.J:a pr·ovidencia ..............•............. , . . . . 303 
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N. 3.957 -- GUERRA -Decreto de 24 de dezembro de 
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n. 3.67-1, de 7 de j:.meiro de 1919.... .... .. .. .. .. .. 30:í 
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mento de 1!H9, e a expedir decretos suppt·imiudo, 
nos quadros do f'unccionalismo publico os cargos 
quP forem Yagando P cujo provimento .iulguf' dPs-
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1919 

lJECHJ•;TO N. ::l.üí5- Dg 21m JANEIIIO HE 191!.1 

Autoriza o l'o<ler J~xecutivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenua, o 
, credito especial de 80:150$, para occorrer ao pagamento do pre

mio devido a Vicente dos Santos Caneco & Comp. pela com;tru
cção do Iut\'io Presidente Wenceslau 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uuidos uo 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. L" Fira o Poder Executivo autorizado a abrir, IJelo 
i\linistcrio da Fazenda, o credito e3pecial de HO: 150$, para 
occorl'l'l' ao pagamento do premio devido a Vicente um; Santos 
Caneco & Comp. pela construcção do navio Presidente Wen
ceslau. 

Art. 2." ncvogam-sc as disposições em contrario. 
llio de Jmwiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Indcpcu

tlencia c 31 • da llepublica. 

DELFIM Mmumu DA CosTA llmEIHO. 

A.maro Cavalcanti. 

DECllETO N. 3.ú1.G - DE 2 rm J.\NEIHO DE 1\Jl!t 

Autoriza o Presidente da Rermblica a abrir, velo Mini:>terio da Fa
zenda, o credito especial de 317:695$220, para occorrer ao 
pagam<'nto devido aó Dr. Antonio Angm dos Oliveira e outro~:<, 
em virtude de sentença judiciaria 

O Viec-Prcsideuf.c da llcpublica dos Estados Unidos do 
lJrasil, em exercício: 

Faeo saber qur o CougTI'SSo Nacional decretou e eu 
saneeiono a s<'g-nin!e resolnc;ão: 

.\.r!. 1." ]<;' o Presidente lia Hnpubliea aulorbmdo a alwir·, 
}lf'lo l\linistrrio da. Fazenda. o ITNlito especial de 317 :fí\15~'!'!0, 

Leis de 1910- VoL I 1 
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para oceorrer ao pagamento devido ao Dr. Antonio Angra de 
Oliveira e a D. Francisca Borges Monteiro e seus filhos, em 
virtude de sentença judiciaria. . 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrat·io 
Hio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98° da Jndopcn

dcncia e 31 o da Republica. 

DEL~'IM MOREIRA DA CoSTA fiummo. 

A·ma~o Cavalcanti. 

DECHETO N. 3.647 - ~ 2 oE JANJmw DE 1!J1\J 

.\utoriza o !'residente da Hepublica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 243:000$, supplementar â verba s• - Rece
bedorla do Districto Federal - do orçamento do mesmo minls
terio do exercício de 1917 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
1Jra8il, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
saneciono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo J\linistcrio da Fazenda, o credi1.0 de 2-13 :000$, supplc~ 
menlar á YP!'ha s• - RPccbcdoria do Districto Federal - do 
orçamento do mesmo ministerio no exercício de 1917, para 
o fim de altcndcr :ís despczas com o pagamento de porcenta-
1-\fllls ao pessoal da mencionada repartição e relativo ao pe
L' i orlo addicional do mesmo exercício, ora em liquidação. 

Art. 2." llcvogam-se as disposiço}es em ponl.mrio. 
Hio de Janeiro, 2 de janeiro de 1!H9, 98" da lndepeu

dencia c 31" da Rcpublica. 

DF..LFIM MOREIRA DA COSTA RIBEillO. 

Amaro Cavalcanti. 

J)EUllETO N. 3. (H8 - IJE 2 DE JANEIRO DE 191 !I 

Bleva â categoria de embaixada a representação do Brasil junto 
a S. M. Britannica 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Ht·asil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 
saneciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica elevada á categoria de embaixada a repre
sentação diplomatica que o Brasil mantém junto á S. M. o 
Rei d:l Inglaterra. 
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Art.. 2." Fica o P.residente da Republica autorizatl11 a 
a]H·ir, para :1 excctH;ão desta lei, o credito necesR:tl"l''• em 
ourr1 dt•Vf'llfin o mnhaixador ter o ordenado de 10 :000$000, 
a ~r; ti i rieao:ão de :; :000$000, it representação de 25:0008000, 
15 :OOOlj;OOO p:m1. alugnl'l de casa e 3:500$000 ~ara _dP:_sper.as 
de experlinn l.c. f.ndo annualmentc; revogadas as· disposiçu•'S em 
cont.rario. 

· llio de .Janeir·o, 2 de Janeiro de 1919, 98" da Independencin 
c 31" da Ileimhlica. 

DEU'IM ManEIRA DA CoSTA RIBEIIVJ. 

Domicio da Gama. 

DECBE'l'O N. 3.Gi9- DE 2 DE JANEIHO DE 191!) 

Eleva â categoria de embaixada a representação do Brasil junto 
a S. M. o Reio da Italla 

O Vicr)-Presidenlc da Hepul.Jlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

.Faco saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
saneciuno a seguinte resolução: 

Art. 1 . • Fica elevada á categoria de embaiyada a reprc
snnla~ão rliplomatica que o Brasil mantém junto a S. M. o 
Ilei da Italia. 

i\ 1'!. 2." Fica o Presidente da Republica autorizado a 
uhrir, para a execuc;ão desta lei, o credito necessario, em 
ouro, devendo o embaixador lei' o ordenado de 10:000$000, 
a grn Lificac:ão de 5: 00>0$000, a representação de 20:000$000. 
13 :000$000 para aluguel de casa e 2:500$000, para despezas 
de PXpodicl!I.P. f.udo annualmente. 

Art. 3." ncvogam-sc as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Independencia 

c 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

l)omicio da Gama. 

DEiillETO N. 3. 650 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Governo a emprestar ao Estado do Amazonas atê a 
quantia de 16.000:000$, a juros de 4% e mediante as garan
tias necessarias 

O Vicc-Presidenlc da llcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em excrcicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a emprestar ao 
Estado do Amazonas, até a quantia de 15.000:000$, a juros 
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tfc <1 '/o, I! mediante as garantias uecessa_rias; revogadas as 
lli!"IJOSi<:ões em contrario. 

llio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Indepentlcncia 
c 3 J u da nepublica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECfiE'l'O N. 3 . 1351 - DE 2 DE J ANEtRO DE i !H!) 

Helcva u prescripção em que incorreu D. Francisca de Mesquita 
'l'ellcs, viuva do general João Baptista Telles, para recebct· a 
different:a de melo soldo relativo ao periodo de dezembro de 
1893 a fevereiro de 1909 

O Vice-Presidente da llepublica dos Estados Unidos do 
Bmsil, em exercício: 

l'aco saber que o Congresso Nacional decretou c cu 
saneciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica relevada a prescripção em que incor
l'~'U D. Francisca Mesquita Telles, viuva do general João 13a
plista Telles, para receber a differença de 80$, da pensão de 
nwio soldo que lhe compete, a qual deixou de lhe ser paga 
no pct·iodo de dezembro de 1893 a fevereiro de 1909, abrindo 
para isso o nec~ssario credito; revogadas as disposições em 
con Lrario. 

Rio de Janeiro, 2 do janeiro de 1919, 98• da Independencia 
c 31 • da Republica. ' 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBF.JRO. 

A mar o Cavalcanti. 

DECllETO N. 3. 652 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 14:262$431, para pagamento do quo 
é devido ao Dr. Gregorio Nazianzeno de Mello e Cunha em vir-
tude de sentença judlciaria ' 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saboc que o Congresso Nacional decretou c cu 
sancciono a seguinte resolução: 

. Art. 1.• ~i'i~a o_ Presidente da llcpublica autorizado a 
aht·~'': pelo Mt~JsterJO da Fazenda, o credito especial de 
·14 :26~$431,. dcstm!ldo ao pagamento do lente da Escola Naval 
Dr. Gre~Ol'l? . N~ztanzeno de Mello e Cunha, em virtude rle 
senten1;a .Judwtarta. 
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O Thesouro descontará da mesma importancia o imposto 
&obre vencimentos, relativo ao período de 4 de abril de 1.9!.1 
a 3 de março de 1914. 

Art. :? .. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio rlc .Tanciro, 2 de ,janeiro de 1919, 98" da Indcpendrmcia 
c 31 • da Rcpnblica. 

DELFIM MonEIM DA CoSTA RmETno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.653- DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ml:pisterio da Fa· 
zenda, o credito espe;)ial de 11:051$793, para pagamento ao ca
pitão-tenentA Armando de Figueiredo, em virtude de sentenc:n 
.iudiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos rio 
Drasil, em exercício: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou n cn 
~anrciono a seguinte resolução: 

Art.. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Minist.erio da Fazenda, o credito especial de f1 :051$793, 
deRtinado ao pagamento devido ao capitão-tenente Armando 
de Figncir·r>do, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2. 0 Revofram-se as disposições em eontrario. 

Rio de Janeiro, 2 de ,janeiro de 1919, 98" da TnclcpcndPIH'.ia 
· e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIM DA CoSTA RIDEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

D'RGR'ETO N. 3. 651 - DE 2 DE JANEIRO DE 191 !l 

Autoriza o Presidente da Republ!ca a abrir, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores, o credito extraordinario de 106$920, 
para pagamento de gratificação addidonal ao continuo rla Se
CI't>tm·ia rla Camara dos Deputados Manot>l Gonc:alveR rloR RantoR 

O Yirr>-PrPsidentP da Repnhlica dos EstadoR flnidos do 
Brasil, em I'Xr>rcirio: 

Far.n f"ahf'l' f[nr o CnngTf'sso Nacional dPrJ'Pion I' 1'1' 
>:mwcinno a rr>solnr.ão sPg-ninfP: 

A_1·figo nnic~ .. Fic_a o PrPsidPnle rla HPpnhlica anlrwizado 
a ah;11., JW]o 1\ll!llsl~rJn rla .Tnsf.ica o NP:;!'ncinR Jnll'l'inrrs, um 
C·!'Nh!n rxii:a~mlmarJO rlP J06!llll20, Ilara jlagamrnto dr> gTal i-
1Irar.ao addH·wnal a f[lll' I Pm rlirPito o continuo da SPr•rrlaria 
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da Camara dos Deputados Manoel Gonçalves dos Santos, no 
perlodo de 18 de julho a 31 de dezembro de 1917; revogadas 
as disposições em contrario. • 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Independencia 
e 31 • da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 
-. .-....._ ........ t 

DECRETO N. 3.655 -DE 2 DE .JANEIRO DE HH9 

Autoriza o Presidente da Republlcá. a abrir creditos, na importancia 
de 2.487:101$258, supplementares ÀS verbas 16", 16", 17", 18•, 20", 
21•, 24•, 26", 27" e 28", do art. 2", da lei de orçamento do exer
clcio de 1918 

O Vice-Presidente da ~epublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faca saber que o Congresso Nacional decretou e en 
Rancciono a resolução seguinte: 

ArL. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir c,redit.os supplementares ao orçamento da dcspeza d<' 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, na importancia 
de 2. 487:101$258, para attender a despezas nas diversas con
signa()Ões das v11rbas 15", 16", 17•, 18", 20•, 21", 24", 26", 27" 
c 28", do art.. 2", da lei orçamentaria vigente do exercício d•~ 
1918. I f . I : I . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em· contrario. 

Rio de Janeiro, 2 dn janeiro de 1919, 98" da Independencia 
e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEI:kO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3. 656 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Crea no Hospital Central da Marinha o cargo de barbeiro e 
cabelleireiro 

O Vice-Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e en 
t<Hill'f'.iono a seguinte rrsolur;ão: 

Artigo nnico. Fica creado no Hospital Central da 1\inrinlla 
o enrgo d1~ hnrheiro e cahelleirciro, com as vantagens o rega-
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lias de enfermPiro naval de t• classe; revogadas as disposições 
em eontrario. 

l1io de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Jndepen
l!mwia o :11" da Ilcpublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEII\0 • 

. 4.ntonio Coutinho Gomes Pereira. 

DE~CHE'l'O N. 3.657 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poiler Executivo a conceder a D. Fellciana Vieira de Ma
-:-edo, n~ente do Correio da praça Maciel PinhPiro, em Pernam
hu<I•, •1m anno de licença, com ordenado 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Dmsil, em exercício : 

Faco saber que o Congresso Nacional der.retou e ·en 
.sancciono a r<:'solução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder a D. Felic-iana Vieira de Macedo, agente do Correio da 
pr·aça Maciel Pinheiro, em Pernambuco, um anno de licença, 
com ordenado, em prorogação, para tratamento de saude; 
rev11gadas a~ di~po!=lições em contrario. 

Rio de .Jamdro, 2 de janeiro de 1919, 98• da Indepen
dencia c 31 • da Republica. 

DEI,FIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 3.658- DE 2 DE .JANEIRO DE 19i9 

Autoriza o Governo a conceder a Gaspar de Am·ujo Lima Hocba, 
t.,kgraphlsta de 4" classe da Repartição Geral <los Telegraphos, 
urn :n•no de licença, em prorogação, com o ord!'nado 

O Vice-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
.~ancciono a resolução seguinte: 

Artigo nnico. .Fica o Presidente da Rcpublica autorizado 
a concedf'r a Gaspar de Araujo Lima Rocha. telegraphista de 
lt" ·classf' dn ncpartiç,fio Geral dos 'I'elegraphos, um anno d'e 
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I icença, em pro rogação, com o ordenado, para tratamento de 
~na sandc; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de ,janeiro de 1!H9, 98" da Indepen
clencia c 31 • da Rcpuhlica. 

DELFIM MonEIIl.\ DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

•DBCRETO N. :l. ô:í!l - rm ·'! nr, .TANRrno nrc 1 !li !l 

:\utorizn o Prf•Si<l"'Jt<' <ln fl<'J>llhlicn n nhrit· no ~linlsterio <la Yi:1~ão ,, 
Ohrn:-: Puhli<"n~ n~ f'l'Pditn~ llP('f'!'H·:ario~ pnrn o pngnnu"ntn no Pll,!!"PilbPiro 

rc~id0ntP da l·~st•·nda dP Ji"erro C'Ptltt•nl tlo Brnsll, Heuja111in .r;H·oh, 

rlf' grntlfiNI~rto qUP c-lPixnu flt\ l'(l('f'lwr }JOl' tPl' PXf'l't'Í<lo o f'lll',t:·o 41., 
i IH.:pf'Ptor do tr;t ft 1~o tlu Hlí'fo:.lllfl P~trntln. 

Faro sah<'r' qw• o CnngrP!'\~o Xac·ionnl dPrt'Piou n 011 s:l!lr
<'Íono :1 sr>gui;ni.P rP>wlueãn: 

Al'ligo unioo. Fiea o PrPsidPnfP da RPJHihlir\a nnlol'izndo a 
aln·ir ns et'Pdifos ll<·I~Pssal'io,; Jlal'a pagar ao ~idadãn B<•n.i:tlllll 
.la<·o'b, Pllgflnh·Pir·o rf'•sidPnfP ela J•:st.1·ada !Ir> ·FPI'I'o CPnl.l';il do 
lka~il, a g1·alific·aciio llll'llS:t) dn fJlKl$. riP~d<' a dala I'Tll IJll<' d<•i
xou tJ.r> JIW SPI' a)l()I,J:Jd:t, j}l'ill I'XIWI'ÍCÍO do r.nrgo c)p ÍllSJII'I'illl' 
do il'al'r•gll d:i IIII'SII,I<I I'Si.I'<H);i, I' l'llli]IIHIII.o cllll':ll' :1 Sll:t 1'11111-
IIIÍs-<ãll ll<'""'' <':tl'g'll; 1'1'\'Hgada~ as disposic·<i·t~s . <'lll <'llllii':II'Ío. 

Hio d<' JanPir·n, 2 <IP janPir·n ti<' J!ll\l, \lR" da JndPp•'IHI<·n<·i:l 
" :li" dn ll<'Jlllhlirn. 

DELFL\f ~fOJlEJII.\ ll.l CORTA llmrmlfl. 

J(J'anin rf,~ Jlff'lln Franro. 

DECRETO N. 3.660- DF: 2 Dfl JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Antonio Gomes 
de Araujo, praticante de conductor de trem da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, um anno de licença, com metade da 
diaria, para tratamento de saude, e a contar de 10 de ja
neiro do corrente anno 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos rJo 
Brasil, em exercicio : 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e on 
~ancciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a conceder a Antonio Gomes de Arau,io, praticante de con
dnctor de trem da Estrada de Ferro Central do llrasil, um 
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anno de licença, com metade da diaria, para tratamento de 
saude, e a contar de 10 de janei,ro do corrente anno; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de .Taneiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
d(mcia e 31." da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIHO. 

Afranio de Mello Fmnco. 

DECRETO N. 3.661- DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Viação o 
Obras Publicas, o credito de 10:000$, supplementar á verba 3", 
art. 129, da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos fio 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Viação c Obras Publicas, o credito de 10:000$, 
supplcmcntar :'L suh-consignacão «Substituições c vantagens 
dos arts. 4:!3, 42G, 427 e 428 do regulamento», do titulo 
«Ajudas de custo e vantagens regulamentares», da verba 3", 
art. 129, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da lndepen
dcncia c 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 3.GG2- DE 2 DE ,JANEIRO DE 1\lHJ 

Autol'iza o Pr,sidentf' !la Republica a abrir. ao Ministerio da Yia~ão 
e OlmtH Puhlieas o credito pspecial de 32n:R68$850, parn pagn
nwntn a i\mnral RutlH•rland & Compan~·. LimitPd 

O Vie"- Pt•csidr.nff' da fippuhlic·a dos Bsfarlns Unido:< do 
Tlt·a~it, f'lll f'Xf'l'C'Íf'ÍO: 

Fa•:n ,;ah<'r qllf' o Cnng-l'P.Rsn :'\a1·ional ilc'l'l'<'lou " 1'11 ~:1111'·· 
l'inno a 0'\Pgllin!P l'l'"nlw:ão: 

:\1'1. ·I." E' o Pt'n"iclr.nfl' fia Rnpuhlit·a alllm·izadn a alll'ir, 
pi']O l\fini~fPrio da Yiação p Ohras Puhlinas. () l'l'l'dilo nsw
l'ial df' :I:!G :RiiR!i;HGO. para orron'~'l' ao }lag-anwnlo T'f'l'lamado 
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pela firma Amaral Sqtherland & Company, Limited e prove
niente de differenca de preco de carvão Cardiff, fÓrnecido t) 
Estrada de Ferro Central do Brasil, no anno de 1912. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro; 2 de janeiro de 1919, 98" da Independen

cia e 31" da Republica. 

DELFIM Mon:EíiRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETQ N. 3. 663 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao inspector de 3• classe da 
Repartição G!"ral dos Telegraphos, Joaquim Pereira Navarro 
de Andrade, um anno <le lícPnça, com o ordenado e em prorn-· 
g-ação 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
nrasil, em exercício: 

Fato sabor que o QongresRo Nacional decretou e eu sane-
niono a resoluçiio seguinte: 

.-\rUgo unir~o. Fira o Poder Executivo autorizado a eon
coder ao inspect.or de 3" classe da Reparticão Geral dos Tele
graphos, Joaquim Pereira Navarro de Andrade, um anno de 
lícon<;;a, com o ordenado c em proroga~;.ão, para traf.amrmt.o do 
s;lllde; revogadas as disposições em contrario. 

H io ele Jal!eiro, 2 de janeiro de 1919, 98" da Indeprmden
da o ::!1" da Republica. 

DEr~FIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DI~CRI~TO N. 3.Gô1, --DF: 2 DE JANEIRO DE 19Hl 

r'oncede a Raul Machado Coelho Junior, telegraphista de 4" 
clasRe, da Estrada de Ferro Central do Brasil, a licença de 
um anno, com ordenado, e em prorogação, para tratamento 
<le saude 

O Vice-Presidontc da ncpublira dos Estados Unirlns dn 
nrasil, em exercício: 

Faço saber qnR o Congresc;o Nacional decretou e en 
.~aiWt·.iono a rnsnlurãn segninto: 

1\ t•f i!!O unicn. E' cont~cdirla a Ilaul 1\Iacllado Cof'llio 
.Tun i oi', trlf'gTaph i!"f.a de .\." elasse da l<:st.rada t.le Fcr!'n Ct•u
f 1·al do 1\rnsil, a lienw:•. dr um mmn, -~.om ordcnati:O e r•rn 
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prorogação, para tratamento de saude; revogadas as dispo
síçõrs em contrario. 

nio de Janeiro, 2 de janeiro de 1919, 9Ro da Indcpen
deneia c 31 o da Ilepublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afran~o de Mello Franco. 

])f~(] !tETO N. 3. 665 -- DE 2 DE JANEillO DE i9Hl 

Autoriza o rresidente da Republica a conceder um anno de li
cença, <'Om ordenado, para tratamento de saude, ao officlal 
operario do 4" classe, da 4" divisão da Estrnna de F<'rro Cen
tral do Brasil, Manoel José de Luna 

O Yirr-Presidcnfo da Ilcpublica dos Estados Unidm; do 
Brasil, em exerci cio : 

Faço sah~~r que o CongreRRO Nacional dncrctnu n 11n 
~anrcinno a r·Psolnr:fio se~uintP: 

!\r·t. 1." Fic:1 o Pl'flsidentc rla Rr,pnhlica autorizado a 
rmwNIPr nm armo de lie•mça, eom o ordenado, para trata
menlq de sandP, an nfficial operario de !\" r:lassr,, da "" di-
visiTo da Eslr·nrla riA Ferro Cnntral do Brasil, 1\lmmcl ·.Tos(· 
riP Lnna. 

A1·1. :!." JlPvogam-sr, as diS!10Siçõcs mn contrario. 
!Uo de .Janeiro, 2 de ,ianPiro dfl ~!lHl, \!R" da TndPpPn-

dencia e :11 .. da JlPpuhlica. 

DELFIM i\IoREIRA DA CoSTA Ilrimlllo. 

A{raniJO de Mello Franco. 

DECRETO N. 3.666 - DE 2 OE .JANEIRO DE i919 

Autoriza o rresidente da Republica a reformar no posto de segundo 
tenente, com soldo de 90$ mensaes, o Regundo snrgPnto do 
Exerdt.o .Tosé Fernando Junior 

O Vire-Presidenb~ ria RPpublicn doR EstadoR UnidoR do 
RraRil, mn exercício: 

F::t\O f'ahPr quP o Congrpsso Nacional dPr.ret.ou, n 1111 
~anr,ciono a sPgninte re~olnção: 

AI· I . 1." Fie a n Presidente da Ilepublica antoriznrlo a re
formar', 110 posto de alfPres ou scgunrlo tenente, o seg-undo 
sargcnl o .lmH.\ Fcrmmdes Junior, com o soldo r! e !lO$ mcnsnes, 
da f.nhella anrh~xa no deern!.o n. ·1 :1::1 A, do 3J !le dezembro de 
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1 HR!J. f!IH' vigorava qnaJHlo o nw,;mo sargento perdeu, por 
a\ll)nJia1:iio 1li~,·idn a ffwinH•ntos Pm combate, a porna A o hra\:o 
dii'Pilns. 

AI'!. :>.• .\s vanlngen>~ da mesma reforma r.onwçarã.o n snr 
P<'l'l'.f'}lÍdns da )1l'Oilllllgaeiin ueRta lei. 

Ar I. :1." l\pvognm-Re aR disposiçõm:; em contrario. 

n in de .TanPiro, 2. dl' jnnPÍT'O f)p HJHl, os· da TniiP[ll'll
dl'lll'ia P :li" da 11l'pnhlir.a. 

DELFIM .MOREIIU DA COSTA Rrm:mo. 

Alberto Cardoso de Auuiar. 

DECI1ETO N. :!. GGi - DE 2. 1m JANEIRO rm 1919 

Autoriza o Prel'idt>nte da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
C:m•rra, um cr('(lito de 310:600$, para pagamento de vantage.nR 
, <l<){'Pnte>< <lm< im;titutO!'< militares (te enslno 

O Vire-PI'CRidcniP da RPpubliea dos Estados Unidos do 
Jll'llSÍI, l'lll PXPl'CÍ<'ÍO: 

Fa<:o f:ahPr qtH' o GongTPsso ··Nacional deerelou, P en 
~:llll'l'inno a sPg:niniP rl'><olnr,ãn dP 2f> de dezembro de 1918: 

Arl igo lli!Í<'o. Fi<'a o PrPsiill'nln da 11Ppnhlir-a anl<ll'izado 
a alll'ir·. pl'ln .~linislt•J•io da <:n,•na, um r.rc·dito espPcial d<' 
:: J O: !iOOl\1. para paganwnlo ao,; doePr.l<'s dos institutos mili-
1arPs dn pn;;ino da,; vantagens qne lhrs foram outorgaclaR JlPla 
l<•i da dPRpPza do rmTPnl P PXPI'eicio, nos arts. 62, ~ 3", P li-\: 
r<'Y"g·adas as disposi<:õ<'s <'Tn rontrarin .• 

n in "'' .TmwiJ·n, 2 dl' .i:mriro f)p I !H !l, !JR• da JndPDPll-· 
d<'JH'ia I' :li" da I:Ppuhlil'n. 

DELFIM MOREIP.:\ DA COSTA RmEIRO. 

Alberto Cardoso dr! Aauiar. 

DECRETO N. 3. 6G8 - DE 6 DE .JANEIRO DE 191 !l 

HPforma o quadro l•O pesRoal da secretaria do SuprE-mo Trilnmal 
l\Tilitar·, e dã outras providt>ncias 

O Vice-PresidontP da RI' publica dos Estados Unidos do 
Bmsil, rm exerc:icio: 

Faç:o sabor qup o Congt·ps:o;o Naeinnal deerPtou <' P.ll 
ó'flll<'t'ionn a seguintn rnsolução: 

.\ri. L" A SN'l'l'laria do Supremo Tribunal .i\Iil if.ar tPr:'t 
IJ'I'S primP iros ofl'ieiaes, ll'I'S sPgundos offit•iaPs tees I crr'Pirns 
nl'firiaPI", um pnl'IPiro, •lons I'Oiüinuos, um Plr;·IJ·irista P lrP.~ 
~I'I'YPlllrs. 
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:\ri. 2." Estes funecionarios terão os spguintcs venci
mentos annuaPS: vrimniro offieial, 7 :200lll; segundo offi1~ial, 
li :OOO!Il; tm·epiro offieial, 4 :800$; porteiro, :3 :000!1;; cou·
tiuuo, :! : \OO!J;. o sPrvonte, 1: H0$000. 

Art. :~o·· l\lan!Pnha-sn o logar de- secretario do 'l'rilmnal, 
j::í t'XPreido por um funeciouario militat·, vil.aliciauwnle vro
Yido no cargo . 

. \1'1. ·\." Os eat·gos de ufficiaPs e porteiro serão vr·ovilius 
nwdianft) l'utu·.ur;;o, Sl'guudo a fôrma regulamentar I'Sla!Hlle
cida pdo ~upl'l'lllO Tribunal Militar, que regulará a orcil)m 
de ai'CPSSn, ~ml\o as priuwiras uumea~.:ões decol'!'eulrs dmila lt•i. 

Art. !'í." Yerifieada vaga, o secretario será livremente es
colhido t'tllt·n oH pt·iml'ir·os offil'iaes da SPCrdaria. 

Al'f . G." As umneações do pessoal ua secretaria serão 
feitas pPio pt'esidmtte uo Tribunal, respeitadas as um·mas 
actuap:-; dt~ provimento dos cargos administrativos. 

Art. 7." Hevogam-se as disposi<.;ões Plll eoutmrio. 

llio dt) Janoir·o, (j tle janeiro de 1Ul9, !)H" da ludupell
dencia c :31" da ltcpublica. 

DELI<'IM MoREIRA DA CoSTA HIBElllo. 

Alberto Cardoso de Aattiar. 

LEf N. 3.669 ~ DE 6 DE JANEIBO DE 191!) 

Fixa a~ fon:as ue terra para o exercício de 1919 

O VkP-PrPsidcnt.c da Republica dos Estados llnidns du 
Brasil, em rxereicio: 

Faco sahcr que o Congresso Nacional dl'erelon ~~ en 
saneciono a seguinte lei: 

Art. 1 . " As for~.:as de terra para o nxPI'I'·ÍL'io de I !lI !l 
constarão: 

a) dos officiaes act.ivos de i" linha dos dil'fPrPJtt!~R qua
dros creados pela~· leis ns. 1. 860, de 4 de janPiro de 1 !!08. c 
2.252, de li de janeiro de 1910, com as altera~.:õcs do dl~t:rl'!o 
n. 11.51R, de 10 de março ue 1915; dos offieiaes da re
serva de t• linha em Rervico no 1\linisterio da Guerra (de
creto n. 3. 352, de 3 de outubro de 1917); e dos officiaes 
de 2• linha em servico effectivo no respectivo departa
mento, de accôrdo com o decreto n. i 3. 040, de 29 de maio 
de 1918; 

b) dos aspirantes a oft'icial: 
c) dos alumnos das escolas militares; 
d) dos sargentos amanuenses de f• linha (50 de P classe 

n 17rl de 2' classe) conforme o decreto n. 13.131, de 16 de 
agosto de 1918; e dos 44 primeiros sargentos amanuenses en1 
servico no Departamento de 2• Linha e suas d9legacias, de 
accôrdo com o decreto n. 13.040 citado; 
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e) de 38.780 praças, distribuídas pelas undades de ac
côrdo com os quadros de efectivo normal ou de instrucção, 
inclusive as das unidades especiaes destinadas aos serviços 
de aviação e de ambulancia, Serviço Geographico Militar 
(comprehendida a Commissão da Carla Geral do Brasil) e 
commissão de linhas telegraphicas de Matto Grosso ao Ama
zonas; bem assim das praças de 2" linha, correspondentes 
ás unidades organizadas de 1" linha. 

Art. 2. o O effectivo de que trata o artigo anterior po
derá ser elevado: 

a) por occasião das manobras annuaes, até mais 10.000 
homens, pela convocação de outros tantos reservistas de f• 
e 2" categorias, na região ou regi0~::s que o Estado Maior do 
Exercito julgar conveniente; e 

b) ao maximo, ou de guerra, em caso de mobilização. 
Art. 3. o 0'1 claros das unidades serão preenchidos por 

volunlarios ou, na falta destes, por cidadãos sorteados nos 
Estados. 

Paragrapho unico. No Districto Federal, no Rio Grande 
do Sul e no Estado de Matto Grosso uma parte do contin
gente será fornecida por pessoal tirado dos Estados que con
stituem as outras regiões militares. 

Art. 4. o O Governo facilitará a todas as praças que o 
desejarem os recursos necessarios, dentro das regiões em que 
servirem, afim de se submetterem a concurso para cargos 
publicas federaes, estaduaes ou municipaes. 

§ 1. o A praça que, em qualquer desses concursos obti...-er 
nota garantidora da nomeação, será immedialamente provida 
no cargo, si este fôr federal; continuando, porém, no serviço 
militar até completar o seu tempo, si fôr voluntario ou 
sorteado. 

§ 2. o Si o cargo fôr estadual ou municipal, o Governo 
entrará em accôrdo com a autoridade competente para que 
tio serviço militar não advenha prejuízo ao candidato. 

§ 3. • Si se tratar de engajado ou reenganjado, em qual
quer das hyopotheses dos dous paragraphos anteriores, o can
didato passará immedialamente para a reserva, salvo as re
stric«;ões legaes. 

Art. 5. • Além das praças a que se referem os art. s 39 
e seguintes do decreto n. 12.790, de 2 de janeiro de 1918, 
c do decreto n. 13.134, de 16 de agosto de 1918, e instru
eções approvadas por avisos ns. 615, e 1.121, de 14 de junho 
de 1918 e 15 de outubro de 1918, Lambem se poderão en
gajar as praças a que se refere o n. 3, do paragrapho uni co 
do citado art. 39, do alludido decreto. 

Art. 6. • Revogam-se as disposições etn contrario. 

Hio do Janeiro, 6 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dPIH,ia !! 31" da Republica. 

DELFIM MOREinA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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DECRETO N. 3.670 -DE 7 DE JANEIRO DE 1911) 

Concede ao escrivão da Auditoria do Departamento da Guerra as 
regalias e vantagens de que actualmente gosa o escrivão civil 
da Auditoria Geral de Marinha 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
Eancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.• São concedidas ao escrivão da Auditoria do De
partamento da Guerra as regalias e vantagens de que actual
mente gosa o escrivão civil da Auditoria Geral de Marinha. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECHETO N. 3.671 - DE 7 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a mandar pagar a Agostinho 
Petra de Bittencourt, ex-mestre de musica do 33" Corpo de 
Voluntarios da Patria, a correspondente quantia quo compete 
aos mestres de musica dos corpos do Exercito 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. t.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
mandar pagar a Agostinho Petra de Bittencourt, ex-mestre de 
musica do 33" Corpo de Voluntarios da Patria, a correspon
dente quantia que hoje compete aos mestres de musica, pri
meiros sargentos dos corpos do Exercito, desde a data da 
presente lei. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçlíes em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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llECHI~TO N. :J.ü7~ -- IJE 7 ])g HNEII\0 UJ'j HH9 

.\ utu•·iza o Pl'HHidento lia RepuL!ioa a ]>ermittir, mediante concur
renoia, que a industria particular se utilize do Arsenal de Ma
rinha do Ladario, :;ob determinadas condições 

O Vice-Presidente da Republica dos Estadoi:l Unidos do 
J :rasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sa necionu a seguinte resolução: 

"\L'l. J. o Fica o Pr·nsidente da Hf)publica autorizado a rJ('r
mill it·. lliPdiantP eonenrrencia, da fôrma on Jll'lo pl'OI"Psso q1w 
lltP parl'l'<'l' Ill'PfPt'in•l. inelusiv•• o aiTI~tHiamPHI.o, IJUP a iw Jus
f ria pa1·1 il't!lar sP uf i I izP llara fim; indnsf r·iars on dn eonsl ru
t't.:iín naval. do Ar:-;enal l.ln :'llarinha do T.adario: o) salvaguar
da ~tdo as IH't'Pssirlacl<'s tln qtu\I)Squrr· SI'I'VÍI;os tle Mar in h a: 
/1) niín prPjudic·ando o IJPSi'nal adualmenlc~ Plll S<'l'Yi(;o no !'1'
r .. t·id., :11',-f'llal; t•) Sl'lll Ul!~.ntlPilfO, t]iJ'Pl"f.O 011 intJin~l\[o, cit~ ciPS
J H'za: 11) mc•dianl !' o jlagimwnf o de uma contribuição r:or·r·t•
SJHllld"lllf• it •·onePs,.,ão que for f1•ifa, e mais eomliçõrs ou dan
~mlas IJIIP n•Jmfar 1\t'l"essarias, aeautelados os irllerPsSel:l Jlll
hl ic·os . 

. \r!. :2." Jtevogaru-se as disposil.:ões em contrario. 

Hio de .Janeiro, 7 dP janeiro de i!JHl, !J8° da Jttde{JCII
tlt'JH'Üt ,. 31 o tia HepnlJliea. 

DELF!l\I 1\IOIIEIIU D.\ COST.\ lliBEinO. 

<1 ntonio Coutinho Gomes Pereira. 

]JECIIETO N. :3.673 - DE 7 DE JANEIHO DE l!Jl!J 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o 
credito especial de 877$548 e dá outras providencias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, rm exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
,.;an~:douo a seguinte resolução: 

:\ri i~o tmico. Fie a o Presid•mf n da Rnpnbli1la autorizado 
a abrir 11 I'I'r•rlilo f'SIJP<:ial de 877~!518, pl'lo Minis!Prio da 1\!a
t·inlta. ,. a ,.,.J•~var a pl'I'S<Tipr;ão para o rmganHmto a 1\lano,.Ja 
()""l'io d" Oli\·l'il'a, .\lal'iana o,_,_.rio dt~ OlivPÍI'a Pinto t~ Ca!'IIH~n 
d .. Olin•irn Basto~ \'illat:a. rll' diffrrrnça de Vf'ncimPnlos tf\11~ 
t·ompPtiam ao tPnr>niP .To~,; Diogo de Olivf'ira, rPiafivos ao Jl"
riodo tiPCOJTirlo Pnti'f' 20 rlP ontnht·o de 1893 e 17 de onfuhro tlcl 
I HH l; rt•vogadas as ti isposir:úes 1'111 t•.ontt'ario. _ 

llio d•~ .lantdr·o, 7 dP janeiro de J \11!1, UH" da J ndt•twn
do•Jlt' ia ,. ;;r" da Hepuhlif'a. 

DELVI;\I 1\lnnEIH.\ IJ.\ Co.oT.\ IlmEiltc>. 
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LEI N. 3.671!- DE 7 DE JANEIRO DE 19119 

Fixa a Despeza Geral da Republicn dos Estados Unidos do Brasil par:& o cxerclclo 
de 1919 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, em 
exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu saucciono 
a lei seguinte: 

Art. 1." A Despeza Geral da 'Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, no exercício de 19i 9, é fixada .em 80. 95.3 :938$263, ouro- o a 
de 504. t1H3 :239$1l71, papel, que serão distrihu idos pelos l\linistPrius, 
na fórma cspceil'icada nos artigos seguintes: 

Art. 2." O Presidente da Republiea é autorizado a despender 
pelo 1\linisterio da Justiça e Negocias Interiores com os serviços desi
gnados nas seguintes verbas, a quantia de 18 :3H$u00, ouro, f\ a do 
5i.188:738$526, papel: 

1. Subsidio do Presidente da Re-
publica ................. . 

2. Subsidio do Vice-Presidente 
da Republica ............ . 

3. Gabinete do Presidente da 
Republica ............... . 

4. Despeza com o Palacio da 
Presidencia da Republica .. 

5. Subsidio rlos Senadores ..... . 
6. Secretaria do Senado: 

No «Pessoal», augmentada de 
54:938$060, sendo: 6:000$ 
para pagamento do accres
cimo de v.eucimentos ao di
rector e ao vice-director, ú 
razão de 3:000$ annuaes a 
cada um; 21.:000$· para pa
gamento dos vencimentos 
devidos ao official encarre
gado da acta, ao archivista, 
ao bibliothecario, aos offi
ciaes e ao redactor dos An
naes, :í razão de 2:400$ a 
cada um; 2 :06.í$ para paga
mento a dous chauffeurs e 
dous ajudantes, á razão d~: 
3 :i 68$ de ordenado e i :584$ 
de gratificação aos primei. 
ros. e 2 :000$ de ordenado 
e 1 :000$ de gratificação aos 
segundos; 22:87 4$060 para 
pagamento de gratificações 
addicionaes, ficando assim 
redigida esta sub-consigna
ção. 

J,els <lc 1 n19- Vol. I 

Ouro Papel 

120:000$000 

36:000$000 

:/6 :800$000 

100 :000,$000 
771 :!J00$000 
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Para grati'ficações !J.ddiciona.es: 

de 15 o/o a t.res CYffi.ciaes, 
sendo a um delles a partir 
de 1 de outubro, a sete cpr.
tinuos, sehdo a um delles 
até 23 de maio e a outro 
até 20 de agosto, e a nove 
serventes; de 20 o/o ao vice
director, ao official secreta
rio da presidencia, ao por
teiro da secretaria, até 26 de 
fevereiro, a cinco contí
nuos, sendo a um delles a 
partir de 24. de maio e a 
outro a partir de 2i de 
agosto e a um servente; de 
25 % ao official encarrega
do da acta, a um dfficial até 
2 de maio, ao porteiro da 
secretaria a partir de 27 de 
fevereiro, ao porteiro do sa4 

Hio até 3 de Julho, a dom 
contínuos e a um servente: 
de 30 o/o ao dir·ector, ao ar.: 
chivista, a um offici.al, a 
partir de 3 de maio, a mais 
dous officiaes, ao redactor 
dos Annaes, ao porteiro da 
salão a partir de 4 de julhl', 
ao ajudante do por'leiro da 
secretaria e ao ajudante do 
porteiro do salão, réis ..... 
61 :933$460. Total da consi-· 
gnação 703 :992$860. 

No «Material~. augmentada de 
6:600$ para pagamento das 
seguintes gratificações ao 
offici.al secretario da presi
dencia, 2 : 400$; ao official 
encarregado da acta, 2 :400$; 
aos tres continuo!:' que ser
vem junto á Mesa, á razão 
de 600$ a cada um, i :800$. 
Total da consignação réi~ 

195:796$ ............... . 
7. f5uhsidio rios Deputados ..... . 
8. t~ecrctaria da Caruam dos 

Deputados: 
Na consignação «Para paga

mento de gratificac:.õcs ad
dicionaes ~. augmentada de 
5 :882$650, substituindo-se 
a tabella pela seguinte: 
« para pagamento de gr.ati
ficar;ões addici.onaes '>, sen-

úuro 

• 6 ........ ••••• 

. .......... ~ ~ . 

PaptJl 

899:788$860 
2.G07:000$000 
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do: de 30 o/o ao sub-dire
ctor; ao bibliotheeario (a 
partir de 1 de maio), ao ar
ehivista; .a dous chefes de 
secção (sendo um a partir 
de 1 de agosto); a um 1• 
official; ao conservador da 
bibliotheca; ao porteiro da 
secretaria; a dous ajudantes 
de porteiros; a tres contí
nuos; a um servente; ao re
dactor dos Annaes; ao sub
Cibefe do serviço tachygra
phico e a dous tachygra
phOs de 1" classe;-de 25 ~o 
ao secretario da presidencia 
(a partir de 1 de novem
bro) ; ao bibliothecario ('até 
30 de abril) ; a um chefe de 
secção (até 3·1 de julho); ao 
porteiro do salão; a dous 
contínuos; a<1 chefe da re
daccão de debates; ao chefe 
do serviço tachrgraphico e a 
um tachygraplío de f• clas
se; - de ,20 o/o ao secre
tario da presidencia (até 31 
de outubro); a um 1• offi
cial; a um 2• official; a um 
redactor de debates; a tres 
tac'hygraphos de 1" classe; a 
oito 'wntinuos (sendo um a 
partir de 1 de junho) e a 
um servente;-e de 1·5 o/o ao 
director; ao superintendente 
da redacção de debates; a 
dous t•• officiaes; a um 2•; 
a dous amanuenses (sendo 
um a partir de 18 de agos
to) ; a tres redactores de 
debates; a um tachygrapho 
de f• classe; a cinco con
tínuos (sendo um a p81l'tir 
de 1 de setembro e outro até 
31 de maio) e a cinco ser-

ventes. WS: 148$250. 
Na consigna~;ão 4!D'ispen.sados 

do servico:.: reduzida de 
20:7 48$, de veooimentos e 
gratificação addieional a 
um chefe do servico ste
nogra:phico, que falleceu 
e de t2 :'000$ destinada a um 
official. que ahi fgiura sem 
applicação. 

Ouro 

{9 

l'apel 
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Na consignação cP e s s o a 1 ~. 
onde se diz: cinco jardinei
ros (salario) 7:800$, diga
se: cinco jardineiros (sala
lfio) 9: 000'$, sendo i :800$ 
para rcada um. augmentan
do-se, pois, a verba de réis 
i :200$000. INa consignação 
«Materiab: augmentada de 
1 O :000$ a sub-consignação 
«C.ompra de livros, assi-gna
tura de .i ornaes, revistas, 
Pncarlernações. etc.» ...... . 

!t. ;\judas de custo aos membros 
rlo Congresso Nacionla .... 

lO. Seel'etaria de Estado: 

No «Material ": augmentada 
de !JIOiO$ a sub-consignação 
« impressões, .publicações, 

etc.», para occorrer ao pa
gamento de fardamento para 
os serventes. Augmentada de 
1 :825$ para elevar de 1$ a 
diaria ·dos correios ....... . 

11. Gabinete do consultor geral da 
\Republica: 

;Accrescente-se no « Material », 
inclusive a despeza com o 
telephone na residencia do 
consultor ; .............. . 

12. Justiça rFederal: 
Augmentada de 66:080$, no 

«Pessoal» da secretaria do 
rSupremo Tribunal, para pa
gamento: um secretario a 
17 : '100$; um sub-secretario 
a 13 :200$; dous chefes de 
secção a 10 :800$; nove offi
ciaes a 9 :600$; um proto
colista a 9 :600$; um bi
hliothecario a 9:600$; um 
archivisla a 9:600$; um 
porteiro a 6 :2·W$; um a.iu
dante de porteiro a 4 :800$; 
um zelador a 6:240$; 10 con
tínuos a 4:200$; um ele
ctricista a 4 :800$; 12 ser
ventes a 3 :000$; som ma, 
267:480$000. 

Augmentada de 12:000$ para 
gratificação especial do juiz 
fr•dcral de Matto Grosso, em 

Ouro Papel 

1.081 :H 7$!}g~ 

275:000$00'0 

701:166$118 

21 :600$000 
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commissão no Supremo Tri
bun~l Federal, para a ex
ecução de sua sentença ori
gma:::-ia que fixou os limites 
entre os /Estados do Amazo-
nas e Matto Grosso ....... . 

13. Justiça do Dis~ricto Federal: 
Augmentada: de 1 :200$ para 

pagamento de• gratificação 
aos vice-presidentes pelo 
exercício de juizes do .Con
selho Supremo da Côrte de 
Appellação, á razão de 600$ 
annuaes; de 13:076$ para 
pagamento dos vencimen
tos dos escrivães das pre
torias criminaes, que passa
sarão a perceber 7:200$, 
sendo 4:800$ de ordenado e 
2 ::400l!l de gratificação; de 
39: !100$. substituindo-se na 
tabe!l.a o seguinte: seis pro
motores (a.·cada um 15 :000$) 
e sete adjuntos de promo
tores (a cada um 9 :600$); 
de 18:750$ para pagamento 
aos cinco escrivães das va
ras crimina.es, que passam a 
perceber 7:200$, sendo 
4:800$ de ordenado e 2:400$ 
de gratificação ........... . 

14. Ajudas rle cmto a magistra-
dos ..................... . 

15. Policia do Districto Fedflral: 
Suhstil.uida a tabfllla do pes

soal subalterno da Reparti
ção Central pela seguinte, 
augmentada a vel'!m de réis 
667$260: 

12 serventes a 1 :500$ de sala
rio mensal, 18:000$. Duas 
lanchas a vapor: dous mes
tn~s de lancha com a diaria 
de 9$ cada um, 6 :570$; dous 
machinistas com a diaria de 
9$ cada um, 6 :570$; dous 
foguistas com a diaria de 
5$ cada um, 3:650$; quatro 
marin'heiros com a diaria de 
-i$ cada um, 5 :8i0$, 22:630$. 
Seis lanchas a gazolina: seis 
mestres a 9$ cada um. 
19:710$; seis motoristas li 
fl$ cada um, 19 :710$; seis 

Ouro 

2:1. 

Papel 

2.063 :664$H8 

I .o~,;-; :S(ifi.Sl1S 

7:1100$000 



ACTOS DO PüDER LEGISLATIVO 

marinheiros a ·4$ cada um. 
8:760$, 48:180$000. Mortona 
(officina e estaleiro) : um 
mecanico com a diaria de 
17$500, 6:387$; um tornei
ro com a diaria de 8$500, 
3:102$500; um limador com 
a diaria de 8$500,3 :102$500; 
um ferreiro com a diaria de 
5$500, 2 :007$500; um car
pinteiro naval com a diaria 
de 10$500, 3 :832$500; um 
carpinteiro com a diaria de 
7$500, 2:737$500; dous aju
dantes com a diaria de 
4$500 cada um, 3 : 285$; 
quatro vigias com a diaria 
de 5$ cada um, 7 :300$; 
31:755$000. Garages um en
carregado com 14$ diarios, 
5:110$; um motorista com 
1. 3$ dia rios, 4 :7 45$; tres mo
toristas com 10$ di.arios cada 
um, 10 :950$; dous motoris
tas com 8$300 diarios cada 
um, 6 :059$; um motorista 
com 6$·600 diarios, 2 :409$; 
um ajudante com 5$ diarios. 
1 :825$; um ajudante com 
a$800 diarios, 1 :387$; um 
pintor com 5$400 diarios, 
1 :971$; um cocheiro com 
7~500 diarios, 2 :737$500; 
tres cocheiros com 6$500 
diarios cada um, 7: 117$500; 
um servente com 4$524 dia
rios, 1 :651$260; cinco ser
ventes com 4$600 diarios 
cada um, 8:395$; um ser
vente com 4$·500 diarios, 
1:642$500; 55:999$760. Cai
xas de aviso: um mestre 
electricista com 21$500 dia
rios, 7 :847$500; um fiscal 
das caixas com 12$500 dia
rios, 4 :562$500; um traba
lhador c o m 7 $ diarios, 
2 :555$; um trabalhador com 
6$ diarios, 2 :190$; tres tra
balhadores com 5$500 dia
rios ~ada um, 6 :022$500; 
tres trabalhadores com 5$ 
diarios cada um, 5:475$; 
dous trabalhadores com 4$ 
diarios cada um, 2 :920$; 
um trabalhador com 3$ dia-

Ouro Papel 
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rios, 1 :095$; 32 :61617$500. 
Total, 209:232$260. 

<\ugmentada de 6:000$ na 
sub-consignação «Material :. 
do Serviço Medico Legal e 
de 3:600$ no «Pessoal» do 
mesmo serviço para a dia
ria do medico encarregado do 
Laboratorio de Microscopia e 
Anatomia Pathologica. Na 
consignação ~Diligencias po
liciaes »: augmentada d e 
486:680$000. Na cinsiglilação 
«Material»: augmentada de 
92 : 000$ o credito da sub
consignação « Conducção de 
enfermos, cadaveres, etc.», 
visto o Governo não ter usa
do da autorização concedi
da pelo art. 3•, n. X, da lei 
n. 3. 454, de 6 de janeiro de 
19:18, c tratar-se de obj e
cto de contracto firmado c em 
pleno vigor .... 00 .... 00 ... 

16. Brigada Policial : 
Reduzida de 39:015$908 por 

terem fallecido os seguintes 
reformados: tenente-coronel 
Luiz Elias Peixoto, tenente
coronel Luiz Rodrigues Cor
rêa, capitão Leopoldo Ma
riano Alves, 2" tenente Ber
nardo Pinto Mendes, .~· sar. 
gento Angelo Manoel Gonçal
ves, soldado Francisco Jos{ 
de Albuquerque, cabo João 
Delphino de Alburquenque. 
soldado Gustavo Henri Bran.:. 
dão, cabo José da Costa Sil
va, anspeçada Francisco An
tonio dos Santos, anspeçada 
Manoel Gomes da Silva (2"), 
soldado Maximiano de Santa 
Anna, anspeçada Luiz Joa
quim Raymundo, soldado 
Pcricles Soares de Menezes, 
soldado Augusto Carvalho de 
Souza, capitão Manoel Sa
turnino de O li v eira , e 1 • te-
1ente Antonio FI'ancisco de 
Souza Limoeiro e de réis 
137:422$500 pela suppressão 
da consignação «Auxilio 
para .aluguel de casa aos of
ficiaes, etc. ». 
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'Augmentada de 200:454$ para 
pagamento dos constantes 
da relação junta, que obti
veram reforma depois de 
feita a proposta: Reforma
dos da Brigada Policial, de
cretos de 1918, importancia 
annual Coronel 
Dr. Joaquim Cardoso de 
Mello Reis, 18 de maio, . 
14 :400$; Tenente-coronel 
Dr. Samuel Pertence, 18 de 
maio, 11:400$; Major 
!Dr. Antonio :Pereira de Ve
lasco Molina, 18 de maio, 
ü :360$; Capitães, Dr. Gui
l'herme Barros da Rocha 
Fróta, 18 de maio, 6 :120$; 
Ernesto de Souza Reis, 27 de 
março, 6 : 900!!l; Francisco Ca
bral de Oliveira, 25 de maio, 
4 :876$; 1 •• tenentes, Dr. 
Francisco Leopoldino Gon
çalves Lima, 18 de maio, 
4 :600$; Quintiliano Fer
reira da Costa, 18 de maio, 
4 :<600$; Aristides de 11\Hran
da Chaves, 18 de maio, 
'~ :600$; Manoel Servulo da 
Costa, 18 do maio, 4 :600$; 
Antonio Bernardino da Sil
va Junior, 18 de maio 
4 :876$; Daniel de Hollanda 
Cavalcante, 18 de maio, 
4:876$; Arthur José da Sil
va, 18 de maio, 4 :876$; Hi
lal'io Fernandes Nogueira, 
18 de maio, 6:840$; João 
Jgnacio de Jesus. 18 de maio, 
n :840$; fioque José da Cos
Ia, 18 de maio, 4 :968$; An
tonio Pereira de Barros, 18 
de maio, 4 :968$; Alfredo de 
·P.anta Barbara, 18 de maio, 
.'1 :7fM$; José Quirino de 
Oliveira, 18 de maio, 3 :741i$; 
Dr. João da Cruz Abreu, 18 
dr! maio, 4 :600$; Arthur de 
Oliveira Santos, 13 de ju
nlio, 4 :968$; Francisco Hen
rique E\tilben. 3 de julho 
!f :692$; z·· tenentes José 
Bastos Bra..<~il, 18 de maio, 
3:600$; Sahino José da Cunha. 
18 de maio, 3:600$; Manoel 
Ferreira ele Abreu, 1l:l de 
mnio. 3:600$: Luiz ria Si!-
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va Cordeiro, 18 de maio, 
3 :600$; Luiz Ignacio Valen
tim, 18 de maio, 3 :600$; An
tonio Ignacio !Moreira, 18 de 
maio, 3 :&00$; José Candido 
da Nobrega e ·Silva, 18 de 
maio, 3 :600$; João Antonio 
dos Santos, 18 de maio 
3 :600$; Antonio Luiz Cor
deiro, 18 de maio, 3 :672$; 
2o• sargentos, João Nepo
muceno da Costa 15 de 
maio, 839$500; Manoel Mes
sias Baptista Barreto, 12 de 
junho, 839$500; Roberto de 
Cêa Couto. 3 de julho, 
839$500; 3''" sargentos Al
fredo .Amaro Corrêa, 13 de 
março, 803$; Joaquim Soa
res de Azevedo, .20 de março, 
803$; Luiz da Costa Baptis
ta, 12 de junho, 803'$; cabo 
ferrador, José da Silva Mari
nho, ·l '1 de fevereiro, 766$500; 
Cabo ordenança, Joaquim 
Evagelista, 20 de fevereiro. 
766 :500; cabos de esquadra, 
Alfredo Rodolplho de Oli
liveira, 25 de fevereiro, 
766$500; 1l\l'iquilino Ferrei
ra Gomes, 20 de fevereiro, 
7·ôG$500; João Cancio de 
Oliveira, 13 de marf;o, 
766$500; Sebastião Teixei
ra. da Cunha, 20 de março, 
iiü6$5-DO; cabos ordenanças, 
Podro Pereira de Sant'!An· 
na, 27 de março, 766$500; 
iSilvino Faustino !Madurei"' 
ra, 19 de junho, 766!$,500; 
anspe~.adas, Francisco de 
Assis Machado, 20 de mar
ço, 730$; Arthur Ernesto de 
Andrade, 27 de março, 730$; 
Antonio Camillo da Costa, 
27 de março, nO$; A velino 
Freire da Costa, 9 de maio, 
730$; Nicolau Vigiano, 15 de 
maio, 730$; soldados, José 
Ferreira de Lima e Silva 
6 de f e v e r e i r o, 730$; 
Tobias de Souza Rolim, 20 
de fevereiro, 730$; 'Roma rio 
de 1!\foura, 20 de fevereiro, 
730$; Pacifico Ferreira da 
l~iJva. 20 de fevereiro, 730$; 
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Elias Rodrigues de Araujo, 
13 de marco, 730$; José 
\Ferreira Nobre, 13 de mar
IÇO, 730$; Antonio Fernan
des de Souza, 13 de marco, 
730$; Marcellino Gareia, 
20 de marco, 730$; tA.ntonio 
José de Mello, 20 de marco. 
730$; Francisco Barroso 
•Pimentel, 27 de ma.I1Ç.O, 
730$; Elyseu do Nascimen
to Pires, 27 de marco, 730$; 
Pedro Francisco Mendes de 
Alcantara, 9 de maio, 730$; 
Felippe de Almeida Maga
galhães, 9 de maio, 7130$; 
•A;plh.rodisio de Lima, 15 de 
maio, 730$; José Antonio 
dos Santos ( 1 •), 15 de maio, 
730$; Amerioo Nicodemos 
dos Santos, 12 de junho, 
no$; A velino Gomes do 
Amaral, 1\l de junho, 730$; 
2" tenente, João Eustaquio 
Teixeira de Sá., 2 de outu
bro, 3 :600$; 2•• sargentos, 
Jonas Maciel da 'Rosa, 215 de 
setembro, 839$1500; esoriptu
Tario, Guilherme Cruz, 25 de 
setembro, 8B·9$500; escriptu
rario, João Paulo Gomes, 25 de 
setembro, 83·9$500; Leoncio 
Maia, 9 de outubro, 839$500; 
cabo de esquadra, Isidro 
.Ferreira Maia, 25 de setem
bro, 766$500·; soldados, An
tonio Anacleto 1\ilartins, 9 de 
outubro, 7·30$; Olegario Cor
rDa da Silva, 9 de outubro, 
730$; José Francisco Bento, 
31 de outubro, 730$; Pedro 
Goomes Guerra de Aguiar. 
31 de outubro, 730$; Dyo
nisio da Silva Gomes, 6 de 
novembro, 730$000 ......... . 

17. Casa de Detenção ........... . 

18. Casa de Correccão: 

No «Material~. sub-consigna. 
ção, «Materia prima, fer. 
ramcnta, etc:~, supprimi
das as palavras - opera-
rios P ••••••••••••••••••• 

f !'1. Archivo Nacional ........... . 
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20. Assistencia a Alienados: 
Substituídas as consignacões 

- « inspector·es, inspecto
ras, enfermeiros, etc.~ e 
«Diarias do pessoal das en
fermarias do pavilhão de 
molestias nervosas», do 
Hospital Nacional, pelas se
guintes, de accôrdo com o 
art. 121 da lei n. 3.232, de 
5 de janeiro de 1917, re
duzindo-se a verba de réif 
106$700: Hospital Naci>ODal 

Diaristas: dous in-
spectores, com a diaria d( 
6$560, 4 :1788$800; tres in
spetoras, com a diaria de 
6$560, 7 :183$1200; quatro 
enfermeiros-chefes, com a 
diaria de 4$270, 6 :23141$'200; 
quatro enfermeiras-chefes, 
com a diaria de 4$:270, 
6:234$200; dous 1"" enfcr
fermeiros, com a diaria de 
3$280, 2:394$400; tres 1•• 
enfermeiras, com a diaria de 
3$280, 3 :591$600; 11 2•• en
lermeiras, com a diaria de 
2$300, 9 :234$500; seis 2°" 
enfermeiros, com a diaria 
de 2$300, 5 :037$; 31 guar
das de 1• classe, com a dia
ria de 1$970, 22 :29(}1$550; 
46 guardas de 2" classe, 
com a diaria de 1$810, 
30 :389$900; 21 guardas de 
3" classe, com a diaria de 
1$64{), 12 :570$'600; um en
fermeiro-chefe, com a dia
ria de 4$600, 1 :679$; um 
massagista, com a diaria de 
6$320, 2.306$800; um photo
grapho, com a diaria de 
4'$270, 1 :'558$550: um con
servador do Laboratorio 
Anatomico-Pathologico, com 

·a diaria de 6$560, 2 :394$1400; 
um auxiliar do Laboratorio 
Anatomico-:Pathologico, com 
a diaria de 3$3{)0, 1 :2(H$500 ~ 
um auxiliar do Laboratorio 
Anatomico-Pathologico, com 
a diaria de 2$6130, 959$950; 
um servente do Laboratorio 
Anatomico-Pathologico, com 
a diaria de 2$470, 901$550; 

Ouro 

27 

Papel 



28 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

um conservador do necro
terio, com a diaria de 6$, 
2 :190$; um ajudante de 
p'harmacia, com a diaria de 
6$560, 2 :39-i$400; um am
poleiro, com a diaria de 
6$500, 2 :372$500; um au
xiliar de pharmacia, com a 
diaria de 2$960, 1 :080$400; 
um auxiliar de pharmacia, 
com a diaria de 1$970, 
7 i 9$050; um auxiliar de 
pharmacia, com a diaria de 
1$810, 660$650; um ajudan
te-porteiro, com a diaria de 
2$630, 959$950; um serven
te com a diaria de 2$140, 
781$100; um guarda-portão, 
com a diaria de i$640, 
598$:600; tres serventes, com 
a diaria de i$640, 1 :795$800; 
um conservador do gabi
nete dentario, com a diaria 
de 3$280, 1 :197$200; um bi
bliothecario, com a diaria de 
3$940, 1 :438$100; um mes
ti·e-cscola, com a diaria de 
i$970, 719$050; um correio, 
com a diaria de 4$920, 
1 :795$800; um rondante, com 
a diaria de 2$, 730$; dous 
barbeiros, com a diaria de 
2$300, 1 :679$; um roupei
ro, com a diaria de 3$280, 
1 :1917$200; um ajudante de 
roupeiro, com a diaria de 
2$960, 1:080$400; um Ines
tre de costuras, com a dia
ria de 5$410, 2 :157$150; um 
contra-mestre de costura. 
com a diaria de 3$610. 
1 :317$650; quatro costurei
ras, com a diaria de 1$:6i!~O, 
2 :394$400; um typographo, 
com a diaria de •4$920, 
1 :795'$·800; um encaderna
dor, com a diaria de 5'$250, 
1 :91,6$250; um sarpinteiro, 
com a diaria de 3$940, 
1 :438$100: um ferreiro, 
com a diaria de 4$9.20, 
1.:795$800; um pedreiro, 
com a diaria de 5$960, 
2 :175$400; um ajudante 
de pedreiro com a diaria de 
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2$630, 959$950; um pintor, 
com a diaria de 3$280, 
1 :197$200; um sapateiro, 
com a diaria de 3$940, 
1 :438$100; um bombeiro, 
com a diaria de 4$2'10, 
1 :558$550; um eolchoeiro, 
com a diaria de 2$630 
959$950; um guarda de agua, 
com a diaria de 3$280, 
1:197$200; um chefe de co
zinha, com a diaria de 
~$920, 1 :795$800; dous aju
dantes de cozinha, com & 
diaria de 3$280, 2 :394$400; 
cinco cozinlheiros, com a dia
ria de 2$300, 4 :197$500; um 
cozinheiro, com a diaria de 
2$1760, 1 :007$400; um faxi
neiro, com a diaria de 
1$850, 675'$250; cinco faxi
neiros, com a diaria de 
1$640, 2 :•g93$; um ehffie de 
cópa, com a diaria de 6$15160, 
2 :3\H$400; um ajudante, de 
cópa, com a diaria de 3$280, 
1 :197$.200; uma copeira, com 
a diaria de 2$&30, 959$950; 
uma copeira, com a diaria de 
2$400, 897$900; tres copei
ros, com a jiaria de 1$97•0, 
2 :157$'150; cinco cüpeiros. 
com a diaria de 1$6140, 
2:993:$; um servente de cópa, 
com a diaria de 1$320, 
4811$800; um dispenseiro, 
co.m a diaria de 10$, 3 :650$; 
um ajudante de dispenseiro, 
com a diaria de 2$6130, 
!!59$950; um servente, com 
a diaria de 2$460, 897$900; 
um servente, com a diaria 
de 1$970, 719$050; um ele
ctricista, com a diaria de 
3$'9140, 1 :438$100; um fo
guista, com a diaria de 
8$940, 1 :438$•100; um fo
guista, com a diaria de 
3$280, 1 :197$200; uma en
carregada da lavanderia, 
com a diaria de 6$5fi0, 
2 :39'4$400; um ajudante da 
lanvaderia, com a diaria de 
3$280, 1 :I 97$200; 15 lava
rleiras, com a diaria de f$640, 
8:979~; um jardineiro, com 
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a diar'ia de 2$960, i :080$400; 
um hortelão, com a diaria de 
2$300, 839$500; uma horte
lã, oom a diaria de 2$300, 
839$500; um chacareiro, 
com a diaria de i$640, 
598$500; um ca.rraceiro, 
com a diaria de 11$1640, 
5'98$600; um ajudante do 
administrador, com a diaria 
de 10$, 3:6150$; um auxiliar, 
com a diaria de 3$960, 
1 :445$400; dous auxilia
res, com a diaria de 5$600, 
4 :0881$; um auxiliar, com a 
diaria de 2$460, 897$900; 
dous auxiliares, com a dia
ria de 3$280, 2 :394$400; 
um auxiliar, com a diaria 
de 1$970, 719$050; um en
carregada· do servi-ço de 
dermatologia e syphiligra
plhia, com a gratificação 
mensal de 500$·, 6:000$000. 

Instituto Neuropathologico: um 
inspector, com a diaria de 
6$560, 2 :394$400; um in
spector, com a diaria de 
6$560, 2:394$400; um pri
meiro enfermei·ro, com a 
diaria de 2$440, 890$1600; 
urna pl'imeira enfermeira, 
com a diarla de 2$440, 
890$600; dous segundos en
fermeiros, com a diaria de 
2$300, 1:679$; duas segun
das enfermeiras, com a dia
ria de 2$300, i :6719$; tres 
guardas de primeira, com 
a diaria de 1$970, 2:1517$150. 

Pavilhão de Molestias Nervo
sas: um enfermeiro-chefe. 
com a diaria de oi$7'10, 
t:719$150; dous segundos 
enfermeiros, com a diaria de 
2$300, 1 :679$; um guarda, 
corn a diaria de 1$640, 
5 '9 8 $ 6 O O. Recapitulação, 
252:893$300. 

Na Colonia de Allienados da 
ilha uo GovernadO'r: substi
tuiua a consignação « portei
ros, auxiliares, enfermeiros, 
etc.~. pela seguinte, de ac
~ôl'dn com a lei ('itada. redu-
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zindo-se a verba de 800$: um 
auxiliar da secretaria e um 
da pharmacia, a 190$ mensaes 
cada um, 4 :560$; um auxiliar 
do administrador a 200$ 
mensaes, 2 :400$; um enfer
meirQ a 160$; um a 100$; 
um a 95$; um a ~5$, e tres a 
80$ mensaes, 8 :160$; um 
gnarda a 7:J$; tre~ a 70$, e 
dois a 60$ mensaes, 4 :860$; 
um servente de secção a 50$ 
mensaes, 600$; um porteiro a 
25$ mcnsaes, 300$; um ;;:ou
peiro a 75$ mensaes, 900$; 
um encarregado da lavande
ria a 80$ mensaes, 960$; um 
alfaiate a 125$, e um a 80$ 
mensaes, 2 :~60$; um cozi
nheiro a 125$, e um a 110$ 
mensaes, 2 :·820$; dous aju
dantes de cozinheiro, sendo 
um a 65$ e um a 55$ men
saes, 1 :560$; um despenseiro 
a 140$ mensaes, 1 :680$; dous 
copeiros, sendo um a 65$ e 
um a 60$ mensaes, 1 :500$; 
um ajudante de copeiro a 50$ 
mensaes, 600$; um ferreiro 
a 170$ mensaes, 2 :040$; um 
carpinteiro ·a 125$ mensaes, 
1 :500$; um pedreiro a 125$ 
mensaes, i :500$; um jardi
neiro a 80$ mensaes, 960$; 
um hortelão a 85ljl e um 
ajudante a 35$ mensaes, 
1 :HO$; um chefe de wl
turas a 95$ mensaes, 1 : 140$; 
um rchefe de lavoura a 100$ 
mensaes, 1 :200$; um aju
dante do chefe de eulturas a 
80$ mensaes, 960$; cinco tra
balhad~Jres de lavoura, sendo 
um a 70$, dous a 50$ e dous 
a 45$ mensaes, 3 :120$; um 
cat·l'eit·o a 75$ e um coorhreiro 
a 85$ measacs, I :920$; um 
encarregado do estabulo e co
cheira a 60$ mensaes, 720$; 
um encarregado da criação 
a 75$ mensaes, 900$; um en
carregado dos escalares a 45$ 
mensaes, 540$; um encarre
gado da pocilga a 15$ men
saes, 180$; um mestre de lan-
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cha e um machinista a 240$ 
mensaes, cada um 5 :760$; 
um foguista a i60$ mensaes, 
1 :920$; tres marinheiros, 
sendo um a 145$, um a 1 t10$ 
e um a i35$ mensaes, 5 :O·íO$, 
64 :200$000. 

Na Colonia de Alienados no En
genho de Dentro: substituídas 
as consignações « Porteira, 
correio, auxiliares, enfermei
ras, rondantes, etc.» e «Para 
o serviço technico de gyne
cologia », pelas seguintes, 
ainda de accôrdo com a lei 
citada, reduzindo-se a verba 
ele 31$: uma encarregada do 
serviço technico de gyneco
logia a 450$ mensaes de gra
tificação, 5 :400$; dous auxi
Iia•res de administração a 
6$600 diarios, 4 :8i8$; um au
xiliar de pharmacia a 6$600 
idem, 2 :·409$; um conserva
dor do laboratorio a 2$ idem, 
730$; uma inspectora a 6$600 
idem, 2: 4(}9$; uma porteira 
a 3$700 idem, i :350$500; um 
correio, a 5$400 idem, i :971$; 
uma primeira enfermeira a 
3$500 idem, 1 :277$500; duas 
segundas enfermeiras a 
2$700 idem, 1 :!!71$; um 
guarda a 2$400 idem, 876$; 
dous guardas a 2$ idem, 
1:460$; cinco guardas a 1$900 
idem, 3 :467$500; uma mestra 
de -officina ele costura a 5$ 
idem, 1 :825$; uma costureira, 
a 2$700 idem, !!85$500; duas 
costureiras a 2$400 idem, 
i :752l!l; uma roupeira a 4$ 
ifkm, 1 :460$; uma ajudante 
de roupeira a 2$400 idem, 
876$; uma dispenseira a 4$ 
idem, 1 :460$; uma encarre
gada de lavanderia a 3$400 
idem, 1 :2l4i$; tres lavadeiras 
a i$400 idem, i :533$; um 
cozinheiro chefe a 3$400 
idem, 1 :2H$; um ajudante de 
eozinha a 1.$700 idem, .... 
tj20$500; duas copeiras a 
1$400 idem, i :022$; um ron
danle a 2$ idem, 730$; um 
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lavrador a ~$ idem, 730$; 
um jat·dinciro a 3$\00 idem, 
1 :241$; um ajudante de jar
dineiro a 1$400 idem, 511$; 
um hortelão a 2$ idem, 730$; 
um ajudante de hortelão a 
1$400 idem, 511$; um co
cheiro a 2$ idem, 730$; um 
pedreiro a 3$101) idem, 1 :211$; 
um carpinteiro e bombeiro a 
6$ idem, 2 :190$; um fo
guista a 2$ idem, 730$; dous 
serventes a 1$400 idem, 
1 :022$; 21 serventes a 1$ 
idem, 7 :665$; um servente a 
$500 idem, 182$500, ....... . 
60:369$000. 

Augmentada de 20 :000$ para 
o Asylo de Alienados de The
rczina, no Estado do Piauhy. 

Augmentada no «M a t e r i a i» 
da Colonia de Alienados do 
Engenho de Dentro <I e ..... 
100:000$ para a manutenç.ão 
de um serviço de assistencia 
medica permanente, desti
nado a soccorrer a popu
lação desamparada dos su
burbios e augmentada de 
13:400$, ,reunindo-se as duas 
sub-consignações « Acquisi
ção, concerto, etc.'> e «For
ragem e remonte de ani
maes, etc.'> Destacada da 
consignação «Alimentação do 
pessoal da Assistencia a Alie
nados, a quantia de ..•... 
4 :27Q$.500 para ser distri
buída mensalmente pela tri
pulação da lancha da Co
lonia de Alienados da Ilha 
do Governajlor, pam ali
mentação, a que teem di
reito, sendo as rações a 
1$950 diarios, deixando a 
guarnição da lancha de fa
zer qualquer refeição no es-
tabelecimento ............ . 

21. Directoria Geral de Saude 
Publica: 

Subslituida a consignação « Au
xiliares de escripta, de phar
macia, alumnos internos, en
fermekos, etc.'>- do Hos
pital Paula Candido, pela se-

Lei:; tlc 1919- V oi. 1 
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guiule: um auxiliar· de es
cript.a a 180$ me n s a e s, 
2 :iliO$; um auxiliar de pilar
macia a 120$ m e ns a e s, 
1 : 440$; dous internos a 7 5$ 
mensaes, i :800$; um machi
nista a 200$ mensaes, 2 :400$; 
um enfermeiro-mór a i50$ 
mensaes, 1 :800$; um enfer
meiro de i • classe a 130$ 
mensaes, i :5:&0$; quatro cn
fermei;ros de 2• classe a 
120$ mensaes, 5 :760$; ·Um 
cozinheiro a 140$ mensaes, 
1 :680$; um ajudante de co
zinheiro a i20$ mensaes, 
i :440$; um auxiliar de co
zinha a i05$ mensaes, 
1 :260$; um guarda a 115$ 
m1ens;aes, i :380$; um car
pinteiro a HO$ mensaes, 
1 :320$; um pedreiro a 110$ 
mensaes, i:320$; Lres lava
deiras a 85$ mensaes 3:060$; 
um faguista a iOO$ mensaes, 
1 :200$; um despeiliseiro a 
90$ mensMs, 1 :080$; um 
.ial'dine~l'O a 90$ mensaes, 
1 :080$; uma roupeira a 90$ 
mensaes, i :080$; dous re
madores a 90$ mensaes, 
2 :160$; cinco serventes de 
t• classe a 90$ mensaes, 
5 :400$; 10 serventes de 2• 
classe a 75$ mensaes, 
9 :000$; 10 serventes de 3" 
classE> a 60$ mensaes, 7 :200$; 
somma, 56:580$000. 

Substituída ainda a consignacão 
« Material ~ pela seguinte, 
reduzindo a verba de 9$600 : 
alimentacã<> do p e s s o a I. 
28:470$; dietas para 80 do
entes, 35:04.0$; provisões de 
ph111rmacia, 26 :280'$; ma teria 
clinico, 5 : 8-iO$; illuminacão, 
4 :672$; roupas, moveis 1!1 
utensilios diversos, 7 :300$; 
~ombustivel e lubrificantes, 
5 :84.0$; conservacão do ma
terial, 8 :760$; expediente, 
2 :628$; telephone e even
tuaes, 2: 13i$®0; consumo 
de agua, 600$; sustento e fer
ragem de muares, i :138!11800; 
somma, 128:700$4.00. 

Ouro l'apel 
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SuhHtituida a eOII;'lignação « Au
xiliares de escr-ipta, de phar
macia, laboratorio, almoxa
rifado, etc.~ -do Hosoital 
de S. Sei.Jastião, pela seguinte, 
reuuzida a verba de 20$: 
tlous auxilia·rcs de cscripla de 
a a classe a 200$ mensaes, 
4 :800$; duus auxiliares de 
escripla uc z• classe, a lGO$ 
rnensaes, 3 :810$; um auxiliar 
ue phal'maeia ue t• classe, a 
130$ mcnsaes, 1 :560$; duus 
auxiliares de pharmacia de 
2" cla<sse a 75$ mensaes, 
1 :800$; um auxiliar de al
moxarifado a 110$ mensaes, 
1 :320$; uma roupeira a 140$ 
mensaes, 1 :680$; um maclhi
nista a 200$ mensaes, 2 :400$; 
um foguista a 100$ mensacs, 
1 :200$; du&s lavadeiras a 
100$ mcnsacs, 2 :400$; um 
fer.reiro a 120$ mensaes, 
1 :440$; um jardineiro a 110$ 
mensaes, 1 :320$; um co
cheiro a 110$ m e n s a e s, 
1 :320$; um eozinheü·o a 130$ 
mensaes, 1 :560$; um aju
dante de cozinha a 120$ 
mensaes, 1 :IdO$; um carpin
teiro a 100$ mensaes, 1 :200$; 
um despenseiro a 130$ men
saes, 1 :560$; um electrecista 
a 130$ mensaes, 1 ~560$; 
um copeiro a 90$ mensaes, 
1 :080$; um pedreiro a 90$ 
mensaes, 1 :080$; um aju
dante de porteiro a 90$ men
saes, 1 :080$; um telepho
nista a 130$ mensaes, 1: 560$; 
um encarregado do necrote
rio a 120$ mensaes, 1 :440$; 
um enfermciro-rnór a 160$ 
mensaes, 1 :920$; tres enfer
meiros de 1" classe a 140$ 
mensaes, 5 :040$; tl'es enfer
meiros de 2" classe a 130$ 
mensaes, 4 :680$; tres aju
dantes de enfermeiros a 100$ 
mensaes, 3 :600$; 22 serven
tes de f• classe a 85$ men
saes, 22:440$; 22 serventes 
de 2" classe a 65$ mensaes, 
17 :160$; 15 serventes de 3• 
classe a 55$ mensaes, 9 :900$; 

Ouro l'apel 
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10 serventes ue 4• classe a 
,~5$ mensaes, lJ: ·lO O$; seis 
serventes de 5" classe a 40$ 
mensaes, 2 :880$; seis alu
nmos internos a 00$ mensaes, 
4 :320$; total annual. ......• 
115:980$000. 

Onde se lê, na Inspectoria dos 
Serviços de Prophylaxia-
16 auxiliares de escripta de 
zonas a 3 :000$ de gratifica
ção, 48 :{)100~-leia--~s,e-16 
auxiliares de escripta de 
zonas com 2 :000$ de orde
nado e 1 :000$ de gratifica
cão, 48:000$, destacada no 
Serviço de Prophylaxia a 
quantia de 2: 400$ para gra
tificação a dous distribuido
res de serviço, á razão de 
100$ mensaes a cada um. 

No mesmo serviço, onde se 
diz: seis foguistas a 5!\l dia
rios e tres foguistas ajudan
tes a 4$ diarios, diga-se 12 
foguistas a 7$ diarios, au
gmentando-se a consignação 
de 15 :330$; augmentada de 
5:783$040 para elevar a réis 
4 :320$ os vencimentos de 
quatro machinistas; au
gmentada de 2:520$ para 
elevar os vencimentos dos 
tres escreventes do obitua
rio da Prophylaxia; augmen
tada de 7:200$ para os ven
cimentos dos quatro encar
regados da secção a 4:800$, 
sendo dous terços de orde
nado e um terço de grati
ficação; augmentada de .... 
i26 :000$, dizendo-se na ta
beBa- em vez de 700 ser
v e n te s - desinfectadores a 
i :440$ - o seguinte: 700 
serventes-desinfectadores -
i :620$000. 

Augmentada de 7:640$ para 
pagamento de quatro foguis
tas e um desinfectador das 
inspectorias de saúde dos 
portos dos Estados, que, 
apesar de supprimidos os 
logares pela lei orçamenta
ria de 19i8, não puderam 

Papel • 
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ser dispensados por con
tarem mais de 10 annos de 
serviço, f i c a n d o addidos, 
nos termos do art. 177 da lei 
n. 3. 454, de 6 de janeiro de 
191'8 .................... . 

22. Secretaria do Consel'ho Supe-
rior de Ensino ........... . 

23. Subvenção a institutos de En
sino: 

:A ugmentada de 9 : 600$ a do 
Collegio Pedro li, para at
tender a despezas com a 
creação da cadeira de hes~ 
panhol em aquelle collegio, 
em reciprocidade do acto 
identico da Republica do 
Uruguay. 

Reduzida da subvenção á Fa
culdade de Direito de São 
Paulo a quantia de 4 :800$ 
pela supp11essão do cargo 
de sub-secretario da Facul
dade, cujo titular passa a ser 
addido, até ser aproveitado, 
na fórma da lei. 

Augmenlada de 9:600$ para 
provimento de uma cadeira 
de italiano no Collegio Pe
dro li. 

Augmentada de 100:000$ para 
subvenção á Faculdade de 
Medicina de Bello Horizonte. 

Augmentada de 50:000$ para 
pagamento das despezas com 
a organização dos Jaborato
rios de Patbologia geral, 
s~ndo 12:000$ para pessoal 
e 38:000$ para compra de 
material, na subvenção i 
Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro. 

Augmentada de 400:000$, sen• 
do 300:000$ para a constru
cção dos pavilhões destina-· 
dos á$ clinicas da Faculdade 
de Medicina da Bahia e 
100:000$ para a conclusão 
das obras do Observatorio 
da Escola Polytechnica do 
Rio de Janeiro ........... . 

Ouro 

.......... ·-· .... 

:n 

Papel 
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24. Escola Nacional de BeiJas Ar
tes: 

Augmentada de 3:600$ para 
elevar a 2:400$ os venci
mentos dos conservadores de 
gabinete ................ . 

25. Instituto Nacional de Musica .. 
26. Instituto Benjamin Constant .. 
27. Instituto Nacional de Surdos-

Mudos ..•................ 

28. Bibliotheca Nacional: 

'Augmentada de 392$500, sub
stituindo-se a consignação 
« Pessoal das officinas gra
phicas e da encadernação:. 
pela seguinte: Officinas gra
phicas: um impressor a 7$ 
diarios, 2:555$; um aJu
dante de impressor a 3$500 
diarios, ·i :277$500; um com
positor-paginador a 7$ dia
rios, 2 :t555$; um linotypista 
a 8$ diarios, 2 :920$; um li
notypista a 5$ diarios, 
1 :825,$; um photo-gravador 
a 7$500 diarios 2 :737$500; 
um revisor a 5$500 diario~~. 
2:007$500. Officinas de en .. 1 

cadernação: um mestre a 
10$500 diarios, 3 :832$500; I 
um contra-mestre a 8$500 
diarios, 3: 102$500; quatro 
officiaes encadernadores a 
6MOO dia rios cada um, 
9 :490$; dou~ officiaes cnca
rlernadorc,; a 6~ diarios 
cada um, 4 : 380~; dous o f-
ficiaes encadernadores a · 
5$500 dia rios c a d a u m, 
4 :015$; um official enca
dernador a 5$ d i a r i o s , 
f :825$; dous officiaes enca
rlcrnadorcs a 4$500 diarios 
1"\ada um, 3 :285$; dous offi
ciaes encadernadores a 4$ 
rliarios cada um, 2 :920$; 
rlons officiaes encadernado
reg a 3$500 diarios cada 
um. 2 :555$; tres aprendizes 
a 2$500 diarios cada nm. 
2 :737$500; um aprenrliz a 2Jfl 
diarios, 730.'1l; dous apren
dizes a 1$500 diarios cada 

Ouro 

18:341$600 

l'npel 
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um, 1 :095$; um aprendiz a 
1$ diarios, 365$; um apren
diz a $500 diarios, 182$500. 
Somma, 56 :392$500 ....... . 

29. Soccorros Publicos .......... . 
30. Obras ..................... . 
31 . Serviço Eleitoral .......... : .. 

32. Corpo ele Bombeiros: 

!Augmentada de 24:000$ no 
«Pessoal do Serviço Sanita
rio :. para a execução do 
disposto em o n. XI, do ar
tigo 3" da lei n. 3 .14<54, de 
li de .ianriro de 1918, fi
cará assim constituído: um 
tenente-coronel, tres majo
res, sete capitã.es, um pri
meiro tenente, clons segun
dos tenentes. 

Diminuída de 3:000$, pela 
suppressão da verba desti
nada ao pagamento da gra
tificação ao medico oculista. 

Redmida de !í :183$ por terem 
fallecido os reformados: ca
bos de <'Rquadra Estevão Pa
naquito e Affonso Bernardo 
de Olivnira e soldados Do .. 
mingos Virgilio Napoleão, 
Bartholomeu Manoel, Jose 
dos Santos Alves, Honorio Au~ 
gusto Gonçalves ·f' Prospeu 
de Pinho. 

Augmentada de 7:555$500 para 
os reformados terceiros sar
gentos Samuel Joaquim da 
Oliveira - dec~eto de 20 de 
março de 1918, 803$; Alvaro 
Augusto fia !Fonseca - dec 
ereto de f O de abril de 1918, 
803$; cabos de esquadrr 
José Pereira de Carvalho -
decreto de 14 de fevereiro 
de 1918. 766l!l500; Floduardo 
de l\loraes OayaJcante - de
creto de 27 de março de 
191rH, 766$500; Henrique 
Josr. de Ral'I'o<; - decreta 
de 4 df' maio de 1918, 
766$500; soldados As~endino 
Cardoso da Silva .Tunior -
decreto de 1 O de abril de 

Ouro 
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1 O I 8, i 30$; Cyriaco Belmiro 
- rlccreto de 10 de abril de 
1 !H 8, 730$; Gustavo Rodri
gues Vianna - decreto de 
17 de abril de 1918, 730$; 

Luiz lgnacio dos Santos -
necrcto de \} rle outubro de 
1918. 730$; Pedro Luiz do 
Nascimento - decreto d,e 27 
de novembro de 1918, 730$. 

33. Administração, justiça e ou
Iras despczas no Territoric 
do Acre: 
TlPduzidn dP 1:000$ a consi- . 
~nação rlcstinada a dons of
:ficiaes rle justiça em dispo
nibilidade, do Tribunal de 
Appellação, por ter sido re
solvido por decretos de 10 
de junho e 16 de agosto de 
1918 terem os dons direito 
s(lm<:)nte a 1 :•500$ annual
mente, e aug.mentada de 
fi :OOCY$ a consignação dcs
linada ao pagamento de 
dons escrivães que ser
virem no .rury, de accôr
do com a not.a da tabella que 
acompanhou o decreto nu
mero 12.405, de 28 de feve-
I"P iro rh~ l!l li ........... . 

34. Instituto Oswaldo Cruz: 
Substituída a discriminação 

do «Material:. pela seguin
te: apparelhos, accessorios 
de laboratorio, vidraria e 
productos chimicos, 211:000$; 
objectos de expediente, jor
naes e impressos, 2 :500$000; 
ferragens, lubrificantes, tin
tas, combustível, madeiras, 
etc., 16:500$; acquisicão e 
sustento de grandes e pe
quenos animaes e acquis'ição 
de medicament<>s officiaes 
26 :000$; alimentação, réis 
30:000$; ajudas de custo, 
gratificações e contractos, a 
que se referem os arts. 19 e 
4'4 do decreto n. i. 891, de 
19 de março de 1908, asseio, 
publiclllções, despezas meu
da;; r· flYPJÜIJaP;; 1 I :000$: 
cust.eio do instituto filial 

Ouro Papel 
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com séde em Bello Horizon
te, 30:000$, 140:000$000. 

IAu!;'mentada de 100:000$ pa
ra o Laboratorio de vacci
nas e sôros, de que trata o 
art. 7~ da lei n. 3.454, de 
li dr ,janriro (IP 1.9!8, 
s e n d o para o custeio, 
30:000$, e para a continua
'cão das installações indis
fpensaveis 70 :()00$000. Au
gmcntada rle 24:000$, no 
«Material» para a « recon
strucçiío do hospital de do-
enças tropicaes » .......... . 

35. ·Serventuarios do Culto Catho-
lico ..................... . 

36. !Magistrados em disponibilida
de. R11duzida de 10:000$000 .. 

37. Prophylaxia rural ........... . 

38. Subvenções : 

Augmentada de 105 :000~, 
sendo: 15:000$ para auxi
liar a Assistencia ás Creanças 
Pobres, com séde no Insti
tuto de Electricidade Medica 
do Dr. Alvaro Alvim, nes
ta capital; tO :000$ para au
xilio ao Hospital da Cande
laria, em Porto Velho, Es
tado do Amazonas; 30:000$, 
para auxilio á Maternidade e 
Pavilhão de Tuberculosos 
da Santa Casa de Rello Ho
'ri?.ont.e; 10:000$ á Mat.erni
dade do Ceará; 20:000$ pa
ra o Leprosario do Paliá, de 
uma só ve1.: i O :000$ para o 
Instituto Pró-Mater desta 
Capital e 10:000$ para o 
PavilhiíD rlc Tuberculosos da 
1Casa de Misericordia de 
Villa-Br·n1., em Minas IGe-
raes, rlc uma só vez ...... . 

99. Eventnaes ................. . 

Ouro 

. ............ . 

Papel 

45Fí:?10$00!l 

FíR :000$00t) 

100:000$000 

2.000:000$000 

1.013:000$000 
100:000$000 

18:341$600 48.061:136$644 

Art. 3." lFica mantida a autorização constante do art 3", n. 10, 
da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918, relativa á encampação do 
sPrvic·o dP condn(',cão dr. eadaveres, enfermos c alienados. 
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!Art. 4. o ·Continúa em vigor o n. XIX da lei n. 3. 454, de 6 de 
.ianeil'o de HlHl. 

Art. 5. • O G()verno abrirá o credito de 289 :'982$750 para atten
der ás despezas de pessoal e material, attinentes a este ministerio, 
da commissão federal de demarcação de limites entre os Estados 
do Paraná e !Santa Catharina. 

Art. 6. • Continúa em vigor a disposicão do art. 15 da lei nu
met·n ~L 454, de li de Janeiro de 1918, podendo nas reformM autod
zadas ·adoptar as medidas que julgar mais convenientes á s·eguran!:a 
o momlirlaile publirn·s e impflr multas e taxas até 500$ ou prisão at.P, 
:10 dias. · · 

Art. 7. o Continuam em vigor as autorizações constantes do ar
tigo 3", ns. J, UI, VII, XI, XVI e XV'II da lei n.3.454, de 6 de janeiro 
df> 1!H8. 

Art. 8. o Fwam garantidas aos actuaes preyaradores vitalicioo 
da Escola Polytechnica e das •Faculdades de MediCina do Rio de Ja
neiro e da Bahia e aos as.sistentes destas, Lambem vitalicioo, no
mflailos anteriormente 'á lei organica do Ensino de 5 de abril de 
1 !l 11, as vantagens de ·que trata o art. 2ft5 do tCodigo do Ensino, de 
:1 dfl ilezembro de 18!l2. approvado pelo decreto legislativo n. 230, 
rlc 7 de dezembro de 1894, bem assim aos actuaes assistentes das 
Faculdades de Medicina a vantagem concedida pelo art. 5" da lei 
11. ~ .. :~ríli. de 311 de rll'zembro de 1!110. 

Art. 9." Ficam elevados os vencimentos dos func'cionarios da 
Côrt.e de Appellação e da Procuradoria Geral do Disf1ricto Federal, na 
conformidade da tabella que se segue, sendo dous terços ordenado 
e um terço gratificação, abrindo o Governo, no actual exercício, o re
spectivo credito: um secretario, 1'2: 000~; um official, 9 :600$; dous 
escrivães, 19:200$; quatro amanuenses, 28 :800$; quatro escreventes 
juramentados a 7 :200$, 28 :8001$•; dous fieis a 3 :600$, 7 :200$; um 
porteiro, 4 :200$; tres conlinuos, 9 :{)00$; dous officiaes de justiça 
4 :800$; um correio, 2: ltOO$; dous serventes, 3 :600$; total a.nnual, 
129:600$000. 

~<\rt. 10. Ficam equiparados. em igualdade de condicões, aos 
mestres machinistas e motoristas da Saude do Porto, os de iguaes ca
tegorias da Policia 1\flari-tima desta Capital. 

àrl. 11. Os medicos que exerceram no Hospital Nacional as func
ções de «encarregados dos servi-<:.os de dermatologia e syphiligraphia, 
alienados delinquentes, e do serviço technico de ophtalmologia e ci
rurgia, ficam comprehendidos nos art...<;. 3" e •4" do regulamento ex
pedido pelo decreto n. 8.834, de H de julho de 1911, transferindo-se 
n~ a!'! uaf'::< dotaçõe" para a" rPf\peet.iva::< consignações". · 

•A.rl. 12. Fica o G()V'erno autorizado a conceder iá: Sociedade de 
Concertos Symphonicos uma subvenção annual até 24:000$000. 

Art. 113. Fica o Governo autorizado a rever o regulamento do 
Instituto Nacional de Musica, sem augmento de despeza, afim de 
melhorar as condições do ensino. 

Art. 14. Fica o Governo autorizado a despender até a quantia 
de 30:000$ com os preparativos e trabalhos do .6° Congresso Brasileiro 
de Geographia, a realizar-se em Bello Horizonte no anno de i'!H9. 

Art. 15. Ficam approvados os decretos ns. 13.000 e 13.001, de 
f de maio; 13.05!5, de 6 de Junho, 13.13'9 e 13.159, de 28 de ago"to 
t]P l !li H. PXpPrlido" pPio Pnrll'r IF:xl'rnt i\rn r providrnciandn ~nhrP 
os f\rrviços de medicamentos officiaes e prophylaxia rural. O ·Go
verno dará a esses serviços o necessario desenvolvimento, introdu
zindo as modificações convenientes e aproveitando todos os elementos 
tanto da. Directoria Geral de ISaude Publica como do Instituto Os~ 
\Yaldo Cruz, sl"rvicos que para tal fim poderão ser reorganizados, com 
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l:l faculdade não só de usar das verbas votadas nos ns. 21, 34 e 3·7 do 
art. i", como de abrir, além dellas, os creditas que julgar necessarios. 

Art. 16. De accôrdo com o art. 28 do decJ·eto n. 13.159, o 
quadro dos funccionarios incumbidos de executar os serviços de me
dicamentos officiaes fica organizado do modo seguinte: um encar
regado geral dos serviços, 9-GO$ mensaes; um chirnico- rnanipulador, 
500$ mensaes; um escripturario, 400$ men.saes. 

fParagrapho unico. Os vencimentos destes funccionarios serão 
pagos pelo Instituto Oswaldo Cruz, de accôrdo com os arts. 5• e g• 
do decl·eto n. t:~.l5!l. 

Art. 17. Fica revigorado o saldo do credito de 400:000$, aberto 
ao Ministerio da Fazenda pelo decreto n. 13.122, de 21 de julho de 
1918, e transferido para o da Justiça e Negocias Interiores pelo ar
tigo 5• do decreto n. 13.159, de 28 de agosto ultimo, e destinado 1í. 
installação dos apparelhos applicaveis á manipulação rios rnerlica
m€"ntns offkiae~. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, durante 
o anno de 1•9t19, os serviços creados .pelo decreto n. 13.014, de 4 de 
maio de 1918, corno auxilio á nacionalização do ensino pl'imario nos 
}~slado>: tio 1\io 1 ~1'11111IP do ~ul. ~anta Cat.luu·ina <' Paran:í. 

§ 1." O auxilio será dado na proporcão das escolas subvencio
nadas no corrente anno, em cada um dos ci·tados Estados,· e mais a 
sessenta, que poderão ser acrescidas no proximo exercício, sendo a 
subvencão de vinte para cada Estado. 
· § 2.• Para os fins supra referidos fica aberto o credito de 

869:025$000. 
Art. 19. Fica o Governo autorizado a expedir novo regulamento 

para a constitui-ção e administração dos patrirnonios dos estabeleci
mentos a cargo deste ministerio, com o intuito de habilitar os mesmos 
estabelecimentos a serem custeados pelas respectivas rendas1 e a con
stituir para o mesmo fim os patrirnonios para outros estabelecimentos 
de reconhecida utilidade, com caracter nacional, que já sejam subsi
diados pelo Thesouro. 

Art. 20. E' applicavel ao laboratorio, cnja fundação o Estado do 
Maranhão contractar com o Instituto Oswaldo firuz, o disposto Jlll 
m'l.. 7" P SPil pal'agl'aplto da lei 11. 3 .·15 i, I!P !i 1!e jarwiro clP- Hll R. 
em favor da fundação do lahoratorio no Jnst i tufo Borg~s de MNl~i t·n~. 
11o Hio ( :r·andP- f] o Rn I. 

Art. 21. Fira o Gonrno autol'izado a suppl'imir em qualquer 
~crvi~~ deste ministerio os emp~egos que ,iulgar desneeessal'ios, on 
n medlda que forem vagando, ou aproveitando os respectivo.q serwn
tuarios em outt·os Jogares de vencimentos equivalentes. 

Art. 22. Os desinfectadore~ de i" classe, da Directoria de RawJe 
Publica, que tiverem mais de 10 annos de serviço, veneer·ão 21:1 dn 
ordenado e 1[!3 de gratifica~,;ão. 
. Art. 23. Fiea o 1Governo autorizado a desdobrar as soor.:õrs dos 
I~stil.utos de ensino superior de accôrdo com as necessidarles do PH
smo. podendo abrir os necessarios creditos. 

. ;A·rt .. 24. O Presidente da Republica é autorizado a dcspeni!.~J', pelo 
Mt!JISterw das llelações Exteriores. com os set·viços .1esignndo-: nas i"e
gumt1es wrha~. n l']unntia de ::l.3!'í1:757~11t, omo, e I.·>?R::wo~onn, 
pape : 

f. ~ecrelaria de J<;sf allo: 
Hcduzida r! c I O :200*, IJCia sup

pressão ria consignação des
tinada ao bibliof,hecario e 

Onrn Papel 
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augmentada de 50:720$ no 
«Material:., sendo 20 :000$ 
p a r a obj ectos necessarios 
ao expediente, etc.; 30 : OOOJfl 
para conservação rlo jardim, 
etc., e 720$ para gratifiea-
ção a orrlenan.cas ......... . 

~. Empregados em disponibili-
dade ..................... . 

3. Extraordinaria no interior ... . 
fi. übras: 

Augmentada de 20:000$, con
signação esta destinada a 
obras e reparos no palacio 
Itamaraty ............... . 

!í. Recepções officiaes: 
Augmentarla de 90:000$000 .. . 

·~, Congressos e conferencias .... . 
7. Rerviço telegraphico e postal: 

Augmentada de 20:000$, ouro, 
e 20:000$, papel. ......... . 

8. Repartições interna.cionaes ... . 
9. Corpo diplomatico: 

Augmentadas de M :000$ as 
consignações destinadas :i 
nossa representação na China, 
Cuba e America Central, re
digindo-se da seguinte fór
ma : China - um enviado 
extraordinario e ministro 
plenipotenciario, sendo: or
denado 10 :(}00$, gratificação 
5:000$, representação 5:000$; 
Cuba- um enviado extraor
rlinario e ministro plenipo
tenoiario, sendo: ordenado 
1 O: 000$, gratificação 5 :000$, 
representação 5 :000$; Ame
rica Central- um minittro 
residente, sendo: ordenado 
8:000$, gratificação 4:000$, 
representação 6:000$000. 

Augmentada ainda rlP 16:000$ 
para o acorescimo de 4 :000$ 
nas representações de cada 
um dos ministros residentes 
na Grecia, no Egypto, na 
Suecia e na Noruega, e de 
18:000$, substituindo-se os 
dizeres relativos aos « Secre
cretarios de iLegação :., pelos 
seguintes: Para 21 primei
ros secretarias de legaclio: 

Ouro 

:l0:000$()00 

120:000$000 
58:736$000 

Papel 

843:320$000 

55:000$000 
90:000$000 

50:000$000 

150:000$000 
40:000$000 

150:000$000 
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Ordenado 112 :000$, gratifi
cação 56:000$000, total. .. 
i 68 :000$000. Para 29 se
gundos secretarios de lega
cão: Ordenado i 16 :000$, gr,a
tificacão 58:000$, total. ... 
17 4 : 000$000 ...•..•••••••• 

Para o pagamento doe gratifi
cações addicionaes aos pri
meiros secretarios de lega
cão, que já attingiram e para 
os que attingirem cinco e dez 
annos de serviço effectivo 
durante o exercício -Au
gmentada mais de 35:000$, 
substituindo-se as consigna
ções Grau-Bretanha, Italia e 
,santa Sé pelas seguintes : 
<Grau-Bretanha - Embaixa
dor: ordenado 10:000$, gra
tificação 5:000$, representa
cão, 25:000$; !ta lia- Em
baixador: oràenado 10:000$, 
gratificação 5 :000$, repre
sentação 20 :000$; Santa Sé 
-Embaixador : o r d e n a d o 
10 :000$, gratificação 5 :000$, 
representação 15:000$000. 

Augmentada ainda de ...... . 
44:611$111, sendo: 20:000$ 
para aluguel de casa da Em
baixada nos Estados Unidos 
da America do N o r t e ; 
7:111$111 para aluguel de 
casa da Embaixada na Italia; 
7:000$ para aluguel de 
casa da Embaixada :em Lon
dres; 6:000$ para aluguel de 
cwsa da Embaixada junto á 
Santa Sé; 500$ para expe
diente da Embaixada em 
Londres, 2 :000$ para expe
diente da Embaixada na !ta
lia; 500$ para expediente da 
Embaixada junto á Santa Sé 
e 1 :500$ para expediente da 
Embaixada nos Estados Uni
dos da America do Norte .. 

i O. Corpo consular: 
Augmentada de 4:000$ para 
completar os vencimentos a 
que tem direito o consul em 
Galatz, na Rumania, de ac
côrdo com a respectiva ca
tegôria, e de 8:000$, subsLi
tuindo-se os dizeres relati-

011ro 

1. 371 :011$11 t 

P~tpr.l 
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vos aos « Addidos commer
ciaes ~ pelos seguintes: Para 
quatro addidos commerciaes, 
sendo aproveitado o encar
regado da propaganda d'} 
productos brasileiros na Eu
ropa, cujo cargo fica extiu
cto no Ministerio da Agricul
tura, em conse.quencia da 
transferencia do serviço de 
e x p a n s ã o economica para 
este ministerio, 32:000$000. 
Transferida da consignação 
« Material :1> para a « Pes
s o a I :1> a sub-consignação 
«Auxiliares consulares ~ ... . 

11. Ajudas de custo ............ . 
12. Extraordinarias no exterior .. . 
13. Expansão economica: 

Substituída a tabella pela se
guinte: Primeira consigna
cão (papel) : Para despezas 
de impressão, publicação e 
divulgação do boletim com
mercial do ministerio (em 
varias linguas), 50:000$; se
gunda consignação (ouro) : 
Para despezas relativas á 

~xpansão economica, commer
cial e industrial do Brasil, 
a cargo dos consulados bra
sileiros, 62:000$000 ..•...• 

Ouro 

·1. 259:410$000 
200:000$000 
250:000$000 

62:000$QOO 

Papel 

50:000$000 

3.351:757$111 1.428:320$000 

Art. 25. Continúa em vigor, no exercieio de 1919, a disposição que 
auloriza o Governo a accrescer de 25 % os vencimentos dos membros 
do Corpo Diplomatico e do Corpo Consular. 

Art. 26. E' o Governo autorizado a modificar a actual organização 
do Corpo Diplomatico e do Corpo Consular, bem como a da Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores, dando immediata e:xeouoão a essa 
reforma, para o que abrirá os respectivos oreditos, sem embargo de 
sua itlterior approvação pelo Congresso. 

Art. 27. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Marinha, com os serviços designados nas segumtes verbas. 
a quantia de 400:000$, ouro, e a de •49.682:590$928, papel: 

1 . Gabinete do Ministro e Dire
ctoria do Expediente: 

Diminuída de 9:120$, por te
rem sido mantidos, para todo 
o pessoal, os vencimentos es
tabelecidos na lei da despeza 
para 1918. Augmentada de 

• Ouro Papel 
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f :095$000 na consignação 
«Diversa.s quotas,, pela ele
vação a 2$000 da diaria dos 
tres correios .•.•.•...•.••. 

2. Almirantado, Estado-Maior e 
Inspectorias: 

Diminuída de 50 :'720$, por ter 
sido abatida a segunda con
signação relativa a pessoal, 
do Almirantado, na impor
lancia de 39 :·5·20$, e por se 
terem mantido, para todo o 
pessoal que figura na tabella, 
os vencimentos constantes da 
lei da despeza para 1918 .•. 

3. Directoria Geral de Contabili- · 
dade: 

Diminuída de 7 :720$, por te
rem sido mantidos, para 
todo o pessoal, os venci
mentos constantes da lei da 
IDespeza para 1918 ........ . 

4. Auditoria: 
Diminuída de 600$, pelo mes-

mo motivo ............... . 
5. Officiaes e sub-officiaes dos 

quadros da Armada: 
Dirninuhla, no Corpo da Ar

mada, de 105:600$, para 22 
,guardas-mM"inha, e augmen
tada de 2 :250$, por se ter 
fixado em 40 o numero de 
aspirantes, no Corpo de Pa
trões-Móres; - augmentada 
de 40 :800$, dizendo-se: um 
capitão de corveta, 11 :400$; 
tres capitães-tenentes a .... 
9:000$, 27 :000$; seis t•• te
nentes a 6:900$, 41:400$; 
1i2 2•• tenentes a '5 :400$, 
64:800$; total, 144 :600$; e 
na consignação « Officiaes
marinheiros :., reduzida de 
108:000$, dizendo-se: 30 
mestres a a :960$, 118:800$; 
60 contra-mestres a 3 :&00$, 
246:000$. ,Reduzida de réis 
48':000$ na consignação «Di
versas quotas , pela sup
pressão de igual ,quantia 
destinada aos almirantes que 
servem no Supremo Tribu
pal Militar. Na mesma con-

Ouro 

. ............ . 

Papel 

212:410$000 

11\7:400$000 

345:800$000 

119:700$000 
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sina\;ão- em vez de «para 
pagamento do terço do sol
do, etc. - diga-se: «para 
pagamento da differenca de 
gratificação de posto supe
perior », de accôrdo com o 
art. a• da lei n. 2.290, de 
13 de dezembro de 1910, 
200 : 00()-$000. Augmentada 
de 65:700$ para dar execu
ção ao disposto no artigo 32 
desta lei ................ . 

6. Marinheiros, foguistas e tai
fa: 

Augmentada de 600:000$ no 

cão «'Fardamento (;materia 
prima)» ................ . 

7. lBata~hão Nav,al: 
Au!;lmentada de 5,.í :000$ no 

« Material» a sub-consigna
ção «Fardamento (mate-
ria prima) :t .............. . 

8. Arsenaes : 
Augmentada de 4 :200$ para 

mais um apontador. Au
gmeutada de I): 000$ pam o 
serviço de aviação, assim dis
criminado: - Pessoal :u·tis 
Lico - um operario marce
ceneiro, diaria 8$, 2:490$; 
um opm·ar·io marceneiro, 
diaria 6$, f :800$; um apren
diz marceneiro, tliaria 2$, 
GOO$; um pintor marcenei
ro, diaria 4$, 1 :200$; dous 
aprendizes marceneiros, dia
rias 2$, 1 :200$; - Officina 
de azas - um operario de 
·costuras, diarria, 41$, 1 :200$; 
um aprendiz de costuras, 
dia ria 2$, 600$; total riéis 
9:000$000 ................ . 

U. Iuspectoria de Portos e Cos
tas: 

Diminuída de 89:015$, por te
rem sido mantidos, para to
do o pessoal, os vencimentos 
constantes da lei da Despeza 
para 1918, conservadas, to
davia, as consignações refe
rentes ás novas delegacias 
c agencias, dentro do limite 

Ouro Papel 

.984:878$920 

7 • .:!3!>:705$000 

3.017:204$()6'7 



ACTOS DO PODER LEGISLA'f!VO 

da quantia de 60:000$, para 
este fim concedida na referi-
da lei. ................... . 

1 O. Depositas navaes: 
!Diminuída de 3 :650$, pelo 

inesmo motivo ........... . 
11. Hospitaes: 

Diminuída de 47:575$, por ter 
sido conservado, quanto á 
distribuição e vencimentos, 
o pessoal constante da lei da 
despeza para {918 •....•••• 

12. !Superin tendencia de Navega
ção: 

Na consignacão «Repartição 
central», onde se diz: -
« constmcção e reconstruo
ção de pharóes, etc. -, ao
crescente-se in-fine - «e 
divensas obras » ......... . 

13. Ensino Naval. ............... . 
f.í. lllibliotheca, Museu, Archivo c 

1m•prensa Naval. .......... . 
15. Dircctoria do Armamento: 

Diminuída de 4 :200•$, por 
terem sido mantidos, para 
todo o pessoal, os vencimen
tos constantes da lei da Des-
peza para 1918 ........... . 

16. 1:\Iun~ções de guerra .......... . 
17. Munições de bocca: 

.Augmentada de 1 :533$, por 
se ter substituído a consi
gnação de 37 guardas-mari
nha e aspirantes pela de 40 
aspirantes ............... . 

·18. Munições navaes ............ . 
19. Material de construcção na-

val ...................... . 
20. Combustível 
21. Obras: 

. .'\ugmentada de 50 :000$ para 
os melhoramentos necessa
rios ao predio da Escola de 
Aprendizes Marinheiros de 
Santos. Augmentada de 
100:000$ para r.onstruc~ão 
de pontões para deposito dn 
carvão .................. . 

Ouro 

• • • • • • • • • ••• •I 

622:787$000 

128:744$000 

305:170$000 

1. 416:840$000 
t . 656 :•678$984 

222:151)0$000 

436:265$000 
500:000$000 

7.450:01'79$000 
1.400:000$000 

1.000:000$000 
3.000:000$000 

150:000$000 
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22. Fretes, passagens, ajudas de 
custo, etc. : 

Na primeira parte da rubri
ca « Pessoal >, depois da pa
lavra - officiaes - diga-se 
- e gratificações ao pes-
soal do gabinete, etc ...... . 

23. Despezas extraordinarias .... . 
24. Addidos ................... . 
25. Classes inactivas ............ . 
215. Despezas no exterior : 

Augmentada de 200:000$, 
ouro ................. · · ·. 

27. Pagamento de diarias de ope
rarias aos domingos e diall. 
feriados ..............•... 

400:000~000 

250:000$000 
300:000$000 

i . 049': 429$000 
3.173:245$937 

545:229$400 

400:000$000 49.682:590$928 

Art. 28. E' o Presidente da Republica autorizado a distribuir, por 
adentamento, á Pagadoria da \Marinha, em quatro prestâções iguaes, 
no começo dos mezes de janeiro, abril, junho e outubro, as quotas 
destinadas ás despezas miudas de repartições do ministerio, que func
cionem nesta Capital, recebendo depois o Thesouro, da mesma paga
daria, a respectiva prestação de contas. 

Art. 2!9. E' o Presidente da Republica autorizado: 
r. A rever o regulamento .das capitanias dos portos da Republica, 

no senlido de facilitar o desenvolvimento da marinha mercante; 
II. A abrir creditos, papel ou oU!ro, para as despezas de caracter 

extraordinario, dentro ou fóra do paiz, sobretudo pelas rubricas de
Material-, do orçamento, de conformidade com o disposto na lei nu
mero 3.:l1ü, de 16 de agosto de 1917; 

III. A despender até ·50: 000$, abrindo para isso o necessario cre
dito, com a construccão de um pavilhão destinado á installação do ser
viço de hydro-Plectrotherapia no Sanatorio Naval de Friburgo, uma 
vez que o custeio do serviço, desta maneira installado, possa realizar-se 
sem augmento das verbas consignadas á despeza actual do Sanatorio; 

IV. A utilizar-se dos transportes de guerra para o serviço de con
duccão de mercadorias de commercio, devendo o Ministerio da Ma
rinha recolher ao Thcsouro Nacional a renda liquida de cada viagem, 
renda que o Governo applicará, abrindo creditos correspondentes, em 
serviços a cargo da Marinha, cumprindo então ao Thesouro fazer a 
eseripturação respectiva em livro especial e remetter ao Congresso, no 
fim de cada anno, o competente balanço, com todos os detalhes; 

V. A realizar quaesquer operações, inclusive a permuta ou a venda 
em hasta publica, no todo ou em parte, relativam•ente aos terrenos 
de propriedade nacional em Arma~ão, bem como aos dos extinctos ar
senaes de Marinha da Bahia e de Pernambuco, e da antiga capitania 
do porto de Corumbá, de modo, sobretudo, a permittir melhor instal
lat;;ão ou provimPnto rle servicos quaesquer attribuidos á administração 
da l\larinha, devendo ser empregado ne..'lses mesmos serviços o pro
dueto ou os saldos resultantes de taes operações. Na hypothese de 
sarllm applioodos, nos termos deste dispositivo, os terrenos de Ar-
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maoão, o :Governo fará installar na Hba do Boqueirão todos os serviços 
adstrictos á Directoria do Armamento: 

VI. A transferir para o Cmpo de Marinheiros os foguistas contra-
ctados, nacionaes, que porventura o quizerem; . . 

VIL A realizar contractos, por tempo nunca maior de cmco annos, 
exclusivamente em relação a alugueis de casas; 

VIII. A vender o material reputado inutil, inclusive navios jul
gados imprestaveis, recolhendo o producto da venda ao Thesouro, e pq
dendo abrir creditos, por conta de tal producto recolhido, para a acqui
sioíio de material que considerar indispensavel ao serviço da es·quadra 
e ao reparo de suas unidades; 

IX. A abrir os creditas necessarios para execução da lei n. 3 .178, 
de 30 de outubro de 19Hi; 

.X. A despender até 500:000$ para pr()moover o desenvolvimento 
da pesca, o ensino profissional dos pescadores e o saneamento do 
littoral, podendo contractar especialistas estrangeiros para a parte 
relativa á pesca. 

Art. 30. E' o Poder Executivo autorizado a crear conselhos eco
nomicos nos navios, corpos e estabelecimentos navaes, oornnetindo
lbes: 

a) julgar as propostas para fornecimentos nos Jogares em que não 
llouver fornecedores da Marinha; 

b) julgar as propostas para fornecimentos a navios em viagem ou 
estacionados no es~rangeiro; 

c) resolver sobre a applicacão das quantias resultantes de sobras 
de rações, contractos de bandas de musica e outras que não per
tençam ao Estado e devam constituir a caixa do navio, cOTpo ou es
tabelecimento. 

Paragrapho unico. Nas instruccões, que o Governo fica autorizado 
a expedir serão discriminadas as quotas que devem ser empregadas 
em p.roveito dos navios, corpos ou estabelecimentos e os que se desti
narem ao bem estar, hygiene e recompensa das praças; e serão 
prescriptos o modo do recebimento dos productos das sobras, de 
escripturar a carga e o dispendio do diruheiro recebido e de ser fisca
lizado o seu ~mprego, determinando-se que as despezas e resoluções 
resolvidas pelo conselho economico só serão effectuadas com appro
va-ção do commandante do navio, corpo ou escola, ou do director do 
estabelecimento. 

Art. 31. Continúa em vigor o art. 47 da lei n. 3. 45·i, de 6 de 
janeiro lle HJ18. 

Art. 32. ,São promovidos a t•• os 2•• tenentes machinistas com o 
curso da Escola Naval e passam a ser desempenhados pelos t•• os 
serviços que estão a cargo dos 2"" tenentes. 

Art. 33. Emquanto perdurar a crise de transporte, poderá o Go
verno dispensar na navegação do rio Paraguay as exigencias do re
gulamento das Capitanias dos Portos, na parte referente ao guarneci
menta das embarcações, especialmente quanto ás lanchas e rebocadores, 
que poderão ser dirigidos pelos praticos que servem entre 1\fontevidéo 
e Corumbá. 

Art. 3'L Os officiaes que exercerem funccão de cargo inhcrente 
á patente mais elevada só perceberão a .gratificação de que trata a 
•2" parte do art. 3" da lei n. 2.290, dB 13 de dezembro de 1910 
quando forem providos nessef! cargos em virtude de portaria ou de~ 
signação em Ordem do Dia. 

§ t.• Nenhum official poderá receber mais de uma ajuda de custo 
de u.m, Estado para outro ou pa.ra a Capital Federal, no mesmo 
anno, salvo por motivo de promoção e consequente transferencia. 
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§ 2." Não haverá ajuda de custo para as localidades do Estado 
do fiio, proximas á Capital Federal, a menos de um ,dia de viagem 
por mar. 

Art.. 35. Para execução do que (\ispõe o art. -i3, n. V, da lei 
.n. 3.l•G I, lie ti de janeiro de 1918, poderá o Governo abrir <we
ditos na medida das despezas que julgar necessarias para a adaptação 
ou preparo dos terrenos a que se refere a alludida autorização, no 
sentido de auferir das operações sobre elles maiores vantagens ou 
lucros. 

Art. 35. O Presidente da Republica é autorizado a despender, 
pelo Ministerio da Guerra, com os serviços designados nas seguintes 
verbas, a quantia de iOO:UOO$, ouro, e de 80.2f9:6-i3$U3, papel: 

1. tAdministração Central: 

Augmentada de 40 :000$, na 
sub-consignação ( t:\iaterial 
n a v a I ~. accrescentando-se 
in-fine- inclusive das offi
cinas de construcção naval e 
mecanica e de 33:300$ para 
attender ao pagamento de 
addicional de 25 o/o sobre 
os vencimentos dos empre-
gados ................... . 

2. Estado Maior do Exercito .. . 
3. Sttpremo 'fribunal Militar e 

Auditores: 
.Augmentada de 36:000$, pa

ra pagamento da diffo.rença 
de vencimentos dos seis au
ditores, que passam a perce~ 
ber 15:000$; augn1entada de 
21 :000$ para n1ais Ull1 au
ditor na 7• região n1ílitar; 
augn1entada de 6 :000$ para 
completar os vencin1entos de 
2f :000$, a que ten1 dir,eito 
o auditor nr. Ernesto Clau
dino de Oliveira Cruz, clas
sificado no Departamento 
da Guerra; augn1entada de 
21 :000$ para pagamento 
do auditor-chefe do servico 
de Justiça na 6" região, São 
Paulo, supprin1indo-se un1 
logar de auditor na Capital 
Federal ................. . 

4. Instrucção Militar: 
Augn1entada de 72 :000$, cor

,respondente aos vencin1entos 
de 12 adjuntos excedentes 
dos quadros dos institutos 
militares de ensino, que, por 

O oro Papel 

{.350:982$500 

t19 :8491$000 

-i79:H0$000 
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om1ssao, não foram inclui
dos na proposta: 

Augmentada de 9:600$ para 
pagamento de vencimentos 
do professor de hespanhol 
no Collegio Militar do Rio de 
Janeiro; e augmentada de 
4:800$ nas sub-consignações 
«Escola Militar:. « Collegio 
Militar do Rio de Janei.ro » 
e « Collegio Militar de Porto 
Alegre :. e « Collegio Militar 
de Barbacena~ para o pa
gamento de gratificações aos 
f"" officiaes que servirem 
de sub-secretario .......... . 

5. .Arsenaes : 
No do Rio de Janeiro: au

gmentada de 3 :•500$, ,para 
mais um 3• official, de ac
côrdo com o regulamento ap
provado pelo decreto nu
mero 7.940, de 7 de abril de 
f910, e art. 83 da lei nu
mero 3. 454, de .6 de janeiro 
df' 1918, n diminuida de 
de 9:000$ a consigna(,)ão des
tinada ao pagamento de 33 
quartos officiaes, visto exis
tirem tres vagas de funccio
narios dessa categoria que 
falleceram e que, pelo dis
posto na lei citada, não se
rão preenchidas. 

Augmentada ainda na consi
gnação « Fortalezas - Es
tados » de 2 :·920$, para pa
gamento de quatro mari
nheiros da Fortaleza de São 
Marcello, no Estado dl!.IBahia, 
com a dia ria de 2$000. 

Augmentada de fOO :000$ a 
consignação destinada ao 
pagamento do pessoal das 
officinas do Arsenal de 
Guerra do Rio de Janeiro, 
afim· de ser mantido o ser
vico de .fabricação de chapas 
para cinturões, freios, espo
I'as. ef.ll. 

Augmentada ua consignação 
«·Fortalezas » - Capital -
de 3 :650$ para um 2• meca
nico-electricista da Forta· 
za de Imbuhy e de f 9:200$ 

Ouro Papel 

2.G50$383$000 
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para quatro 1o• mecanicos 
electricistas, sendo um no 
forte de S. Luiz, um no 
forte do Vigia, um no fortt 
·Marechal Hermes e um na 
bateria da ponta do Leme. 

Diminulda qe 3:650$, pela 
suppressão de um ajudante 
de electricista <la fortaleza 
de S. João. 

Augmentada de 250:000$ .na 
sub-consignação c Officiaes :., 
do Arsenal do Rio de Janeiro, 
destinados ao pagamento do 
pessoal e material da offi-
cina de projectis ......... . 

6 . Fabricas : 

Onde se diz: c Fabrica de Car
tuchos e Artefactos de 
G u e r r a - Provimentos e 
mais despezas, 500:000$ :), 
diga-s e: c Provimento e 
mais despezas, incluídos os 
salarios dos aotuaes 15 es
creventes das officinas, á 
razão de f :800$ annuaes,r 
500:000$000:). 

Augmentadaj na consignação 
c iFabrioa de Polvora do Pi.' 
q u e t e :), sub-consigitaçã(J 
« Materia prima, combustí
vel, etc.:), de f 50:000$ e na 
consignação «Fabrica de 
Polvora sem Fumaça :) de 
4 :273$, para attender ao pa
gamento de dous operarios 
dispensados do ponto, ven-
cendo as suas diaPias ..... . 

7. Serviço de Saúde: 

Augmentada na consignação 
« Laboratorio de Microscopia 
Cliniea e Bacteriologia~ de 
6 :360$, para occorrer ao pa-. 
gnment.o do porteiro e dous!. 
Sflrventes, sendo ao primeiro 
4:200$ de vencimentos e aos 
outros a diaria de 3$; e na 
«Laboratorio Ct.imico e Phar
maceutico Militar:~> augmen
tada de 4:650$ para diaria 
ao pessoal de que trata o § 2• 
dos arts. 4f e 54 do respecti
vo regulamento (decreto nu-

Ouro Papel 

2.'782:391$765 

2.286:949$50() 
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mero 7 .·45.4, de 8 de jul'ho de 
'1909), incluídos os ser
ventes que teem mais de cinco 
annos de e.ffectivo exercício. 

8. Soldo e gt·atificaçoes de offi
ciaes: 

Augmentada de 82 :200$, as!!im 
discriminados: dous coroneis 
(sub-.chefe e secretario), 
34:800$; um major (adjun
to) , H :400$; um capitão 
(assistente), 9:000$; dous 
primeiros tenentes (ajudan
tes de ordens), 10 :800$; tres 
primeiros ou segundos te
nentes (auxiliares), 115:200$ 
(!Pessoal do Departamento de 
2• Linha, nos termos do de
creto n. 13. 040, de 29 de 
maio de 1918). 

Réduzida de 9 :000$ referente 
ao capitão Joaquim Vieira 
Ferreira, que deverá rever
ter ao quadro por estar .com
prehendido na lei n. i. 836, 
de 30 de dezembro de 
19017. 

A consignação « Diversos servi
ços» ficará assim redigida: 
-Vencimentos a officiaes 
reformados e 'honorarios, 
quando no exercício de com
missões propriamente mili
tares; dia ria aos officiaes no 
desempenh0 de funcçõ·es te
chnicas; despezas decorren
tes da representação arbitra
ua pelo Ministro ao pessoal 
de seu gabinete, e de grati-· 
ficação pelo serviço de to
madas de contas, na fórma 
das disposições regulamen
tares, pelo desempenho de 
commissões necessarias e 
por substituições, inclusive 
a de 150$ mensaes a refor
mado~ nomeados para sub
stitnirem os effectivos err 
diversas repartições, e grati
ficaçã" de 2:400$ a cada um 
dos f11nccionarios que ser
vem de escrivão do cofre e 
de auxiliar do director da 
Directoria de Contabilidade 

Ouro 

ISii 

Papel 

898:438$500 
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da Guerra, abonando-se aos 
officiaes que forem obriga
dos a permanecer nos quar
teis em localidade onde não 
possam ter residencia pro
xima, para instrucção das 
respectivas unidades, uma 
l'ação diaria de almoço .... 

Q Soldos, etapas e gratificações 
de praças de pret: 

iAugmentada de 301 :125$, des
tinados ao pagamento de 
etapas, á razão de 3$300 
cada uma, a 250 praças .que 
servem na commissão de li
nhas telegraphicas estrate
gicas de Matto Grosso ao 
Amazonas e reduzida de 
112:500$, pela suppressão 
da sub-consignação destina
da a etapas a voluntarios de·. 
manobras. 

Augmentada de 80:000$ para 
occorrer ás despezas com a 
transformação dos 1GO sar
gentos amanuenses em 50 
sargentos amanuenscs de 1" 
claRse e 175 de 2• classe, 
conforme o decreto numero 
1:l. 1:11, rio 16 de agosto de 
1918, o de 390:167$ para 
soldos, etapas e gratificações 
do aspirantes a alumnos .... 

Ouro 

1 O. ClassPs 'i nact i v as ............................ . 
11. Ajudas de custo. . . . . . . . . . . . . • ............ . 
12. Empregados addidos: 

Angmentada. de 10:200$ para 
atlendcr ao augmento de 
Vf'DP.irnenfo~ de 11m Psr,ripl.u
rnrio na Escola de Esl.arlo
M:1ior, cinco insncdorrs de 
2" classe na Escola •Militar e 
rlous mestres no Collegio Mi
lilaJ• rio fiio de .Janeiro. Di
rninnirln rll1 r. :·t,OOl!l rlo um 
alrnoxaJ•ifn (offir.ial refor
marlo 1 nn Arsenal de nu er
ra rle J\lafJo 'Gro~so. visto ter 
sirlo rPsnlvirlo não lhe com
pPfirPm ns vPnr.imenfos de 
nlmnxnrife . . . . . . . . . . . . . . . . . • .• , •......... 

f 3. Obras militares: 
A 11.2'mentada de 300 :000~ nara 

rnmpiPfar as ohras de defe-

.Papel 

22.297:731$855 

25.197:318$260 
12.810:084$762 

250:00MOOO 

260:5~1$000 
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Ouro 

sa de Santos e de outros 
portos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •....••....•. 

14. Material: 
Augmentada de 20:000$ no 

n. 9, «Escolas regimentaes, 
etc. », para o desenvolvi
mento das ditas escolas, tor
nando-se as mesmas exten
sivas ás baterias e compa
nhias isoladas. 

Na consignação «Administra
ção Central»- n. f- onde 
se diz: a) Gabinete do Mi
nistro -Expediente, livros e 
outras despezas, 10 :000$; 
b) Directoria do Expediente 
-Expediente, livros e ou
tras despezas, 5 :000$- di
ga-se: a) Gabinete do Mi
nistro e Directoria do Ex
pediente-Expediente, livros 
e outras despezas, 15 :000$. 
Augmentada no mesmo n. 1, 
de 89:000$ para o seguinte: 
H) « Directoria Geral do 
Tiro de Guerra»- Expedi
ente, impressão da Revista 
do Tiro de Guerra, concur
rursos c campeonatos, in
clnidos premios, medalhas e 
alimentação dos atiradores 
que a elles concorrerem, ac
quisicão de livros, serviços 
de propaganda e outras des
pezas. No n. 7, augmentada 
de 3:000$ na sub-consigna
cão « 1Escola Militar». No 
n. 8. reduzida de 6:000$, fi
cando supprimida a Escola 
Pratica. No n. 12, reduzida 
de 10:000$ no « ITiro Na
val», ficando supprimido. No 
n. 26, reduzida de 25:000$ 
na « Confederação do Tiro 
Brasileiro», ficando suppri
mido. 

Na consignação «Serviço de 
Smíde », no n. 14, in-fine, 
em vez de 8:000$ para a Po
liclinica, diga-se 12 :000$, 
sem augmento do total da 
consignação . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

f 5. Commissõrs em paiz estran-
geiro .................... . 100:000$000 

Papel 

L 200 : 000$000 

7.23J :100$000 
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f6. Departamento da 2" Linha 
(D. G. Il): 

Pessoal: 
Um gene r a I eommandante 

(além dos vencimentos mi
litares de sua reforma), re
presentação 7 :600$000; 

Um coronel· sub-chefe, um co
ronel secretario geral, um 
major adjunto, um capitão 
assistente, dous officiaes 
subalternos ajudantes de or
dens, tres officiaes subal
ternos auxiliares (vencimen
tos militares); 

Quatro amanuenses, gratifica· 
cão f :800$, total 7 :200$000; 

Tres ordenanças, gratificação 
1:080$, total 3:240$000; 

Um archivista-bibliothecario, 
ordenado e gratificação ...• 
5:400$000; 

Um porteiro, ordenado e gra
tificação 4 :800$000; 

Dous contínuos a 2:400$ (or• 
denado e gratificação) ....• 
4:800$000; 

Dous serventes ( diaria de 4$), 
2:920$000. 

'Total : Representação 7 :600$, 
gratificações 28:360$, som
ma 35 : !Hi0$000. 

Material: 
Para expediente, livros, publi

cações, assignaturas do Dia-
1'io O(ficial, telephones, im
pressão de papeis, moveis e 
eo·ncertos, illuminacão1 asseio 
e conservação do preaio, pe-

. quenas despezas de prompto 
pagamento, 10:000$000. 

Delegacias nos Estados: 
Pessoal: 
Vinte coroneis chefes, repre

sentação a n nu a l 4:800$, 
vr.rba annual 96 :000$000; 

Vinte majores ou tenentes co
roneis, representação anuual 
3:600$, verba annual ..... . 
72:000$000j 

Vinte .capitães secretarios, re
presentação annual 3:000$, 
verba annuàl 60:000$000 i 
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Vinte amanuenses, representa
cão annual 1 :800$, verba 
annual 36 :000$000i 

vuarenta cabos ordenanças, 
r e p .r e s e n t a c ã o annual 
1 :080$, verba annua!. .•.• , 
43:200$000; 

Total annual 307 :200$000, 
Material: 
Para expediente, livros, publi

cações, assignatura do Dia
rio O(ficial e pequenas des
pezas de prompto pagamento : 

Para as delegacias dos Estados 
do Amazonas e Territorio do 
Acre, Pará, Pernambuco, 
Bahia, Rio de Janeiro, Minas 
Geraes, S. Paulo e Jtio 
Grande do Sul· a 1 :800$, 
U:000$000; 

Para as delegacias dos Estados 
do .Maranhão, Piauhy, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Para
hyba, Alagôas, Sergipe Es
pírito Santo, ·Paraná, Santa 
Catharina, Goyaz e Matto 
Grosso a 1:440$, 17:280$000; 
Somma 31 :280$000. · 

Inspecção e transporte: 
Para as despozas com as diarias 

e transportes da commissão 
que fôr determinada pelo Go
verno para inspeccionar e 
regularizar os serviços nas 
delegacias, oornmissão que 
poderá ser feita pelo chefe 
ou sub-chefe do Departa~ 
mento, acompanhado de um 
ajudante de ordens e uma 
ordenança 20:000$000 ..... 

OUro 

59 

Papel 

404:440$000 

t00:000$000 80.219:643$143 

Art. 37. E' o P·residente da Republica autorizado, 

I. A mandar distribuir pela Directoria de Contabilidade e pelas 
delegacias fiscaes nos ·Estados as quantias necessarias ás unidades 
e estabelecimentos militares para que façam directamente o suppri
mento dos artigos á conta dos creditos votados para a verba 14•, 
ns. 1 (lettras d, e, f e g), 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 110, 13, H, 15, t6, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, e 27, consignação forragens e ferra-gens. 

Para estas despezas o Ministerio da Guerra fixará, dentro das 
dotações das verbas para cada estabelecimento ou unidade militar, 
uma determinada quantia, que será ediaiJ.tada pela l'epartição pa-
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gadora das alludidas unidades ou estabelecimentos, conforme o Mi
nisterio da Guerra determinar. 

A despeza que exceder á quantia distribuída será attendida pela 
pela mesma unidade ou estabelecimento com recur.sos de que dis
puzerem os cofres dos seus conselhos economicos. 

11. A contractar no estrangeiro operarias especialistas pa;ra as 
fabricas de material do Estado, sem augmento de despeza. 

III. A vender as publicações do Estado Maior do Exercito que 
não constHuam segredo e applicar o producto a melhorar os re
cursos da Imprensa Militar. 

IV. A manter quatro addidos militares, sendo um nos Estados 
Unidos da America do Norte, um no Chile, um na Argentina e um 
na F·rança. 

V. A reformar os arsenaes, dando-lhes caracter technico, redu
zindo .os quadros, podendo supprimir os arsenaes que julgar inuteis 
aos serviços do E.xercito, respeitando os direitos dos funccionarios 
e operarias, conforme dispõe o n. IX, art. 43 da lei n. 2. 924, de 
ri de Janeiro de 1915. 

VI. A permittir que a Intendencia da Guel'ra forneça aos offi
ciaes effectivos do Exercito e aspirantes a materia prima para a 
confecção de seus fardamentos, ou estes já confeccionados, o arma
mento e demais artigos confeccionados, necessarios ao serviço pro
priamente militar, mediante pagamento ·por desconto. ou á vista, 
applicando-se o producto dessas vendas a acquisições· successivas 
para o fornecimento, de accôrdo com as instrucções que o Ministerio 
expedir. 

VII. A vender os productos das fabricas do Piquete e da Serra 
da Estrella, dando preferencia, em igualdade de condições, ás pro
postas feitas em concurrencia pelas fabricas nacionaes dos artigos 
similares, sendo recolhido o saldo, deduzidas as despezas, ao The
sonro Nacional. 

VIII. A aproveitar, nas vagas que se verificarem nas Dkectorias 
do Ministerio da Guerra, precedendo concurso entre elles, :respei
tados os direitos de promoção no quadro, os actuaes officiaes civis 
da Escola de Estado Maior, da Intendencia da Guerra e do Arsenal de 
Guerra desta Capital, em serviço na mesma directoria, que tenham 
mais de 10 annos de serviço publico. . 

IX. A despender com a organização, installação e execução dos 
serviços technicos e administrativos, obras de adaptação e outras 
despezas (pessoal e material), tudo relativo ao serviço geographico 
militar, até a quantia de 100:000$, abrindo para esse fim o 
necessario credito especial, o qual será distribuído á Contabilidade da 
Guer.ra, applicando-lhe as disposições do primeiro numero deste ar
tigo, relativas ao regimen de massas. 

X. A fazer nas verbas 9" e 14" do art. 36 as seguintes alte
rações: 

a) a elevar á verba 9" c Soldo, etapa e gratificação a praças de 
pret», até 34.942:870$260, pelo augmento do numero de praças para 
39. 400, elevando as parcellas de sargentos-ajudantes a 127, os pri
mo:Jiros sargentos a 548, os segundos sargentos a 1. 237, os terceiros 
sargentos a 1. 267, os cabos a 4. 827, os anspeçadas a 2. 731, os sol
dados a 25.703, os corneteiros, tambores e clarins a 1. 383, incluídos 
os contingentes da Commissão Rondon, Carta Geral da Republica, 
Serviço Geographico Militar e 200 sargentos instructores; 

b) a elevar as seguintes sub-consignações da verba 14• c Mate
rial», para attender ás necessidades decorrentes do augmento do 
effectivo de praças autorizado na alinea precedente: f4• «Do serviço 
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de saude, ulensilios, etc.», a 100 :00{)$; 15" <Medicamentos, etc.», 
a 200:000$; 17• «Fardamentos», a 9. 950 :000$; 18" «Equipamento 
e arreios», a 400:000$; 19'• c Remonta, etc.», a 300:000$; 20• «Acqui·· 
sição de instrumentos, etc.», a 900:000$; 21• « Luz para quarteis, 
etc.», a 400:000$; 22• «Transporte de tropas», a 1.000:000$; 23• 
c:Alugueis de casas», a 300:000$; 27• «Expediente, etc.», a 90:000$, 
devendo por conta desta sub-consignação ser tlmteadas as viagens 
fie in~p.:wção dos chefes das directorias do Mmlst·~~io da Guerra e 
dos inspf'elores de região; a sub-consignação «F Jr~a~Wl e ferragi:ms », 
a 4. P.OO :fiOO$; e a sub-consignação « Extraordiinri l'S para as grandes 
manobras de tropas», a 100:000$000; 

c) a augmentar de 50:000$ a consignação 4" da rubrica 14• 
c Material», afim de que o Estado-Maior possa realizar viagens de 
estudos estrategicos. 

XI. A organizar uma unidade de topographos militares,, com 
objectivo especial de fornecer contingentes apparelhados de artífices 
e topographos para a execução dos trabalhos cartographicos da Com
missão da Carta Geral do Brasil e dos cinco •grupos technicos do 
Serviço G'eographieo Militar, tendo para esse fim a referida unidade 
uma organização ( effectivo de officiaes e praças, trem, apparelha
mento e animaes) de accórdo com as multiplas exigencias technicas 
e administrativas dos serviços normaes e extraordinarios. 

Paragrapho unico. O recrutamento das praças será feito pelo 
alistamento de voluntarios, por transferencias de praças de outras 
unidades do Exercito, quando conveniente, pelo engajamento e reen
gajamento, emquanto bem servirem, das praças de outras unidades 
ou da de topograpt.os, realizados em condições -identicas ás estabele
cidas para os artífices militares. 

XII. A applicar a renda da Fazenda de Sapopemba e da Vil! a 
Militar na conservação dos proprios nacionaes alli existentes. 

XIII. A augmentar o pessoal operario das officinas da Inten
de:Mia da Guerra, quando isso fôr necessario ao serviço, co:rrendo 
as despezas por conta das verbas de equipamento ou fardamento, 
conforme a sua natureza. 

XIV. A vender em concurrencia publica o edifício do antigo 
Arsenal de Guerra da Rahia, bem como o tambem antigo forte 
S. Pedro, applicando o producto resultante na construcção de um 
quartel para regimento de infantaria em terreno cedido pela In
tendencia da capital do citado Estado e que fôr julgado conveniente. 

XV. A vender o material bellico inservivel existente nos arse
naes, fortalezas e quarteis, recolhendo o producto ao Thesouro Na
cional, acompanhado da factura respectiva e podendo posteriormente 
abrir creditos limitados pelas quantias recolhidas, para acquisição 
successiva e reparos de material bellico e desenvolvimento das 
fabricas encarregadas do preparo desse material. 

XVI. A abrir os creditos neccesarios até 2. 000 :000$, para or
ganizar o serviço de aviação militar, fazer irrstallações, adquirir · 
aeroplanos e o mais material necessario, estabelecer escolas de aviação, 
contractar professores e operarios e dar regulamento ao serviço. 

Art. 38. Os conselhos de investigação e de guerra serão consti
tuídos por officiaes da propria guarnição onde tiverem de func
cionar. Na falta de officiaes em numero sufficiente, serão convo
cados officiaes da guarnição mais proxima, requisitadus pela auto
ridade convocante, si não forem seus jurisdiccionados. 

Paragrapho unico. Os officiaes reformados, que estiverem em 
serviço no Ministc1·io da Guerra, só serão convocados para os con
selhos na propria guarnü:ão em que servirem. 
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Art. 39. A etapa diaria dos inferiores asylados fica equiparada 
á dos inferiores promptos, fixada em 2$000. 

Art. 40. Fica á disposição do Ministerio da Viaeão e Obras 
Publicas, p.ara ultimar os trabalhos da commissão de linhas tele
graphicas e estrategicas de Matto Grosso ao Amazonas, um contiLI
gente de 250 praças, que será constituído com voluntarios da propria 
região e contado nos effectivos orçamentarios da arma de engenharia. 

Art. 41. A etapa em qualquer guarnição nunca pederá exceder 
ao duplo da etapa média, que serviu de base ao computo Oirça
mentario, salvo a etapa das praças do contingente da Commissão de 
linhas telegraphicas e estrategicas de Matto Grosso ao Amazona.'>, 
que poderá ser elevada até 4$800. 

Art. 42. Aos officiaes promovidos ou graduados serão abonadas, 
mediante requerimento, as seguintes importancias, para serem des
contadas pela 10• parte do soldo mensal: de segundos tenentes a 
capitães, 600$; de majores a coroneis, 800$; generaes, i :200$. Desses 
adeantamentos serão descontadas as dividas que tenham sido con
trahidas pelos referidos officiaes. 

Nenhum outro abono previsto em lei se fará sinão sob condição 
de pagamento integral dentro do exercício. 

Art. 43. Ficam supprimidas, por contra virem á lei de venci
mentos militares, e salvo tão sómente os direitos adquiridos, reco
nhecidos :pelo Poder Judiciario, todas as gratificações especiaes que 
a titulo dtverso ainda percebem officiaes do Exercito no de81lmpenlio 
de funcções de caracter militar, ou que se prendam a estas, sendo que 
os ol'ficiacs no desempenho de funcções technicas poderão perceber, 
durante o tempo em que estiverem de serviço, uma diaria, que lhes 
será arbitrada pelo Mínisterio da Guerra. 

Art. 44. O Governo não preencherá as vagas que occorrerem no 
pessoal administrativo do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro até 
que o respectivo quadro fique reduzido ás seguintes proporções: 
um secretario, um chefe de secção, dous primenos officiaes, dous 
~cgundos officiaes, quatro terceiros officiaes, 14 quartos officiaes, 
dous gua"das, um apontador geral, um ajudante de 11.pontador, um 
fiel de almoxarife, tres· porteiros, quatro contínuos, um feitor do 
serviço geral, um auxiliar technico, quatro mestres, H contra
mestres e um ajudante de electricista. 

Art. 45. Ficam supprimi:dos no Arsenal de Porto Alegre, á 
proporção que se derem vagas, os logarcs de dous chefes de secção, 
dous quartos officiaes e um agente de compras. 

Art. 46. Continuam em vigor os arts. 45, 46, 48, 51 e 52 da lei 
n. 2.9'21. dn 5 de janeiro de 1915, c o art. 49 da lei n. 3.232, de 5 de 
janeil'o de -1917 . 

. \ri .. :, i. J<'icam yigor·ando, como creditas espeoiaes, para os mesmos 
fins para que foram votados, os saldos dos concedidos pelos decretos 
legislativos ns. 2.930, de 6 de janeiro de 1915, e 3.267, de 6 de junho 
de 1917. 

Art. 48. As vagas que se der.em no quadro dos auditores deverão 
ser preenr,hidas pelos auxiliares de auditor, cu,las vagas, entretanto, 
não serão vr·eeuchida~. ficamlo de então supprimiJ.os os respectivos 
cargos; antes, porém, os auditores poderão ser removidos a seu pedido c a juizo do Governo dentro do prazo de 30 dias. 

Art. 49. Aos officiaes do Exercito ou da Armada, que devida
mente o requererem, e em numero que, a seu juizo, fôr considerado 
razoavel, poderá o Governo permittir que, com os respectivos ven
cimentos, pagos em papel, na Capital da Republica, se ausentem do 
paiz, urna vez que se destinem a acompanhar, na Europa, as operações 
militares, sob as condições que o Governo ·reputar convenientes, entre 
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as quaes deverá figurar a de lhe remetter, opportunamente um 
relatorio das obervações que hajam feito. 

Art. 50. Os delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados 
remetterão impreterivelmente, por trimestre, até 15 dias depois da 
terminação de cada um trimestre, ao Ministro da Guerra, uma 
demonstração detalhada das despezas militares pagas pelas repar
ti'ções pagadoras que lhes forem subordinadas, comprehendendo o 
estado das diversas verbas, de modo a que oom clareza e precisão 
se possa ir tendo sciencia do que occorre nas .referidas repartições 
de fazenda e do estado dos creditos, e na opportuna occasião ãe
monstrar pela mesma fórma, isto é, clareza e precisão, por meio de 
balanços, qual a despeza .realizada, quaes as glozas feitas ás despezas 
illegaes pagas pelas mesmas repartições e qual o saldo restituído ao 
Thesouro Nacional por Uquidação de cada anno financeiro. 

Art. M. Continúa addido á Dirootoria de Contabilidade da 
iuerra o funccionario que exercia o extincto cargo de secretario da 

Fabrica de Cartuchos e ·Artefaotos de Guerra, o qual poderá ser 
aproveitado como fõr mais conveniente, .respeitados os direitos de 
promoção no quadro e satisfeitas as disposições regulam entres. 

Art. 52. Continúa em vigor a disposição do art. 3" da lei n. Ull87 
de 13 de agosto de 1907, para pagamento dos soldos devidos aos vo
luntarios da Patria e relativos aos exeroicios anteriores ás datas 
dos reconhecimentos dos .direitos dos alludidos IVOluntarios aos 
soldos vitalícios em questão, ficando prorogado o prazo para a habi
litação de que cogita o art. 2• da mesma lei. 

Art. 53. :Fica extensiva ás praças desarranohadas do Asylo de 
Invalidas da Patria a disposição do aviso n. 12, de 9 de janeiro de 
1918, deste ministerio, que elevou a 1$500 o quantitativo para a etapa 
das praças arranchadas, deduzida a respectiva importancia da ru
brica 9•. 

Art. 5 L O Governo é autorizado: 
al a vender as producções technicas do Serviço Geog:raphico 

Militar, especialmente as que tenham por objectivo a•ssumptos de 
caracter pedagogico ou as que resultem de trabalhos executados com 
o fim de preparar e trenar os artífices da unidade de topographos, 
de que trata o n. XI, do art. 52 da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 
191·8, devendo o producto da venda ser app!í.cado na ampliação 
das installacões e aperfeiçoamento dos serviços daquelle departa
mento. 

b) a despender com os trabalhos iniciaes de organização das 
Minutas Topographicas e dados estatisticoo correspondentes, que de
verão servir de base aos trabalhos de cartographia militar do Rio 
Grande do Sul, imprescindível ao estudo c resolução de questões ina
diaveis de defesa nacional, até a quantia de 150:000'$, sendo os tra
balhos de 0ampo e de gabinete, correspondentes a estas minutas, exe
cutados de accôrdo com in.strucções especiaes, !Sob a direcção l()a 
comrnissão da Carta G'eral do Brasil, e devendo o credito para este 
fim ser distribuído á delegacia fiscal no referido Estado, applicando
se-lhe as disposições do regimen das massas. 

c) a contractar urna missão de officiaes estrangeiros para a ln
struccão do Exercito, devendo o respectivo chefe servir junto ao Estado 
Maior como assistente-tectrnico; e a abrir os oreditos necessarios 
para a execução desse serviço, de accôrdo com a regulamentação que 
expedir. 

Art. 55. Fica o Governo autorizado a abrir os oreditos necessa
rlos para dar execução á reforma da Secretaria do Supremo Tri
bunal .1\lilitar. 



AC'l'OS DÓ PODEI\ LJ,;GISLA'riVO 

Art. 56. Será entregue ao Estado do Maranhão o edificio do 
antigo Hospital Militar existente em S. Luiz, para ser aproveitado 
r.omo enfermaria para tratamento de desvalidos e para ser installado 
o laboratorio, cuja fundação o Estado vae contractar com o Instituto 
Oswaldo Cruz. 

Art. 57. Fica revogado o art. i o da lei n. 3. i 75, de i1 de ou
tulHa de 1916. 

Art. 58. Os funccionarios publicas federaes de qualquer cate
goria, bem como os operarias das estradas de ferro, arsenaes e fa
bricas pertencentes á União, quando attingidos pelo sorteio militar 
e emquanto permanecerem incorporados ao Exercito, terão direito, 
aquelles a seus ordenados e estes a dous terços de suas diarias. 

Art. 59. Fica o Governo autorizado a rever os regulamentos das 
repartições, fabricas, hospitaes e estabelecimentos de ensino, assim 
como os quadros dos officiaes das armas e serviços, de mordo a 
pôl-os de accôrdo com as necessidades do Exercito. 

Art. 60. Fica o Governo autorizado a rever o regulamento do 
serviço militar nas partes relativas ao item, do art. 1 o do decreto 
u. 3. 127, de \n de dezembro de 1917. 

Art. 61. Fica o Governo autorizado a rever o regulamento da 
Directoria de Contabilidade da Guerra, adaptando-o ~s exigencias 
actuaes do serviço e á necessidade do estabelecimento das partidas 
dobradas e das caixas militares, para o que póde abrir os creditas 
necessarios. 

Art. 62. As primeiras nomeações para o quadro veterinario do 
Exercito recahirão -nos graduados pelas escolas Superior de 'Me
dicina e Veterinaria do Ministerio ria Agricultura e Veterinaria do 
Exercito, mediante concurso. 

Art. 63. Ficam extensivas aos funccionarios civis do Hospital 
Central do Exercito as disposições constantes dós arts. 6°, 18, 20, 21, 
23, 24, 27, 28, 34 e 35 do regulamento da Directoria da Contabilidade 
da Guerra .approvado pelo decreto n. 11. 835 A, de 31 de dezembro 
dq 1915, reforçando-se a verba 7" do respectivo orçamento da 
importancia de 21:150$, para melhorar de lA, os vencimentos que 
percebem actualmente os funccionarios seguintes do mesmo hospital: 
secretario, almoxarife. 1 o•, 2o• e 3o• officiaes, porteiro, electricista, 
conservador do arsenal cirurgico, fiel do almoxarife, machinista, .nffi
ciaes de pharmacia e contínuos; .revogadas as disposições em contrario 

Art. 64. O Governo expedirá as patentes honorarias decorrentes 
do art. 7" da lei n. 3.0S9, de 1916. 

Art. 65. Fica o Governo autorizado a crear um Collegio Militar 
no Estado do Ceará, conforme o typo dos collegios militares de Bar
bacena e Porto Alegre. 

Art. 66. São -restabelecidos os Jogares de um primeiro official 
e dous segundos officiaes da Directoria do Expediente da Guerra, 
que passa a ter a denominação de Secretaria de Estado da Guerra, 
supprimidos em virtude do regulamento que baixou com o decreto 
n . 11 . R 53 tA, de H de dezemln·o de 1!)..15. 

§ t.• São creados: um Jogar de primeiro official, dous de segundo, 
quatro de terceiro e um de continuo, na mesma Secretaria de ·Estado 
da Guerra. 

§ 2.0
- Para provimento dos Jogares de tercéiros officiaes e con

tínuos serão aproveitados pela ordem das respectivas antiguidades um 
primeiro official da Escola de Estado-Maior, tres terceiros officiaes 
da Intendencia da Guerra, um segundo, um terceiro e dous quartos 
officiaes do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro e como continuo o 
da Fabrica de Cartuchos e Artefactos de Guerra, todos em exercício 
actualmente na referida directoria. 
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Os Jogares de primeiros e segundos officiaes serão preench}dos 
de accôrdo com o regulamento em VIgor. 
· § 3". São supprimidos: tres Jogares de terceiros officiaes da In
lendencia da Guerra e quatro quartos officiaes do Arsenal de Guerra 
do 'Rio de Janeiro, um de continuo da Fabrica de Cartuchos e Arte
factos de Guerra. 

§ 4.• Os referidos funccionarios transferidos em virtude do § 3", 
de combinação com o § 2" desta lei, receberão os vencimentos de que 
trata o decreto n. 2.092, de 31 de agosto de 1902, ficando o Poder 
!Ext"euti\·n autnJ·ilmdo a aiJl'il' o~ l'P~pPctho,c lll'editoR. 

Art. 67. O Governo aproveitará em uma das vagas de 1" tenente 
medico do Exercito o unico sargento formado pela Escola Medica do 
Rio de Janeiro e que actualmente serve como medico adjunto no t• re
gimento de infantaria desde mezes e conta mais de 10 armos de 
praça. 

Art. 68. O desconto constante do paragrapho unico do art. 71 do 
regulamento dos Collegios Militares approvado pelo decreto n. 12.956, 
de Jo dn a!JJ·il dt> l!H 8, ser já elevado a 60 %, quando se f 1·atar dP ma i~ 
dl•. um L'ilho d·l' of't'il•iaP~ dos vostos de 2" l'1•nentP a ea.pit1ío Hn l'aviffto
lPtlell(t•. 

Paragrapllo unico. O mesmo favor é concedido aos funccionarios 
civis. 

Art. 6!1. l<'ica o Governo autorizado a organizar o quadro dos 
officiaes picadores do Exer·cito de ac·côrdo com as necessidades do 
respectivo serviço, ad,mittindo os sargentos, eK-segundos tenentes 
picadores e os picadores civis dispensados em 6 de dezembro de 1910, 
os que- ainda se acham no Exercito, sem direito á perceção de ven
cimentos atrazados, desistindo os mesmos da acção judiciaria que se 
acha em andamento no Supremo Tribunal Federal. 

· Art. 70. Fira o Governo autorizado a rever os vencimentos de 
porteiros, contínuos c serventes e encaixot.adores das diversas repar
tições c estabelecimentos do 1\Hnisterio da Guerra, fazendo· as equipa
r·ações decorrentes das funcções peculiares que desempenham aquelles 
funccionarios e da importancia de suas repartições ou estabele
cimentos. 

',A.rt. 71. Os actuaes auxiliares de auditor são considerados ma
gistrados para os effeitos da inamovibilidade. 

krt. 72. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir o neces
sario credito para restituir ao Dr. Vicente Saraiva de Carvalho Neiva, 
juiz togado do Supremo Tribunal Militar, o que, a titulo de im
posto, lhr, foi descontado em seus vencimentos, quando auditor gr,ral 
da Marinha, restituição a que foi condemnada a União Federal por 
accórdão do Supremo Tribunal Federal de 9 de janeiro deste anno, 
mantido por terem sido unanimemente rejeitados os embargos op
postos pelo de 10 de a,gosto, incluindo neste credito a quantia nec·es
sa.ria tambem para restituição da parte que, excedendo do quin
quenuio, ·como se declara na sentença, tenlm incorrido em prescripçãu, 
que fica assim relevada. 

Art. 7:1. Hectit'ique-se na disposi~ão do art. !12 da lei u. 3. -JifJ,1, 
de 6 de janeiro de 1918, o seguinte: onde se lê- 2" linha da reserva 
do ExPI'•I'ifo -. diga-sP- :!" rla;,;s,• da l'CSl'I'Va da 1• l.ilrha --. 

Art. 7-L E' o Poder Executivo autorizado a entrrur em accôrdo 
com o governo do I<:stado do Paraná, para o fim de tf\rminar a eon
Rtruc\;ão da ~~.strada esf.ratcgica de Guarapuava •á Fõz do lguassú, au
torizada pelo :li' f. ti'!, n. XXI, da lei n. 3. 451, de ti de janeiro d('. 
J•!ll·H, podo·ndo pal':l i~~o I'Ontt·ibuir eolll a qtia)ntia dt~ duzeuf.o~ 
contos dP ,réis, como auxilio da União para a dita ·const!'Ucção, abrindo 
o credito neccssario. 

Leio! de Hll!)- V vi. I 5 
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,Art. ti5. Ficam extensivas aos amanuenses do Exercito as van
tagens e regalias de que gozam os escreventes da Armada, cessando, 
po1·ém, o abono de fardamento a que os mesmos teem direito actual
m•ente. 

Art. 'iü. Fica revogado o § 2" do art. 9,7 do regulamento para ~s 
collegios militares approvado pelo decreto n. 12. 9·56, de 10 de abl'll 
"(~ 1!J.18. . j 

Art. 17. Durante o vigente exemicio, os voluntarios da Patl'ia, 
officiaes inferiores e praças de pret perceberão o soldo, respectiva
mente d~s tabellas A, C e D da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 
L \cll o, nos pos!Jos que tinham ao lenninar a campanha do Paraguay. 

Art. 78. O Go.verno incluirá no quadro Q. F. o ex-capitão Leo
uidas ·Benicio de Mello, fazendo eonlar-l<he, para as vantagens do posto, 
o tempo decorrido desde a sua demissão até á reversão, sem direito, 
vot·érn, a qualquer vencimento atrazado. 

Art. 'i!.l. Uontinuam em vigor os arts. Gü, 70 e 85 da lei n. 3.454, 
de 8 de janeiro de 1918, sendo ampliada a disposição do referido 
art. i•U á Eseola Militar c 'ao,; curvos dl' trovas. 

Art. 80. Ficam augmentadas de 5<0 '/o as gratificações que per
eebem aetualmente os funccionaríos civis dos hospitaes militares de 
~" classe, abrindo-se para isso o respectivo credito. 

1.-\rt. 81. Aos netos dos officiaes do Exercito com serviço de cam
panha do Paraguay ficam extensivas as vantagens do art. 71, para
f;l'aphu unico, do regulamento para os ;;ullegios militares. 

Art. 82. Continuam em vigor os arts. M, 55 e o n. XXVIII do 
Uil. 52 e seus paragraphos da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1\:lld, 
ahrange11do os offieiae,; do Corvo de ~aude do Exer.cilo. 

Art. 83. Fica o Governo autorizado a matricular como gratuit·J, 
em qualquer dos collegios militares, o menor Manoel, orphão, neto do 
alferes Manoel Cavalcanti da Silveira Bezerra, heroe da retirada da 
Laguna. 

Art. 8!1. São consideradas validas as classHicacões em concurso 
yara medicos e pharmaceuticos do Exercito, até serem ap •. \weitado~ 
como officiaes os medicos e ph(lrrnaceuticos civis ou infenor<:s do 
Exercito classificados que, mediante contracto ou .requisijjão pelo 2\li
nisterio da Guerra, prestaram serviço durante a ultima epidemia de 
grippe que assolou esta Capital. 

Paragrapho unico. Esses profissionaes emquanto aguardarem no
meação de official, serão preferidos a quaesqu•:t· outros, desde que 
o desejem, para prestar servicos ao Ministerio. 

Al't. 85. Os ministros militares do Supre!l1o Tl'ilmnal Militar 
!lUe forem julgados incapazes do serviço em insvecção de saude ~ 
tenham mais de 45 annos de serviço no Exercito ou na Armada sendo 
pelo menos, seis. dell~s. ?e serviço no referido Tribunal, pode~ão se;. 
dccl?rados em dispombllidade pelo Governo, com os vencimentos res
!WCltvos. 

u\r~. 8ü. U:; ~fficiaes, quando no desempenho de commissão ou 
ex~cuçau _do. serviço fóra da séde da guarnição, perceberão as se
gumtes d1anas: ?~neraes 20$, officiaes superiores 1'5$, e ofd'iciaes 
:;l!balternos e cap~tães 10$; devendo a ajuda de custo, quando remo
vtdos ou tt·ansfendos de uma para outra guarnição ser equivalente 
a um mez de soldo da respectiva patente. . ' 

. Art. 87. O pessoal da officina de correeiros e da officina de al
fatates, constante da verba t•, será o seguinte, conservando-se na 
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ultima Q mestre e o contra-mestre que Já. figuram na lei orçamentaria 
que vigorou em 1918: 

Pela rubrica 14•- Material- 18•- Equipamento- Officina de 
correeiros : · 

Um mestre, diaria 10$; 11 operarios de 1" classe, diaria 8$; 15 opc
rarios de 2• classe, diaria 8$; 17 operarios de 3" classe, diaria 6$; 
it9 operar i os de ,. • classe, diaria 5$; 23 operarios de 5" classe, diaria, 4$; 
1 O aprendizes de 1" classe, diaria 3'$; 15 aprendizes de 2• classe, diaria 
2$; 20 aprendizes de 3" classe, diaria 1$; um mecanico, diaria 8$; 
dous carpinteiros, diaria 7$; dous pintores, dial'ia 6$; se~e serventes, 
diaria 4$000. 

Pela rubrica 14"- Material- 21• -l'ardamento - Officina de 
alfaiates: 

Dous operarios do córte sob medida, diaria 10$; um operario en
muregado do córte geral, diaria 10$; 10 operarios de 1" classe, diaria 
8$; 1~ operarios de 2' classe, dia ria 7$; 12 operaTios de 3" classe, 
diaria 6$; 15 operarios de 4" classe, diaria 5$; 25 operarios de 5" classe, 
diaria 5$; seis ap·rendizes de 1" classe, diaria 3$; oito aprendizes de 
2• classe, diaria 2$; 10 aprendizes de 3" classe, diaria 1$; 10 a>um
nueuses para o serviço de escripta, diaria 5$; sete carpinteiros, dia !'ia 
6$; 12 encaixotadores, diaria 4$500. 

Confecção e córte por empreiteiros, de tantos quanto.s forem ue
céssarios, de accôrdo com as exigencias do serviço. 

Paragrapho unico. O Governo abrirá o credito necessario para a 
execução do disposto neste artigo. 

,A.rt. 88. {) P.residente da Republica é autorizado a despender, 
pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Comtffi!ercio, no exercício 
de 19'19, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia 
de 805:680$352, ouro, e a de 26.818:153$5415, papel: 

t. Mcretada de Estado: 
Augmentada de 12 :>600$ a 

consignação c Gabinete do 
Ministro:., sendo 6:600$ pa
ra gratificação do pessoal 
c;ue nelle serve e 6:000$ na 
sub-consignação « Consultor 
Jurídico», para execução do 
art. 84 da lei n. 2. 544, de 4 
de janeiro de 19HZ, que 
equiparou OS1 vencimentos 
do consultor jurídico aos de 
directôr geral; de 2 :000$ a 
sub-consignação «Artigos de 
expediente, etc.»; de 1:095$ 
a sub-consignação c Para o 
serviço de registro genealo
gico, etc.», 111fim de se ele
var de 4$' para 5$ a diaria 
dos trabalhadores e jardi
dineiros da Secretaria de Es
tado; de 20:000$ para com
pra de armarios e mais des
pezas com1 a ampliação doi 
archivo da ISecretria de Es-r 

· fario; e de !)2:400$ no «Pe.!l-:; 

Ouro Papel 
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soai», consignação IV, sen
do 66:600$ transferidos da 
verba 19", empregados addi
dos, ficando restabelecida a 
3" secção da Direcwria Ge
ral de Contabilidade, suppri
mida pela lei orçamentaria 
de 1915, comprehendendo um 
director de secção, dous pri
meiros officiass, quatro se
gundos e seis terceiros, apro
veitando-se os addidos da 
citada Directoria para o pre
enchimento dos mesmos Jo
gares que occupavam ante
riormente e addidos de ou
tras repartições para os Jo
gares de terceiros officiae.s, 
para cujo .:provimento n,ã<1 
existam maJS os auxiliares 
mandados aproveitar pelo 
art. 90 da lei n. 2 .004, 
do• !l do• .iaiii\i l'O ;jp l 9 J!) •••• 

2. 1Pessoal conbractado .............. . 
3. Serviço de Povoamento: 

Augmentada de 15 :000$ a 
consignação « Custeio da 
IDirectoria », accrescentando
se depois da palavra trans
portes :-passagens, diarias, 
c ajudas de custo, asseio e 
illuminação do edifício, mo
veis e despezas eventuaes; 
de 200:000$ a consignação 
c Transportes no interior, 
etc.»; de 20:000$ a consi
gnação c O necessario, etc.»; 
e de 450:000$ a consigna
;Ção « Fundação e custeio, 
etc.» .................... . 
4. Jardim Botanico ........• 

5. SeTviço de Agricultura Pra
tica. 

Augmcntada de 18:800$, no 
c Pessoal», para o seguinte: 
Estação de Pornicultura de 
•Deodoro (decreto n. 13. OfO, 
"" ~ oJ,. maio o.h• l\J J 8: 
um director 5 :600$ de orde
nado e 2 :800$ de gTatificação, 
8:400lli; um chefe de cultu
ms 2 : OüO$ de ordeuad.t> e 
l : 00'0$ «I e gratificação, .... 

3 :000$; um escrowente da-

Ouro 
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816 : 0\19$'000 

120:000$000 

1.935:640$000 
336:320$000 
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ctylographo 2 :OOü$ de orde
nado e 1 :000$ de gratifioor;ão, 
3 :000$; um hortelão poma
J'Piro (salario mensal de 
200.$), 2:400$; um ajudanf.r, 
de hortelão, (salario mensal 
de 150lfi), 1 :800$; no « 1\la
tnrial »: de 941 :000$ naR 
snb-r-onsignações: « Compra 
e embalagem, etc.», « Acqui-

. sição de adubos etc.» e «Para 
o sen·iço de irrigação, etc.», 
flUe ficarão constituindo· uma 
unica sub-consignação, assim 
redigida: Compra e embala
gem de plantas e sementes 
para distribuição aos agri
cultores e para outros fins 
Jlrevistos no regulamento; 
ar,quisição de adubos, corre
otivos, insecticidas n fungici
da:-; n para o serviço de 
it•riga(:ão e de combate ú 
lagarta rnsea P outras pragas 
nôciyas á laYoura, compre
hendendo a arquisição c 
transporte de rnachinas, ap
parelhos e todo o rnaterir,l 
uecrssa rio e para o Jlaga
rncnto e fransporl.11 de tr·a
ballradoJ'I'S, apreurliu~s e pes
soal as~alariadn. ·~ rxtranu
mcrario, tanto desses ser
yiços como d()s rampos de 
demonstração, das estaçõeR 
geraes de experimentacão, 
esta.çõPs dP. pomiculfura e do 
servir.:.o dfl dii:;trihuição rle 
plantas· e srmentes; de 
360:000$ para premios aos 
plantadores de tl'igo e de eu
calyptus e outras essencias 
florP.staes, nos termos dos de
nretos m. 12.8!Hi e 12.8!l7, 
rle li rlE' março de 1!l18. c 
rle -100:000$ para o serviço 
de intensificação da produc
t:ão nacional a cargo da de
legaç1io cxAcut iYa installada 
nE>sta. Capital pelo dPcrP.lo 
de I de dE>zemhro de 1917. 
de accôrdo com a lri nu
•mero 3.31G, de 11i de agosto 
do llll'i<lllO anrro. inf'ln
sivr:' os t.rahalhns de expur-

. go e bene~ri!'iamenf.o de ce-

Ouro 
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raaes; applicando-se no 
custeio de taes servicos, me
diante as formalidades do 
art. H4 da lei n. 3.454, de 
G tle janeiro de 1918, a 
renda arrecadada. (Material e 
pessoal em commissão, dia-

1
• 

rista, ou assalariado), de 
7/6:800$, quantia que se 
transfere da verba 22• pa
ra a Estação Experimental 
de Viamão, no Estado do Rio 
Grande do Sul (decreto nu
mero 8.810, de 5 de julho 
rln 1911; de 70:000$000 na 
sub-consignacão « Para dia
rias, ajudas de c u s to .. 
etc.'>, que ficrorá assim re-! 
digida: «Para diarias, aju-! 
das de custo, passagens, 
fretes e despezas de trans
porte de pessoal e material; 
compra ou aluguel, trata
mento e arreiamento de ani
maes pam o serviço; fun-! 
dação e custeio de novos 
campos de demonstração, 
sendo um em Hhéos, Esta
do da Bahia, para estudos 
espec.ines dos cacaueiros e' 
outras plantas, estacões gc
raes de experimentação e 
estações de pomicultura, in
clusive 50:000$ para a Es
tação de Beneficiamento 
Agrícola de Igarapé Assú, no 
Estado do Pa11á, e 120:000$ 
para o desenvolvimento e 
conclusão das installwções 
dos campos de demonstra-
ção do Horto da Penha, no 
[)istricto Federal, e para 
supprir a deficiencia de 
qt)alqum· consignação desta 
verba ................... . 

fi. Escolas de Aprendizes Artífi
ces (Decretos ns. 7. 566, de 
23 de setembro de 1909, e 
13.064, de 12 de junho de 
1918); 

Augmentada de 60 :000$. sen
do 50:000$ transferidos da 
verba 22• para a Escola de 
Aprendizes Artífices do Rio 
S!rande do Sul (Instituto 
TP.chnico Profissional,, ou In-

Ouro Papel 

4 . 90 I :800$000 
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stituto Parobé), inclusive o 
custeio do curso nooturno, 
creado pelo decreto nume
ro 13.064, de 12 de junho 
de 1\liR: no titulo «Pes
soal». •I e 22:800$ !para 
mais >1.9 snrventes, de réis 
406:600$, para gratificações 
dos con!Jra-mestres e adjun
tos dos professores, de ac

·côrdo com o art. 11 do re
gulamento e dos •funcciona
rios que servirem nos cur
sos nocturnos de aperfeicoa
mento, de accôrdo com o a:r
tigo li: modificada a 
denominação de porteiros
contínuos, para porteiros
alomooxarifes; no titulo «IMa
terial:): augmentada de réis 
29:600$ na sub-consignação 
«:Artigos de expediente, etc.,, 
sendo 19:000$ distribuídos 
em partes iguaes pelas 19 
E s c o I a s mantidas · pela 
União; de 330:000$, na sub
consignação «Obras, etc.:), 
accressentando-se depois da 
pala~-ra «I ferramentas• », o 
scgnmte: «aluguel, compra, 
ou construcções e adapta
ção de predios para o func
cionamento das escolas»; 
diminuída de 190:000$ na 
sub-consignação « Gratifi
cações dos contra-mestres, 
etc.», e de 250:000$, na sub
consignação «Para manu
tençã(\ de cursos nocturnos, 
etc.»; accrescentando-se na 
sub-consignação «Para au
xilies ás caixas de mutuali
dade, etc.», depois da pala
VI'a «Escola», o seguinte «a 
que se referem as instruc 
ções approvadas pela por 
faria de 7 de agosto de 1912 .. 
- e depois das ·palavras 
« ú·equencia escolar» - o 
seguinte: « cmquanto não 
houver recursos para o pa
gamento das diarias de que 
trata o art. H das mesmas 
inshm·r,iícs.» ............ . 

O oro 
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7. Rrrvico Geologino e Mineralo
gico: 

.tl.ugmenfada no titulo « Pes
~oal », a quantia de 61 :200$, 
ficando restabelecidos os 
vrncimentos dos gcologos, 
petrngrapho, chimico e aju
dante de geologo e pctrogra
plw. elerado o numero de 
grologos de tres para qua
tr·o, o de ajudantes de geo
logo e petrographo de um 
para cinco e consigna.f]a 
verba para um ajudante de 
ehimico, tudo de accôrdo 
eom o paragrapho unico do 
mt. 2• do Regulamento e da 
tabella annexa ao mesmo; e 
no titulo « Material» de 

288:800$ na sub-consignação 
« O necessario ao serviço, 
etc.», dizendo-se em vez de 
« P.ara s o n d a g e m,, etc., 
800 :000$', e c para compra 
de sondas 400 :000$ :. : « Pa
I'a sondagens de carvão de 
pedra e petroleo, inclusive a 
coffilpra, montagem, conser
vação e concerto de sondas 
e o pagamento de geologos 
e mecanfcos contractados 
para esses trabalhOB, nos 
termos do art. 72, lettra j, e 
seu paragrapho unico da 
lei n. 2. 544, de 4 de janei
~''' d1• J!Jll?, e rle npera
rios e trabalhadores admit
tidos para o mesmo fim, 
850:000$000 •............. 

8. Junta Commercial: 
Augmentada de 12:000$ para 

a Camara de Commercio In
ternacional do :Brasil, com 
stíde no Rio de Janeiro, a 
titulo de subvenção ....... . 

!1. Directoria Geral de Esta
tística: 

1Augmentada de 200:0000$ na 
consignação destinada ao 
recenseamento de f 920 ..... 

1 O. oDirectoria de Meteorologia e 
Astronomia. (Decretos nu
meros 7. '672, de 18 de no-

ouro l'ap~l 

1.449:000$000 
• 

89:000$000 

849:760$000 
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vembro de i909, e t.L508, 
dr ,J dr mm·\:o dr 1915. 

Augmentada de i05 :000$, pa
·ra os serviços meteorologi
cos dos Estados de S. Paulo, 
Rio Grande do Sul e ,M•inas 
Geraes respectivamente rtéis 
40:000$, 40:000$ e 25:000$, 
tnansferidos da verba 22•. 

Na consignação «Para obras 
de conserv~ão e outras» 
accrescente-se: Continuando 
em vigo·r o saldo do credito 
de 360:000$, do orçamento 
de 1·9118, destinado á conclu
são das obras do Novo Ob
servawrio no morro de !São 
.Januario. caso as ditas obras 
não tenham ficado conclui

·das no mencionado exerci-
cio; podendo o mesmo cre
dito ser applicado na com
pra de P'redios ou terrenos 
t!Ur ainda forem• necessarios 
ao funerJionamento do Ob
serYatorio e ~uas deprnden
cias ». 

Augmentada de 130:000$ ,no 
«;Material » da consignação 
« Observatorio Nacional», 
sendo 40 :000$• para despe
zas com o serviço telegra
phico do exterior e o ser
viço telephoniro no inte
rior para a transmissão 
dos despachos meteorologi
cos internacionaes indispen
saveis ao ser.\'iço de previ
são do tempo nos districto!i 
agrícolas servidos pelo Ob
servatorio Nacional e pelos 
observatorios •regionaes e 
90:000$ para desapropria
r:ão de predios ainda neces
sarios ao funccionamenf.o do 
novo Observatorio e para 
a construcção do muro des
tinado a isolar o terreno do 
•mesmo observatol'io no mor
ro de S. .Januario. 

Na sub-consignação «IPara at
tendrr, etc.» accresct>nf e-sr 
in fine: « respeitadas, nuan
to aos contractados, as dis
posições !lo art.. 72, lettra .i. 
e seu paragr•aplho unico da 

Ouro 
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lei n. 2.544, de 4 de janei
ro de 1912 "· 

Na consignação «Estações me
teorologicas e pluviometri
cas :. , '.a u g m e n t a d a de 
3:954$700: c: Para paga
mento do •fOro do pra
zo n. 1 •. 653, do 1quar
teirão Castellania, na cida
de de Petropolis, doado pelo 
ex-imperador D. Pedro II 
IJara o serviçq do Observa
torio Astronomico. no de
cennio de 1910 a 1919 "• e 
transferida da sub-consi
gnação : « Pagamento do 
pessoal das esta~ões, a que 
Scl refere o art. 74 :t, 
p a r a a sQb-consignac;ão 
« Custeio de todas as esta
ções, etc.» a importancia de 
1 :920$, eliminando-se as 
palav1ras «um observador 
do Rio Grande '>. 

Na consignação « Observatorio 
Nacional'>, titulo Pessoal, 
accrecente-se no final: O 
IDirector terá direito e sem 
obrigado a residi•t' no Obser-
vatorio .................. . 

f 1. Muf!eu Nacional: 
Transferida da consignação

«Material » para a « Pes
soal» a importaneia de 
2 :·400$, destinada ao pa
gamento de vencimentos de 
um correio, á razão de 200$ 
mensaes e elevada a consi
gna~ão cl!\f'ateriab a 70 :000$, 
assim distribuídos: 1 a suh
consignação 6 :000$; 2" sub
consignação, 12 :000$; 3" 
sub-consignação, 12:000$; 
4• sub-consignaçã(), 3:000$; 
!)• sub-consignação, 3 :000$; 
ü• sub-consignação, 8 :000$: 
7" sub-consignação, 24 :000$; 
8• sub-consignação, 2:000$; 
accrescentando-se, na 3' 
sub-consignru;ão, o seguin
te : « e para conser.,ação das 
collecções '> e redigindo-se a 
íi• da seguinte fórma: « Des
pezas miudas, eventuaes e 
subst.ituições regulamenta-

Ouro 
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f2. Eaoola de Minas: 
A~1·gmentada no titulo c Pes

soal-:), a sub-consignação 
c Gratificação addicional, 
etc.:. de 6:729$845; de 
50 :000$ a consignação « IMa
terial:., que ficará assim 
dismiminada: Objectos de 
expediente, 4:000$; excur
sões, etc., i!2 :OOOS; officinas. 
10:000$; modelos, etc., 
7 :000$; coHecções de mine
rnlogia, etc., 1 :000$; labo
ratorios. etc., inclusive a 
quantia de 7 :000$ para o Ga
binete de Eiect,rotechnica, 
30:000$; illumin ação 
1 :000$; impressão dos An
naes, 3 :000$; impressões 
avulsas, etc., 12:000$; pen
são a tres alumnos, 1 :800$; 
pall'a conservaç.ão de maehi
nas. etc., 5:000$; para obras 
de adaptação do edifi
c i o, 2 O : O O O $•; s o m m a 
106:800$000 ·············· 

13. Serviço de Informações: 
Aug~mentada de 6:000$ a do

tação destinada a impres
sões e publicações, accres
ce::~tando-se na tabella, de
pois da palavra - publica
ções - inclusive 500$ men
saes ao Instituto Historico 
e Geographico Brasileiro, 
pwra auxilio da organização 
do Diccionario Historico
Geographico e Ethnographi
co do Brasil, que terá de 
ser publicado no centenario 
da Independencia Nacional, 
devendo ser opportunamen
te fornecidos gratuitamente 
ao MinisteJrio da Agricultu-
ra 50 exemplares ......... . 

N. Serviço de Industria Pastoril: 
·No c Pessoal:.: Augmentada 

de 31 :200$, no n. I, para o 
paga.mento de um chefe de 
tSeccão de zootechnia e dous 
ajudantes, nos termos do ar
tigo 9• do I'egulamento an
nexo ao decreto n. fi. 460, 
ri e 27 ri e janeiro ri-e Hli15; · 
dP 17 : íOOl!l no nume-

Ouro 
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ro V, para mais um d.ire
ctor, um secretario e um .au
xiliar ( technico), dizendo
se em vez de - Fazendas
~Iodelo de Criação Santa Mo
nica e Goyaz - (deoreto 
n. O. 704, de -1 Ide agooto 
,;,. 1()1:!1 - J<'azPnda-~fn

d••lo dt• I ~ri ação d" ~an
ta Monica, no Estado do Ilio 
de Janeiro, de Cató, no Es
tado da Bahia, e de Ipameri, 
no Estado de <klyaz - (de
creto n. 91.704, de 7 de agos
to de 1912; leiS! ns. 3.089, 
de 8 de janeiro de· 1916, e 
i3. 454, de 6 de janeiro de 
1918. e decretos ns. 13.127 
e 13 .19•7, de 7 de agosto 
e 25 de setembro de 
!\!IH). 

No «Materiah - n. I (di
rectorias e inspectorias) -
de i 50 :OÓO$ na sub-consi
gnação« «1.\:cquisição de vnc
cinas, medicamentos, eto.:.. 
que fi cavá assim redigida: 
Acquisição de productos bio
logicos, nos termos do nc
côrdo celebrado entre o Mi
nisterio da Agricultura e 
o Instituto Oswaldo Cruz 
em 18 de setembro de i 9'ifl, 
para attender ás necessida
des do serviço e para dis
tdbuição gratuita aos la
vradores e criadores e com
pra de medicamentos pwra 
os mesmos fins; de 20 :000$ 
para compra, conservação e 
concerto de instrumentos ci
rurgicos, utensílios e mate
rial de combate de epizoo
tias: de 10:000$ na sub
consign·ação c Alugueis de 
casas, etc.:.; de 31:900$ na 
sub-consignação c Despezas 
de transporte, etc.~; no nu
mero IT. de 23:000$, sendo 
il :000$ para diarias de um 
encarregado dos animaes do 
Posto de Observação e en
fermaria veterinaria de Bel
lo Horizonte e 20:000$ pa
ra preparo e distribuioão de 
vaccinas; no n. III, de' 
5 :000$ na sub-consignação 

Onro rapei 
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« Salarios de feitores, etc.» 
do Posto Zootechnico de Pi
nhei~·o; no n. IV, de 41:300$, 
e em vez de «!Fazendas
modelo de criação de Santa 
Monica e Goyaz ,, diga-se: 
«de -Santa Monica, Catú e 
Ipameri », e eleve-se cada 
uma das sub-consigna~õe.~ 
da mesma consignacão de 
50 %; no n. IX, «!Para 
importação de reproductores, 
etc.», de 240 :000$ pwra a t
,tender a despezas comt o au
xilio â criação DBiCional .e 
importacão do ca\'allo pu
ro sangue, constante dos ar
tigos 102, 103, 104, 105, 106, 
107, 108, 109, 110 e 111 da 
lei n. 3. 454, de 6 de janei
ro dP I !lI S·. podendo o 
Ministro, ouvida a Commis
são Central de Criadores do 
Cavallo de Puro Sangue, di
minuir a dotação dos pre
:mios; de 200:000$, accres:
centando-se depois ·das pa
lav.ras «Fazendas modelo de 
criacão » o seguinte: « auxi
lio para a importação e 
transporte de caprinos e 
ovinos, na fórma do decreto 
n. 12. 889, de 27 de feverei
l'n d•• 1\liH, P dizenllo

se, em vez de «Para impor
tação de reproductores de 
qualquer raça, etc.», o se
guinte: « Para a importa
cão de animaes reproducto
~es, na fórma do decreto nu
mero H. 579, de 12 de maio 
de IUI5. lanto para a~ 
dependencias do ministerio, 
como para os criadores re
gistrados, para os Governos 
dos Estados e municípios, e 
para as seciedades e e!ttabe-
lecimentos de agricultura ou 
criação e estações zootechni
cas, reconhecidamente ido
neas, corendo por conta da 
,União, como auxilio presta
do a esses criadores, Gover
nos, sociedades, ele., a me
tade do (•.usto o Jrete dos 
auimac~ Imra ellcs importa-

Ouro Papel 
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dos, com exclusão de qual
·QUI$' outro auxilio, a não 
ser o transporte no paiz; pa
gamento, etc. (o resto co
mo na proposta, com as mo
dificações introduzidas) ; e, 
em vez de, «.Qomprehenden
tlo o estabelecimento de es
tações de monta, etc.:., o se
guinte: « compirehendendo o 
estabelecimento e custeio de 
.estaçõ•es de monta»; e ac
crescentando-se, depois das 
palavras «decreto n. 11.425, 
tlr~ 13 tle janeiro de 1915 », 
n seguinte: e 50 :000$0()0 
vara definitiva instaHação 
dos laboratorios da Dii"ecto
ria do Serviço de Industria 
Pastoril. 

Augmentada ainda no n. I, de 
68 :.000$, assim discrimina
dos: 18:000$ pwra a publi
cação de editaes, circulares 
e outros, no interesse do ser
viço, comprehendendo a Re
vista de Veterinaria e Zoote
chnia, acquisição e encader
nação de livros, revistas c 
jornaes scientifioos e offi
ciaes. e 50 :·000$ para o 
custeio do bioterio e cocbei
r•as, pharmacias, polyclini
~as e laboratorios, inclusive 
ac(juisição de animaes pal'a 
estudos e para experimenta
ções e fornecimento de pro
duetos biologi.oos, supprimi
das, nesta sub-consign~ão, 
as palaw·as : acquisição e 
conservacão do material pa
ra inspecção de lacticimos: 
augmenlada ainda, soh o nu
mero X, de 60 :00~ para a 
construccão de tanqur ..~, para 
.a desinfecção de couros e 
pelles nos principaes portos 
de exportacão desses produ
cios, cobrando-se par>a a ex
ecução do serviço taxas não 
excedentes de 100 réis pot· 
eouro e 30 réis por pelle, a 
juizo do Governo, sendo o 
producto dessas taxas appli
cado na com!pra de desinfe
ctantes e mais despesas do 
mesmo serviço; sob o nu-

Papel 
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moro XI, de 100 :000$ para 
acquisi!:fiO dos terrenos ne
ccssarios ú ampliação do 
Aprendizado Agricola de 
Barbacena, de modo a ser 
alli estabelecida a creação 
de suínos em larga e,scala, 
apparelhando-se o mesmo 
aprendizado com as insLalla
ções necessarias ao apro:vei
tamento industrial da carne 
e mais productos dos suí
nos; e. sob o n'. X!II, ije 
108:200$, transferidos da 
verba 22", para o Posto 
Zootecllnico de Viamão, no 
Estado do Rio Grande do Sul 
(decreto n. S. 810, de 5 d,e 
julho de 1911) ........... . 

15. Serviço de Protecção aos In
dios: 

Augmentada de 20 :OOfJI$' a con
signação «.Para occorrer a 
deSlpesas com a manutenção 
das inspectorias, etc.'>, afim 
de sor incorporada ao Servi
ço de Protecção aos Indios 
e mantida como «Posto In
dígena:~>, com a denomin!L~ão 
de « Rodop1ho Miranda :., a 
colonia de indios fundada 
nas proximidades da estação 
de Arikemes (Matto Grosso), 
pela Commissão de linhas 
telegraphicas estrategicas de 
Matto Grosso ao Amazonas; 
de 42:000$ para a continua
cão dos trabalhos de instal
lação e despesas de custeio 
do Posto Indigena mandado 
jnstallar á margem do rio 
Laranjinha, no Est:Wo do 
Paraná, afim de proteger os 
nucleos coloniaes c iCarvalho
polis :~> e « Laranjinha :., con
tra a incursão de índios bra
vios ainda existentes na
quella região e promover a 
pacifica{'ão dos mesmos in
dios, dispensando-lhes pro
teDÇão e soccorros, na fór
ma do regulamento de 15 de 
d,ezembro de 1911; de 
30:000$ para o restabeleci
mento e custeio do Posto In
dígena de Villa Bella, em 

\)IU'O 
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l\lallo Grosso, par'll pr·omo
Ym· a pacificação dos índios 
Cabexis e proteger, contra as 
suas incursões, a cidade de 
Villa Bella, e regiões cir
eumvisinhas; e de 100:000$ 
pam a C<Jntinuação dos tra
])alhos de installação e para 
desepesas de custeio do Posto 
Indígena de S. l\latheus e 
para auxiliar a conclusão da 
estr·ada de rodagem, ligan
do Collatina á cidade de 
H. Matheus e a esse Posto 
Indigena, no Estado do Es
pírito Santo, na razão de 
2:000$, por kilometro ....•. 

1 G. Eu sino agronomico: 
Augmentada, no «Pessoal», 

consignação «Aprendizado 
Agrícola de :Barbacena ». de 
6:000$, para dous adjuntos 
de professores primarias, de 
accôrdo com o art. ~9. let
Lt'a c, do regulrumento appro
lVado pelo decreto n. 8.358, 
de !l tle 11ovemhro de 1!llO, 
111> « :\fatnJ'ial », comdgua-
t::io « l•:•l·ola Hup1~1:ioJ• d" 
,\,gTit·ultura " .w .. dieina \"1'
li·J·iuaria », dll l·O' :000$ na 

sub ...consignação « Moveis, 
material para laboratorios, 
etc.» e de 15 :1500$ na 
sub-consignação « Salarios, 
ew.»; na consignaçãn 
c Aprendizados A gr i o o I as 
de ISatuba, etc.:., de •.•••• 
31 :480$, sendo o total da 
consi.gnação distribuído da 
seguinte fórma: para o 
aprendizado de i" classe 
. (Barbacena) : 1" consigna
~ão, 1 :500$; 2•, 2 :500$; 3", 
2:000$, ·4·, 4:500$; 5", 
2:000$, 6". 4:000$; 7", 
t:500$; s•, 5o:ooo$; 9", 
34:000$; fOn, 1:!500$; 11", 
2:000$; para os aprendiza
rlos de 2" classe (Satuba, Ba
hia e S. Luiz de Missões) : 
1" consignação, 4 :500$; 2". 
6:000$; 3•, 6:000$; 4", 
10:500$; 5", 9:500$; sendo 
4::600$ para Satuba; 6", 

Ouro Papel 
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9:000$; 1•, 3:ooo$; 8•, 
60:000$;, 9•, 90:000$; to• 
4:500$; H•, 10:400$; cor
n·endo por esta ultima quota 
o pagamento dos venci
mentos devidos ao medico 
do Aprendizado Agrícola ·de 
Tubarão, nos annos de 1914 
e 1915; na consignação c Pa
tronatos Agrioolas :., de 
600:000$, na aub-consiguaolo 
« Custeio dos Patronatos
Agrícolas:., que fica assim 
redigida: custeio dos patro
natos agrícolas, de accôrdo 
com os decretos ns. 12.893, 
de 28 de fevereiro, 13. 070. 
de 15 de Junho, 13.111 e 
13. 112, de 20 de julho e 
13.277, de tt de novembro 
de 1 \J J 8 (pessoal c ma
terial), observando-se. nos 
contractos para os serviços 
mcdicos e dentarios o dis
posto no art. 72, lettra i .. da 
lm n. 2. 5tH, de '• de Ja
neiro de 1912 (52), inclu
sive 10:000$ de auxilio ao 
.Asylo Agl'icola de Santa Isa
bel (Juparanã), Estado do 
Rio de Janeiro; na. ·mesma 
consignaç·ão, de 800:000$ 
para a fundação de novos 
patronatos e desenvolvimen
to dos existentes, sendo um 
no Estado do Rio de Gran
de do Sul nas condições do 
estabelecido em ·· Sylvestre 
Ferrar, pelo decreto nume
ro 13.112, de 20 de julho 
de 1918 p·ara menores 
abandonados, em numero até 
120, distribuídos em turmas 
de 20 pelas tt'es estar;ões de 
agrieultum c criação c tres 
estações zootcchnicas, fun
dadas de accôrdo com 
a lei do Estado numiC
ro M:!, de H de dezembro 
de 191:3; augrnentada ainda 
de 150 :000'$ para a funda
ção de um Apr·endizado Agd
cola em Joazeiro, nos moi-· 
des do já existente no Es
tado da Bahia. aproveitando
se para esse fim os terrenos 
e instaHações do antigo-

Leis de 1919 - Vol. I 

Ouro 

81 

PapP.I 

(; 



82 AC'l"OS Do PODER LEGISL.HI\0 

Horto Florestal alli estabe
lecido e mantendo-se annexa 
ao mesmo Aprendizado uma 
Estação de Monta, sob a fis
calização da Directoria do 
Serviço de Indusbria Pasto
lril, que fornecer1á os repro
ductores necessarios; de 
tO :000$, para auxilio desti
nado ao ensino agrícola e 
profissional do Instituto Mo
derno de Educação e Ensi
no de Santa Rita de Sapuca
hy, Estado de Minas Geraes, 
e de 185:800$, transferidos 
da verba 2.2•, para a Escola 
Média ou Theorico-Pratica 
de Agricultura de Porto Ale
gre (Instituto Borges de ·Me
deiros, no Estado do Rio 
Grande do >Sul, decreto nu
mero 8.810, de U de ja-
neiro de 19M) ........... . 

11. Estação Sericicola de Barba
cena: 

Augmentada, no c 1\Iaterial :., 
de 3:000$, sendo 500$ na 
sub-consignação «Ex p e
diente. etc.», 2:000$ na sUb
consignação « L\cquisição e 
conservação de moveis, ma
terial para laboratorios, 
etc»., e 500$ na sub-con
signação «Dia rias, etc.» .... 

18. Eventuaes: 
Augmentada de 100:000$000 .. 

19. Empregados addidos : 
Augmentada de 180:085$390, 

sendo &2:~00$ para paga
>mento dos funccionarios dos 
extinctos escriptorios de in
formações do Brasil em Pa
ris. Genebra e Bruxellas, ap
plicando-se aos alludidos 
funccionarios o disposto no 
at·t. 177 e seus paragraphos 
da lei n. 3.4M, de 6 de ja
Hciro de 1918, e redu
zida de 66:600$, transferi
dos para a verba fa, titulo 
«·Pessoal», consi.gnação IV. 

20. Instituto de Chimica: 
Augmentada de 20:000$, sub

stituindo-se a consignação 

Ouro l'apel 
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« Material » pela seguinte: 
O necessario ao servi~o, in
clusive a conduoção do pes
soal incumbido da fiscaliza
ção e appreherisão de ge
neros alimentícios, passa
gens, transportes, substitui
ções, diarias e ajudas de 
custo .regulamentares e sa
l a r i o s de trabalhadoreS, 
60 : 000$000 .....•...••.••. 

21. Junta dos Cor:retores ....••.•. 
22. Subvenções e auxílios : 

Reduzida de 525 :800$, das 
sub-·consignações: Sub-ven
ção ao Instituto Technico
profissional (Instituto Paro
bé) de Porto Alegl'e (Escola 
de Aprendizes Artífices), 
(decreto n. 9•.070, de 25 de 
outubro de 1911). r•'is 
50 :000$; idem á Estação Ex
perimental de Viamão (de
creto n. 8.810, de 5 de ju!1ho 
de J\lli). réi:'l 76 :SIOO!!lOOO. 
idem ao Posto Zootechnico 
de Viamão (decreto nume
ro 8.810 de 5 de julho de 
1911. 108:200!fl; idem ú 
Escola :'ll"édia ou Theorico
Pratica de Porto Alegre (de
creto n. 8.516. de 11 de ja
neiro de 1911, 185 :8001$; 
idem ao serviço meteorolo
gico do Estado de S. Paulo 
(decreto n. 11. 508, de 4 de 
março de 1915). réi~ 
4il: 000$; idem ao serviço 
meteorologico do Estado do 
Rio Grande do , Sul (decre
to n. 11.508, de 4 de marco 
ti•~ 1915), réis 401 :000$00·~}: 
idem ao serviço , meteorolo
gico do Estado de Minas Ge
I aes, decreto n. 11. 508, de 
í de março de 1915. 

25:000$; transferidas, re
spectivamente, a t• para a 
verba 6", a 2" para a 5", 
a 3• para a, 14", a 4" para 
a 16", e a 5", 6" e 7" para a 
to•; e de 48:000$, da, sub
consignação «Subvenção ao 
Instituto Oswaldo Cruz~, que 
se tornou desnecessario em 
virtude do accôrldo celebrado 
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entre. o mesmo Instituto e o 
Ministerio da Agricultura, 
em 12 de setembro de 19·18. 

Augmentada de 626:500$ para 
o pagamento do seguinte: 
Auxilio ás colonia'3 in~igenas 
de Matto Grosso mantidas 
pelos missionarios salesia
nos, 13 :500$; auxilio á Es
cola de Agricultura Pratica 
de S. Gabriel, Rio Negro, Es
tada do Amazona !I, 20 : 000$; 
idem ao Club da Seringueira 
de Manáos, Estado do Ama
zonas, 20:000$; idem á Es
cola Agro no mica de . Manáo~, 
20 : 00().$.; idem aos collegios 
de Conceição de Ara,;uaya e 
de Porto Nacional, Estado de 
Goyaz, mantidos por irmãs 
religiosas dominicanas, réis 
20 :000$; idem á Escola Agrí
cola Elementar Barão de 
Suassuna, do Syndicato Re
;gional do Amaragy, Game
leira e Escada, em Pernam
buco, 20 :000•$; idem á Es
cola Agrícola de Goyana, 
creada pelo respectivo syn
d i c a t o, em ·Pernambuco, 
:1.0 :000$; idem ao Aprendi
zado Agrícola Samuel Raro
in a n n. em . Pernambuco, 
8 :000$; idem á Escola Agrí
cola da Ordem Benedictina 
em Pernambuco, 10 :000$; 
idem ao Lyceu de Artes . o 
Officios do Recife mantido 
pela Sociedade dos Artistas 
Mecanicos e Liberaes. réis 
:1.0 :000$; idem á Escola 
Agrícola de Lavras, Estado 
de Minas Geraes, 20:000$; 
idem ao A p r e n d i z a d o 
Algricola Borges Sampaio, 
de U b e r a b a, E s t a d o 
de Minas G e r a e s, réis 
i O :000$; idem á Escol~ 
:Agro-Pecuaria. mantida pelo 
GovEll!'no do Ceará na colo
nia Christina, 20 :000$; idem 
aos Campos de Demonstra
ção de S. Pedro de Alcanta
ra e de Tubarão, mantidos 
pelo Estado de Santa Catha
rina, em partes iguaes, 
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20 :000$; idem ao Aprendi- . 
zado <Agricola do Gymnasio 
Leopoldinense, Estado de 
Minas G~raes, 20 :000$; 
idem ao Lyceu de Artes e 
Officios da cidade de São 
Paulo, no mesmo Estado 
20 :000$; idem á Escola 
Agrícola do Lyeeu Salesiano 
de Campinas. Estado de São 
Paulo, 30 :000$; idem á Ca
mara Municipal de São 
Carlos, Estado de S. Paulo, 
para auxilio ao seu Posto 
Zootechnico, 20 :000$; idem 
á Escola Pratica Elem~ntar 
de Agricutura de Araucaria, 
Estado do •Paraná, 1 O :000$; 
idem ao Instituto de Ensino 
Profissional, mantido pela 
Escola de Engenharia de 
Bello Horizonte. Estado de 
Minas Geraes, 30 :000$; idem 
ao Instituto Lauro Sodré, 
do Pará, 10 :000$; idem ao 
Instituto de Prata, do Pari, 
10:000$; idem ao Campo 
Ex'perimental de Belém, 
10 :000$; idem á Escola de 
'Agronomia e Veterinaria, 
de Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, 10:000$; 
idem á Escola Mineira de 
Agronomia e Veterinaria, 
Estado de 1i\fiinas. 10 :000$; 
idem á Escola de Agricul
tura Pratica, no Quixadá, 
Ceará, 10:000$; idem á Cha
cara da Conceição em Si!-. 
vestre Ferraz, Estado de 
Minas Geraes, 10 :000$; 
idem ao Instituto Agrono
mico Christino Cruz, Esta
do do !Maranhão, 20:000$; 
idem ao Centro Artístico 
Operaria de S. Luiz do M.s
ran'hão, 10 :000$; idem á Es
cola Profissional Delphim 
Moreira. em Pouso Alegre, 
Estado de Minas Geraes, 
10 :000$; idem ao Aprendi
zado agrícola Delohim Mo
reira, em ·Pouso Alegre, Es
tado de Minas Geraes, 
5 :000$; idem ao Campo de 
Demonstração de Macahy-

Ouro 

85 

l'upel 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

ba, Estado do Rio Grande 
do Norte, 10 :000$; idem á 
Phenix Caixeira! do Ceará, 
para manutenção de sua Es
cola de Commercio, em 
•Fortaleza 10 :000$; idem á 
Escola Agrícola de Cachoeira 
.do Campo, de Ouro Preto, 
Estado de Minas Geraes. 
10:000$; idem ao Instituto 
'Commercial do Rio de Ja
neiro, 10 :0(}0$; idem á Aca
demia de Commercio do Rio 
de Janeiro, 20 :000$; idem 
ao Instituto. de Ensino Pro
fissional D. Escolastica Ro
sa, em Santos. Estado de São 
Paulo, 20 :000$; idem á Es
cola Agrícola Coronel JoSié 
Vicente, em Lor·ena, Estado 
de S. Paulo, 1 O: 000$; idem 
á Escola Agrícola do Muni
cípio do Rio Grande, desti
nada .ao recolhimento e edu
cação da infancia desvalida. 
fundada em 19U, 5:000$, 
idem á Escola Profissional 
Hilario Ribeiro, de Porto 
Alegre, destinada ao ensino 
de menores pobres e or
phãos, 5 :000$; idem á So
ciedade Nacional de Agri
cultura, para publicação de 
relatorios e monographias 
das conferencias algodoeira, 
de pecuaria, e de cereaes, .iá 
realizadas e outras a reali
zar no corr·ente a n no, 
60:000$; de 20:000$, para a 
Fazenda Modelo Sapucaia, 
no Espírito Santo, emquan
fo fõr mantida como campo 

de demonstração de agri
cultura pratica: de 12:000$ 
para a Academia de Com
mercio de Victoria; de 
10:000$ ao Collegio Clemen
te Caldas, na Bahia; de 
10:000$ ao Asylo de Nossa 
Senhora do Bom Conselho 
de orp'hãos desvalidos do 
Estado de Alagoas, para 
continuação da manutenção 
dos recolhimentos de Bebe
douro (Maceió), e cidade da 
Alagoas; de 100:000$ 1\s Es-
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colas de Engenharia de Bel
lo Horizonte e de Porto Ale
gre, sendo 50:000$ a cada 
uma; de 20:000$ ao Posto 
Zootechnico de S. Paulo, 
mantido pelo Estado de São 
Paulo; de. 10:000$ ao 
Aprendizado Agrícola do In
stituto Moderno de Santa Ri
ta do •Sapucahy;, de 60:000$ 
á Sociedade Nacional de 
A1gricultura, para publica
~ão dos relatorios das confe
rencias agrícolas por ella 
promovidas e outros tmba
lhos de propaganda agrícola 
a cargo da mesma Socieda
de; de 76:000$ aos seguintes 
estabelecimentos: Auxilio :í 
Escola Superior de Com
mercio do Rio de Janeiro, 
para a mam'llenção de . 25 
alumnos designados pelo 
Governo, 20 :000$; á Es
cola de .-\.gricultura c Pe
cuaria da cidade de Christi
na, !\tinas Geraes, de réis 
1 O :O O O$; ao Orphanato 
Christovam Colombo, em 
S. Paulo, 10:000$; ao In
stitut(') de Hygiene de Pelo
tas parra a fabrh}ação de 
vaccinas, 10:000$; ao 
.A·prendizado Agrícola man
tido pela Granja do Reman-: 
so, em. Sobra.gy, munici'pio 
de Juiz de Fóra, com a obri
gação de manter cinco alu
mnos indicados pelo Minis
teria da A g r i c n l t u r a. 
f O :000$; ao Patronato de 
Menores Abandonados do 
Estado do Rio de Janei•ro, 
com a obrigação de admittir 
até 10 menores encaminha
dos pelo Ministerio da Agri
cultura, 10:000$; á es
ta~ão sericicola mantida 
pelo Collegio de Nossa Se
nhora das Dôres, de !Dia
mantina. Minas Geraes, 
G:OOO$; de 10:000$ á 
Commissão C e n t r a I dos 
Criadores do Cavallo de 
Puro Sangue, para a ma
nutençllo do Stttd Book Na~ 
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cional, de accôrdo com o de
creto n. 1.3.033, de 29 de 
maio de 1918'; de réis 
10:000$ á Escola de Agri
cultura Pratica, na villa de 
iBoa Vista, região do Rio 
Branco, Estado do Amazo
nas, e ao serviço de cate
fl'h<ese de índios pela respe
ctiva prelazia; de 50 :000$ 
para os trabalhos de cate
ohese de índios dirigida pe
lo Sr. D. Antonio Malan; 
de 25:000$ de subvenção 
annual ao serviço meteoro
logico do M'useu Gooldi do 
Pa11á, nas condi-ções e de 
accôrdo com o decreto nu
mero H. 508. de 4 de mar
co de 1915; de 1..600:000$ 
para o pagamento da im
tportancia devida ao enge
nheiro Trajano Saboia Vi
riato de Medeiros, a titulo 
de emprestimo, para a in
stallação de usinas de be
neficiamento de algodão e 
seus sub-productos, nos ter
mos do art. 97 - XVIII -
da lei n. ,3 A 54, de 6 de ja
neiro, e dos decretos nu
meros i2. 981, de 24 de abril, 
e 13.326 de fi de deze~bro 
de 1918, e dos ajustes 
firmados para tal fim 
entre o Ministerio da :A:gri
cultu1ra e o referido enge
nheiro; de 200:000$ do Bra
sil na Exposição Agrícola e 
Industrial d•e .,.Montevidéo; 
de 50:000$, ·'P a p e I. e 
200:000$, ouro, para a ma
nutenção e despesas de 
transporte de 30 ex-alu
mnos de escolas profissio
naes, mandados á Europa e 
Estados Unidos para aper
feiçoarem seus conheci
mentos technicos, nos ter
mos do a'!'t. 97 e seus pa
ragrapthos da lei n. 3. 454, 
tlt• li de janeiro dP- 1918, 
e para mais 50 que 
deverão ser enviados para o 
mesmo fim no exercício de 
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i9i9, escolhidos dentre os 
alumnos das escolas agrí
colas e de veterinaria e 
zootoohnia que tiverem con
cluído os cursos respecti
vos nos tres ultimos annos, 
observadas as instruoções 
approvadas pelo decreto 
n. 13.028, de i8 de .maio 
de 1918 ................. . 

&.: 

Papel 

20i :.902.352 2. 989 :500$000 

806:680:352 26.818:153$345 

Art. 89. Continúa o !Presidente da Republica autorizado a en
trar em accôrdo com os funccionarios de logares de concurso deste 
Ministerio, que foram exonerados sob o estado de sitio de 1910, sem 
processo regular, e propuzeram dentro de cinco annos, após a exone
ração, a acção judicial para annullal-a, desistindo os mesmos do 
proseguimento dessa acção e do.s juros da móra e custas respectiws. 

Art. !W. E' o Presidente da Republica autorizado a transferir 
para o Estado de Sergipe, sem onus de qualquer natureza, os ter
renos, edificações e material do Centro Agricola de Lamnjeiras. no 
município de S. Christovão, afim de serem utilizados em proveito 
do ensino agronomico mantido pelo Estado. 

Art. 91. E' o Presidente da R.epublica autorizado: 
I. A transferir da verba «Empregados addidos, para a consi

gna~ão «Pessoal:. da verba 3" a importancia dos vencimentos do pes
soal addido que fôr aproveitado na organização do Departamento Na
cional do Trabalho, refundindo a tabella actual <ie accôrdo com o re-' 
gulamento que fôr expedido opportunamente; 

H. A manter e tornar effectvos no exerceicio de 191!! os au
xilias concedidos pelo Ministerio da .Agricultura por despacho de 12 
de 3unho de 1918 para a importação de reproductores de raça, con:
tinuando em vigor no aliudido exercício, para attender ás impor
tações que não tenham· sido realizadas até 31 de dezembro de 1918, 
o saldo da consignai;ão competente da verba - Serviço de Industria 
Pastoril - do orçamento desse ultimo anno; 

IH. A fazer nas dirersas repartições do Ministerio da Agricultura 
as modificaçõ·es que forem necessarias afim de tornar mais efficiente 
a acção das mesmas repartições, sem augmento da despesa glooaJ 
do ministerio, podendo ·transferir de umas para outras verbas do 
or~.amento ou de umas para outras consignações da mesma verba 
os recursos indispensaveis á execução das reformas adaptadas; fundir 
em uma só duas ou , mais repartições; transferir serviços e pessoal 
de umas para outras dependencias; e destacar das verbas existentes o 
necessario ao funcciona.mento dos serviços cuja creacão seja consi
derada urgente; sendo tudo feito dentro dos recursos orçamentarios 
e respeitadas as disposições concernentes ao aproveitamento do pes
soal addido; 

IV. A abrir creditas até 450:000$ para o serviço de estatística 
geral do 'Paiz, demographica e economica, aproveitando nesse serviço 
e em trabalhos correlativos os funccionarios addidos, inclusive os 
que se acham destacados em outros ministerios, os quaes deverão re
verter• ao da Agricultura, logo depois de publicada a presente lei; 

V. A transferir á Prefeitura do Districto Federal para ser in
corporado ao Parque da Boa Vista, onde se ·a~ha encravado, todo o ter-
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reno do Horto Botanico do •Musêu Nacional, obrigando-se a Prefeitura 
a ceder ao Ministerio da Agricultura área equivalente, ein outro ponto 
do Districto, para ser utilizado corno fôr conveniente, a juizo do mi
nistro. 'A verba não despendida com a conservação do horto botanico 
será utilizada na acquisição de rnate·rial para a conservru:ão dos jar
dins annexos ao Mus@!o; 

VI. A fundar nas fazendas nacionaes do Piauhy, logo que ter
mine o actual contracto de arrendamento, uma fazenda-modelo de 
criação nos moldes da de Goyaz e Santa Monica, adrnittindo colonos 
nacionaes e estrangeiros para o •aproveitamento das mesmas fazenda&, 
segundo o regimen estabelecido no aTt. 117 da lei n. 3.454, de 6 de 
jan .. iro on 1918. 

Para esse fim será applicada no melhoramento das aguadas alli 
existentes e nos estudos necessarios á fundação da fazenda-modelo a 
quantia proveniente do arrendamento das alludidas fazendas, a partir 
de janeiro de 1919; 

VII. A conceder aos Estados, ernprezas ou particulares que con
struirem estradas de rodagem, proprias para o serviço regular de 
transporte de passageiros e car,gas pnr meio de autornoveis ou outros 
vchiculos, urna subveni;ão até dous •contos de réis por kilornetro, pa
gaseis por secções de 20 kilornetros, abrindo para isto os creditas ne
cessarios que, no exercício de 1919, não poderão exceder de mil contos; 

VIII. A restituir aos Estados ou aos municípios onde forem extin
clos os estabelecimentos agrícolas os imrnoveis e pertences que Li
wre.m sido por elles doados para aquelle fim; 

IX. A prestar aos Estados que possuírem, devidamente organi
zado o serviço de combate á lagarta rosea, urna subvenção igual á 
verba consignada para esse fim no orçamento estadual, •abrindo 
creditas até a quantia de i. 000:000$000. Esta subvenção será en
tl'egue ao Governo do Estado, que do seu emprego prestam minuciosas 
contas. 

Art. -92. Os auxiliares praticantes do Serviço de Informações 
terão seus vencimentos divididos em dous terços de ordenado e um 
te~o de gratificação, com direito a promoção nas vagas dé auxiliar, 
pela ordem de antiguidade e sem prejuízo dos addidos da repar-
tição. i 

Art. 93. O Governo fornecerá gratuitamente transporte nas es
tradas de ferro da União ou particulares e ernprezas de navegação 
aos animaes reproduct()res de raças nobres, rnachinisrnos agrícolas e 
industriaes, sementes e adubos adquiridos pelos criadores e lavra
dores, correndo as despesas pelas verbas Serviço Past{)ril e A.gri
cultura Pratica, consignações destinadas ao desenvolvimento da In
dustria Pastoril no paiz e a despesas de transportes. 

Art. 94. As despesas de que trata especificadarnente o art. 123 
da lei n. 3. 4:54, de 6 de janeiro de i 918 ficam sujeitas ao disposto no 
art. 122 do derreto n. 13.24i, de 23 de outubro de 1918. sendo 
para esse fim suppridos recursos ao Ministerio da Agricultura alie a 
irnpartancia de 200:000$ • de cada vez; não podendo ·ser feito terceiro 
supprirnento sem que tenha sido demonstrada em balancete circurn
sstanciado a applicacão dada ao primeiro e assim successivarnente. 

Art. 95. Continuam em vigor as disposiç·ões constantes do ar
tigo 97, ns. XII, \XIII, XV, XX, XXIV, XXVII. XXXI e XXXII e dos ar
tigos 114, 115, 116, 117, 119 a 123, 125 e 128 da lei n. 3.454, de 6 de 
janPil'o dP Hll8. 

Art. 96. Aos portei-ros das diversas reparti~ões do Ministerio da 
Agricultura na Capital Federal e ao chefe da officina typographica 
da Directoria Geral de Estatistiea, que, por falta de accornrnodações, 
não puderem ter residencia nos edificlQS das proprtas repartições, 
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serão abonados auxílios para aluguel de casas de 50$ a 100$ mensaes, 
a juizo do ministro, correndo a despesa pela verba « Eventuaes ». 

Art. 97. Os concessionarios das patentes de invenções deverão 
promover a publinidade dos respectivos relatorios no prazo de 30 dias 
a contar da assignatura das mesmas. · 

O Governo' poderá decretar a nullidade das patentes ás quaes 
faltar o característico da novidade dentro do primeiTO anno da respe
ctiva concessão. Fóra desse prazo, a nullidade sómente poderá ser 
decretada pelo Poder rJudiciario. 

Art. 98. ü Presidente da Republica é autorizado a despender 
pelo Ministerio da Viação e Obras ublicas, com os serviços desi
gnados nas seguintes verbas, a quantia de 27.448:491$980, ouro, e a 
de 169.305:328$931, papel: 

f. Secretaria de Estado: 
Augmentada: de 1 :460$ a 

sub-consignação « Trans
porte para os quatro cor
reios, etc.», que ficará as
sim redigida: Transporte 
para os quatro correios. 
quando em serviço, 2$ pm· 
dia a cada um, 2:920$; de 
3:000$ a sub-consignação 
«O necessario para o ex
pediente»; de 2:000$ a sub
oonsignaçllo c D e s p e s a s 
miudas e de prompto paga
mento» e accrescente-se a 
seg-uinte sub-consignação: 
c Obras, moveis e despesas 
de installação da Secreta
ria, 50:000$, e reduzida de 
i : 460$ na aub-oonsignaello 
« Publicações, impressões, 
etc.~ ...................• 

2. Correios: 
Na Administração do Estado do 

Rio de Janeiro, augmentada 
de 2:200$ para um cartei
ro, Agencia de Valença. 
Augmentada: de 80:000$, 
para os vencimentos dos 
cal'teiros das agencias de 
Alegrete, Cachoeira, S. Ga
hriel, Jaguarão. S. Leopol
do, Rio Pal'do, Passo Fun
do, Cruz Alta, Caxias e Ta
quara. no Estado do Rio 
Oranrle do Sul; Lavras, Oli
veira, Itapecerica. Campo 
Rello, Formiga, Pitanguy, 
Santa Lu~ia do Rio das Ve
lhas, Sete Lagoas, Curvello, 
Januarla, Montes Claros, 
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Santa Barbara, Itabira, 
L~rassuahy, Tres Pontas, 
Villa Novf> de Lima, Ouro 
Fino, Santa Rita de Sapu
cahy, ltajubá, Pouso tAlegre, 
Caxambú, Lambary, Cam
buquira, Pocos de Caldas, 
tAraXJá, Uberabinha, Aragua
ry, Prata, Carangola, Santa 
Rita de Cassia, S. Sebastião 
do Paraizo, Paraizopolis, 
Ponte Nova, S. Domingos 
do Prata, 'nheophilo Ottoni 
e Paracatú, no Estado de 
Minas Geraes; e das agen
cias de outros Estados, 
cujos carteiros foram sup
J)rimidos e onde seja neces
sario restabelecei-os; 11éis 
10:077$500 para o seguinte 
pessoal da agencià de i • 
classe da cidade d·e Sant'An
na do Livramento: dous 
praticantes a 2 : 2 O O'$, 
4 :14,0(}1$; dous c a r t e i r o s 
a 2 : 2 O O $; 4:400$; um 
s e r v e n t e, diaria 3$50P., 
i :277$500; de 1:800$ para 
gratificação m e n s a 1 de 
50$ a tres carteiros que .ser
vnm na agencia da Camara 
dos Deputados; de 600$ pa
ra gratificação mensal de 
50$ a um carteiro que serve 
na agencia do Senado Fe
deral de 7 :200$ para pa
gamento do 1• oflficial da 
Directoria Geral bacharel 
Diogenes José de Almeida 
Pernambuco. 

Na consignação «Vencimen-
tos e gratificações diver
s as~: augmentada d e 
200:000$, redigindo-se da 
seguinte fórma a sub-con
signação: « Conducção de 
malas, etc.~ « Conducção 
de malas, acquisicão de sac
cos, e material para o res
pectivo fecham~Bnto, até tres 
annos, por contracto ou ad
ministração, comprehenden
do a collecta das caixas ur
banas e districtos ruraes 
mais populosos, inclusive a 
importancia de 24:000$ pa-

Papol 
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., 
ra a __ conduccão de malas em 
automoveis entre Campo 
Grande e Ponta Porão. ser
vindo a Nioac e Bella-Vis
ta; diarias aos oonductor·es, 
estafetas, ditos internos e 
distribuidores (elevada a 4$ 
a diaria dos 100 estafetas 
distribuidores do Districto 
Federal) ;. auxiliares (fixa
dos em 180$ mensaes · os 
vencimentos das auxiliares 
da agencia da avenida Rio 
Branco, 'Da Capital Fe
deral) ; empregados das 
lanchas e escalares; ao ma
chinista do elevador e seus 
ajudantes, ditas de pernoi
tes, de aocôrdo com o § 1• 
do art. 402 do regulamen
to, 4.200:000$000.~ 

A sub-consignação c Gratifi
cação aos empregados dos 
Corr'!ios, etc.~. redigida as
sim: c gratificação aos em
pregados dos correios am
bulantes. do serviço marí
timo e aos agentes embar
oodos, abona:da del acc~rdo 
com o art. 402 do regula
mento; .dita por servi
ços executados em commis
são ou fóra das horas do 
eXl{)ediente ordinario; dita, 
de accôrdo com os arts. 397 
e 4014, ao director geral, e 
na mesma proporoão ao 
sub-director do Trafego 
Postal; dita por substitui
ções.:. 

Augmentada de lO :OOOf a 
sub-consignaoão - c Agen
tes, ajudantes e thesourei
'l' o s ~ e accrescente-se: 
« Sendo o vencimento mini
mo de agentes urbanos , do 
Districto F e d: e r a l d e 
2:400$ annuaes, mádia a 
tabella A, n. li, do decreto 
n. 9.080 de 3 de novem
bro de 1911, e o de 
ajudantes o correspondente 
áJquelle, segundo a mesma 
tabella. 

No c Material:. augmentada de .. 
350:000$ a sub-consignação 

Ouro 
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- c Artigos de expediente 
e esC'riptorio, etc.:t, e de 
150 :000$·, papel, a sub-con
signação c Aocquisição de 
sellos, • etc. :t .•..........•. 

3. Telegraphos: 
Augmenta.da: de i :800$ para 

.gratificação ·mensal de 50$ 
a tres estafetas que servem 
na estat;ão telegraphica da 
Camara dos Deputados; de 
i : 2 O O $ para gratific~ão 
mensal de 50$ a dous 
e s t a f e t a s que servem 
na e s ta cão telegraphi
ca do Senado Federal; de 
16 : 425$ para auxiliares de 
linhas;. de 12:300$ para au
xiliares de estações, sendo 
a diaria até 8$; 16:150$ 
para pagamento dos auxi
liares das tres sub-direeto
rias, sendo: Expediente, 
média 7$500, 2:~0$; Te
chnica (gabinete e secções), 
métlia 7$500, 2 :375$; Tech
nica (almoxarifado), mé
dia 7$500 2 :~~75$; Contabi
lidade, média 7$500, 8:550$; 
total 16:150$; de 20:000$, a 
consignação destinada ao 
pessoal da sub-directoria 
technica, na officina meca
nica e usina elootrica, sen
do: seis apTendi!les, diaria 
até 5$, 6:000$000. Mate
rial: o nooessario â sub-di-

. rectoria technica, H :000$; 
de 60:000$ na consignação 
« Districto Radiotelegraphi
co do Almazonas :t (Pessoal, 
inclusive as diarias do che
fe do districto) - 12:000$; 
11\ollaterial, 48:000$; de 
50:000$ na consignação 
c Conservação da linha te
legraphica estrategica de 
Matto -Grosso ao Amazo
nas :t, sendo: Pessoal -
24 :OO~ - Material , réis 
26:000$; de 930:640$ para 
pessoal dos districtos tele
gvaphicos, sendo: HO guaT
das fios (diaristas), diaria 
até 6$, 160:600$; Trabalba
d o r ·e s, diarias até ú$, 

Ouro. Pa11el 
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200 :000$; 25 . telegraphis
tas de 4" classe, too :000$; 
88 telegraphistas de 5• 
classe, 224 :840$; 80 auxi
liares de estações, 175 :200$; 
mensageiros, 60:000$; ser
ventes, 10:000$, total ·réis 
930:64~· de 150:000$ a 
consisnaólo -... c 'Material:., 
sendo: Expediente. luz e 
agua 50 :OOO$i Alugueis de 
casas. etc., 20 :QOO$; Mo
veis, uteneilios e despesas 
miudas, ·5 :600$; Ferramen
tas, &~pparelhos, etc., réis 
50:000$; Mater.ial com fór
mulas impressas, 25 :000$; 
total 150:000$; de 20:000$ 
na. consignação « Transfor
mação e conservação dos 
electrogeneos - ,p, 'e s s o a 1 
5:000$ e Material 16:000$; 
de 50:000$, ouro, na consi
gnação de material no es
trangeiro; de 1:000$, ouro, 
na consignação «subvenções 
a instituições internacio
naes,; de 19 :250$ ã consigna
ção «\Pessoal » para telegra
plhistas de 5• classe, sendo a 
diaria até 8$·; de 120:000$ 
para o custeio do serviç.o de 
determinações de posições 
geographicas pelo pessoal 
da Repartição Geral dos Te
leg:raplhQs e subsidio para 
a organização da carta ge
ral da Republiea. C'pmme
morativa do Centena:rio da 
Independencia, pelo Club de 
Engenharia: Pessoal e ma
terial, 120:000$; de réis 
200:000$ para a conclusão 
e construcção de novas li
}lhas, inclusive as de Pal
meiras a Jatahy, passando 
pela cidade Ido Rio Verde, 
no Estado de Goyaz, as que 
liguem Belém do Pará a 
Conceição de Araguaya e 
Imperatriz no Tocantins, 
ou á estàção de Lgarapé
•Assú a Guaraná e prolon
gamentos rias dinhas tele
,graphicas do Maranhão, de 
Pastos Bon,; a Nova Ymk, 
Loreto, Riachão, Santo An-

Ouro Papel 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

tonio de Balsas e Carolina, 
e pam ligar a villa de Mi
guel Alves, no Piauhy, á de 
Curralinho no Maranhão; 
prolongamento da linha te
legraphica , de Lavras, em 
direcção a Passos por Vil
.la Nepomuceno, Tres Pon-
tas, Dores da Boa Esperan
ça e Carmo do Rio ,Claro; 
da estacão mais proxima 
até S. Paulo do Muri~IJ.é; 
de Poços de caldas atJé 
a cidade de Caldas, para 
ligar na villa de Miguel Al
ves, no Piauhy, á 1de Curra
lill!ho, no <Maranhão, e a 
communicação radio-tele
graphica de territorio do 
antigo Contestado,. com a ci
dade de Ma.e31pá, 200:000$ "· 
Reduzida de 17 :600$ na 
consignação destinada aos 
guardas-:Cio, cujo numero 
fica reduzido de oito. 

No «Material "• sub-consi
gnação c Alugueis de casa, 
etc.» - accrescente-se in 
fine : inclusive a reeon
s·trucção do edifício da es-! 
tação telegraphica de Cam
pos, atlé a quantia de 
100:000$ ................ . 

4. Subvencões ás companhias de 
navegação .............. • • • 

5. -Garantia de juros ........... . 

6. Estradas de ferro federaes : 
F. Estrada de FleiTo Central 

do Brasil. Na consignação 
c Pessoal » : redu~ida de 
9':000$ as sub-oonsignações 
destinadas , ás gratificações 
dos auxiliares pe gabinete 
do di·rector e dos sub-dire
otores e augmentada de 
21 : 600$ • para gratificação 
até 300$ mensaes, além dos 
vencimentos, aos emp·rega
dos que forem designados, 
até o numero de tres, para 
vinem como: auxiliares de 
gabinete da directoria; e até 
150$ meDS8ea a oada um 
dos que forem designados 

Ouro Papel 

456 :7~·$666 21.374:790$000 

3.029:243$400 
7.414:962$796 2.238:580$056 



para .. prestarem . o mesmo 
serviço ás sub-directorias, 
de 21:600$000 ........... .. 

li. Estrada de Ferro Oeste de 
1\Jinas. No «Pessoal~: aug
mentada de 4 :800$ ~pam 
mais um sul>-ins.pector de 
trafego e illuminação, na 
segunda divisão; aug:menta
da de 2:400$ 1 para um ar
mazenista de 2" classe, na 
quar-ta divisão; augmentada 
de 213 :932$500 no pessoal 
jornaleiro e operario de to
das as divisões. No « l\la
t e r i a I~: Augmenta.da de 
300:000$ a sub..:consi.gnação 
« Combusl ivel e acquisição 
de lenha, etc.~ e augmenta
da de 60:000$ a sub-consi
gna<;ão «O necessario ás di
\'i:;ões da Estrada, .....•.. 

IH. Estra.da de Ferro Noroes
te do Brasil (entre Baurú 
e Por to Esperança) 
(Decreto 1n. 13.285, de 13 
de !lOH'IIJIJl'O de 1918) . 
Pessoal (todo em commis
são) : Primeira Divisão -
.A!dminisLmção: Directoria. 
- directos. 2'4•:000$; um 
ajudante, d e di rv i s ã o, 
14 :400$, total 38:400$000; 
Secretaria - um . secretario 
(gratificação mensal de 
600$), 7 :200$; dous primei
ros escripturarios, 4 :800$, 
9 :600$; tres segundos es
c r i p tu :r a r i o, 4:200$, 
12 :600$; cinco terceiros es
c r i p tu r a r i os, 3 :600$,_ 
1 8 :O O O$; um archivista. 
4 :200$; um dactylograplJO, 
3 : 000$; um p o .r t e i r o, 
2 : 160$; um correio, i :440$; 
toLa!, 58 :200$000; Contabi
Iida.de - um chefe de con
tabilidade, 15 :000$·; um aju
dante de chefe de contabi
lidade, 8:400$; um thesou
Teiro, 14:000$; um tfiel de 
thesoureiro, 6:000$; um es
c I' i vã o da thesouraria, 
4 : 800$; Ulm c o n t a d o r, 
8:400$; um sub-contador, 

Leis de 1 !)19 - Yol. J 
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7 :200$; dous pagadores a 
7:200$, 14:400$; dous es
crivães de pagador a 3:600$, 
7 :200$; um gual'da-livros 
8:400$; um ajudante de 
guarda-livros, 5 : 400~; seis 
primeiros escripturarios a 
4:800$, 28:800$; seis se
gundos esoripturarios . a 
4:200$, 25 :200$; doze ter
c c i r o s escripturarios a 
3:600$, 43 :200$; 24 quartos 
eacripturarios a. 2 .: 4 O O $, 
57 :1600$; dous contmuos a 
1:800$, 3:600$; do~s ser
ventes a 1 :440$, 2 :880$; to
tal 2.60 : 480$00tl; 5 . o/o para 
quebras - um thesoureir·o, 
700$; dous pagadores a 
360$, 720$; total, 1:420$000; 
1.-\•lmoxarifado - um almo
xarife, 8 :400$; um fiel de 
almoxarife, 4 : 8 O O$; um 
agente comprador, 6 :000~; 
dous fiscaes recebedores de 
l!!nha e dormentes, a 6 :000~, 
12 :000$; dous primeiros cs
cripturarios a 4 : 8 O O$, 
9 :600$; dous segundos es
cripturarios a 4 : 2 O O $, 
8 ;,tJOO$; um terceiro escri
pturario a 3:600$; total. 
52 :800$000. Total g c r a I, 
411 :300$000. Segunda Di
visão - Trafego: Escripto
rio - um chefe de divisão, 
18:000$ :· um ajudante de 
divisão, 14 :400$; um in
~pcctor de trafego, 1~:000$; 
tres ajudantes de inspector 
a 7 :200$, 21 :600$; um en
carreeado de reclamacões. 
6 :000$; dous primeiros es
cripturarios a 4 : 8 O O$:_ 
9:600$; seis segundos escri
ptura.rios a 4:200$1 25 :200$; 
ecte terceiros escripturarios 
a 3:600$, 25 :200$; dous,. 
quartos escripturarios a 
2:400$, 4 :800$; um serven
te, 1 :800$000; Estações: um 
agente especial, 5 :400$; seis 
agentes de 1• classe a 
4:800$, 28 :800$; 10 agen
tes de 2" classe a 3 :·600$, 
36 :000$; i6 agentes de 3" 
classe a 3 :000$, 48:000$; 

Ouru 1'&1191 
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32 agentes de 4" classe a 
2:1400$, 76:800$; 15 confe
rentes de t• classe a 2 :400$, 
36 :000$; 25 conferentes de 
2• classe a 1 :800$, 45 :000$; 
oito telegraphistas de 1• 
classe a 3 :OOO$d 24 :000$; 14 
telegra.phistas e 2• classe a 
2:400$, 33 :600$; 18 telegra
phistas de a• classe a 1 

1 :800$, 32 :400$; Servico de 
trens: quatro chefes de t•:) 
classe a 4 :200$, 16 :800$; 
oito chefes de 2" classe . a 
3:360$, 26:880$; 12 chefes 
de 3• class·e a 3 :000$," 
36 : 000$000. Total ,g e r a I, 
584 :!280$000. Terceira Di.., 
visão - Lill'has e edifícios: · 
um obefo de d i v i s ã o 
18:000$; um ajudante de di-., 
visão, 14 :400$; cinco enge-~ 
n h e i r o s residentes a · · 
12:000$, 60 :000$1; cincot 
conductores teohnicos a. 
7:200$, 36 :000$; um t• es-\ 
criptur.ario, 4 :800$; dous 2•• : 
escripturarios a 4 : 2 O O $,' 
8 :•400$; dous a·· escriptura
rios a 3:600$, 7 :200$; dous 
4"" escripturarios a 2 :.400$, 
4 : 8 O O $; um desenhista. 
4 : 8 O O $; um servente, 
1 :800$; 14 mestres de linha 
a 3:·600$, 50:•400$; um in-
s p e c t o r de telegra.pho, 
6 :000$; um encarregado dar 
o f f i c i n a telegraphica, r

1 4 : 800$000. Total g e r a I,,·~ 
22t :400$000. Quarta Di
visão - Locomocão: um 
chefe de divisão, 18:000$: 
um ajudante de divisão, 
14 : 400$; dous encarregados 
de traccão a 8:400$, 
16 : 800$; um auxiliar tech
nico, 7 :200$; um i • escri
pturario, 4 :800$; dous 2"" 
escripturarios a 4 :200$, 
8:400$: trP!! ~·· esrrinfnra
rios a 3:600$, 10 :800$; 
quatro 4"" escripturarios a 
2:400$, 9:6'00$; um serven
te, 1 :800$; O!t1fioinas e 
depositas: um . chefe de of
fieioa de t• ela&se, 8:400$; 

Ouro 
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um chefe de officina de 2• 
classe, 6 :000$; dous encar
rcg_ados de deposito de i • 
classe a i :200$, 8 :400$; 
dous encarregados de depo
sito de 2• classe a 3 :ôOO$, 
7 :·200$; quatro encarrega
dos de deposito de a· classe 
a 3:000$, 12:000$000; Ma
chinistas: sete rnachinistas 
de i" . classe a 4 :200$1 
29:400$; oito machinistas 
de 2" clas;;e a 3:600$, 
28 :800$; oito machinistas 
de 3" classe a a :000$, 
24 :000$; 17 macJhinisLas de 
4" classe a 2 :1«10$, réis 
40 :800$000. Total geral, 
1. 473 :780$·; Pessoal ope
raria e jornaleiro de todas 
as divisões, 3.400 :000$; 
gratificação addicional aos 
empregados que trabalha
rem na zona insalubre (que 
o director poderá .fixar até 
20 o/o 'dos respectivos ven
cimentos, ou salarios), 
120 :00()1$; diariá.s, de ac
côrdo C()JDI o art. 132, nu
mero VIII, da lei n. 3.089, 
de 8 de janeiro de i 916, o 
com o art. 97 da lei nu
mero 3.232, de 5 de janeiro 
d•• 1\ll í. s••ndo: ao di-

Ouro Papel 

rector, 20$; aos chefes de 
divisão1 15$; aos ajudantes 
de divisão, chefe de conta
tabilidade e thesoureh·o, 
12$; engenheiros residentes 
e inspector do trafego, 10$; 
contador, pagadores, encar
regados da traccão e auxi
liar technico de locomoção, 
7$; ajudantes do inspecto.r 
do trafego, conductores te
c.hnicos, inspeetor do tele
grapho, 6$; eDlpregados de 
escriptorio que viajarem em 
objecto de servico e fiscaes 
recebedor·es de linha, 5$, 
GO: 000$000. Material: o no
cessar i o para o servit:o de 
1. o d as as divisões, réis 
:3. 7rí0 :000$; ser·viço sanita
rio (pessoal e material}, 
100 :000$; eventuaes, réis 
80 :000$000 ........•.•.• , , .• , , . , • , • • • • • • • S. 983 :78{1$000 
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IV. Rêde de Viação Ferrea 
Cearense (parte em trafe
go). :Estra.da de Fer;ro de 
BaturiM. Pessoal: PrimJei
ra diviRão - Administração 
central: Directoria - um 
director (·servindo tarribem 
de engenheiro chefe da .Rê
de de Viação Cearense), 
24 :000$; um chefe de gabi
nete (gratificação), i :200$; 
dous aux;iliares (grat~fica
çãoJ, i :200$; total, 216 :400$; 
Secretaria - um secretario, 
'7 :20&$; um i • escripturario, 
3 :600$; um 2• escripturario, 
3 :000$; um 3• escripturario, 
2:400$; um 4• escripturario, 
2 :iOO$; um archivista, réis 
i :800$; um porteiro, réis 
2:1 00$; total, 22:200$; 
Contabilidade - um chefe 
de contabilidade, 9:000$; 
um contador, 7 :200$; um 
guarda-livros, 6:000$; um 
ajudante de contador, réis 
4 :200$; um encarregado de 
estatística, 4 :200$; tres i •• 
escripturarios a 3:600$, 
10:800$; tres ,2•• escriptura
rios a 3:000$, 9 :000$; seis 
3 .. ' escripturarios a 2 :400$; 
14 ~400$; seis 4•• escriptu
rarios a 2: iOO$, 12 :ôOD$.; 
seis amanuenses a 1 :800$, 
1 O : 8 O O $; total 88:200$; 
Thesouraria - um thesou
rciro. 7 :200$; um pagador, 
4:200$; total, 11 :400$000. 
Almoxa.rifado - um almo
xarife. 7 :200$; um ajudan
te do almoxarife, 4 :200$; 
um fiel, 3 :16<10$!; um despa
(',lmnte, 3 :000$; ,um zo e.~
~t·ipturario, 3:000$: um :1" 
escripturario, 2 :1'tOO$; um 4• 
e~·cripturario. 2 :100$; um 
amanuense. 1 :800$; total, 
?7 :300$·000. Total geral 
17[í: 500$000. .SI'Iguncla Oi
Yi~ão - Trafrgo: Escripto
rio crntral - um engenlwi
ro r,lwfe do ttafego, M :400$; 
um chc.fc {lc sec<_:ão do es
trtptmio, 7:200$; dous 1~• 
e:.rri pturarios a 3 :6-1)0$, 
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7 :200$; um 2• esoripturario, 
3 :000$; um •3• eseriptura.rio, 
2 :·400$; um 4" escripturario, 
2 : 100$; dous amanuense a 
f : 800$, 3 : 600$1; total réis 
39 :1900$000. Inspectoria do 
Trafego e Telegrapho: um 
inspector, 7 :200$; estações: 
um 81gente especial, 6 :600$; 
dous agentes de f • classe 
a 4 :800$, 9 : 600$ ; quatro 
agentes de 2" classe a 
3:600$, 1.4 :400$; seis agen
tes de 3" classe a 3 :000$. 
f8 :000$; seis agentes de 4• 
classe a 2 :400$, U :·400$; 
12 agentes . de 5• classe a 
2:100$, 25 :200$; oito ag(m
tes de 6• classe a f :800$, 
14 :400$; um ajudante do 
agente especial, 3 : 6 O O$-; 
dous fieis de f• classe a 
3 :000$, 6 :000$; dous fieis 
de 2• classe a 2:400$, 
4. 800$; dous fieis de a· 
classe a 2 :100$, 4 :200$; tres 
fieis de 4• classe a 1 :800$, 
5:400$; dous conferentes de 
f• classe a 2 :400$, 4 :800$; 
dous conferentes de 2a clas
se, a 2:100$, 4:200$; dous 
conferenteiS de 3• classe a 
1 :800$. 3 :MO$; cinco colllfe
rentes de 4• classe a f :500$, 
7 :500$; cinco conferentes · 
de 5" classe a 1 :200$, 
6:000$; total, 159:900$000; 
Telegrapho: um telegra
phista dh·efe, 3 :600$; dous 
telegl'aphistas de i" classe a 
2:400$, 4 :800$; tres tele
graphistas de 2• classe a 
2 :100$, 6:300$; tres tele
graphista de 3" classe a 
1 :800$, 5:400$; seis tele~ra
phistas dll 4• classe a f: 500$, 
9: ÕOO$; 1 O telegraphistas 
de 5• classe a i :200$, 
12 :000$; dous inspectores de 
linhas telegraphioos, 8:400$: 
quatro guardas-fio a 1 :380$, 
5 :520$; total, 55 :020$000; 
Inspectoria do 'Movimento e 
Illuminação: um inspector, 
7 :200$; Movimento: dous 
r.hefes de tr·em de f• classe 
n 3:600$, 7 :200$; dous che-

Otti'CI Papel. 
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fes de trem de 2• cla88e a 
3 :000$, 6 : 00(}$; cinco chefes 
de trem de a· classe a 
2:400$, 12 :000$;· oito che
fes de trem de t• classe a 
2:100$, 16:800$; oito baga
geiros a 1 :800$, 14:400$; 
total, 63 :600$000. Total ge
ral. 318:420$000. Terceira 
Divisão - Locomoção: Es
cri.ptorio central: um enge
nheiro chefe da locomoção, 
14 :400'$; um che.fe de sec
ção do escriptorio, 7 :200$; 
um desenlhista, 4 :200$; dous 
1 •· escripturarios a a :'600$, 
7 :200$; u~ 2" escripturario, 
3:000$; um a• escripturario, 
2 :400$; dous amanuenses a 
1 :800$, a :1600$; total réis 
42 :000$000; Inspectoria da 
Tracção e Officinas : um 
inspector, 7 :200$; Tracção: 
um chefe do Deposito de 
Machinas, 4:800$; um aju
dante, 4 :200$; cinco maCihi
nistas de 1• classe, a 3:600$, 
18 :000$; cinco machinistas 
de 2• classe, a 3 :000$, 
1.5:000$; cinco machinistas 
de 3a classe, a 2:400$. 
12 :000$ ; cinco mach i nistas 
de 4• classe, a 2:100$, 
10 :500$1; dous foguistas de 
1• classe a 1 : 800$, 3 : 600$; 
seis foguistas de 2" classe, 
a 1 :1500$, 9 :000$; seis fo
guistas de a• classe 1 :200$. 
7:200$; 10 foguistas de 4" 
classe a 1:080$, 10:800$; 
total, 102 :300$1; Of1ficinas: 
um mestre geral, 4 :800$; 
um contra-mestre, 4 :200$; 
um mestre fundidor, réis 
3:600$; nm chefe do deposi
to de carros. 3 :000$; total 
i 5 : 600$000. Total geral, 
Hi9 :900$000. Quarta Divi
são- Via permanente: EB
criptorio central: um enge
nheiro chefe da linha, réis 
14: 400$; um chefe de sec
ção do escriptorio, 7 :200$; 
um desenhista, 4·: 200$; um 
1 • escripturario, a :1600$; um 
2" escripturario, 3 :000$,; um 
a· escripturario, 2 :400$; um 
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4" escripturario, 2 :100$; 
dous amanuenses a i :800$, 
3 : 600$; total, 40 : 500$; Con
servacão da linha: dous en
g e n h e i .r os residentes a 
9:000$, 18:000$; dous auxi
liares technicos a 4:200$, 
8:100$; nove mestres de li
nha a 3 :60U$, 32 :400$; to
tal, 58 :800$; Pessoal jorna
leiro da ~trada de Ferro 
/Haturitó, 600:000$000. To
tal geral. 1. 353 : 320$000. 
Quinta Divisão - Estrada 
de Ferro de Sobral - Pes
soal: Directoria: um dire
ctor·, 18 :000~; um auxiliar 
de gabinete (gratifica{)ão),, 
1 :200$; total, 19 :200$; Se
cretaria: um secretario, 
4 :800$; um 2• escripturario, 
3 :000$; um 3• esoripturario, 
2:400$; total, 10:200$; Con
f.adQria: um contador, rléis 
7 :200$; um ajudante de 
contador. 4 :200$; um 2• es
cripturario, 3 :000$; dous 3"' 
csc.ripturarios a 2:400$000, 
4 :800$; tres 4•• escriptura
rios a 2 :i 00$, 6 :300$; to
tal, 25 :500$000; Thesoura
ria: um tJhesoureiro paga
dor·, 6 :000$000; Almoxarifa
do : um almoxarife, 6 :000$; 
um fiel, '3 :000$000; total, 
!l :000$; Inspeetoria do tra
fego e locomoção: um ins
pector, 6 :000$; Estações: 
um agente espe•cial, 4 :800$; 
d o u s a g e n t e s de t• 
classe a 3:600$, 7:200'$; 
dous agentes de 2" classe a 
3:000$, •6 :000$; sete a.gen
tes de 3" classe a 2:400$, 
16 :800$; dous agentes de ·i • 
classe a 2:100$, 4:200$; 
dous agentes de 5" classe a 
1:800$, 3:600$; dous confe
rentes de t• classe a 2:!400$', 
4:800$; dous conferentes de 
2• classe a 2 : 100$, 4 :200$; 
dons conferentes de 3' clas
se a 1 :800$, 3 :'•600~; qua
t.ro conferentes de 4" clas
sc a 1 : 500jfl, ·6 :000$; dous 
fieis de I a classe a 2:100$, 
4 :200$; um fiel de 2' elas-

Ouro P11pel 
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se, i: ·MO$; total. 72 :840$; 
M'ovimento: dous chefes de 
treffil de 1• classe a 3 :000$, 
6:000$; dous chefes de trem 
de 2" classe a 2 : 400$, 4:800$; 
dous chefes de trem de a• 
classe a 2:100$, 4:200$; tres 
bagageiros a i :800$, 5 :40Q$!; 
total, 20 :400$; Tracção : um 
chefe de deposito 3 :600$; 
dous machinistas de 1• clas
se a a :000$, 6 :000$; tres 
machinistas de 2• classe a 
2:-700$, 8 :100$; tres maohi
nistas i:le a• classe a 2: LOO$. 
6 :aOQ$; dous foguistas de i • 
classe a 1 :800$, a :1600$; 
dous foguistas de 2• classe 
a 1 :500$, a :000$; quatro fo
guistas de a· classe a 
1:200$, 4 :800$; quatro fo
guistas de 4a classe a 
1:080$, 11 :a20$000; total. 
a 9 : 7 2 O $; Officinas : um 
mestre geral, 4. 800$; Ins
pootoria do telegrapho : um 
inspector, 6:000$; um tele
graphista chefe, a: 000$; 
dous telegl'aphistas de 1" 
classe a ·2: 400$, 4 :800$; 
dous telegraphistas de 2• 
classe a 2:100$, 4:200$; 
dous telegraphistas de a• 
classe a 1 :800$, a :600$; 
dous telegraphistas de 4• 
classe a 1 :500$, a : 00(}$; 
dous telegraphistas de 5" 
classe a 1:200$, 2 :400$; to
.tal, 27 :000$; Via permanen
te: um engenheiro residen
te, 9 :000$; 10 mestres de li
nha a a:OOO$, ao:OOO$; to
tal, a9 :000$; Pessoal jorna
leiro da , Estrada de Fer.ro 
Sobral, 2150:000$; total, réis 
52a :6160$000. Diarias: de 
accôNio com o art. 1a2. nu
mero VLII, da lei n. 3.&80, 
do 8 de janeiro de 11916, e 
com o art. 97 da lei nume
ro 3. 2a2, o de 5 de janciró 
oh• l!lli. ,.:l•lldn: aro oli

I'CC!.Or da Rêde, 20'$·; ao rli
rector r!a Estrada de Ferro 
Sobral, engcnheiro-c:hefe do 
Trafego, da Linha e da Lo
comoção, da Baturitéo, 15$; 

Ouro 
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aos engenheiros , residentes, 
chefe de contabilidade, che
fe de gabinete e secretario, 
10$; aos inspectores do Tra
fego, do Movimento e, da 
Tracção. contadores, chefes 
de secção de escriptorio, 
almoxarifes, thesoureiros e 
pagadores, 7$; aos auxilia
res toohnicos, inspectores da 
linha telegra.phica, chefes do 
deposito, m-estres e contra
mestres das officinas. 5$; 
aos escripturarios e telegra
phistas-Cihefes, 4$ ;. ' . total, 
60 : 000$; • Quebras aos the
eoureiros e pagadores (to 9'ó 
dos vencimentos), 1 :740$; 
Material: o necessario pa
ra • os serviços das duas es
tradas da Rêde. 600 :000$; 
Eventuaes, 50 :000$; total 
711:740$000 .•••. " .• , ... " 

7. Tnspectoria de Obras contra as 
Seccas: 

Augmentada de 70 :0()()$, sub-:1 
stituindo-se as consigna(.;ões 
«Material :. - I a VIII, pelo; 
seguinte: , Exooucão den' 
obras: P e s s o a I e ma
te r i a I para: estudos e 
projecto de acudagem publi
ca e particular. a estradas 
de roda.gem; construcção e 
apparelhamento de açuda
gem publica de estradas de 
rodagem, de poços publicos 
e particulares, de barragens 
'submersíveis e submersas, 
deseccamento de valias; tra
balhos topographicos. ba
cias de irriga~ão; serviço 
meteorologico, ,medição de 
cursos de agua; reparação c 
conservação de estradas de 
rodagem e de açudes publi
cos; exploração dos mesmos 
segundo as taxas e instruc
oões da Inspectoria appro
vadas pelo Governo, noa ter
mos do art.. 24 do decreto 
n. 12.330. de 27 de dezem
hw rll' l!Hô. fiscaliza
cão , e premios de açudagem 
particular, de accôrdo cnm 
o ragulamento em vigor; 

Otn•o 
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serviços de eecriptorio; flo
resf.amento, 'hortos flores
taes; outras despesas, etc.; 
inclusiv.e 70 :000$ para a 
conclusão das obras ,que 
estavam a car.go da Super
intellldencia de Obras No
vas Contra as Secoos, réis 
L 245:000$000 .•...•.••... 

8 . Repartição de A,guas e Obras 
~Publicas ................ . 

!>. Inspectoria de esgotos da Ca
pital Federal : 

Augmentada de 9: 400~, sendo: 
5 :'•00$ na sub-consignação 
«Aluguel de casa:.; 2:000$ 
na sub-consignatAo c Expe
diente~ e 2:000$ para 
cEventuaes:. ••••.•••.•••• 

1 O. Illuminação Publica da Ca
pital Federal: 

Augmentada a consignação 
« 1\faterial » de 6:000$, sen
do : 2 :000$ para c Expe
diente. livros, etc.'>; 2:000$ 
para «conservação e acqui
quisição de apparelhos » e 
2 : 000$ para c CondtwOio, 
conservação, etc.». Il!edu
zida de 2:000$ da consi-
gnação « e.ventuaes ~ ...... . 

11 .. Inspectoria Federal das Es-
tr·a!ias .................. . 

12. Inspectoria Federal de Viação 
Marítima e Fluvial ...... . 

13. Fiscalização de serviços diver-
sos o o o o o o o o ••• o o o o o o o o. o o 

H. F.ventuaes ................ . 

I 5. Empregados addidos : j 
Reduzida de 300:000$ por já 

terem sido aproveitados di-
versos funccionarios ...... . 

16. Inspectoria de Portos: 

Augmentada de 60:000$ para 
a conclusão do serviço de 
melhoramentos do rio Pa
raguassú, no Estado da 
Bahia; de 54:000$ ·para a 
conservação do material 
fluctuante do porto de Pa
ranagulá; de 25:000$ para os 

Ouro 
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2.1411:395$000 

2 :li00$()00 
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1.8(H :320$000 

4.322:400$000 

188:290$000 

2 o 371 :412$500 

1.645:39<3$8/fí 

132:975$000 

\4·8 : 000$000 
120:000$000 

2.500:000!f:OOO 
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ser~Viços de drrugagem dos 
bancos da foz do rio São 
João, no Estado do Rio de 
Janeiro, e de 1 :800$ para 
r.levar a 9:000$ os venci
mrmtos do ajudante de con
tador da Administração 
Central da Inspectoria Fe
deral de Portos, Rios e Ca
naes. 

Alteralda a tabella, sem au
gmento da despesa, da se
guinte fórma: Na sub-con
signação: «Moveis e uten
sílios, reparação e concer
tos ~. da consignação c !Ma
terial», da administração 
central, diga-se ,1 :000$ em 
vez de 4 :000$, e na sub
consignação cEventuaes~ da 
mesma consignação diga-se 
13 :000$ em vez de réis 
10:000$000. 

Na commissão do Porto de 
•Amarração diga-se pessoal 
operario 18 :000$ em vez de 
15:000$ e Material; o ne
cessal'io para o serviço -
7:400$ em vez de: «Mate
rial » - expediente 400$, o 
necessario ao serviço réis 
10:000$00. 

Comm•issão do Porto do 
Ceará, diga-se pessoal ope
rarlo 33 :600$ em vez Oe 
25 :000$ e Material: o ne
cessario ao serviço 4 :000$, 
em vez de !Material: para 
expediente 500$, e o · nooes
sario ao .servi co 12:100$000. 

Commissão do Porto de Ca
hedello, diga-se pessoal 
operario 48 :200'$1 em vez do 
:lO :Oflll$; Material: o neces
sario ao serviço 12:000$ em 
vez de Material: para ex
pediente 500$; o necessario 
ao serviço 29 :700$000. 

Commissão do Porto de Ara
cn.iü, diga-se pessoal opera
rio t3 :000$ em vez de 
1 O :300$; Material : o ne
ccssario ao serviço :2:800$ 
em vez de: para expediente 
500$ e o necessario ao ser
viço 5 :000$000. 

O oro Papel 
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Commissão do Porto de San
ta Calharina, diga-se . pes
soal operario 88:600$ em 
vez de 78:600$, e Material: 
o necessario ao serviço 
50:000$ em vez de réis 
üO :000$000. Augmentada a 
consignação .para o porto da 
Laguna de 400 :000$, desti
nada exclusivamente a pes
soal e material, para a con
clusão do molhe e demais 
obras do mesmo porto, ten
•do em vista a ox;ponta~ão 
do carvão nacional. 

Commissão Fiscal do Porto da 
Bahia, diga-se: pessoal ope
ra.rio 54 :000$ em vez de 
50 :065$; e ·Material: o ne
cessario 11.0 serviço 10:800$ 
em vez de 14 :735$000. 

Commissão Fiscal do Porto do 
Rio Grande do 1Sul, diga-se: 
pessoal operario 73 :000$! em 
vez de 48 :840$; Material o 
necessario ao serviço .réis 
25:840$ em :vez de réis 
50 :000$000. Augmentarla de 
30:000$ para a reparação 
do material de draga;gem do 
porto de Natal. Augmentada 
de 50:000$ para o prosegui
mento dos estudos hydro
grWIYhicos do rio Arary, na 
ilha de 1:\furajó, Estooo do 
Paná, e inicio da dragagem 
do baixo da foz do mesmo 

Ouro 
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rio e do das Tartarugas.. 1 O. 550:000$000 5.188:320$000 
17. CÓnstrucção de estradas de 

ferro: 
Na lettra b) despesas em apo

lices da Divida Publica, ao
crescente-se « e mais a de 
Jaguary a S. IBorja e São 
Luiz:&; e na lettra c) despe
sas em dinheiro, accrescen
te-se Estrada de Ferro Cruz 
Alta á foz de Ijuhy réis 
400:000$000. (a) Despesas 
por conta de depositos: sub
stituída a consignação « !Rô
tle de Viação 'Ferrea Cearen
se» pelo seguinte: « Rôde 
de Viação Ferrea Cearense 
(Portaria de 19 de outubro 
de 191'7), destinall!do-se 
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i. 800:000$ para o prolon
gamento das estradas de 
ferro do Ceará, 400:000$ 
para o ramal do Icó e 
700:000$ para a Estrada de 
Flerro '<la Amarração a 
Campo Maior 2.900:~00$000 

Ouro Papel 

3.443:93&$260 21.300:000$000 

27.448:4.911$980 169'.305:328$931 

,\r L. 9!J. O Presidente da Republica é autorizado: 
J. A rever o contracto do serviço de navegação do Baixo S. Fran

cisco, uo sentido de melhorar esta navegacão, podenõo elevat· a S'ub
vew:ão até 100: 000$000; 

H. A empregar os meios mais adequados e effioozes para que se 
continue a construcção, aetualmente interrompida, do ramal ferreo de 
i\lontes Claros, na Estrada de Ferro Central do Brasil, até que se faça, 
no ponto mais conveniente. a ligação dessa via ferrea com a Estrada 
de Ferro Central da Bahia, apron~itando para esse fim os trabalhos 
j:i executados. 

§ 1." E' o !Governo igualmente autorizado a providenciar de modo 
ttue seja accelerada a construcção da parte da .rêde bahiana de estra
das de ferro que, segundo o plano actual, venlha a servir para a li
gação desta rêde com a Estrada de Ferro Central do Brasil, assim 
como a conclusão da linha de Theop\hilo Ottoni a Arasuahy, no Estado 
de :\tinas, ramal da rêde da Viação Balhiana. 

§ 2." Para a execução das autorizações aqui conferidas, o Go
verno poderá fazer as operações de credito que julgar necessarias 
bem como a contractar a construcção do ramal de Montes Claros corri 
quem melhores vantagens offerecer, concedendo os favores pecunia
rios conducentes ruquelles fins, resguardados os interesses do The
souro Nacional, podendo igualmente, si julgar mais conveniente, en
trar em aocôrdo com a rêde da Via~ão Bahiana para a construcção 
do trecho de Tremedal a Montes •Claros, em substituição ao de Len
rócs a 'l:lretas; 

III. A ceder ao Estado do Pará, por emprestimo, uma das dragas de 
sua 11ropriedade, ou que venha a adquirir, e que trabalharam ~a bai
xada fluminense, afim de ser utilizada no serviço de dragagem do rio 
t\rary, ilha de Marajó, e uma ao Estado de Santa Catharina, para ser 
utilizada no servi~o de dragagem dos rios ·Cachoeira e Baixo ltapocú, 
correndo todas as despesas com esses serviços, inclusive transportes, 
por conta de opet·acões de credito garantidas por dotações especiaes 
do Ji~stado ou mrunicipios interessados; 

IV. A organizar, com os addidos technicos, commissões para pro
coderem a estudos que forem julgados uteis e necessarios, sem outras 
vantagens além das que tiverem como addidos, excepto diarias; 

V. A mandar concluir as obras do ramal ferreo de Penido a Lima 
Duarte, na Estrada de Ferro Central do Brasil, abrindo, para esse fim, 
erediLos até 300 :0>00$000 : 

VI. A abrir os creditos que forem necessarios até a importancia de 
tl'es mil conlC!Is de réis (3. 000 :000$), par'3. a conclusão das obras 
coot.t·a a secca, ficando, para esse fim, revigorada a autorização con
stante da lei n. 3.041, de 9 de dezembro de 19'15. 

VII. A adquirir uma lancha para o serviço da Administração dos 
Co!'!'eios do Estado da Bahia e a adquirir e fazer installar um elevador 
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electrico no edifício em que funceiona essa repartição, correndo a 
despesa pela consignação da verba 2• -Correios-. que a possa sup
portar; 

VIH. A contractar com quem mais vantagens offerecer, sem onus 
para a União, o prolongamento da Es-trada de Ferro Mogyana, da 
estação de Canôa~ á cidade de Monte Santo, passando pela séde do mu
nicipio de Areeburgo, no Estado de Minas Geraes ; 

IX. A promover a ligação, por estrada de ferro, entre os Estados 
de Sergipe e :\lat!Zôas, mediante revisão, para esse fim, dos conf;ractos 
das rêdes Bahiana e da Great \Vestern, ·sem novos encargos para o 
Thesouro; 

X. A fazer aos Estados que o requererem concessão para a con
strucção e melhoramentos de portos situados nas respectivas costas e 
rios navegaveis do dominio da União, com os onus e favores da lei 
n. i.M6, de 13 de outubro de 186!l, decretos ns. 3.314, de 16 de ou
tubro de 188! li. 368, de Ui de fevereiro de 1907, e mais leis n de
cretos em vigor ; 

XI. A entrar em accórdo com os actuaes cont.ractantes das con
strucções de estradas de ferro, portoa e obras publicas, com o intuito 
de reduzir os encargos do Thesouro, podendo proroga.r o prazo para 
a conclusão das obras ou suspender as que possam ser adiadas, res
cindir os contractos que já est.ejam em execução, ou deixar de celebrar 
aquelles que devidamente autorizados ainda i'e estejam processando, 
harmonizar clausulas contractuaes, sem que de nada disso advenha 
augmento de onus para o Thesouro, supprimir a construcção de linhas 
ou trechos de linhas e limitar, da melhor fórma, a res1pensabilidade 
do mesmo Thesouro no maximo de onud até agora decorrente dos de
posif.ois autorizados e effectuados em relação ás obras sujeitas a esse 
regimeri, indemnizar os interessados dentro dos limites das leis em 
vigor e ahrir os necessarios creditas. 

Paragrapho unico. Poderá igualmente, no a0côrdo com os arrenda
tarios de estradas de ferro, e sempre sem augmento de onus actual para 
o Thesouro, e conservadas as vantagens actuaes das emprezas arrendata
rias, autorizar, Ilela ·SÓ modificação dos contractos, o respectivo prolon
gamento e alterações no traçado das linhas. Tratando-se, porém, de 
companhias apenas arrendatarias, no accôrdo feito em taes condições 
será permittido alterar as actuaes taxas de arrendamento, desde que 
se estabeleça a obrigatoriedade da construcção dos prolongamentos ; 

XII. A contractar com quem maioi'~S vantagens offerecer, sem 
onus para a União, excepto o privilegio de zona, a construcção. uso 
e goso, no IJL'llzo minimo de 60 annos, de uma estrada de ferro, bitola 
de um melro, que, partindo da cidade de Bragança, no Pará, tome 
mais ou menos o rumo geral de sudéste, atravesse o rio Gurupy e 
grande extensão do E;.tado do Maranhão até entroncar com a Estrada 
de Ferro de S. Luiz a Caxias, em Codó, ou em outro ponto mais con
veniente no v alie do Itapicurú. No contracto será esta tu ido o prazo 
maximo de cinco annos para inicio da construcção, esgotados o.s quaes 
será caduca a concessão ; 

XIII. A fazer o trafego por administração da Estrada de Ferro 
de Cruz Alta a Santo An,gelo, "'ob a direcção do commandante do ha
taltalhão de engenharia encarregado da construcção dessa estrada, 
logo que ficar concluída essa linha attí a villa de Santo Angelo. !'ara 
occorrer ás desp.esas de custeio desse trafego serão app!itcados até 
cincoenta por cento (50 %) da renda bruta desse trecho de Cruz Alta 
11. Santo A·ngelo, devendo ,ser applicados os saldos na construcção do 
prolongamento dessa mesma linha até o rio Uruguay ; 
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X I V. 1\ mudar a Pstação inicial da Estrada de FetTO fi i o d'Ouro da 
'l'onfa do Cajü para a l'r;lia Formosa (Alfredo J\Iaia) e reparar o leito c 
ohras de ar·tc de toda a estrada, tomando as providencias necessarias 
afim de tornar effectiva essa mudanca, abrindo-se o credito neccssario; 

XV. A modifi·car a clausula contractual pela qual a Companhia 
Dncas rle Santos f\ obrigada a construir naquella cidade um edifício 
para Correios e Telcgraphos ; 

A companhia construirá nos terrenos em Paquctá um edifício 
para a alfandega, levando o .seu r.usto á conta de capital. O edifício em 
qtw at.:fualmf)nfe funceiona a Alfan.dega será destinado ás repartições 
de Corrf'ios e 'l't'lcgraphos ; 

XV' I. A entrar em accônlo com as companhias de navegação suh
wneionadas pela União para que o tl'ansporte do carvão nacional seja 
n•duzirlo ao mínimo possível ; 

X\'IJ. A abrir os crcditos •neco..ssal'ios pam dar cumprimento au 
t•unfracln da~ nllras da barra do H•io Grande do Sul ; 

XVIII .• \ ceder ao Governo do Estado do fiin Grande do Sul ou 
<ís assoei<u;õcs pastoris desse Estado, bem assim ás cmprezas frigo
t·ificas que o requererem, os terrenos necessarios e de que possa dispOr, 
junto ao porto da cidade do -Rio Grande, para o estabelecimento de 
mal.adouros frigorificos, mediante condiçõ-es que lhe parecerem mais 
convenientes ; 

XIX. A conceder ás companhias c em prezas de navegação ;}xi~
fcnfcs no paiz os favores concedidos ao Lloyd Brasileiro, emquanto 
era sociedade anonyma, excepto a subvencão, com a {!OndiJ;ã'J de que 
fac:am exclusivamente a navegação de cabotagem, obriguem-~e a não 
nlienat' navio algum sem prévia autorização do Governo e sujeitem-se 
ás tl•mmis obrigacões em contractos congeneres, inclusive a fiscalizacão; 

XX. A adquirir o carvão estrangeiro necessario ao oSei'vico da 
Eslrada de Ferro Central do Brasil, devendo restringir o consumo 
ao minimo, pelo emprego, quer do carvão nacional, quer da lenha, 
adquirindo os ultimos combustíveis directamente aos industriaes ou 
fazendeiros, estes situados á margem das linhas da estrada de ferro, 
e abrindo o credito que fôr necessario pela insufficiencia da verba 
consignada neste orçamento ; 

xxr. A rever o contracto de que trata o decreto n. 7.704, de 2 do 
dt•zt>m!JI'o d•· I \IO!l, !'P ltollrado t·om a antiga Cnmpanlt ia Yiacão ]•'t>ITt'a 
Sapucahy, para o fim de separar os serviços actualmente a cargo da 
Companhia Mogyana de iEstrada de Ferro e Navegação, ficando esta 
como •·.e.ssionaria e arrendataria dos prolongamentos. constantes do 
n. III, lettras a e b, da clausula I do precitado decreto •no. 7. 704, pelos 
prazos de arrendamento e construccão e pela mudanca de traçado quo 
forem determinados pelo Governo. 

Paragrapho uni·co. A Companhia Mogyana é, po~ém, obrigada a 
comple!at· o capital necessario á construccão dos alludidos prolon
gamentos, seja qual fôr o preco da unidade, •sem garantia de juros ou 
subvenção kilometrica, .gem augmento de privilegio de zona ou de 
outra qualquer vantagem pecuniaria, ainda que indirecta ; 

X~IT. A prorogar por mais cinco annos o prazo constante do 
deei'••I•• n. ; .•l 'IR, rh• R ele uutu!Jm dP l!lUR J•ara a Companhia Mo
g·yana "'' J·:~rr·ada dl' F••!'t·o ,. Nay.egação eonstruit· o prolongamento 

<:Ic sua linha até a cidade e porto de Santos, observadas as mesmas di~po
r>i.;'Út''B do a Iludido decreto n. 7. 148, supra citado ; 

XXliJ. t!\. conceder aos navios que fizerem linhas l'cgularcs lln 
navep;a!:iío nos portos, rios, canaes c lagos do paiz os favores om•
merarrlos nos ns. 1 a 8 do art. 157 do decreto n. 10.524, de 23 de 
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outubro de 1913 (83), desde que sejam observadas as disposições dos 
arts. 158 e 159 do mesmo decreto ; 

XXIV. A promover melhoramentos nos Mrvicos de illuminação 
publica e particular da Capital Federal, reduzindo os respectiVJos 
preços, podendo para esse fim renovar contractos, alterar condições 
e clausulas e dilatar prazos, mantida a isenção de direitos aduaneiros, 
na fórma do ·contracto actual ; 

XXV. A rever o quadro do pes,soal da Estrada de Ferro de !ta
pura a Gorumbó, para occorrer ao serviço accrescido pela incorporaçlio 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, abrindo para esse fim c para 
as mais despesas de custeio os necessarios creditas; 

XXVI. Para intensificar o transporte e embarque do carvão na
cional, sem prejuízo do trafego de outras mercadorias, a ·providenciar 
para que seja devidamente augmentado o material rodante da Estrada 
de Ferro D. Thereza Chri&tina, para que seja construída uma estação 
marítima, convenientemente apparelhada, no porto de La:gona, e bem 
assim para que sejam construídas as obras de abrigo, cáes, installações 
e outras necessaria.s á navegação do porto de Imbituba, podendo, 
quanto a este, autorizar a realização das obras, mediante concessão a 
quem maiores vantagens offerecer, de accàrdo com as condições ha
bituaes, mas sem subvenção, garantia de juros ou qualquer outro 
auxilio pecuniario, reduzidas as taxas de accôrdo com as possibilidades 
de cada producto e fixadas· as do carvão no total maximo do 1$ por 
tonelada; 

XXVII. A, no caso em que o Governo do Estado do Pernambuco 
or.ganize o serviço de navegação costeira e fluvial entre os portos da 
Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do Norte 
e Ceará, conceder-lhe a subvenção annual de 270:000$, nos mesmos 
termos em quo fez identica concessão aos Estados da Bahia c do 
.1\faranhão; 

XXVfli. A abrir os necessarios creditos para os pagamentos que 
têm de ·Ser feitqs em dinheiro de accôrdo com o contracto celebeado 
em virtude tio tlecrelo n. 8.üi8, de 31 de mart;o de HHL relativo 
ao arrendamento e construcção das estradas de ferro da Rêde de Viação 
Geral da Bahia, tudo nos termos da mensagem do Presidente da no
publica, de 24 de outubro de 1917 ; 

XXIX. A adquirir o material de dragagem, em bom estado, esp'~
cialmentc as dragas fluviaes, que foi empregado na baixada fluminPnS•'. 
correndo o pagamento respeetivo por uma ampliaeão da emis,ão de 
apolices destinada ao serviço já realizado ; 

XXX. A entrar em accôrdo com a Companhia Estrada de I< erro 
S. Paulo-Itio Gra·nde, para a construcção, no prazo de 18 mr,zes, de 
um ramal que, partindo do ponto mais conveniente nas proximidades 
das estações Fernandes Pinheiro e Teixeira Soares, se dirija á região 
carbonifera do munidpio de Imbituva, mo Estado do Paraná, para 
facilitar a exploração das respectivas jazidas, abrindo vara isso o:; 
credit.os que forem necessarios ; 

XXXI. A innovar os contractos com a The Rio de Janei1'o C-it!l 
JmprovP.ments Company, Limited, sómente para o fim de commetter 
á Inspectoria de Esgotos da Capital Federal a faculdade que nesses 
contractos foi cr,nft·rida á Camara Municipal do então Município Neutro 
para imposição de multas creadas pela postura de 7 de maio de 1867, 
podendo elevar o algarismo dessas mult.as, conforme convier ao pu
blico interesse. 

Paragraplw . uni co. Feita a innovação dos contractos, a impor
tanc.ia das multas reverterá em beneficio dos coft·cs da União ; 
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XXXII. A concluir a construcoão, interrompida, da li~ dá ' 
Estrada de Ferro Oeste de Minas a Barbacena, abrindo para esse fim 
o credito até i 50:000$000 ; 

XXX!III. A revêr o contracto da 4:Amazon Riven, de modo a resta
l.Jclecer o serviço de navegação na costa norte do Estado do Pará, 
outr'ora feito pela Companhia Costeira do Maranhão, estabelecendo 
'uma viagem mensal, ida e volta, desde Vizeu até Belém, com todas 
as escalas intermediarias ; e a innovar o contracto com a mesma 
companhia para fazer a linha de S. João de Pirabas, tambem men
salmente e com as escalas anteriormente adoptadas ; 

XXXIV. ~~ reogarnizar os serviços do Lloyd Brasileiro (art. G", 
ldtra c, do lei n. 23, de 30 de outubro de 1891), observados os seguintes 
vreceitos: · 

a) a renda dos serviços sere applicada ao custeio dos mesmos, 
recolhendo-se os .saldos obtidos ao Thesouro Nacional, nos períodos 
que forem determinados ; 

b) verificando-se, a:o contrario, insufficiencia da renda para o 
custeio, poderá o Governo abrir, para occorrer a este, os creditos 
nccessarios ; 

c) os serviços de contabilidade ficarão tambem subordinados ao 
l\linisterio da Fazenda e Directoria Geral de Contabilidade ; 

d) dentro destas normas e do paragrapho seguinte, será mantido 
o caracter de autonomia administrativa e oommereial dos serviços, 
a qual se terá em vista na expedição das respectivas instrucções re
gulamentares; · 

XXXV. A ~eorganizar, ·sem augmento de . despesa, a Inspectoria 
Federal de Viação Marítima e Fluvial, tendo em vi·sta o serviço de 
que trata o paragrapho anterior ; 

XXXVI. A reformar, sem augmento da despesa autorizada nesta 
lei, os regulamentos da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas 
e das repartições que lhe são subordinadas ; 

XXXVII. A regular, desde já, independente aa reforma autorizada 
no paragrapho precedente, as •nomeacões a que se refere o art. 350 do 
I"egulamento da Repartição Geral dos Telegraphos, approvado pelo 
decreto n. 11-520, do 10 de março de i915, pelas disi?osições seguintes, 
velas quaes fica aquelle artigo substituído: 

a) serão nomeados por decreto o director geral, o vice-director, 
oi sub-directores e os engenheiros-chefes de distr1cto ; por portarias 
do ministro, os funccionarios, cujo vencimento exceder de 4 :2{)0$ an
nuaes, com exclusão dos operarios de primeira classe ; por portal'ia 
do director geral, os demais ; 

b) o decreto de nomeacão do sub-director da Contabilidade será 
referendado pelos ministros da Viação e Obras Publicas e da Fazenda; 

c) as nomeações e ·promoções de alçada superior á do director 
geral serão precedidas de informação deste, ·fundamentada e acompa
uhada de cópia dos assentamentos do funccionario; 

XXXVIII. A arrendar, a quem mais vantagens offerecer, em cuu
rul'reneia publica, a Estrada do Ferro Noroeste do Brasil, comprehen~ 
dendo toda a linha em trafego, entre Baurú e Porto Esperança, ficando 
~~stabelecida no contracto, mediante as condições que forem accordadas, 
a obrigação para o arrendatario de executar todas as obras para a 
i·eparação e acabamento da linha, segundo orçamento approvado pelo 
Governo, e de fazer a renovação e acqui'lição do material fixo e rodante 
i[lecessarios ; . . 

XXXIX. à, emquari.to não fôr executada a providencia determinada 
no numero anterior, fazer provisoriamente a administração dll estrada, 

" . . 
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reformando, para esse fim, as instruccões regulamentares, de accôrdo 
com a tabella de pessoal fixada no orcamento, ficandJo supprimidos, 
{L medida que vagarem, os logares de e~cripturarios cr·eados naqu.ella 
tabella ; no mesmo período provisorio, abrir os creditos necessarios 
para execução das obras (inclusive a da ponte sobre o rio ·Paraná) 
e para a renovação e acquisicão do material mais urgente. 

Art. 100. Fica o Governo autorizado : 
a) a entrar em accõrdo com a companhia do Porto do Rio Grande 

do Sul para antecipar a encampação de todas as obras e servicos con
stantes do seu contracto ; 

b) a transferir, por arrendamento ou pelo regimen da lei de 
186~, ao Governo do Estado do Hio Grande do Sul, a exploracão do 
porto do !Rio Grande e a conservação da barra ; 

c) a fazer as operações de credito que forem necessarias para 
esse fim, desde que o Governo daquelle Estado assuma a responsabili
dada da parte corre51pondente á encampação do porto, ficando a actual 
taxa de 2 o/o, ouro, sobre a importação, reservada pai'a oooorrer -.ís 
despesas da construcção da barra e á amortização das quantias neste~ 
despendidas ; 

d) a entrar em accordo com os concessionarios e contractantes das 
obras de melhoramentos dos demais portos da Republica que gosam 
da garantia de juros, para antecipar a encampação de todas as obms 
e serviços constantes de seus contractos, com o fim de eliminar a 
mesma garantia, fazendo as necessarias operações de credito ou emis·sfw 
de títulos nas condições e com M~ garantias que julgar necessarias. 
adoptando para a exploracã.o dos respectivos serviços o regimen que 
parecer mais conveniente. 

Art. 101. Gosarão da abatimento nas passagens da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, concedido aos alumnos das escolas primarias 
dos suburbios e l'amal de Santa Cruz, os alumnos das escolas ptofís
sionaes e municipaes. 

IArt. 102. Continuaemvigoron. XXIX do art. 75da·lein. 3.454. 
de 6 de janeiro de 1'1J.18, que autoriza a concessão, sem onus para 
o Thesouro, do prolongamento da Estrada de Ferro de Mossoró a 
"\.lexandria, no Estado do Rio Grande do Norte, até a cidade de Souza, 
na Parahyba. · 

Art. 103. Continua em vigor o art. 75, n. 4, da lei n. 3.23~. 
do 5 de janeiro do 1917, que se refere á celebração de contract.os 
de alugueis de ca5a e de conducção de malas até tres annos. 

Art. 104. Continua em vigor . a disposição do art. 69 da lei 
n. 2.842, de 3 de janeiro de 1914, mandado revigorar pelo art. 9::! 
da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, quanto á applicaoão 
das •sobras do credito destinado a vencimentos dOIS !l"unccionarios 
postaes daquellas repartições. 

Art. 105. As em prezas de estradas de ferro, navegação e port'J.'. 
com ou sem garantia de juros·, subvenção ou fiança, e bem assim a~ 
arrendatarias de ~stradas e portos de propriedade da União; não poderão 
incorporar qualquer despesa ao respectivo capital sinão depois de ef
fectivamente realizada e depois de verificada e approvada pelo Governo. 

§ 1. • Para a verificação das rendas e despesas publicas resultantes 
dos serviços de estradas e portos, das despesas a serem levadas ú 
conta de capital, bem como para a fiscalização dos lancamentús rela
tivos·· á renda bruta ou á receita e despesa annuaes, afim de se deter...: 
minar tanto a receita bruta como a. receita liquida, para ~os effeilos. da· 
l'educcão de tarifas ou apuracão· de lucros, as em prezas mencionadas 
n~ste artigo continuam obrigadas a· proporcionar ao Governo .da União, 

' 
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mediante ordem directa do ministro, por intermedio das repartições 
competentes, os esclarecimentos de que estas possam precisar, fran
queando-lhes o exame dos seus livros e documentos sempre que as 
mesmas repartições o reclamarem. 

§ 2. o A's emp.rezas que se recusarem ao cumprimento das obri
gações impostas no paragrapho anterior o Governo Federal poderá 
impôr multas de 2:000$ até 10:000$, para cada recusa, sem prejuizo 
tlo direito de promover contra ellas a acção de exhibição integral dos 
livros e documentos, ficando neste caso sujeitos ás comminaçõe.s do 
art. 223, do deeretn n. 8i8, llt~ li de outubro tle 1890, os dirt•etorns, 
superintendentes ou gerentes que recusarem a apresentação. 

Art. 106. E' prohibida a conces:são de passes nas estradas de 
ferro e linhas. de navegação custeadas pela União, salvo aos membros 
do Governo e do Congresso Nacional, aos delegados das estradas que 
entre si mantenham serviço de trafego mutuo, mediante contracto, 
aos ex-directores em cada uma das estradas e aos funccionarios pu
blicos em serviço, caso em que o passe deverá declarar, além do nome 
do funccionario, a repartição a cujo serviço viajar. Em caso de remoção 
do funccionario, o passe será extensivo á sua família. 

§ 1 • o Igual prohibição se estenderá á cüncessão de passes em 
quaesquer outras estradas ou em companhias de navegação, por conta 
da União. , 

§ 2. • Os violadores de~sas disposições responderão ;Pelas im
portancias da:s passagens correspondentes aos passes que concederem 
abusivamente. 

Art. 107. Os empregados, titulados ou não, que vierem a ser 
admittidos nos S6rvicos da Estrada de Ferro Central do Brasil, serão 
demis:>iveis ad ntttttm, assim como o são os das Estradas de Ferro 
Oeste de 1\iinas e Jtapura a Corumbá, e da Rêde de Viação Ferrea 
Cearense. 

Paragrapho uni co. Tratando-se, porém, de funccionarios ti
tulados que contarem mais de 1'(} annos de serviço, observar-se-ha 
o disposto no art. 125 da ld n. :! .U:!L de 3 de janeit·o de 1915, :i á 
incorporado á nossa legislação. 

Art. 108. Continúa em ,vigor a parte final· do art. 152 da lei 
11. 3.154, de 6 de janeiro de 191R, rPiativa á t•onclusão da. est.ratla 
(le ferro de S. Luiz a Caxias e abertura dos creditos para isso ne
~~essarios até 3.000:000$ (trcs mil contos de réis), podendo as obras 
ser f.'xecutadas por meio de contractos de tarefas. 

Art. 109. Fica o Governo autorizado a entrar em accônlo com a 
Companhia Victoria a l\linas, para o fim de incorp( rar Íl Estrada 
de !~erro Central do Brasil o ramal de Curralinho a Diamantina, 
permutando-o por outra linha que melhor se !igue ao systema de 
viação de que é concessionaria aquella companhia, ou empregando 
outro meio conveniente que não traga onus superiores aos que resultam 
dos juros garantidos ao capital empregado naquelle ramal, podendo 
para a execução deste artigo fazer as necessarias operações de credito. 

Art. 110. Fica revigorado para o exercício corrente, de 191U, 
o saldo do credito aberto no exercício de 1U18, para a conclusão do trecho 
de Barra Mansa a Angra dos Reis, da Estrada de Ferro Oeste de 
!\finas. • 

Art. iH. E' o Poder Executivo autorizado : 
I. A mandal' construir uma linha telegraphica que, partindo 

de Cachoeiro de ltapemirim e passando pela villa do Alegre, vá á 
do Rio Pardo ; outra que, partindo da villa de Santa Thereza, ligue 
as sédes dos municípios de Affonso Claudio e Boa Família, e outra, 
nnalmente, que, partindo da cidade de Santa Cruz, vá ás víllas de Nova 
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Almeida e de Riacho, no Estado do Espírito Santo, desde que as Camaras 
Municipaes dessas localidades forneçam os necessarios postes ; 

H. A innovar, como entender mais conveniente, o contracto 
de arrendamento das estradas de ferro de Alagôas, Pernambuco, Pa
rahyba e Rio Grande do Norte com a Companhia Great Western 

. Brazil Railway, sem a creacão de responsa.bilidades novas para a 
União. Na innovacão deverá permanecer a obrigacão da construccão 
dos prolongamentos constantes do contracto vigente o mais o prolon
gamento de Cortez a Bonito, cerca de 30 kilometros : 

UI. A entrar em accôrdo com a Companhia Brasileira Carbonifera 
de Araranguá, afim de ser substituída a construccão do prolongamento 
da Estrada de Ferro D. 'fhereza Christina até Treviso, autorizada pelo 
1lecret.o 11. t:L 118. tk 2!t U{' .iulho dr 191~, prla construcção do 
prolongamento a partir das proximidades de Imbituba até a ponta dr 
l\fassiambú, na bahia de Santa Cathartna; 

IV. A cüntinuar as obras do saneamento da Baixada Flummense, 
afim de que sejam estas concluídas, entrando .em accôrdo para esse fim 
e pela maneira ·que julgar mais r..onveniente com o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, abrindo os necessarios creditas ; 

V. A abrir o credito de 42:000$ para occorrer á despesa do 
ajudas de custo e tran1sporte, resultante da transferencia do escriptorio 
da Estrada do Ferro Noroeste do Brasil para Baurú ; 

VI. A rescindir o contracto celebrado a 29 de abril de 1916 com 
a Empreza Estrada de Ferro Therezopolis o os contracto:s anteriores 
por aquelle consolidados, para o fim de abandonar a construcção 
do prolongamento de que trata o §· 1° da clausula 1" daquelle e de 
assumir o encargo das obras e fornecimentos de que tratam os §§ 2", 
3° e ·'1" lia mesma clausula o lia regularização do lrafego: a fazel.' 
todos os melhoramentos e ligações neces-sarias; a entrar em accôrdo com 
o Estado do lUo de Janeiro para o resgate da reversão daquella estrada; 
a fazer, por administração ou por contracto, as obras e a exploração do 
trafego; a realizar as operações de credito e a abrir os creditos nece~
sarios para a execução do disposto neste artigo e para as indemni
zações que se tornarem devidas, comtanto que os onus uahi resultantes 
não !1-P-jam superiores aos determinados pelo referido contracto ; 

VTT. Revê r o cont.racto celebrado de accôrdo com o dP.r.reto nu
nwro 7 .704, llfl 2 !lf' drzrmbro de 1909, eslaboloernllo r,ondicões que 
obriguem effectivamente a companhia a realizar as obras de reparação 
e con~ervação e o augmento de material necessarios á regularidade 
do trafego, podendo reduzir as quotas de arrendamento e tornar 
effectivo o disposto na clausula V do contracto citado pela fórma 
que julgar mais conveniente, autorizado a fazer as operações de credito 
c abrir os creditos necessarios para a execução deste artigo ; 

VIII. Fixar prazos certos para a conclusão dos trechos e da to
talidade da Els>trada de FeiTo Central do Rio Grande do Norte. revendo, 
para nsse fim e para modificação das condições technicas da mesma 
estrada, de modo a facilitar-lhe a construcção e reduzir-lhe o preço, 
e para o mais que convier ao intereS~se publico. o contracto celebrado 
dn accôrdo l'Oill o drm·eto n. 9 .172, dP ·'I dP dnzemhro tln 1911, 
ou podendo rescindil-o, si assim parecer mais conveniente ; 

IX. Adquirir ou construir um edifício para os Correios e To
legraphos da capital de Goyaz e outro na capital do Espírito Santo, 
para o mesmo fim : bom assim edifícios para telegraphos nas capitaes 
dos Estados onde fôr necessario, abrindo os creditas para a execução 
do disposto neste artigo ; 

X. A conceder, a quem maiores vantagens offerecer. a construccão 
de 11ma estrada rlo ferro que, partindo da cidade de Labréa, no Estado 
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do iAlnazonas, vã ã villa Rio Branco, no iD'epartamento do Alto Aere, 
eom ramMs para Senna Marlureira, no Alto Purús. e cidade de Xapury. 
::Pm garantia de juros. subvenção kilometrica ou quaesquer outros onns 
p:\ra .o Thesouro Nacional ; 

XI. A mandar proceder aos estudos convenientes e a providenciar 
whre a construccão de uma via-ferrea que, partindo. do ponto mais 
.eonveniente entre Amarracão e Parnahyba, vã terminar em frente 
a ilha dos Veados, na barra do rio Timonia, para servir a zona sali
ircira do Estado do Piauhy. 

Art. f f2. O ·Presidente da Republica auxiliarã com a quantia de 
fr,O :000$ o Estado de Matto Grosso afim de 'POder ser concluída a 
r.arta geographica com que es·ge Estado deverá commemorar a data 
ria sua elevação á Capitania e o Centenario da Independencia do 
Brasil, a 22 de abril de 1•922, abrindo para isso os creditos neces~ 
sarios. 

Art. H3. Fira revig-orado par::t o exercício de 1919 o salrlo 
f'xistente em :H de dezembro de 1 !l18 do crerlito de 500 :000$, aberto 
]'do decreto n. 13.215, de 2 de outubro de f9t8. 

Art. 1H. Das quantias votarlns pelns leic; '11'~. 2.544. de 1912'. 
". 738, de ·UH3. ·e 2.·S42. de 1914. '))ara a df.'!!Obstruccão do !'il) 
Parahybnna. em .Juiz de F6ra. é o Governo autorizado a entregar ao 
Est.ado de MinaR Gerae!l. para o dito fim. 100:000$000. · 

Art. 115. O cõntrnrt.o entre o Govel'no Fer'leral e o do 'Estarlo 
rlo M~ranhão para a Mnstrucc.ão d11s obras lie rrielhorament.os do porto 
fle '8. Lui1.. nN~se F.stado. relebralio em virhtde do decreto n. 3. 270. 

·di) 6 de nowmhro d e 1918, será executado com as seguintes al-
terações : · 

1•. as obra!'! eonfrnr.tadas Reriio dividitfas em duas secções : a 
nrimeira comprehenrlendo a dra~a.'?P.m na barra e canal de acces~n. 
rf'ronc::t.rucção do molhe de meia mar.S. revP.stimenf,n da mar~em di
r~:it.a do can11l dP. acce~so e dra~ral<'l'm da bnr.ia de evolncão: a se!!'llndn. 
a· conshurcão do dP.s flurtnanffl. o nnpnrelhamento do c~ e~ da 
Sagra~ão. o canal de A ra'J)a:pahy e as demai'l obras enumeradas na 
rlausula li, annexa ao decreto n. 1:!.2i0. til' 6 de novembro de 1918.: 

2•. na secção será romnrehP.ndidn ainda a continuac.ão da r.on
~frucc.í'io do r.~e~ da Sn~rrMão e sru alar~r.amenfo. quer em diroocão :í 
margem e!':qnPrda tio rio Anil. nuer P.m dirPrr.ão á mar~rP.m direita rio 
Haranga. tle manPira a ronsl,it.nir uma avenida cirrtlmdando a cidarle: 
na 2• ~er>rlin serão comnrP.hendirl:'ts a 110n~f.r11P.ção r'le edifícios 'J)ronrio~ 
nara Alf:mde!!"a e Corrrios P.m ln.!!ar fixado pelo Governo Feder:Jl 
•' obraq rle l'mbellf'7.rtmento na Pnnfn ri'Areia. inclnl'live 11 reconstrucção 
rlo edifício em rninas. pPrtencenfe nn Governo Federal : 

3•. 'J)nra aq obras rla i• !':eccão o F,sfarlo r'lo Maranhão 'flOrler:$ oohrar 
r!esde o inicio rlas obras a taxa ('onshmte tio n. V, do. :~rt. 21 da 1Pi 
11. 3 . .-ilt6, de :H de r!Pzemhro de 19f7; para as drt. 2• seccão nas 
lllPf!mafl condicões. $8?0 'J)Or navio a vapor, e $650 nor navio a 
vf'la. por dia e por metro Jine!lr rle rál's or.cunado. P $003 por kilo
g-ramma rle m~>rr.arloria.s emharr.ad:~s 011 desp,mbareada~ : 

4". aMm d~>fl~a!'l taxas 'J)Orl~>rá o Eflfrtrlo cobrar aR demais constantP~ 
rio cont.rart,o til' 21 de novPmbro de HHR : 

5•. Jogo qne ~Piam iniciaria<~ as obra~ rle qualf!HPT' da" RPf'cl'íPs ~> 
<lnrnnf.P lodo o 'f)eriodo da ron~f.rnrcfío r'IPllaR. o «1ovPrno FedPral co
hrará 2 %. onro. Aobre o valor f.ofal da imnnrtaeão do port.o. dP modo 
n g-arnnfir a0 Estado a renrla minima rle 8% ao anno sobre o capital 
Pr>nstanf.P rlo orcamento apnrovado para a seccão que !'e achar Pm 
ohr.a. O Estado poderá dispensar esta cobrança em parte ou no todo; 
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: . · G•, o Governo Federal enf.l'egará desde já ao Estado do Mar.anhão 
todo o material das obras do porto de S. Luiz, inclusive a draga Mare
chal Herme1, depois de reparada; · 

7", o Estado do Maranhão será dispensado da contribuição para 
rrscalizacão das obras, mas será obrigado a ter como director das me~
mas um e:Qgenheiro da Repartição de Portos, Rios e •Canaes, designa
do pelo ministro da Viação e Obras Publicas, o qual perceberá, além 
dos seus vencimentos, uma gratificação •que lhe dartá o Estado. Por in
termedio desse funccionario, o Governo Federal exercerá a fiscalização 
sobre as obras. e. além delle, o Governo Federal poderá ceder nas meg

_m;ls .oondições ao do Estado outros funccionarios, de que ·elle venha 
â necessitar para execuvão das obras; 

s•, ficam pertencendo ao Estado, durante 'O prazo da eoi:Iceselio, o 
uso e goso dos terrenos de marinha s1tos nas margens dos rios Bacan

, ga e tAnil e aquelles terrenos que a União possuir no cães da Sa.
g.raçlio. 

Art. H6. E' concedida ao IAero-Club Braslleiro a subvenção annual 
de eincoenta contos de réis. 

Art. H7. O Governo mandará submetter á prova. procedendo :ís 
. t>xperiencias que forl.'m necessarias, o apparelho denominado c Grelhao 
not.ativas Prado Filho>. destinado a queimar carvão nacional. 

. · Paragrapho unico. Para o fim aqui determinado o Governo podcl':i 
a h rir os creditos que forem necessarios. 

:Art. HS. Ficam considerados validos para serem apvlicados no 
Pxercicio de i9t9 os saldos que existirem Pm •::11 rte dezembro de 1 !11 R 
do~ l'.reditos abertos: 

a) pelo decreto n. 12.704, de 8 de novembro de 1917, desfi
nado ao complemento dos serviços de telegraphia, radiotelegraphia P 

· telephonia. etc.; 
b) pelo decreto n. t~L020. de 4 de maio de t9t8, como refor('o 

no de L 0001:0()(}$, aberto pelo decreto n. t2. 704. de 8 de novembro !IP 
Hlt7, para attfmder ás despezas com outros melhoramentos dri~ 
serviços telegraphico!l não previstos no mesmo, e que para a defe!'a 
nak}ionaf decoroem de maior efficiencia: das communicações emtrr 
diversos Estados; . 

c) peJo decreto n. i:l.t6i, de 28 de np;osto de i918, para 
a!.tender lás despezas com os melhoramentos dos servfcos telegra
phicos; e 

d) pelo decreto n. 1.2.865, de 30 de ,ianeiro de 1.918, para 
l'.ncluir o assentamento das linhas telegraphicas para Alto I.ong:L 
1\fi!lllel AlvNl e Porto Ale~rre, passando pela villa do Retiro dn Roa 
Esperança, Estado do ·Piauhy. 

Art. H9. Dentro de um mez da data em .que forem entregues ao~ 
F.slados do Maranhão e do Paraná as obras dos portos de S. Luiz P 

, de Parana~mã. em virtude dos contractos celebrados com os respectivo~ 
g-overnos, ficarão extinctas as commissões de estudo e obras por admi
nistração dos mesmos portos; e o Governo organizará, provisoria
mente. a fiscalização das mesmh.S obras. não podendo a respectiva 
despeza exceder as consignacões fixadas nesta lei para aquellas com
missões; ficando autorizado a abrir. para esse fim, os crndítos corre
spondentes aos saldos dessM consignações. 

:Art. i20. Para occorrer á adminfstraeã.o rla E~trada de Ferro dr, 
Santa Catharina é o Govemo autorizado a: 

t•. abrir os creditos necessarios para o custeio e mais despezas. 
Mndo: vara o pessoal teehnieo e administrativo, em commfssão. 
1 RO :000$; para o pessoal jornaleiro, 186 :000$; para materiaL 
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i o o: 000$; para obras novas urgentes e para a ac.quisioão do material 
do tracção o rodante, 500 :000$000; 

2•, a organizar, provisoriamente, nos limites dos credit.os autori
zados, o pessoal technico :e administrativo o expedir instruc~ões regu
lamentares, ficando sem effeito a portaria do l\Iinisterio da Viação e 
Obras Publicas de H de novembro de 1918; • 

3•, a adquirir e incorporar á mesma estrada de ferro a Empreza 
Fluvial Blumenau-Itajahy, abrindo, para esse fim,· o necessario cre
dito. 

Art. 121. E' vedado addir a repartições subordinadas a um dos 
poderes políticos funccionarios pertencentes a repartições subordi
nadas a outro poder. 

Art. 122. oüs mensageiros da Repartição Geral dos Telegraphos, 
que completarem 25 ànnos, serão conservados nesse cargo até que 
sejam aproveitados em outros serviços da repartição, com diaria não 
inferior, ficando assim alteradas as disposições do § 3" do art. 330 do 
rf'gulamcnto em vigor. 

Art. 123. Como pr-emio é concedido a Alberto Santos Dumont 
a propriedade do predio e terreno annexo, onde nasceu, sito entre 
as estações Rocha Dias e Mantiqueira, pertencente á iEstrada de Ferro 
Central do Brasil. 

·Art. 124. Na transferencia para o Estado do Rio Grande do Sul dos 
contractos da Compagnie Francaise du 'Port de Rio Grande do Sul, 
relativos ao melhoramento da barra do Rio Grande e concessão do 
porto da cidade do mesmo nome, serão observadas as seguintes con
dições, alúrn das estabelecidas no decreto n. 3. 543, de 23 de setembro 
do• 19tH; 

a) as t.axas a que se referem as clausulas XXIX e XXXIV, paragrapho 
uuieu, do de1~J·otn n. [';.97!1, dP 18 dfl abril dn 1906, serão dest.i
nadas ao pagamento das despezas de custeio e conservação das obras do 
porto do Rio Grande; 

b) findo o prazo de concessão- do porto, as obras respectivas, bem 
como as da barra, reverterão para o domínio da União, indemni
zanrlo esta ao Estado das despezas que o mesmo fizer com o paga
mento das obras do porto á Compagnie Française, deduzido o pro
dueto da venda de terrenos desapropriados e aterrados, cuja impor
tancia constitue fundo de amortização, nos termos da clausula IX do 
mentaria da d!'spmm quP vigoi'ou !'lU 1918. 

c) a partir de 1 de jan~iro ae 1923, a União e o Estado recipro
camen,te, terão a faculdade: aquella de encampar, em qualquer tempo, 
as obras do porto e da barra, e este de devolvel-as ú União, mediante 
as indemnizações prefixadas na clausula Llii do decreto n. 5.979, 
de 18 de ahrjl dl' 19Uti; 

d) durante o prazo do contracto o Estado gosará da isenção de 
direitos de importação para todo o material que . fôr destinado á con-
struccão e conservação das obras da barra e do porto. . 

Art. 125. Continúa em vigor o n. XLIX do art. 130, da lei orca
montaria da IIPspeza qun vigorou em 1918. 

Art. 126. Continúa em vigor o art. 151 da lei n. 3.454, de 6 de 
janeiro de 1918, que dispõe: «As importancias provenientes da cessão 
dos materiaes, a que se referem os arts·. 128 e 50, § 2•, do decreto 
n. 12.330, de 27 de 'dezembro de 1916, ficarão depositadas, para 
que a repartição competente possa adquirir novos meteriaes, no sentido 
de evitar que por falta de verba fiquem inexequiveis os citados dispo-
sitivos legaeu. . , . 
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I 

Art. i:Bi. Ficam considerados validos, para serem appliçados no 
exercício de 1919, os saldos, que existioom em 31 de dezembro de 1918, 
dos creditos abertos: 

a) pelo decrto n. 12. 98i, de 24 de abril de 1918, • para !l 
prolongamento da bitola larga da Estrada de Ferro Central do Brasil 
para Bello Horizonte, pelo valle do Paraopeba; 

b) pelo t!Pcrrto n. 12.929, dc 20 dc março 011 1918, para o 
prolongamento do ramal de Buenopolis a ~lontes Claros, da Estrada de 
Ferro Central do Brasil; 

c) pelo drcrct.o H· 12.931, dc 20 d!' março d«' · 1918, para 
o prolongamento do ramal de Marianna a Ponte Nova, Estrada de 
Ferro Central do Brasil; 

d) pf'lo riPI~l'Plo n. 12.812, tiP ti dP i'•w•~rPÜ'O 1111 1918, para 
a construccão da ponto da Estrada de •Ferro Central do Brasil sobre o 
rio S. Francisco, em Pirapora; 

e) pelo decreto n. 13.042, de 29 de maio de 1918, para a 
construcc~o da Estrada de Ferro !Piquete a Itajubá; 

f) pelo decreto 11. 12.986, de 21. de abril dP 1918, para a 
construcção da Rêde de Viação Bahiana. 

Paragrapho uni co. Para o proseguimento da construccão a que 
se refere a alinea d deste artigo, é o Governo autorizado a abrir mais 
o necessario credito até 25() :000$000. 

Art. 128. Fica em vigor, para ser applicado no exercício de 1919, 
o saldo verificado a 31 de dezembro de 1918, do credito aberto pelo 
decreto n. :12.85*, do 23 de janeiro de i918, para a construcção da Estraaa 
de Ferro Rio Negro a Caxias. 

Art. :129. Fica em vigor, para ser applicado no exercicio de :1919, 
o saldo existente em 31 de dezembro de :1918, do credito autorizado 
pelo n. VI do art. :1.30, da lei n. 3.45*, de 6 de janeiro de :1.918, para a 
desobstrucção do canal de 1\facaM a Campos e augmentado este saldo do 
cincoenta contos do réis para conclusllo das referidas obras. 

Art. :1.30. E' o Presidente da Republica autorizado a mandar fazer os 
estudos e pela fórma mais conveniente iniciar as obras e adquirir o material 
necessario para o estabelecimento da tracçllo eleetrica no serviço dos 
suburbios e no da linha do centro até Barra do Pirahy, da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, podendo abrir os creditos neeessanos até dous mil contos 
de réis. 

Art. :1.3L O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
!\fillisterio da Fazenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, a 
quantia de *8.828:6678220, ouro, e a de i2ã.8*0:*6*8398, papel: 

i. Juros, amortização c mais des
pesas da divida externa •••.•••• 

2. Idem o amortizações do em
prestimo e x t e r no p a r a o 
resgate das estradas de ferro 
encampadas .................. . 

3. Idem idem dos emprestimos in-
ternos: . 

Augmentada de 50:000$, que 
serão applicados no paga
mento dos juros que forem 
devidos aos possuidores de 
apo6ces do emprestlmo in-

o aro Jl&pet 

43.328:4568*4-7 

4.UIS:27U593 
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.r·J 
·furno de i897, · q u e ficaram 
no desembolso do seu capi
tal desde março de t9ti, 
data do resgate, até t9t7, 
quando receberam a impor
tancia de seus tltulos apre
sentados opportunaJDente e 
Íll.o resgatados de accOrdo 
com o edital da Caixa de 
Amortizaçlo ••...•.....•..•.... 

4. tidem da divida interna ·run.., 
dada ...................•.... 

· 5. Inactivos, pensionistas e be
neficiarias do. montepio: 

Augmentada de t20 :000$ para 
pagamento a jubilados, apo
sentados, em disponibilida
de e reformados, que não 
receberam • soldos e venci
mentos nos aímos de t915 
e 1916 ......•............ 

6. Thesouro Nacional: 
Augmentada de 2 :·400$ no · 

«Material :. para acquisicão 
de livros e impressos des.:. 
tinados á Procuràdoria Ge
rnl da Fazenda Publica .... 

7. ·Tribunal de Contas: 
Augmentada de 658:550$. sub

stituindo-se a tabella pela 
sGguint.e: decreto legislativo 
n. 392, de 8 de outubro, e 
decreto n. 2 ,1409, de 23 de 
dezembro de 1896. Decretos 
legislativos ns. i. 490, de 6 
de agosto, e L 526, de 13 de 
outubro de 1900. Leis nu-· 
meros 1.61 i. de 30 de de
zembro de 1906, e 2. 35•6, de 
31 de dezembro de 1910. 
Decreto legislativo nume
I'o ~.511. de 20 de dezem
bro de 1911, e decreto nu
mero 9>. 393, de 28 de feve
reiro de t9i2. Lei n. 2.514, 
r! e 4 de janeiro de 1912. Lei 
de 1917. Decreto legislati
n. 3. 232, de 5 de janeiro 
v o n. 3. 421, de 12 de de
zembro de 1917. Lei nume-

ro 3.454, de 6 de janl'iro, 
e decreto n. 13.247 de 
23 de outubro de 191&,. 
Pl'ssoal - Corpo Del!beraU-

Ouro Papei. 

t8.397:99osooo 

33.756:084$000 

26.292:419$088 

2.163:915$000 



.\f!TOS nn PODER LEOISLATIYO 

vo: Nove ministros, sendo 
um presidente, 19:500$ de 
ordenado e 9:750$, de grati
ficação, 263 :250$; gratifica
cão addicional ao presidente 
(art.. 73 do decreto nume
ro 13.2117, de 23 de outu-
bro de 1918) réis ........ . 
3 :000$000. Corpo Especial :. 
Oito auditores a 12:000$ de 
ordenado e 6:000$ de graU
cação, 144:000$000. Corpo 
Instructivo: Quatro directo
res, sendo um da Directo
ria do Expediente, secreta
rio geral do Tribunal, e tres 
das outras directorias a 
8 : O O O$ de ordenado e 
4 :000$ de gratificação, réis 
48 :000$; 20 primeiros es
cripturarios a 6:400$ de 
ol1denado e 3 :20{)$ de grati
ficação, 192 :000$; 20 segun
dos escripturarios a 4 :800$ 
de ordenado e 2:400$ de 
gratificação, 144 :000$; 20 
terceiros escripturarios a 
3 :600$ de ordenado e 1 :800$ 
de gratificação, 108:000$: 
15 quartos escripturarios a 
~:400$ de ordenado e 1:200$ 
de gratificação, 54 : 0{)0$; um 
cartorario a 3 :200$ de 
ordenado e 1:600$ dfJ 
gratificação, 4 :800$; um 
a j u d a n t e do cartorario 
a 2 :400$ de o r d e n a
do e i :200$ de gratificação, 
3 :600$; quatro contínuos a 
~:080$ de ordenado e 1:040$ 
de gratificação, 12 :;4.80$00{). 
Minis te rio Publico: dous re
presentantes a 19:500$ de 
ordenado e 9 :750$ de gra
tificação, 58 :500$; dous ad
juntos a 12:000$ de ordena
do e 6:000$ de gratificação 
3 6: o o o$, 1.071:630$000. 
Serventes: Salario a 18 ser
ventes a 195$ mensaes, réis 
<42: 120$000. Gratificações 
regulamentares: Gratifica
ção aos delegados do Tribu
nal nos Estados ou no ex
terior, 35 :700$; idem aos 
fnnccionarios encarreg:ados 

Ouro 

i2J 

Papel 
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do serviço de tomada de 
contas fóra da Capital Fe
deral, 24 :1300$; ajudas de 
custo, 20 :000$; pelo servi
ço de tomada de contas na 
Capital Federal, fóra das 
horas do ex p e d i e n te, 
60 :000$; gratificação ao da
ctylographo da Directoria do 
Expediente, 3 :600$; idem 
nos contínuos que servirem 
de porteiro e seu ajudante, 
e aos serventes que servirem 
de correio, 3 :720$, Iiéis 
14J7 :320$000, Somma réis 
1.261 :070$000. Material -
Acquisicão de livros de es
cripturação, objectos de ex
pediente e encadernacões, da 
fórma seguinte: Para o Ga
binete da Presidencia, 1\li
nistro>:, aulditores, repre
sentantes do Ministerio Pu
blico e adjuntos, ú :ú5ri$; pa
ra a llirectoria do ENpedieu
lr, sala das sessões, carto
J'io e portaria, 12 :l()o10$; pa
ra a Primeira, Se.gunda n 
Terceira Directorias, ropar
tidamente, 18:165$. Somma, 
315 :330$000. L<\oquisição o 
concerto de moveis e machi
uas de escrever e calcular, 
sendo: Para o Gabinete da 
Presidcncia, Ministros, Au
ditores, representantes f!o 
l\linisterio Publico c adjun
tos, 1 :000$; para a Directo
ria. do Expediente, Sala das 
Sessões, Bibliotheca. Carta
rio c Portaria, 2 :000$; para 
a Primeira, Segunda c •rer
i'P.ÍI'a Dir~c~f.oria.~. n•partida
rncute, 3 :000$000. Sonuna. 
!.i: 000$000. A,cquisicão de 
livros, encallernacões e assi
'~aturas de jornacs scicnti
ficos para a Bibliotheca, 
G :000$; Di versas despesas. 
22 :000$; Para fardamento a 
dous correios, 600$: Elabo
ração do· Relato rio, réis 
8 : O O O'$ O O O. S o m m a, 
78:930$000. •Total ...•....• 

8. Recebedor ia do Districto Fe-
deral •..................... 

Ouro i Papel 

1.340:000$000 

.6·44 :780$000 
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9. Caixa de Conversão ..... , .... . 
f O. Caixa de Amortização ........ . 
H. Casa da Moeda ... , .......... .. 
12. Impr·ensa Nacional e Dia1•io 

Of(icial: 
Aoorescente-se depois das pa

lavras: - impressão da Re
vista do Instituto Histm·ico 
e Geogmp!&:ico Brasileiro .as 
seguintes : - encadernação 
dos livros da bibliotheca do 
mesmo instituto - como no 
orçamento yigente em 1918. 

13. Laboratorio Nacional de Ana-
lyses ..... , ............... . 

H. IDirectopia de Estatística. Com-
merc . .al ......... , ........ . 

15. Inspectoria. de Seguros ...... ,. 
16.. t.:\ldministração e custeio dos 

proprios nacionaes: 
Nó «Pessoal», augmentada. .do 

6 :000$, para paga.illlento do 
fiscal das fazendas nacio
naes arrendadas , no Estado 
do Piau:hy e redigida da se
guinte fórma. a sub-consi
gna~ão ciJ)ia.rias e despesas 
de transporte, . etc.» « Dia
rias e despesas de trans
porte do pessoal da Dlre
ctoria do Patrimonio Na
oional, quando em serviço 
externo, destacada a quan
tia de 7 :300$, destinada, em 
prestações mensaes, ao sub
director e ao engenheiro au
xiliar da sub-Directoria Te
chnica, em virtude de -
despesas extraordinarias -
exigidas pela natureza do11 
serviços technicos de que são 
incumbidos ........•......• 

i 7. Delegacia do Thesouro em 
Londres: 

Augmentada no «IMaterial~ de 
1:500$000 .... , ........... . 

18 .. Delegacias fiscaes ..... . : ..... . 
f 9. Alfandegas : 

Accrescente-se depois das pa
lavras c quotas :. calculadas 
e pagas, no . minimo, sobre 
o valor da lotaciio. 

Ouro 

; .... -........ ,._ .. 
100:000$00() 

, ............. . 

69:900$000 

Papel 

140:380$000 
559:81/!$000 
991:716$200 

3.0\!2:680$000 

169:100$000 

622:400$000 
277: 120$000 

162:840$000 

2.910:314$000 
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Augmculada de 2:916$, uo 
c Pessoal:~> da AUandega da 
Parahyba para pagamento 
de mais tres remadores, :i 
razão de 81$ mensaes. ~\u·
gmentada de 64 :000$ e de 
1-íO quotas, no valor de 
·37 :583$700, no - Pessoal da 
:AJ!fandega do Rio de Janei
ro - para o caso do <lov:r
no entender indispensavel 
restabelecer os Jogares de 
quatro conferentes, seis st:
gundos e dous terceiros es
cripturarios supprimi1o.; em 
virtude das leis ns. 'L 089, 
de 8 de janeiro de 1916, 
3. 032, de 5 de janeiro de 
1917, e 3.454, de 6 de ja-
neiro de 1918. · 

Augmentada de 104:004$, no 
-Pessoal, do «;Serviço Ex
terno l> da Alfandega da Ca
pital Federal, para o caso 
do Governo entender indis
pensa vel restabelecer os Jo
gares de seis primeiros e 20 
segundos officiaes adua
neiros supprimidos por leis 
anteriores. 

Destacada do « Material:~> da 
Alfandega da Capital Fe
deral, sub-consignação « Ac-· . 
quisição, reparos, conser
vação, etc .l>, a quantia de 
12:000$, que sevá entregue 
ao respectivo guavda-mór, 
por adeantamentos trimen
saes, para occorrer a despe
sas ungentcs e de prompto 
pagamento da mesma alfan
dega e das quaes prestará 
contas opportunamente, na 
fórma da legisalção em vi
gor. 

Augmentadã de 70:080$ · no 
«·Pessoal:~> da Alfandega da 
Capital Federal, sub-consi
gnação « Das embarcações l>, 
para pagamento de um me
canico, á razão de 12$ dia-

.·· l'ios; dous ajudantes de me
canico, á razão de 10$ dia
rios, e vinte motoristas, á 
razão de 8$ Lambem diarios. 

,\ ugmentada de 30 :000$ no 
« ~tateriall> da Alfandeg;a da 

Our~J Papel 



.H~TOS DO l'tll.ltm U:ll'St.A'I'I\'0 

Capilal Federal, que ficará 
assim discriminado: «Ex
pediente: - acquisição e en
cadcmação de livros, papel, 
pennas e outros artigos, 
40 :000$; moveis: comp.ra e 
concertos, 3 :000$; serviço 
typographic~o, ôOmprelhendi
dos os o~denados dos typo
graphos, 34 :000$; aluguel de 
casa para o porteiro, -réis 
! :200$000. Diversas despe
sas: illuminação, publicação 
de editaes, assignatura do 
Diario Official, serviço tele
graphico, agua, asseio, etc., 
.i8 :000$000. Guardamot·ia: 
acquisição, reparo e conser
vaQão do material, inclusive 
combustível e custeio do au
tomovel, 180:000$000. Som
ma, 306:200$000. 

t\ugmentada de 25 :000$, no 
c Material ~ da Alfandega de 
Santos, sendo 20:000$, na 
sub-consignação « .Acquisi
ção, reparos e conservação 
do material~ c 5 :000$ na 
subconsignação «.Combustí-
vel e lubrificantes-. ...... . 

20. Agencias aduaneiras, collecto
rias e mesas de rendas ..... 

21. Empregados de repartições e 
logares extinctos e addidos 
em virtude de sentença: 

Augmentada de 6 :000$ para 
occorrer ao págamento dos 
vencimentos do escrivão da 
extincta Mesa de Rendas de 
Itacoatiara (Amazonas), La
fayette Rodrigúes dos San-
tçs ...................... . 

22. Fiscalização e mais despesas 
dos impostos de consumo e 
de transporte: 

Augmentada de 34:200$ na 
sub-consignação « lmportan
~ia para vencimento fixo da 
Ciscalização dos Impostos do 
consumo e de transporte ~ 
--para pagamento·dos ven
cimentos dos fiscaes . no
meados para os Estados da 
Bahia, .Pernambuco, Espírito 
Sanf o e Distrlcto Federal, 

Ouro Papel 

l:J. 080: 112$~63 

5. 327: Hl2$99S 

51 i :5716$849 



,\t;TIJ~ IH) I'IJIJ~:It l.f(ífSI,.\TI\'0 

crn virtu<l~ de autorização 
legislativa que d'acultou a 
crear,ão de novos Jogares, e 
de 23:100$ para pagamen
to dos vencimentos fixos dos 
nscacs do im~osto de con
sumo, ultimamente nomea-
dos ...................... . 

:23. Ajuda de custo .............. . 
2i. Juros de bilhetes do Thesouro. 
25. Idem dos emprestimos do Co-

fre <I e 01.1phãos ......... , ..• 
26. Idem dos depositos das caixas 

economicas c montes de soe-
corro .................... . 

2 7. Idem diverso5 . .............. . 
28. Commissões c corretagens ..... 
29. Despesas eyentuaes .•......... 
30. Heposiçü~s c restituições .... . 
31. Exer.cicios findos ............. . 
32. IQbras. -Reduzida de 50 :000$000 
33. Creditos cspeciacs ......... . 
34. Inspecção das repartições da 

Fazenda e outros serviços 
cxtraordinarios .......... . 

oaro 

50:000$000 

' ·.· ........... . 
G0:000$000 

100:000$000 
50:000$000 

100:000$000 

325:036$180 

Papel 

2·.19·72 :000$000 
, 130:000$000 

50:000$000 

600:000$000 

9.GOO:OOO~OOO 

50:000$000 
38:000$.000 

150:00-Q$000 
100:000$000 

1.000:000$000 
G30:000$000 

$' 

1·H:000$000 

48.828:667$220 125.840 :·-HH!\1398 

~\!pplicação da. renda especial: 
1. Fundo de resgate do papel-

moeda •................... 
2. Idem de garantia do papel-

moeda .................. . 
3. Idem para a caixa de resgate 

das apolices das estradas de 
!ferro encampadas .•........ 

. \. lu em de amortização 1Jo,; Plll-
prestimos internos ........ . 

:i. Idem de montepio dos elllJH'e
gados publicos, novos con
tribuintes ...........•.... 

G. luem para as obras de mPlho-
ramento dos portos ....... . 

~omma ..............•• 

$ 

............... 

$ 

$ 

$ 

1-\.rt. 13.2. E' o Governo autorizado: 

$ 

. ....... -.- ..... . 
$ 

$ 

$ 

$ 

$ 

I. A abrir, no exercício de 1919, creditos supplementares até o 
maximo de 3. 000:000$ ás verbas indicadas na tabella que acom'Panha 
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a JJroposla de orçamento. A's verbas- Soccorros publicos- e -Exer
cícios findos - poderá o Governo abrir creditos supplementa1·es em 
qualquer mez do exercício, comtanto que sua totalidade, computada 
n. 3.23ü, de 3 dP setembro de 1884, art. 11. No maximo fixauo 
respeitada quanto á verba- Exercícios findos- a disposição da lei 
u. 3 .230. dP 3 dP setembro de 1884, art. i 1. No maximo fixado 
por este artigo não se comprehendem os creditos abertos aos ns. 5, 
6, 7 e 8 do orçamento do Ministerio do Interior e ns. i, 2, 3 e 4 do 
orçamento do Ministerio da Fazenda: 

Il. A conceder aos navios que forem construidos nos porto;; da 
Republica os seguintes premios: 

De 100$ por tonelada de des.locamento c.omputado no c2.lado ma
ximo, segundo as tabellas do ,Lloyd Register, a partir de 80 até L 500 
toneladas; 

De 150$ por tonelada que exceder de L 500 até 10.000 . 
.Paragrapho uni co. Esses prernios serão garantidos ás em prezas 

e firmas constructoras por prazo não superior a 15 annos, comtanto 
que ellas se briguem, por termo assignado no Thes.ouro, a constJruir, 
nesse prazo, 20 navios de mais de 80 toneladas cada um e a não 
vender os navios assim construidos ao estrangeiro sem prévia auto
rização do Governo e prévia restituição das somrnas que a titulo de 
premi os tiverem recebido do Thesouro. 

Art. 133. Fica revogado o art. 124 da lei n. 3. 232, de 5 de ja
neiro de 1917, que autorizou a substituição de apoliccs nomi
nativas por outras ao portador, mediante requerimento dos possui-
dores. . 

Art. 134. Continúa em vigor o art. 166 da lei n. 3.454, de 8 de 
jan-eiro dr 1 B 18: Aos llireetores das !S•ecretarias do .Senado 1e rllll 
Camarà dos Deputados, mordomia do Palacio da Presidencia da Repu
blica e Secretaria do Supremo Tribunal Federal serão entregues em 
quatro prestações iguaes, adeantadas, no começo dos mezes de ja
neiro, abril, junho e outubro, mediante requisição competente, as 
quantias destinadas ao material das mesmas repartições incluídas na 
presente lei, e integralmente as concedidas em creditos concernentes 
á mesma verba «Material'>. 

Art. 135. O funccionario ou empregado publico, juliado inva
lido por inspeccão de saude, ou aposentado, continuará a receber me
tade dos vencimentos do reSipectivo cargo até que o Thesouro deter
mine o quanto a abonar ao mesmo funccio_!lario ou empregado. 

Paragrapho unico. O abono provisorw deverá correr pela verba 
5• do orçamento da despesa do Ministerio da Fazenda. 

Art. 136. Continúa o Presidente da Republica autorizado a en
trar em accôrdo com o Estado de Sergipe para lhe ceder, a titulo gra
tuito, a utilização dos terrenos de marinha da cidade de .AJracajú, que 
for·em necessarios ao saneamento da mesma cidade, reservado o do
mínio da União. 

A-rt. 137. Ficam approvados os creditos na somma de 7017:77\21$81.7, 
ouro, e 4.4. 319:1-68$118, papel, constantes da labella A. 

Art. 138. Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1919, 98• da Indevcndcncia c 

31• da Republica. 

DELPHIM MOREIRA DA COSTA RIBE!HO. 

Amaro Cavalcanti. 
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TABELLAA 

LEIS NS. 589, DE 9 DE SETEMBRQ DE 1850, ART. 1", § 6", E 2.348, DE 25 
:PE 4GOSTO :p~ 1873, ART. 20 ' 

Creditas abertos de 1 de janeiro de 1917 a 30 dle abril de 19!8, por cpnta 
do exe~cicio de 19~7 · ' · · · · · 

nHNJSTERTO DA JUSTIÇA E INEGOClOS INTERIORES 
• ' . ' ! 

JJen·eto n. 12.101, de 22 de fevereiro de 1917 

!Abre o credito espec~al para pag~mento a(}S desem
bargadores João e:\lves de Castro e João Rodri-
gues do Lago ........... .' ................ '.' .. 

Dec1'cfo n. 12.648, de 12 de setembro de 19.17 

tA:bre por conta do exercício de 1917 o credito sup
plementar de 883:000:$, sendo 195 :·300$ á verba 
«Subsidio dos Senadores», 657:200$ á verba 
« ::,ubsidio dos Deputados», 12:500$ á v11rba 
«Secretaria do Senado» e 18:000$ á verba c Se-
eretaria ·da Camarã dos Deputados» ......... . 

l 

Decreto n. 12.665, de .'J de outubro de 1917 

.Abre o crediLo extraordinario para occorrer ao p~
gamento de despesas provenientes de eleicôes 
federaes .......... "'" ..•..... , ........... .': .. . 

!Decreto n. 12.685, de 17 de outubro de 1917 

:Abre o credito supplementar por conta do exercício 
de 1917 de 883 :()00$, sendo: 195:300$ á verba 
«Subsidio dos Senadores»; &57 :2()0$ á verba 
c Subsidio dos DepQL!l-dOS »; 12:500$ á 'Yerba 
«Secretaria do Senado», e 18:000$ á verba Se
cretaria da Cama r a dos Deputados » ...•.•...•• 

Dcc1·eto n. 12.696, de 21 de out'!Lbro de 1917 

Abre o credito supplemenlar á verba 29• - Soccorros 
Publicos - do art. 2" da lei orcamentaria vi
gente, destinado a occorrer ás despesas com o 
material e pessoal empregados para debellar as 
epidemias de impaludismo e uncinarios em 
Vigario Geral, nesta Capital.: ........•........ 

Papel 

!~:978$488 

883 : 00'0~000 

50:000$0()10 

833:00P$OOo 

10:000$000 
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Decreto n. 12.713, de 14 rle novembro de 19f7 

Abre o credito especial para occorrer ás despesas 
com a organização e impressão de 3.000 exem
plares, em 16 volumes. dos trabalhos referentes 
á elaboração do Codigo Civil. ................. . 

Decreto n. 12.1l7, de 11 de novembro· de 1917 

Abre por conta do exercício de i 917 o credito StUl
plementar de 885:500$, sendo: 189:000$ á ver
ba «Subsidio dos Senadores», 636:000$ á verba 
c Subsidio dos Deputados», 1~ :500$ ú verba 
c Secretario do Senado» e 18 :'000$ a 'Verba «Se-
cretario da C amara dos Deputados» ......... . 

Decreto n. 12.160, de 19 de dezembro de 1917 

Abre por conta do exercício de 1917 o credito StlP
plementar de 800:500$, sendo: 176:400$ á verba 
«Subsídios dos Senadores», 593:600$ á verba 
c Subsidio dos Deputados», i2 :500$ á verba 
c: Secretaria do Senado », e i 8 :,OQO$ á verba 
«Secretaria da Camara dos Deputaiios » ..... : .. 

Decreto n. 12.811, de 6 d·e fevereiro de 1918 

-Abre o credito especial para indemnizacão de des 4 

pesas feitas pelo escrivão Francisco Moreira 
com aluguel do seu cartorio ................. . 

MINISTERiiO DA MARINHA 

Decreto n. 12.617, de ,f 7 de outubro de 1918 

, ... I ':T:-
Abre o credito para oc-correr á acquisição de ma-

terial ............................... , ...... . 

Decreto n. 12.li18, de 17 de outub1·o de 1911 

Abre o credito para occorrer ás despesas da verba 
c Material de construccão naval», no presente 
exercício, nos termo!3 do art. 27, n. i, da lei 
n. 3.232, de 5 de janeiro do corrente anno .... 

i3f. 

Papel 

.276:000$000 

885:000$000 

8o;o: 500$ooo 

6:750$000 

4.228:728$4S8 

300:000$000 

410:413$152 

710:413$152 
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Decreto n. 12.410, de 1 de março 
de 1.917 

!Abre o credito para a conclusão 
das obras contra as seooas, já 
iniciadas no noroeste brasi-
Jeiro ...................... . 

Decreto n. ·12.415, de f 4 de março 
de 1917 

Abre o credito ouro, afim de com
pletar o pagamento devido á 
«Brasil Great Southern Rail
way Company Limited :., em 
rvirtude de sentença arbitral .. 

Dec1·eto n. 12.449, de 18 de abril 
de 1917 

!Abre o credito extraordinario para 
occorrer ás despesas com os 
estudos de uma ponte sobre o 
1·io Iguassú, no P<>rto da União 

!Decreto n. 12.597, de 8 de agosto 
de 1917 

Abre o credito supplementar para 
acquisição de carvão e outros 
combustíveis, movimento e 
transporte dos mesmos ....... . 

Decreto n. 12.616, de 12 de setem
bro de 1917 

~~bre o credito extraordinario para 
a conclusão das linhas ferreas 
nas Estradas do Paraná e de 
-Hanta Catharina ..•........... 

Dec1·eto n. U.705, de 8 de novem
bro de 1917 

Abre o credito supplementar para 
aoc.quisição de carvão e outros 
combustíveis, movimento e 
transportes dos mesmos .....• 

Ouro Papel 

!.200:000$000 

498:957$365 

2:500$000 

f2.00():KJ00$000 

5.000:000$000 

f2.000:000$000 
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Decreto n. 12.747, de 12 de novem
bro de 1917 

Abre o credito destinado á repa
ração do material · rodante e 
aoquisição de sobresalentes 
para o material rodante e de 
t.rac\)ão da !Estrada de Ferro 
Central do Brasil ........... . 

Decreto n. 12.748, de 12 de dezem
bro de 1917 

1 

Abre o credito para ser empregado 
na montagem de uma estação 
radiotelegraphica em Bella. 
Vista do Rio Branco, ~E-stado 
do L4.·mazonas .............. . 

Decreto n. 12.761, de 19 de dezem
bro de 1917 

Abre' o credito para occorrer ás 
despesas com a censura postá! 
e telegraphica .............. . 

Decreto n. 12.765, de 19 de dez11m..:. 
bro de 1917 

-Abre o credito em apolices para 
occorrer ao pagamento da en
campação da Estrada de Ferro 
Centro Oeste da Bahia ..••.. 

Ouro 

i33 

papel 

:!.OOtOt:OOO~OOfl 

200:000$000 

150:000~000 

2. 500 :000$'000 

498:957$365 36.052:5fr0$000 

MINISTERIO DA FA~ND.A 

Decreto n. 12.445, de 18 de abril 
de 1917 

Abre o credito especial, ouro e pa
pel, para o fim de ser resti
tuída á Companhia Frigorifica 
e Pastoril, com séde em São 
Paulo, a importancia de réis 
1123:86:2$145, papel, que a 
mesma pagou a titulo de di
reitos alfandegarios pela im
portação de machinas e appa
relhos m~cessarios á monta
gem do Matadouro Frigorífico 
de Barretos ..........•....... 

Ouro 

41:815$452 

PlltPel 

53:319$478 
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Decreto n. 1!.579, de 20 de julho 
de 1917 

Abre o credito supplementar á 
ver~a 29", «\Exercícios findos~. 
do orçamento do mesmo mi
nisterio, para o exercício cor-
rente ............ , ......... . 

Decreto n . .f 2.645, de 12 de setem
bro de 1917 

lo\bre o credito supplementar á 
·verba 29", «Exercícios findos~. 
do orçamento do mesmo mi
nisterio, do •conente exercício. 

Decreto n. 12.680. de 17 de outu
bro de 1917 

Abre o crédito extraordinario para 
occorrer ao pagamento de ven
cimentos devidos ao director 
de spcção addido da 8-ecretaria 
de Marinha, Manoel Sylvio Pe
reira Baptista, no corrente 

Ouro 

nnno ..... · ·. · · .. · · · · · · · .,. · · · · · · · · · • · · • • • 

Decreto n. 12.720, de 21 de novem
bro de 1917 

Abre , o credito supplementar á 
.Yerba 29•, «Exercícios findos~. 
do oi'Çiirrienlo â(l, tiieStiio mi
nisterio, do corrente exercício. 

Dec1'etn n. 12.7:16, de fí & dezem
bro de 1917 

IAbre o credito supplementar á 
verba 5", « Inactivos, ,pensio
nistas e beneficiarios do mon
tepio ~. do orçamento do mes
mo ministerio, do corrente 
exercicio .. , ................ . 

Dec1·eto n. 12.867, de 6 de fevereiro 
de ,1918 

\Abre o credito, papel e ouro, sup
plementar á verba 28• do or
çamento do mesmo ministerio, 
do exercido de 1917 ....... •· 

I , 

160:00~000 

PB!Pel 

. i . 000:000$000 

500:000$000 

12:000$000 

83 : 55(}$000 

f .• 21 h: 000$000 

320:000$00(} 
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Decreto n. 12.888, de 6 de fevereiro 
de 1918 

Abre o credito suppiementar • ,á 
verba 36• do ort;amento , do 
mesmo ministerio, do exerci-

tlj' I 
Ouro 

!35 

'papel 

cio de 1917 ................ . 

201:815$452 

148:657$000 

3.3'27:5126$478 

RECAPI'fULAÇÃO 

MinisteHo da Justiça e Nego~ios 
Interiorse : ... ~ ........... : . . ............ . 

Ministerio da Marinha ..... : . . . . . . . ............ . 
Ministério da Viài;ão e dbras Pu-

blicas .... , .... ,. ; . . . . . . . . . . . . 498 :9·57$365 
Ministerio da Fazendà. . . . . . . . . . . 201 :815$•452 

70{)1:772$817 

'IJ • 228:728$1488 
71'!11:413$152 

36.052:500$QOO 
3.327:526$478 

44.319:168$118 

llio de Janeiro, 7 de janeiro de i9i9. - Amaro Cavalcanti. 

TABELLA B 

'tei:1iâs do o~~aine.iito. par:i as quaes o Governo poderá abrir 
credito supplemeriiai: no exercicip de 1917, d,e accôrdo com 
as leis .ns. ))89, de 9 de seteml;lro . de 11150, 2. 348, de 25 de 
a,gosto,(i.~ 1873, ~.429; de 1.6 de. dezenipro de .1896; art. 8•, 
n. i, e aH. 23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, 
e lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, art 54, n. 1. 

. l H , I . i ~ I ' 
MINISTEIUO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS JNTERIOP.ES 

:i .·• ' ":.. . ' 
~orçtzr":os pilbliws. , . . . 

. .., S~!isu(tos, aos Der•1dados e Senadores - Pelo que fôr pre
clso durante ag prorogações. 
,, ,. .. fen;rtrn:fa.dr. ~,e'f!at;lq,e dq (J,f!"!}:ara (los Depu~ados- Pelo 
servrçd denogr,aPhw_?. e de rdfacçao e pnhlicac,:ão dos debates 
durante as prorogaçoes. 

' ' ' 
MINISTERJO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

E.~tn11mÍinnrias no exterior. 

MINISTEIUO DA MARINHA 

Ho.~pitaes __, Pelos medil:;amentos e utensilios. , 
Classes inactivns - Pelo soldo det offici!ies e praças. 
Jltmições de, bocca - Pelo sustento e dieta das guarni-

Ções dos navios da Armada. 



i36 ACTOS DO PODEI\ LEGISLA'riVO 

Mttnir,{Jes navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, nau~ 
fragios, alijamento de objeciM ao mar e outros sinistros. 

Frete - Para commissão de flaque, passagens autorizadas 
por lei, freleR de volumes c ajudas de custo. 

Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em 
portos estrangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e en~ 
fermarias e para de'spezas de enterramento e gratificações 
extraorrlinarias determinadas por lei. 

MINIBTERIO DA GUERRA 

Sert•iço de SQttde - Pelos medicamentos e utensílios a 
praças de pret. 

Soldo, etapas e gratificações de praças - Pelas que occor
rerem além da importancia consignada. 

Clas.~es inactivas - Pelas etapas das praças e soldo de 
officiaes e praças reformados. 

Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos offieiaes 
que viajam em commissão de serviço. 

llfatrn·ial - Diversas despezas pelo transporte. 

MI~ISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

Garantia de juros de estradas de (erro e portos - Pelo 
que exceder ao decretado. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Juros e amortização e mais tiespezas da divida externa. 
Juros da divida interna fundada - Pelos que occorrer•Jm 

no caso de fundar-se parte da divida fluctuante ou de es fa-
zerem operações de credito. · 

Juros e amortização dos emprestimos internos. 
Juros da divida insc1•ipta, etc. - Pelos reclamados além 

óo algarismo orçado. · 
Inactivos, pensionistas e bene(iciarios dos montepios -

Pelas apo!'entadorias, pela pensão, meio soldo, montepio e f•l
neral, quando a consignação não for sufficiente. 

Caixa de Amortização - Pelo feitio e assignatura de nota<;. 
Recef,edoria - Pelas porcentagens aos empregados e com-· 

missões aos cobradores, quando as consignações não forem 
sufficientes. 

Al(ande(Jas - Pelas porcentagens aos empregados, quan~ 
do as consignações excederem ao credito votado. 

M<Jsas de rendas e collectorias - Pelas porcentagens aos 
empregados, quando não bastar o credito votado. 

Fiscalização e mais despezas de impostos de consumo e·d11 
transporte - Pelas porcentagens, diarias, passagens e trans
porte. 

Commis.çfil) aos vendedores particulares de estampilhas -
Quando a consignação votada não chegar para occorrer ás deg
pczas. ': i 

A.iurlas de cu.çao - Pelas que forem reclamadas além da 
quantia orçada. 

, Juros dive.rsos - Pelas importancias que forem preciRM 
:11Pm rla;; constgnadas. 
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Juros de bilhetes do Thesouro -Idem idem. 
Commissões e corretagens - Pelo que for necessario além 

da somma concedida. 
Juros dos emprestimos do Cofre dos Orphãos - Pelos que 

forem reclamados, si a sua impor:tancia exceder â do credito 
votado. 

Juros do.~ depositos das Caixas Economicas e dos Montes 
de Soccorro-Pelos que forem devidos além do credito votado. 

Exercícios findos - Pelas aposentadorias, pensões, ordu
nados, soldos e outros vencimentos marcados em lei e outras 
despezas, nos casos do art. 11 da lei n. 2. 330, de 3 de setem
bro de 188-i. 

Reposições e restítuições - Pelos pagamentos reclamadas, 
quando a importancia dellas exceder á consignação. 

DECRETO N. 3.675 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Reconhece como associação de utilidade publica o Instituto Ar
cheologico e Geographico Pernambucano. com sêde na cidade 
<lo Recife 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. t.• Fica reconhecido como associacão de utilidade 
publica o Instituto Archeologico e Geographico Pernambu
cano, com séde na cidade de Recife. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31 • da Repulilica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO, 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3.676 - DE 8 -DE JANEIRO DE 1919 

Auto:·:za a re·. isão do regulamento <la Guarda Civil 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. 1." O Governo fará a revisão do regulamento da 
Guarda Civil que baixou com o decreto n. 6. 993, de 19 de 
jUnho de 1908, introduzindo-lhe as seguintes modificações: 

a) a Guarda Civil do Districto Federal será compoRta de: 
-1 inl'lpect.or; 
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i sub-inspector; 
40 fiscaes; 
i almoxarife; 

, . 35 ajud&ntes de fisc~es; . , 
1. 222 guardas-civis, div1dl:cios em tres classes, sendo a 

primeira de 400 homens, a segunda de 522 e a terceira de 300; 

b) os fiscaes ~ê~ão npmeadps dentre os ajqdlhites de . 
melhor 'nota em, utriii psta de 10 nomes, dous .. ter.cos por 
3n~iguidad~ e um, ~e,~CP. por. merecimento, e o.~ ajudantes dous 
f cn;os entre os guardas de i • classe cjue se houverem ha
bilitado no concurso de que trata O J'egulamento ein vigor e 
um terço dentre os que contarem mais de 10 annos na 
Guarda Civil; 

c) quando houver vaga, o sub-inspector, o almoxarife, 
aqsim como o chefe do expediente serão nomeados dentre os 
fiscaos, exercendo em commissão aquelles Jogares; 

d) as i • e 2• classes serão constituídas por accesso, ['·e
~ peitadas as disposições do art. 3i do actual regulamento; 

e) todos os empregados da Guarda Civil, inclusive o in
spector, usarão de uniforme, armamento e distinctivos actuaes, 
quc só poderão ser modificados por proposta do 11hefe <lc 
Policia e approvação do ministro da Justiça; 

f) o serviço de ronda na praça publica não excederá de 
Fcis horas diarias, ficando , o LgJJarda, depois1 desse. serviço. 
dispensado de qualquer trahalrio, salvo nos aias de ameaça 
ou alteração da ordem publica; 

g) todos os cmpreg;u:ios da G,uarda Civil teFão direitq a 
15 dias de férias annuaes, que serão gôsadàs seguida oú m
torpoladamente; 

. ,h) os, emp~;egad.os da Guard.a Civil perce)Jerão os venci
rnPri1 os constantes dà fleguinte tabe\l,a, dlyididoé crri donfl 
t.cJ·r;ns rlc ordenado c um terço de gratificação: 

1 inspcctor à S83$333 ................. .. 
1 sub-inspector a 420$0'00 .....••••.••.. 
1 almoxarife a 320$000 ................ . 

!tO fisraPs a 275$000 .................... . 
35 ajndantcs de fisr,aes a 250$000 ....•••• 

t100 guardas de 1• classe a 225$0{)0 ..•.•••. 
522 guardas de 2" chisse a :180$000 ....... . 
300 guar·das de 3' classe a 135$000 ....... . 

Gratifieação ao fiscal que exercer às 
funcções d~ chefe de expediente, 
mais 50$000 ......•..••.•..•...••.• 

Total ............................. . 

10:000$000 
5:040$000 
3:840$000 

i32:000$001J 
105:000$000 

t.080:000$0" 
1.'127:520$000 

486:000$000 

600$000 

2.950:000$000 

Art. 2.• E' prohibido distrahir o guarda civ:il do exer
l'icio de suas funcções para outro mistér que lhe seja es
f mnho. 

Art. 3.• !Para preencher as vagas de ajudante de fiscal, 
creadas pela presente lei, terão preferencia os guardas já 
classifieados em algum concurso, na fórma do art. 2" do 
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regulamento 
di da tos. 

vigente e na ordem da classificação dos ean-
1 j_" ! 

Art. 4.0 Revogam-se as disposi~ões em contrario. 
JÜo de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98° da Indepen

dencia e 31 o da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoRTA RIBEIRo. 

ilrbanó Santos da Costa Araujo. 

DECrtETO. N. 3.677- im 8 DE JANEino me 1!l1!1 

Regula as férias f ore ases dos juizes fed'eraes e subsl H~ los. 
pror.uradorPs secci:Jnaes e o procurador criminal da Rc
publica, bem como dos juizes de direito, pretores e 
membros do Ministcrio Publico da jusli<;a local do Dis
tricto Federal 

O Viec-Presidentc da Republica dos Estados Unil~os do 
Brasil, cni exercício : 

Faço saber rrur o Congresso Nr.cional dcci'eton c cu 
san~ciono a resolução seguinte: 

1~ rt. 1. • Durante o p~riodo da f' f•íeia~ foremP, porlnrão 
os juizes fcdcracs c substitutos, procuradores sccciomws c o 
procurador criminal da Republica, bem como os jnizl's de 
direito. pretores e membros do M,inisterio Publico da jmtira 
local do Districto Federal, ausentar-se d'o!l seus cargos, em 
descanso, durante o prazo de 45 dias seguidamente, !>em pre
juízo dos ~cus vpncimcntos, nem desconto do tempo para a 
sua ant.ignirladc ou aposPntadoria, sendo substituicl'IJ~. no 
exPrcicio de suas funcções, conforme determinam as leis em 
vigor. não podrmrlo, porém, o substituto gosar dosse de'·~::mso 
siinilltanmüncnt.e com o funccionario a quem cabe stibsULuir. 

• Paragrapho unico. Ot> que forem privados de férias pelo 
facto de exercerem a substituição dos funccionarios que as 
go~arem, terão direito a requerel-as fóra do período a rrue se 
refer·e este artigo .. 
. Art. 2. o Na justh:a local do Districto Federal, o presi-

dente da CôT'f.e de Appella-:ão, quanto. aos juizes e nrct.m··~s. 
c o procurador geral. quanto aos. funccionarios do Minishlrio 
P.ublico, rcgulari~arão o goso destas férias, de modo a evitar 
que fiou e prejudicado o serviço do fôro. 

Art.. 3. o As substittiições, por férias, não darão ri'ireilo 
á grat.ificaçãr:i do Jogar, mas tão sómente ás custas rio pro
cesso. salvo quando o substituto não perceber vencimrmto 
algum dos cofres publicos, caso em que perceberá nrrunllá 
gratificarão. . · 

Art: 4. o Revogam-se as disposiçÕes em contrario. 
·. . !tio do Ja.neiro, R. de janeiro de 1919, 98° da tndepen
dencia e 31 o da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Àranjo. 
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DECRETO N. 3.678- DE 8 DE JANEIRO DB 1919 

Ct·êa uma cadeira de ingiez no Instituto Benjamin Constant 

O Vice-Presidente da Republlca do~ Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' creada uma cadeira de inglez no Insti
tuto Benjamin Constant, abrindo-se o credito necessario para 
o pagamento dos 5:600$ de ordenado e 2:800$ de gratificação; 
rev~adas as disposições em contrario. 

R i o de Janeiro, 8 de janeiro de i 919, 98" da Indepen
dcncia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREII\A DA CoSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3.679 -DE 8 DE JANEII\0 DE 19f!l 

Publica a resolução do Congresso Nacional que approva a con
venção celebrada pelos Estados do Parâ e Matto Grosso para 
definição de seus limites 

O Vico-Prc!!idcnte da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional resolveu approvar 
a resolução seguinte: 

Art. t.• Nos termos da convenção celebrada no Rio de 
Janeiro em 7 de novembro de 1900 pelos Estados do Pará e 
de Matto Grosso, approvada pelas leis ns. 578, de 11 de ou
tubro de 1911, deste, e 1.080, de 14 de outubro de 1909, 
daquelle, os limites eolre os mesmos Estados serão: O rio 
S. Manoel, lambem impropriamente cflamado de Tres Bar
ras, pelo seu alveo, da sua confluencia, á margem direita do 
Tapajoz, ao Salto das Sete Quedas e uma linha recta que, 
partindo da parte mais meridional deste salto, vá ter á mar
gem esquerda do Araguaya, affluente do Tocantins, no ponto 
justamente fronteiro á parte mais septentrional da ilha do 
Bananal. 

§ 1. o Todas as terras que ficarem ao norte daquelle rio 
S. Manoel até o Salto das Sete Quedas e daquella linha do 
Salto das Sete Quedas á margem do Araguaya, no ponto de
terminado, pertencerão ao Estado do Pará, e todas as terras 
que lhes ficarem ao snl pertencerão ao Estado de Matto 
Grosso. 

§ 2 o No caso de não se achar a foz do rio Tapirapé, 
affluente da margem esquerda do Araguaya, ao sul da parte 
norte da ilha do Bananal, de modo que aquella linha viesse 
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a incidir nesta ou a cair além destes para o meio dia, o termo 
da linha será demarcado na mesma margem do Araguaya, a 
10 ldlometros da foz do mesmo Tapirapé. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3.680- DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Declara aberto, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o 
credito especial de 1:845$~36, para pagamento do ordenado de
vido ao professor Rodolpho Bernadelli, como director da Escola 
Nacional de Bellas Artes 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
nrasil, em excrcicio: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanceiono a resolução seguinte: 

Artigo uni co. Fica aberto, pelo Ministerio da Justiça e 
Negocios Interiores, o credito especial de 1 :845$236, para 
occorrcr· ao pagamento do ordenado devido ao professor Ro
dolpho Bernardelli, ex-director da Escola Nacional de Bellas 
Artes, durante o periodo de 22 de outubro de 1915 a 10 de 
fevereiro de 1916; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

Substitue a tahella de vencimentos annexa ao decreto n. G. 439, de 
ao· de março de 1907 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exereicio: 

Fac.o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. f.• Fica substituida pela seguinte a tabella de ven
cimentos annexa ao decreto n. 6. ·i39, de 30 de março de 1907: 
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Cargos Ordenado Gratifi- Venci- Total 
cal)ãO mentos 

1 secretario 9 :fi!)O~ 4:800$ 14:400$ 14:4Q0$000 
1 suh-~ccretario. s :l:ioiJ. 4:000$ f2:0IJO$ 12:000$000 
·'I officiaes 7:200$ 
1 official archi-

3:600$ 10:800$ 43:200$000 

vista. . . . 7:200$ 3:600$ 10:800$ 10:800$000 
8 escripturarios . 5:600$ 2:800!jl 8:400$ 67:200$000 

12 amanuenses . . 4:000$ 2:000$ 6:000$ 72:000$000 
1 thesoureiro. 7:200$ 3:600$ 10:800$ 10:800$000 
1 fiel de thesou-

reiro . 3:600$ 1:800$ 5:400$ 5:400$000 
4 telephonistas 2:400$ 1:200$ 3:600$ 14:400$000 
1 porteiro 3:200$ 1:600$ 4:800$ 4:800$000 
8 contínuos. 2:000$ 1:000$ 3:000$ 2·\ :000$000 

12 servente~>. 1:200$ 600$ 1:800$ 21:600$000 
----

61:200$ 30:600$ 91:800l$ 300:600$000 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia c ;H • da Republica. 

DET,FIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3.682- DE 8 DE .JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir. pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito de 24:949$330, supplementar â verba 7•, do 
orçamento do mesmo ministerio - Tribunal dé Contas - Ma
terial - gratificação para a tomada de 'contas tóra das horas 
do expediente 

O Vice-Presidentr da Republica dos Estados Unid'o~ do 
Brasil, em exercício: 

Faç.o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancf'iono a seguinte resolução: 

Art. 1 . • Fica o Presidente da Republica autorizado a 
a IH' ir. pdo Ministerio da Fazenda, o credito de 24 :9't9$330, 
Sllppl<'lllCJll.ar á vcrha 1•, do orçamento do mesmo ministerio 
-- Tribunal d'c Contas - Material - gratificação para a to
Jll:ula de contas fóra das \J,or!\s ~o. ~_xP,ediente. 

Art. 2. • Revogam-se as dxsposxçoes em contrario. 
Hio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98• da ~ndepen-

dmH'ia c 31" da Republica. · 

DELFIM MOHEIRA DA COSTA RIBEIHO. 

A mar o Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3. 683 - DE 8 DE JANEIRO DE 1 ()19 

AUtoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Fa
. zenda, o credito de 540$477,' pàra 'pagamerlto do que ê devido ao 

vice-alniira:hté graduado, reformado; lierculano Alfredo de Sam, 
paio, em virtude de sentença judiciaria · 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que. o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo l\finisterio da Fazenda, o credito de 540ffi·l77, desti
nado ao pagamento a que tem direit,o o vice-almirante, gra
duado, reformado. Herculano Alfredo de Sampaio, nm vir
tude de sentença jndiciaria, e relativo a juros moratorios cor
respondentes ao período decorrido de 28 de outubro de 1915 
a 3 de janeiro de 1917; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Jnrlepcn
dencia e 3 t • da Republica. 

DELFIM ~OREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.684 - DE 8 DE JANEIRO DE 1!l1\J 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença, 
em prorogação e para tra~amento de saude, a Antonio Mar
cellino Regueira Costa, collector federal em Torre, Pernambuco 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 
sanccióno a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a conceder um anno de licença, em prorogação e para trata
mento de saude, a Antonio Marcellino Regueira Costa, col
lector federal em Torre, Estado de Pernambuco; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Jndcpcn
dencia e 31 • da Republica. 

DET.FIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DEUHETO N. 3.685 - Dg 8 DE JANEIRO IJE 191U 

Autoriza o Presidente da Republica ·a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito <lsp~clal de 26.687$087, para pagamento do que 
é devido a José Mamede Pessoa Valença, em virtude de sen
tença judiciarla 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Bras ti, em exercício: 

!''aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
Enncciono a seguinte resolução: 

Art. t.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
26:687$087, destinado ao pagamento de José Mamede Pessoa 
Valença, em xjrtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de .Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia c. 31" da Rcpublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECHETO N. 3.686- DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Manda pagar aos empregados das alfandegas o mlnlmo das quotas 
resultantes das tabellas em vigor, e dé. outras porvidenclas 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unido~; do 
Brasil, em exercício: · 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancdono a seguinte resolução: 

Art. 1. • O Governo mandará pagar aos empregados das 
alfandegas o minimo das quotas resu.Jtantes das tabellas em 
vigor, quando a arrecadação, em cada uma dessas reprtiçõos, 
não attingir ás cifras da totalidade official, ficando entendido 
que, quando a receita fôr superior, prevalecerá o re_~~:imen 
:wt.ual. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia o 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.687- DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da .RepubUca a abrir, pelo lWnlsterio da 
Fazenda, o credito de 80:000$, supplementar A. verba 10• 
Caixa de Amortizaçft.o - Material - consignaçft.o "asslgnatura 
de notas", do orçamento do mesmo mlnlsterlo do exerclclo de 
1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
RL·asil, em exercício: 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1 . • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da .Falenda, o credito de 80:000$, supple-
mentar á verba 1 o· - Caixa de Amortização - Material -
consignação «Assignatura de notas:~>, do orçamento do mesmo 
ministerio, no exercício corrente em 1918. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31° da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.688 - DE 8 DE JAN•;mo DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerlo da Fa
zenda, o credito especial de 68:962$412, para occorre'· ao paga
mento do que ê dt~vldo e. D. Maria Magà.alena Maciel Monteiro 
e outros, em virtude de sentença judlclaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
68:962$412, para occorrer ao pagamento do que é devido, em 
virtude de sentença judiciaria, a D. Maria Magdalena Maciel 
Monteiro e outros, viuva e filhos do coronel José Sabino Ma
ciel Monteiro. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

10 



ACTOS ri() PODER LEGISLA'n\'o 

DECRETO N. 3.689 -DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Podet· Executivo a abrir os cred!tos especiaes de 
50:000$, para attender aos encargos de recepção e hospedagem 
das commissões scientificas que vierem assistir ao eclipse de 
28 de maio futuro e de 30:000$, para auxiliar o 1" Congresso 
Brasileiro de Prothese Dentaria 

o Vice-presidente' da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta c eu 
:;aHceiono a seguinte resolueão: 
, Ar!. I . " Fica o Prcsidmll.e da Republica autorizado a abl'it', 
IJPlo ;\I iui~lnl'io d11 Agricultura, Industria e Commercio, G 
Cl'edito Pspecial de 50:000$, para attender aos encargos da 
rcePpção e hospedagem das eommissões scientificas que vie
rem assisf.i1· ao eclipse de 28 de .maio de 1919, e attrmder 
1 amtwm :í~ dr•srwzas da Commissão do Observatorio Nar~ional 
iHt'lltli!Jida do !'SI.udo do mesmo plwnomeno. 

:\rt. 2." J~' igualmente autorizado a auxiliar com 30 :000$, 
o l" Congresso Brasileiro de Prothese Dentaria a se realizar 
no !tio rln .Janeit·o em Hl de dezembro do corrente anno, e a 
alwit· o et·ctlito necessal'io para tal fim. 

Art. 3. o Rcvogam-st\ as disposições em contrario. 
Hio de .Taneiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen-

deneia c 31" da Republica., 

DEl.~'ll\I MoREIRA IH COSTA lliUElHO. 

4ntonio de Padua Salles. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECHETO N. 3. 690 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Concede a Virgilio VIeira de Mello, porteiro-continuo da Escola de 
Aprendizes Art!fices do Estado do Rio Grande do Norte, licença 
de quatt·o mezcs, em prorogação, com direito â metade do or
denado, para tratamento de saude 

O Vice-PresidenLe da llPpui.Jlica dos I<~stados Unidos tro 
llrasil, PIIJ exercício: 

Faeo saber que o Congresso Naeional decl'nlou e mt 
::;ann~iouo a sPgninl.r• re~olução: 

Al'!.igo uniro. E' r:nnl'edida a Virgilio Vifüm •le l\lnllo. 
}Jot·leiro-eonLiuuo da J<:::wola 1!1~ Aprendizes Artif'ices do Es
tado tfo llio Gt·anrle do ~ol'IP, a liçen~:a d11 quatro mm-:es. pam 
tralatJH'nlo dP sawJ,. ,. Plll Jll'nroga~ão da qne lhe foi eonce
d;dn pPlo dPt·•·•~fo legislativo n. 3.397, de 23 de novemhro de• 
·J 917, com o dit•pif.o dn JWl'CPI.Jer a metade do ordcnalio de seu 
cargo; revogadas as disposições em contrario. 

Rio do .Janeiro, 8 dP. .ianPiro de 1 !H 9, 98" tia ltHieven
deucia c 31" da Republica. 

DBLFIM l\IOHEII\A DA COS'l'A lliBEIIIO, 

Antonio de Padua SalleiJ'. 
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DECI:U~TO N. 3.691- DE 8 DE JANElltO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Guerra 
o credito extraordlnarlo de 5:000$, para pagamento de grati
ficações ao mestre de officina de alfaiates do extincto 
Arsenal de Guerra de Matto Grosso, Luiz Casslano Paes de 
Carvalho 

O Vic~-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Bntsil, Pm exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sunedono a s11guinte resolução: 

1\l'ti!!O uni co. J<'ica o Presidente da Republiea autorizado 
a abt·h·, pelo Ministerio da Guerra, o credito extraordinario 
dP ií:OOO!jl, para occorrcr ao pagamento das gratificações do 
cxPI'r·ieio d11 nwstrc de officina de alfaiates do Arsenal de 
GumTa do I<:stado de l\Iatto Gr·osso, ·addido ao mesmo arsenal, 
Luiz Cassiano Paes de Carvalho; revogadas as disposições em 
contrario. · 

Rio dP Janeiro, 8 r\e janeiro de HH9, 98° da lndepen
dencia e :1 lo da Republica. 

DELFIM MoHEmA D.\ CoS'I'A Hummo. 

Albe1•to Cardoso de Agttiar. 

DECRE'ro N. 3.692 - DE s DE JANEIRo DE 1919 

Autoriza o Governo a conceder ao offlcial operarlo de 1• classe da. 
4• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, Bernardino 
Otero, seis mezes de licença, com dous terços da dlaria, para 
tratamento de saude 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congt·esso Nacional uecrctou c nu 
sancciono a resolução seguinte: 

Arf. t.• E' o Prrsidentc da llepublica autorizado a eon
cedPr ao official operario de 1• cla>~se da 4• divisão da Es
trada de F'Prro Central do Brmül, Bernardino Otero, seis mczes 
rle lirenca. Pm prorogacã•) e com dons terços da 1liat·ia, para 
tratanwnlo rlP saude. 

Art. !.!." RPvogam-se as disposições em coulral'io. 
Rio dP .lanf'iro. 8 de de janeiro de 1919, !JS• da Tmlopcn

dencia e 31 • da Rrpublica. 

DELPIM 1\IOI\EJHA DA COSTA Hummo. 

A{1•anio de Mello Franco. 



f48 ACTOS DO PODER LEGISL.ATIVO 

DECRETO N. 3.693 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Vi.acão e 
Obras Publicas o credito especial de 8:312$498, para occorrer 
ao pagamento de vencimentos, de 12 de abril de 1911 a 16 de 
janeiro de 1913, reclamado pelo administrador dos Correios 
do Estado de Matto Grosso, Francisco Sisenando Peixoto 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

J.rt. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
a h rir o credito especial de 8 :312~498, para occorrer ao paga
mento reclamado pelo administrador dos Correios do Estado 
C:e 1\fatto Grosso, Francisco Sisenando Peixoto, referente aos 
seus vencimentos no periodo decorrido de 12 de abril de 1911 
a 16 de janeiro de 1913. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de de janeiro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 3t• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRE'fO N. 3.694 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Concede a J&.yme Juvenclo de Noronha, amanuense da Administra
ção dos Correios de ·Minas Geraes, a licença de um anno, em 
prorogação e com o ordenado, Par!!. tratamento de saude 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. f.• E' concedida a Jayme .Tuvencio de Noronha, ama
nuense da Administração dos Correios de Minas Geraes, a 
licença de um anno, em prorogação e com o ordenado, para 
tratamento de saude. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de de janeiro de 1919, 98° da Indepen

dencia e 31 • da · Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 
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DECRETO N. 3.695 - DE 8 DE JANEIRO DE t9t9 

Concede a Raul Tagus Corrêa de Brito, fiel recebedor da Estrada 
de Ferro Central do Brasil. um anno de licença, em proro
gação, e com o ordenado, para tratamento de saude 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciouo a resolução seguinte: 

Artigo uni co. E' concedido a Raul Tagus Corrêa de Brito, 
fiel recebedor da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anno 
de licença, em prorogação, e com o ordenado, para tratamento 

•de saude; revogadas as disposições em contrario. 
1\io de Janeiro, 8 de de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRT<:TO N. 3.696- DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Concede a Ederaido xavier, tublsta da Repartição Geral dos Tele
graphos, um anno de licença, para tratamento de saude,com 
direito de perceber dous terços da diaria de seu emprego. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saher que o Cong-resso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte : 

· Artigo uni co. E' concedido a Ederaldo Xavier, tubista 
da Repartição Geral dos Telegraphos, um anno de licença, 
para tratamento de saude. com o direito de perceber dOU'l 
tero::os da diaria de seu emprego; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio f!p .Taneiro. 8 fie Janeiro de HY19, 98• da Indepen
dcncia r :ll" da Rcpnhlica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 3.697 -DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Governo a providenciar para que, de maio, proximo 
futuro, em deante, proslga. sem interrupção, a , exploração 
commercial do porto de Pernambuco. 

O Vke-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
~' asil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. L" De accôrdo .com as disposicões da presente lei, 
fica o. Governo autorizado a providenciar para que, de mai•l 
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de 'l9Hi em deante, prosiga, sem interrupção, a exploração 
commercial do porto de Pernambuco, que, e:x:-vi, do decreto 
n. 12. 90'4, de 6 de marco passado, está. sendo feita pela cS'o
clét•:. de Construction dn port de Pernambuco•, em virtude de 
um l'lm!ra.5to provif'lorio, cujo prazo finda a 30 de abril. 
quando dnYem · fira r concluídas as obras de melhoramento, 
conf r·ae1 mias com a r·eferida nmpreza. 

Al'l .. 2." Para proscguir nos Sf!rvicos de exploracão do 
por·to elo Recife, poderá o Governo prorogar o contracto pro
vifmrio de arrendamento feito com á Société de Construct.ion 
tlu pol'l. de Pcrnamhnrm>, ou entregar a administração dos 
~~'''' it;o~< oln t•xplomção á fiscalização do porto d11 Recife. 

Art. ::." Em qualquer das duas hypotheses a exploracão 
será feita com caracter provisorio, durante o prazo maximo 
do tres annos e abrangerá o cáes de i O metros de agua, e 
mais Ires armazeus, hoje eoncluidos e que não foram inclui
dos no ·~ontracto provisorio de arrendamento. 

Art .. 'J.• Dur·ant11 o período da exploracão a receita liqui
da obtida, será applicada ás despezas necessarias á execução 
das obr·as, installacão ou apparelhamento complementares. 
que lW tornem nrcessarios á etfectiva exploracão do porto, e 
bem assim. na fCÍI'ma e medida que o Governo resolver, ao 
dP;:t·nnJlvimento das obras do porto do Hréifr, 1ln aceOrflo 
(·orn o ttrojpef.o approvado. 

Art. r:i." Seis mer.es anfi'R de terminar o prazo de tres 
am1n~. Jixado vara a explomção provisoria dos serviÇos do 
,,.,,·to. a JnRpf'.~f.oria Federal d·~ Portm;, Rios e Canaes apre
"nnt:u á ao Governo totlos o>: dados necessarios para que, 
;;ohr•~ haRm~ Hf'gura~, vossa o Governo resolver sobre a expln
r·:u:iío dPf'in ith·a do porto de Pernambuco. 

ArL. G." Revogam-se as disposições em contrario. 
fiio de .1 aneiro, 8 de .janeiro de 1919, !JS• da Indepen

dPnria P :11• da Rrpubliea. 

DErlFIM 1\fQnEm.\ JH ICmrrA RmRmo. 

A,f1•anio de MeUo Franco. 

DECRETO N. 3.698- DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Governo a conceder a Mauricio Gomes, conservador de 
linhas da a• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil 
sei.: mezes ele licença, com dous terços da respE>ctlva dlaril!- ' 

O Vice-Presidente da fippubliea dos Rstados Unidos do 
Brasil, em exerci cio : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a resolução seguinte: 

Artigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a eoncP.der a Mauricio Gomes. conservador de linhas da 3• di
':isão da Estrada de Ferro Central do Brasil, seis mezes de 
heenca, com dous tercos da respectiva diaria, em prorogação e 
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para tratamento de saude; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Jndepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM 1\IOI\E!RA DA COSTA RIBEIRO. 

A./mnio de Mello Frm1co. 

DECHE'J'O N. a.G\.l!l - nE s nE .TANlmw nE J9J!l 

Aulot·iza o Gov<'rno a conceder ao guarda-freios de 3" classe lla 
Bstrada de Ferro Central do Brasil, Germano Roque da Costa, 
seis mezes de licença para tratamento de saude 

O Vire-Presidente da RPpuhlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em P-xcrcicio: 

Faço saher que o GongrP-sso Nacional derrPton r cu 
sanf'ciono a resolnr;ão seguinte: 

Art.. 1." .Fira o Prrsidente da Republica autorizado a con
redm· ao guarda-frPim; dP 3" dassP da Estrada dP Ferro Central 
do Brnsil. nr•rn1:mo Roque da Costa, seis mcr.es de licença, para 
tratanlf'nlo dl' saudl', l'tn prrll'ogação I' rom dow; h~rr.os rl:L 
diaria. 

"\ri.. :!." l1Pvogmn-sf1 3:'1 disposieões em eontmrio. 
11 i o d" .J:uwiro, R ()p jmwil·o tlc 1 !lHl, !JR• fia rntlt'pen

tli'JH'ia t' :li" da llPpuhliea. 

DET.PJM MonEmA DA CosTA Ilmmno. 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 3. 700 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito supplementar de 780:000$, ouro, e 
3.000:000$, papel, á verba 29• "Exercic!os finiTo""• do orça-
mento de 1918 · 

O Vier-Prc~idenlo da Hrpublica dos Estados Unido3 do 
Brasil, em exercicio: 

Faço saber que o Congreflso Nacional decretou c ~:;u 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. L" Firn o Pre3idente da Republica autorizado a {lbrir 
pelo l\linislcrio da Fazenda, o credito supplementar de 
ISO :OOOI!l, onru, c 3. 000:000$, papel, á verba 29" «Exrrcioios 
findos'>, do mesmo ministerio. 

Art. 2." H evogam-se as disposiç•"J3s em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1!H9, 98" da Tndepen

di'Jll'in c :11 • da Hepublica. 

DF.LF12\f M&m~II1A DA CoSTA nmmno . 

• 1.maro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3. 701 - DE 8 DE JANEIRO DJ!! 1919 

,\ utoriza. o Presidente da RepubUca a abrir, pelo Mlnisterio da Fa
enda, o credito especial de 6:851$584, para pagamento a D. Ga
briella Brandão de Campos e filhos, em virtude de sentença 
judlciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 
mnccionlf a seguinte resolução: 

Art. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
nbrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 5:851$584, 
destinado ao pagamento, em virtude de sentença judiciaria, 
1las differenças de montepio a que teem direito D. Gabriella 
I :randão de Campos e seus filhos Gabriella e Marcello, vi uva 
n filhos do Dr. Aureliano de Campos, juiz de secção do Dis-
1 ricto Federal, abatendo-se daquella importancia os impostos 
devidos ao Thesouro Nacional. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Jndepen

dl~ncia e 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti 

DECRETO No 3 o 702 - DE 8 DE J ANEl RO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a pessoa, firma ou 
empreza ldoneas, que o requererem, os mesmos favores conce
didos ao engenheiro Augusto Ferreira Ramos pelo decreto 
n. 3.234, do janeiro de 1917 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
i'rtncciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a conceder a pessoa, firma ou empreza idoneas, que o reque
rerem, os mesmos favores concedidos ao engenheirv Augusto 
Ferreira Ramos pelo decreto n. 3.234, de janeiro de 1917; 
rtwogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RiBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.703 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a crear postos fiscaes nos pon
tos em quo sejam necessarios e dê. outras providencias 

O Vir.e-Presidenfc da Tiepublica dos Estados Unidos rlo 
Brasil, em exercicio: 

l~aço saber que. o Congresso Nacional dccrcf.ou c 1'11 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a crear postos fiscaes noi:l pontos em que estes sejam neces
sarios para melhor fiscalização das rendas e para attender ás 
convcniencias do commercio e da navegação e a supprimir o:> 
que não forem necessarios; revogadas as disposições em con
trario. 

Hio de .Tanciro, 8 de ,janeiro de 1 !lf!l, !)8" da Jndepcn
dencia c 31 • da Repuhlica. 

DELFIM MOREIRA DA COS'fA D;)JlEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3. 704 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Eleva a 6 •j• a porcentagem sobre o preço da arrematacão nos lei
lões realizados na Alf<tndega e suas dependenclas e dê. outras 
providencias 

O ViAc-Presidenlo da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

!?aço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Ar ligo unico. A porcentagem de 5 o/o sobre o preço da 
an·cmatação nos leilões. realizados na Alfandega e suas de
pcnrlcucias, será elevada a 6 o/o, sendo o accrescimo rlh;b·i
hnido pelos classificadores das mercadorias á ordem, fiPandP 
assim modificado o art. 18ft da lei da despeza de 1!lHl; rnvo
gadas as disposições em contrario. 

Ilio de Janeiro, 8 de janeiro de 1919, 98° da lnclepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3. 705 - DE 8 DE JANEIRO DE 1919 

Considera os actuaes officiaes aduaneiros empregados de entrancia 
nas alfandegas onde servem 

O \'i f' f'- Prr~idenf I' da ll•·puhli•·n do~ Estado~ U nitlos do 
I:msil. l'lll exereicio: 

Faro saber qne o r.ongrc.ssn Nacional tlerrf'f on p, PU 
san•·•·inno a sl'guinfe resolução: 

Arf.igo 1111ic~o. l•'icam o~ aeLuaes officiaos acluatwims 
ronsid••t·:ulo» l'tllprPgados uo Pllfraneia nas alfandegas ondn 
set·vem, para todos os effcitos; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio elo .Janeiro, 8 de janeiro de 1 !H 9, 98" ua Indepen
ckncia c :Jl" da Rcpuhlica. 

DELFIM 1\IonEm.\ D.\ CosTA Rnmmo. 

A mm•n Cm•alNmti. 

JYF:CilF/rO N. :l.70ô- m: !l nE .T.\NI':II\0 Jm 1!ll!l 

Determina quP a carreira e os estaleiros a que se refere o art. 162, 
§ 2", da lei n. 3.454, de 6 de janeiro do anno findo, podem ser 
construidos no todo ou em parte no ponto estabelecido ou em 
quaJflU<'r outro logar PAcolhl<lo pela Companhia Nacim;ml de 
Navf•g-n~ão f."osteirn 

O \'ieP-Pr!'sitlenfP da lll'puhlic~a rios EsfadoR Pnido;; rio 
llmsil, em exerci cio: 

Faro sahPr que o CongrPsso Nacional rlect·c•fon e <'11 
snn•·•·io11o a RPguillfP resohJtão: 

:\rUgo 1111iro. A rar·reii•a e1 !'Si.aleirn,; a que se rl'fPrl' o 
arf. 1G2, ~ 2", ela l<'i n. 3.·15~. ele() dn janeiro tle 1!HR, podPllt 
srt· ronsfruidos no todo ou em parte no ponto determinado ou 
em nutro qualquer logar escolhido pela Companhia Nacional 
dn !'\awgar,iío Costeira. rom acquiescencia do Gov<'rno; revo
gada~ a,; d i~posirõPs Pm contrario. 

n i o f]p .JanPiro. !1 de .intli'ÍI'O dr l !11 !l. !18" da TnclPprn
dPTJI'ÍU ,, 31" ela Repuhlica. 

DEI,FIM l\Iof\EIR,\ D.\ COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.707 -DE iO DE JANEIRO DE i919 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber em vista do que communicou o 1 • secretario 
da Camara dos Deputados, em officio n. 21, de 8 do coc
rente, dirigido ao ministro de Estado dos NegoGios da Fa
zenda, que a lei n. 3.644, de 31 de dezembro de i918, quo 
fixa a Receita da Republica para o exercício do 1919, deve 
ser executada com as seguintes correccUes: 

No art. 84 - Depois das palavras «continúa livre do 
direitos,, accrescentem-se as seguintes: «de importação, su
jeito, porém, aos direitos,. 

No art. i03 - Em vez de cde officinas de desenho), 
diga-se : cde officinas e de desenho», e, no final, em vez da 
palavra csubstitutos», diga-se: «institutos». 

No art. 127 - Em vez de cO acido sulfurico, etc.», 
diga-se: cO acido sulfanilico, etc.». Em vez de «0 amino
naphilina, etc.,, diga-se: «0 amino-naphtalina, etc.», e em 
vez de «A benzina, etc.,, diga-se: «A benzidina, etc.». 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1919, 98" da Indepen..
dencia c 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

iA maro Cavalcanti. 

DECRETO 'N. 3. 708 ..;_ DF. 10 DE JANEIRO DE 1919 

Regula a constituição de sociedades por quotaR, de responsabilidncle 
limitada 

O Yice~PrcsidcnLc da RrpuhJi.ca dos RsLados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

J?aço saher que o Congresso NacioAal derreton 11 11u 
sancciono a seguinLo resolução: 

Art.. L" Além das sor,iodadcs a que se rllforem os 
arls. 2!15, 311, :!15 e 817 do Codigo Commcrcial, poderão 
constituir-se sociedades por quolas, dn responsabilidade li
mitada. 

Art. 2.• O titulo constitutivo regular-se-ha pelas dispo
r.içõcs dos arts. 800 a 302 c seus nnmeros do Codigo Com
mercial, devondo estipular FH'l' limitada a responsabilid:Hlo 
dos sneios á importancia total do capital soeial. 

Art. 3.• As sociedades por quotas, de responsabilidade 
limitada, adaptarão uma firma ou denominação particular. 

§ 1.• A firma, quando não individualize todos os socios, 
deve conter o nome ou firma de um dclles, devendo a do.:. 
nominação, quando possivel, dar a conhecer o objectivo da 
sociedade . 

. § 2.• A firma ou denominacão social deve Sflr sempre se
gUida da palavra - limitada. Omit.t.ida esta declaração, se-
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rií:o havidos como solidaria e illimitadamente responsaveis os 
socios gerentes e os que fizerem uso da firma social. 

Art. -1.• Nas sociedades por quotas de responsabilidadn 
limitada não haverá socios de industria. 

At·L !í,• Para todos os effeitos, serão havidas como. quo
f.as disf.inct.as n quota primitiva de um sacio e as que pos
feriormcnfP adquirir. 

Art. ii." Devem exercer em commum os direitos respe
cf.ivo~ os co-proprieta.rios da quota indivisa, que designarão 
entre si um que os represente no exercício dos direitos de 
so:~io. Na falta desse representante. os actos praticados pela 
snciP1ladn mn relaçã.o a qualquer dos eo-proprietarios pro
duzr~rn dfnitos contra todos, inclusive quanto aos herdeiros 
do~ soei o.~. Os co-proprietarios da quota indivisa respondem 
8olirl::tr:iamcnln pelas prestações que faltarem para completar 
o pag-amento da mesma quota. 

1\.r·t. 7.• Em qualquer caso do art. 289 do Codigo Com
nwrl'ial pndcríin os outros socios preferir a exclusãJo do socin 
rpmissn. Sendo impossível ;cobrar amigavelmente do socio. 
srns !;ordeiros ou stwccssores a somma devida pelas suas 
quotas on pr()ferindo a sua exclusão, poderão os outros so
cios tomar a si as quotas annulladas ou transferil-as a es
tranhos, pagando ao propriPtario primitivo as entradas por 
ellP. rn:11i:r.arlas, rlndmindo os juros da móra e mais prestações 
rsfnhclecidaR no contt'[L!~f.o c as despe:r.as. 

Art.. fl.• T<:' licito ns sociedades a que se refere esta lei 
adquil'ie fJUOI.as lihcradas. desde que o façam com fundos 
•lic:ponivei~ c ~em offcnsa do capital estipulado no c:ontrant•>. 
A acquisir~ão dar-se-lm por accôrdo dos socios, ou verificada 
a exclusão de algum socio remisso, mantendo-se intacto a 
canifal durante o prazo da sociedade. 

Art. 9.• Em .raso de fallencia, todos os socios respondem 
solidari:1mrnf.c pela parte que faltar para preencher o paga
mcnf.o das quotas não inteiramente liberadas. 

Assim. tambem, serão obrigados os socios a repôfr os di
v!rkndos c Yalores recebidos, as quantias reU.radas, a qual
quer titulo, ainda qtH1 autorizadas pelo contracto, uma vez 
Ynrifieado Qnc tars !urros, vai'Ores ou quantias for·nrn dis
f"ihuirln~ rom prejuizos do capital realit.al:!o. 

L\1-1.. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma 
ni;e 1 f'Qpr,nrlrm pe~sna1mente pelas ')U<:'iga. ~.~te3 r:ontrahidas em 
nl!rr.r, da sori~<ladr, lll''" respondem para ~om e!':ta n pm·a com 
trrcriros snlidaria c illimitadamente pelo excesso de mandato 
n pnlos ado" praticados com violação do contracto ou da lei. 

Art. 11 . Cabe accão de perdas e damnos, sem prejuízo 
da responsahilidadc criminal, contra o socio que usar inde
vidamente da firma so~ial ou que della abusar. 

Art. !2. Os soei os g~rentes poderão ser dispensados dü 
caução pelo contracto social. 

Art. 13. O uso da firma cabe aos socios g·erentes; si. 
porém. for omisso o contracto, todos os socios della poderãó 
usar. E' licito aos gerentes delegar o uso da firma sómente 
quando o contracto não contiver clausula que se opponha a 
essa delegação. Tal delegação, contra disposição do contracto, 
dá ao socio que a fizer pessoalmente a responsabilidade das 
obrigações contrahidas pelo substituto, sem que possa recla
mar da sociedade mais do que a sua parte das vantagens ante
ririas do negocio. 
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Art. 14. As sociedades por quotas, de responsabilidade 
limitada, responderão pelos compromissos assumidos pelos ge
rentes, ainda que sem o uso da firma social, si forem taes com
promissos contnhidos em seu nome ou proveito, nos limites 
dos poderes da ger·encia. 

Ar'L. 15. Assi;;te aos socios que divergirem da alteração 
do contrad o social a faculdade de se retirarem da sociedade, 
obtewlo o reembolso da quantia correspondente ao seu ca
pilal, na propot·ção do ultimo balanço approvado. Ficam, 
porém, obt•igados ás p1·estações· correspondentes ás quotas 
.respectivas, ua parte em que essas prestações forem neces
sarias para pagamento das obrigações contrahidas, até á data 
do registro definitivo da modificação do estatuto social. 

Art. 1 ü. As deliberações dos socios, quando infringentes 
do contraclo social ou da lei, dão responsabilidade illimitada 
áquellcs (ptc oxpressamente hajam ajustado taes deliberações 
contra os [lt'cceilos contractuaes ou legacs. 

Art. 17. A Httllidade do contracto social não exonera os 
socios das prestações correspondentes ás suas quotas, na parte 
em que suas vrcstações forem necessarias para cumprimento 
das ol.Jrigaçõcs cont.rahidas. 

Art. 18. Serão ol.Jservadas quanto ás sociedades por quo
tas, de responsabilidade limitada, no que não for regulado no 
estatuto social, e na parte applicavel, as disposições da lei das 
sociedades anonymas. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1919, 98° da Indepen

dencia e 31° da Republica. 
DI<~FlM MOI\EIRA DA COS'l'A RIBEIRO. 

Antonio de Padw.t Salles. 

J >J<:UllJG'l'O N. 3. 709 - DE 14 DE JANEIRO DE 1919 

.Antorl%a a ('nlJ:-;olitlu~:io (.k leis ent· vigor, constituindo um só regulamcnlo 
parn o .Ar~eual dp Marinha 1lo Hio de .JaJwiro c Dirrefot·la !lu 
Armamento 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados l:nido:; do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1 . " E' o Presidente da I\.epublica autorizado a con
soliJar, eonsliluindo úm só regulamento, para o Arsenal de 
Mat·inha do Rio de Janeiro, a Dircctoria do AI·mamcnto, ahi 
comprehendida, não só as disposif.;õcs regulamentares actuaes, 
como taml.Jem as que tiverem provindo de proposições de 
orçamento~, ou de leis outras, actualmente em vigor, ado
ptando, mais ainda, quanto ao numero de horas de serviço, 
o que actuulmentc se adopta, em virtude de praxe, oito horas 
IHl maximo. .., , ! 

Nas officinas onde não houver contra-mestre effectivo, 
nem addido, em condições de ser aproveitado, deveni !:>er ele
vado, áquella categoria, dentro da somma total da verba da 
tabella de cArsenaes~ ou da tabella de <Addidos~, um ope
rario de t• classe do respectivo officio. Assim lambem, dentro 
da mesma somma, deverá ser concedida aos actuaes aprendi-



zes gt·atuitos uma diaria de 500 réis, contando-se, par~ to.do 
o pessoal, o tempo de serviço a partir da data do primeiro 
venc iment.o effectivo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, H de janeiro de 1919, 98° da Indepen

deneia e 31 o da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBE!IIO. 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 

DEGllETO N. 3.710- DE 15 DE JANEIRO DE i919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas um credito no valor de 4:000$, para pagamento 
ao engenheiro civil João José de Andrade Pinto Junior. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
saueciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autori
zado a abrir, pelo l\linisterio da Viação e Obras Publicas, um 
credito especial tlc 4:000$, destinado ao pagamento de ho
uorarios devidos ao engenheiro civil João José de Andrade 
Pinto .Junior, por ser·viços prestados como arbitro desempa
tador na iuspecção extraordinaria das lin'has da !Rêde de 
Viaçãl> Bahiana, a cargo da Compagnie des Oh'emins de Fer 
l•'édéraux de l'Est Brésilien, em virtude do disposto no aviso 
n. 124, de 26 de junho de 1917; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de i9i9, 98• da Indepen
ucncia c 31 o da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Frqnco. 

DECilETO N. 3. 711 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o :Presidente da Republica a conceder a Manoel Luiz da 
Costa,, ajudante da agencia do Correio de Barra do Plrahy, Es
tado do Rio de Janeiro, um anno de llcenca, em prorogação e 
com o ordenado, para tratamento de saude 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional décretou e eu 
s:mceiuno a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presiuente da Republioa autorizado 
a conceder a Manoel Luiz da Costa, ajudante da agencia do 
Correio de Barra do Piraby, Estado d9 Rio de Janeiro, :um 
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nnno de licença, em prorogação e com o ordenado, para tra
tamento de saude; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 
Afranio de llfello Franco. 

DECRETO N. 3. 712 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 19'1:'123$980, para a solução de compromis
sos dr. Estrada de Ferro Itapura a Corumbá. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanc·ciono a resolução seguinte: 

Art. i. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 197:723$980, que se destina ao pagamento das 
conta devidas pela Estrada de Ferro Itapura a CorumM, 
á Companhia Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, impor
tancia relativa ao periodo de 1913 a 1917. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31" da Republiea. 
DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO 

Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 3.713 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda o credito especial de 2:629$032, para pagamento de ven
cimen'tos ao escrivão da extincta Mesa de Rendas de Itacoatiara, 
Lafayette Rodrigues dos Santos. · 

O Vll!c-Presidentc da Rcpublica dos Estados lJnidos do 
Dra:;il, em exercicio: · 

Faço saber que o Congresso Nacional drcréloll e cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abt·it•, velo Ministerio da Fazenda, . o credito especial do 
~ :G'!!J~O:l?. para attcnder ao pagamento dos vencimentos do 
r.st~t·ivão da cxtiucta Mesa de Rendas de ltacoatiara Lafayette 
Ilodrigues dog Santos, relativos ao periodo de 2 'i de julho 
ullimo a 31 de dezembro vindouro, revogadas as disposições 
em contrario. 

Hio dn Janeiro, 15 de janeit·o de 1!J19, !J8" da Imlcpen
dcneia c 31 o lla Republica. 

DELFIM MortElRA DA CoSTA 11IDEIIIO. 
Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.714 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 6:797,708, para occorrer ao paga
mento do que ê devido a D. Emma Dias da Cruz, em virtude 
de sentença judiciaria. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
llrasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo unko. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
6: 7!>7$708, para occorrer ao pagamento do que é devido a 
D. Emma Dias da Cruz, vi uva do almoxarife da extincta In
v~utlencia da Guerra, Alfredo Dias da Cruz, em virtude de 
sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98° da Indepen-
dencia e 31 o da Republica. . 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBBIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

lJECRETO N. 3.715 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

1\Ianda abrir o necessarlo credito para pagar a D. Anna Alves da 
Silva a importancia correspondente ás mensalidades da pensão 
do montepio defsa.do a. •ua falleclda mll.e pelo ex-auarda da 
Alfandega do Rio de Janeiro Francisco de Fonseca -Cunha. 

11 ""''' l
1
1'11llllololllfll ''" "''l'llhlh•l\ '''"' 1111111\tlllll '"'""'• '"' 

I,, I ·li. 1'111 '''''"'"'"' 

I )1'·1 • 1ll11l 1\1\tl 11 1'111\ltl\'•'•' :\"•'hlll~l •~•'-t'h•l,•ll ,1 •'11 
·111 ~ 11.,\•_1\\\~H'' \, 1 -,\\\\,,~,, 
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,,,, ·• I\ \''"'• ''''"" '"' ~•\\.\ ~ HHI"'''''""''~ '""''''~''''"'h•nh• 
,I •. 111•"1 .,,,,, ·li'-'• ,,~ 1'1'11•,11• 11\1 HhiUt••\•h• ,lt•ht\d,. a 11\U\ fut~ 
l·•••hla , 1111\t• I• r. \IH H\ ltl•luli;~bnllt' du t.uulm, nu pol'iodo do 9 
!lu ullnl llu 1!-lllu u ~O tio novolllbro !lo 1902 pelo ex-guarda da 
Alfawlega do Itio de Janeiro Francisco da Fonseca Cunha. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
~io de Janeiro, 15 de janeiro de 1919 98° da Indepen-

dcnma e 31 o da Republica. ' 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavawanti. 
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DECRETO N. 3.716- DE 15 DE JANEIRO DE 1!}19 

Autoriza o Presidente ela Repul.Jlica a abrir, pelo Miuiste1·io da Fa
zenda, o credito especial de 7:600$, destinado ao custeio das des
Jlczas da Commissão Especial do Cofre de Orphãos, durante os 
ultimos cinco mczcs do exercício de 1918 

U Vice-PresidcuLc da Hcpublica dos Estados do llra:iil, 
em exercício: 

Faço saber t)ue o Congresso Nacional decretou c t" · 

Hancciouo a seguinte resolução: 
Al'Ligu uni co. E' o Presidente lia llepublica autorizauu a 

abrir, pelo Miuisteriu da Fazenda, o credito especial de 7: 500iil, 
destinado ao custeio das despczas da Connnissão Especial do 
Coft·e de Ot•phãos, durante os u!Limos cinco mezes do cxerei·
cio vigente; revogadas as disposições em contrario. 

Hio de Janeit·o, 15 de janeiro de 1919, 98• da Indepeu
dt•ucia c 31 • da Hepublica. 

DEI.!' IM MoHEIIIA DA Co~l'l'A llmmno. 

Auwt·u Cavaleanti. 

DECHETO N. 3.71'7- DE 1!í UI> JANEIIIO IIE IUI'I 

Autol'iza o l'n•sitleule da Repul.Jlica a al.Jrir, pelo Ministerio da Fa• 
zeuda, o CI'edlto especial de 14:161$725, que se destina ao paga
mento de D .. Juamn~ Perpetua Neves Gonzaga, em virtude de 
scuten~a judiciaria 

'''"'\' .,,,b,q· \'"'' ,\ '\"'~''1\:--..~\, :\a,•i,lll:d ,L\.-\ .·!.·u t'it 
!' '"· ,'\,''~,1 ,, :"".\~~~!~~':' ~ i, .... \,h~\\.'\\., .. 

,\·:. r> ... t ll ~~":'i~;: .. t~ . .~ .r.li.,;:c.:...~~· . .1 ! ..-:: .. :·t: _ 
:l!:'~ i:·. r,·· ... 'l'" ':c:';,. ,:a Faz•"!:·ia. ·~ ,~=-~i·,; ~,;::o::·::a 
! i: lt;r:;t:::~·. ):>' ,._._. dt•:<tiua al> pa,:;am,ntv de D. Joãnna Per
l't'l tta ,,., ,., t;,>tlla<!a. t•m ''idmle de sentença judit·iaria. ca
ht>nd,, llll Tht>~t'llt'o :\acionai descontar da mesma sornma a 
quantia du !J3.1$,i00 de impostos sobre pensões de 1 de 
mart,:o de 1!J06 a 30 de abril de 1918, .Je ::.cc>>rdo com os 
~1arer.nt·cs 11:l Direcloria d t De~peza da megma reparti1;ão. 

Al't. 2. • Hevot)u rn-se as riBDl'Hlções em contrario. 
fiio do Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98• da Indcpe~t

dencia c 31• da Republica. 

DELFIM MonEIHA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

Luis d•J 1010- Vol. I H 
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DECRETO N. 3. 718 - DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o· Presidente da Republlca a conceder a Manoel da Costâ 
Junior, operario da offlcina de lmpressll.o llthographica da Im
prensa Nacional, um anno de licença, para tratamento de saude, 
com dous terços da diarla 

O Vi~~-Presidente da Republica dos Estados do Brasil. 
em exerciClO: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
;;aucciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da llepubli,,a autori:i.ado 
a conceder a Manoel da Costa Junior, operario da officina de 
impressão e lithographia da Imprensa Nacional, a contar de 17 
de novembro de 1917 um anno de licença, eotn dous terços 
da l'espectiva dia-ria, para tratamento de sa•.1de, onde lhe con
vier; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, t5 de janeiro de t9i9, 98• da Indepen
dencia o 31• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.7i9- DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Corrige enganos com que foi publicada a lei n. 3.674, de 7 de ja
neiro de 1919 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Bra~il, em exercício: 

:Faço saber, em vista do que commuuicou o ·1" Secretario 
da Camara dos Deputados, em officio n. 26, de 13 do corrente, 
dirigido ao ministro de Estado dos Negocios da Fazenda, que 
a lei n. 3.674, de 7 tambem do corrente mez que orca a Des
peza Geral da Republica para o exercioio de 1919, devo ser· · 
executada com as seguintes correcções: 

OIH)AMEN'ro DO MINISTERIO DA JUBTICA E NEOOCIOS INTERIORES 

Art. 2.• - Na rubrica 12" (Justiça do Districto Federal), 
o total é de 1.468:855$H8 e não de 1.055:866$118, como está, 
c na rubrica 21• (Directoria Geral de Saude Publica), accres
cente-se o seguinte: "Augmentada d'e 130 :235e335 para com
pletar a differença de diarias ·e vencimentos na parte que 
refere aos marinheiros, remadores, foguistas, mestres e ma
chinistas", ficando a verba fixada em 6. i04 :Oi0$235. 

ORÇAMEN'ro DO MINISTERIO DA MARINHA 

Art. 27. - Na rubrica 23" (Despezas extraordinarias), na 
1• parte do "Pessoal", depois da palavra "officiaes", diga-se: 
"e gratificações ao pessoal do gabinete". 

ORÇAMEN'ro DO MINISTERIO DA GUERRA 

Na rubrica u•, art. 35 (Material), accrecente-se: "au
gmentada de 30:000$ na consignação "Servjço de ~aude", 
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para manter junto á Escola Veterinaria do Exercito um hos
pital para tratamento e internação dos animaes existentes nos 
corpos montados", ficando, assim, a rubrica fixada em 
7.261:400$000. 
. No art. 70, depois do n. 85, accrescente-se "e 86", ficando 

o resto como está. 
No art. 82, supprimam-se in fine as palavras: "abran

gendo os officlaes do Corpo de Saude do Exercito". 
No art. 8·i, paragrapho unico, accresc·ente-se in fine: "da 

Guerra, por contracto ou requisicllo; e, opportunamente, con
tarão como do serviço, para todos os effeitos, os períodos em 
que tiverem sorvido, de accôrdo com os referidos contractos". 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, os• da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DEcm~To N. 3.720- DE 15 DEl JANEIRo DE 1919 

Torna extensiva aos medicos do Exercito e dP. Armada a tabella de 
reforma compulsorla. a que se refere o decreto n. 12.800, de 
8 de jar.elro de 1918. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio : 

Faco ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo nnico. Fie a extensiva aos medicas do Exercito e 
da Armada Nacional a tabella de reforma compulsoria a que 
se refere o decreto n. i2.800, de 8 de janeiro de i9i8; re
\'Ogadas as disposi(}ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 1·5 de janeiro de 1919, 98• da Indepen-
dencia c 31" da Republica. . 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 

TH~t~ftE'l'O N. 3. 721 -- DE 15 DE .TANmno DE 191!) 

Autoriza o Presidente ~ Republlca. a. abrir, ao Mlni~:~terlo da Guer
ra, o credito de 82:190$3211, suppiementa.r 4. verba 4• - Instru
cção militar - do art. 6° da lei orçamentarla vigente, em 1918. 

O Vi!lc-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci!lio: 

Faço sahcr que o Congresso Nacional decretou ·e eu san
cdono a seguinte resolução: 

AJ·tigo unico. E' o Presidente da Republica nuwrizado 
a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito de 82:190$326, 
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supplementar á veriJa 4• - Instruccão Militar - do art. 5° 
da lei ot·oamental'ia vigente em 1918; rtwogadas as disposi
cões ~rn contrario. 

nio de Janeiro, 15 de .iandro de 1919, U8" da Independen
cia c :H• da ncpublica. 

Dt·>Lt-'IM MoHEJHA DA OoSTA R.IBEU\0. 

Alberto O.ardos'o de Aguiar. 

DECRETO N. 3.722 - DE i5 DE JANEIRO DE 1919 

Fixa a força naval para o anno de 1919 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Ut'a~il, em exercício,: 

l<'ar,:o saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanc
dt•no a seg·uinte resolução: 

AJ·( .. L" A forca naval para o anno de 19i9 constará: 
~ t ." Dos officiaes do Corpo da Armada .·e Classes An

IV'xas, ('onslanhjs dos quadros estabelecidos pelas letis vi
gPnles. 
- ~ 2.• Dos sub-officiaes e assemelhados constantes tios 
respedivos quadros. 

· ~ ::J.• De 40 alurnnos, aspirantes, para a Escola Naval. 
§ 1. • De (i. 000 praças para iJ Corpo de Marinheiros Na

(,i·.•naes. 
§ 5." De 1.500 foguistas, marinheiros do Corpo de Ma-

rinheit·os Nacionaes. 
§ 6. • De i. 500 foguistas contractados. 
§ 7. 0 De 800 praças do Batalhão Naval. 
§ R o De 200 alumnos da Escola de Grurn·etes. 
§ 9." De i. 000 alumnos da Escola de Aprendizes Mari

uhe·iros. 
Art. 2." Em tempo de guerra a força naval cornpôr-se-ha 

rio pessoal que for necessario. 
ArL 3.• O tempo· de ~erv,iço dos marinheiros proee

dcu!.cs das Escolas de Aprendizes será de 15 annos, a contar 
da data da inclusão na respectiva escola, e o do>< voluntarios 
sNá de trez annos. 

Art.. 4. o Os claros que se abrirem no pessoal da Ar
mada serão preenchidos pela Escola Naval, pelas Escolas de 
Anrendizes, pelo voluntariado sem premio, e pelo sorteio, 
regulamentado, na fórrna da Constituição. 

P!aragrapho unico. Na insulfficiencia dos meios decla
rados neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a re
l'rutar pPssoal por meio de contracto. 

Art.. 5.• As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes c 
do Batalhão Naval qnc complet.ararn tres annos de serviço, 
1~om oxemplar comportamento, terão urna gratificação igual 
ú mol.tule do soldo simples da classe em que estiverem, sem 
Jlt'Pjnizo das demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. 6. 0 As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes. e 
do Batalhão Naval, que, findo o tempo de serviço, se engaJa-
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rem por tres annos, receberão soldÕ e meio, e aquellas que, 
eonc~uindo este prazo, se reenga,jarem, por mui'l tt'C'1, IJilalro 
O!J. cm~o annos, receberão ~oldo do~rado, suppt•imilln.;; as ~ra
h f jcaçocs de 125 a 250 ré1s anf.erwrmcnte abonada;;;. 

Art. 7. o As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes c 
to Batalhão Naval que se engajarem ou reengajarem terão 
direito em cada engajamento ao valor em dinheiro das peljas 
de fardamento gratuitamente distribuídas por occasião de ve
rificarem a primeira praça. 

Art. 8. o As praças dos corpos acima citados, approvadas 
no concurso de especialidades e as que exercerem os cargos 
definidos no decreto n. 7. 399, de 14 de maio de i 909, terão 
direito ás gratificações especiaes estabelecidas na tabella an
nexa ao mencionado decreto, além das demais vantagens que 
lhes competirem, comtanto que as relativas a incumbencias 
não excedam ao limite maximo fixado no «Guia:. para o abono 
de vencimentos ás praças. 

Art. 9. o Os reservistas navaes gosarão das vantagens dos 
cvoluntarios para manobras:., a que se refere o § 2o do ar
titgo 61, capitulo I, titulo 3°, do regulamento para alista
mento e sorteio militar. 

§ f. • Serão considerados reservistas navaes os indivíduos 
pertencentes á marinha mercante ou á profissão marítima, 
que apresentarem certificado de habilitação para o serviço da 
Armada, expertido pelo respectivo Estado-Maior. 

§ 2. o O Poder Executivo proporcionará a instrucção tc
chnica c pratica adequada á obtenção dos certificados a que 
se refere o paragrapho anterior. 

Art. 10. Os reservistas navaes ficam isentos, em tempo 
dt• paz, do serviço militar em geral. 

Art. 11 . E' igualmente autorizado a mandar embarcar 
em navios rto commercio dR ~ompanhias subvrmcionadas, afim 
de pratiearmn, officiaes subalternos dos corpos da Armada, 
df' engenheiros machinistas e auxiliares do serviço de machi
nas, pelo prazo maximo de um anno. 

§ 1. o O tempo de viagem será contado para aquelles que 
revelarem aproveitamento. 

§ 2. o o Ministerio da Marinha expedirá as necessarias 
instrucçõcs para que esse aproveitamento possa ser apre
ciado. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a organizar 
os conselhos de guerra, afim de crear os conselhos permanen
tcf' para julgamento das praças de pret, sendo os juizes no
meados annualmente de accôrdo com a escala a quo se refere 
o art. :l04 do Regulamento Processual Militar, sem alterar a 
fr'trma do processo. . 

Art. 13. Fica o Governo autorizado a dar praça de aspi
rante de Marinha no 2o anno uos ex-alumnos da Escola Na
val, que foram eliminados do 2° anno da referida Escola, Pm 
1!H6 c 1917. _ 

Art. 1-i. Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
Rio de Janeiro, f5 de janeiro de f91!l, !JR" fia Tndepen

d~ncia e 31 da Repnblica. 

Dm,FIM MoRF.IRA DA CoATA nnmmo. 

Antonio Coutinho Gomes Per·r.irn. 
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m;:cnF:TO N. 3. 72:3 -- DI~ Hi DE .TANF.IfiO DE 19Hl 

Autoriza o Presidente da Republica a concE>der um anno de llcenca 
com o ordenado e para tratamento de saude,onde lhe convier, 
ao bacharel Mario Tobias Figueira de Mello, 3" promotor pu
hlico adjunto na Capital Federal. 

O Vicc-Pre8itlenl11 da R11puhlir.a dos Estados Unidos do 
Brnsil, em exercício: 

Fuço saber que o Congrcs~o Nacional decretou e eu san-
1'1' iono a rcgoluoão seguinte: 

Ar f ig0 uni co. F. 'o PresidPntc da Republicn autorizado a 
ronccdnr um anno de Jiccnca, com o ordenado c para trata
mento de ~mude, onde lhe convier, ao bacharel Mario Tobias 
Figueira de Mello, 3" promotor publico adjunto na Capital Fe
deral; revogarias as drsposi<;Ões em contrario. 

Rio de .Tanclro, 15 de janeiro de 1919, 98" da Indopcnden
r ia e ill" ria Repuhlica. 

DELl>l!lf MOREIRA PA OLlSTA RIBEIRO. : 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

nt~on:r:To N. ::1.724 -nr. 15 nE .TANRlRO DF. 191!) 

O Presirlenfe da llepuhlica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faco saher que o Congrr~so Nacional decref.ou e eu sane

dono a rêsolnção seguinte : 

TITULO I 

DOS ACCIDENTES NO TI\ABAT,HO 

Art.. 1." Consideram-se nccidentes no trabalho, para os 
f'inR da presente lei: · 

a) o prot:luzido por tlma causa subita, violenta, externa 
e involuntarin no cxcrcicio do trabalho, determinando lesões 
corpornes ou pertmba()õcs funccionaes, que constituam a causa 
unica da morte ou perda total, ou parcial, permanente ou tem
pararia,· da capacidade para o trabalho; 

h) a molcslia contrahida exclusivamente pelo exereicio 
do trnbalho, quando este fôr de natureza a só por si cau
sal-a, e desde qu~ determine a morte do operario, ou :perda 
total, ou parcial, permanente ou temporarm, 'da capacrdade 
para o trabalho. 

Art. 2.• O accldente, nas condições do artigo anterior, 
quando occorrido pelo facto do trahnlh·o ou durante este, 
obriga o patrão a pagar uma indemnizacão no operario ou 
á. sua familia. exccptuados aprmas os casos de forca maior 
ou dolo da propria victima on ele estranhos. 

Art. 3.• São considerados operarios, para o effeito da in
dcmnizaçiio, todoP~ os indivíduos, de qualquer <;exo, maiores 
ou menores, uma vez que trabalhem por conta de ouf,rem 
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nos seguintes serviços: eonstruccões, reparacões e demoli
ções de qualquer natureza, como de predios, pontes, estradas 
fie ferro e de rodagem, linhas de tramways electricos, rêdes 
de o::;gotos, de illuminacão, telegraphicas e telephonicas, bem 
como na conservacão de todas essas construcções; de transporte 
c:.rga e rlescarga; e nos estabelecimentos industriaes e nos 
trabalhos agrícolas em que se empreguem motores inani
mados. 

Art.. 4." A obrigação estabelecida no art. 2° estende-se á 
União, Estados e municípios para com seus operarios, na 
execw:.iio do~ serviço!'! mencionados no artigo antecedente. 

TfrULO 11 

DA INDEMNIZAQÁO 

Art. 5." A indemilizaçlio será calculada: segundo a gra-
vidade das consequencias do accidente, as quaes podem ser: 

n.) morte; 
b) incapacidade total e permanente para o trabalho; 
c) incapacidade total e temporaria; 
d) incapacidade parcial e permanente; 
e) incapacidade parcial e temporaria. 
Paragrapho unico. Os casos de incapacidade serão defi

nidos e Pspecificados no regulamento desta lei. Entende-so 
permanente a incapacidade que durar mais de um anno. 

Art. li." O calculo da indemnizacão não poderá ter por 
J,:u:m f!Uantia superior a 2:400$ ·annuae-s, embora o salario da 
vidinm excNla dessa quantia. 

Art. 7." Em caRo de morte a indemnização consisLirã em 
uma somma igual ao ~alario de tres annos da vietiina, a qual 
~>f~r;í. paga de uma só vez á sua ifamilia, eon,juge sobrevivente 
P hPrdeiros neccssarios, observadas as disposições do Codigo 
Civil sobt·e a ordem da vocação hereditaria e mais 100$ para 
n~ despezas de enterramento. 

§ 1." O con,iuge sobrevivente terá direito ã metade da 
indemnização c os herdeiros necessarios :i outra metade, na 
conformidade do dir-eito comm·tm. 

~ 2." Deixando a victima s6mentc conjugo ou s6menLe 
berrleiros necessarios, a indemnização será reduzida a uma 
somma ignal ao salnrio de dous annos. A mesma reducr;ão 
t.er:í. lmmr si o conjugo sobrevivente estiver divorciado por 
culpa Rna on estiver voluntariamente separado. 

§ 3.• Na falta de con.iuge, ou est.ando este divorciado por 
cnlpa sua ou voluntariamente separado, e não havendo hot·
deiros necessarios, si a vicf.ima deixar pessoas cuja subsis
tencia provesse, a essas pessoas deverá ser paga a indemni
zação, reduzida nesse caRo á somma igual ao salario de :um 
anno. 

Art. 8. • F.hl cm10 de incapacidade total e permanente. 
n indemnização a ser paga á victima do accidente consistirá 
em umn Romma igual á do fleu salario de tres annos. 

Art. fi. • T<:rri caso rle incapacidade total. mas tem
noraria. a indemnizaç5.o a ser paga á victima será de me
tade tio salario diario ató o maximo de um anno. Si a inca
pacidade exceder desse prazo ser{~ considerada permanente, 
IJOS termos do paragrafl'ho unico do art. 5", e a indemnizoção 
regulada pelo disposto no artigo anterior. 
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Art. 10. Em caso de incapacid'lde parcial permanente: n 
indcmn ização a s·cr paga á victima será de 5 a 60 ~~ da que 
Lc·ria direito si a incapacidade fosse total e permanente. 
ai.Lenúendo-se no calculo á natureza e extensão da incapaci
t1adll, de accftrdo com a classificação que será estabelecida no 
l'l)f:l"IJ lamento desta lei. 

Art. 11. Em caso de inr.apacidade parcial temperaria, n 
indemnização a ser paga á victima será de metade da diffe
renca entre o salario que vencia e o que vencer em conse
quencia da diminuição da sua capacidade de trabalho, até 
que possa readquirir esta. 

Art. i 2. Quando a incapacidade total ou parcial durar 
mais de um anno, a victima deixará, findo esse prazo, de re
ceber a diaria, passando a receber a indemnizacão devida em 
caso de incapacidade permanente. 

Paragrapho unico. A victima do accidente perderá tambem 
o direito á diaria desde o dia em que ficar completamente 
curada ou apfà para o trabalho habitual, ou fôr attingida por 
uma incapacidade permanente. Neste ultimo caso, receberá a 
respectiYa indemnização. . 

Art. i 3. Em todos os casos o patrão é obrigado a pre
stação de soccorros medicas e pharmaceuticos, ou sendo 
neeessarios, hospitalares, desde o momento do accidente. 

§ 1. • Quando, por falta de medico ou pharmacia, o pat.rão 
não puder prestar á victima immediata assistencia, far:i, 8Í 
o estado da mesma o permittir, transportal-a para o Jogar 
mais proximo em que fôr possível o tratamento. 

§ :?." Quando o estado da victima não permiUir o tran
sporte, o patrão providPneiar(l para que á mesma não falf e a 
devida assistencia. 

Art. 14. As indemnizacões e diarias recebidas pela vi
cLima em virtude de quallquer incapacidade, serão deduzidas 
rias indcmniza~:ftes que forem devidas por motivo de seu fal
lecimento ou ·por se tornar permanente a incapacidade tem
poraria . 

. \ri.. f:;. l·:ntende-sc pot' salal'io annual :mr) n•zes o sa
la rio diario da victima na occasião do accidente. 

Paragrapho uni co. Tratando-se de aprendizes, entende
se fJUC o seu salario diario não é inferior ao menor salario de 
nm operaria adulto, que trabalhe em servico da mesma na
l.m·l•.za. Todavia, em caso rle incapacidade Lemporaria, a rliaria 
fio ll[ll'enr~iz não excederá á que elle effectivamente per
Cf~hia. 

A I'f.. 16. As indemnizações a que esta lei obriga serão 
paga~ no Jogar do c><tabelecimcnto em que occorreu o acci
denl.e, sendo que as diarias serão pagas semanalmente. Em 
caso de morte, o pagamento aos heneficiarios sel'á feito ap6s 
a apresentação de todos ns· documentos neccssarios, que s1wfío 
inrJi,•ados no regulamento desta lei. . 

Ar·t. 17. Quando, depois de fixada a indemnizacão, a vi
rl.ima vier a fallecer em consequcneia do accidente, a incapa
r irl:vle se aggravar. se af.tenuar, Re rep·etir, ou desapparecer, 
flll se v1•rifiear no ,jnlgarnenlo um erro suhst.ancial de r.alculo, 
)'IH)Pt'fín o pal.rfio, a virtirna, ou srus rrpJ'rsC'nl.ant.rs, P<ldiJ· a 
l'PVifliio do julgamento que determinou as consNtnrnciaR do 
af•ridcnte e fixou a indemnização. 

~ I . " Não será considerada como consequencia do acci-
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dente a aggravacão da enfermidade ou a morte provocada 
por culpa exclusiva da victima. 

. § 2. • A revisão de que trata este artigo só poderá ser 
pedida d'entro do prazo de dous annos, contados da data do 
julgamento. 

Art. 18. Os operarios da União, Estados ou municípios. 
que tenham direito a montepio, aposentadoria ou pensão, não 
poderão pedir a indemnização determinada nos arts. 7• e s• 
desta lei; nem os que tenham direito a licença remuneraria, 
a indemnizacão estabelecida nos arts. 9•, 10 e H. 

TITULO III 

DA DECLARAÇÃO DO ACCIDENTE 

Art. 1!). Todo o accidente de trabalho que obrigu11 (, 
operaria a susprmder o serviço ou se ausnntar, dev11rá ser 
immndiatamAnte communicado á .autoridadn polir.ial do lo
gar, pPio pabrão, pelo pr·oprio opP.rario. ou qu:tlfllll'l' oufi'O. 
A autoridade policial comparf!cflrá sPm demora ao Jogar do 
acr.identP P ao em qun Sll nncont.rar a victima, tomando Ri! 
rlc~elaraç.í'ln~ rlP~f.a. do patrão n das testemunhas, para lavrar 
o rPspecti\·o auto, indicando o nomP, a qnalidacje, a residP-nl1ia 
do patriio. o nome, a qualidade, a re;;~idencia A o Ralario da 
vir,f.ima, o Jogar preciso, a hora P- a natureza rio aceidenl.ll, :u1 
eirr.umAfancias P-m que Rfl deu fl a natureza rio!'! fArimPnloR, os 
nomeR e a::~ re>~ii!P.nl1ia.R das I.P.Rt.emunhas 1\ rios hllnP.ficinrioR da 
viet.ima. 

~ 1." No rruint.o rlia, a ront.ar do ar.cidenf.A, 1levc o pa
trão PnviaJ' :'t aufOI·i.dade policlial. f(llll l.omon nonhrr.imento 
do far,to, prova dr quP- fl'z :1 vir.lima o forner,imonto do soe
corro.~ medícos P pharmacenlinos ou 'llo&pit.alarns, um attes
tado mndico sobre o estado 1la vicf.ima, as eonsequf'ncias ve
rifirarlaR on provawis rlo accidenl.l:\ e a época 11m que será 
pos>;ivel ron!Jer,fw-llw o resnll.ado definitivo. 

§ 2. • Nrsse mesmo dia a autoridade policial remetterá 
o inquerito. com os documentos a que se refere o paragrapho 
anterior, ao juizo competente, para a instauração do sum
mario. 

Art. 20. Durante o tratamento, é permittido, quer ao 
patrão, quer ao operario, requerer a verificação do estado de 
saude deste ultimo, nomeando o juiz um medico para fazer o 
exame que se effectuará em presença do medico assist.rntn. 
Si houver divergencia entre ambos sobre o estado da vicl.ima 
e as suas condições de capacidade para o trabalho, 0 juiz no
meará um outro medico para fa:r.Pr o PXamr e no sPu land0 
baseará o .inlgamento. 

TITULO IV 

DA ACÇÃO JUlJICIAL 

Art. 21. Recebidos pelo jui:r. rompetflntn o inflnerit.o f\ 

documentos do qnr, Ir ata o § 2• do a !'I.. 1 R, sm·:'t immrclín f a
mnnf.e instaurado o rn·oce::~so jndidal, fJUil devl'rá sct• P.IWet'
rado no prazo maximo de 12 dias, contados da dat.a do ac~i
dente. !<'indo esse prazo será proferida sentença e ordenado 
o pagamento devido pelo accidente, 
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Art. 22. Todas as acoõ11s que se originarem da presente 
lei serão processadas perante a justicn commum, segundo 
as presrrip~:ões da respectivà organização judiciaria, t.erão 
curso summario e prescreverão no prazo de dous annos. 

Art. 23. O representante do minist.erio publico é obri
gado a prestar assistencia judiciaria á victima. A .victima do 
nrcidenl.c ou seus representantes gosarão da reduccão de me
tade das custas regimentaes, que serão cotadas para só se
rem, afinal, pagas pelo v.\)ncido, não podendo a falta de prom
pf o pagamento das mesmas ou das devidas pelo patrão re
tardar a marcha dos respectivos processos. 

Art. 24. A presente lei não exclue o procedimento cri
minal, no~ ('.asos previstos Pm direito commum .. 

TITULO V 

DISPOSIÇÕES OERAES 

Ar f.. 25. E' privilegiado e insusceptivel de penhora o 
credito da victima pelas indernnizações determinadas na pre
::;rmt.e lei. 

Paragrapho uni co. A divida proveniente dessas indemni
zaçi'íPs gosa, sobre a produccão da fabrica. em q,ue se tiver 
dado o accidente, da prefercneia ex;cepcional attrilmida pelo 
par:wr·apho unico do art. 75\l do Codigo Civil aos cre1,lifos 
pnr salm·io de tmhalhadores agr·icolas. 

Art. 2(i. E' nulla de pleno direito qualquer conv11nção 
rnnfraria á presente lei, tendente a evitar a sua aJiplicaçiio 
ou alt.ol'ar o modo de sua execução. 

Art. 27. Quando os henl)ficiarios d!l vicLima forr.m cs-
1 1·augciros só terão direito ás indemnizações si residirem no 
feiTitorio nacional por occasião do accidente. 

,\ri.. 28. Todos os patrões atLingidos por esta !.e i são 
nhrigados a affixal-a, com O!l respr.ctivos regulam11ntos, f'lll 
logar !Jrrn visível de suas fahrieas, officinas ou cst.abelr.l~i
nwntos. 

Al'f.. 29. Esta lei será regulamentada dentro de 30 di:l~ 
r. !'indo f'Sse prazo entrará immediatamente em vigor. 

Art.. 30. Revogam-se as disposições em con!.rario. 
ltin I)P, Janeiro, 1:; dr. .Janeiro rle 1'\ll\l, ns· da Tndepen

dt'lll'ia P ~I" rla Rcpublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA R!BEinO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 
A~ntonio de Padua .~alles. 

J)'Ji:fiHETO N. 3. '725 --- DE 1 !J DE .HNE!nO DE 1 91!) 

Jo'nz <lh·e'''"" corr~rçõcs no Coil!go rtvll ~ mnnda fazer do Codlgo rorrcgl<lo 
uma í'dl~ão de dneo mil ~xPmplnrcs 

O Vice-Presidente da Republica do-s Estados Unidos do 
Hl'asil, em exercício: 

Faeo saber que o •Congresso Nacional decretou o eu sanc
r,inno a llf'solução seguinte: 
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Art. 1 , • O Governo mandará publicar no Dia rio Of!icial, com n.s 
correcções constantes desta lei, o Codigo Civil Brasileiro, do qual em 
seguida fará tirar uma edição de cinco mil exemplares. 

Art. 2.• Todos os exemplares dessa edi~ão, convenientemente 
numerados, serão deo;tinados á venda por pl'eço apenas remuMrarlor 
das despesas elfectuadas. 

Art. 3.• São as seguintes as correc~ões a quoso refere o ;wt. t": 

Ao art. ;;• da Introdu~ão do Codigo: <liga-se-nem •.. se e:rime o 
juiz de sentenciar ou despachar. 

Art. 20, paragrapbo unico: 
Em vez da 1lessoas .iuridicas e.~trangeiras de direito Jll'ivado, 

diga-so sociedades estrangeiras por acções e de intuitos nrio eco
nomico.~. 

Ao ar·t. 6", paragrapbo unico, do proprio Codigo: 
Em vez de e que cessará á medida de sua adaptação-diga-se 

o· qual ce.~sarri d medida qnc se fo!'cm arlart,rnrio ti cilll'lr:zll~'io 
do paiz. 

Art. 10: 
Fa~a-se ponto na pala:vrn. morte e subst.itna-so Jn·ewmindn-sc 

por Presume-se. 
Ao art. i2, n. lii-Em ve7. de «a intol'dic~:lo õos lonco~ e dos 

prodigos•>, 'liga-s•1 «a inlm•rlicçã.o rio.~ loncos, elo:~ sm·.los-mnõo~ e dus 
prorligos. 

Art. 2i, n. lll: 
Em vez 1lo ca~sando-llw c.~tc a antol'i:;açrio de {lllwcioll!ll', r·liga-«o 

gue lhe r asse a rwtm·izaç1io rm·,z {wudonm·. 

Art. 22: 
Bedija-se o parageapho nnico assim: 
«Niio havendo no município on uo E>La1IO, ru Dhl.l'ictn Fe•loral, 

on no f.erritot·io ainda uã.o coustilnidu em Estado, om que a assn
cia~ão teve a sua séde, estahelecimonto nas condir~õog indicadas, o 
patl'imonio so devolver·á á Fa:r.enda do Estado, á dll Di~tt'kln ~~~~~lrJral, 
on !t da I.Juiií o., 

Art. 3:i: 
I- ,-\ccrescontc-so, depois de !!. IV: 
«§ 1. • Quando o direito pleiteado se ortgltlar tio n1n facto 

occorl'ido. 011 1lc nm ~eto JH'aticado, ou·quo deva produzit• o~ ~cus 
elfcitos, fóra do Di<;trir;to Fc·leral, a Uniã.o sm·á riemandarhl. na sccçã.·1 
jndieial em qnc o faeto oecot•t•cn, on oucle tiver sua série a autot'i,ladc 
de quem o acto emanou, ou cst.o tenha do se1· executauo. 

§ 2, o Nos Estado;j, obsel'l'at•-so-á, quanto ás causas de natm·e1.a 
Ioc~l, ot•inurilts de factos occort•idos. or~ actos praticados. por snM au
toruiaõos, ou daõos á cxocnç;1o, fóra das rapltao;;, o que 11i~pnv.m· a 
rospcctira lcgio;lação.» 
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I! -O § i• passa a ser § 3", surt>rhnindo-so a conjnn(lÇl!.o porém, 
o acct·e.<;eentando-so, dopois de pessoa jt&ridica, as palavras tio direito 
priVtldo, afim rio tot•nar mais claro o pensamento da lei. 

lll- Fin:llmcnl.o, o § 2" IH\Ssa a ser § q.•. 

Ao art. 40, da •·Pat'lo gor.II»-Acere~ccnte-so •<In-fluo": 11011 o 
<IO~~:~I'i'O>o (at•t. sn, § 2", 11. 2 tia GOI).'!Litnir;M l~e·let•al). 

At·t.. U: 
Depois de onde, acct•oscente-so tem. 

Art. 4-3 o. I: 
Em voz do o solo com os seus accessorios e adJacencias naturaes, 

comp1·ehendenllo a st&perficie, as m·1Jores, otc., diga-se: o solo com a 
su11 st~perflcie, os se•u acces.~orios e adjttcencia~ lltttJu·aeR, eomprehen
tlmzdo a.~ m·vores, o te. 

Art. 4.9: 
l•'ac;a-so ponl.o om mmreis, o rliga-se n.eal[quirem, em vez ele read

rptil•inr.'o. 

At·t. ãt;: 

Snppt•ima-se o a•lvet·bio só, 

Art. 69: 
Diga-se (na opigraphe ta.m'1om) coisas fóra do commercio o não 

de commercio. 

Art. 7:l : 

~Jiga-so "escl'iptura publica t1·anscripta ••. e pniJliMrlfl.,, o n voz 
de imtt·umout.o publico in.~eripto ••• e p•tblicado». 

At·t. &; : 
Suppl'imam-se as !'emissões. 

Art. t06: 

Supprima-so ae}fl. 

Art. t09: 
~uppri ma-!!o comJ>IIenle. 

Art. HO: 
Em vez de repor d massa o que rec,;beu, diga-se repor, em pro

tJeito do acervo aobre que se tenha tle effect!lar o concurso de credores, 
aquillo que recebeu. 
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Art. U3: 
Diga-se ulo da m4.,a, mas do acervo soiJre que ta tan"r' de e/ftJ

ctuar o concur1o de credores. 

Art. i3i, paragrapho unico: 
Diga-se não e.rimem ••• do onur de provai-as. 

Art. 13": 
Em vez do o in1t1·umento puiJlico, diga-se a cscrilJl~&rr' 1'"1Jlica. 
At•t. 137: 
Diga-se escriv4o em vez do notarão. 
Art. !39: 
Redija-se assim: 
uOs trasladoil, ainda que na.o concertados, e as cet'tidoes consl

dorar-se-llo inat.rnmentos publicos, se os originaos se houverem pt·o
duzido om juizo como prova de algum acto.» 

Art. 15ts: 
lllga-se para te e3rirnir de uma obriga,;ào. 

Art. i!S\l, 2• parte- A remissão deve ser: arts. 1.518 a !.53'! e 
t. :m a u;ss. 

At·t. 178, § 2•- Hodija-se assim: "Em quiuzc dias, contados da 
tt·adicção ria coisa, a acçlo para baver abatimento do pt·o«;o da coisa 
movei, recebida com vicio redbibitot•io, ou p1ra rescindir o contracto 
e rehavcr o preço p'lgo, mais perdas c damnos. -

Art. i78, § 5°, n. 111: 
Accresccnte-se no fim do n. UI: ou pelos parente• dcsiynados 1w 

art. 190. 

Art. i78, § 5°, n. IV -A acção para haver o abatimento do preço 
da coisa. immovel, recebida com vicio redhibitorlo, ou pat·a rescindir o 
contracto commutativo, e haver o preço pago, mais pet•das e <lamnos, 
contado o prazo da. tradição da coisa. 

Art. 178, § 6° : 
Accrcsccote-sc : 
Xlll. 11 acção do adoptado para se derligar da adopç4o, rcali;;ada 

quando clle Ct'a menor ou se achava interdicto; contruln o J11'azo do 
dia em que cessa!' a me!lol·icladc ou a Íllterrlicção. 

At•t. i78, § 7°, n. VI-Substitua-se a parte final pela seguinte : 
«contado o prazo da dissolução da sociedade conjugal" (at•t. f .1.77). 
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Art. !.:1.78, § 7•, n. V1I-D~poisdo «Supprimento,, substituam-se 
as palavras «deste recut's:> necessario,, pelas seguintes :«do juiz, 
contado o prazo do dia em que se dissolver a sociedade cenjugal 
(arts. 252 e 3!5). 

Art. :1.78, § o• : 
Accrcscente-se : 
VI. A acção do (il/10 natural para impugnar o 1·econheci

mento ; contado o prazo do dia em que attiltgir a maioridade ou se 
emancipar. 

Ao at·t. i78, § o•, 11. I, b diga-se (arts. 235, ns. 111 o IV, e 236). 

Ao at•t. :!78, § !1•, V, d- supprima-sc. 

Ao art. :1.78, §tO, n; VIII- Supprimam-so a~ palavras finao~ 
de $rmtença de ultima instancia. 

Art. i78, § :1.0, n. X-Elimine-se. 

Art. :1.83, 11. IX : 
Diga-se : as pessoas por qw1lquer motivo coactas e as incapazes 

rle consentir. 

Ao art. 183, n. XI : 
Faça-se a rc'missà.o ao art. 212, em vez do art. 211 • 

. \rt. :1.83, n. XIII-C.orrija-se a romissllo assim : (art. 225), 

Art. 183, n. XIII: 
Accrosecnto-se no fim: e der partilha aos herdeiros• 

At·t. 183, n. XIV: 
Hetlija-se assim : 
« A viuva, ou a mulbct· cujo casamento se desfez por ser nuilo ou 

tet' sido annullado, até dez mezes depois do come~ da viuvez, ou da. 
dissolução da sociedade conjugal, salvo se antes de findo esse pra.r.o 
dét' á luz algum filho.,, 

Art. :1.81- Corrija-se assim: .. poJem os paes, tutores e cura 
dores retractar o seu consentimento. 

Art. :1.9:1., paragrapho unico : 
Em vez de impediente de má f~, diga-se oppouente de md f'l. 
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Art. :1.95, n. IV: 
Accrescentem-se, depois de publicação, as palavras dos proclcnnas. 

Art. f95, n. V: 
Diga-se relação em vez de mençiio, 

Art. 205 - Elimine-se a remissão aos at·ts. i9!1 e 200, o diga-se 
c<de processo judicial». em vez de «do processo judicial.» 

Art. 220: 
n edija-so assim ; 
«A annullação do casamento, nos casos do artigo a11teceilentc, sú a 

podel'á demanda1· o conjuge enganado». 

Art. 2:H: 
Hcdija-so a!lSim : 
«Embora annullavel, ou mesmo tmllo se contrahido de bôa fé por 

ambos os conjugas, o casamento, em relação a estes como aos filhos, 
produz todos os elfeitos civis até ao dia dasentença annullatoria.n 

Art. 22!:!, paragrapho unico : 
Em vez de 225 o 227, diga-se 225 e 226. 

Art. 2:n, lii- Corrija-se a remissão., Em vez rlc «art. 4,6, et-c.», 
diga-se: <•art. 36n. 

At·t. ;;:r;, u. J, 2• linha - Diga-se: «immovois ou direitos roae,;, 
etc. "• suppl'imindo-sc o possessivo seus. 

Art. 21-2: 

Acorescen te-se : 
IX. Acceitar mandato (at·t. !.299). 

Art. 2.\:3, paragrapho uuico. 
Passe-se este paragrapho para o at't. 2i7. 
Art. 2't7, pat·agrapbo u·Jico. 
TL·ansfit·a.-se este paragrapho para o artigo 2i.i;. 
Art. 2lt7, pa.ragraphounico: 
Supprima-se a remissão aos at'ts. 2lt5 o 235, 269 o 275. 
Art. 24:8; 
Diga-se: 
Art. 2't8, InrlepeudentomonLc ([e autot•izaçãu, pode a mulher ca

sada: 
VI. Promover os meios assccuratorios e as acções que, em razlo 

do dote ou de outros bens seus, sujeitos á administração do marido, 
contra este lhe competirem (arts. 263, 269 e 2811). 
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Art. 255: 
Hedija-se assim: 
«A annullação dos actos du um coujuge pm· falta da. outOl'ga 111-

disponsavel do outl'O, importa ficar o primeiro obt'igado pela imp•n·· 
tancia da vantagem que do acto anuullalio lhe /t(tja advindo, a clle, (lO 

COI1S01'1C 011 ao CUS(Il. » 

A1't. 2:;s, paragrapho unico: 
Ao n. Ill: 
l. Depois do orl1ltãu de pac c mlte, acct·oscento-le: ou du me11UI', 

uos tc1'mos dos arts. 394 c .'195. 
11. Supprimam-so as palavras ou cnra<lor. 
Ao n. IV: 
Supprima-so a cuiltl'aeçflo rlo. 

Ao art. 2ü1: 
!liga-se: "lranscriplas" em vez de «inseri pta»,. 

1\ o a1·t. 263 : 
Accresconte-se: «XI- U:l bens da hm·auça necessa1'ia, a qua se 

impuzor a clausula de iucommunicabilidade (a1·t. i. 723). 

Ao at•t. 28ü: 
lledija-sc assim : 
Us ft•uctos do dote são de rido~ dos le a celcbraç:io elo casam~n to 

o nào se estipulou prazo. 
Ao art. 287, pat·agraphiJ unico- Supprima-sc. 

Art. 290: 
Supprima-se o paragt·apho unico: 

Art. 313: 
Em vez de em outro instrumento publico, diga-se em escl'iptnra 

pnblica. 

Art. 319, n. I: 
Diga-se para que o réo o commetta. 

Ao at·t. 32~, «in-finen-Em voz <lo .. a.:mnll;do·,, (\ig;t-sc: "li~;ol· 
vido». Snpprima-se n. lll rn remissão •. 

Art. 32\J: 
Diga-se 111·ovctdo qnc cita .•. não os trrlt(t, em vez<lo n'!o os trate, 

Ao arL. :J;;t;-:-inhstitna-so pnr ;u•l. 37S art. :176. 
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Ao art. 337: 
Substitua-se pelo seguiu to: 
.. São logitimos os filhos concebidos na constaucia do casa.monto, 

ainda que annullado (art. ~f 7), ou mesmo nullo, se se contr·ahiu do boa 
. fé (art. 22:!)." 

Ao art. 3/tO-Accrescente-se, depois da palavra «contestar» e 
antes do n. I, a expressão ~<provando-se>~, a qual deverá ser eliminada 
do referidO u. I. 

Art. 3lt0: 
Diga-se (a1·ts. 3.''J7 e 338) em VOZ <lO (arts. iJ38 e .'J.'J[J). 

Ao art: 3ft&- Colloque-so o artigo 1<3.>1 antes da palavra (ICOII• 
fissão». 

Art. 3Bi, n. V. 
Redija-se assim: 
,,v. Representai-os, até aos dezoscis armos, uo, aclo,; da viela 

civil, e assistil-os, após essa idade, nos actos em que forem pat·tes, 
supprindo-lhes o consentimento. 

Art. 391: 
Accrescente-se: 
lV. Os bens que ao filho couberem na herança (art. 1 .. 5[1!1) q>wmlo 

os paas foram e.xcluidos da successão (art. 1. 602). 

Art. lt07 : 
I. Redija-se assim : 
.. o direito de nomear tutor compete ao pae, á mãe, ao avô pa

terno c ao materno. Cada. uma destas pessoas o exercerá uo caso do 
falta ou incapacidade das quo lhes antecederem na ordem aqui esta-
belecida." · 

H. Supprimam-se, no paragrapho unico, as palavras valido e so
lemne. 

Ao art. 41ft, n. VI- Substitua-se a palavra .. ex:orceram" por 
exercerem,, 

Art. t35: 
Redija-se assim: No fim do cada anuo do administração, os tuto

res snbmetterão ao juiz o balanço respootivo, quo, depois de appro
vado, se annoxar!L aos autos do inventario. 

Art. U8: 
Diga-se: 
uO Miuisterio Publico só pl'Omovcrá a intet•dicl:rão." 

12 
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Art. 4.58: 
Hedija-so assim: 
u,\ autoridade do curador estende-se 4 pessoa e bens elos filhos do 

cnratclado, nascidos ou nascituros (art. 462, paraarapho unico). 

Art. ft83, paragrapho unico: 
Ue/>ois uas palavras passará ao Hslado, diga-se ou ao IJi~tl·icto 

Federa , se o ausente era domiciliado nas respectivas circu!~tscripçõcs, 
011 á União, se o era em territorio ainda não constituido em Estado. 

Art. ft88: 

Em vez de se varias pessoas . .. direito, diga-se: se duas ou mais 
pessoas possuírem coisa indivisa ou estiverem no goso do mesmo 
direito. 

Ai"t. 500: 
Diga-se: Quando mais de uma pessoa se disser possuidora. 

Art. 520, n. lll: 
!liga-se: (óra do commercio e não de commcrcio. 

At't. 521: 

Hedija-se assim: 

«Aquollo que tiver perdido, ou a quem houverem sido furtados, 
coisa movei ou titulo ao portador, polle rehavel-os, etc.» 

Ao art. 52ô: 

Redija-se assim: 

1l propriedade elo sólo abrange a do que lhe está superior c 
inf'c!'ior em toda a altura e em toda a 71ro(1tndidadc, uteis ao seu exer
cício, não podando, todavia, o proprictario oppor-se a trabalhos que 
se.iam emprehendidos a uma altura ou p1·o(undidade taes, que não tenha 
elle interesse algum em impcdil-os. 

Al't. 533: 

Em vez do (arts. 531 c 532) diga-se: (arts. 531 e 532 ns.ll e 111). 

Art. 53;;, pat•agrapho uni co: 

Em vez de: o adquirc11tc, nulificado lla (allencia ou insolvcru:ia 
do 11licnante, diga-se: o adquirente, logo que (ôr notificado da (allen
t:ia, on tenha conhecimento da ·insolvencia do alienante. 
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Art. 550: 

Em vez de: inscripção no registro de immovei•, diga-se: tran
scripçiio no registro de immoveis. 

Ao art. 552: 

Depois da palavra «antecessor», faça-se remi~são ao art. 496. 

Ao art. 5:)9: 

Substitua-se a palavra «preciso» por ••necessario». 

Art. 570: 

Diga-sn ..• <mão se achando ella provada, o terreno contestado se · 
reJJartirá ]Jroporcionalmente entre os predios ou, não sendo possível 
a divisão commoda, se ail;judicm·á a um deUes, mediante indemni
:z;ação», etc. 

Art. li7:): 

Diga-s11 r>elo me11os, e snpprimam-se as palavras linacs dr. modo 
que as aourr~ se escôem. 

Art. 588: 

I. No·~ 1°- Supprima-se «ruraes••· 

li. Ao § 3° - Redija-se assim: 

«A obrigação de cercar as propriedades pa>·a 1letm· nos seu;; li
mites aves domesticas c animacs, taes como cn.hl'itos, porc•Js e car
neiros, que exigem tapumes especiaes, cabe exelusivamentc aos pro
prietarios c detentores.» 

Art. 589, § 2": 

Depois das palavras ao domínio do Estado, diga-se: ou 110 do Dis
tricto Fede1·al, se se achar nas ?·erpectivas circwnscripções, ou ao da 
União, .~e estit•er em territorio ainda não constit11ido em Estado. 

Art. 606: 

Redija-se assim: 

«Decorridos seis mezes do aviso á autoridade, não se aprcscn
tan·lo ninguern que mostre dou1inio sobro a coisa, scl'á esta vendida 
um ha'lta publica, e, deduzidas do pt·eço ag desposas, mais a rncom
pensa do inventor (art. 601:), pcrtcucorá o rmnaucscoutc ao Estado 
ou ao Districto Fcrleml, se nas respectivas circumscripções se depai'O!! 
o ob.feeto perdido, 01.' á União, se foi achado em tenitorio aindtt não 

· constrtuido em Estado.» 

Art. G23: 

No fim do n. III faça-se remissão ao art. 1.:139. 
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Ao art. 631: 

Accroscen te-se no fim: 
<~Esta poderá, entretnnto, ser julgaria pt•eliminarmeute no meBmO 

lli'OCC5f'O. » 

Art. 64:2: 

Elimine-se o parenthese, e ponha-se uma vírgula em Codir1o. 
A citação deve ser dos arts. 569 a 58!1 e não dos arts. 554 

a 588. 

Art. 6H: 
Em vez de Nüo convindo os dois no preço ela obra, arbitra1·-se-á 

u1ediante peritos, diga-se: Não convindo os dois no preço da obra, será 
st~te 11 1·bit1·ado po1· peritos. 

Ao art. 646- Em vez de «destas», diga-so «desta». 

Art. 666, n. IV: 
Diga-se: 

A rnprodncção dos actos publicos c documentos olliciaes da União, 
(\os Estades, dos Municípios e do Districto Federal. 

Ao art. 617 
Em vez de compmdor, ou successor, úiga-se adquirente. 

Ao art. 677, pamgrapho unico: 

Em Jogar de os «impostos que recaem sobt•e predios transmit
tcm-se" diga-se: «O onus dos impostos sobt•e predios transmiUe se, etc" 

Art. 696: 

Supprimam-se as palavras reputa-se, na duvida, não existir. 

Art. 706: 
Diga-se no fim: poderá ~mpeclil-o .•• 
Art. 7:;7 : 

J. Em vez de rlive7.,~os, diga-se doi.~ ou mais. 
11. lliga-Hc, no fim, da garantia c não da hyl'othcctt. 

,\rt. 75\l, pal'agt•apbo uuico : 

lli~a-so : ••Exeept.ua-sc desta. regra a divida pt·orouie'lte de · 
sa l<11·iu;; do trabalhador agricola, que sura pa~?,"a, preCÍJHI.amelí.e 
" '/llacs'I'W7' outros crcaitos, pelo proLiueto da colheita p;\ra a qual
hounn· concorrido com v seu trabalho». 
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Ao art. 762, n. I- Diga-se <<devedoi'», em vez de «credor>>, 

Art. 762, n. IV: 

Faça-se ponto em garantia, e snpprima-se o re.~to. 

Depois do n. V, accrescente-se : 

iR i 

§ i. o Nos caso;; de perecimento ou rleterioração do objecto 
dado em gamntia, a indemnização, estando ello seguro ou ha
vendo algucm responsavel pelo damno, se subroga1·á na coisa des
truída ou deterim·ada, em beneficio do credO!', a quem assistirá 
sobre ella prefe1·encia até ao seu completo reembolso. 

O paragra.pho unico passat•á a ser § 2°. 

Ao art. 763 : 

Suppl'imam-se as palavras ccpara.gi·apho unico,, 

Art. 764 : 

Em vez rlo por culpa de nutrem, diga-se sem culpa sua. 

Art. 772 : 

Em VC7. rle lhe i11de'1inizem as clespezas, <liga-se o inrlnnlliz,:m tl•ts 
despesas. 

Art. 789 

Snbstit.uam-se, na ta linha, as palavras- tit.nlos <le Cl'C<lito in
alienaveis-pelas seguintes: «titulos nominativos do divida rln lluião, 
dos Estndos on dos Municípios., 

Art. 790: 

Redija-se assim 
«Tambcm se equipa1·a ao penhor, mas com as modifica<'.<•c:; dos 

artigos seguintes, a caução de titulos de credito pessoal». ' 

Ao art. 801 -Faça-se romiss1lo no art. 1.093. 

Aoart. 802,n.IV: 

Redija-se assim: 

Dando-se a adjudicação judicial, a remissã.o, ou a venda amigava! 
do penhor, soa permittir expi·essamontc o contracto, ou fôr autori
zada pelo devcrlor (art. 7i4, n. 111), ou pelo credor (art. 7s:;). 

Ao art. 8:10- Accrescontc-se o seguinte: «N. VII. Os navio.~» 
(art. 82ti), 
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Art. 8i3: 

Redija-se assim o paragrapho unico: 
aNão se considera insolvente o devedor por, faltar ao pagamento 

das obrigações gacantidas por hypotbecas posteriores á primeira ... 
Ao art. 81ô, § 2• - Diga-se «aos credores,,, em vez de «OS cre

dores''· 

Art. 821: 

I. Em voz de Nos casos de insolvencia ou fallencia do devedor 
hypothecario, diga-se No caso de fallencia do devedor hypothe
cario, etc. 

E no fim do período accrescente-se: 
No caso de insolvencia, cabe aquelle direito aos credores em con-

curso. 

11. Em vez de contra a qual, diga-se em prejuízo da qual. 

Ao art. 822: 

Accrescente-se no fim: «avaliado em quantia inferior a esta, 
desde que dê quitação pela sua totalidade. 

Art. 823: 

Diga-se : precedentes á declaração da quebra ou á instauração do 
concm·so de preferencia. 

Art. 827 : 

Redija-se assim o n. IV: 

" A 's pessoas que n!l.o tenham a administração de seus bens, sobre 
os immoveis de seus tutores ou curadores., 

Art. 83i : 

Diga-se : se o titulo se referir a mais de um. 

Art. SU: 

Redija-se assim : 

" O escrivão, em se assigna.ndo termo de tutela ou de curatela, 
rcmetterá, de omcio. e com a pos<>ivel brevidade, uma. cópia delle ao 
o meia! do registro de immoveis. n 

Art. 8~2 : 

ol'l~pestas n. I, substituam-se as palavras no seu tutor, ourdaoun·o 
m : ao seu representante leaal. 

Ao livro UI - T. I - G:tpitnlo I, · diga-se na opigraplw: " na~ 
r• hriga'<õcs de dar ", 
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Art. 883: 
Diga-se : o credor pode exigir delle que o desfaça, em vez do n 

credor pode exigir-lhe que o desfaça. 

Art. 886: 
Substitua-se devedor, na terceira linha, por aqueUe. 

Art. 889: 

Accrescentem·se, depois de receber, estas palavras: nem o 
devedor a pagar, e, antes de ajustou, ponha-se a variaç:l.o prono
minal se. 

Art. 890: 

Em vez do varios devedores, varias credores, dig~-s~: mai~ de 
um devedor·, mais de um credor. 

Art. 891: 

Diga-se dois ou mais deveo.ares, em logar de varios devedores. 

Art. 893: 

Diga-se o direito de e:riflil' delle em dinheiro a parte que lhe caiba 
no total. 

Art. 806: 

Em vez de «COncorrem diverros devedores, diversos credores», 
diga-se: uconcort·o mais de um devedor, mais de um eredm·». 

Art. 897: 

Passe-se esto artigo para a secção I, Disposigõe~ Geraes. 

Art. 9t0: 

Diga-se: 

·«O credor, propondo acçãq contra um dos devedores .~olidario.~, 
não fica inhibido de accionar os outros.» 

Ao ari. 0~7, § 2•: 

Em vez do «O credor», diga-se «O devedot'», 

Art. \l:iO, paragt·apho nnico: 
Diga.-st~ dois o1t mais lagares. 
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Art. 991: 

Diga-se por dois ou mais debitos, em vez de por varios ele· 
bitos. 

At·t. !.0'!8: 

Diga-se, no n. 11, e.scriptura publica, em vez de i•z.~trumento 
publir:o. 

At't. !.038: 

Em vez de instrumento publico •.• assianado, rliga-se escriptum 
tmblir,n .• . I!Ssianada. 

Art. LOi.f: 

Em vez de .fuize.~ do facto e direito, diga-se j11izes de facto e de 
direito. 

Art. 1.067: 

Redija-se assim: 
«Não vale, em relação a terceil·os, a tt·ansmissào do nm credito, 

se se n;io eelehrar mediante instrumento publico, ou instrumento 
parti•.·ular rnvestido •las solomnidades do art. i3:i (at·t. 1.068). 

Art. !.071: 

Diga-se: mais de uma cessão notificada, em vez de: 1Ja1·ias cessões 
noti{ic11das. 

Ao art.. 1.080 - Diga-se «de contracto» c nilo utlo contracto. " 

Al't. L102: 

lliga-~e: não o exime da respon.~abilidade. 

Ao al't.. !.123- Snpprimam-so a~ palavras ou tel'cciros. 

Ao art. 1.137- Em vez de pudc.~sem, diga-se pouam. 

Art. 1.143: 

Em vez de Mrias pe.,.~Of!-~, diga-se rlnas on m•lis pe.q.was. 

Art. .1.153: 

1\iga-~o o I'CIIdedm· em vez cln o dr:t•edOI'. 
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Art. L:l54: 

Diga~se dois ou mais individuas em vez de varios individuas. 

Art. {.16i: 

Diga-se: E' nulla a troca 1le valores fl,Jsiguaes. 

Art. f .1.68: 

Di~a-sc po1' escriptnra tmblica on instrnme11to particular 

At·t. 1. i 78: 

Diga-se mais de nma psssoa em vez de varias 11essoas. 

Art. 1.::!26, ns. lll, IV, V c VII: 

nedijam-se as~im: 

ccS1l.o justas causas para uar o loc11dor por findo o contracfo: 

i8t\ 

III. Exigir delle o locatario sm·viços superiores fts snas forças •.. 
IV. Tratai-o o locatario eom rigor excessivo ... 
V. Correr perigo manifesto .•. 
VII. Offendel-o o locatario on tentar offcndo! -o na hntH'a do pns· 

soa da sua familia». 

Art. 1.2:!9: 

Hedija-se assim : 

ccSão justas cansas par~. dar o lvcatario por findo o contracto: 

I. Força maior quo o impossibilito ele cumprit· suas olwigaçõcs. 
11. OIJendcl-o o locador na honra de p-assoa da sua familia. 
IJI. Enfermidade on qualquer out1•a causa quo torne o loeador 

inrapaz dos serviços contracta.dos. 
IV. Vicios ou mau procedimento do locado!'. 
V. Falta do locador á observancia do contracto. 
VI. Imperícia do locarlor llo serviço contl'actado. 

Art. L274: 

Diga-se senrlo dois on mais os depositante.~. 

Art. 1.~89, § 2": 

Em V()Z do vario.~, diga-se doi.~ ou mais. 

Art. 1.296, paragl'apho unico: 

Rcoija-se assim: 

«A ratificaçfto lia ele sor cxpl'essa, ou r()~nltat• de acto illflfJUivnt•o, 
o rotrougid. ft data rio act.o." 
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Art. !.298: 
I. Em vez de o pubere, diga-se o maio1· de dezsreia e menor de 

l:inte e um annor. 
li . A remissão deve ser ao art. 9", n. I. 

Art; t..30*: 
Diga-se: dois ou mais, em vez de varios. 

Art. 1.3H: 

I. Em vez de vari(ts pessoas, diga-se dwzs on mais pe.~.~nas. 
11. Rnpprima-se rllrt na ultima linha. 

Art. 1.333: 

Em vez clé lhe indemnize a ditferença, diga-se o indemnize da. 
dilfereuça. 

Art. 1.338: 

Em vez de será ob1·igado a indemnizar ao gestor as despesas e os 
prejuizos, diga-se ~erá obrigado a indemnizar o gestor drl8 rles11esns e 
dos pre.itdzos . 

Art. 1. 372, paragrapbo uni co: 
Supprima-se. 

Art. f .380: 
Hotlija-se assim: Cada socio inc!emnizará a sociedade dos p1·e-

1uizos que esta sotfrer por culpa delle, em vez do á sociedade in
rfemni:ará ctzda socio os prejuízos, etc. 

Art. 1.:181 : 
Faça-se ponto ein entraram, e substif.na-se o final assim: «Em t·e

lação aos socios de industria, guardar-se-á o oli~posto no art.. :1.. !j.()!J, 

paragrapho unico». 

Art. 1.383, § 3°: 

Accrescente-so no fim: se não (orem socios. 

Art. 1.390: 

Em vez de cu}o rendime1ito constitue o objccto da sociedade, di
ga-se cnjo uso e aoso exclusivnme11te constituírem a entradrz do ~o cio. 

Art. L :!9(), n. 11: 

Diga-se que a impn~~ibilite d1? r.ontimt,n· ~ ~upprimarn-so a~ pa...; 
la \Ta« 11 ~ociedad<?. 



AC'l'OS DO PODER LEGIISJ,A1'1VO 187 

Art. i .4()9, paragrapho unico: 

Accrescente-se: 
«Si este não declarar a parte dos lum·os, ontrm<ior-~o-á. quo olla 

é proporcional á menor rias entradas.» 
' 
Aet. 1.432: 
I. Diga-se para com a outra, em vaz de z>ara com outra. 
11. Ern vez de indemnizar-lhe o prejuízo, àiga-se indemnizal-a. do 

prejuízo. 

Art. 1.4,4.7, paragrapho unico: 
Diga.-so: as apolices nominativas mencionarão o nome do .çeuu

rador, em Vel do as apolices nominativas exararão o nome dó .ç~!1"·· 
radar. 

Art. i. 152: 
Diga-se: de pagar o premio, em· ve7. •ie a pagar o premio. 

Art. 1.47:1.: 

Diga-se (na epigraphe tambem) seguro de vida. 

Art. i .472: 

Supprima.m-se as palavras o proponente 

Art. i.i;tO: 

Diga-se: poderá exigir rleUe que justifique o sen dif·eitn, em v o:>: d!' 
poderá e.vigir-lhe que .iustifique o seu direito. 

AL't. 1.522: 

· Depois de pesssas jurídicas, a.ceroscente-so que e:r.err.erem c.xpf,, • 
ração industrinl. 

Art. 1.53:1.: 

Diga-se: n eq1dvalente do que delle e:rigir o nil.o do que lh• e:riyi1·. 

Art. 1.538: 

Em vez de indemnizará o offensor ao o{fendido ns despezas do 
tratamento e os lucros cessa11tes, diga-se: o offensor indemni:nrá n 
offendirlo das despesas do tratamento e dos lucros: ce.~sante.ç. 

Art. :1..548: 

Diga.-se: u.A mulher aggravada em sua honra tem direito a 
exigi!· .•• nm rlote eorrospon1lento á .çua propria eon1liçii.o o csta1lo ... 
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Art. i. 562: 

Di~a-se: dois ou mais credores, em vez de diversos credores. 

Art. !.566: 

Diga-se em os ns. V e VI: o credor, etn vez de os credores. 

Aet. i.:;&&: 

Accresccnte-se: VIII. Sobt·e o producto da colheita, para a qua
houver concorrido com o seu trabalho, e precipnamente a qu11.esquer 
ontros credito~. o trabalhador agrícola, qua.nto á divida dos seus sa
lario'l (art. T;9, pat·agrapho unico). 

Al"t. L 579: 
Diga-se no casamento cc!P.br11.do sob o reaimen ela commnnhrio de 

bens. 

At-t. 1.580: 
Em vez de varias pessoas, diga-se dnas ou m11is pessoas. 

At·t. u;s1: 
I. Diga-se cscriplura publica em logar de ·instrumento publico. 
11. Oiga-sc no § t•: é expressa 11. acceitação, quando se fa.l p ,,. 

declaração escripta; tacita, quando resulta de actos .. . " 
Art. L:i91e: 

Em vez de 111io constitnirln em listado, <liga-se: ainda wio collsli
tuirlo em Estado. 

Art. L60G: 

lkpois rle cxcluido acct·escente-sc: antes da scntenç1t !le e;-cclnsão .: 

Art. 1.619: 

I. Antes de ao Dist1·ieto Federal, ponha-se ou. 
li. Em vez de não incorJlora,lo a l'(ltrtlqncr rlc/l11..~, digi\-sc ainda 

wio cn11stitnido em u~tadn. 

Art. 1.632 n. III: 

Supprimam-.~e a~ palavr<'l'l o testamento 

Art. 1.638: 

Diga-se: 

uS;Io requisito.~ es-;enciaco; <lo tcstamcnt.o cerra'lu: 
VII. Qu11 immcdiatamP-nt.c <ICp·•is da .~1/lt ultim:t Jl'tlana C·HnN~o 

o insn·umcnto de approvnçfto. 
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VIII. flue, u<lo ~cndo í~to possível, [)OI' falta a.hsolt_11.a de n,;_pa<;o 
na ul!í111a foll~<t c~cripta, o otncial ponha ;wlle o seu st;;nal pnhl1co o 
assim o dcclam 110 instrumento. 

XI. Que o tabellião o cerre e cosa, depois de concluído u instru
mento de approvaçrw.» 

Art. :J..M,;j n. li: 
A11tcs de intervenham, a.ccresccnte-se nclle. 

Art. LG51: 

Em vez de le!Jar roupas, mov!Jis 011 juias, diga-se legar ohweis, 
roupas ou Joias. 

Art. 1.G68, n. I: 

Di~;a-sn !lnas un mrtis pessoas, ~~~~ vez do diversas JiCSSOits, 
Ao art. LGG'J, paragt':Lpho muco: 
H.edija-sc assim: «Nestes ca~os, a.:> iustitui<;úJ.s pu·tículat·cs pt·c· 

lcrit•ào sempre ás publicasu. 

Art. :1.671: 

Diga-se se o testamento nomeftl' rluis ott mai.s harlciros, sem dis
criminar a parte de cwla um, etc. 

Al't. 1.6'.11: 

Em vez rle ou elle se nüu vent:a, diga-se 011 o pmzo se mio 
vença. 

Art. :1.703: 

Em vez de só esses t·cspunderiio por estes, rliga-se: por estes só 
ftquclle.~ l'espondcrão 

Art. 1.7i6: 

Em vez de a divcrscts p~ssoas, diga-se: a duas ou mais pessoas. 

Art. 1.723: 

Substitua-se pelo seguinte: 
«Não obst.aute o direito rccouhcci<lo ao,; deseeurleul.ns c a~eon-

. dentes no at•f. f .7~:1., pode o testador detemliuar a COIHCI's;-,o dos 
ben~ da logitinm em ouiras cspeeies, pt·cscr·ovcr-lhes :L iucomHHlllÍI'a
bilirladc, eoufial-os á livre aúministr:tçiio da mulher herdcim, e cst.a
helecer-lhcs l'ondiçõns de iualienabiliúade tempor·ar·ia ou vitalícia. A 
clausula de inalienabilidade, cntr·otanto, não obstar·á á livre disposi
t;rtO 1los bens por· testamento o, em falta deste, á sua transmissão, 
desembaraçados de qualquer onus, aos herdeiros legítimos.» 
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Ao art. i. 725: 
Accresceutem-se as palavras <<O conjugo ou» antes de «os paren

tes collateraes», 

Ao art. 1. 728, § i": 
Substitua-se pelo seguiute--«Su não fôr possível a divisão, c <> ex

cesso <lo legado montar a mais de um quarto do valm· do predio, o k
gatario deixará inteiro na herança o immovcl legado, ficando com o 
direito de pedir aos herdeiros o valot· que couber na metado dfsponi
vel. Se o excesso não fôr do mais de um quarto, aos herdeiros tor
nai-o-á om dinheiro o legatario, que ficará com o predio.,. 

:\o al'L. i. 74,;;, n. Ill - Eliminem-se as palavras «genro ou,, 

Ao art. 1. 748, in fine: 

Depois das palavras «Solomnidades essenciaesn, accrescenl.o-sc 
«OU por vícios intrinseoos». 

Ao art. I. 752 - Faça-se remissão ao at·t. 1. 74-2. 

Ao art. L7ü8- Faça-se remissão ao art. L 759. 

Art. 1.77:!: 

llig&-sc escri['tura publicrt em Jogar de instrumento publico. 

Art. l. 777: 
Supprimam-se as palavras elle ou elles. 

Ao art. i. 780- Colloque-se uma vírgula depois da disjuncti v a 
· ou .. , que precede a expressão «com sciencia». 

Art. !.787: 
Supprima-se. 
Para não altcrat·, entretanto, a numura<;ã.o, transforme-se m11 

artigo o paragrapho unico do ai't. 1. 78G, com esta rerlaeção: 
« No caso do artigo antecedente, se ao tempo do fallccimento do 

doador, os rionatarios já não possui rem os bens doados, trarão á 
collação o seu valor,.. 

Art. 1.795 -Elimine-se a virgula depois da expressão «cada um». 
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Art. t.804: 
Supprima-se coherdeiros, na terceira linha. 

Art. 4. • Bevogarn-se as disposições em contrario. 
fiio ue Janeiro, em 15 de janeiro de 1919, 98" da IndP

pendencia e 31• da Republica. 

DEU'IM :\10HEJIIA DA CüSTA RIBEIIIO. 
Urbano Santos do Costa Amujo. 

DECHE'l'O N. 3.726- DE 15 DE JANEIRO DE 1919 

Fixa em 6:000$ annuaes a quota de fiscalização dos gymna.sios, de 
que trata o ut. 27 do decreto n. 11.630, de 18 de março de 
1916 e dã. outras providencias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerci cio : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. 1." A quota de fiscalização dos gymnasios, de que trata 
o art. 27 do decreto n. 11.530, de 18 de março de 1915, será 
de 6 :000$ annuaes, ficando assim equiparados tambem para 
todos os effeitos de remuneração aos inspectores dos institutos 
de ensino superior. 

Art. 2. • O pagamento das quotas de fiscalização dos 
inspecf.ores federaes de ensino será feito em prestações men
saes. 

Paragrapho unico. Aos inspectores que ainda exercem a 
fiscalização previa serão pagas as quotas já depositadas pelos 
respectivos estabelecimentos e durante todo o periodo do seu 
exercício. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 
Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. 3.727- DE 15 DE JANÉIRO DE 1919 

Dispõe sobre o provimento, nos cargos de substituto do Colle«io 
Pedro II, de candidatos classificados em segundo logar, em con
curso 

O VicP-Presidente da Republica dos Estados Tinidos do 
Brasil. em cxercicici: 

Far,o ~aher que o Congresso Nacional dPcrPI ou (\ f' II 
~anr.eiorw a resolução seguinte: 

Art. 1." Os candidatos aos cargos de substitutos de quaes
quer cadeiras do Collegio Pedro II, que forem classificados 
em segundo Jogar, teem direito ao provimento nesses cargos 
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•· ú,; vant.agf'llS dell••s dfleorrrmtt1S, tleútro do prazo do um anuo, 
a s~> eontar do PUCl'lTamPnto do~; concursos. 

l'aragrapho uni co. Para os candidatos approvados c elas
si t'ieados de aeeürdo com este dispositivo, até a data da pre
sente IC'i, o prazo será tambem de um anno, a se contar da sna 
Jmhlieidado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1919, gg• da ludepen·

d•·ucia e 31 • da Republica. 

DELFIM MonBIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

I lECRE'll() N. 3. 728 - DE 21 DE JANEiRO DE 1919 

'l'urna extensivas aos offlciaes engenheiros machinistas navaes as 
disposições uo art. 52, n. XXVIII, e seus paragraphos, e do 
art. 55 lia lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Se
nado, faço saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a se'guinte lei: 

Art. 1.• Ficam extensivas aos officiaes engenheiros ma
chinistas navaes as disposições do art. 52, n. xx:vni, e seus 
paragraphos, e do art. 55 da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro 
dfJ 1918. 

l'aragrapho unico. Ficam dispensados os interstícios de 
Le111po exigidos para a permauencia no posto e no embarque, 
eonforme as disposições em vigor para as rpromoçtfes aos 
postos de capitão de mM' e guerra, capitão de fragata e 'ca
pitão de corveta. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 21 de janeiro de 1919. 

MolTONIO FRANCISCO DE AZEREDO. 

I 1El:llET0 N. 3. n!l - UB 2~ DE JANBIRO DE 1919 

•rorna extensivas aos guardas-marinha da turma de 1892, que to· 
maram parte na revolta de 1893, as disposições da lei n. 3.175, 
ue 30 ue outubr~ de 1916 

.\utonio Francisco d•~ Azercdo, Vice-Presidente Llo SP
IIado: 

Fa{·o sahr!' ao" qw' a p••cscnt.c virem, que o Congt·osso 
:'IOa,~ional dce•·eta t~ IH"omulga a seguinte lei: 

Artigo unieo. Fieam extem;ivas aos guardas-marinha da 
IIH'ma "" 1 R92. qnn tomaram partn na revolta de 1893, as 
di;.posif:r•eK da lei n. 3.175, de 30 de outubro !\c 1!H6; revo

. gaolaf.l a>-~ di~posi•:õPs PTTl rontnn·io. 
S•·nado Federal, 21 de .ituwiro de 1 !H 9. 

ANTONIO F'HANCI8t!O J)g .\zEl\BUO. 
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DECRETO N. 3. 730 - DE 22 DE JANEIRO DE i 919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao praticante de 
conductor de trem da Estrada de Ferro Central do Brasil. Clau
diano Manso, seis mezes de licença, para tratamento de saude, 
com o ordenado 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil em exereicio : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autori
zado a conceder ao praticante de conductor de trem. da Es
trad·a de Ferro Central do Brasil, Claudiano Manso, seis mezes 
de licença, para tratamento de saude, com o ordenado; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1919, 98" da Indepen
dencia e- 31" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA HmEmo. 

Afranio de Mello Franco. 

DECBETO N. 3. 7::H -DE 23 DE JANEII\0 DE 19HJ 

Concede ao 2• tenente reformado do Exercito, Januario tla Rosa 
Franco, o soldo da respectiva patente, fixado pela labellt~ "A.." 
da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Se
nado: 

Faço saber aos que a presente virem, que o Congre·sso 
Nacional decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. i . o E' concedido ao 2o tenente reformado do Exer
cito Januario da Rosa Franco, da data do presente decreto le
gislativo em deante, o soldo da respectiva patente, fixado pela 
tabella «A:. da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 23 de janeiro de 1919. 

Leis de 1919- V oi. I 

ANTONIO FRAN.OISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

i3 
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DECRE'i1b N. 3. 732 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a realizar um emprestimo ao 
Estado do ParA., a tê A. quantia de lG. 000:000$, a juros de 4 •J•, 
e mediante as necessarlas garantias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
·Brasil, em exercício: 

l<'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
~ancciono a seguinte. resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a realizar um emprestimo áo Estado do Pará até á quantia 
de 15.000:000$, a juros de 4 · o/o, e mediante as garantias 
necessarias; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1919, 98• da In.de
penden~ia e 31• da Republica. 

DELFIM MoREIRA· DA CosTA RIBEIRo. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 3. 733 - DE 20 DE MhiO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito de 400:000$, our.o, e 600:000$, papel, supple
mantar a. verba 28•, "Reposições e Restitlllçlles", do mesmo 
ministerio. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrii·, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 400:000$, ouro, 
e 600:000$, papel, supplementar á verba 28", "Reposições e 
Restituições", do mesmo ministerio. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1919, 98" da Indepen

clencia e 31" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 
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DECRETO N. 3. 734- DE 20 DE MAIO DE 1919 

AUtoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito de 6:000$, supplementar á verba s• do orça
mento do mesmo minlsterlo do exercício de 1918, para pagar 
despezas de illumlnação na Recebedoria do Distrlcto Federal. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a segUinte resolução: 

Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir o -credito de 6:000$, supplernentar á verba 8• do orça
mento do 1\finisterio da Fazenda, importancia destinada á des
peza ,da illuminação da Recebedoria do Districto Federal no 
exercício de 1918. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contràrio. 
Rio de .Janeiro, 20 de maio de f 919, 98" da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREinA DA COSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 3.735- DE 21 DE MAIO DE 191!J 

Substitue a tahella de venclmo;ontos dos commissarlos da Policia do 
Districto Federal 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a segUinte resolução: 

Art. 1." Ficam substituídos, na tabella n. I que ar,om
panhou o decreto n. 6. 440, de 30 de março de 1 !J07, os vrn
cirnent.os dos r,omrnissarios de polir~ia pelos seguintes: 

Commissarios de 1" classe 
Commissarios de 2" classe 

Ordenado Gratificação Total 

3:600$ 
3:600$ 

1:800$ 
1:200$ 

5:40'11'$00'0 
4 :800*~)00 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de maio de 1919, 98" da Indeprndencia 

e 31" da Republica_ 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 
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IH<:UH.I•./1'0 N. 3.736- o.,; .21 1m MAIO DE 1!)1!) 

,•.utot·iza o Presidente da Republica a abrir um credito especial, na 
importancia de 131:592$590, para pagar, pelo Ministerio das 
Relações Extt>riores, as despezas de correspondencla telegra
Jlhica nos exercicios de 1916 e 1917 e reforma a tabella de ven
cimt>ntos dos funccionarios do Serviço Medico Legal da Poli
dia do Districto Federal. 

o Sr. Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do BraRil, em exercício : 

Faço ~aber que o Congresso Naeional decr·etou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art.. I." Fica o Prf'sident~ da Repuhlica autorizado a 
abrii· um credito ef<pecial na importancia de 131 :592$5901 
ai im de pa;;ar, pelo Min istnrio da;; Relações Exteriores, des
przas de ;·orn•spondeneia telegraphica nos exercícios de 1916 
e 1 !117. · 

Art. ? . " ÜR vmJCimentos d<'" fm~ecionar·ios do Servi~,; o 
Meuico Legal ~Serão os da tabella ~eguinte: 
Director ................................ . 
12 medicos legistas, dos quaes tious peritos 

encarregadoR dos Laboratorios de To-
xicologia e de Anatomo-I.athologia, a 
12:000$000 . . . ................... . 

2 assistentes a 3 :840$000 . . . . . .......... . 
1 administrador do necrolerio ........... . 
6 serventes a 2:000$000 ................. . 

14:400$000 

114:000$000 
7:680$000 
4:200$000 

12:000$000 
Art. ;~." Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de JaiiPÍI'!l, :!1 dt• maio de 1Ui!l, 98• da Iudcpendencia 

e 31" da Republiea. 

DELFIM MoHEfH,\ DA CoSTA RIBEIRO. 

Domicio da Gama. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DF;CHETO N. 3.737 - DE 28 DE MAIO DE f919 

.Aulot·iza o Pr~sidente da Tiepublica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito 'especial de 3.114:674$068, para occorrer ãs 
despezas com a cobranç'l das rendas federaes a que se refere a 
verba 18• do orçamento do mesmo minlsterlo, no exerclclo de 
19H. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
BraRil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

ArL. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 
pelo 1\finisterio da Fazenda, o credito especial de 3.114:674$068, 
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para occorrer ás despezas com a cobrança das rendas fede~a~s. 
a que se refere a verba 18• do orçamento do mesmo mmis
terio, no exercício de 1917. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de maio de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31• da Republica. 
DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 
João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 3. 738- DE 28 DE :MAIO DE 1919 

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apolices papel, ao par, na 
importancia de 6.172:000$, para pagamento â Companhia Na
cional de Navegação Costeira, em virtude do art. 162, § 2", 
da l<>i n. 3. 4fi4, de 8 de janeiro de 1918, e .Oâ outras provid<>n
cias 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uni':los do 
Brasil, em exercício, tendo em vista o que dispõe o art. 25, 
da lei n. 3.070 A. de 31 de dezembro de 1915, revig.H'ado 
pelo art. 129. da lei n. 3. 6H, de 31 de dezembro do am1o 
proximo passado, decreta: 

Art. 1. o Fica o ministro da Fazenda autorizado 'l emit
tir apolices papel, ao par, na importancia de 6.172 :OOOS. para 
occorrer ao pagamento cujo credito foi aberto por decreto 
n. 13.617, de ho.ie datado, e correspondente ao compromisso 
assumido pelo Governo, em o ajuste celebrado em 14 de junho 
de 1917, no sentido de concorrer com a metade das despezas 
para a construcção da carreira e estaleiros da Compa.1hia 
Nacional de Navegação Costeira, de accôrdo com a disposição 
do art. 162, § 2", da lei n. 3.454, de 8 de janeiro de 1.918. 

Art. 2. o A importancia de 654$431, correspondente ao 
restante do eompromis~o. será paga em moeda corrente. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 28 de maio de 1919, 98° da Independenni& 

e 3 i • da Republica. · 

DI>LFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 
I oãn Ribeiro de Oliveirq e So!!za. 

DECnETo N. 3.739-nE 2s nE MAio oE 1919 
.-\utorlza o Pre~ldente da Republica a abrir ao Minlsterlo da Fazenda o 

erdto de 5 :780$118, para pagar a Carlos de Souza Dantas \'Pnc!mentos 
qne lhe Ri\o devido• em virtude de sentença judlciarla 

O Yirr-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício : 

Paco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sanreiono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a ahrir. prlo ·!.\finisferio da Fa:zrnda, o l'redito rir !'i :7ROU 1 R. 
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destinado a pagar a 10arlos de Souza Dantas os v,encimentos 
do agente fiscal do imposto de consumo do Distrieto Federal 
durante o pel'iodo decorrido de 31 de outubro de 1914 a 17 de 
maio de 1915, e a que tem direito em virtude de sentença 
.indiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, ;28 do maio de 1919, 98" da Independencia 
e 31 • da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA GoSTA RIBEIRO. 

João Ribeiro de Oliveira e Souza. 

DECRETO N. 3.740- DE 28 DE MAIO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Mlnisterio da Guerra 
o credito especial de 399:911$880, para pagamento de despezas 
relativas á. verba 14", n. 22, elo art. 39 da lei n. 3.232, de 5 
de janeiro de 1917. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nar.ional flrcrctou e cu 
sanrcbno a seguinte rN:olução: 

Art. 1 . • E' o Prcsidrnto da Repnhliea autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Guerra, o rr·r>difo r>special de 399 :!H 1$880. 
para pagamento dr> despezas referenfN; á sub-consignação 
n. 22, «Transporte de tropas, r·argas e bagagens, acquisição 
n concr>rfn do embarr•açõrs c de mafPrial de transpnrtrs tcr
rr·!'IT'PS o comhuRtivPI:.> da verba 1 't", «Material». de fJIH' h·afa 
r. nrt. :J!) ela lei n. :J. 232, de !'J de .ianriro d11 1917. 

Art.. 2. • Revogam-se as disposições r>m r.onLr·ario. 
fi i o ele Janeiro, 28 de maio rir• 1 !l f !l, !l8" ela Inrlopen

denri1l c 31" {]n Hrpuhlica. 

DELFIM MonEIR.\ D,\ CoRTA RIBEIRO. 

AlfJm•tn Cn.rdnsn di? Amrinr. 

DECRETO N. 3.7H -DE 28 DE MATO DE 1919 

Autoriza o Governo a contractar, na FranGa, uma missão militar, 
para fins ele lnstrucGão no Exercito 

O VkP-Presidcnte da Hepubliea dos Esf.arlos Unido;:; rio 
Bm;:;il, em f'Xrrcicio: 

F:v;o ~<aher fJII!1 o Congresso Nrwinnal decretou c ru 
;:;anrciono a seguinf.()' resolução: 

Art. 1 . " O Governo contracf ará na França, para fim; de 
instru~ção no Exercito, uma missão militar, composta de 
tantos offiriae8 quantos o Ministrrio da Guerra achaT Df"
rr~sarios. 
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Art. 2. o O chefe dessa missão servirá junto ao Estado
Maior na qualidade de assistente technico e terá a superin
tendencia de todos os serviços conriados aos officiacs da 
missão. 

Art. 3. o Fica desde já o ·Governo autorizado a abriT os 
creditos necessarios para a cxocução desta lei. 

Art. 4." Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .TanciTo, 28 de maio de Hl19, 98° da Indepen

dencia c 31 o da Republica. 

DELFIM MoHEJRA DA COSTA RIBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DECRETO N. 3.742- DE 18 DE JUNHO DE 1919 

Autoriza a abertura pelo Minlsterio da Viação e Obras Publicas do 
credito de 23~ :654$200, para pagamento de desapropriações 
ajustadas pela Estrada de .Ferro Central do Brasil. 

O VicC'-J'residentc da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil. em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Pre!lidcnto da Republica autorizado a 
abrir o credito de 238 :65ft$200, para pagamento de desapro
priações c ind•)mnizações de bemfcit.orias ajustadas pela Es
trada de FPrro Central do Brasil para a construcção dos ra
macs c prolongamentos do suas linhas, conformo a rnlação 
de 13 de setembro de 1!l18, organizada pelo Minis!Prio da 
Viação c Obras Publicas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de junho rln 1 !li!), !l8" da InrlnpPndcn

cia e 31 o da llepublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIHO. 

Afranio de Mello F'ranco. 

DECHETO N. 3.713 -DE 18 DE JUNHo ng 1!lf!J 

·Autoriza o noverno a vender o material reputado inutil, inclusive 
naYinR julgaoos imprestavei>", e dft outras providencias 

O Vir~•·- Pt·osid(•nto da RPpuhlica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exereicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional rlecrPton e nu 
sanccionn a seguinte resolução: 

Art. 1.o E' o Presidente da Republica autorizado a vcn
rler o material reputado inntil, incluRivc navios julgados im-
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pre~taveis, recolhendo o pt·oducto da venda ao Thesouro e 
podendo abrir creditos, por conta de tal produclo recolhido, 
para a acquisição de material qne considerar indispensaVf~l 
ao serviço da esquadra e ao reparo de suas unidades. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 18 de junho de 1919, 98" da Independen

cia c 31" da Rrpublica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 

DECRETO N. 3.714 - Ainda não foi publicndo. 

DECRETO No 3. 7~5- DE 25 DE .JUNHO DE 1919 

Rf-conht•ce como rle utilidade publica o Club Caixeira! clP Porto 
Alegre 

O Vice-Prcsidl'nle cta Republica doR Estados Unictos do 
HraRil, em exercício: 

Faço Rabcr que o Congresso Nacional decretou I'· eu sanc
c·ricmo a !'r;;oluçãn sl'guinte: 

Art. 1." E' reconhecido como de nlilidade publica o Club 
Caixeira! fi,~ Porto Alegre. 

Art. 2. • Hcvog-am-sn as dispQsições em contrario. 
Hio Jc Janeiro, ~5 de jnnho dt1 l9l!l, 98" da Jntlc1prndencia 

c 21" da llepnb lira. 

DELFIM McHEIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa A 1'1lltjo. 

DECRETO No 3 o 7 ~(i - DE (i DE AOOS'l'O DE 1919 

( 'on~irlPI'll rlP utilirlnrle puhllca a Escola Profissional de CE>gos 17 
dE> Setembro 

o PrPsiden1 (' da HPpUbliea do~ Estados Unidos do nrnsil: 
Faço flaber que o Congresso Naeional dPrJ·ptou P r•11 

sanr·riono a rc!lolução seguinte: 
Art.igo unieo. Fica considerada de utilidade publica a Es

cola Profissional dr CPgos 17 de Srtembro; revogadas as difl
posiçõcs em contrario. 

Rio de .Janeiro, 6 de agosto de 1 !H 9, !lRo da Indepf'n
"""rin e :li" da RPpuhlira. 

EPITACIO PESRÔA. 

Al(l'l'dn Pintn Vicirn de JlrTin 
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DECRE~O N. 3.7'17 - DE 6 DE AOOSTO DE 191!) 

Consiltt>ra .de utilidade publica o Centro Catharlnense e a SociE-dade 
de Agricultura do Estado <lo Paraná. 

O PrP:>idenlu da Rrpublic9. dos Estados Unidos do Bra!'i!: 
Faço saber que o Congresso Nacional de<WPI.ou o ou 

sanrriono a resolução sr.guintP: 
Art. 1." E' considP!'ado de utilidadr publica o CPnlro Ca

thal'inense. com séde nesta Capital. 
Art. 2." E', igualmente, rrconhecida de utilidade publica 

a Sociedade de Agricultura do Estado do Paraná, fundaria rm 
Hi d!l agosto d!l 1897. 

Art. 3." Revogam-s11 as disposiçõPs Pffi contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de agosto dP 1919, 9A" da Jnrlr>pPn

d~>ncia r. 31• da Rllpuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(redn Pintn ViPirn r1e MelTo. 

DECRETO :'i. 3.71-8- DE 6 IJE AGORTO DE 191!! 

/.utorlza o Pr·esidente da Republica a abrir, pelo l\linisterio da Fa· 
zenda, o creflito especial de 3:119$338, para pagar a D. 
Elysa Carolina BarboRa o quP lhe ê dPvido pm virtudp fie 
""'ntenGa judiciarla 

O Presidr>nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quf' o Congi'esso !\'al'ional decrrtou e NJ 

saneeiono a sr>guintf~ r<'solução: 
AI·t. 1." Fiea o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espPeial d1.: 
3: 119$338, que se destina ao pagamento de D. Elysa Cai'olina 
Barbosa, viuva do general de divisão Manoel Juv•~nilio Bar
bosa, pot· differenças na pensão dr montepio, de 26 clr> maio 
dr t 9 H a 31 dP dezembro de 1916, e em virtude de srntrnr.a 
.iHdiciarla. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrariO. 
Rio de Janeiro, 6 de agosto de 1919. 98• da IndP-prn

drneia r 31" da Republica. 

EPITACIO PESRÔA. 

Homero Hnpti.~fn. 



202 Ar.TOS DO PODEI\ J,Fl!lfff!LATIVO 

DECRETO N. 3. 749 - DE 6 DE AGOSTO DE 1919 

Autoriz:l> o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerlo da Fa
zenda, o credito especial de 2.879:179$579, para attender ll.s 
despezas, no exerclcio de 1916, com o pagamento de porcen
tagt'nR a collectores federaes e seus escrlv!tes 

O PresidPnto da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda. o credito especial de 
2. 879: 179$579, para attender ás despezas, no exercício de 
Hl16. com o pagamento de porcentagens a collectores e es
crivães, pela arrecadação das rendas federaes nos Estados. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiç"6es em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de agogf.o de- 191 !}, 98• da Indepcn

dcncia o 31° da Repuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DF.CllF.TO N. 3. 7ri0 - m; !l DI~ AGMlTo rm 191 !1 

Autoriza o Poder Executivo a restabPlecer os antigos postos de 
desinfecção nos Estados do Parâ, Pernambuco e Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N•acional decretou e ru san

cciono a resolução seguint(\: 
Art. 1. o Fica ·o Presidente da Repuhlica autorizado a 

restabelecer os antigos po~;~to,; do desinfeccão do Par(l, Per
nambuco e Bahia, e, na imposRibilidade de far.el-o, a mandar 
construir novos, abrindo para os fins alludidos os necessa
rios creditos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1910, !18° da Indepcn

dcncia e 31 o da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. 3.750 A- DE 15 DE.AGOSTO DE 1910 

·Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença, 
com o ordenado e em prorogação, ao Dr. I..eon!das Machado, 1 o 

eserlpturario do Serviço de Prophylaxia da Directoria Geral de 
Saude Publica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sane

dono a resolu~:.ão seguinte: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder um anno de licença, com ordenado e em prorogação, ao 
Dr. Leonidas Machado, 1 o escripturario do Serviço de Pro
phylaxia da Directoria Geral de Saude Publica. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1911), 98° da Indepen

dencia e 31° da Republica. 

EPITACIO PESSOA 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N .. ::l. 7fl1 - DE 20 DE AOORTO DE 1 !)1\l 

Autoriza o Presidente da Republica a pagar, repartidamente, a 
DD. Augusta e Hermlnia. irmãs do fallecido lente da Faculdade 
de Dir<>ito de S. Paulo Dr. Francisco .Justino Gonçalves de 
Andrade, a importancia de 14:348$381, cm•rpspondente n <liffe
l'PJl<!:tH <lP VPncintf'nto~ C~PYirlac.;: ao ffiPSITlO ]H'OfPRR01" 

O Prrsidente da Repnh!ica dos Estados Unidos dn Bra~il: 
Faco saber que o Congresso Nar.ional decretún o eu 

sancciono a seguintfl resolução: 
Art. 1." Fica o President'l da Republica autorizado a 

pagar, rPpartidamente, a DD. Augusta c Hflrminia, irmãs do 
fallecido lente da Faculdade de Diroitn de S. Paulo Dr. Fran
cisco Justino Goncalves de Andrade, a import~ncia de 
1-i :348$381, differenca entre os vcneimenfos de .iubila~:ão d11ssc 
professor f' os que elle percebia, na conformidade doE< de
~retos ns. 1. 270, de 10 dfl janeiro dP 1890. P 230, de 7 d~' 
dezembro d11 1894. 

•Art. 2.0 Para a execução do disposto no artigo antece
dente, o Governo poderá abrir o necrssal'io cr11ditn; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto d11 1 !li !l. !lA• da Jndcpen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3. 752 - DE 20 DE AOOSTO DE f 919 

Autoriza o Presidente da Republlca a conceder franquia postal e 
telegraphica â commissllo central encarregada da commemora
Gão do bicentenario da funrla<:ão de Matto Grosso, em Cuyabâ, e 
~lâ outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou 11 eu sanr,

ciono a resolução seguinte: 
Art. L" Fica o Presidente da Republica autorizado a r,on

cNlrr: 
al franquia postal e telegraphica á commissão central 

encarregaria da commemoração do bicentenario da fundac:ão 
de l\latto Grosso, em Cuyabá, e ás commissões regionaes or
ganizadas para o nwsmo fim, uma na séde de cada município 
do referido Estado; bJ transporte livre pelas estradas de fer
rn federaeR e linhas de navegação da União aos produclos des
tinados á exposição projectada para 1919, em Cuyahá, Pm 
rommemoração ao mesmo acontecimento. 

Art. 2." RPvogam-se as disposições em contrario. 
Rio rle .Janeiro, 20 de a~osto de 191!), 98" da TndepPnrlenria 

e 31" rla R~>publica. · · · 

EPil'ACIO PERSt\-\ . 

. J. Pires do Rio. 

DECRETO N. ::1.753 - DE 21 DE AGOSTO DE I !H!) 

Concede a Antonio Pinto de Souza, guarda cancella de 1" classe da 
2• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, a licenc;:a de 
um anno, com rlou~ ter<;os de sua diarla, para tratamento <le 
RRUde 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o CongrPsso Nacional d~>cretou e eu sanr

riono a resolução seguinte: 
Art. 1." E' concedida a Antonio :Pinto de Souza, guarda 

rancella de t• class11 da 2• divisão da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, a licença de um anno. com dous terços de sua rliaria. 
para tratamento de saude. 

Art. 2." Revogam-11e as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro. 21 de agosto de:. HH !l, 98" da Tndependenria 

e ::11" da Republiea. 

EPITACIO PESStiA. 

J. Pires do Rl:o. 
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DJ~UIIETO N. 3. 75-4 -- DE ~7 DE AGOSTO DE 1\JHJ 

Autoriza a abertura }Jelo Mlnlsterlo da Guerra do credito eSJ)eclal 
de 1. 597:866$331, para pagamento de transporte de tropas, ba
gagens e outras despezas do exerclclo de 1918. 

O !>residente t.la Republica dos Estados Unidos do llrasil: 
!•'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanceiono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado · 

a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 
1. 597 :866$331, para occorrer ao pagamento de transporte de 
tropas, bagagem e acquisição e concertos de embarcações e de 
material de transportes terrestres e combustivel, do exercício 
de 1918; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1919, \!8" da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Jlello. 

DECRETO N. 3.755 - Dl' 27 DE AGOSTO IJE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores, o cre.dlto de 114:580.$674, supplemen
tar ít vPrba 15' do nrt. 2• da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 
1919. 

O !>residente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra
sil: 

l''aço saber que o Congt·esso Nacional uecretou e eu san
cc i o no a seguinte resolução: 

Al'l. 1.0 .Fica o Presidente da Republica autorizado a 
ahrir, pelo 1\Jinisterio da Justiça e NPgocios Interiores, o cre
dito de. 11 í :581)$67 4, supplementar á verba t 5• do art. 2° ct•a 
lei n. 3.G7't. de 7 dr janeiro de 191!J, part. occorrer a0 paga
mento da diffo>rrwa dP vcneiment.os «:OIWNJidos pelo deereto 
legisla ti ,.o n. :L 68 t, de R dr janeii·o dP I !ll !J, ao pr>ssoal da 
Secretaria da Hc>partição de Policia do Dií'tricto Federal. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2i de agosto de 1 !J I !l. !)8• da Indepen

dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Alfredo Ptnto Vieira de J,Jello. 
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DElCRE'T'O N. 3. 75G - DE 27 DE AGOSTo DE i919 

.t\l>Prova a Convenção Internacional para a unificação do direito 
reiatlvo â letra de cambio e á nota promissoria, celebrada en .. 
Haya em 23 de julho de 1912, e dá outra providencia. 

O Pr·esidentc da Repuhliea dot. Estados Unidos do 
Brasil: 

F'aço saber quH o Congi·csso :"lacional decretou e eu 
s:uwciono a seguinte resolução: 

,\rt. I." E' approvada a Convenção Internacional para a 
llllifiea(.'ão do direito t·elalho ;í lPtl'a dn cambio e á nota 
r•r·omi~sot·ia. eelebrada em Haya em 2B dl' ,iulho de 1912. 

i\l't. 2.• A ratificação daquelle acto, pelo Governo, só 
s~_•r;i fPita depois que o texto do ;·pgulamento uniforme, a 
qnn s<' rPfere a mesma ConvNt~iio, tiver sido convertido em 
I~~ i . 

Art. 3." Hevogam-sc as_ di~posiçõPs em contrario. 
Hi0 dc .Janeiro, 27 de ago~lo de 1019, \18" da Inde[>Cll

dr\ncia r~ 31• dll. Hepublica. 

EPITACIO PESStiA. 

Homero Baptista. 

J. M. de .1zevedo Marques. 

DECRETO N. 3.757--DI': 2 DE SETEMBRO DE i!l19 

l'uhllcll a resolução do Congresso Nacional, qu.:l proroga a actual sessão 
lcgl~lntiva até ao dia 3 <lc outubro <lo corrente armo 

:() Presidente da Republic·a dos l'~~tados Un-idos do Bt·asil: 
Faço saher que o Gongl'PSHo Nacional, em confonnidadt1 

do dispo~to no§ 1" do art. 17 da Con;;lituiçiío ,FI.'dPral. rP~olvr\ 
J)I'Orogar a a-ctual seg;;ão le:,d;.:latiya ali; ao dia :1 de outuhrn 
do corrente anuo. 

Hio de Janeiro, 2 de setembro dn 1 !J 19, !l8" da ltull~peHdeueia 
e 31" da fie publica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. 3. 758- DE 3 DE SETE...~BRO DE 1919 

Adia para 26 de outubro do corrente anno a eleição marcada para 
preenchimento de duas vagas de deputado pelo Distrlcto Fe
deral 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancr-iono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Ficam adiadas para o dia 26 de outubro de 

1!.!19 as eleições marcadas pelo l\linisterio da Justiça, para o 
dia 11! de setembro corrente, afim de serem preenchidas as 
vagas existentes na representação do Districto Federal na 
Camara dos Deputados: revogada.s as disp;Osições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1!H9, 98• da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 3.759- DE ü DE SETEMBRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a José Martins Barreto, 
ope1·ario-ajudante de 2• classe da 4" divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, um anno de licença, com todos os 
vencimentos, para tratainento de saude 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deeretou c cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republiea autorizado 

a conceder um anno de licença, com todos os vencimentos, 
para tratamento de saude, ao opera'l'io-ajudante de 2" classe 
da 4' divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, José 
Martins Barreto; revogadàs as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3. 7 60 - DE 6 UE SETEMBHO DE HH !J 

Determina que os bens das extlnctas congregações de S. I!'elippe 
Nery e dos Carmelltas Descalços continuem sob o 'poder e 
administração da Santa Casa de Miserlcordla do Recife 

O !'residente da Republiea dos Estados Unidos do Ht·asil: 
Faço saber que o Congeesso Nacional deceetou P eu 

saucciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. Nos termos das leis de 9 d~ novembro 
de 1830 e de 25 de agosto de 1831, continuam sob o podm· 
t administração da Santa Casa de Misericordia do Rel)ife, 
de accôrdo com a lei n. 222 A, de 23 de novembro de 1894, 
o:.< bens que per·teneiam á extincta Congregação de R Fe
lippe Nery, bt•m como á cxtincta Associação dos Carmclitas 
Descalços; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Jancit·o, 6 d" setembro de 1!H9, !JH• da Iudcp(m
dcncm e 31 • da Hetmblica. 

EPITAUIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mellu. 

DECRETO No 3 o 7 61 - DE !) [)E SETEMBRO DE 1 !)1\) 

Autoriza a cessão de um terreno â Caixa Beneficente da Guarda 
Civil, para nelle ser construido o seu hospital 

O Pt·esidenle da Republiea dos Eslauos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congl'esso Nacional deeretou ,. eu 

saucciono a seguinte resolução: 
Ar·t. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

ceder á Caixa Beneficente da Guarda Civil, na zona central 
de Districto Federal, um terreno medindo no maximo quinze 
metros de frente por trinta de fundo, paea nelle ser con
struido um hospital destinado aos guardas civis. 

Art. 2.• O referido terreno ficará pertencPndo Pm plena 
propriedade áquella corporação, desde que seja utilizado para 
rJ fim determinado no artigo anteceden,te. 

Art. 3.• Revogam-sc as disposiçl'Jés em contrario. 
Ilio de Janeiro, 9 de setrmbro de 1919, 98• da Jndepen

dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al{J•edo Pinto Vieira de Mello. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N~ 8.762- DB t.O DB SBTBMBRO DB t.919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir ao Minlsterlo da Justiça 
e Negocias Interiores o credito de 2:070$, para pagamento de 
diarias ao tenente Julião Caetano de Azevedo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo 1\linisterio da Justiça e Negocios Interiores, u 
credito de 2:070$, para occorrer ao pagamento de diaria cor
respondente a 207 dias de gratificacão a que tem direito o 
tenente Jnlião Caetano de Azevedo, na qualidade de comman
danto da companhia regional do Alto Purús, no período de 21'1 
de abril a 22 do novembro de !913, de accôrdo com as instru
cçõcs de que tratam os decretos ns. 6.885. de f908, e 8.041, 
de 1910; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 19!9, 98" da Indepen
dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

Alfredo Pinta Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 3.763- DE to DE sETEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir o credito de 10:240$, 
supplementar á. verba 12• do art. 2• da lei n. 3.674, de 7 de 
janeiro de 1919 

O Presidente da Repu:tllica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 

o credito de 10:240$, supplementar á verba 12•, do art. 2• da 
lei n. 3. 67 4, de 7 'de janeiro de 191!J, para occorrer ao paga
mento das despezas com a acquisição de mobiliaria e biblio
theca para o Juizo Federal, na seccão de Santa Catharina. 

ArL 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
· Ro de Janeiro, 10 de setembro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

Alfredo l'intl!: Vieira de Mello. 

I .ds tle 1919- V oi. I · 
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DECRETO N. 3. 764 - DE 10 DE SETEMBliO DE 19:19 

''ermitte o registro, sem multa, até 31 de dezembro de 1922, dos 
nascimento" occorrldos no Brasil, de 1 de janeiro de 1889 atll " 
publicação da presente lei 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Fa~;o saber que o Congresso Nácional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
ArL L" Serão admittidos a registro, sem multa, até :H 

de dezembro de 1922, os nascimento,; occorridos no Brasil, de 
1 de ,janeiro de 1889 até a publicação da presente lei, e a 
respeito dos quaes não tenha sido observada essa formalidadr, 
mediante despacho do juiz togado do município, termo ou 
comarca em que se tiverem dado os mesmos nascimentos. 

Art. 2.0 Esse despacho no Districto Federal eompete aos 
pretores e, nos demais Jogares, onde houver mais de um juiz. 
ao de maior hierarchia. No caso de igualdade de hicrarchia, 
os que tiver mais tempo de exercício na localidade. 

Art. 3." São competentes para requerer o registro o re
gistrando, seu pae, mãe, ou o seu representante ou procurador, 
devendo a petição conter os esclarecimentos do art. 58 do de
creto n. 9.886, de 7 de març.o de 1888, e a eonfirmaç.ão de duas 
testemunhas idoneas, a juizo do respectivo juiz. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de setembro dP 1!119, 98° da Indeven

dencia e 31 da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(1•edo Pintat Vieira de Mello. 

DECRE'l'O N. 3. 765- DE 10 DE SETEMBRO DE 1919 

.Approva o Tratado .de Extradição de criminosos entre o Brasil e 
a Bolh·ia, assignado no Rio de Janeiro em 3 de Junho de 1918 

O Presidente da Republica dos Est,ados Unidos do Brasil: 
Paço srtbcr que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciuuo a resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica approvado o Tratado de Extradição celebrado 

entre o :Presidente da Rcnubliea dos Estados Unidos do Brasil 
n o President.c da Itepublica da llolivia, eoncluido c firmado no 
Rio de Janeiro em 3 de Junho de 1918 pelos Plcnipotenciario,.; 
das respectivas naeões, Dr. Nilo Peçanha, Ministro das ne
lações Exteriores, eür. José Carrasco, Enviado Extraordiuat·io 
e Ministro Plenipotenciario da Bolívia no Brasil. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de Setembro de 1919, 98• da Indepen

tlcucia c 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

J. M. de Azevedo Marques. 
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DECRE'J'O N. :1.16G- llE LI DE SETKllfllHO BE 1!11!1 

Releva a prescripção em que incorreu o direito de D. Marianna 
Cunha de Vasconcellos e seus filhos menores, para reclamarem 
judi•:ialmente contra o acto que demlttlu seu fallecido marido e 
pae, Manoel de Vasconcellos, do Jogar de collector federal em 
S. Leopoldo, Rio Grande do Sul 

O Pre~ideule da llepublica dos Estados Unides do Bt·a:;il: 
Far,;o ~aher que o Congresso Nacional decretou e eu s:.m

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica relevada a prescripção em l!UC in

cot·reH o direito de D. Marianua Cunha de Vasconcellos c seus 
filhos menores, para poderem reclamar perante o Poder .Ju
dieiat·io eont.ra o acto do ministro da Fazenda, que dcmittiu o 
seu falleeido marido Manoel de Vasconeellns. collcctor das 
rendas fedcraes em S. Leopoldo, no Estado do Hio Grande do 
Sul; reYogadas as disposic.ões em contrario. 

Riu df' .Janeiro, H de setembro de 19 Hl, !18" da lmlepeu
dencia e 3 t • da Republica. 

EPITACIO l 1ESSÔA. 

Homci'O Baptista. 

DECHETO :\. :J./()i -· ))]<; 1 I IJE K"TEMBIIO DE i!lHI 

Autoriza o Presidente da. Republica a abrir, pelo Minlsterio da 
Fazenda, o credito de 570$382, ouro, e 855:686$544, papel, para 
occorrer no pagamento das dividas de exercicios findos 

o J'J'P"idf!lll.t• tht llepuhliea UO:i Estados unidos do Brasil: 

Fa~:u ~alwt· que o Congresso l\'aciuual úeerdou ,. •·u 
~ancciono a seguiut,. ret<olução: 

~\ri. 1." Fica o l't·esidenle da ltPpubliea autorizado a 
abrir, pelo 1\linisterio da Fazenda, o <'L'rdito <'Spm~ial de 
570$38:.!, ouro. e 855 :686$úH, papd, afim dt\ aeeorJ'f'l' ao pa
gamenl.o de dividas dn Pxnrcidos findos. 

Art.. 2.• Revogam-sn as disposições em ronlral'io. 
Rio de Janeiro, 11 de setemlbr·o de Hli 9, 98" da Jndepcn

dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PEHRÔ.\. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3. 768- DE 17 DE SETEMBRO DB 1919 

Autoriza o Pouer Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça e 
Negocios Interiores, os creditos especiaes de 368$667, 14:146$4a5 
e 9:638$383, para pagamentos a empregados da Secretaria da 
Camara. dos VcpuLtulo,; e a funecil,llarios ua Secretaria uo Sl·
nado Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il: 
.Faço saber quo o Congresso Nacional decretou e eu 

sanccion0 a r-esolução seguinte: 
Art. 1. o .Fica o l'oder .Executivo autorizado a abrir, pelu 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, um credito espe
cial de 368$657, sendo 183$857 differença da gralificacãu 
de um continuo, nomeado ajudante de porteiro do salão, a 
contar do 23 de maio a 31 de dezembro de 1917; 184$760 para 
vagamente, de 19 a 31 de dezembro, ao continuo Daniel Alves 
de Lima, L.'ispeusado do serviço por deliberação da ·camara 
de 20 do mesmo rnez, quantia essa correspondente a 13 dias de 
vencimentos que deixou de receber e a que tem direito. 

Art. 2. o .!fica igualmente autorizado a abrir, pelo Minis
~erio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de 
14:145$435, para pagamento, no exercício do 1918, ao graLi
Jicações addicionaes ou accrescimos destas a que teem direito 
varios funçcionarios da Secretaria do Senado Federal. 

Art. 3. o Fica ainda autorizado a abrir, pelo Minislerio 
da Justiça e Negocios lutel'iores, o credito especial do 
!J :538$383, para pagamento de gratificações aú'dicionaes ou ac
crescimos destas . a que teem direito varios funccionarios da 
Secretaria do Senado Feé'eral, nos exercícios de 1915, 1916 
o 1917. 

Art. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 17 de setembro de 11H9, 98° da Indepen~ 

dencia e 31° (;a Republica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

bECRE'l'O N. 3.769- DE 17 DE SEn'EMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerlo da Jus
tiç:a e Negocios Interiores o credito especial de 42:962$144, para 
indemnlzação á Caixa do Corpo de Bombeiros de despezas rea
lizadas em 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a. seguinte resolução: 
Art. i. • Fica o Presidente da Hepublica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 42 :952$1'-it; 'plirtl indemnização á Caixa do 
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Corpo de Bombeiros, por intermedio do respectivo thesou
reiro, de <i'espezas por este realizadas. de setembro a dezrm
bro de 1918, de conformidade com a demonstração que acom
p:mhou a mensagem do Governo de i4 de maio de f 919. 

Art. 2. • Revogam-se a.a. dil!posicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 1.7 de setembro de 1.919, 98• da Indepen

dcncia e 31• Cla Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3. 770 -- DB fi DE SETitMBRO DE i919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Mlnlsterio da Fa
zenda o credito espeC'ial de 49:958$091, destinado ao pagamento 
do que é devido ao Dr. José l\Im·eira Gomes, em virtude de 
~entença judlclarla. 

O Pre3idrnte da Ilepublie:t dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa0o saber que o Cong-r0~~') 1\'ariorÍal decretou c cu sanc

rionno a fleguinte rPsolucão: 
Art. 1. o Fica o Prec;idcnlil da Repnblica autorizado n 

abrir, pelo Minislnrio da E azenda. o credito especial de ré i,; 
~!J :!l!íS~O!ll, d(':;finarlo ao pagamt')1f0 do Dr. José Moreira Go
mes. 0m virtndo de spntcnç:t .indiciaria. Nossa importancia 
tem de ser feito o desconto do imposto sobre vencimentos, do 
ago;;fo do 1911 atn a data de !':Uft rxtincção. 

,\rt. 2. o RoWlgam-'>e ns dlsposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 17 de o;etembro d~ 1 !:119, !JS• da Indcpen

dencia o :3 L> da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECHETO N. 3.771 -DE 20 DE SETEMBRO DE HH9 

Aulnrizn o p,.e~i<1ente <la Repuhllca n rf'nlizm· eontractm<, de ac· 
~..·tw<ln f'nm a~ PxigPn("inR do Sfl'rvieo jllthlif'o, PX("lu~iYnmP-nte (•In 
rPl:!(;io :-1 :tlug-UC"iR de c:u;;aR. 

O Presidente da. nepnblica. dos RstaJos Unidos (lo Ol'a~il: 
F:1ço saber que o Congre-;~o Nm~ion>tl õecreton c ou sancciona a 

seguinte resolução: 
Art. L• E' o Presidente da Republica autorizado a realizar con

trartos, de accôrdo com as exigencias do scl'Viço publico, exdusiva
mente 0111 t·claçll.o a aluguois de casas. 

Art. 2." llevoga.m-se as dispo:;içõcs em contr·ario. 
nio elo Janeiro, 20 de setembt•o de 101\.l, 98" ela lndep:>nclencia n 

:li" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRE'l'O N. 3. 772 -- DE 21\ DE SETEMBRO DE 1919 

1'11eva á categoria de Embaixada a representaçílo do Brasil junto ao 
Governo da Republica Franceza 

O l'rc;:;idrnlc da Ropnbliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanrciono a resolução scguintfl: 
ArL 1." Fira (•levaria á categoria de F.mhaixada a Lega

tão do Bra>~il junto ao Governo na Fran~.:.a. 
Ar·t. 2." Para occor·rer ás despczas com essa elevação, 

ficam consignadas as seguintes verbas: ordenado, 10 :000$000; 
gratificação, 5 :000$; representação, 35:000$; aluguel de casa, 
Hi :000$; expediente, 3:500$000. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2't de Set.flmbro de 1919, 98" da Indepen

deneia e 31 • da Repuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. M. de Azevedo Jlarqu.ns. 

DECRF.TO X. 3.773 --- m: :!7 nE SETEMBRO DE 1919 

Autoriza a abertura ao MlnisLerlo das Relações Exteriores do credito 
especial de 60:000$, papel, para despezas com o serviço de caracte
riza.;ão de parte da fronteira f'lltrP o Brasil P a Republlcn Oriental 
do Uruguay. 

O Pt•r;;idmtr da Repnhlica dos F.ill.ados Unidos do BraRil: 
Faço saber que o Congrf'Rso Nacional decrl'l.ou o cu 

!'ancc.iono a Rf'guintP rrsolnção: 
Art.igo uni co. Fica o I•r·esident.e da Republica autorizado 

a abrir, lll'lo 1\lini;:;terio dn~ RelaçõeR ExtPriore~, o crcdito f'.s
prr.ial dP !ill:OOO~. papPI, ll:ll'a dPf.lpezaR com o serviço do 
I' arar! r•ri?.a~~ão dP llal'lr da J'ronll'ir·n f'ntro o Bra8il e a Ropu
blica Oriental do llruguay, de acrôt•do com a Convenção con
eluida " aRsignada nesta Capil.al em 27 de Dezembro dfl 1916; 
rr vngada~ as disposieõPs rm contrario. 

Rio de .Taneir·o, 2i rlf' ~rlPmlwo flp ·1919, 9R" da Indepl'n
dencia I' :11" da Rrpnhl iea. 

Er>ITACIO PESSÔA. 

J. 1ll. de Azevedo Jlfa1'ques. 
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DECRETO N. 3. 77 4 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1919 

Publlca a resolução do Congresso Nacional que proroga, novamente, 
a actual sessão legislativa até ao dia 3 de novembro do cor
rente anno 

O Presidente da llPpuhlir.a dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~~o saber C)Ue o Congresso Nacional, em eonformidade 

do disposto no § 1• do art. 17 da Uonst.ituição .Federal, re
Rolvc prorogar, novamPIÜc, a actual sPsRão lcgislat.iva ate• ao 
rlia :1 dr novrmbro do corrente anno. 

llio lln .Tanniro, 1 de onf ubrn de 1 !lHl, !IR" da Tudr.pcn
dPnc·ia ('. :lI o da Rrpublira. 

EPITACIO PKS~ÔA, 
Al(1·edo Pinto Vieira rle Mello. 

DECfiETO X. :1.7iG- DB l DE Ol"L'URilO DE 1!119 

Autoriza o l:0\'<'1'110 a concPder um anno de licE'IHla, com todos OA 
v~>ncimentof', para tratamento de saude, ao Dr. .Tosé VicPnt<' 
l\foira dl' YaseoncplloA. profeA:'!OI' cathl'dratico ela ParuJdadP "" 
J)it·f'itO tht RPPifP 

O I'I'P~idc'nlc• ela 1\Ppuhlira clo:o~ F.Riados Unidos do Rrnsil: 
Faeo sab«'l' que o CongrPsso 'lacionnl dec~rrfou P Pll 

saureiono a l'P;;olu(.'ão seguinte: 
Al'l. 1." Fica o P1·esidcntr da finpn~Jlka autorizado a con

cetiCl' um anno dP liernça, eom todos os v!lncimentos, para 
tratamrnto dn saudP, ao Dr .• Tosc; Viecmte MPira dr Vascon
r:elloR, profPssor c· a! hedratieo da .Faculdade dP Direito rio 
llPeifP. 

Ar!. 2. 0 Revogam-~P as disposiçõef: rm ront.rario. 
fiio rlc .Janeiro, 1 de outubro dr 1!11!1, !IR·' ria lnrlf\pen

rlrnr ia P :l1 o da Rrpuhlirn. 

EPITACIO PEASÔA. 

Al(r~dn l'infn ViPirn d~ Mf'llo. 

DECRETO N. :l. 776 - o r. 1 DB Oll'TlíBI\0 nr. I!) I !l 

R<>ronheee associac;ões de utilidade publica o Gabinete de Leitura 
de 1\Iaroim. no Estado de Sergipe, a Bibllotheca Cald~>nse, do 
municit>io de Caldas, no Estado de Minas GeraeR, a E•mola Agro
nomica elo Pm·aná, a HihliotlwPa Rio-f:rand<"n~P P o Cl~;h Cai
xeira! <lo Rio Granel~> 

O PrRsidenlr da RRpublica dos Estados Unidos do Braflil: 
Faço >:abrr qur o Congrrsflo Nacional dprrPton P ron 

~HJH'Pinnn a l'PSo!nção ~Pguinte: 
Ar!. 1." Ficam reconh11eidas associações de utilidade pu

blica o HnbinPf P dP Lritnra rlP Ma mim. no E>~tado r! e f\ergipr, 
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:l Bibliotheca Caldense, riu município de Caldas, no Estado de 
;uinas Geraes, a Escola Agronomica. do Paraná, a Bibliotheca 
liio-Grandense e o Club Caixeira! do Rio Grande, ambos rom 
~rlrle nesta ultima cidade. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrai'io. 
ltio de Janeiro, 1 de outubro de 1919, 98" da Jndepen

dencia e 31 • da Republica, 

(EPITACIO PESSOA, 

IA.lfredo Pinto Vieira de MeUo. 

DECRETO N. 3. 777 - DE 1 DE OUTUBRO DE f 919 

.\utoriza o Poder Executivo a abrlr, pelo Mlnisterio da .Justiça e 
Ncgocios Interiores, o credito <le 98:109$528, supplemrmtar ti 
verba n. 15 do art. 2• da lei de orçamento do exercicio vigente 
e destinado ao pagamento do augrnento <le VPneimento~ con
<'Pdido aos comrnissarios de policia 

O ProsirlPnfn da llP-publir.a rfos F.Rtados Unidos do Rrasil: 
Faço sahcr flUI' o GongJ·r~~o Nnrinnal drrrPtou c eu 

;;:1 n<"cinno a re~olu~ão srguinte: 
Art. J.• l<ira '' Pt·e,idenlc• da Jlppublica autorizado a 

abril', pelo 1\fini~l.erio ria .Just.i()a " Nrgocios Interiores, o cre
dito de !J8:109$fí2H. supplemcntar á verLa f:J• do art. 2" da 
lei n. 3.67-í, de 7 de janeiro de 1919, para occorrer ao pa
gamento do augmcnto de vencimentos concedido pelo decreto 
l<·gislativo n. 3. 735, de 21 de maio deste anno, aos com
mi~t<arios dn policia. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 1 de outubro de 1919, 98• da Inf'le.pen

dencia e 31• da Republica. 
EPITACIO PESSÔA, 

!Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3. 778 - DE f DE OUTUBRO DE f 9f!) 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito es
pecial de 591:303$657, para pagamento de vencimentos de 21 de 
fevereiro a. 31 de dezembro de 1919 do pessoal e material do 
Collegio Mllltar do Cear!t. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

'nncciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado 

a abrir, pelo Minist.Prio f'!a Guerra, o credito especial fie 
1í9 I ::Hl3~657, para pag:mnPnfo d" vrncimentos de 21 de feve-
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reiro n 31 flr dezembro de t9t9 do pessoal doeente e admi
nistrafivo rlo Collegio Militar do Ceará e de material para n;; 
o?~ns dP. _ada~t:_.oão, e inst.allacão do mesmo collegio; revogn
d.1s as dJsposJcoes un contrario. 

Hio de .Janeiro, 1 de out.Hhro de f9f9, 9R" da Jndrpr'l
dencin 11 ~lf" dn Jtopnblill!t. 

EPlTACIO PESSOA. 

João Pandid. Caloueras. 

DECHETO N. 3. 779 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnlsterio da Fa
zenda, o crPdlto especial de 36:749$326, para occorrer ao pag-a
mento do que 6 dPvldo, em virtude de senten!)a judlclaria, ao 
capitfln-tPnente Adolpho Jo>16 1le ~nrvalho :0111 Vecchio 

O· Presidente da Rcpublica dos Esta<i'os Unidos do Bra~il: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

ahrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
36:749$326, para occorrer ao pagamento do que é devido, em 
virtUt Ir> (;·e sentença judiciaria, ao cafpitão-tenente da A r
marla, Adolpho José de Carvalho Del Vecchio. 

ArL 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio do janeiro, 2 de outubro de 19f!l, 98• da Tndcp~n

dcncia n :11" da R.npublica. 

EPITACIO PESBÔA • 

Homero Baptista. 

DF.flRF,TO N. 3. 780 - DE 2 DE OUTUBRO DE ÚH!l 

AnVH'i?.a o l'r0sldente da Republica a abrir, pelo Mlnlsterlo da 
Fa>.:enllfl. o credito especial de 20:843$275, para restabeleci
mento de quantias desviadas do Cofre de Deposltos, por mPio 
de precntorlas falsas, e pertencentes a Manoel Thomê da Costa 
Riheiro e D. Adelflide Louzada Alves da Silveira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cn 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o E' o Presidente da Republica autorizado a abrir. 

pelo 1\finisferio c'a Fazenda. o credito especial de 20 :843$?7!), 
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para reetahelecimento das quantias de 2 :'679$335, perten
cente a Manoel Thomé da Costa Ribeiro, e 18:163$940, per
tPn{:ente a D. Adelaide Louzada Alves da Silveira, desviadas 
do Cofre de Depositos, em virtude de precatorias falsas. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de janeiro, 2 de outubro de 1 Oi 9, 98" da Jndepen

dcncin c 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3. 781 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo :Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 21:562$480, para occorrer ao 
)lagamento do que é devido a D. Amella Vieira de Memlom:a 
Uehi)a, em virtude de sentença judiciaria 

O Pt·rsidonl.e da Rrpnblira dofl Est.aliofl Unidos do Brasil: 
Faço <;ahrr qun o Congre~i'O Nacional rlPerf'!.ou I' "11 

!'ianr·r.iono a ~eguinte ref'oluçiin: · 
Art. 1." F.' o Prcsidentr1 da Repuhlica anlorizaclo a ahri''. 

JH'lo l\liniRI-erio da FazPnda, o mw'm.u rRprrial de 21 :562~1Rit. 
para oceor·rer ao pagamrntn devido a D. Amelia Vieira •ie 
Mrndonea lJchiJa, viuva do miniRtro do Supremo 1'rihunal 
Fedeml. conselheiro Ignacio José de 1\fcnrlonça Uchôn, em 
virtude de flenhmça .indiciaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janf}iro, 2 de outubro de 1919, 9R• rla Tnrlrprn

dcncia c 31 • da Republira. 

EPITACIO PF.SSÔA. 

Homm·o Baptista. 

DECRETO N. 3. iR:? ~ J)E :: DE OUTITBRO DE t !119 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 6.243:161$242, para o fim de re
gularizar a deRpez.'t feita pela verba 24• ".JuroR dos depositos 
das ('nixns l•:c·onomirns e :!\fonte de ~occorro", do exf'rcicio <11' 
1n11 

O PrrsirlPntr da RPpuhlica dos Estadm; Unidos do Rt·asil: 
Faço sahPr qm~ o Congresso Nacional decretou f' rn 

~anrriono a seguintP rm;olução: 
.\1·tigo unico. E' o Presidente da Hcpublira autorizado a 

abril'. prlo Ministcri.o da Fazenda, o nedito rsprcial <1r 
fl.21:l: 161~212 .. para o fim {jr rrgularizar a desprr,a feita JWia 
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verba 24• «Juros dos depositos das Caixas EconomicaR e l\Ionle 
de Soccorro:., do exercicio de 1917 e excedentes da rnsperliva 
dotacão or~.:amnntaria naquellr nxPrririo; rnvogadas a;; dispo
sirõPs Pm rontrario. 

Rio rir JanPiro, 2 de ontnhro dP 1!llfl. !"IR" ria Tnrlep<'n
denriu I' 31' r:a Hep~blica. 

EPITACIO PESBôA. 

llMIH'I'O ROJII istrr. 

DECRETO N. 3.783- DE 2 DE OUTUBBO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 11:708$587, para pagamento de 
pensões de montepio devidas a D. Henr!queta Ff'rreira dos 
Santos Pf'reira e outros 

O Presiuenl., da H.npublica. doR Estado:; Unidos do Brasil: 
Faço salwr quP o r.nngrPs~o ?\aeinnal tlo•crí'fon " ;•u 

sanrciono a seguinte l'r•solução: 
. Artigo unico. E' o Pl'í'i<ithmlr• da llf'J11IIhlka autorizado 
a abrir, prlo 1\linisterio da Fazrnda, n m·mlito nSJwrial d(} 
11 :708$587, fHll'a nccorrer ao pagauwnlo das pell;.:ÕPI'! de mon
tepio devidas a DD. Henriquet.a FerrPira dos Rantns J>e
rcira, AngPliua Maria Pei'Pira Poyoa, Ji~lisa ria Cq'ncr~icão 
Pereira e H Pnriqnel a das Dores l'PI'Pira r a Antonio Jo;:a~ Pe
reira Junior, em virtude dfl rcleYa\:iíO dl' prrseripção concl'flída 
pela lei n. :1. 330, de :~o de agost-o de 1917; rowogadas aR dis
posições em contrario. 

Rio fiP .Tanl'iro, 2 de oufnhro dt> 1 fi I fi. !lR" dn Tni!Ppen
denria e :H" da fil'puhlira. 

EPI'PACIO PEARÜA, 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3. 784 -DE 2 DE OlJTUJlfiO DE 1919 

Autot·iza o Prf'sidentP da Republlca a abrir, pelo Ministerio da 
l•'azPn<la, o credito ·de 700:000$, supplementar á verba 5•. 
"lnactiyo,.., pensioniRtaA etc. - consignação a.) 1\fonte)lio -No
vas concPSSÕPs", <lo or<;amcnto do ffif'smo minlstPrio. <lo !'nr
rentf' ex<'rcicio. 

O Presidente da HepubHca dos Estados UnidoR do Brasil: 
Fac-o sabPr f!lll' o CongrPsso :\'arional dPrrPton ,. 1'11 

sanrrinno a spguinte rP;:;olnçãn: 
Art.. L" Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo i\Iinisterio da Fazenda, o credito de 700 ;000$, snp-
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plementar á verba 5". «Tnaotivos, pensionistas, etc. - con
~ignaotw a) Montepio --- Novas concessões~. do orçamrnfo do 
mrsmo ministerio para o corrente exercício. 

Art. 2. 0 Hevogam-se as disposições em r.ontrario. 
Rio de .Taneiro, 2 de onf.ubro oe 1919, 9R" da JnrlrpPn

llrnria e :~J" da RepnhJir,a. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 8. 785 - DB 2 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnisterlo da 
Fazenda, o credito especial de 484:047$542, ouro, para legalizar 
as despf'zas feitas atê 31 de outubro de 1918, com os pagamen
tos das taxas rlo lmpnl'!to de renda relativas aos scrip.~ !1•J 
fundln..f/ 1nan. de 1914 

O Presidenlr da llrpublica dos Estaf.'os Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e e11 

snneeiono n seguinte resolução: 
Arl. 1 . o Fi11a o Presidente da llepubli11a autorhmdo a 

:-~hrir, pelo Ministerio da FazenC.'a, o credito especial d" 
~Rr, :IH7$542, ouro. para legalizar as despezas feitas, até 31 
rle outubro de t!HR ,..om o!'l pngamrnt.os das taxas do imposf.n 
rle 1·rnda frunr~rza I' ingl~zn rr>lativas aos sr,rips do fwndinu 
lrum rle 10t1. 

l1 l'f. 2." nevogam-se r~s disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 2 de out.ubro de 1919, 98" da JnilnJwn . 

d~'nria e 31" da Rnpuhlica. 
EPITACIO PBBSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3. 786 - DE 2 DE OUTUBRO DE !919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnisterlo da Fa
zenda, o credito de 800:000$, ouro, e 3.000:000$, papel, snppl<"
mentar â verba 31a- Exerclcios findos - do orf'nmentn 'lo nwe· 
mo mlnl"terio pnrn o corrente exerclclo. · 

O Presidente da Rflpnhlica do.'! Estados Unidos rlo Brasil: 
Faço saber que o Congresso decretou e eu sanf!ciono a 

~rguinte resolw;ão: 
Art. f.• E' o Presidente da Republiça autorizado a abrir, 

pf-lo .l\finisterio da Fazenda, o credito de 800:000$. ouro, n 
:'l.OOO :000$, papeL snpplementar á verba 81" - Exercício~ 
findos - do orçamPnto rlo mesmo minisf.erio para o rorrnntP 
rx11rcicio. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1919, 98" da Tndepfm

dl:>ncia e at• da Rej:mblica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3.787- DR 2'DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza 11 !'residente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda., o credito especial de 87:036$271, para pagamento do que 
é devido ao Dr . .Julião de Oliveira Lacaille, em virtude de scn
tL·n~a ju<liciaria 

O l'rcsidcnto da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço sabet· que o Congresso Nacional decretou c eu san

eciono a seguinte resolução: 
.\ri. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo :.\linisterio da Fazenda, o credito especial de 87:036$271, 
para oceonu ao pagamento do que é devido, em virtude de 
scnlcu()a judiciaria, ao Dr. Julião de Oliveira Lacaille. 

ArL. 2." llevogam-se as disposio?es em contrario. 
llio de Janeiro, 2 de outubro de 1919, 98" da Indepen

dencia c 3 L • da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSOA. 

'lomer~ Baptista. 

lli'~CIII•~TO N. :L 7·88 ---DE :1 lll·~ otiTUtmo IJB 19.19 

lllanda n:verter ao servico activo officiae,; lio Bxercito e da 
Armada, nas condições que estabelece 

O l'm~idcntc da Republica dos Estados Unidos do Bra-
si!: 

Fa·ço saber c~ue o Congresso Nac~onal decretou e eul 
sancciono a >leguintc resolução: 

Art.. 1. 0 Reverterão ao serviço activo nos postos que 
tinham na data e.m que obtiveram reforma, indtependente 
de vaga, e sem prejuizo do preenchimento das que posterior
mente se abrirem, os officiaes do Exercito e da Armada, 
que se acharem nas seguintes condições: 

a1 tC'rcrn sido reformadoR de accôrdo com os arfs. 13 
c l 'I da lei n. 2.290, de 13 àc dezembro de 1910;. 

lJ) rH~reelwrem actualmente vencimentos superiores aos 
que J'CC11hiam no posto que occupavam no serviço activo por 
occasião da reforma; 

c) não t.errm ainda atlingido á idade para a reforma 
r:nmpui~Ol·ia. 

Art. .?. 0 Os officiaes que voltarem á actividade, nos 
termos do artigo precedente, serão incluH::los llm Qllarlt·,, es
pecial, conservando, porém, em relação ao t'espectivo qua
~ro ordinarío, os logares que lhes competiam, si não hou
ves!'lPm sirlo r~>formados, e abi permanecerão, mesmo no 
caso de . promoção. 
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.\1'(. :.1." .\ l'P\f'r~ão se tlai'á metliallf!' I'etJucrimento do 
inf<•rp;-:sado, dn·igid!O au ininistru da Gw.crra UI! ua 1\fari
nha .. dentro do prazo de 60 dias, a eontar da publicação da 
presente lei. 

Art. 4." Aos ( Ui~.:iae;; que revertereu~ não ~erá coo
tado para a re!O'l"ma 0 tempo em que estiveram afastados 
do servi~,;rr activo. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
nio de .T aneiro, 3 de outubro de I!JJ!), lll:!" da Jndepeu

dcncia c 31" da Republiea. 

EPITAGIO PESSÔA. 

Jolio Pandiá Caloge1·as. 

RfJul Som·es de .3/otwa. 

DECRETO N. :1. 78!J - u~-: 1 n1:; ouTunno og 1 n 19 

Autoriza o Podt-r Executivo a conceder a José Francisco do Ama
ral. auxiliar de cabine da 3• divisão da Estrada de Ft"rro Cen
tral do Brasil. um am1o de licença com dous tert;os da tliariu 

O Presidente da Repuhlica do<; Estados Unidos do Brasil: 
!~'aço saber quP o Congresso Nacional dccl'etou e cu 

sancciono a resolução seguinte: 
.\rUgo unico. Fica o Presidente da Rcpublica autorizado 

:t concedet• um anno de licença, com dons terços da <fiaria, a 
.José Franci<>co do Amaral, auxiliar de cabine da a• d'ivisão da 
Bstrada de :Ferro Central do Brasil; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1919, 98" da Indep{·n
dencia e 31" da Republica. 

EPIT.\CIU I'U:!SÜ.~ 

J. Pires do llio. 

DECRETO ~. :3. i\10 ~ DE í: DE oPTtmno UE l!lJ!l 

Autoriza o Podtor I<;xccutivo a coilceder a Baluino Lopes, s-uanla
chaves ela Estrada <le Ferro Central do Brasil, um anno d<' 
licenr;a, com metade da dlaria, para tratamento de suu<le 

O Presidente da Rnpublica dM Es!ad'os Unidos do llra><il: 
J!'~ço saber que o Congt•esso Nacional decretou e 1'11 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republic_!l autorizado a con-
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ceder ao guarda-chaves da Esírada de Ferro Central do Bra
sil Balbino Lopes um anno de licença, com metade da diaria, 
para tratamento de saudc. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1919, 98• da Jndepen

dencia c 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔ.\. 

J. l'írcs do Rio. 

oECRETuN. ;L790A-nE~DE ouTumwoE J\JHI 

Releva á viuva ., aos herdeir·os do fallecido funccionario da Admi
t;istmção dos Correios de :\<Unas Geracs João Guilherme de J\I·~!lo 
o testantP da divida por elle contrahida com a União para con
strucçã<.' de casa. 

Antonio Francisco de At:et•cdo, Vice-Presideutc do Senado, faço 
sabot· aos que o presente virem que o Congresso Nacional dcct'<'ta c 
promulga a resolução seguinte: 

Art. 1." Ficam relevados a viuva c os herdeiros tio fallecido fun
ccionario da Admiuistra~ão dos Correios do Estado de l\linas Geraes 
João Guilherme de Mello do restante da divida contrabida com a 
União Federal pelo emprestimo para construcção da casa em Bello 
Horizonte. 

Art. 2. • Revogam -se as disposiÇÕes em contrario. 
Senado Federal, 4 de outubro de Hli9. -Antonio Francisco de 

Azeredo, Vice-Presidente. 

DECRETO N. 3. 791 -DE 8 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Pre~idente da Republica a abrir, pelo Ministerio da l<'a
zcnda, o credito especial de 11:087$498, para pagamento do que 
é devillo ao major FranJ;Jin de Menezes Doria, l'!ll virtude do 
:;cutcur:a .iudlclarin. 

O President.,~ da Hepuhlüm dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa..:o :<aher que o Cougrcflso Nacional decretou c eu 

saneciono a f!eguinlc resolul}ãO: 
Artig"O tmieo. l<'ica o Presidente da Repul!lica autorizuuo 

~~ abril', pr.lo .:\linistel'io da Fazenda, u credito especial 1k 
11 :087$4fiR, para pagamento do que é devido ao major 
Franklin de Menezes Doria, em virtude de smltenl}a .indiciaria 
c que vem de ser requisitada pelo juiz federal na secção do !liu 
Grande do Sul; revogadas as disposições em contrario. 

fiio 1le Janeiro, 8 de outubt•o de 1919, uso da Iudnpcu·
dencia e 31° da Rrpublica. 

EPITACIO llESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRE'l'O N. 3. 792 - Dlll 8 DE OUTUBRO DE f 919 

.Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Minlsterío da 
Fazenda, o credito especial de 2:429$920, para o pagamento de
vido a José Vieira de Rezende e Silva, em virtude de senten~a ju
diclarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

suncciono a seguinte resolução: 
Art. i." E' o 1Prcsidrntc da llcpuhlica autorizado a a!JI'ÍI'. 

pP!o Ministerio da Fazenda, o credito especial de 2:42!J$\l20, 
1,ara o pagamento devido ao Sr. José Vieira de Rezende ,. 
~ilva, em virtude de sentença jndiciaria, deduzido o qnc dever 
110 Thesouro. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1919, 98" da InJepen

dencia e 31• da Rcpublica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRF!'l'O 'N. 3. 793 - DE 9 DE OUTUBRO DE {9'19 

lJlspõo sobro applicação de honras militares a officlaes de terra e 
mar, com serviços no Paraguay 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. As honras do posto immediato, concedidas 

por decreto·s vigentes aos officiaes de terra c mar, com sr~r
viços no Paraguay, devem ser applicadas a tcrlos os postos, 
effectivos ou graduados, em que porventura se encontrarom os 
officiaes alludidos, inclusive os de general de divisão e vice
almirantes; revogadas as disposic;ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 3i0 da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pa,P,iá Calogeras. 

Raul Soares de Moura. 
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Autoriza o .Presidente da Hepublica a conceder a Mario de Oliveira 
Toledo, praticante de 1• classe da Directoria Geral dos Correios, 
um anuo de licen!:a, com ordenauo, para tratamento de sandc, 

O l're:;iueulc da Rcpubliea dos I•:sLaJos liniLlos do Brasil: 
Faço saber quo o Congresso Nacional decroloH e PU 

sa111:eiono a J'PSolw;ão seguinte: 
.\ri. 1." .1•:' o Presidente tia He!JuiJliea aulorizado a eou

ecdor u 1\Iarío t.le Oliveira 'l'olcdo, pralieanl.c de i" elas se da 
Direcloria Geral dos Correios, um anuo de licelJI;a, com orde
nado, para tmtamento de saude . 

. \.rt. :!-." Hcvogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 11 d'1 outubro de JDi!l, 98• da Indepen

dencia e 31 • da Hepublica. 

EI?ITACIO PESSÔÀ. 

J. Pires do Rio. 

DECRE'l'O N. 3. 'i9li - DE H 1m oTYI'UBRO D~<> i9i9 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a D. Deolinua da 
Costa J..obo, ajudante ela agencia do Correio do Alto da BOa 
Ylsta, um anno de licença, com ordenado, 11ara tratamento <lc 
~'llldf'. 

O Presidente da HevulJlica dos Estados llnidus do B1·asil: 
Ji'aço saber que o CongrP.<so "faeional dl'et·ef.ou l' rn 

sancciono a resolução seguinte: 
.\l'lig·o unico. Fiea o Presidente da ne.pulJlica autorizado 

a e•mccdcr a D. Dcolinda da Costa Lobo, ajudante da agen
cia do Correio do Alto da Boa Vista, um amw de licença, 
com urdenauo, pal'a tratamento de saude; l'evogadas as dis
po~içút!S em contrario. 

Hio de Janeiro, 11 de oulubl'o de Hl!O, !18" da Jnrle]H'n
çlcncia c 31 • da Rcpublica. 

]~PITACIO PESSt'o.\ 

l.d.< •I~ J!)J!)-Vol. I 
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DECRETO N. 3. 796 - DE 11 DE OUTUBRO DE 191! 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licenca, 
em pt·orogação e com o ordenado, ao 4" escripturario da Repar
tição Geral dos Telegraphos, Carlos Alberto Vaz Salleiro. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber que o Congresso Nacional llecretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder um anno de licença, em prorogação e com o or
denado, ao 4° escripturario da Repartição Geral dos Tele
graphos, Carlos Alberto Vaz Salleiro; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Rio de Janeiro, H de outubro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSÔA 

I. Pire1 do Rio. 

DECRETO N. 3. 797 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica .a __ conceder ao tubista da Re
partição Geral dos Telegraphos, Ederaldo Xavier, um anno rlc 
licença, com o ordenado, para tratamento de saude. 

O PrMidentc da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
I<aco saber que o Congresso Nacional decretou e cn 

.sancciono a resolucão seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder ao tubista da Repartição Geral dos 'l'elegraphos, 
l~deraldo Xavier, um anno de lice·nca, com o ordenado, ·para 
tratamento de saudc; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, i1 de outubro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITAGIO PESSÕ.\. 

l. Pires do Rio. 

DECRI':'l'O N. 3. i!J8 -- m: 13 uE uuTuauo UB HHU 

Manda abrir o credito de 872:488$, supplementar l Vêrba 15" do 
orçamento do Minlsterlo da Justiça e Negoclos Interiores, para 
o exercicio de 1919. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:. 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• Fica aberto o credito de 872:488$, supplemen

tar á verba 15" do orcamento do Ministerio da Justiça e Ne-
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gocios Interiores (Policia do Districto Federal, Guarda Gi .. 
vil, Pessoal), para oeeorrer ao pagamento da diffcrença de 
vencimentos dos empregados da Guarda Civil, desde a data 
da publicação do decreto n. 3.670, em 8 de janeiro de HlHl, 
a l1\ 3t de dezembro do mesmo anno. 

Art. 2." Os guardas civis que, ao baixar u decreto 
n. 3. fii6, occupavam os logares de reserva e que continuam 
a pertencer á corporação, perceberão, desde aquelln data, os 
Yenci.mentos de guardas civis de 3" classe. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
flio de Janeiro, 1.3 de outubro de 1919, !l8" do. Indopcn

dcncia e 31" da Republlca. 

Alfredo Pinto \liei?'a de .Mello. 

JJEcRg'l'u N. 3. 7 99 - DE Hí DE ouTuBRo DE 1919 
.-~-· ... 

Autoriza o !'residente da Republica a conceder um anno de licen~;a, 
com o ordenado e em prorogação, ao escrivão da delegacia do 
23" dlrJtricto da Policia do Dll!ltrlcto Federal, Gnstão do Pilar 
'Alves do Souza. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil; 
l•'aço saber que 'o Congresso Nàcional decretou e cu 

sanccionu a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Hepublica auíol'izaúo 

''· conceder um anuo de licença, com o ordenado c em prorv~ 
gação, ao eser·ivão da delegacia do 23" districto policial, Gas
lão do Pilar Ah'cs de Souza; revogadas as disposições em 
wntrario. 

Rio de Janeiro, 15 de outui.Jro de 1919, 98" da Imlepen
dencia o 31 • da Republica. 

EPl'l'ACIO PESSÔÀ. 

Al[1•edo Pinto Vieira de Mello. 

!J.b:Uttl<:TU N. :UWU - DI' i[í DE OU'l'Uilllü DE 191!) 

Autoriza o Presiuente da. H.epublica a abrir, pelo Ministerio <.la :B'a· 
zendn, um credito de 78:678$197, para pagamento do que ê de
vido a Alfr('(lo TTypolito l<Jstrue, em virtude tlc sentença judl· 
eiarin. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos du Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou o eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fa1.enda, um credito espP.cial de 
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íH :üi8lJ;1úi, pa.ra pagaiWmto dn que 1\ uovido a Alft•etlu llypu
tilo Estrue, em Yirtude do sentença .indiciaria; revogadas as 
di«posiçÕ'!S em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de oulul.Jt•o de 19HJ, 98" da ludepen
·dr·neia e 31'' dn llepublicn. 

EPl'l'ACIO PESSÔA. 

llomcJ'O lhtptista. 

IH . .:• ;JI EHI .\. :u:~o L ~- uE 15 DE 11unmno li)'; 1 H J u 
.\ uluri<~a o l't·.,si<l<.'ill" da Hepublica a abril·, pelo l\linisterio !la l!'a-

7.Pnda. o t'rPtlito espt'cial de 4r,:373$395, para pagamento do flU" 
r• <k\"ido a lllamlino "\lves <la Silva, em Yirtude de sentem-,a jn
llieinria 

() I'I'<',.;JÜI_ llk da lli'{JUbliea um; r·:~tados Uuitlu·s du Urasil: 
Fa(:u r-.aber •tue o Congresso Naeional decretou e eu HtUl

l'<'ií.lllO a S'>g·uinte resolução: 
.:\rl. J .'' K " Presidente da llepublica autorizado a abrir, 

}H' lu .,linisterio da Fazenda, o credito especial de 45:373$395, 
11ara occOlTl'l' ao pag·ameuto devido ao Sr. Blandino Alves da 
f(ih·a. em virtmll\ de !lentf'nr,a judiciariu, deduzido o quc 1l0vP 
;'" Thesouro. 

Ar f. 2." Revogam-:;e a:; disposições em contrario. 
Riu ue Janeiro, 15 de out.ubro de 1!119, 98" da Indepen

d\•nf'it• 'J ~!1" da Republica. 

EPlTACIO PESt!ÕA. 

Homero Bapasto, 

llECRE1'0 N. ~~. 80::', - llb lrí DI·; OUTUUI\0 lJI,; 1\H !l 

.\ uloriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministedo da l!'<L
zemla, o ereõlto especial ele 76:229$105, para. occorrer ao paga· 
mento 1lo qUI' é •levido a .João Ilha, em virtude !le "enU·n~a ju
tlh·inria. 

11 Pt•J,;id••uln da Ill'!miJIH·a uos E:>tadus Unidos du Bt·asil: 
Fa!:O Fahrr qiiP o Cong-re;;so .Nadonal df'rrrlou n ru 

saneciono a seguinte resolur,ão: 
Arti!!O unico. E' o l'rrsidculc ela Hepublica autorizado a 

abrir, peb i\linislerio tia .F:tzenda, o credito especial de réis 
·; 6: 2;!9$1 05, pat·a occorrrr ao paganwnto do que é devido a 
,Tolo Ilha. em virtndc ele scnlcn~:a .indiciaria; revogadas a~ 
dbposiçõcs em contrario. 

llio de Janeiro, 15 de ouluht·o d1~ llll!J, !.18" da lndPpcn
J],.ncia c 31° da Hí'pnblica. 

EPI'l'ACIO PESSOA. 

llomeJ'o Baptista. 



DECRETO ~. :1. RO:l -- DF I ri DE Ol'T! 'JJIIO DE I q I\) 

Autol'izn, o PrE'shlente tia. Re1mblica a ahrir, J)Cio ::'lllnist.:-rlo lla Fa
. r-enda, o Cl'Pdlto especial de 8:250$, tlestinado ao J)ag-~menlo !I<' 

quxlllo,.; noA escripturarlos da D<'legncia FIAcal rlo Tl···!'o•u·o •·m 
~lina>< nera<>,.., .Toiio Carlos de Aqulno e Ro!lolpho :\lallnr<1. 

O Presidente da Ilf'pnblica do~ F.slados Cnidos 1.lo ol.knsil: 
Faco saber que o Gongrr!'lf'n Nar·ional dN•rrlnl\ e f'H 

snnroiono a seguinte rrsolu.;ão: 
Ar!. 1 . o F.icn o Presidentf' tia Jlf'publim mllorb:ado :1 

a.hrir, peln l\linisterio da Fazf'nda, o rr,•dilo CR{lCcinl rln 
8:250$. doslinodo ao 11agamcnto dos escriplurario~> da Dele
gacia Figeal de l\linas Gemes, .Toão Carlos de Aqnino c Ilo
dolpho l\lnliard e ao RfWvent.e da mesma rrllarlição Carlos Bar-;
tos, ultima'l prest.ac:ões do auxilio obtido por e:;r,m; funcciona
rios para a eonHI.rnc!:-ã.O das casas do sua rP.sidencia, em Bollo 
llorizon!f', noq I f'l'mos dn lei n. ::? • atíG, rle :31 de llezemhro rir> 
1!)10. 

Art. 2." I\('vognm-sc a~ disposições rm eontrario. 
Rio de ,Taneiro, 15 de ootuhro r! e HH 9. 9R• dn. TIVlt'pf'n-

rlenda e 31 4 do. Rcpuhlicn. -

Uom()ro R111Jtista. 

Autoriza o Prt-Hillent(' da HE'publica n. abrir, J)<'lo MiniHlC't·io <la Fa
zt•mla, o l.'redito espel.'ial <le 10:325$118, para pagamento •le v••n
~itn<>nlos <lPvidos ao 1" escripturarlo tht DPiegacia Wiseal <lo 
Thesouro nn .Pará, l•'1·anciRcn Grangeiro de ;\lhuquprqup F'illw. 

n PI'Psid!'n(c da Tll'puhlic!l. rlns Estado,; l'nidos dn Hrr1.~il :· 

J<'acn sahPI' qur o Congrf'ssn ·Nacional dr0-t'Pint1 c "'' 
;ancciow• a Scg·uinlP. resolução: 

.\rtigc) uui.c.o. 1':' o PrcRidPnl.n da HPpubl iea a11 I ot·izadu a 
nhrit•. !Wln !\lini;.lrJ'in da FazP.nda. o r·1·ndilo Pf'tH•r·ial <.lfl ,.,;is 
lO ::l:?!íl!; llR. U<'s!.inado n ]lUA ar a Ft·anciseo <:rangf'iJ'n de ,\ l
buqw!rquc Filho. to PSl'l'Íll~ll"ario da llrlP~aeia Fi.,,·al dn Thr
~ouJ'U l'úwhnal no F~lad11 dn ·,,a,·.i, O'i v••nriHwnfr;.. a qtt:.• lt•p• 
dirri I • '· UP:.d<' a data l'm <ltw lomou posst~ tio c.lrgo qw~ exrrce. 
po1· [f'i' :-;idn nrllP. I'Pinf<'g-rado, ai•; :Jl rlf' ilr7.Ptnhrn do corn·uh~ 
amw: ,.,,.,·ogndas as di;;pn~ir;iio Pllt rnnt !'ar in. 

Rio •lc .Janeiro, 15 ilr nul11hro df' l(ll!l. !IR" da lnd<'pl'n-
rlrnria r> ~1· ela R~>nnhlica. 

EPrT:\CIO Pr.:ss<i.\. 

Tlnme1'o Rapfisln. 
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DECRETO N. 3. 805 -- m~ Hi pg ouTunno DE 191\l 

A11tol'il!;a o PreHidente da Republica a abrir, pelo Ministet~io da Fn
?.enda, o credito especial de 47:628$013, para occorrer ao paga
mento do que ê devido a Augusto Pinheiro I..obo, em Vil'tiHle <l<' 
:.;enterwa judiC'iarfa. 

O Presidente da RepubHca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu 

snncciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Pl'esidenf.e da Reimblica autorizado a 

ab1·ir, pelo l\linir;tet·io da Fazenda, o credito especial de 
47 :628$(11.3, para oecorrcr ao pagamento do que é devido a 
Angnsto Pinlwiro Lobo, em virtude de sentenoa judiciaria. 

Art. 2. o llevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jtmeiro, 15 de onhrhro de 1019, 9W da TndApen

dPnria I) ~1 n da Rrpnhlira. 

EPITACIO PESSÔA, 

Homero R{l]Jtistfl. 

DECHETO N. 3. ROô --- ng 1 !'i rm OlJTUBRO D!c J!)J !l 

,\ufot·iza o Pn~sidc11le da Hcpuhlica a abrir, pelo l\finisterio da Fa
zenda, o crNllto eRpeeial de 4:!::!10$720, para pagamento do que 
ú devido n 'l'ltPophil'l 1\TAnoel <1n Silva, <'m vlrtUdf' rlf' RPntenPn 
jnrliclaria. · 

O Presidente da Republico. dos Rstados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deereton o eu 

sancciono a seguinte resoluoão: 
Art. L • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Miniaterio da Fazenda, o credito especial de .13:310$720, 
para oecorrer ao pagamento devido a Thcphilo Manol'l da 
Pil\'a, P.Ill virtuJe de senten~o~u judiciaria. 

Art. 2. o nevogam-so as disposiç-ões em contrario. 
Rio Je Janeiro, 15 de onfubro de f!li!l, !)8° da Tnd11pon

dcncia e 31 o da Republica. 

EPlTf\CIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3. 807 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo MinlsterJo da Fa
zenda, o credito de 150:000$, supplementar a. verba 29" - Des
pnznH en•tlttmf's -- do orr.amento vigente do mesmo mlnlsterio. 

O Presidente da R e publica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço Raber que o Congresso Nacional decretou e l'u 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a ahrir, 

pelo 1\Iinisterio da Fazenda, o credito de 150:000$, supplemen-
1 ar á verba 29" - Despezas eventuaes - do orçamento vi -
gente do mesmo ministerio. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1919, 98• da Indepen

drncia e :lt• da Republica. 

EPITACIO PESBÔÁ. 

Homero Baptista. 

HECRETO N. 3.808- DE :lã DE OUTUBRO DE !919 

Autoriza o l'odN' FJxecntlvo a nhrlr o credito cxtraordlnarlo de 100:000$, 
pnra attomler l!R <lr~przn• rlo trnfPgo prnvlsorlo dn. Jll•trnrln de Ferro 
R. Lu!' a Cnxln~. 

O P1•esidente da Hepublica •los Estados Unidos tio Brasil : 
F~~oço sahnr quo o r.ongro~so Nacional decretou n nu sancciono a 

soguinto resolução : 
Art. f •0

- Fica o Prcsiflentc fia Republica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Viação e Obr:.s Publicas, o credito extraorrlinario 
de :lOO:OOO~. para attenrlcr, no exerciclh corrente, ás dm;pm:as r,om o 
trafego provisorio da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias. 

Art. 2.•- nevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, :l5 de outubro de i9i9, 98" da Independencia o 

!3• da Republica. 

EPITACIO PEssôA. 
J. Pir~• do Rio. 

DECRETO N. 3.809 ~DE 15 DE OUTUBRO DE 19i9 

l\hntht trn1mf<>rir nnra o quAdro F. os officiaP~ do ExPrcito amnis· 
tiadoR em 1895 e 1898 e d~ outras providencias 

O Presidente da Republica dos Efltados Urtidos do Brasil: 
.Faço ~aher que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Dt1 accôrdo com a lei n. 3.U3, de H de dP.zembro 

de 19t 7, sejam transferidos para o quadro F. os officiaes do 
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Exrrcito amnistindos rín 1895 c 1898. com a mesma data c 
nos mesmos termos rm CflW essas transfercncins foram feitas 
na Marinha. _ 

ArL .2." Os officiacf! do quadL'O F. terão collocação no 
Almnnack, rJr aceôrllo c.om a sua antiguidade, o concorrorãn 
ús pt·omooõo>;, por qualquer prineipio sem prejuízo da vaga 
pnm os officiaes do quadro ordinario. 

Ar L 3. • Os officiaes do quadro F. concorrerão com os 011 

quadro ordinario, indistinctamento, em todos os serviços " 
t·ommissões, •inclusive commando. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 
nio de Janeiro, 15 de outubro de 1919, !JS• da Indepen

denria ,.. 31 6 da Republiea. 

EPITAéiO PESSÔA. 

João Pandid Calogm·a.~. 

DEr.rtETO N. 3. 80() A - - DE Hí DF: OUTL'BRO DE 191!1 

A ntoriza o Poder Executivo a abril· ao 1\llnisterio da Vlaç:ilo o 
Obras Puhlicas um Cl'elllto supplemPnt:u· flt> n :000~. para 1'~
tudos hydrogmphicos e <lmgagens. 

O Presidente da Hepuhlira dos Estados Unido;; do B!·n~il: 
Faco sai.Jcr nntl ') CongTf'Rso ~arional rlPrrnlou I' eu 

,canreior.o a srgriintn t'rRolucão: 
Artigo unico. E' o PrPsidrnLe da Rt'Jmblica autol'izado a 

ahrir, wlo !\Iinisleri<~ da Yiacãn e Obras Pnhliras, um crcdíf.o 
Sllpplen,,.nfar·, ato; :í. quanl ia r!t' 'iR :000$. para oceorrtJr ús 
tlPspmas t•ont os e~ludos hydrogl'aphieos elo rio Arary, na ilha 
~lc i\Iarajc\ E~fatlo do Par:í, I' inirio <lo !lmgagem do baixio da 
J!'oz dn !l'.csmo rio <' do tia;; Tarfar·ugas; rovogndas as dispo
sir,úrs em r.nnt.ral'io. 

fij,, de .Janeiro, J!í dP nnfuln·" dl' Hll!), !)Ro ·da Tntirprn
t!Ptlria P :ll" tlrt AI'Jnthlica. 

EPITACIO PESSÔA . 

.1. Pil•p,ç dn Rio. 

llECilETO N. :l.81()- DE -18 nr. OUTURRO DE 19lll 

f'ou<'ecl~ no opeJ·nrlo <1<' 2" clas~e tla 4• divlsiio <ln Estrndn de l<'Prrn 
Centrnl elo Brasil, IJntz :\Jnthlon, n Jlc~n~a clt' 1 ~fl •lln~, rOm flnlt~ 
if'l"C:OS dt• ~~'11~ ,.Nu·imPnfo~. l'111 prornc:nc;j\o. 

o Presidente da Repnblica tlo;; Estados Unido;; do Brasil: 
Faço saber que o Cnngrc~;;o N' acionai rlr<~r·ef·ou c ru ~~ nrcioll•> a. 

~eguinlc resolução: 
Artigo unico. E' concedida ao official operario de 2a classe tia. 

4a diyis~o da Estrada de Ferro Central do Bra~il, Luiz Mathion, n 



licença de 180 <lin~, com dous tot·ços rle seus vencimentos, em proro
gação da que lhe foi concoflirln pelo Poder Executivo, rcvo~adas a~ 
disposições em contt·ario. 

nio de Janeit·o, lfl de _outubro de ·191\l, \18• da lndrpendrn<·i:t r 
:11" 11<1 llepnhlica. 

EJ>ITAC!O PESSÓI\ 

.T. Pires dQ Rio 

T'lECfiEIIk) N. 3.811 -DE lR nr. OITTFDI\0 DE Hll\l 

Autorlz:t o Pr~:,hl<>ntc dn n~:tntblien n. coneü<l<.·r no eonscrYnelor d~> llnhn" 
<ln :J• <ll\·Jsfto <la Estrada de Ferro Central do Brasll, FlYnristo llP· 
ncdlctü <lo~ Santo~. um onno ele llcençn, em proroga~:õn, ~om <lon-: 
tet·~n" <1:1 r0spP~tlYn <linT·In. pnra .trntnmrnto <lP ~nf11k. 

( 1 PreAidente dll. Republica dos Estados Doido>~ do Brasil : 

Faço saber que o Congres.~o Nacional decretou e em sanl'r,iono a 
Si!p;uinte resolução ~ 

Artigo unico. Fica o presidente da Hepublica autorizado a con
e cJor a Evaristo Benedicto dos Santos, consenador do linhas da 
3• divi<'io da Estrada de Ferro Central do Brasil, para tratamento dn 
saúde, um anno de licenQa, lltn prot•ogação, com dom; ter<:os da 
rcspl'c1.iva diaria, a comeQar de 3 do dezembro de :I !!IR ; rcrog.vl:ts 
a~ disposi<;1'•os em contrat·io. 

Hio tle .Janeiro, t!l rl0. outubro de i \lUl, ()R" da lndependwJC'ia c 
3i" rla. ncptthlica. 

EPITAClO PESSÔA • 

.T. Pires do JHn . 

. \ni•Jt'izu o Prcsltlcnlc •la ltt•pub\lca a conce(ler· a .~ntunio Pinto de f'ouza, 
' guarda·eancella ele 1 a classe dn 2• Uivlsão ela Estrado. de Ferro 

Centro! do Brasll, um nnno de llcenP,a. ~om <louR t~rr.os tla rc•pcctln• 
<llarla. pnrn trntnnwntn de saúde. 

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra);il; 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou r eu sancciono n. 

r<\~lnçfto seguinte : 

Arti~o unico.-~'ica o Presidente da Republica autorizado a con
ceder a Antonio Pinto de Souza, guarda-caneella de :In classe d~ 2~ 
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Divislo da Estra<la de Ferro Contl'al elo Brasil, um anno de licença, 
com dous terços da respectiva diat·ia, para tratamento de saúde; 
I'evogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, iS rio ontnhro do HH9, 98" da Independencia o 
:11" rl:t Ropnblica. 

EPITACIO PRSSÕA 

J. Pires do Rio 

lll•:nnETO N. :l.Rl:l - Aindn não foi public!ldn. 

HEI} RETO N. :1. 81 i --- mi 18 m; OUTUBRO DE 1!)1 ~ 

.I 111 ori"a o I'rrsirlcntc <lR n~puhllca a conceder a Joaquim Dias, guãrda
dmns d~ 2• <'IÚ<se da 2• dlvlsiio da Estrada de Ferro Central do 
Jlrn~il. um anno de Jiren~n. eorn n metadt' rln l'P.Sp~ctfvR rllarta, parn 
I rntnmento ·rle ~n(o(!c. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
Faço sabor que o r.ongrec;<;o Nacional de~reton c cn sancdono a 

1'0'oluçã.o seguinte : 
Artigo unico. ~'ica o PL·csillente lia Republica autol'izado a con

cctlcr a Joaquim Dias, guarda-chaves do 2a classe da 2a Divis~o da Es
trada de Fo1'ro Central do Bl'asil, um anno do licença, com a metade 
da respectiva diaria, para tratamento tk s~úrlc; revogadas :1<; ,li~pn
si<;ôes em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de ontuhl'o rln 1919, 98° ela rnrleprmdnncia fl 
:;J'' ~~~ Hcpnhlica. 

EP!T.\CIO PESSÔA. 

J. Pit~s do Rio. 

DECRETO N. 3.815- DE 18 DE OUTUBRO DE i9i9 

-~ ntorlza o Presidente ela Rcpitbliea a conceder a Seraphim Francisco doa 
f'tnni.M, gnarda-enucella de 1° classe da 5• c11vlsllo da Flstradn ele 
l<'ol'l'o l'cntrnl do Brasil, um anno· <le llccnr.a, com dons ter~oH ila 
dint·ja, ('111 pr·orogru:fío <' a contnr de 1 de nhrH (le 1018. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con~rcsso Nacional de<}relou e eu sancciono a 

segnintc resolução: ' 

At•tigo unico. Fica o-Presidente da. Republica autorizado a con
<'e<ler a Seraphim Francisco do::~ Santos, guarda-cancellns de 1• rlassc 
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da !S• divis!to da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anuo rle 
lbença, com dous terços da diaria, ·em prorogaçiLo e a contar do 1 
de abril de f91 ··; revogadas as disposições em contt·ario. 

Rio de Janeiro, t8 de outubt'O de f 919; \18" fia lndependeneia e 
3-1• rll\ RepubliM. . 

EPIT.lCIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio 

DECRETO N. 3.8t6- DE f8 DE OUTllBRO DE Hl:I!J 

Autoria o Presidente da ReJ.>ublica a conceder um anno do liconça, com a 
diarin, ao official oporar10 de 3' classe das officlriaB da 4• divisfto da F.•
trnda do Ferro Central do Brasil, Augusto de Barros Rangel 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congresso Nacional decrPtou o en sancciono a 

resoluçll.o seguinte : 
Artigo nnico Fica o Presidente Lia Republica autorizado a con

ceder um anno de licença, com a diaria, ao official operario oe 
3• classe das officlnas da 4• divisão da Estrada de l!'orro Central do 
Brasil, Augusto rlo Barros Hangol; revogadas as disposic;.Oes em cnll· 
trario. 

Rio do Janeil'o, 18 de outuhro de f919; 98" da lndeponrlencia I' 

:uo da Repnhlicn. 

EPITA.CIO PEssôA • 

.1. Pi1·c.~ rio l!io. 

DECHETO N. 3.817 -- D~~ t8 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a André Zamith, auxiliar rlo 
estações da Re,Partição Geral 'dos Telographos, seis mezes de licença, com 
a metade da d1aria, em prorogação o para tratamento de saudo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono a 

seguinte resolução : · · 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a André Zamitb, auxiliar de e~tações da. Repartiçiio Gemi dos 
Telegraphos, seis mozes do licença, com a metade da diaria, em pro
rogação e para tratamonto de saude; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, i8 de outubro de f~H9; lJ8• da lndepcudeneia e 
3f• da Repuhlica. 

EPlTACIO PESSôA. 
J. Pires do nio. 



PECHETO X. 3.81~- nE 18m: Oll'ftmno DE i!IHl 

.\ utoriza o l'res!dentc da U~tlllblica o. conceder ao opcrnrio-o.jul!nnte <le 
2• cln~sc da :l• !ll\·l~ilo da Estrada de Ferro Central do Braall, J,ennilro 
.\1..-es Clllln!lo, nn1 nnna <lP l!rPn~n. Nn prorogn<:llo, com <lon• IPI'<:o" 
<1:r illnrtn. 

'I 

O Presldento da .nepublica !los Estados Unidos elo Brasil: 

Faço saber que o r.ongrefi..'>O Nacional decretou e CIO S,1.ncciono n 
S<:'gttinto resoluçlio : 

Art. i. • Fica o Presidente da Re{lublica autol'izado a couec· 
tlor um anno do licenr~. em prorogaçilo, ao operario ajudante do ~·' 
cla&<;e da I)G d:visllo da Estrada do Ferro Central do Brasil, Loandt·o 
1\ lves Callado, com dous terços da dia ria, a contar de g ele Junho 
<iO !!):18. 

Art. 2. o Revogam-se a.~ di.~posiç1\cs· em r.ontr·ar·in. 
Rio de Janeiro, ·IR d!' ontnl.•ro do J!ll(l, ()R" •.la lnrlrpcn<lenr.ia 

c :\1" !la nenuhlicn. 

.1. Pi1'CR do llin. 

nEr.HE1'0 N. :1.81!1- IH: IR m; OliTPDIIO DE (!)(!) 

.\ utorlza o l'resi<lPnt~ da lte[>nhllea a conceder no ajudante <lc mcstt·e <1:1' 
nffidnas <la 4• dlvls:1o <la Estrada ele Ferro Ccntrnl do Brasil, Car1n< 
da Costn Fonff'lln, um nnno rlr lirPn(!n, <'0111 o orclennrlo, P.m Jll'n
l'Of!fl'":ilo. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bra.zil : 

Faço !!aber que o f:ongre!'so Nncional decretou c cn sanrciono n. 
s<'guintc rr.soluçi\o : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Ropublica autorizado a con
ceder um anno de licença, com o ordenado, om prorogaçl!o, ao aju
dante do mestre das officinas da 4• DiYisl!o da Estrarla do For·ro 
Cr.ntr·al do Brazil, Carlos da Co-;t a Fontl'lla; rCYO!('IHln' :•~ disposi~i'·l'~ 
nm contrario. 

Rio de Janeiro, 1P. dl' octuhro de Hli!l, !lR0 ela lndep11ndcncin c 
31° ela Repuhlica. 

ErrTAt::to I'Rssú' 

J. Pi1'PS do Jliu. 



.\t:TU::l DO PODJ::R LBfiiJSL.\TmJ 

I>ECilETO ~. 3.8.:!0- rn; 20 DE OUTUBRO IJE iUI\J 

.\ulot·ba o l'resltlcutc da Hcpuillica a conceder a Artln'tr .\.ugu"to 
l'oJu·icmi, cailiuelro •k !!" classe dn Estrada de Ferro Central de) 

HraxiJ. um auno dl' lkençaJ Pm prorognt;üo P <:om o ortkmulo. 

O l're~ldcntc da llepul.Jlica J.os Estauos Unidos do Urasll: 
Faço saber que o Congn~,;,;o Nacional decretou e cu s;mccinuo a 

~<'.gllintc resoluçfw: 

:\rt. 1". Fica u l'resiclcnte da Hepublica autorizado a cuuceder 
11111 anuo de licença, em prorogaçã,o e com o •.lt·denado, ao cabineiro 
do 2a classe 1la Estrada 1lc Ferro Centt·a I do llr·nsil, .\rthur .\ugusto 
I 'onéioni. 

Ar. 2". Hcvogam-se as dis[>Osiç.õcs em contrariu. 

Hio J.e Ja.wiro, 20 de outubro de i'JHI, 'J8" d<t lnllepell<leucia e 
:Jl'' 11:1. Repu!Jli<-a. • 

EPJ'l'AGIO PESSU.\. 

J. l'ircs do l:io. 

DECRETO N. 3.8iH -'DE 20 DE OUTUBRO DE HH!l 

.\ ulurlztt o J'r•:"ülent.• da HcpulJ!ica a coucooer a 'l'il~'<ldoru Loureu~o. 

trabalhador de 2• classe da 3• divisão da Estrada de Ferro Central 
<lo nraHil. um anno •k llren~a. com rr r<'~<P•'ctlva lllnrla, para 1rrr
tnmento tlP R:ll.UlP. 

O l'1·esidcute Lia Ropnblioa dos E~ta.doo Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congt·esso Nacional dccrofnu n cu sam:eiorw a 
seguinte resolução: 

Artigo uuico. Fica o Presidente da Hepttblka autorindo a cnn
celler a Theodoro Louren~o, tral.Jallladol' de 2' classo da 3' divi:;ào da 
Estrada. de Fcn·o Ceutra,J do lll'asil, 11111 anno de liceuçn, com a res· 
pcctira tli:u:i•' , pat·a tt•atamcnto do sautlc; t'01'ogadas ns di<;pttsi•;w,.; 
em ·~ouh·arto. 

llio de Janeiro, 20 de outubr·o de 1\ll~, OH'' d:t Indcpcndencia c 
31" da Hepublica. 

EI'JT.IC10 PESSU.\ • 

. r. Pinis do llio. 



ACTOIO DO l>OiJEil LEGISLATI'H,-

1JEUHETU N. :J. 8;?;:> -- DE 22 ·nE OU'l'UBHO DE l!H \) 

Autot·iza o Poder Executivo a al.Jrir o credito especial de 6:391$700, 
para paiamento da despeza feita com os funeraes do cont!!elhei
ru ,J oilo A ll'rf•tlo Corr@a ele Oliveira. 

u l't'ellideut.e da ltepubliea dos Estados Unidos do Bra
:-il: 

l•'a1~0 saber que o Congres,;u Nacional decretou e eu san
('•:.itmo a resolução seguinte: 

Art. 1." Fica o Presidente da Hcpublica autorizado a 
abt·it· o eredito espoeial de 5:391$700, para occorrer ao pa
gamr>n!o da tleRpeza feita com os :funeraes do conselheiro 
João Alfl'edo Uorrêa de Olh-eira. 

Ar!. 2. o Heyogam-se as d•isposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 22 de onluhrn de 1919, 98" da Indepen
dl~llcia e 31• da Jl!]publicn. 

EPITACIO PESSÔA. 

1ll{1'edo Pinto Vieira de Mello. 

I lECilHTO N. :J. 823 --DE 2:!" I>E OUTUBRO DE 1 \) UJ 

,\ "' or1~:r o l't'PShleul•• da HL·publkn a :tiJrlr, pelo 1\llnisterio da l!'a2euua, 
o credito especial de 103 :602$723, pnra pagar o que é devido n 
Theodoro Ribeiro .Junior " sun mulher e FrnnciRco de Assis Dunrte 
e sna mnlhrr, PJH Yirtiul1~ d~· ~4·1ltflll~:l jndi('fnrla. 

O Pt·esideute da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congt•esso Nacional dcc!'eton e eu sanceionu a. 
sr.guinte resolução: 

Artigo 1. o Fica o Presidente da nopublica autol'izatlo a abrir, 
velo Ministcrio da Fazenda, o credito especial de i03:602S723, para 
pagamento. em virtude de sentença judiciaria, do 79:983$739, a 
Theodoro Ribeh·o Juniot• e a sua esposa o de 23 :618$98-i, a Franci~co 
do Assis Duarte e a sua esposa. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em coutt·ariJ. 

Bio de Janeiro, 22 do ontubt·o de HH9, !J8• da Jndoponden~:in e 
31' i! a. Ropublica. 

EPrrAciO l'Essô,l. 

1lome1·o Raplisto. 



-~CTOS DO l'UDEH LEOISLATIVU 23\) 

DECHE'OOI N. 3.824- UE 22 !UE UU'l'UBRO DE .1919 

Autoriza o Presidente tln UepuiJIIPa a abril·, pelo Ministerlo uu Irazendn, 
o credito especial de 28 :800$625, destinado a papr ao Dr. Athanaslo 
Cnvalcantc Rmunlbo o que lhe é devido, em virtude de sentenoa 
ju<lldnrln. 

U l'rosidcnto da Hepublie<~ dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sam;eiouo a 

seguinte resolu~o: 
Al'tigo 1•. E' o Prrsidenta da Republica. autorizado a abrir, pelo 

l\linisterio da Fazenda, o credito especial do 28:300$625, destinado a 
pagar ao Dr. Athanasio Cavalcante Ramalho a importancia a quo 
tem direito, em virtude de sentença judicia.ria. 

Artigo 2°. Revogam-se as disposiçOOS em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 de outubro de :1.919, 98° da Independencia c 

3:1.0 da RepubUca. 

EPITAaO PBSS6A. 

Homlf'o Bcplitta • 

• ~uloriza n l'resid~ute tln Hepublien a alnlr o .:rcdlto especial de 
78 :7Hti$734, para occorrer ao pagamento devido u illarinno Guimarí\eK, 

m Yirtnck de sentcn~n juc]ldarlu. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l•'aço saber .que o Congresso Nacional decretou c en 

saucciono a seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abrir, 

}Jclo l\linisterio da Fazenda, o credito especial de 78 :'766$73~. 
destinado ao pagamento de Mariano Guimarães, em virtude de 
senteuca ,iudiciaria, deduzindo-se dessa importancia a .quantia 
de 3:986$467, de ispostos.sobre vencimentos relativos ao período 
de abril do Hl10 a maio de 1916. 

Al't. ;!,• Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 22 de outubro de 1919, 98• da Independencia 

e 31" da Republica. · 

EPI'l'ACIO PESSÔ,I. 

Home1'o Baptista 



;\UTOi:l IJU PUDim L.t>uiiSL.\TinJ 

DIDCHETU N. :3.1:126-DE :.!:! lJE U!JTUUIIO lJE 1\11\J 

An!t•rlzll oJ'rl'sitleutc tlll Jtt•pulJIIcll :1 t•oucctlcr ll Olavo tio NasdlllL'lllu 
llatkjo, :1" pbaroleiro em '.forres, vo Estado do Rio Grande do Sul, 
um auno lJe llceu~n, t•m prorvgn~Uo, com o ordenado, tmrn tratuwc:ntu 
tlt~ sa ude. 

·O Presidente da llevulJiiea dos J<;stados Unidos do o.IJr;~sil: 

Yaeu saber <!tte o Congn· . .;;~o 1\aeional tlrrrPtou ,. t•u 
>':ltlt'duuo a ~Pguiute re"olu(:.üo: 

.\1·t.igu UJJieu. Fi1·a o Presidt'nl.t\ da llevu!Jiiea autorizado 
a t:•mccder a OlaYo do l\'a~eilllPJlto Badejo, '3" pharolciro em 
Torn·s, no E~tado tio Hio Grande do Sul. um aunri de lieen..:a. 
t'tllll o ordPnado P !'IH prorog·a..:ão, para tratamento d" ,;autlt>; 
,.,., ogadas as tlispo~i!:Õt•s Plll eontrario. 

Hio de Jant•it·n, ~:! t!P ontutn·o til' I !I IH, !ll:l" da Indepeud<'IICia 
c :li" da Hrpnblira. 

EPITACIU PESSOA. 

llaul Som·es de Mvttm. 

J)J<_jCflEO N. 3. 827- DE 23 OI~ OTJ'fUBI\0 DE -191 !.1 

-~ nturlza o l'oder Executivo .a alJrlr ao Mluisterio dll Yla~ão c OlJrnH 
Publicas, o cre(Jlto de 132 :324.500, snpplementar li verba 6•, n. IV, 

· lli'tl~ 110 \ln~ilo f'rarcnRe. 

O .Presidente da Hcpubli;•.a llus Estados Unidos do Brasil: 

Faço ~abcr .fJUe o Congl'e;,;so Nacional tlP<'l'don P t'U 
;;;IIJt•t•iono a "eguiniP l'P,Ohtç-ão: 

.\rtigo IIIIÍCo. Fira o l't·n~Íli••Hll' da 1\PpU!J!it:a aufowizado 
a aloril'. pelo :\liuistPrit• da Yia;~ãiJ f' Obras J'u!Jlieas. UIU t•t'<'
ditll tio 13:! :3.'!í:J;:JOll, sup!J!Pmeul.ar á wrba ô", u. n·: art. !)K 
•la lo•i t!e oi·c:ameuto tia t!espeza para o exercício tlc 1 \J 1 U, ariHJ 
do~ uec-on·et· ao vagamento de t!iarias uo::; domingo~ e f•·t·iados 
ao pl's~oal ,jornaleiro da llede dr• Yia(;ão C<·arellst•: I't'\ ''1-!·arh\..; 
a . .: tli:'lwgi<;ões em contrario. 

llio t!e Janeiro, ~:J de outubro d" I \li H, \Hl'' da hlllepeur.l•mcia 
t· :li" da lll'JIU]Jliea. 

.1. Pit·cs do Wo. 



ACW8 DO PODER Ll!lrJlSI,ATIVO 

DECRETO N. 3.828- DE 24 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Replilbllca a. abrir, pelo Mirústerio da. Fa
zenda, um credito de 100:000$, papel, supplementar é. verba 34• 
- ·• Fiscalização das repartições de Fazenda e outros servic;:os 
extraordlnarlos" - do orçamento do mrsmo mlnlsterlo, deste 
exercieio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo 1\Hnisterio da Fazenda, o credito de 100:000$, pa
pel, supplementar á verba 34" - Fiscalização das repartições 
de Fazenda c outros serviços extraordinarios - do orcaménto 
do mesmo ministerio. 

Art. 2. o Hev(}gam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31° da Republiea. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3.829- DE 28 DE OUTUBRO DE i9i9 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir pelo Minlsterio do Exterior 
o credito especial de 72 :430$, papel, para pagamento da organtzacD.o 
e Impressão dos tra bnlhos e estudos feitos pela Commissl!o Sdentlflca 
Itoosevelt-Itondon. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber oue o Congresso Nacional decretou o eu sancciono a 

seguinto resoluçao: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Ropnblica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio das Relações Exteriores, o credito especial de 72:430S, 
papel, para o pagamento da organização e impressão dos trabalhos e 
nstudos feitos pela Commiss:-to Sdentlfica Roosevelt-Rondon, em sua 
viagem pelo interior do Brasil; revogada!! as disposiçOes em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de i9i9, 98° da lndependencia e 
3:l0 da llepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

1. M. ck Auvedo Marques. 

Leis Ce 1919- Vol. I 



2i2 ACTOS DO PODER LOOISLATIVO 

DECRE'l'O N. 3.8310-DE 29 DE OUTUBRO DE 19·19 

Autoriza o Governo a transformar em Faculdade de Odontologia o actual 
curso de odontologia da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro 
e d(t outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con:gresso Na•cional decretou e eu 

promulgo a resolução seguinte: 
Art. 't.• Fica o Governo autorizado a transformar em 

Paculdade de OdontDlogia, sem novos onus para o Thesouro, 
o actual curso de odontologia da •Faculdade de Medicina do 
Hio de Janeiro. 

Art. 2.• 'O ensino sená feito em quatro annos, e compre
henderá as seguintes càdeiras: 

1" -· Noções de anatomia deseriptiva e anatomia medico 
cirul'gica da bocca; · 

2" -:Histologia; 
3" -- Physiologia; 
·í"- Ana tom ia, pohysiologia n hisf.ologia dentarias; 
5"- Noçõf•s gerat•s dn pathologia, de microbiologia c de 

anatomia patho.Jogica; 
6"- Therapeutica, ma teria medica e arte de fot·mular; 
7"- Techm•ica odontoJ.ogica; 
8"- Pabhologia d~ntaria e therapeut.iea applicada; 
!P- Prolhesc; 
10•- Metal!urgia; 
11" ·- HygicnP, esppr-ialnwnfe ·da boeea; 
I~·- Orthodontia o prothese dos maxila.res; 
1:3"- Clinica odonto!ogiea. 
Art. 3.• As materias s•m·ão distrilmidas pnlos quatro annos, 

llo seguinte modo : 
1• anno: 
a) -Noções de anatomia dnSotwiptiYa c anatomia rnedico-

e.irurgica da bocca; 
b) -- Histologia; 
c) - Phyisologia. 
2" anuo: 
a)-.Anatomia, hi'llDlogia e physiologia ,dentarias; 
b) ·-Noções rgeraes ele v:athologia, de miorobilologia e 

wuatomia pathologi·ca; 
c)- Therapeutica, matm·ia medica e arte de formular. 
3• anno: 
a) - Technica odontologica ; 

~ 
- Pathologia dentaria e therapeutica ; 
prothese (ta parte). 

) metallurgia, assistencia obrigatoria á clinica. 
4• anno: 
a) hygiene especialmente da bocca; 
b) prothese (2" parte). 
c) orthodont1a e prothese dos maxillares; 
d) clinica odontologica. 

Art.· 4.0 A' Faculdade de Odontologia ficam pertencendo todo o 
material odontologico existente na Facuklado de Medicina o os labo-



AC1'0S DO PODER LElG[SLATIVO 2i3 

ratorios de technica odontologica, de prothese dentaria e o gabinete 
de clinica odontologica. 

· Paragrapho unicc. Para a installação da Faculdade de Odon
tologia o Governo aproveitará. nm dos proprios nacionaes do Districto 
Foderal até que seja construido pela raculdada o eclificio proprio. 

Art. :;.• Para a matricula na Faculdade do Odontologia os can
didatos, além do exame vestibular, apresentarão attestados de appro
vação nas seguintes matel'ias: portuguez, fr.ancez, inglez ou allemão, 
aritbmotica, geometria, geogt•aphia, physica o cbimica, ~ historia 
natural. 

Art. 6." O provimento das cadeiras da Faculdade de Odontologia 
se fará mediante concurso, nos termos da lei, com as modificações que 
forem estabelecidas, para as primeiras nomeações, pelo Poder Executii'O 
devendo set· aproveitados os actuaes professores o livres docentes. 

At·t. 7." O pessoal docento e administrativo S<:lrá o da tabclla 
anncxa, com os voncimeutos na. mesma estabelecidos. 

§ 1. o o~ professores substitutos só percoberlo, quando estive
rem om cxcrcieio, a dilferença de vencimentos que não fôr pcreehida 
pelo cathedratico. 

§ 2." Os logaros do pessoal administrativo scrito precuchidos pcln 
Uovcrno dent.rc os funccionarios addidos. · 

Art. 8." Todas as taxas de matriculas, tle exames c qnaesquer 
emolumentos serão arrecadadas pela faeulda.dc para o custeio do suas 
dcspezas, determinando-lhe a União ·apenas a importancia que tios
pende com o curso de odontologia da Faculdade tle Modicina. 

Art. 9." Aos alumnos que terminarem o curso será dado o 
diploma de doutor em odontologia. 

Art. 10. No curso de phat·mada da Faculdade de Medicina a 
a.ctual cadeim. de chimic~ analytica yassará. a constituir uma secçMl 
corn cathedt·attco n substituto, coustdcrando-sc o seu actua.l titulat· 
como cathcdratico, com preferencia na promoção a substituto de um 
dos livres docentes da materia, medico, que tenha t•egido cursos 
officiaes em mais de dons annos lectivos, correndo por conta da 
subvenção da Facnldade as despezas da p1·esente alteração. 

TABELLA A QUE SE REFERE O ART. 7• 

:13 professores, a 6:000Sooo ................ _ .... . 
4 assistentes (dons para clinica odontologica, um 

para prothese, e um para tecbnica), a 
3:000$000 ..•••.••••••.•.••••••..•.•. - ...•• 

D;rector (gratificação) •...•....••.....•........ 
Secretario .... -.......•..•..................... 
Thesoureiro ...................••..•...•.•.... 
conservador ................................•. 

:1 amanuense ....•........••..•................. 
2 serventes, a 1:2008000 ••..••.••.•••.•...•••.•.. 
:1 porteit·o-almoxarife ........................... . 

78:0008000 

12:00::lSOOO 
6:000$000 
4:000$000 
6:0008000 
3:0008000 
2:400$000 
2:400$000 
3:000SOOO 

:116:800$000 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 19i9, 98" da Independencia 
e 3:1" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

A l(1·edo Pinto Vieim de Melln. 



AOfOS DO PODER LEfl>ISLA'riVO 

DECRETO N. 3.83i- DE !9 DE Otm!BBO DE 19:19 

Publica a resolucllo do Conl!'l'eiSo Nacional que proroga, no'famente, _ 
nctunl sess!lo legislativa ntê no dla 8 de dezembro do corrente anuo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congresso Nacional, em conformidade do dis

posto no § i•, do art. 17, da Constituição Federal, resolve Jlrorogar, 
novamente, a actual scssio legislativa até ao dia 3 do dezembro do 
corrente anuo. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de iiH9, 98° da lndependencia e 
3i" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Jfello. 

DECRETO N. 3.832- DE 29 DE OUTUBRO llE 1919 

Considera de utilidade publica as Associações Commerciaes do Alto Jurut, 
no Terrltorlo do Acre, de Nlcthcroy, de Campos, o Centro Artl•Ueo 
Opera rio Eleitoral de S. Luiz do Mnranhllo e a Associncão de Bom
beiros Voluntarlos de Jacar6pagull, nesta Capital. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saneciono a 

resolução seguinte: 
Art. t•. <;ão considerados de utilidado publica. as Assooioções 

Commerciaes do Alto Juruá, no Territorio do Acre, do Nictheroy, de 
Campos, o Centro Artístico Operario Eleitoral de S. Luiz do Mara
nhão e a Associação de Bombeiros Voluntarios de Jacarépaguá, nesta 
Capital. 

Art_ 2°. Bevogam-se as disposições em contrano. 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1919, 98• da lndependencia e 

31" da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3. 833 - DE 29 DE OUTUBRO DE i 919 

• ,\ utorlza o Presidente da Ucpubllca a abrir, pelo Minlsterlo da Justica 
e Negocios Interiores, o credito supplementar de 53 :869$505, para 
pngamento de dcspeza com o pessoal do Serviço Medico Legal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos tio Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. t•. Fica o Pre&idente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Jus~ e Negocios Interiores, o credito suppie-
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mentar de 53:869$50!1, para pagamento de despeza com o possoal do 
Se"iço Medico-Legal, proveniente da tabella fixada pelo decreto 
n. 3. 736, de 2i de maio de f9f9. . 

Art. 2•. Revogam'ile ú dÍ8Jl91iç068 em contrario. 
Rio de Janeiro, 119 de outubro de t9i9, 98° da lndependeneia 

e 3i" da Republica. 
EPITACIO PBSSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de MeUo. 

UECRETD N. 3. 83 .\' - DE 29 DE OUTUBRO DE f. 9f. 9 

Autoriza o Presldünte da nepubllco. a abrir, pelo Mlnisterio da Justiça 
e Negocios Interiores, o credito especial de 4 :200$, ouro, para p&• 

gamento de premio de viagem ao alumno da Faculdade de Medicina 
do Rio de Janeiro, Aprigio Nogueira. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congt·esso Nacional decretou e eu sanoolono a 

resoluçllo seguinte: 
Art. i". Fica o presidente da Republica autorizado a abrir pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de 
~:200$000, ouro, para pagamento do premio de viagem a que tem 
direito o alumno da Faculdade de Medicma do Rio de Janeiro, Apri
gio Nogueira, de aceôrdo com o art. 221, do Codigo de Ensino. 

Art. 2•. Revogam-se as disposiÇÕOS em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de i9i9, 98• da lndependencia e 

3t• da Republica. 

EI'ITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3.835- DE 29 DE OUTUBRO DE i9i9 
A utort~a o Presidente da Rep•~bllca 111 abrir, pelo Ministerlo da Justlça 

e Negoclos Interiores, o credito especial de 8 :836$500, pam paga
mento uns uespezns effectuadas com os funeraes do Dr. Sabino 
Bnrrozo Junior. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e cu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. L° Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abrir, pelo 

Ministcrlo da Justiça e Ncgoeios Interiores, o credito especial de 
8:836$500, para pagamento das despezas effectuadas, sob a responsa
bilidade do Estado, com os funeraes do Presidente da Camara dos 
Deputados, Dr. Sabino Barrozo Junior. 

Art. 2.0 llcvogam-se as disposições encontmrio. 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1919, 98" Ja lndepcn Jf1ncia e 

3i• da Hepublica. 
EPITACIO PESBÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. 3. 836 - DE 29 DE OUTUBRO DE i 919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnlsterlo da Justl~:a 

c Negorios Intf;riores, o credito d(l 563 :055$194, supplementar li vcrhn 
n. 21, do art. 2° da lei de orçamento do exercido de 1919. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancéiono a 

resolução seguinte: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o Cl'edito de 563:055$194, 
supplementar á verba n. 21 do art. 2°da lei de orçamento do anno 
de 1919, e assim distribuído: Hepartição Central de Saude l'ublica
Material-65:033SiO!t, gratificação de funccionarios interinos que estão 
substituindo os effcctivos destacados nos serviços de Pr·ophylaxia Ru
ral-82: 200$; gratificação do pessoal, de accôrdo com o regulamento 
da Dircctoria Geral de Saude Publica, 12:0005; Laboratorio Bacterio
logico-10:0008; lnspectoria de Saude dos Portos, de ia, 2&, 3• e 4' 
classes, 60:0JOS; Inspectoria de Prophylaxia, material, i25:000S; Hos
pital de S. Sebastião, dietas, 87:996$800; provisões de pharmacia, 
36:96281.35; material clinico 4:7168630; conservação do material, 
19:8408778; roupas e utensilios de enfermarias, 7:3218825; combustí
vel e lubrificantes, 16: 4í58800; eventuaes e assignaturas de telephones, 
2:7038392; alimentação do pessoal, 31: 870;)870; sustento, ferragens e 
forragem de animaes, 963S560. 

Art. 2. o Hevogam-se a;; disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, \!9 de outubro de 1919, \J8° da Independencia 

0 31° da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

;\l{l'edo l'inlo \licirn tle Mello. 

DECRE'l!O N. 3.81S7- DE 2!l DI~ OUTUBRO Dl~ 1919 

('o.mputanclo sr, para effcito da antiguidade, o tempo em que o então to te· 
llPiltP rln Armmla .\ugnHto Tlu•otonio Pereira esteve na reserva, 11-
('f'tldado, para S(~ C'mprrgnr na 1narinha mercante nacional. 

O Presidente da Republica dos Estat.los Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a. 

seguinte resolnGãO: 
Artigo unico. Será computado, só para o effeito da antiguidade, 

o tempo em que o então 1 o tenente da Armada Augusto Theotr.nio 
Pereira esteve na t·eserva, com licença, para se empregar na ma
rinha mercante nacional; revogadas as disposições em contrario. 

Hio de Janeit·o, 29 de outubro de HH9, 98° da Independencia e 
31° da Republica. 

ErrrACio PEsSôA. 

Raul Soares de Moura. 
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DECRETO N. 3.837 A- DF. 211 DF. 011TIJRRO JIF. HIHI 

Autoriza o l'r<'•idl'ntc da Jtppuhlica a nhrir, jwln MiniMcrin !la .ln~tir,n. 
c Ncgodos Interiores o• crcditos de 123 :223$SGS, snpplemcnbu ús 
v!'l'bas (;a c 8• do art. 2° da lei n. 3. U7 4, de 7 de janeiro de 
Hll!l, " llP 1 :21l5$994, cxtraordlnaria, para pa;:amento dc diffcrPnr.as 
de g-rn tifien<:õ"" nrl<llcionn<'• n fnnrcionarlos da SPcrctarln rlo Senado. 

O Pt·esidcnte da Republica dos Estados Unidos ào Brasil: 

Faço sabor que o Congres>o Nacional decretou e ou sancciono a 
resolução seguinte: 

Art. 1." E' o l'odct' Executivo autorizado a abrir, pelo Ministorio 
da Justiça c Negocios Interiores, os seguintes creditos: 

n) de 20:524$667, supplemontar á v0rba da consignação «Pessoal» 
da rubrica 6a do art. 2" rla lei n. 3.ô74, de 7 de janeiro de f\H9, 
sendo 19: !)241,1667, para pagamento dos vencimentos a que teem 
direito, de 2 de junho a 3f de dezembro do flltll, o archivista e um 
official da secretaria do Senado, dispensados do serviço por tempo 
indctm·ruinado, c 6001,1 para pagamento da differcnça da gratificação 
addicional a quo tem direito, de 1 do janeiro a 31 do dezembro do 
f 9:19, um ontro official da mesma sect·etaria; 

b) de 1:265$11114, extraordinario, para pag:lmento de differouças 
de gratificações ad.!icionaos a quo teem direito o archivi~ta e seis 
officiaes da ~ocretaria do Senado, no pet·iodo de i de outubro a 31 de 
dezembro de 1918, e o redactor dos Annacs, no de 1 de setembro a 
3f dozomhro do mesmo anno; 

c) de 102:699$201, supplementat· á vo!'l>a 8" do art. 2" da lei 
n. 3.ü74, rln 7 d(! janeit'O de 1!)19, a sabm·: <~·'llsignoçiio «l'cs,oah>, 
25: 7li\IS~:IO, se•ulo :.'.lJ: C.ô9SH:IO pam paga monto, uo a uno de I !li (1, d<: 
gratificação addicional sobre o augmcnto do 1·encimontos que tive
ram os funcciouarios da secretaria da Camara dos Deputados, po1· 
deliberação de 27 de dezembro de 1918 e lei n. 3.641, ele 31 do 
mesmo mez e anno; 5:1005, pat•a suppl'ir a rleficiencia da voeb~ 
votada para pagamento d•J nugmcnto de vencimentos dos serventes 
da secretaria no mez de dezembro do corrente anno, dcllciencia essa. 
resultante rle erro de calculo, c 7ü:929S371 á consignação «l\Iaterial». 
para pagamento de dcspezas oxtraordinarias effccfna.-Jas na secretaria 
da Camnra dos Deputarlos, como se verifica da exposiç~o feita pelo 
respeetivo di1·oetor. 

At·t. 2. • novogam-sc as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 211 de outubro de 19tll, IIS" da Indepeudencia e 
31° da Republiea. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. 3.838 - DR 30 DE OUTUBRO DE f.9f.9 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnlsterio da Fazenda, 
o credito especial do 14 :727$212, para occorrer ao pagamento devido 
a D. Martanna Bodré de Azevedo Corrêa, nova e filhas do Dr. Ray
mundo da Motta de AzPvedo Corrêa, em virtude de sentenca :ln
tltclaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resoluçl1o: 
Art. L o Fica o Ptesidente da Republica autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 1i: i27S2i 2, para oxorrflr 
ao pagamento do quo 6 devido, em virtude da sentença indiciaria, á 
D. Marianna Sodré de Azevedo Corrêa e ás suas filhas DD. Lavinia, 
Stella e Alexandrina de Azevedo Corrêa, vi uva e filhas do Dr. Hay
mundo da l\fotta de Azevedo Corrêa. 

· Art. 2. o Revogam-se ás disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de t9f.9, 98° da Independencia e 

3t• da Republica. 

Emwo PESsô.&. 

Hoi!NI"O Baptista. 

DECRETO N. 3 . 839 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1!l19 

Concede a Antonio Martlns Muniz, conferente da Mesa de Rendas de 
Cuarahy, Estado do Rio Grande do Bnl, nm anno de Ueen!)a sem 
vencimentos, para tratar de seus Interesses. 

O Presidente da Repubhca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono a 

seguinte resolução : 
Artigo unico. E' concedido a Antonio :\lurtins Muniz, conrerente 

da Mesa de Rendas de Cuarahy, Estado do ltio Grande do Sul, um 
anno de licença, s:lm vencimentos, p;u-a tratar do seug interc3ses; re
vogad~s as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de i9i9, 98" da Indepcndencia e 
3i" da Republica. 

EPITACIO PI!SSÔA. 

HO'fMf'O Baptúta. 
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DECRETO N. 3.840- DE 30 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Minlsterio da Fazenda, 
o credito especial de 407 :302$789, ouro, para satlafazer As neees
lf!dades da verba 10• c Caixa de Amortlzáclo - conslgnaclo c En
commendas de notas ao cambio de 27 d. », do orçamento do mesmo 
Ministerio, do exerci elo de 1918. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a 

seguinte resoluçll.o : 
Artigo Unico. E' o Presidente ria Ropublica autorizado a abl'ir, 

pelo Ministcrio da Fazenda, o credito especial de q,r,7: 3205789, ouro, 
para S!ttisfazer as necessidade-; da verba iO~-Calxa de Amortlsaç~o
consignação ••Encommendas . de notas ao cambio de 27d ... , do orça
mento daquelle Ministerio no exercício de i9i8; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de :1.9:1.9, 98" da lndenpendencia e 
3i• da Republica. 

EPITACIO PESSÕA 

Homero Baptista 

DECRETO N. 3.841-DE 30 DE OUTUBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo 1\Unisterio da Fazenda, 
o credito especial de 10 :596$377, para occorrer ao pagamento do que 
é devido a D. Alice lle Cannlho Dins e fllhus, em virtude de senten<:a 
judlclaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do iBrasil: 
Faco saber :que o CO'ngresso NaJcional decretou e eu 

sancciono a seguinte rt•soluç,ão: 
Art. 1." Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a abrir, 

pelo Mkristerio da Fazenda o credif;o especial de 10:596$277, 
para o fim de occorrcr ao pagamento devido á viuva e aos 
filhos do Dr. ,\lfrrdo Fernandes Dias, engen'heiro chefe das 
obras do porto de S. João, D. A:lice de Carvalho Dias e os 
menores Alfretlo, Armando, Adahyr ,, Ay!.on, f'JU virt.ude de 
sentença judiciaria. 

Art. .2." Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 3{) de outubro de 19·19, 98• da Independencia 

e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÓA. 

Homero Baptista. 
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DEf:RETO N. :UH?- nE :w nE ouTUBRO noro: t!H!l 

A ntorlza o J'J·rshlrnt<• da ll!'pnhlica n nhrlr, pelo 1\Hnlstrrlo da Fazenda, 
o credito espedal ile 11 :!)26$738, para pagar o (!Uc é devi<lo no major 
Aeastro .Jorge rlc (':tmpos, <'lll virtude de sentença judlciaria. 

ü Presidente da Rflpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber .que o Cfmgresso Naoe.ional decretou e eu 

sanceiono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Hflpublica autor-izado a abrir, 

twlo Ministe1·io da Fazenda, o credito de H :926$738, destinado 
ao pagamento do ma.ior do Exellcito Acastro Jorge dB Campos, 
em virtude de sentença .iudiciat·ia, devendo sPr deduzida da 
mesma importancia a quantia de i l í$i28, de imposto& relativos 
ao período de 1912 a 101i. 

·Art. 2." Revogam-~e as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1910, 08° da Independencia 

c 31" da Republica. 

EPI1'ACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO :"/. 3. 8~3 - DE 30 DE OUTUBRO DE 191 'j 

,\ ntoriza o Presidente da Reput>llca a abrir, pelo Minlsterio da Fazendn, 
o rrrdlto espedal de 7 :042$70:1, para occorrer ao pagamento do que 
é devhlo a D, J~ulnlln JlPnl\'lnda dc Carvalho Coelho, rm virtude <lc 
""nt<'H<:n jllfll<"iarla. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do flrasil: 

Faço saber que Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abrir, 
pelo l\finisterio da Fazenda, o credito especial de 7:042.)703, para 
occoreer ao pagamento do quo é devido a D. Eulalia Bemvinda 
de Carvalho Coalho, em virLude de sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeit·o, 30 de outubro de i919, 98" da lndependencia 
o 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÕA. 

Homero Baptista. 



AC'l'OS DO PODER J,EOISLATIVO 

DECRETO N. 3. 8H - Dll 30 Dll OUTUBRO [}Jl HH!) 

Autorizo. o l'o<lcr F.xe!'ntivo a abrir, pelo Ministerio !la Viação e Obrns 
Pnhlkn~, o ct•et.Jlto de :~:~ :HOO$, pnrn pngnliJPHtn fi « Cnmpngui.- -cltt Port 
!11~ Hio dr- .l:tn('iro ». 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republka autorizado a abrir, 

pelo l\lin!sterio da Viação e Obras Publicas, o credito de 33:6008, 
destinado ao pagamento á Compagnie du Port de Rio de Janeiro, da 
transformação de 28 vagões de carga da Estrada. do Ferro Ctintral do 
Brasil om vagões frigorificos, á razão de 1 : 200$ cada vagão; revogadas 
as disposiços em contrario. 

Hio do Janeiro, iiO de outubro de i 919, 98" da lndopendcncia e 
ili• da Hepuhliea .. 

EPITACIO PESSÔA • 

. T. Pires do Jlio. 

T)ECfi:f<:,'fl() N. :1.815- rm 3H DR OTJ'rlTBRO Dll 191!) 

Antorim o Poder F.xecntlvo n abrir ao Mlnistcrlo da Viação ~ Ohras 
Pnhlit·fl~ o crr:<lito espPrlnl de 5:000$, pnrn png-nmrnto de honorario~ 

no flr•. (;alH·kl Osorio (](~ AhnC'ida. 

O Pr·l'~idPntn da IlPpublica dos Estados Unido::; rlo Tlrasil: 
Faeo snher que o CongrPsso Nacional dPrreton P Pll s:me

r.iono a sPguintc rcsolur;ão: 
Artigo unico. E' o Presidente da ,Rppublka auto!'ir.ado 

a abrir. pelo l\Hnistcrio da Viacão c Obras' Publicas. um acdito 
'especial de 5:000$. destinado ao pagamento a que tem direito 
o engenheiro civil Dr. Gabriel Osorio de 1Almeida. nor servicos 
prestadoq r.omo arbitro desempatadr na im·peccão extraordi
naria das linhas da Hêde Sul Mineira. rffectuada em virtude 
do disposto no aviso n. 89, de 2 de maio de 1917, do 1\finisterio 
da Viac:.ão P ührafl Publie.as; revogadas as disposicõr,s Pm p.on
trario. 

Rio de Janeiro. 30 dfl outubr "le HH!l, !lR" rla Tndr,ppn
dcneia Hl" rln RPrmhliea. 

EPITACIO PllSSÔA . 

.T. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.8i6-DE30 DE OUTUBRO DE 1919 

Concede a Stzlno Antonio Dias Peixoto, amanuense da Dlreetorla Geral 
dos Correios, um anno de licença, com o ordenado, para tratamento 
de sande. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resol uçã.o seguinte: 
Artigo unico. E' concedião a Sizino A,ntonio Dias Peixoto, 

amanuonse da Oirectoria Geral dos Correios, um anno da lloen9a, 
com o ordenado, para tratamento de saude; revoga·las as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro do 1'419, 98° da lndependencia e 
3i• da Ropublica. 

EPITACIO PESSÕA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.817- 00 00 DE OUTUBRO DE 1919 

Autori~a o Poder Executivo a abrir, pelo Mlnlsterlo da Vtaclo e Obras 
Publicas, o credito especial, até 100 :000$, para aeqnlslclo do predlo 
onde estli lnstallada a estação telegraphlca do largo do Machado. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. 1. o E' o Presidente da Hepnblica autorizado a abrir, 

pelo Mlnisterio d<\ Viação e Obras Publicas, um credito especial até, 
100:000$, para acqulsiçlo do predio onde está actualmente installada 
11 estação telegraphlca do largo do Maohado. 

Art. 2.• Hevogam-se as disposições em oontrarlo. 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de f9f9, 98° da Independenda e 

31 • da Republica. 

EPirACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.848- DE 30 DB OUTUBRO DB 1919 

Autoriza o l'oder Executivo a abrir, pelo Mlnisterio da Viaçio e Obras 
Publicas, o credito de 17 :308$600, para pagamento de d.-propriaçlles 
feitas para a construcclo das linhas terreal da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas e de Bello Horizonte a Garças. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o CongrOIJSO Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resol uçilo: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial na 
importancia de {7:308$600, e destinado ao pagamento das seguintes 
quantias proveniMtes de desapropriaçilo do terrenos necessarios á. 
construcçã.o das linhas rert·eas da Oeste de Minas e de Bollo Horizonte 
a Gt·aças: 2:798S a Claudino Gonçalves Moreira, ~:557S a Manoel 
Ferreira Morgado, õ28S a Antonio I<'elippe Santiago, f :OOOS a Antonio 
Alexandre, i : 200S a Anna Marques dos Santos; 2: OOOS a Francisco 
Seixas Ferreira, 2:800$ a Joilo Antonio de Oliveira, 2:500$ a Antonio 
Amabile, 572S a Mario Pagano, 896$800 a Mariano Sebastiã.o e 
4.565800 a Primo Golnppo; revogatlas aà disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de i9i9, 98" da Indepentlencia e 
3i• da Republica. 

HPITAClO PESSÔA. 

I. Pir•• do Rio. 

DECRETO N. 3.84-9- Dll 3i DE OUTUBJIO DE i9i9 

Concede um nnno de licença, cos todos os vencimentos, para tratamento 
de 8aude, no bacharel Jollo Paulo de Almeida Couto, juiz de direito 
da comarca de Xapury, no Terrltorio do Acre. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Artigo unico. Ao bacharel JOllo Paulo de Almeida Couto, juiz de 

direito da comarca de Xapury, no Territorio do Acre, é concedido um 
anno de licença; com todos os vencimentos, para tratamento de 
saude; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3i de outubro de f.9f.9, 98• da lndt>pendencia e 
3i0 da Republica. 

EPITAClO PESSOA. 

Al(r«to Pinto Vieira dtl Mello. 
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DECRETO N. 3.850- DE 3 DE NOVEMBRO DE i9i9 

Manda abrir os creditos especiaes de 660$ e 258$, respectivamente, para 
pagamento aos operarios da Fabrica de Polvora sem Fumaça, Moysés 
da Silva Reis e Venanclo de Oliveira, de vencimentos que lhes são 
devidos de 22 de agosto a 31 de dezembro de 1918, e de 19 de no
vembro a 31 de dezembro, tambem de 1918. 

O Pt·esidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. i o - Fica abet•to o et•edito especial de 660SOJO, destinado 

ao pagamento do opera rio da Fabrica de Polvora. sem Fumaça ,Moysés 
da Silva. Reis, e o de 2581)000, ta.mbem especial, destinado ao operario 
da mesma Fabrica, Venancio de Oliveira, comprehendidos na dispo
sição do art. 60, § 2", do regulamento qnc baixou com o decreto 
n. 8.2f!.i, de i!i do setembro de 1910, e corrospomlonte, respoctiva
mente, aos vencimentos int.ograes de 22 de agosto a 31 de dezembro 
do :1.918, e 19 de novembro a 31 de dezembro, ta.mbem de 1918, a quo 
toem direito os citados opet·arios. 

At·t, 2° - Hevogam-se as àisposições em contrario. 
mo de .Tanei!'o, 3 de novembro de 1919, 98" da lndopemlencia c 

31 o da Republica.. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogel'as . 

DECRETO N. 3.85{- DE li DE NOVEMBRO DE 1919 

.\ntoriza a concessão de um anno de licença, com ordenado, para tra
tamento de saudc, ao amanucnsc da Bibliotheca Nacional, Augusto 
Martins Barreto. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autm·izado a con
ceder ao amanuense da Ribliotheca Nacional, Augusto Martins Bar
reto, um 11.rino de licença, com ordenado, para tratamento de sa.ude; 
revogadas as disposições em contrario. , 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 19!9, 98• da Independencia e 
31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DEORETO. IN. 3. 852 -DE 5 DE NOVEMBRO iDE 1919 

Declara abertos ao Mlnlsterio da Justiça e Negocios Interiores os credltos 
necessarios para execução do disposto no art. 10 da lei n. 3. 674, 

e 7 de janeiro de 1919. 

O Presidente i.la Republica do.s Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Can•gresso Nadonal decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1." Ficam abertos ao Ministei"io da Justiça e Negocias 

Interiores os creditos necessarios para execução do disposto 
no art. 10 da lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jan·eiro, 5 de novembro de 1919, 98• da Independencia 

e 31" da Republka. 

EPI'I'ACIO PESSÔ.\. 

Alfredo Pinto VieÜ'a de Mello. 

J)J<:CIII<;T() N. :l. 853 - DE 5 DE NOVHMBHO DE 191 !J 

Autoriza o Presidente da Repub!i!'a a conceder ao praticante da 
Agencia do Correio de Petropolis, Alcides Guimarães Penna, um 
anno de licença, com o ordenado e em prorogação, para trata
mento de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sanecior.o a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica ~utorizado 

a concedflr ao praticantfl da Agencia do üorreio de Petropolis, 
Alcides Guimarães Penna, um anno de licença, com o ordenado 
e em prorogação, para tratamento de saude; revogadas as 
di~posições rm contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3. 854 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza. o Presidente da. Republica a conceder um anno de li
cença, com o ordenado, em prorogação. ao guarda-chaves espe
cial da Estrada de Ferro Central do Brasil Antonio da Silva 
Coelho. ooooao 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unko. Fica o Presidente da RepuiJ!ica autorizado 

a conc·eder um anno de licença, com o ordenado, em proro-
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gação, ao guarda-chaves especial da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Antonio da Silva Coelho; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98" da Indepen
dencia c 31• da R<epuhlica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.855 -- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Antonio Tise, 
praticante de 1• classe da Admlnistraç!lo dos Correios de São 
Paulo, 155 dias de Jiceno;:a, com o ordenado, pura justificação 
de faltas em consequenC'ia de molestia. 

O PreRidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con!;resso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. :Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a Antonio TiRe, praticante de 1" classe d'a Admi
nistração dos Correios de S. Paulo, 155 dias de licença, com 
o orrtenado, para justificação de faltas em consequencia de 
molestia; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98• da Indepen
dencia c 3f• da IWpublica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. 5. 856 - DB 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Manoel Fran
cisco de Oliveira Rocha, auxiliar de estao;:Oes da RepJiLrtlção 
Geral dos Telegraphos, um anno de licença, com o ordenado, 
para tratamento de saude. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacioual decretou e eu 

l'!aneciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. :Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a Manoel Francisco de Oliveira Rocha, auxiliar de 
estaçõe~ da Repartição Geral dos Telegraphos, um anno de 
licença, com o ordenado, para tratamento de saude; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1.919, 98° da Indepen
dencia c at• da Rrepublica. 

EPrrAmo PBSSÕA. 

I. Pirado Rio. 
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DECRETO N. 3.857- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza a concessão de oito mezes de licença a Sil!Vino Caetano, 
guarda-freios extranumerario da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, com a respectiva diaria integral, em prorogação para 
tratamento de saude 

O PresiG'ente da RepnbliP,a dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Coi'gresso Nacional decretou e ou 

san~ciono a seguinte resolucao: 
Artigo unico. Fira o Presidente da Republica autorizad·J 

a conceder a ~ilvin·J Caelano, guarda-freios extranumP.rarw 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. oito mezes de licenca, 
com a respectiva diariu integral, em 'prorogação, e para: tr~
tamento de saude; revogadas as ó:isposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRE'rO N. 3.858- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza a concessão de um anno de licença a Alipio Napoleão 
Serpa Filho, 2• official da Inspectoria de Obras contra as 
Seccas, com o ordenado, em prorogação, para tratamento de 
saude 

O PresWente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a seguinte resolucão: 
Artigo unico. F1ca o Presidente da Republica autorizado 

a conceder ao funccionario publico Alipio Napoleão Serpa 
Filho, 2• official da Inspectoria de Obras contra as Seccas, 
um anno de licença, a contar ó:e 18 de junho de 1919, com o 
ordenado e em prorogação, para tratamento de saude; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de ncVi\mbro de 1919, gs• da Indepen
dencia e 3f• da Hep11bliM. 

EPITACIO PESSÔA . 

J. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.859 -DE 5 DE NOVE:r.mno DE 1919 

Autoriza a concessão de um anno de licença a João Manoel Ba
ptista, trabalhador de 1" classe da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, com abono integral da diaria, em prorogaçã.o, para 
tratamento de saude 

O Presif.'ente da Republica dos Estados Unidos do Bra'3il: 
Faco ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu 

samciono a seguinte re&olncão: 
Artigo unh~o. Fica c Presidente da Republica autorizado 

a conceder a João l\lanoel Baptista, trabalhador de ta cla:;se 
da Estrada dtl hwro CcnlJ•al do Brasil, um anno de licrn~:a, 
com abono integral c.'a dia1·ia, em prorugacãu, pnJ•a tratamento 
da saude; revogadas as disposil;ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 d~ ncvembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31~ da Repubhta. 

EPITACIO PBBBÔA. 

J. Pire• do Rio. 

DECRETO N. 3.860- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza a concessão de seis mezes de licença ao agente postal da 
Villa Murtinho, no Territorio do Acre, Frederico Alfredo Alves, 
com o ordenado, em prorogação, para tratamento de saude 

O Presir;ente da Repnblic'l. dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço Eahrr qur o. Cnngresso Nacional decretou e eu 

sancciono a segu inle re~o'uçiiP.: 

Artigo~ umeP. Fira c PrPsirienf.e da RPpublica autoriÍ1rlo 
a coneeG'er a Frerferico Alfrerlo Alves, agente postal da Villa 
Murt in h o, no Tenilorio do Acre, seis mPzes de licença, com 
ordenado, em proroga~;ão, para tratamento da saude; revo
gadas as <i'isposições em contrario. 

llio de Janeiro. 5 de novembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31• da fiepubli<:-a. 

EPITACIO PESSOA. 

J. Pirea do Rio. 

DECRETO N. 3.861 -DE 5 DE NOVEMBRO DE 1919 

Concede um anno de licença a Josli Corrêa Picam:o .Junior, fiel de 
z• claese da Dire<'torla Geral do~ CorrE-iOS, com o ordenado, 
em prorogação, para tratamento de saude 

O Presiú'Pnl1~ da Hr·rut·:ica do!' Estados Unidos do Bra~il: 

Faço ~aoi'I' que o r.onp;resso Nacional decretou e eu 
Rancciono a seguinte resolw:!io: 

Artigo unico. E' concedido a Jósé Corrêa Pieanço Ju
nior, fiel de 2" classe da Directoria Geral dos Correios, um 



ACTOS DO PODER LEGISLA'flVO 2!i9 

anno de licenca, com o orrlenado, para tratamento de saud(l, e 
em proroga«;ão da que lhe foi concedida pPlo Poder Exe
cutivo; revogaé.'as as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 5 de novembro de 1919, 98• da Indepen
deHcia e 31 •da Republica, 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3. 862 - DE 6 DE '.SOVB:MBRO DE 1919 

Autol'lza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mini!lterio da 
Fazenda, o credito especial de 34:594$123, para occorret ao 
pagamento do que ~ dE>vido a Salvador Pires de Oliveira, em 
virtude de sentença judlciaria 

O Presidente da Republica dos Estadol!l Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução.: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a ahrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 34:594$123, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a Salvador Pires 
de Oliveira. em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1919, 98• da Indepen

dencia a 31" da ltepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptist,a. 

DECRETO N. 3.863- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Pr~sidente da Hepubllca a ai.Jrlr, pelo Minlsterio da Fazenda, 
o credito espeeial de 23 :;)75$, para occorrer ao pagamento de venci
mento• d~vldos a Joaquim Manoel Teixeira de Moura Filho, encarregado 
do extincto 1° Posto Fiscal do Alto Jurná. 

O Prosiie:1te da Republica rios E8tados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou o eu sancciono a 

seguinte resolu~ã~.:>' 

Art. Lo Fica o PresHento da. Ropublic1. autorizado a abrir, pelo 
Minister·o ria. Fazen la, o cro li to e~pec·hl de 21:575$, para occorrer 
ao pagam'Jilto de ve •cirnen to~ -lnvH:H a Jna']ui•n .\lanof'l Teix"ira cie 
!\loura Vi lho. o•t<·a•·re·~ado lo 'lxtincto , o Po.;to Fi~cal tio Alto Juruá. 

Art. 2." Hnl'ogam-se a< di;po~içõe~ e·n contrario. 
Rio rb Jannir:>, 6 .ie novembro Je 1019, 98• da Inlepen lencia e 

31° da Republica. 

EPITACIO PESSôA. 
Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3.864,- DE 6 DE NOVEMBRO DE i9i9 

Autoriza o Presidente da Ucvubliea a abrir, pelo Mini"terio da Ifazenda, 
os ereditos de 546 :679$207, ouro, e 950 :754$806,. papel, supplementares 
á verba 30• «Reposições e restituições», <lo orçamento do corrente 
exercido do mesmo ministerio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

nisterio da Fazenda, os creditos de 5q,6:6798207, ouro, e réis 
950:7548806, papel, supplernentares á verba 30" «Reposições e res
tituiÇôes "• do orçamento do corrente exercicio do mesmo minis
terio. 

Art. ::! • • Revogam-se as disposiçõe3 em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de i919, 98• da lndependencia 

e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

UECRETO N. :!. 865 -- ))]~ 6 DI~ NUVEMBilO DF. 191 !) 

Cunc~e ao guarda de 2• classe da Estrd.da de ]<'erro Central do 
Brasil Eurico Flôres um anno de Licença, com dous terços da 
diaria, para tratamento de saude, a contar de 10 de janeiro 
do corrente anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

s:mcciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' concedida ao guarda de 2• classe da 

Estrad.t de Ferro Central do Brasil Eurico Flores um anno 
de licença, •Com dous terços da diaria, para tratamento de 
saude, r. contar de J O de janeiro de 1919; revogadas as dispo
siçõe-s em contrario. 

Rio de .Taneiro, 6 de novembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31 • da Thepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 
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D:F:CRETO N. 3. 866 - DE ô DE NOVEMBHO n" 1 !lI!) 

,\utoriza o Presidente da Republi<:a a ahrir, pelo Ministerio do 
Exterior, o credito .de 500:000$ para o pruseguimento dos tra
balhos rle rlelimit;u:ão e demarcação de nossas fronteiras com 
as Repuhlicas do Perú e da Colombia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraE-il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancrior•o a resolução seguinte: 
Artign nnko. Fica o Presidente da Republica ·autoriz3do 

a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o credito de 
500:000$ para o proseguimento dos trabalhos de delimitação 
e dem'l.rcação de nossas fronteiras com as Republica~ -do PeNÍl 
e rla Oolombia; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 6 de novPmbro de 1919, 98" da Indepen
dencia (, 31" da Hepublica. 

EPITACIO PESSÕA. 

J. l'rl. de Azeverio Marq~tc::. 

DECTlF:TO N. 3. 867 - DE 7 DE '.'!OVEMBRO DE 1919 

Concc;rle a Alfreclo Alipio da Gloria, graxeiro <'xtranumerario da 
4' divisão da Estrada de J<'erro Central do Brasil. a licença de 
um anno, com os Vencimentos de Sf'U cargo, em prorogar:ão e a 
contar <lP 5 de maio de 1918 

O P!·•:t·idente da Republica dos E<J!.ados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu ~an

cciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' concedida a Alfredo Alipio da Gloria, 

graxciro extranumerario da 4" divisão da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, a licença de um anno, com os vencimento.~ 
de seu cargo, em prorogação, e a contar de 5 de maio de 1918; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 7 de novembro de i919, 98• da Indepcn
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3.868 - DE 7 DE NO,.EMBRO DE t919 

Autoriza a concessão de um anno de llcença, a contar de 14 de fe
vereiro de 1918, ao guarda-chaves da Estrada de Ferro Central 
do Brasil ,José RodrlgueR de Souza, com dous terços e meio da 
dia r la 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
l!,aco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolucao seguinte: 
Artigo unico. Fica o PreRidente da Republica autorizado 

a conceder um anno de licPnça, a contar de 14 de fevereiro de 
!918, ao guarda-chaves da Estt·ada t11' FPrro Central do Bra
!il ,Jo~é Rodrigues dP. Souza, com dom'l terços e meio da diaria; 
revogadas as disposiçõe!! em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1919,. 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.869- DE 7 DE NOVEMBRO Dll t9t9 

Autoriza a concessão a Claudino Manoel Ezequiel, conservador de 
linhas da Estrada de Ferro Central do Brasil, de sei'! mezes de 
licença, com a metade ile seus vencimentos, para tratamento de 
saude 

O Pr('eidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
~,aço saber que' o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Artigo unil)o. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a concedr>r a Claudino Manoel Ezequiel, conservador de linhas 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, sf'is mezes de licença, 
para tratamento de sande, com a metade de seus vencimentos; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1919, 98° da Indepen
dencia c 31° da Republica. 

EPI'tACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

oEcnEro N. :un.) - oE 1 DE NOVEMBRo DE HH 9 

Concede a J·;rnesto Tnnher, pru tlcnnt<> de mnchlnlsta dn Estrada de Ferro 
Central do nrnsil, a licença de 90 dias, com dons ter~os dos vencimentos 
de sep crrrgo e em prorogn~ão da que lhe foi dnila !leio Poder Executivo. 

O Presidente da Republiea do3 Esta io~ Uni los do Brasil: 
Faço saber que o Congrcssn Nacional decretou o eu saneciono a 

resoluç.í.o seguinte: 
Artigo unico. E' concedida a Ernesto Tuoher, praticante de 

machinista da Estrada de Ferro Central do Brasil, a licença de 90 
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dia~. l'om don~ t.erços dos vcnl'imonto~ de sPu cargo o em prorognç11o 
da que lho foi da.ia polo PoJer Executivo; revogadas as disposu;Ocs 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro do i9i9, 98• da lndependencla e 
3i" da Republica. 

EPITACIO PEss6A. 
1. Plrea do Rio. 

DECRETO N. 3.87i- DE 7 DE NOVEliJII\0 DE t9i9 

Autoriza o !'residente da Rcpubllca a conceder a Paulo Pinheiro Chagas, 
auxiliar de Deposito da 4• Dlvisiio da Estrada de Ferro Central 
do P.ra•ll, um anno de licença, em proroga~iio, com dous terços 
da diH ria, a contar de 13 de agosto de 191R. 

O Presidente da Repubiica. dos Estados UnHos do Brasil: 
Faço !labnr que o Congress:> Nacional decretou e eu sancclono a 

resnluç!l.o seguint.c: 
Arti!'"O nnieo. Fira o Pre,idonto ria Republic• autori?:'l<iO a con

cerler a l'anh l'inh iro Chaga,, au!tiliar <le Oepo~ito da 4• Ohis 10 rla 
Estrada de Ferro Central do llra~il. nm ann() de lieença. em proro
gaç~o. com dons terços da diaria, a con~at• de i3 de ago~to de i9i8; 
revogadas as dhposlçOos em contrario. 

Rio do Janeiro, 7 de novembro de 1.1H9, 98" da lndependencia e 
31° da Republiea. 

' EPITAClO PEssôA. 

1. Pirea do Rio. 

DECRETO N. 3.872- DE 7 DE ~'iOVEMBRO DE 1919 

Autortza a concessão de um anno de licença a Joaquim Pereira Na
varro de Andrade, inspector de a• classe da Repartição Geral dos 
Telegraphos 

O Pres1dPnle da Republica dos Estados Cnidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Prcsid~nle da Republica autorizado 

a conceder um anno de licença; com ordenado e em prorogação, 
para tratamento de saude, ao inspector de 3• classe da Repar
tição Geral dos Telegrap\\Qs, JoMuim .Pereira Navarro de 
Andrade; rcvogaQ.as as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro. 7 de novembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31" da Republiea. 

EPITACIO PESSOA.. 

J. Pire.s do Rio. 
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DECRETO N. 3. 873 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 19:1.9 

Autoriza o Presld<>nte da Republlca a conceder um nnno de Jicen!:ll 
no carteiro <la a~enrln do Correio de Itnhlra ·de Matto Dentro, Joiio 
(hlflf;alv~~ de Araujo Lima, com o ordenado e Pm proroga~ií.o. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder um anno de licença ao carteiro da agencia do Correio de 
Itabira de Matto Dentro, Joio Gonçah"es de Araujo Lima, com o 
ordenado e em prorogação; revogadas as disposições em contrario. 

Rie do Janeiro, 7 de novembro de 1919, 98° da Independencia· e 
31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.874 -DE H DE NOVEMBRO DE :1.919 

Concede ao major graduado, reformado, Valerlo Augusto de Amorim Caldas 
a refonmt na effectlvldade do posto de major 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo a 

resolução seguinte: 
Art. 1°. E' concedida ao major graduado, reformado, Valerlo 

Augusto de Amorim Caldas a reforma na effectividade do posto de 
major. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, U de novembro de 1919, 98" da Indepenrlencia 

e 31° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogcms. 

DECRETO N. 3.875- DE H DE NOVEMBRO DE 1919 

ApproYn o Tratado de Paz entre os palzes all!ados, associados e o Brasil, 
de um lado, e do outro a Allemanha, a-Rsfgnado em Versa!lles em 
28 de jnnho elo correntP anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congres•o Nacional decretou e eu sanociono a 

resolução seguinte : 
Artigo 1.° Fica approvado o Tratado de Paz assignado em Ver

sailles, no dia 28 de junho do corrente anuo, entre os paizes alliados, 
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associados e o Brasil, de um lado e, do outro lado, a Allemanha, e é 
o Poder Executivo autorizado a praticar to.los os actos nccessat•ios á. 
execução do mesmo Tratado. · 

Artigo 2.• Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a fazer 
as despezas decorrentes dos encargos creados no sobredito compro
misso internacional, abrindo, desde logo, os necessarios croditos para 
o referido fim . 

Artigo 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, U do novembro de i919, 98• da lndopendencia e 

31• da Republica. 

EI'ITACIO PESSÔA. 

J. 11!. de Azevedo Marques. 

DECRETO N. 3. 876 - DE 12 DE NOVEMBRO DE J 919 

Autoriza o Presidente da Hepnbl!ca a abrir, pelo Mlnisterio da Justiça 
e Negoc!os Interiores, o. credito especial de 9 :832$872, destinado 
ao pagamento de praP,RS aggregadRs á companhia regional do Alto Pnrús. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte : 
Art. 1•- Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interi01·es, o credito especial de 
9:83~S872, destinado ao pagamento dos soldos, gratificações, eta.pa3 
e fardamento das praças aggregadas, por accrescimo temporal'io, á. 
companhia regional de policia do Alto Purús, nos mezes do novembro 
e dezembro de 1918. 

Art. 2° -Revogam-se as disposições em contral'io. 
Rio de Janeiro, t2de novembro de 1919, 98• da Iudependeucia 

e 3Ja da Republica. 

EI'ITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira tle Mello. 

DEC:HET,Q N. 3.877 -DE 12 DE NOYI<:l\IBIIO DE 1!H!l 

Considera de utilidade publica a Liga Brasileira contra o Analphabet!smo, 
a Liga Pro-Saneamento do Brasil e o Instituto de Protecção e Assis· 
tencia ft Infancia, todos <•om RédP nPsta Capital, bem cotllo de snas 
filinps já existentes. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber .que o Co·lllgresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. • - São cons,iderados de utilidade publica a Liga 

Brasileira contra o Analphabetismo, a Liga Pro-Saneamento 
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do Brasil e o Instituto de Protecção e Assistencia á Infancia, 
todos com séde nesta Capital, bem como as suas filiaes já 
existentes. 

Art. 2."-\Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31• da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo ,Pinto Vieira de .Mello. 

DECRETO N. 3.878- DE i2 DE IIOVEMBRO DE 1919 

1\utoriza o Presidente da Hcpnhi!Nt a conceder um anno de licença 
com o ordenado, a Arlindo ncnjamin Galvão, official de justiça 
da Policia rlo Districto Federal, para tratamento de saude. 

O Presidente da Republica dos.Estados Uni los do Brasil: 
Faço sabor quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução : 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a conce

der um anno de licença, com ordenado, a Arlindo Benjamin Gaviao, 
official de justi<;a da Policia do Dist.ricto Federal, para ti·atamento de 
saude, revogadas as disposições em contral'io. 

llio do Janeh·o, i2 de novembro do !919, 98° da lndependencia 
o 31° da Republica. 

EPITACIO PESI>ÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de ~fello. 

DECRETO N. 3.879- DE UI DE NOVEMBRO DE :1.919 

Autoriza o Presidente da Repu!Jlica a abrir, pelo Ministerio da Justiça, 
o credito de 93 :296$597, supplementar â verba 15• do art. 2• da lei 
o. 3. 674, de 7 de janeiro de 1919, destinado ao sustento dos presos 
do Deposito da Policia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. t.• Fica o Pre~idcnte da Republica autorizado a abrir, pelo 

l\finistcrio da Justiça, o cre lito rle 93:2958597, supplomentar á verba. 
:1. 5a do art. 2° rla. lei n. 3. 67 4, de 7 de janeiro de f 919, destinado ao 
sustento rios p1·esos do Deposito da Policia. 

Art. 2.• Revogam-se a~ ,:isposições em contrario. 
Rio de Janeiro, i2 de novembro de 1919, 98• da lndependencia e 

31° da Republica. 
EPITACIO PESSÔA, 

Alfredo Pinto Vieira de }fello. 
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DECRETO N. 3.880 ·-DE :1.2 DE NOVEMBRO DE ~9:1.9 

Manda abrir, pelo Ministerlo da Guerra, o credito especial de 2 :400$, 
para pagn.mento de gratlflcnçllo a Jollo Vicente da Silva Ferreira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor quo o Congre!iSO Nacional rlecretou e eu sancciono a 

scguiute r.lsolu•;ao: · 
Art. t.• Fi~a aborto, pelo ~linistcJ"i() ia Guerra, o croclit() espe

cial do 2:4.UJ$, para paga.cuento cta gc·at.ifieac;io de iOOS mensacs, a 
que tem tlic-ecto o 8r. Jo 10 Vkente da. 8.lva Fm·reira, p::Jio sot·viço que 
prestou duc·aute o;~ a unos ''e : 0:1.5 e :1.916, como addi lo ao quartel ge
neral da extineta inspecçã.o permanente da segunda regiã.o mi
litar. 

Art. 2.• Revogam-se as disp~ições em contrario. 
Rio de Janeiro, :1.2 de novembro de !919, 98" iia Independencia 

e 31° da Ropublica. 

EPITACIO PESSÕA. 

João Pandiá Calogeras 

DECRETO N. 3.881 - DJ: 12 DE J!fOVDIBRO DE 1919 

Autori:n a abrir, polo llinisterio da Fa1enda, o credito e•pocial de 7:26~08, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a D. hilda de Figue1redo 
Parreiras Horta e outros, em Yirtude do sentença judiciaria. 

O Presidente da Republlea dos Eslados Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congr-!SSO Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte res luçAo: 

Art. f.• Fica o Presidente da Hepubllca antorizad' a abrir o 
crrditu espocial de 7: 26<l820S, para oceorrer ao pagamento do que é 
devido a DD. lzilda de Figueiredo Parreiras Horta e L 10poldina de 
Figueirt>do Parreiras Horta e a • Dr. Lmz de Moraes, em virtude de 
sentença judiciaria, pelo Ministerio da I' azenda. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições Pm c:ontrario. 

Rio de Janeiro, l2 de novemllro de 1919, 98° da Indept!ndeneia e 
31° da Republlea. 

EPITACIO PESSOA 

HOfMI'o Baptiata 
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DECRETO N. 3.882- IIE 12 DF. NOVEMBRO UF. i9Hl 

Autoriza a abrir, p~lu llflnlst<'rlo da l•'nz<'ndn, o credito e.~pecln.l de :J :057$700, 
para occorrer á re"tltul<;ilo do que é d~vldo a Joseph Habld e dando 
outra providencia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolu~ão: 
Art. L" Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, por 

ntermedio do Ministerio da Fazenda, o credito especial de 3:057$700, 
para occorrer á restituição do que é devido a Josepb Habid, provi
denciando-se, porém, para que seja reposta essa quantia pelo confe
rente que recebeu indevidamente a multa. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, i2 de novembro de 1919, 98• da Independcncia e 

31" da Republica. 

EPITACIO PEssôA. 

Homero Baptista. 

DF.CHETO N. 3. 883 -DE 12 DE NOVEMBRO DE 1919 

.\utoriza n Presidente da Hepublica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 25 :525$468, para pagar o que é devido a 
)) . lllaria de Alencar Arnrip<', em virtude de sentença judiciarla. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hr·asil: 
Faço saber que o Corugresso Nacional decretou r, mt 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a alteie, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 25: 525~WiH, 
destinado, em virtude de decisão judiciaria, ao pagamento, por 
diff~renças de montepio, de 3:600$ para 6: 0().()$, a D. Maria 
de Alencar Araripe, filha do ministro do Sup"remo Tribunal 
Federal, Dr. Tristão de Alencar Araripe, fallecido em 1900. 
O T·h·esouro descontará da somma respectiva o imposto que 
vigorav.a sobre pensões de 1908 em deante, até á sua extincção. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 191'9·, 98• da Indepen

dencia e 31• aa Republica. 

EPITACIO PESSÓA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3.884.- DB i2~DB NOVEMBRO DE :1.9:1.9 
"~ 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir ao Ministerio da Agricultura, 
lndustria e Commerclo o credito especial de vinte e um contos trinta 
mll cento e trinta e sete réis (21 :030$137), para pagamento das 
gratificações addicionaes a que fizeram jús João de Araujo Amora 
e João Augusto Zany, ex-inspector e ex-ajudante do Serviço de Protecção 
aos lndios e Localização de Trabalhadores Naclonaes, nos annos 
de 1913 a 1915. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu saucciono a 

seguinte resolução: 
Art. L• Fiüa o Presidente da Republica. autorizado a abrir ao 

Ministerio da Agricultura, lndustria e Commercio o credito especial 
. de vinte e um contos trinta. mil cento e trinta e sete réis (2:1.:0308:1.37), 
destinado ao pagamento das gratificações addicionaes a que teem 
direito João de Araujo Amora e João Augusto Zany, ex-inspector e 
ex-ajudante do Serviço de Protecção aos lndios e Localizaçlo de 
Traballladores Nacionaes no Amazonas, cargos que desempenharam 
de :1.913 a 19:1.5, cabendo ao primeiro :1.6:1188709 e ao outro 
.t:9U$428. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, :1.2 de novembro de :1.9:1.9, 98• da Independencia 

e 3:1.0 da Republica. 
EPITACIO PEssôA. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 3. 885 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1919 

Concede a Paulino Candido Meirelles, .official operario de 4• classe 
da 4• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, a licença 
de dous annos, com dous terços da respectiva dlaria, a contar 
de 3 de junho de 1917 e em prorogação da que jâ lhe foi con
cedida 

O Presidente da Republica dM Est:v.lo~ tTnidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' concedida a .Paulino Candido Meirelles, 

official operario de 4• classe da 4• divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, a licença de d!ous annos, com dous 
terços da respectiva diaria, a contar de 3 de junho de 1917 
e em prorogação da que já lhe foi concedida; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1919, 98° da Indepen
dencia e 31 o da Republica. 

EPITÁCIO PESSÔA. 

Pires do Rio.· 
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DECRETO N. 3.886 - DB fi) DB I'IOVE:\IBBO DE t9f9 

Autoriza o Presidente do Repnhlira a nhrlr, pelo 1\llnlsterlo da Fllzenda, 
o eredlto espednl de 13 :Ofll $827, destlnlldo à pllgar aos herdeiros 
de Pacifico Evaristo Duarte SoPiro, ex-encarregado do 4• Posto Flsral 
tlo Alto Acre, os venrimentos do mesmo, relativos ao periodo de janeiro 
de 1916 a 2 de agosto de 1917. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabor que o Congresso Naciona,l decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução: 
Artigo uraico. 1':' o Presidente da Ropublic& autodzado a abrir, 

pelo Ministerio :la Fazenda, o cre.·lito esprcial de 13:0618827, dratinado 
a pagar aos her leh·o;; ·lo Pacifico Evaristo Duarte SoPiro, ex-encarre
ga lo do 4" l'osto i'' i~: ai r! o .-\I to .\cr, os vencimento• qoe deixaram de 
set· pago!! áquelle fnncci onario e roncernentos ao pr•rbdo rlecorridod e 
janeiro~ de 1\li& a 2 de agodtO de i 917; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, i9 de novembro de i919, 98" da lndepenrloncia e 
31° da Republica. 

EPJTACIO PESSÔA. 

Homero Baptuta. 

DECRETO N. :1.887 - DE !9 DE NOVE~IBRO t>E 19:1.9 

Autoriím o Governo u abrir o-.: <Tl'4litog suppl•·mentarcs de U<t :!)20$64·:1: 
c 86 :500$, re"p"ctinHn••nte fts verbas 2• e 18• do art. 88 dn lei 
u. 3.67-l, de 7 de janeiro de 1919, paJ'll attender n despezas das 
mesmas verbas até o encerramento do actual cxerciclo, e o credito 
especial de 24 :000$, parn as despez:o" de vin~~m ele' rtnntro lentes 
da Escola Rnperlor de Agricultura. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço sabor que o Cougro3so Nacional decretou e eu saneciono a 

seguinte resolução : 
Art. 1.• E' o Pr .... ~idente da Repnblica aut~rizarlo a abrir, pelo 

Ministerio da A!!ricultnra, ludustt•ia e Cor•·mPrcio, os cred1tos supple
mentar·e~ de 6~: ~2 S6í4 e 86:. 00.), respecl.ivamonte ás verbas 
2a, 11Pessoal r·ontr<H'i do», e t8•, ~<Eventuaes», do ar·t.88 da lei n ;~.674, 
de 7 do janeiro de i919, pat·a attender a despezas das mesmas verbas 
até o encerramento do actual oxerricio. 

Art. 2. o E' lgualmcoro autol'izado a abrir, pelo mesmo ministe
rio, o credito especial rle 2.\o:OOOS, para as despezas com a viagem de 
quatro IPntes rla Escola Superior rle Agrlcultut·a, já. eleito<; pela res
pect;va Coru~rCI!'açllo, na fórrua do art. ~7, j, do regulamento a 
q •c se rcfcrr· o dr·ereto n. 12.927, de 20 ·'e nrat·c;o d~ 1919. 

Art. 3. 0 Hevogano-se as disposi•;ões em eontrario. 
Rio 'ie .lan:1iro, i9 de novcmbro.lo .9:1.9. 98• da l<~depcnrlcncia e 

31" da Hepublica. 
EPJTACIO PEssôA. 

Simõe• Lop&. 
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DECRETO N. 3.88&- DE 24 DE NOVEMBRO DB 1919 

Concede a licença de um anno, com o ordenado, para tratamento 
de saude, onde lhe convier, a Pedro Bacellar da Costa, con
ferente de 3• classe da Estrada de Ferro Central do Brasli 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono _a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' concedida a licença de um anno, com 

o ordenado, para tratamento de saude, onde lhe convier, a 
Pedro Bacellar da Costa, conferente de 3• classe da Estrada 
de Fert'o Central do Brasil; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 24 de novemlbro de 1919, 98" da Indepen
deneia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSOA, 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3. 889 - DE 25 DE NOVEMBRO DE i 919 

Autoriza a concessão de seis mezes de licença, em prorogaçllo e 
com metade da diaria que percebe, a Carllle Prado. guarda de 
2• classe da 3• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço publico que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder seis mezes de licença, em prorogação e com metade 
da diaria que percebe, a Carlile Prado, guarda de 2• classe 
da 3• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de "1919, 98" da Inde
pendencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.890 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1919 
Autoriza o Poder Executivo a conceder a Seraphim Felippe Car

doso seis mezes de licença, em prorogação e com a metade da 
dlarfa que percebe como operarfo-a_fu<lnnte de t• clnsse das 
officlnas da 4" divisão da Estrada de Ferro Central do Dra3il 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço publico que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

conceder a Seraphim Feli-ppe Cardoso seis mezes de licença, 
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em prorogacão e com a metade da diaria que percebe, como 
operario-ajudante de i • classe das officinas da 4.• divisão da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1919, 98" da Inde

pendencia e 31 • da Republica. 
EPITAClO PESSôA. 

J. Pires do Rio. 

)ECRETO N. 3. 891 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza a Mesa da Camara a adquirir a bibliotheca que pertenceu 
ao ex-Deputado Dr. Pedro Gonçalves Moacyr 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. • Fica a Mesa da C amara autorizada a adquirir a 

bibliotheca que pertenceu ao ex-Deputado Dr. Pedro Gon
çalves l\loacyr, despendendo para esse fim até a quantia de 
50:000$000. 

Art. 2.• O Governo abrirá para esse objectivo o necessa-
rio credito. , 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98° da Indepen

dencia e 31 o da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mellú. 

DECRETO lN. 3 .·892- i)) E 26 iDE NOVEMBHO DE 191!) 

Autoriza o Governo a reconhecer como de utilidade publica a Fe
deração Maritima do Parâ, sociedade civil com sêde em Belém, 
e o Instituto Historico e Geographico de Sergipe, com sêde 
em Aracaj11 · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e en 

sanrciono a resolução seguinte: 
Art. 1." Fica o Governo· autorizado a reconhecer como 

de utilidade publica a Federação Marítima do Pará, sociedade 
civil, com séde em Belém, e o Instituto Historico e Geogra.
phico de Sergipe, com séde em Aracajú. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98" da Inde

pendencia e 31 o da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 



.ll:l'OS IJO I'OIWH LloGI SL.'Tl \"!) :.?.iJ 

DECHKJ'O 1'<. :uwa -- mJ iô vE NuvMvmno DE HH9 

Hecon\Jee<> eomo <le utilit.laue publica a União Operaria lleneficen 
th ei<la•lc lle Diamantina, Estado de Minas Geraes 

U l'r.-~idcnte da lll'JIUh!iP.a. tios Jo:,-tadn" l;nido,. "'' Ht•;t"il: 

l'at;o ~ahc·t· IJll•'· n Cnn~l'"""n :\'al'ional dt't't'"'''\1 ,. ,.,, 
l:i<tllt'l'itntn a t'""nlueilo íll'!Ut in!t': 

At·l. 1." Fil'a n·,·ouhP,·iua , .. ,mto "" ut ilidad.- pu'hli!'a a 
União Uvnraria BPtWfit~Pnfc da l'.iuade dn Diamantina. l•;stadu 
de i\linas Ueraes. 

Art. :!." HeYogum-sn as tlisvosit;ües em eunirarin. 

Hio de .Janeiro, :w de novcmht·o dn 1 !J I !J. !ltl" da lwJe
I)Clltlnncia e 31 • da Hepublica. 

EPITACIO !>ESl:!ÔA. 

Alfredo Pinto Viei1·a de ill·ello. 

jlgGft:F1'1'0 N. 3.894 - VE 26 DE NOvEMBno DE 1919 

Autoriza o Uoverno a reconhecer como t.le utilidade J1UIJ]Ica a 
Liga <lo BnKilln f' o Instituto Historicb e Gl'ographieo do 
Pará, amboK t'om s(•dP t·m Belém elo Pará 

O Pu•sidmll t' da Hepublica dos }:stados lln idos fio Brasil: 

Faço salHn' que n Gong-rcRsn J\'rlf'ional d••crPI"ll r, PU 
~nnrciono a J'esolu~·ão sr,guinte: 

.\.rL. J .·• Fica o c:nvcrnu autorizado a n·eonltcct•r como 
do utilidade pu!llica a Uga do Ensino, nssociaçã•) scicntifica 
e propagaclora dn en~ino, com st;dc rm nf.J,.;m dn l'ar:í, ,. o 
Instituto Jlislnri•·o r nnngraphiro do Parú, com ~t'·tle na 
mrsma l'idade . 

• \rt. 2." Jlryogam-~n as disposiçõ('s 1'111 contrario. 

H i o <lc .Tmwirn. ?G de nnvemhro r!P I \li !J. !l8" da Tude-
r•mdcncirl P ~H o da. J{()pUhlica. . 

EPIT.\C!O PESS!)A . 

• -!l(l·edo Pinto rieira de illello. 

Leis de 1\JlH- 1·o1. I 
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DECHETO N. 3.895 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Considera <1<' utilidade puhliea a Confederação Brasileira de De
Hportos, a Associação de Cht·onistas Desportivos, ambas com 
séde na Capital l•'ederal, e o Audax Club, fundado em 14 de 
outubro de 1916, de accõrdo com a lei n. 173, de 10 de se
tembro de 1893 

O 'Presidente tia Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. São consideradas de utilidade publica a 

Confederação Brasileira de Desportos, a Associação de Chro
JIÍstas Desportivos, ambas com séde na Capital .Federal, e o 
Audax Club, fundado em i4 de outubro de 1916, de accOrdo 
com a lei n. 173, de 10 de setembro de 1893; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98• da Inde
pendencia e 31 • da Republica. 

EPITAOIO PESSôA. 

Altreao Pinto Vieira de MeUo. 

DEGBIFn.'O No 3 o 896 -DE 26 DE NOVEMBRO IDE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Mlnlster!o da Fazenda, o 
credito especial de 20 :223$717, para pagar o que é devido a Bonlfaclo 
Mngalhlles da Silveira, em virtude de sentença judlclar!a. 

10 Presidente da Republica dos Estados Unidos <lo Bra-.;;il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
iAJrtigo unico. Fica o Presidente da Republica outorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
:210 :·223$717, para occorrer ao pagamento do que ó .devido a 
Bonifado Magalhães da Silveira, em virtude .de •sestenca 
judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de sov.embro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 31• da Republica. 

Homero Ba}Jtista. 

EPITACIO P'ESSÔA. 
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DECRETO N. 3.897 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca. a abrir, pelo Minlsterio da ll'a· 
zenda, o credito especial de 66!670$810, para oocorrer ao paga
mento do que é devido a Manoel Gongalves Fraga, em virtude 
de sentença judiciaria, e da. outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." E' o Presidente da Rer.ublica autorizado a abrir, 

pelo l\linisterio da Fazenda, o credito especial de 66:670$810, 
para occorrer ao :pagamento devido a Manoel Gonçalves 
Fraga, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2." Uma vez effectuado o pagamento, o Miijisterio 
da Faz·enda remetterá todos os papeis referentes ao assum
pto ao representante do Ministerio Publico, ou a quem· couber, 
para os fins da lei. · 

.Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1919, 98" da Inde

pendencia e 31° da Republica. 

EPITACJO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3. 898- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 10 :364$208, para pagar o QUe é devido a 
D. Antoniettn. Araripe, em virtude de sentença judicinria. 

O Presidente da Republi~a dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Co·n:gresso Na-cional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o crediLo especial de 10:364$208, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a D. iAntonietta 
A·raripc, em virtude de sentença judiciaria. , 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janejro, 26 de novembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31" da Republica. 

EPlTACIO PESSÔA. 

Hom.ero Baptista. 
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DECRETO N. 3. 899 -- rm 26 ng NoVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fazeuda, 
o credito especial de 20 :514$832, para pagar o que é devido a 
D. Alice Pinheiro Coimbra <' ontros, em virtude senten(:a judiclnrin. 

ü Presidente da Hepublica dos Estados UnidQs do Brasil: 
Faço saber que o Cangre.~so Na.cional decretou 0 ('U 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• .Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo l\linisterio da Fazenda, o credito especial de 20':51-!t$8:33, 
para occorrer ao pagamento de que é devido a D. Alice 
Pinheiro Coimbra e outros, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de JaMiro, 26 de novembro de 1!H9, 98• da Indepen

dencia e 31• da RepubHca. 

EPITACIO PESSÓA, 

B~ Baptista. 

DECRETO N, 3.900- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica. a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito de 23:598$124, destinado á compra de apo
llces, para o fim de ter cumprimento a disposi<:il.o testamen
tarla do Dr . .João Gomes Machado Corumbâ, no sent;ldo de 
o;nanutenção de uma aula de geometria, em Goyaz. 

O Presidente da RepuiJlica dos Estados Unidos do 
nrasil: 

Jraoo saber que o Congresso Nacional decretou f\ !lU 

sancciono a seguinte resolução: 
,\l'tigo unico. E' o l'resitlentn da J\(1pui.Jlica autorizado a 

abrir, pelo lllini8terio da .Fazcnlla, o credito especial de réis 
~:{ :~!JBH2~, destinado á compra de apolices da divida pu
lllica, para o fim de custear, co~ os seus jur!>s, U!fl!l aula de 
~;eometria em Goyaz, em cumprtmento das dtsposH.:ocs tcsta
mentarias do Dt·. João Gomes l\lachado Corumbá; re.vogadas 
a~ (hsposições em contrario. 

Rio de Janeit·o, 26 do novembro de 1919, 98" da Indepen
dcne<a e 31" da Republica. 

EPIT.ACIO PESSÔA • 

Homéro Baptista. 
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DECRETO N. 3. !)(} 1 -- DP. 26 DE :-<OYE....,umo lllc L O L fi 

.Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 10:000$, para occorrer ao paga
mento das despezas com a installação da pagadorla dA Dele
gada Fiscal do Th~>souro, ~>m Minas Ge-raN•. 

O Prr~idenlt' da Republica dos Estados Unidos do 
B1·asil: 

Faco sahrr que o Congresso Nacional !lerrrtou e Nl 
snnrciono a !lrr;:nintr rosolucão: 

Artigo un;.~o. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abril', pelo Minil:'lerio da Fazenda, o credito especial de réis 
1 O : 00(1$000, par::t oecorrer ao pagamento das despezas com a 
im;lallação da pagadoria da Delegacia Fiscal do Thesouro 
I\aciunal em :\linas Gera(ls c acquisicão de objectos neces
sa~·ios ao seu sen·i<;o; revogadas as disposições ern contrario. 

Rio de Janeiro, 2t• de novembro de HlHJ, 98• da Indepen
deneia c 31 • da Repuhlka. 

El•ITACIO PEARÔA. 

Homm·o Baptista. 

DECRETO N. ::!.902 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1\lHl 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio das 
Relações Exteriores, o credito extraordinario de 350:000$, des
tinado a concertos no edlficio da Secretaria de Estado das Rela
ções Exteriores e â restauração e substituição de moveis e Al
faias pertenc!'ntE>s â mE-sma secretaria 

O Presidenfr da Rr.)mblica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco salwr qnfl o Congres,;o Nacional d11crnto11 11 llU 
sancciono a f;rguint.e rrso1t11:ão: 

Artigo unieo. E' o Presidente da Republica autorizado ~ 
abrir, pelo !\linisf.erio daR Relações Extoriores. o 'c.rooit.o ex
t.raordinario dn 350 :010'0$, destinado a concertos no e-difício 
da Secretaria do Estado das Relações Ex:toriorcs e á restau
ração c substituição de movei:; c alfaias pertcnccntf\s á mesma 
secretaria; rcyogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1919. 98• da Tnde
pendencia e 31" da Repuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J .. Jf. de Azevedo Marques. 
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OOGRETO N. 3. 903 -DE 27 DE NOVEMBRO DE :1. !li 9 

l!oronhece de utilidade ptlbllca 11 l'JR~ola de Agricultura e Pecuarla dP 
Passa Quatro, do Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qup, o Co'll,~resso Naciona,l decretou e eu 

sancciono a resolucão seguinte: 
Artigo unico. Fica reconhecida de utilidade publica a 

Vscnla de Agricultura e Pecuaria de Passa Quatro, do Estado 
de Minas Geraes. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1919, !J8• da Indepen
rlencia e 31• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Simões Lopes. 

DECRETO N. 3.9,(}4-DE 27 DE NOVEMBRO DE f9i9 

Publica a resoln~llo do ('ongresso Nacional que proroga, novamente a 
aetunl ~e•s!!o legista tlva até o dia 31 de dezembro do corrente 
anno. 

o Presidente da RPpublica nos Esfanos Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o f!onl!resso Nadnnal, em conformidaclf' 

rlo di~posto no § t• do art. 17 da Cnnstituicão Federal. rPsolvP 
próro!l'ar. nova mentA. a actnal sessão le.gislativa até o dia 3 t 
r! e dezembro do corrente anno. O 

Rio c!P. Janeiro. 27 de novembro de 1919, 98• da Indepen
clencia e 31• da Republlca. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Melln. 

HECHETO N. 3.905- DE 27 DE NOVEMBRO DE 19'19 

Approvn. o n.cto de 18 de junho dA 1919, pelo qnal 8A mandaram 
executar os contractos celehradoe com Luto: Macedo & Comp. 
e outros para fornecimentos varlos â Dlrectorla Geral de 
Conta.bllldade da Guerra e Collegto :Militar de Barbacena. 

n PreRidentt~ da Republica dos Estados Unidos do 
H1·asil: 

Far:o snber que o Cnmn·P-sso Nacional decretou e eu 
~anrrionn n seguinte resoluçlio: 

Art. i.• Fica armrovado o actn dl'l t8 de Junho de i!H9 
pr]o qual o Sr. Vice-Presidente da Repuhlica, em exercicio. 
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mançfou executar o.;~ contrados celebrados em 27 de fevereiro 
o :~I de .ianeiro do corrente anno, pela Directoria Geral de 
Oonfabilidado Lia Guerra o pela diroctoria do Collegio Mi
litar .de Bari.Ja,}ena,. respectivamente, com os Srs. Luiz Ma
t•f'do .\: Comp., A. Placido, MarQUE\3 & Comp. e J. L Costa 
& Gomp., c com o,; Srs. Carvalhal & ·Comp. e Pimenta & 
Comp.. para forneeimcntos de artigos de expediente e de 
C'nxoval o fardamento. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 27 dfl novembro de 1~19, 98" da Inde

pendcncia c 31'' da Republica. 

EPITACIO PESSÕIA. 

João Pandid Calogeras. 

nl<:f:nF:TÜ ~. 3. 906 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1919 

Approva o acto, de 18 do junho de 1919. referente lt. execução do 
contrncto celehrado pelo Ministerio da Guerrn. com Azevedo • 
.-\ h·e,., Rodric;ue~ .~o Comp. o outros. 

O Presidentr. rla Tiepuhliea dos Estados Unidos do 
JJra~il: 

F:wo "abm· flll~' o Congresso ~nrinnnl r!Pcretou o Pll 
~:tJJI"I'JOnn a !'leguinte resolução: 

Al'L. !." Fica npprovado o acto de 18 de junho de 1919 
pel(l fl\lal o R r·. VieP-PrPsidente da Repuhlica, em exercicio. 
mawiou PXP,cu l.:lr o p,ontracto celebrado em 30 de abril do 
rdorido anno vrlo 1\finistcrio õa Guerra rom as firmas 
;\ zcYNio, AI vos. R0drigu es & Comp.. Ferreira Passare li o & 
Gomp. c José Silva & Comp., ao qual o Tribunal de Contas 
rrcu~ara J'Pgistro. 

Art. ?.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio oe .T:m~irn, 27 dfl novembro de HH9, 98" da Inde

pPnrlrnr-ia () ~~o da Repu.blica 

EPITACIO PESSÔ'A. 

João Pandin Calo(! era.~. 

J WGnF:TO l\'. 3. !l'07 - DE 27 DB NOVEMBRo DE 1919 

Ap)Jrova o neto do Sr. Vlce-Prcs~ente da Republica, em exer
Pkio. mn.nrl:lndo executar o contracto celebrado pela Inten
<lencia <In, Guerra com a firma Ferreira Passarello & Comp. 
para o fornecimento de cobertore" de lã kaki. para praças. 

n l'rP~irlrnlt) da Rrpuhlica dos Estados Unidos do 
nra~il: 

Faro sah!1r que o Congresso Nacional decretou e eu 
~Gnr0iono a seguinte resolução: 

,\rt.. 1." Fica. approvado o acto do Sr. Vice-Presidente 
ria nr)rnhlir'n, em exercício, mandanáo executar o contracto 
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r·l'lf'lll'allo P"la Tnl nm1r-nr.ia da nurrra com a firma Ferreira 
1'·•-;.-n,,.lln & f:nTPn., a 2.~ ''" m~1·ro elo r.orrrnte anno. para o 
fr•''lll'rinwnfo de i~.OüO .rohrrtor11s de lã kaki, para praças. 

"\rt. :!." ncvo;.ram-sr, as rlisposições em contrario. 

Hio d<~ ,Tancirn. 27 dr novembro df' HH9, !lR" da Jndt>·· 
J•Pndr•Ju•ia " :H·' ela Republica. 

EPITACIO PRRfH)1
.\ • 

.Toiio Panrliâ Cnlngr>l'l!s. 

])~;Cfl'F:TO N. i3. !lOH - m; 27 llR NOVEMBRO DE 191!1 

Approva o acto Tlo G;:n.r.~l'lliJ nlan(!aiLdo exe<:utar o corrtracto cele
hrarlo pela Directorh ·''' ('.-,J1.,,{;o Militar <lt• Rio <1<- June!ro com 
JJuiz l\Tace<lo e outros p:u·a fornPcinwnto de arti~os de expe
~llentf', aC'qnh;ic:fí<' f' ''11•·n~lrq·pa.~:i.o (le livror-:~ e rnatf•t·inl e-Reolar 

O P1·osidenl r; da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil~ 

Faco sallcr qur; o Congresso Nacional decretou e nu 
!'am·dono a seg·uinte resolução: 

Art. 1." E' approvacto o aet.o do Governo mandando, pol' 
ti<:'Rpnchu tlc ::'H de maio de l!ll!l. f1Xf1rut.ar o contracto rolr-· 
brado 1'111 I !l dn fr>VCJ'r;iJ•o dr. 1 !li!) pela directoria do Goll·~
~~io l\r:Jilm• dn nio d() Janeiro r,om Luiz Macedo, .T. L. Co!'il.a 
& Comr. P nutl'os para o fornl)r,imenl.o do artigos de expc~-
dionl4!, aeqni~i•;,ão e Pncu<lcrnaGão de livros o material fl!'<C.•Jiar· 
•1nrnntc 'l nrim11iro ~emcc;tre do anno de 1919. 

"\ri.. 2." Hcvogam-~c as disposições em contrario. 

llk• dfl .Tanniro, 27 lic novemhro dl' 1!119, 98" da IndPpnn
llcm·.h c 31• da Repnblica. 

EPITACJO PEBSÕA. 

JoiJ.o Paruliá Caloaem.~. 

nF~nnE'I'O N. 3. !109 - DE 27 DE NOVEMBRO DE f 919 

Approva o neto do Sr. Yie3-Prc~lri·'llte da Republlca, em exercido, 
mandando f"XPcutar o c•1ntracto celebrado pelo commandante 
do 1 ~· regimento de ··aval!al'ia com as firmas Lub: l\IJ'acedo e 
outras para acquisi<:f:·'l de Yal'ios artig•ls destinados ao enn
t!'Utno do mPHnln rPgilne-uto éturante o corrPnte n.nno 

O Prl';;ii!Pnfll da ll<:'pnhlina dos Estados Unidos do Brasil: 

Frwo saht•J' rnw o Gongrcs;;o Naeional dPerfllon P Pll 

s:mcriono a Sflguinte rl)solução: 

Arl. 1." Fil'a appt·ovado o neto <:lo Sr. Vice-Presidente da 
Jtr·puhl ir· a. I'Tll r•xPrcil'io, mandanrlo executar o cont.racto C('
iPlll':trln ;wln c•ommnndrmtP do 1:l" rf\gimento f!p eavallm·ia, a 
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26 de fcvl'rl'iro do eorr!'nfP anno, com as firmas commrrcia•.JS 
Luiz 1\!arrdo. .r. L. Costa &. Gomp., Antonio Monteiro de 
Souza, Lniz Augusto Pestana, José Pacheco de Aguiar, Car
doso l\lartins &. Comp., Rodrigues Teixeira &. Filho, A. F. 
i\Iattos, Bnrlido Maia & Comp., Pereira Junior, Filho & Comp. 
c Soare~ Lavrador, para a ucquisição de ~eneros, forragens, 
artigos dP ••xpodioniP P limpeza, carvão de forja, coke e le
nha em a e h aR c em tóros, destinados ao consumo· do rnegmo 
regimeulP durante o corrente anuo. 

ArL. 2." Hcvogam-so as disposições em contrario. 
Hio llc Janeiro, 27 de novembro de 1919, 9~" na Inc!Pprn

clenf'i a ·~ ~'. 1• da Repuhlica . 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Calogeras. 

l!ECJlFTO ~. :~.910- DE 27 DE NOVEMBRO DE 1919 

Appro\·a o uf'~o do GoYt~ntt) n1at1tlant.l::> E:-xeeuta~~ o <:ontructo cele .. 
brado pl.'!o Confll.'lho dt> Compras do l\fatedal l'laPitario d<' BxN·
('ito t•onl a~ fiJ'mas .T. 1.. ... <;oHtn l\: Comp. e outraR 

O Pr•·~idPnle da Heimhliea dos Estados Unidos do Bra<;il: 
Fa\:•• sahr1· qw• o Congl'esso Nacional deeretrm ,. <'ll 

f:nw~ior;q a seguinte resolucão: 
.\1'1. 1.° Fica approvado o acto de 18 de junho de Hl19, 

pelo qual o Yicc-Presidente da Republica, em exercício, man
dou e:v·rntnJ' o rontracto cclebmdo pelo Conselho de C:om-· 
prn,; do l\la!erial Sanitario do Exercito rom as firmas .T. L. 
Costa & Comp., Villas Boafl & Comp., Domingo R .Toaquim 'la 
SiiYa & Coml'· r1 Moreira Barbosa. 

ArL. ~-" Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Ric de Jaueit·o, 27 de novembro de 1919, 98" da Indepeu~ 

dencia r 31 o da Rr.puhlicn. 

EPITACIO PESSÔA. . 

João ParuJ.itf Oalo(lem.~. 

DECRETO N. 3. 911 - DE 27 DE NOVEMBHO DE 19 t 9 

Amwova " arto <I<' 13 <le junho de 1919 pelo qual se mandou exe
cutar o <'ontt·a<'tn eelebrado pela Intemlenc!a. ela Guerra. com 
Jm·:é lgnaeio C'oPlho & Comp. e outro Jlill':l fornl.'einwnlo <1<> ~oln' 
P onirn~ :u·tigos 

O Prf'~id.-•nfr da HPpublica doR Estados Unidos õo Hra~n: 
Fa1 cl ><ahi'I' qu•• o Congrr•c;so Nrtr.ional dP<TCI .. nu r r•11 

sanr·c·.iPIIl• a srgninlc rrsolução: 
At·L. l.o Fira approvado o acto de 1.8 de junho de 1919 

r•~J.-, qunl n Yi<'<'-PrPsiden{P da fi()pnblira, ent.ão em exerri~io, 
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mandou executar o contracto celebrado em 25 de fevereiro do 
refp,rido anno pela Intendencia da Guerra com José lgnacio 
Coelho & Comp. e Lemos & Monteiro para o fornecimento de 
sola!', atanados o lona marron, a que o Tribunal de Contas ne
Q"nra registro. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1919, 98• da Indepen

flencia c 3t• da Republica. 
EPITACIO PESSÔA • 

.João P nruiiri .Colo(! I! r os . 

DECRE'DO N. 3. 9'1 2- DE 28 Di<: DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a conceder um anuo de licença, 
com a respectiva diarla e pnra tratamento de saude, ao trabalhador 
de 2• classe da 2• tUvl•i'ío d:t F,~tradn, de Ferro Central do Tlrnsll 
Candldo FPII:<: Torre~. 

O Pr11sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço publico que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a segui'llte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Repnblica" autorizado 

a concedPr um anno de licenca. com a respectiva diaria P para 
tratamento de i<aude, oa trabalhador dfl 2• classe da 2• rlivisão 
da 'Estrada de Ferl'n Central do Brasil Candido Felix Torres; 
revogadas a'! disposições rm contrario. 

Rio de Janeiro, 2R de novembro de 1919, 98" da Indepen
rlf'nr,ia 11 31" da Rl'publica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.9{3- DE 3 DE DEZEMBI\0 DE i9!9 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Minlsterio da Justiça 
e Nl'goclM Interiores, o credito de líO :000$, supplementar 1\ verba 
n. :m do rrrt. 2• da lei t1o or~amento de 1!119. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resoluçli.o seguinte: 
Art. :1. .• Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo 

1\finisterio da Justiça e Negocios Interiores, o credito de 50:0005, 
supplementar á verba n. 39 do art. 2" da lei do orçamento de :1.9:1.9. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de i9:1.9, 98° da Independencia e 

:H • da Republlca. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de ~fel lo. 
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DECRETO N. 3. !H 4- I> E 3 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da nepubllca a abrir, "pelo Minlsterio da Vtaçll.o 
Obras Publtcae, o credito especial de I! :000$, para pagamento ao 
engenheiro Gabriel Osorio de Almeida. 

O Presidente da Republica dos Estados Uriidos do Brasil: 
Faço saber que o Con'!!:r!3SSO Nacional decretou e en 

'sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republicn autorizado 

n abrir o credito especial de 5:000$, pelo Ministerio da Viação 
o Obras Publicas, para attender no pagamento devido ao enge
nheiro Gabriel Osorio dll Almeida, como arbitro por parte do 
Governo na divergeneia 'havida entre este e The R1o de Janeiro 
City Improvements Company, Lfmited; revogadas as disposicõrs 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98° da Independencia 
~ :H o da Republica. 

EPITACIO PESSÓA. 

J. Pires dn Rio. 

DECRETO N. 3.915- DE 3 DE DEZEUBRO DE :1.91~ 

Autoriza a abertura, pelo · Mlnisterio da Vtaçllo e Obras Publtcas, do 
credito especial de 170 :000$, para a acqulslçll.o do sitio de Cascatlnha, 
na serra da Ttjuca. 

O Presidente da Repnbllca dos Est&dos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacion&l decretou e eu s&ncciono a 

seguinte resoluçlo: 
Art. L• E' o Presidente da Republiea. autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Vta,.!l.o e ()bras Pnblieas, o credito especial de f71):000S, 
p&ra a ac!luish<lo do sitio da Ca.scatinba.. n:t serra da. Tijuca., no 
nlstricto Federal, com a. area de 22\,{lrimt, 74:5, pertencente a.os her
deiros do bar1\o e da harone?J& de Taunay. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçi)e~ em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, !!8° d!!. Independencla e 

3i0 da Republiea.. 

EPtTACIO PESSÔA. 

J. Pire.~ do Rio. 



2Ri ACT03 DO PODEI\ LRGISLATIVO 

PECHETO :11. :J.\HiJ- nE :1 IIE m:t.!~IBno nr: 1\Ji\l 

A ntorlza o Poder Exocntivo n abril· no Mlnlstorio dn Yla~ão c Obras 
I'UI>ficns o credito P"!lCcial de 9 :09:-i~, pnra pngamento R C. I,Jmn 
" ~fnnocl FJ.o;uoirNlo flornldo, pot• soryiços o fornecimentos íelto8, 
l'lll 1 ~~11, ií. .\drnitrl~t1·n~iío tlo~ CoJ'J'l'iOH no F.~tndo elo A mn.?.onn~. 

O Presidente da Ropublica dos Esta1los Unidos do Brasil: 

Faço fl:tbor que o Congro;;,;;o Nacional dee.roton o eu sanc11iono n. 
~ogn in to .rosolnção: 

Art. 1.• Fica o P!'osidoute da Hopublira autorizado a abrir, pelo 
l\Iinistcrio da Viação c Obras Publica;<, um credito especial de 9:995$, 
destinado a pagar a C. Lima e a Mai1oel Figueiredo Geraldo, respe
ctivamente, as importancias de 3:0008 e 6:99a8, relativas a serviços 
c fornecimentos feitos, em 1\H J, á Administt·açil.o dos Cot•t•eios no 
Estado do Amazonas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçõe3 em contrario. 
Biode Janeiro, 3 de dozernbro rie 191!!, 9R" da Independencia o 

3i" lla Ropnbliea. 

J<:PITACIO PFSSÔ,\ • 

.r. PireR dn Rio. 

nECRETO N. ii.\H7- DE 3 rm DEZEMBRO-DE 1919 

O Prosidonte da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa.ço saber quo o Congresso ~acionai decretou e ou sancdono a. 

re;;olução seguinte: 
Artigo nnieo. Fica. elevado o JWazo, som multa, para o registro 

ele nascimentos, a 1;; dias, nas cidades, villas e sédcs de districtos; a 
30 dias, nas localidades que ficarem para fóra da zona urbana e até 
r.o kilornett·os de "distancia da sé:h~ elo respectivo cartorlo; o do !\O 
dias, no,; demais iogarcs; revogadas ás disposições em contrario. 

Hio rlc Janeit·o, 3 do dczembt•o de t919, !'lfl" da lndcpendencla o 
:Ji" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Jlfi'erio Pinto rieirrr df' .JleTln. 



AC'J'US UO PODEI\ LEGJSL.\Tl\'0 

DECRETO N. 3.918- OE 3 DE DEZKlVIBI\0 DE 1\H~I 

Approva o decreto do Poder li:xecutivo n. 12.790, de 2 de janeiro 
de 1918, expedido por autorização do art. 1", da lei n. 3.427, de 
27 de dezembro de 1917. 

O Presidente da Hepublica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
:Faço saber que o CongresSD Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Ar ligo unico. Fica approvado, para todos os effeitos, o 

decreto do Poder Executivo n. 12.790, de 2 de janeiro de 
1!H8, expedido por autorização do art. 1", da lei n. 3.427, 
de 27 de dezembro de 191'7, para a revisão da lei 
11. i. 860, de í de janeiro de 1~08, na pm·te concernente ao 
alistamento n sorteio militar; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 19Hl, 98" da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔÀ. 

João Parulid Calogeras • 

... 

J)EUHE1'0 N. 3 . 9 Hl - DE 3 DB DE:.mMBRO DE 1 \!l \J 

Autoriza o Governo a abrir o credito .de 6:809$949, para pagamento 
de gratificações a docent<>R da Escola Mllita1·, pela regencia de 
turmas supp!ementares 

O Presidente da Hepuhliea dos EstadtM Unidos uo Brasil: 
Faço sahr•· quo o Congrpsso Nacional dt•tTetou e cu 

Hmcriono a ~cguintc tcsolur;ão: 
Artigo tlllil'fJ. r;· o l'rt'sidcnto da Ikpu!Jlica autorizado a 

ahrit· JlClo :\fini;;terio da Guerra or et'l.>dito de (j :809$94\J, 
destinado ao paganw.nto a docentes da Escola M"litar 
de gratifiear;õt•s relativail ao prriodo de 14 de abril a 30 t!1) 

novrmhro de HHH, pela rcgencia de tumms supplumcntarc~; 
rcvogauas as disposir;ões em contrario. 

Rio ele Janeiro, 3 de dezembro de 19H!, !J8" oa Indepen
dencla c 31" da Republica. 

EPITACIO P W:!SÕA. 

João Pandiá Caloqei•as. 



AGTOS DO POUEil LWJISLA'i'IVO 

DECRETO N. 3.920- D.l!l 3 DE D~BRO DB 1919 

.t\~toriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 499$820, para occorrer ao pu
gamento devido a Carlos Queiroz, em virtude de sentença ;ju
dlciarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faca saber que o Congr~Jsso Nacional deoretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo l\1inisterio da Fazenda, o credito especial de 
''!Hl~820, para occorrer ao pagamento devido a Carlos Queiroz, 
em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98• da Inlie

r.enrJencia e 3t• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 3.921 ~DE 3 DE DEZEMBRO DK 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Mlnlsterlo da Fa· 
· zenda, o credito especial de 59:347$081, para occorrer ao PBP· 

mcnto do que é devido, em virtude do sentença judlc1arla, ao 
Dr. Augusto Saturnino da Sllva Dinlz e outros. 

O Presidente da Republic~ dos Estados Unidos do Brasil: 
!•'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte rel'olução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pel{') Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
59:347$081, para occorrer ao pagamento do que é devido. em 
virtude de sentença judiciaria, aos Drs. Augusto Saturnino 
da Silva Diniz, João José Vianna, representado por seu filho 
e herdeiro, capitão ilc corveta Olavo Luiz Vianna; Augusto de 
Brito Delfort Roxo e ao:. capitão de mar e guerra Pedro Ca
valcanti de Albnquerque, · respectivamente, 3:481$709, 
IR:2G6$595, 17:024$581 'c 20.574$196. 

Art. 2." Revogamc.sé . as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31° da Republica; 

EPITACIO PBSSÔA. 

Homero Baptista. 



.lUTOS DO l'OIJEII LW;ISLA'fiVO 

DEC!lETO N. 3. 922 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autori><a o l're~i,kn!<' da Repu!Jiica a a!Jrie, pelo Ministerio da Fa
zemla, o ceeuito especial de 10:121$935, que se destina ao paga
mento tle Yencimentos devidos ao escrivão do extincto Posto 
Fis!'.al do Alto .Turuá, Pm Villa Feijó, l\larceliino Fernandes. 

O Prr.si<knl c da llcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço t:abcr que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a Rrguintc resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da llepublica autorizado a 

ahrir, pelo Minislcrio da Fazenda, o credito especial de 
10 :121SH3rí, qnc se destina ao pagamento de Marcellino Fer
nandes. escrivão do cxtincto Posto Fiscal do Alto Juruá, em 
Villa Feijó, imporlancia de vencimentos relativos ao período 
de 21 de agosto de 1916 a 26 de fevereiro de 1918. 

Art. 2.• Ilcvogam-se as disposições em contrario. . 
llio de Janeiro, 3 de dezembro de 1919, 98• da Jndepen

dencia e 31• da llepublica. 

EPrrAcio PEssôA. 

Homero Baptista. 

IJECRETO N. 3.923 -vE 3 JJE DEZEamuo DE 191\t 

Aulori~a o l'ollcr Excculi\o a abrir ao lllinistcrio da Viação c Obras 
Publicas o crP<Jito <k S.G70 :000$, supplPmentar á dotação orçamentarla 
da Yrrba «E~t1·:üln ele F('rro CPntral do Drnsil». 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil : 
p!'' Faço saber que o Congresso Nacional decretou. o eu sancciono a 
seguinte resolução : 
r Art. 1°. Ficao Presidente da Republica autorizado a abri1·, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o creoito supplcmentar á. do
tação OI'çamentaria da verba «Estrada de Fcru) Centml do Brasil», 
do orçamento do mesmo ministerio, na importancia de 8.6iO:OOOS, 
sendo 2. i70: 000$ para pagamento do pessoal o :; . 9JO: OOOS para 
material. 

Art. 2." llevogam-se as disposiçOes em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de dezembro de :1.9:1.9, 98° da Independencia 

e 31° da Republica. 

EPlTACIO P~ôA. 

J.Pires do Rio. 



.\t:TOS llO Pontm LT-:IiiSJ,ATJVO 

DECHETO N. 3.'J2í -DE :1 DE DEZE1IBRO l>E 1\Ji'.l 

.Autoriza I) 110ller J·~xt•eutiyo u ulJrir ao }.Hnh;tcrio {1<1 Yitu;:.lo c Obra~ 

PubllcnH o aedit<> Pxtraordiuario <I•· 1 .r.oo :000~. pnrn nttPtHI<·t· 
:h: <ir~twzn~ nwtiYndn~ ]wln~ *'IH'Iwnt('s d1~ 1!11!1, na Estrada ,((> Fcn·o 

C•·utral du Brasil. 

O Presidente da ltcpubliea do~ Estados Uniuos tio ilra~il : 

Fac;o sabet· fJUr, o Congt•e:-.~o :\'acionai decl'etou c ('11 !'atH~l'illllO a 
soguinte rcsolnç'io : 

.\t·t. L ° Fiea o !'residente da HepuLlica autorizado a abril·. pelo 
l\linisterio da Yiação c Obt•a<; l'uhlicas, o et·edito cxtl'aonlinarlo ele 
i.aOO:OOJS, n.fim de attcndet' ás dcspczas mntivadas p::hs onchcnles 
do 1\119, na Estrada do Fct'l'o Central do BrasiL 

At't. 2.'' Ilcwgam-so as disposit;õcs om contrario. 

Rio de Janeiro, :1 ele dezembro de 1919, 98" da lndepelldenci<t 
e 3!0 da Republica. 

EPITACIO PtiSi;OA • 

. f. Pires do Ri{J, 

DECRETO N. 3. !)2!1 -- lHe -1 DE ImzEMllHO '* 1 !11 !l 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno fle liccn.;a, 
para tratamento de saude c com metade da diaria, ao offieial
operrio de 4• c.lasse <la 4" divisão <la Estrada de Ferro Central 
do Brasil, Ag-ostinho José Ferreira, a ocntar de 30 de janeiro 
de 1919. 

O l'l'l!shlcnk da Ht<publica dos Estados llniuo~ do Bra~il: 

Faço pnblico ((IH' o Grmg-rrs:-:n Nacional dl'i'l'd(lll n c'lt 
~·rmct'iono a rn,::ohwão spguintr•: 

Art .. J." Fira o Pn·~itlrnl0 tia H"lHibliüa anloriznd" a enn
cerkr um :wno rk lit•Pnç.a. para trafanwnfo ue satnlP P com a 
metad•~ da diaria, ao official-op~<rm io de 4" classn da ·í" clivi
;;ão da Estrada dl\ Fel'l·o Central do Bl'asil, ,\gn~l.inho Jn,;•\ 
Fel'l'eira, a eonlar de 30 de ,janeit·o do f919. · 

:\rl. 2." llPvog:un-~e as 'disposiçõrs em contral'io. 
Rio de Janeiro, 4 de dezembro d!' 19Hl, 08" da Iwlepen

denr.ia e 31 • da Republir.a. 

EPITACIO PEssu.\. 

J. Pires do Riu. 



.\CTOS DO PODEil LEúlSLA'tiVO 

llJ<:CIIKl'O .1\". :J. !);!(i - UE ·~ JJI<l DEZEMI:II\U JJg 1 H I !I 

Aulot·iza o Presidente da Repu!Jlica a eonsiderat• como licendudl•, no 
l'Hiodo de :n de dezembro de 1916 a 9 ·de março de 1917, o Jm
gagPiro tle P classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
Franklin Vlctorlno de Souza, ora a}Josentado, mandando abo
llllt·-~e-IIJP <lous t<>rc:os <1<' seus vt"ncimE'ntos durant" aquell<' 
ü::.m1•o. 

O p, ... ,.,idPttll' da ll•·llllhliea dos :J;;stados Unidos uo Bl'usil: 

Fu~.o JJUhlieo qllP o CongrP~so Nacional tler.J•r•fon ., "'' 
:iHIIt'o·io11o a l'Psolur:ão ~ep;uintP: 

.\ri i!!n unir•.,.. E' n PrnsidPnlr~ da Hnpnhlka anlnl'izarlo a 
,.,.n~io!Prar ••nuw licenriado, nn período de :.11 dP. uez(IJn!Jro 
dl' 1 !H!i a !l rlP mart;o de Hll7, o hagagciro de t• ci;J.o!~e da 1<:~
lrada dP Ji'PI'J'o Central do Rra;;;il. Franklin Victorino de Souza. 
ora aposnnl.aolo, mandando ahnnar-:o.P-lhe dons t.er•.:oR do seus 
vnw·imenlo" dura nf,. aqu .. IIP f Plllfll': J'pvogadas a;; disrwsit~õ"" 
i'll\ l~llllii'Hl'ÍO. 

Hio do• .Tanr•it•lo, í Lln d••zemht'O oJ,. 1\ll!l, 91:!" da fndepl'.ll
do•Jwia o• :11" da Rf'Pllhlira. 

.T. Pires do Rio . 

~\nturií'.a o 1-'r~":-:ich•utl' da HPJuthlkn :1 t·on~itlt"l':ll' C'olllo ]if.Pndado c·nuJ dou:::t 
h•l'(:f)~ ela ai:ll'Í<l •I(' ~PU I'III}Jl'(_•go~ para tratnuwnto dc~ ~audP, (j ntwrario 
ajud:tllfc• tll' :!:t dn~~~·. pffPeth·o, da officina cl~ ca1<1Pir<•iro ~1:1 R~trada 

flp FPI'J'o t'c•ntTal do Brn:-oil, :\lanoC'l J~,errPirn, degdc o dia 2n flC' UOf'cmtu·c• 
ile 1 H 1 t; a i~~ :l YP~lWI':t dl' seu fn1JN•imentn, n llounntl<l-Kc~ :1 Htut mih!- ~~ 

HIIÍn·r·:-;al hc.•r·ddra, I•. ~f:ti'~Wri<ln 1<\•rt·c•irn, o I'P:o<:JH•<·tiYo pag-:tJllf'llto. 

O Presidente da. Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sa.bm· que o Cougt·es~o :"iacioual docreton e eu snnceiuno ;t 

seguinte resolução: 
- Artigo uuieo. Fica. o l'rcsident.H da. Hcpublica. autorizado 11. 

considerar eomo licenciado, f'Om dous terços da diaria de seu 
emprego, para tratamento de saudc, o operario ajudante de~· clas~c, 
nffectivo, da officina. de caldnit·eit•o da Estrada de Ferro Ceutra I do 
13rasil l\Ianoel Ferl'eira, desde o dia 23 de novemhro tlc 1\HG até á 
yespera de seu fa.llecimcnto, occorrido a J3 de julho tlc 1917, allo
nando-;;r> a sua mãe c universal herdeira, D. Margarida Ferreira, o 
t·espectivo pag·amento; revogadas as disposk.,ões em contrario. 

llio de Jancim, :r:l de dczernbt•o do i !.lJ O, !.l8" da lndnpcndoncht 
c 31° da Repnhliea. 

.J. l'i'l'cs do /lio. 

Leis de 1919- V o!. I 



200 .\!:TOS JJU PODER LEmSLATIVO 

DECBETO N. 3.928- Dll 16 DE DEZEMBRO DE 191\J 

_\ul.ot•iza () Prl'.-ddt'Hte tl:t. n .. tmhli.-a ~· alu·ir Ulll erc.-tlito <lc ri4 :!17:~~3!{~. 
F:Hppi<'JH(•n1at· :í ,.,,t·!tn 1:) 11 <~lo :n·t. H-" 1!:1 kJ 11. ~!.674, Õt• 7 dP 
J:nteirn '1~' 1!)1~1. 

O Presidente da HepuiJiiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congeosso Nacional decretou o eu sancciono a 

seguinte resolução: 

Artigo nnico. Fica o Presidente 1la Hcpublica aul.ol'izado a aiJrir 
•uH Cl'edito de ;jí:97:l$3:J2, snpplementar á vorba t:;a do art. 08 da 
lui n. ::.6/í., de 7 de janeiro de 1919; revogadas as disposições em 
eontrario. 

llio de Janeiro, lli do dc7.embro de :1919. 98" da Independencia 
e 3i 0 da Hepublica. 

EPITACIO P&~SOA 

J. Pires do Jtiv. 

PECIIE l'd 'i. :;. '.)j\} - Pl: 1 () IJE UEZEllllllO DE 101 '.) 

.\ulot·lzN o l'odt•r Ext>eutin,_) :t nhrir ao ~Unistcrio da Via~ão e Ol.Jrn~ 

l'uiJlkns o ct·,·dito P:-iJ)f'rinl de 1 :H15$05:3, para pagamento de gra
t i n('a~:;jps loc•:Jf'S :1 dln•rsos fllJH~dnunrio~ dns Correio:-; no I~stndo 

cln 'larnuhHo, ~·111 \'i'4tn elo dlspo~1·o no nrt. 4!: dn lei 11. 2.544, dt• 
1 <k ja110lrn <]., 1912. 

O Presidente da llepublica dos Estad,Js Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nncional decl'eton e cu sancciono a 

seguinte resolução : 
Artigo unico. E' o Presidente da. Hepublica autorizado a abrir, 

pelo Ministcrio da Viaçíi.•1 c i)bl'a:; Publicas, o credito especial de 
1 :9i51)Q;;:J, para pagamento da.~ 1!1'atil1cações locaes a que têm direito, 
em vista do disposto no art. í<J da lei n. ~.54:4, Q.e 4 do janeim de 
19i2, os empregados rla Admini~tra•<rLn dos Correios do Maranh1o, Ge
nesio Salnstianll do Mm·ae3 Her;-o, \"il'hto Gados de Oliveira e Sonza, 
Arthur Gomes de Castt>o e Aar.l.o d3 Britto llayma, ou seus het·deiros; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de dezomhro de 191 (), 98° da Iwiependencia c 
3i o da Republica.. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 



_\<::os Pll i'lllllê'l l.E()IS!..I'L'J'iO 291 

DECB ETO N. :uJ3o- DI; 1 i DE DEZEMBRO de -191 \J 

.\nturiza o J 't·t·~;id(•ll{v do1 H.-lnlbliea n cuuceder um anno de li<.:e11~a. 

t=rm \'PIH.·lnH'Hto:-:, para ll'(a{t:ameutu de inter-esses particn1a,t·es, etu 
pror')~.!a~ilo, :w dd:~tlão .. \lvaro :i\louteiro iff' Castro,' ~ommiRsario de 
polid:J i),, :_!·t d:l~:-;t• fln Vi~lric1•, Wr•(]Pl"<ll. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Gorigresso Nacional decretou ,., e11 sanceiono :L 
I'usolur;:io f;eguinte: 

,, rtigo uuico. Fica o !'residente da Hcpublica autorizado a con· 
eeder um anno de licença, sem vencimentos, para tratamento de 
int.eres>es particulares, em prorogação, ao cidadlo Alvaro 1routeiro 
do Castro, commissario do policia de 2• classe do Districto Fed:)ral, a 
contar do r -• de dezembr·o de 19 l 9; revogadas as •lispo>içües em 
<:ontrario. 

llio rk Janeiro, 17 do dezembro de r~Hn, 98" da lndopendenci:t 
<J 3i" da H<~publica. 

EPrrAcxo PEssôA. 

Alfredo Pinto Vieira d1! Mello. 

!IECfl ETll .'i. ;J. \J:l r - - DE 17 I>E DEZE~IRRO flf: r 91\l 

\uloriz:t ~~ l're:-idt..:Hit· da H~>pu\Jiinl n t:uneed('l" ttlll anuo ~k Un~tH::L 

··om n 1'(•:-;pt·diYo nrdC'tl:l<lo (' l'llt peorogar:ão, para tratamento cJe 
:o-;audt', :1o 1•1· .. \ntonio J'e(ll'o l'iuwnt .. l, iii!':Pt""'f'tor ~nnit:ll"io dn Dircctoriu 
1:•·r:1l d•' ~anil•· f1uhlit:t.~ 

O l'r·csidentc da llepublica dos Esta cios Unidos do Brasil: 

Faço sabor quo o Congr·esso Nacional .Jecreton e eu satJct·iono a 
resolução seguinte: 

Artigo 1mi•~o. Fica o Presidente da llepnblica autorizado a COIJ
coder ao Dr. Antonio Pedro Pimentel, insjmctor sauitario da Directo
ri.t Geral de Sandn Publica, a licenç,a dnnm anuo, com o nrtlcnado c 
em proro;:aç;w, para tratau10uto de sua saudo; nwo~Zada.s as disposi
ções em coutrai·io. 

IUo de Janeiro, i7 de dezembro de :l9i!l, 08° da IndepcndetJcia c 
:a • da H e publica. 

EPITACIO l'ESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 



.\CTOS DO POIJI'H T.I·XHSLATI\'0 

LlECI-\ETO N. :UH~ - I>E 1i DB DEZMIBIIO 111~ 1.91\J 

.\utoriza u l-'rcsh.h..•nto dn H••}.nllJiinl n ('OUN~dt•r ao J)r. ~orhcrtu Bad.lluaHu, 
inspector de ~au{l~! do porto •I•• ttnjnh~·. um :uuw tl•~ li<'t•nt:n, t•um 
o l'nh·undo qn~ 1Ju• ••o1up"1 ir. 

O Presidente da HetHiblica dos Estados Unidos Jo Bra~il: 

Faço saber que o Congro•~o \acionai docrctou c ou s;:w.'duuo n 
resolução seguinte: 

Artigo unieo. Fica o l'residt•ute da llepuiJlic<t autorizaJo a coll
t:eder ao Dr. N01·herto Bachmann, inspector de saudu do J•orto do 
11ajahy, em Santa Cathariua, um anno de liecw;n, eom o ordenado 
ltne lhe competir; revogadas a;; dispos:çõel em contrario. 

Hio de Janeit·o. i7 ú~ dc7.ernhro r:<~ I \H \l, \lK0 1la Tud!,pcudeucia o 
:11 o da Ilcpuhliea. 

El't'I'Acw Pt·:~;oA . 

.\lf"rcdo l'inlo rieirrl de Jletlo. 

IJECIIETO N. 3. o:n-- DE 17 u~;; nEr.E~tnno uE HH \l 

.\uttJL·ir.u u l't·t-sitlPHt4' dn JtPt.Uhlt<:n :1 nlwlr, pelo :\liuh;h•L•in (ln J-~azt·nclu, 

H ("f('(llto l·~pedul tk ~2 :7U2*]4H, \U\1'11 )UlJ!HIIH'lltO dt~ Vf..'ll<'ÍillPHtuS 

devidos a•l encarri~~a•lo tln PXtillt'to 1" l'o:-;to Fhw:tl, tlo .\lto I"Hr1.h:, 
Jo~~ Pedro ~o=.:lrf'~ Rnkilo. 

O l't•esideutc da Hcputllca dos Estados Unidos <lo fkasil: 

Faço s:~hcr que o Congt·e~~o :'\aeioual tlllcrotou e ea ~aucdono <L 

seguinte resolução: 

Art. i. o Fica o l't·csiJente da Hepublica autori~ado a abrii', pelo 
Ministci·io da Fazenda, o credito especial de 2~: 702~146, para occot•ret· 
;~o pagamento dos vencimentos devidos ao encarregado do extincto 
1" Posto Fiscal do :\lto l'urús, Jo~é Pwlro Soares Bulcão, 110 perioclo 
de 1 dejancit'o do 1\JHi a :1:1. de dezcm!Jro do 19H!. 

At·t. 2. o Hevogam-so as di~posições en~ contrario. 

Hio de Janeiro, 17 !lo ontubt•o 1iC I!Ji!l, 9S" da ludopcndenoia e 
:li • ela Repu blica. 

EPl'f ACIO [' ESSiJA • 

Home1·o Baptista. 



M!TOF\ DO P()f)F.fl LEGIRI.ATIYO 2113 

nECHETO N. 3.934 -- I>E {7 IIE DEZEMBRO m: 1919 

.\ nhwi7n " l'•·•"i<l,.ntt· rtn H<'Jlllbllcn 11 nhrlr, pPio Jllinl•terlo dll Fnzendn, 
'' PI'Pclltn P"twdnl d" ll4 ::!:íR$016, pnrn pagam<'nto rto 'l"~ lo dcvl<lo 
a I:.:. J.nmhf'rl. PIH Yirhul" fh· f-:+•nt•~n~n jndlrlnrin. 

O l't'P.sidentc da llepublica d•H Estado3 Unidos do Brasil : 
!laço sabct· que o Congresso Nacional dccl'etoa e cu ~ancciono a 

seguinte resoluçã.o : 

.\rtigo unico. Fiea o Pt·esUente da Hepublica autot•izado a abril·, 
pelo Ministerio da Fa~enda, o m·edito especi:t.l de 6i:258S016, para. 
occorrcr ao p:tgamento do que é tloviio a E. Lamhert, em virtude dr. 
sentllnç;l jndir.iaria; revogadas as disposiÇôes em contrario, 

llio de .Tanniro. 17 d3 demmhro d: t n 19' !)8" da Indepenrlencia A 

3t• d'J. Repnbl'ca, 

EPITACIO Pr.ssÔA, 

Homero Bll)ltista. 

llECHE [\) N. 3, \l:l:; - DE i7 DE L•Ezg\IBRO llE l\11() 

.\ut(Jriza o PJ•t·~itl••ntl' tlct Ut•JHlhlit•ft :t c•onrf'th~r um ntUlt) fie 1tef·I1Ç"UJ 
})lll':t tr·atnmcnto ill' !"::HHlf'o c com o ortl<'ntHlo. no Hr. ltnnl rlos f;nhnnri\P~ 
Hon,kn n. ajochllltl' rlo pt'tH:nrrulor ~Prnl fln Ji"nzf'nfla Pnhtic:t. 

O l't·esirlPIIIC da llcpublica. tlos Estados Unido;; do llt'asil: 

Faço saber que o Cougre~:;o 11\ acionai lie~l'etnu e eu sanccionn a 
~eguintc resolu~:<\1): 

.\1·~ . .t.• Fica o 1'1·esidentc da llepubhca auturizado a. conceder 
um anno de licença, pa1•a. tratameut·J de saude e com o ordenado, 
ao Dr. Ha11l dos Guim:u·ãos ll:Jnjean, ajudante do JH'Orm·adm· gcr ai 
da Fat::mja Publica. 

At·L :! • • llevngam-so as disposiç.ões em cootl'al'io. 

Bio de Janeit•o, 17 d~ dezemht·o de HH\l, 9R~ d:t lwlopoudcneia o 
31" da Ropnhlira. 

EPITACIO PF.S'ill A. 

Homero Baptista. 



AC1'0R no PODER LROTSLATIVO 

DEí:HETO N. 3.936- DE 17 DE DEZEMBRO DE 1919 

\ nlol'iza n Pt·esidente da Hepublirn a abrir, pPlo Mini~terio da Fazenda, 
o ~r<·rlito <'S]wdu\ rlf' 7fl :5i'ilij;ROO, pnrn pngamento do QUe é devido 
:1 H. J\Inria Const:nu:n F('J"J"P1ra :ra('t!11f'~. r·m virtude de sentenr.n 
.iuitirinrja. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

· Faço saber que o Congresso \'acionai decreta e eu saneciono 11 
seguinte resolução : · 

Art. L • E' o Presidente da Hepublica autol'izado a abrir, pelo 
l\linisterio da Fazenda, o credito especial dP. 76:!i:iiS800, para occorrer 
ao pagameHto do que é <lcvido a D. ~laria Con-;tRnça Ffwrnira. .l:tcqncs, 
nm virtude de sentença ,indiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiÇões em contrario. 

Hio rle Janeiro, 17 rle rlezemhro de 1919, 9R0 rla Independencia o 
:11" da Repnblica. 

EPITACIO PESSÕA. 

Homsro Baptista 

DECRETO N. 3.937 -DE i7 DE DEZEMBRO DF. !919 

. I" loriy.n " Preslrlente da RPpnbllra. n eonceder a José Affonso Moreira 
T(~mporn1, 2° esrriptnrnrio dn. Dt~legacin Fiscal do Thesouro Nacional 
110 Rstndn da Rahi:1. nm aunn de licpm;n, pnra tratamento de gaude. 

O Presidente da ftepublica rlos Estados Unidos do Brasil : 

Faço saber qur. o Congrr•sso Nacional decretou c eu saneeiono ~ 
s<'~llinte resolução : 

Arligo unico. Fica o Presirlentc da Bepublica autorizado a con
ceder a .Jo.;é Affonso Moeeira Tnmporal, 2" eseriptunrio da DeiPgacia 
Fiscal do Thesonro :\acionai no E~tado rla llahia, um a.nno de lircnr;a, 
com o ordonarlo e em prorogaç;Jo, pnrn tratamento de sa 11<le; rmn ~ 
~adas a-; rlisposiç.õr)s em contrario. 

llio <le .Janeiro, 17 dP. dw~<'mhro <lc 1919, 98° da Inrlepr.ndcneia 
c :11° rla ftepnblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptis/11, 
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DECRETO N. 3.938-DE :1.7 DE DEZEMBRO DE :1.91\l 

.~utot·lzn o l'r<•slrl<·nte tln H<•publlca a abrir, pelo Mlnlstcrlo iln Fazenda, 
o erctllto "'pr•dnl rle :12 :749$024, parn pngar n Nascimento & Irmão, 
:t <Itt:l ntin <k <pie .,~ uw~uto~ F-iln rlPVf'dorP~. Nll vlrtndc de senten~:1 

.indiciaria. 

O Pt·esidente da. llepublica tios Estados U11idos rio Brasil : 

Far;o saber que o Congresso Nacional •lecrotou c cu sanccionc 
a seguinte l'esoluçiio : 

At·tigo tmieo. Fica o Pt·esidente Lla 1\epubliea :111t.orizado " 
abrir, pdo "iui~tm·io da Fazenda, o credito especial de :-;:.l:740S(i2,l, 
pat•a pagat• a. Nascimento <V Jrrn~o a quantia rle que os mesmos i'<lo 
r)l'edoJ'cs, en1 vil'tudo ri!~ ~cntnuça jndiciaria; revogada.; as rlispo
~içl!us em eontrat·io. 

Rio de Janeiro, li de ,-Jezernheo de f 919, 98" da lndopcndoneia 
e 31 o da llepuhlka. 

EPITACIO PESSÕA. 

Homero Raptista. 

DECH ETO N. 3. 939 - DE. f7 DE DEZEMBRO DE 19:1.9 

.\ ntoriza o Prl'siflPntP 1la Hcpnhlien n ahl"lr. JWlo :t\Unist~rio da l!""azendn, 
o rrPfllto dP 70 :OOO~. ~npp]Prnentur Ii \"r't·lla 1nn « .'\1faJult·gtt~ >> do 
vig-f'nf r• oJ·~:a ntPnto 1]0 mt\srnn lninistf'rio. 

O Pra~idente ria Hepublica dos Estados Unido,; do (lrasil: 

l~a.ço sabee que o Cor1gres'() 'lacional rlecreton e eu sancciono 
a seguinte re,oluç'lo : 

Arti~o uuieo. Fica o !'residente ria llopuhlica ;tntorir.a.·io a 
a.hrit·, pelo .\linisteeio da Far.enda. o cre:ltto de 70:000$, snpple
mental' á verba 1 ()" «.\lfa.ndegas ,, do orçamento ao me~mo minis
terio, do co.-rente excrcieio. destinado a occotTCL' ao pagamento 
de de.;pezas pela. ruberca. "acquisição, rera.rog e conset·vaç~.o. 
etc. , rna.tel'ia.l da Alfandega da. Capii ai Fedem!; l'ei'Ogarla~ as 
disposi•t•m em eontraeio. . 

Hio de Janeir·o, .17 de det.eari)eo de 1919, 98" rl.a Iml!~penrlcncia. o 
3:1.0 rl.a rtepublica. 

EPITACIO PES''lÔA. 

Jlom,•1·o liapti 'ta. 



AGTOH DO PODER J,F.GJST,Nl'IVO 

llECilETO \'. 3. 941) - JlE i 7 DE DP.ZEIIBRO DE HH !J 

_\ ulotlz:o o l'r~sifl .. nttl <la Hnpnhlk:t a nhrit·, Jlf']O ~llnl"torlo dns ltt'la~iit•" 

Extorloro'"• o crNIIto ""ll~'<'lnl do' !{::iO :1\00$, ouro, para n nltlma.;ilo 
iln!" 1rnhnlhOK dn PP1rg·fu;flo Ht·n~ilPira (I t'onfl'-rf'nf'in !1n J'mr., rf'nnl1la 
P!ll V•lr~nillf'~. 

O Pr·csidcnto da Hcpuhlica. do" Estados Unidos do Brasil: 

Faço sabct• quo o Cnngres.~o Nat:ional decrr.to11 o en ~nncciono a 
t·osoluçao sr,guintc: 

Artigo uuieo. Fica o Pt·esidentc da Ropublic<t autol'izado a ahl'ir, 
polo Ministcrio das Hela.ções Exteriol'es, o credtto especial rio 
:11iO:OOO$, ouro, para a ultima.ç~o dos tt·abalhos da IJelcgação B!'a
sileira ;, Conferencia da l'az, reunida em Vcrsa.illes ; I'evoga.das a;: 
disposições em contrario. 

Hio de Janeit·o, 17 dn r!c?.·mtht·o de 1 '.ti.!J, !18" •h lnrlepl\11-
doncia e :11" da llep<!blirn. 

EPITACIO l'ESSÔA. 

J. M. de Azevedo Marques, 

DECIIETO N. :l.!lH- lll\ !7 DE llf.Z}:MBRO JIE i9HI 

,\ulorlz:l o L'J'"'i<lo•n1t• da l1•'1111hlka a ahrlr, all MlniRtl'tio rht A~;rlcnl1tll':l, 

Iuilustria f'omml'l'<"io. os crPditoR f'Rtw<"iae~ ele 248 ;.~4:2$!l72 P 
11 :013$!~a:~ f.iPJulo n llrinH·iro pnra pn,gamPnto no C"h(lof~ dn ~~c~ão f11• 
lllolngla Yt•:;:elnl, nartlo• Trntt Jlarnr. na lmportn.ncln •1~ 10 :320!1'. 

Jl:tl':l th .. !-;JWZH:-: 11:1 ,·.-rtm « J·~n·ntnnP~ » tio f•X('rrl<•io (le l!llS, nn jiii

]IOI'ta twia tlP Ho :onol!'. Jl:u·n pag-anu·nto tltl fun<·clonnrios nddiclo~ 1lo 
JnP~..tmo f'Xf'l'<'ido nn impnrtn nda df' 17S :522$972 P o flegnndo pnrn 
pag-mnllnto do:-: YC'IH:imPnto~ flo lr•nt\• PIU (liRpotiihiJhlnd~ 1la J•~sc•nln 

~HJH'l'ifll' flj• ·'~··i<'nltnra f' ~JPilidnn YPtt•rinn.riA, Perll'O Harrrto nah·Uo: 
hP11J flH!Oôllll o~ fh! :JR2 :0~1Jl;1H4. ouro, t.' l!Hi :!HíS$14!l, PElJWl, pn1·a 
Jl:t~HIIlPnto dP anxflio:-: pnrn importal:ãn dt' nnimnN~ rPproflnt"'tor~'~ 

<'OlH'Nlido~ no ~111110 pns:-~-allo ~· mn,ntfdo~ no artnnl exPt<'icio f'lll drflHlt' 
do :ll't. !11, n. IJ, tht lei 11. ::.H74, flp j' tiP j:llll'il'O tlt• 1!l1H. 

O l'rosidente da llepublica dos Estarlos Unidos do Bt•asil 

Faço sabe!' que o Congre~so Nacional decretou o 11u sanr.ciono 
:1 seguinte reo;olução 

.\L·t. L o Fica o Peesidente da llepublica autorizado a. :t.bl'ir, 
pelo 1\liuisterio da Agt•icultura, Imlustria. o Commercio, um credito 
tlspocia.l de 21,8:8i280i2, send•• 10:320& para pagamento ao chefn 
da secção de Biologia Vegetal, eontt·actado, nartle Teo(.t llat'VI\V, 
no periodo de J de janeiro a :11 de dezembro de 19!8, á razlo dn 
S60S mensaes; 60:000$ pat•a as dcspezas da verba "Eventuaes ,., 
uo AXercicio de i 918; e 178:522$972 pa1·a pagamento de funceiona
rios addldos no mesmo exercicio. 
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Art. 2. o Fica igualmente autorizado a abrit· pelo mesmo mi
uistel'Ío um credito especial de H :Ol 3~333, pa~·a occorrer ao pa.ga
mento dos vencimentos <lo lente, em disponibilidaie da Escola Su
periot• de Agricultura e l\le:licina Vetm·inaria, Pedro Barreto Galvão, 
IHl pet•ioclo de H de novembro ele J!ll8 a :LI de cleJ.<'mhro de 19l!J. 
1m razão de 800$0il0. 

:\ri:. :1. o Fina ainda autorizado a abt·it·, pelo mesmo minis
terio, os ereditos de il8:!:0fl1~19í, ouro, e :1.96:958SH9, papel, 
para. o pagamento de auxilios para ímpot'tação de a.nimaeg re
proclnc:ot·es, coneedidos no anno pa,sado c mauLidos nn actnal 
exercido mn virtude do al't. \H n. LI da Jci n. :urn de '7 dn 
jancit·o rle J \H 9. 

Art.. }. " Hcrogam-se as disposiçl"•es e111 ('.ontrarin. 

llio do .Janeit·o, -17 d<> clozemhro de Ull \l, !J;i' cb ludr•.pnudr~nda 
c 3-t" da Hopn blica. 

Simões. LO]Jeg. 

DRCB ETO N. 3. !!42 - DE 18 DE T>EZE~!llRO DE l \)) \) 

\ntnl'lza o Vrt>;:o;idt~Jit4' •ln HPJmhlkn n ahrir o ("J'(·IIito 1].-\ ;: t ;2H2*~1~, 
:·mppiPllli'lltnr :í y~·rhn -.!-' --- Tn~trurd'ío ::\lilitnt· elo nt•c:nnwnto d11 
1\liuisft•!'il) dn «:nt>ri'H, l'Piath·o ao PXf'l"d1·io nl'tnal. 

U l'residnule du. 11Hpu.blira fio;; Estad:J~ Unidos do Urasil: 

Fa<;o sabflr quo o Congresso 'i'acional clecrnton P Pll :-aucr~iono 
a scguíntn rcsoluc~ão : 

Art. I." Fiea o Prcsi(lenfe da Hepnb!ica. autorizado a ahrit· n 
m·edito de :11.:292$51:;, snpplementar á vcrha '~"- Jnstt'neção 1\li
lil:at·- do art.nal orçamento, para ocem•rct• ás despczas com os r<>u
dmnnto~ dos funccionarios nomeados para os novos lngarfls ('.t'flados 
polo dnerefo de :1 do maio nltimo, eon;:nantn a autnrizaç.fto elo 
ar I. !i!l d;t lei n. t;. fi74, de 7 de janeiro do cotTentn annn. 

Ar f. 2. '' nm·ogam-sc as disposições orn eont.t·ario. 

llio tlc ,Janeiro, .IR de dezcmbro~dc 1!!19, !)~;·• clôi. lnd<'(ltHtdllll<'ia 
c :11" _.;da f1epuhlica. 



?.9& ACTOS DO POIJER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3. 9(.3 - DE i9 DE DEZEMBRO DE 19:1.9 

I ntorlza o J'ee,id~nte <la Hepnhli~n a conceder n .Tosé Miranda, operarlo 
n.1udn nff' fle 2n dnssr> dn Estrada rlf' F'Prro Central do Brasil, unt 
anno (1(' lkrnt::l, com ltw1:u1f' (1n 11inrin, parn tratamento de ~R.ude. 

O Presidenta da Republica dos Estados U~idos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Artigo unico.. Fica o Presidente da Hepnblica autorizado a con
ceder a José Miranda, operat'IO ajudante ele 2• classe da Estrada de 
Fm-ro Central do Brasil, um anuo de licença, com metade da dia !'ia, 
parn tratamento de saude; revogadas ns dispo'>içõm em contrario. 

llio de .Janeiro, 19 rle <it~zcJuhro de :UH'J, 'J8" tln Jndeprn·iPilcia n 
::I" da llcpublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3. 944 -- DE f 9 DE DEZEMBRO DE i 9:1.9 

.\ntorf:;:n o Prt•sidPntf' da nepuhlicn n conrcdPr um anno de Uccur,a. 
''lll vrorogru:iio (~ com mrtndt• do ordP.narlo, a Annibnl Duarte di' 
lHin·iJ·:J. in<.:pN·tor rl'' 4a f'\a!-(q(• da Hrpnrtlt::io ({pral c:1os Telegrnpho!'i. 

O Presidente rla. Republica dos Estarlos Unidos do Bt·asil: 

Faço s~ber qnc o Coll!rresso \aeinrnl d·Jct·oton c eu saueeiono a 
'<'gniute rcsolutjão: 

Art. 1." Fica o l'rcsidcnl:c da Repuhlica antori1acio a conceder 
11111 anno de licença, tJIIl prOt'OS('a.!J•io c co111 metade do nrdcnarlo, a 
Annibal Duarte de Oliveira, in~pfJ·~to1· de 1" dtSS() da llcp:n'tiç·io 
(;()I'~ I dos Tc!fJgraphos. 

\rt. ~-" Hcr(lgam-sn as disro3içücs em contral'io. 

Rio de .Janeiro, 19 rie dnzcn1b:·o de -1919, 9~0 da Jndepeml<mcia e 
31° da Hepublica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA • .. 
.T. Pires do Rio. 



ACTOS DO PODF.R LEGISLATIV, 

DECRETO N. 3. 94:5 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autori7n o fioverno a conceder a Manoel Alves de Azevcilo, auxiliar 
<k "~l:or;iío <la Hep<>rtlçílo Geral do8 Telegraplw~. um nnno de llcençn 
em proro,!!'n~âo ~~ pnra tratamento de 8R.ude, ('om flouR terços flfl 
dlarta. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabol' quo o Congrr:sqo Nacional decretou e cn sanr.cinno a 

resolução segnintc : 

Artigo unico. Fica o G1Jvorno autol'izarlo a conceder a 'lanoel 
Alves de Azevecto, auxiliar rle estação cta Hepartiçã.o Geral do> Tele
graphos, 11111 anuo de licença, em prorogação e para tratamento de 
saurlc, co111 dons terQos rbL diaria; revognda~ as <lisposições 0111 

contrario. 

Hio de Janeil'o, 2l rlc de;r.emhro rlc i9f9, \)8° da lnrlepenrlen
cia e ::11" da Hepuhlica. 

EPITACIO PEBSÔA. 

1. Pires do Rio. 

DECRETO ~. 3. 94:6 - DE 20 DE DE1.EMBRO DE 1919 

.Autoriza o <:ovt\ruo a conceder no prati<'ante de COlldnctor dP trcrn dn 
I1Jstratla de FNTO l~entral <.lo nrasi1, ~\ntonio Gonçalves de Campo~. 

um nnno dP lk,~JH::~ .. t'Oill dons trrços de snR cliHrin, para tratnmE>nt(l 
flp :-:atHl~'. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B1·asil : 

Faço sabel' que o Congrn~so Nacional dec·reton e eu sancciono a 
seguinte re-,oluc;;lo : 

A l'tigo unico. Fie:t o I :ovemo autol'izado a coucoum· ao pl'atic:w tr: 
de courluctor de tl'llm da E~tl'atla de Ferro Central do Brasil, Antonj,, 
Gon«alvo;; de Campo>, um atwo de licença, com dou;; terços de sun 
dial'ia, para t1·atamento de sLHL saude; revogadas as di:!posiçr1es en1 
contrario. 

Hio de Janeiro, 20 de dezembro de !919, 'J8" da lnr.lcpendencia 
e 3f" da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA . 

• 1. Pires do R. i o. 



::oo ACTOH 111) POUF.Il LE!ill:iLATJ\'0 

VECIIETO ~- 3.lH7- J>E :!i) me nEZF.MBRO DF.1\J19 

.\utnrizn u PrP~Iflcnt .. tln HP[JllhlkH tt (•onr,·flpr n Nf'lto;fHl li"errdra (lC 

Cnr·,·ulho: c~<'rf'\•mltl• dt> !!a t·la~sr- fl:t B:-:&trsuht d~ Ji'prro ~~Pntrnl rlo 
Bra~il. St'it-: lllf':7.P!'. flp li<·C'Hc~:l. parn h·ntnmr11to t1P ~nnclf", ront dou!i 
t ~>l't;os dfl :-:.t·ll~ YPndmPntu~. 

n l'rr,:;irluufe da. llcpuiJiica dos Estado,: Unidos rio Brasil : 
F;t::o saber qun o Con~re.<so Nadruw I dnr.n~fou e cu ~anecinun a 

<e1!niut.e resoh~t;ão : 

Artigo unit~o. Fiea o l'rrsidr•ute da 1\epublic.t aufol'izado a con
cr~del' a i'lnlson Ferreira de Carvalho, e>crevcntc de 2a classe dn 
btra·Ja. ele Fct'l'O Central do ll!·asil, sri3 mozes de licença, para 
tratamento do saude, com don,; tP.r•:ns do :-0us vencimentos; revogadas 
a.s dii'[IO>ir;üo;; em eontrarin. 

Hio de Janeiro, 20 rle d•Jwmhro oi~~ l \) HI, \I>!" ri:t lndepem!enria. 
r 3i" da Repnhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECIIETO ~. ::.9*~ -- J>t:: 211 ot:: J>Er.t::Mnno m: :l.\11\l 

.\utoriza o Prt•:..:id•·nt.• cla Ut'!HIIllie:t n <:n·nr o ~~'n·{{:o (\(~ tnlt-gL'tllllliHH~ 

intl·•·undon:\í'l' ]trrh·riflo~. t~Ul lhlg-uo;::t..,Ul t"lnrn, com nhntimf'nto uté 
;.n !f:{ flar-:: taxn:-: P (_~ontrihni(:i'iP~ .orfllnnrjo~ rm vlA:or f' qur Y~nbnm 

:1 ~Pr ;ulnptiHhts pnrn o SPI'\·fe;o t••kgornphko 1ntPrmH·iotut1 . .-~tabf'l~crndo 

n I'":OO:PP(·f·lro t'Pgtll:llllPilto. 

O l'resident.'l da llopublica dos Estado~ Unidos do Bra~il : 

F:tço saher q11e.o Cllngr·e.::,.:u • \'ae.iortal rkert•.tou '' eu S:liJr~·.ioun a 
~('!.!'llinfo resolução : 

Arligo unico. E' n Presidente da Ropublica autorizado a crear o 
~eni<;r> de telegl'ammas inteenacionae;; preteridos. em linguagem 
ela r a, com abatimento até 50 % das taxas e contribuições ordinarias 
nm vigor o que ,-onha.m a ser :dopta.da.~ para. o scrvi«;o telcgraphico 
internacional, estabt>locendo n l'il.~pecti\·o rogula.mento: ro\'ogada~ n~ 
d i,;posiçõos em contrat·io. 

llio de Janeiro, 20 de do;r.emht•o rle J\!19, !lR'' íl<t lndnpnnrlonciíl n 
:tf" da llepnhlica. 

El'l'fACiú I'ESSÔ-\ • 

.T. l'i1·es do lHo. 



:JOI 

j_) EGUETO N. J . ()4,9 --- DE 24 DE J>EZE~IIlRO DE i'.) I \) 

AuturizH a l't•\'h:i"tu dn l't'J.'HhiiH4'1lÍo flo Gnhhu·b~ dP l<knt"Hi(•H(:tto (' J·:~ta 

11stkn d:t Polkin do IH~t•·iC'to FPtlj'J':tl. 

( Pr<>sidcnte ua Hopul.Jiica rios Estados Cnldos do lka>il : 

Fa•;u sabet· que o Congresso \"acionai dcereton e eu s;IIHT.i<HI<l 
a scgnintl'. resuluçllo : 

.\rt. I." Fica o Go\-et·no autorizado a. rel'er o regula meu lo do 
GaiJinetc de Identificação c 1lc Esta tistiea, <laudo a esta rcparti•;ão 
nrna organizaçito em .liat'JU<mia com o desonvulvimt>nto c fll'llgt·c~so 
f(UO vao tendo e com a renda que P;;tit pt•oduY-indo. 

Âl't. ~."Ficam rlc~Je já. cquipa1·ados o;; rencimentos dos actnaes 
funccionat•ios olfoct~vos do tiabinete do ldon1 itica1~ã.o de Estatística aos 
da Seerotaria de Policia, sendo: o dlrcctor, ao sub-secl'etario, os cn
(:arregados rlo socç:Lo aos cscripturat·ios, os auxiliares aos amanupnses, 
o continuo a.os contínuos em encarregados das tiliaes aos scrvcnfn,, 

At•t. :1." Os empregados supranumora.rios on addi<los quo sencm 
actualnwntc no Gabinete ele ldentifica~ão e de Estatística e não 
figuram uos l[ll<tdros do pessoal olfectivo, ser;w incluidos nas tahellas 
e terão os seus ordenados fixados c divididos de accôrdo com a. lei, 
contando-se-lhAs tempo da data em que começaram a trabalhar. 

Art. ·Í. o A renda que o Gabinete at'l'ecadat• em dinheiro será 
recolhida diat·iamente á. Thesonl'aria da Policia o por esta, todas as 
semanas, ao Thosouro Nacional, com a necessal'ia e dfltalhalla de
monstra </<i.o . 

. Art. :;."Fica o Guvet'llo :tutot•ir.a.do a a.brir, desd•• logo, o,; Cl'l~-
ditos quo fon'JII preciws para a exccw;ão desta lei. 

Art. 6." Hevogam-sc as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, '.l·í de tlezcmbi'o de I() 1 'J, '.JH 0 da Indopende neia e 
31 v da nnpu blica. . 

EPITACIO PEs>;ÚA • 

. llf'redo Pinto \"ieira de Mello . 

.. \uturiza (I Pr~·:-:idJ.•lltt~ ela HP)lllhJint n alJrir, vdo )Jiui~teriu da JuHUt_,;a 
P ~t·~oc·ic'~ J JJterlurt·:-:, o ert:-ditu dt• !! . rieU :1 ~i7$Xf)!J.. ~upp·\~·meutu t' 

:í~ rerhn:-: 11:-:. t:!, 1 ti, 17, 1 ~. !!0, :.!l~ !!H, ;,?7. :!~. ~:1. ._. ::j do :nt . ...... 
1la Jl'i 11. ::.fil-1, d" 7 dt• jaw·ir·o tlc! 1!110. 

O l'l'<':>ilknle dn H<'pulJiiea dos ~~staA!o;; Unido:; do !Brasil: 
Fa~:u saber qun o Goug·resso Naciunal decrel\>u e en sanr

eiono a :;••guinte resolutão: 

Art. U I<'iea o Presidente da llepublica aut6l·izado a abrir, 
pelo i\linisterio da~ Justiça e Negocios Int,eri~es, cTedito& 
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supplementares na importancia total de 2. 566:167$803, 11a~ 
dher~as consi~na<~Õec; rias v<'rbas ns 12, 15, 1 i, 18, 20, 21; 
:.'6, !!i, '!R. :H 0 :e do arf. 2" 1la lei rio orçamento do exereicio 
,fp 191!J. 

Art. 2." Ilevogam-sc as disposi<;ões em contrario. 
Jlio de Janeiro, 24 de dezembrp 1le 1!H9. 98" da Indepen

d,lncia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

,U(redo Pinto Vieira de Mello. 

llECH.l<:TI) N. :1.951- DE ~l DE DEZEMBRO DE 1919 

_\ utq1·lz:t o l'n·~icleuh• d:t Ht•p•lbJica n au'rir o nect~ssario crt.:.dito tmra 
ind<'mnizar o Ba11co elo Brusll da divida contrahlda pela Faculdade 
tle Medkina •1~~ Hio d(' .ln tH·irn para a construcçãO de seu no\ o 

edtficio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

Faço sabor que o Congresso Nac;onal decretou e eu saucciono a 
seguinte resolução : 

Art. 1. • Fica o Presidente da Hepublica autorizado a abrir o 
necessario cre'lito para indemnizar o Banco do Brasil da divida con
trahida pela Faculdade de Medicina do IUo de Janeiro para con
strucção do seu novo edificio,revertcndo, porém, ao patrimonio nacional 
a propriedade do rererido erlificio. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2~ de dezembro du i9i!l, 98° 1la lndependeneia e 
:H o da Republica. 

EPITACIO PESSÕA. 

HOflUJro BaptiBta. 

llECBETI) .'1'. :i.'J:i2- llE 21, DE DEZEMBRO DE l!lHJ 

.\ntol"iza o l'n)sitl<·HtP flrt lkp11hlkn a al,rir, pelo Ministerio da Fazendn. 
o credito espeelnl de 44 :l126$04!l, para, em cumprimento de sentença 
judklarin, J>a:;nr a .\lfri,!lo <'ontinho d.- Almddn e Antonio Bnpt!Rtll 
J.JOpCf; Chnves n comlf'mnoçrio ern que lnçorreu a União. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução : 
Art. i .• Flts o Governo autorizado a abrir, pelo !\finisterio da 

Fazenda, o credito e~pecial de U:926$0-i3, para, em cumprimento de 
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seiltença judiciarià, pagar a Alfredo Coutinho de Almeida c Antonio 
Baptista Lopes Chaves a condomnação em que incorreu a Uniào. 

At•t. 2. o Hevogam-se as disposições em .contrario. 
Rio de Janeiro, 2-í de dezembro de i9i9. 98" <ia lndependencia c 

:Jl o da llepn blica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

Homero Baptista. 

DECIIETO N. 3.9:>3-DE 24 DE DEZEMBRO DE i9i9 

.\ ntoriza o Prr-!'ldeutC' da Republltu u conceder um a uno de licençu, 
''m prorogat:fio, para tratamento de saude, ao eollector• federal em 
l':triulin::;, narrPirinll:t (' ~faur-~ •. \lHHOPl Barreto Baptl~tu. 

O Presidente da Hepublica dos Estatlos Unidos do Brasil: 
l;aço saber que o Congresso :'-iacional decretou c eu saucciono a 

seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder um armo 
de licença, om prorogaç<'io, para tratamento de saude. ao collector 
das rendas fcrleraes em Parintins, Barrcirinba e Manés, Manoel 
Barreto Baptista; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de i 919, 98° da Independencia e 
3i0 da Republica. · 

EPITACIO PESSÕA. 

Homero BaptiBta. 

I) ECH ETO No 3 o 9:; l. ·- DE 24 ()E DEZE~IBRO li E 1919 

Hl'l"\'a. a pn·s~Tipt;ão <'lll que ineorren, rclativameutp á sua pensão no 
período ''" l de j:1nelro de 1910 a 28 de mnlo de 1912, o pensionista 
tln ~linh:lt•J·~o 1la \·i:u:-ãP D .. \d(>1in H(·~!=:a 0 dfi. outra provtdencin. 

n l'ro,;irlenr.o da R c publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço s:lber qrrn o Congr('sso Nacional deeretorr e eu sanceiono a 

seguintn resoluçll.o: 
Arti!!O unico. Fica relevada a prescl"ipção em que incorreu. 

relatiramente á sua pensão, no periodo de 1 de janeiro de HHO 
a 28 •lc maio de 19B, a pensionista do montepio obdgalorio do 
.\linisterio da. Viação D. Adelin Ressa, abrindo-se o crerlito de 
963:)4-íí, para ~en pagamento ; revogadas as disposições em eofio 
trat·io. 

lHo de .Janeiro, ~4 de dezembro de 1919, 98" da Independencia e 
31° da Hepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DEC!IETO N. :J. \J:j;; - m: :H HE JJEZEliBRO DE 1 !l L \l 

.\ut~H'i~n o FJumiUPilSP Fout-Hnll l~luh n «'Olltrahir UJH etu[ll'Pl';thuu em 
olH•i;,;nt;ÕPS1 :Jit."":. a tl11Uiltill tiP !'i.IHH) :OtU)~alUO. 

O Presidente da Bepuulica dos Estallos Unidos do Ut·asil: 
Faço ~aber que o Congr(~S~so \'a.eional olcct·et.om o cu saw~ciono 

a resohu;ão seguinte: 

:\ t'!.. L • Fica o Flumincn~e Foot-Ball Cluu, com ~Me no Vbtri
cto Fedct'al, autorizado a eonirahit' um emprost.imo, em o\.Jrigações 
ao portador (dcbclltvres). até a importaneia de cinco mil eoni.os 
de r(·is, abonadas com hJpOthcca especial rlo,;; immovcis que po:;suc, 
obscn·adas as disposições da lc1 n. iii ,\, de 15 de setembro. de 
I ~~u:.l, em 1u<lo quanto po~sam ~m· appliearla~. notadamente os al'l.tgos 
[", s~ i", ~".(i" e 7°, o 2'' c 4", sendo a;; eondiçõcs cssc.uciaos da 
cmi'isiío fixadas pela assomblétL geral d03 soeios, constif uida. na 
f,í,·ma do~ seus Pstatutos, <leviclamento rcgistt·ados . 

. \l'l.. :.l.'' ncvo:~am-se :u dispo>içües em contrario. 

Rio de Janeit·o, :!i •le de7.embt·o fie 191 \.I, 08° 1la Indepen
,]encia c :11 o da Hopnblica. 

EPITACIO Pcssô.\. 

TJnmel'o Jlaptista. 

I lECilETO :'\. ::. \);i\i ... OE :.li: 111: llEZI:.IIIlllO IJE I \li \I 

.\11 l•,riz:t o l'n•:-:itl••ntP ela lkpuhlit·a :t HHUHJnr ft Bnrotla o to tPJH•IJI ~~ 
tio Exf>t·dtu 1le 1 11 liuhn, ayiadot·. l\larin Harlwdo. para trabunPnto 
til' ~:llH(P, ))Of]Ptlf]O )I<IJ'H tal filll :11JJ"it• fl!-> llf'('PS~:íJ•io ('I'P.(lito~. 

11 l'residcntt• da Hepublka dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço S<~ber quo o t:ongrcsso Na::ional •lecretou e eu sancciotlll a 

n:~ul ução seguinte: 
Artigo unico. Fica o l'resideutc da ll<;publica aulo1•izado a man

dar ;i Eut·opa o i" tenente do Exercito de 1" linha, aviado!>, l\Iario 
Harhcclo, para tratamento tle saude, com seus vencimentos integraes, 
t:orrendo as dc~pezas de transporte e as do tratamento por conta dos 
·~orres publioos, para o que abrirá os ne!'cssa.rios ('reditos; t·evogadas 
a~ disposiçõe3 em eontr·at·io. 

Biode Jancit·o, 24. tle dezembro de l ()I IJ, \.IS" da IndependenehL e 
:H • da llcpublica. · 

EPl'fACIO PllSSÔA • 

. Toão l'andiá Caloaer,~s. 
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DECRETO N. 3. 957 - DE 24 DE DEZEMBRO DE { 9i 9 

Autoriza a abertura, pelo Ministerlo da Guerra, do credito de 250 :000$, 
supple.mcntar ú verba 11• «Ajudas de custo», do art. 36 da lei 
n. 3. Gí 4, de 7 de janeiro de 1919. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Con'gresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resoluçil.o: 
Art. i. o Fica o Presidente da Republica autor·izado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito de 2.iO:OOO$, supplementar á verba H• 
«Ajudas do cu;.to ,,, votada no orçamento do mesmo ministerio, para 
o actual exercício. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24. de dezembro de i919, 98° da lndepemlencia c 

3f. 0 da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Caloueras • 

DECRETO N. :!.958 ·-DE 24 DE DEZEMBRO DE 1\H'J 

Cow'c'tle honruH de g~neral dt' llri;;adn ou contra-almirante aos oHidac:-: 
do Exercito ou Armada com servi!:OS na campanba do Paraguay, 
na~ coJHliçõeH que cstabelcec, c yarios officia('S qnc finda a guerra. 
se dcmittiram. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
Faço sabf'r que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono a 

seguinte resolução : 

Artigo unico. O Governo concederá honras de general do brigada 
ou de contra-almirante a todos os oftkians do Exercito ou Ar·mada 
que tenham set·vido na cawpanha do Paraguay, possuindo a medalha 
dessa campanha, com o passador com o numero 2, pelo menos, 
tenham regressado dessa campanha como officiaes etlectivos, hono
rarios, rerormados, da Guarda Nacional, voluntarios da Patria, e 
estejam gosando, actualmE>nte, de honras de coronel ou de capitão de 
mar e guerra e, bem as~im, aos officiaes que, finda a guerra, se 
demittiram, Drs. Alvaro Joaquim de Oliveira, Benjamin Franklin 
de Albuquerque Lima e Antonio Candido Rodrigues ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de f919, 98° da Independencia e 
31" da Republica. 

Leis de 1919- Vol. I 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandiá Galogeras. 

Raul Soares de Mour(l 

20 
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DECRETO N. 3.959- DE 2i DE DBmlBilo DB 19!9 

Autoriza o Poder Executivo a mandar contar a antiguidade do 2• tenente 
de infantaria Tancredo Vieira da Cunha, de 211 de junho de 1897, 
por actos de bravura. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo a 

t•esolução seguinte : 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autodzado a mandar con
tar a antiguidade do 2° tenente de infantaria Tancredo Vieira da 
Cunha, de 25 de junho de !897, por actos de bravura, constantes das 
ordens do dia da extincta ReparLiçã.o de Ajudante General, sob nu
meros 890, de 2:) •le outubro, e ()06, de 17 de dezembro de t897, sem 
direito á percepção de vencimentos aLrazados, deante de desistencia 
do requerente; revogadas as disposições em coutrario. 

Rio de Janeiro, U de dezembro de 1919, 98" da Independcncia e 
31 o da Republica. . 

EPITACIO PESSÔA • 

Jo4o Pandiá Calogeras. 

DECRETO N. 3. 960 - DE 25 DE DEZEMBRO DE i 91!) 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Henrique Narelso Caldas, 
gnarda-freios de 3• classe da 3• divisão da Estrada de Ferro Central 
do llras!l, a licença de sela mezes, a contar de 4 de agosto de 1919, 
com dous terços da dlurla de seu emprego. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sar.ooiono a 

seguinte re,;oluç .o : 
At•tigo unico. Fica o Pt·esidentc da Hepublica autorizado a con

ceder a Henrique Nat·ciso Caldas, guarda-freios de 3a classe da.3a di
visão da Estrada de Ferro Central do Brasil, a licenqa de seis mezes, 
a contar de 4 .e a~osto de '!919, com dous terços da diaria lie seu 
emprego; revogadas as disposiçõe~ em contt·a.rio. 

Rio de Janeiro, 25 de dezembro de i 9 i 9, 98" da lndependencia e 
3:1° da Republica. 

EPITACIO PEssôA. 

I. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.96{- DI 25 Di DBZhiBllO ng f9!9 

Autorlzn o PrP~identc da Uepubllca n conceder ao carteiro da agencia 
do Correio de Campos, no Estado do Uio de Janeiro, Manoel Pereira 
de Mello urn nnno de l!cen~n. com metade do ordenado, para trR~mento: 
de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
J.t'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancclono a 

seguinte resoluçrto : 
Artigo unico. Fica o Pre.~ident.e da Repuhlica autol'lzado a con· 

cede1· ao carteiro da agencia do r.orreio de Campos, no Estado do Hio 
de Janeiro, ~lanoel Pereira de 1\Iello um anno de llcençn, com matade 
do m·dcnado, para tratamento de saude ; revogadas as disposir,Oes 
em con_t.rario. 

Rio de Janeiro, 2:; de dezembro de 1919, 98° da I ndependencia e 
31° da Repnblica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3.962- DE 25 DE DEZEMBRO DE 19!9 

Autoriza o l'rcsi!leutc da Itepublica a conceder n Octavio Navarro de 
Andrade. flecal de 1• classe da Inspectoria Geral de lllumlnação, 
a lkenc_:n de nm anno, S('m Yenclmentos. 

O Presidente ria Ropublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço publico que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte : · 
Artigo unico. Fica. o Presidente ria Ilepubllca autorizado a con

ceder a Octavio Navarro rle Andrade, fiscal de :ta classe da Inspe
ctorla Geral de llluminaç11o, a licença de um anno, sem vencimen
tos; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 do dezemhro de i9i9, 98" da lndependencia 
e 3!• da Republica. 

EPITACIO PEssôA. 

J. Pires do Rio._ 
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DECRETO N. 3.963- DE 25 DE DEZEMBRO DE !919 

Autoriza o Presidente da Hcpublica a conceder a Angelo Dias Pontes, 
operario-ajudante de 2• classe ·da 4• divisão do. Estrado. de Ferro 
Central do Brasil, o. llcen~ de tres mezes, com dous terços da dlaria 
de seu emprego e em prorogação, para tratamento de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Brasil : 
Faço publico que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resoluçll.o seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a Angelo Dias Fontes, operario-Rjudante de 2a clas.~e da 
-~e• divisão da Estrada de Fert·o Central ckr ftrasil, a licença de 
tres mezes, com dous terços da diaria de seu emprego e em proro
gaçll.o, para tratamento de saude ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 25 :ie dezembro de 1919, 98° da Independencia o 
:Ho da Repnblica. 

EPITACIO PESSÔA • 

. r. Pires rlo ltio. 

,\utoriza o Governo a reorganizar o I.loytl Dt'asllcirp1 c <lá <Jntrns 
providencias. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do iHrusil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc

eiono a resolução seguinte: 
Art. Lo E' o Governo autorizado, a, no momento que 

julgar opportuno, reorganizar· o Lloyd Brasileiro, dando-Ire 
a fót·ma de constituição que entender mais conveniente ao 
desenvolvimento e effi:ciencia dos seus differentes S'Prvicos, 
e podendo, mesmo ante;; da reorganizacão, afretar ou alienar 
aquelles dos seus navios que não possam ser ou não convenha 
.'lejam explorados dircctamemte pela empreza. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de dezembro de 1919, 98• da Indepen

dt'IH'ia p ai• da Repnblir.a. 

EPITAGIO PESSÓA. 

T. Pires do Rio. 
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DF.CRE'I10 N. 3.!l65-DE 25 DE DIEZEMRHO DE l!ll!l 

Anloriza n construcção de obras neeessarias 5. irrigação de terras cnUivaveis no 
nordeste brasileiro e d:í outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do rlrasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguiu te; 

Art. 1 .• O Governo construirá por administraçllo ou por con
tracto e, neste caso, mediante concurrencia publica, sempre que fôr 
possível, as obras necessarias á irrigação de terras cultivaveis no nor
deste brasileiro, nellas comprehendidas todas as que forem julgadas 
preparatorias e complementares da sua execução, mantidas, igual
mentr, aquellas d•J que trata o decreto n. 13.687, de !J de julho 
de 1919. · 

Art. 2. • As despeza.s de construcçã.o, de custeio e de conservação 
das obras e serviços mencionados no artigo precedente correrão por 
conta de uma, caixa especial constituída com os seguintes ro
cursos: 

a) operações de credito, externas ou internas, que o Governo 
fica autorizado a realizar até o maximo de duzentos mil contos c 
nunca excedentes de quarenta mil contos em cada exercicio; 

b) dous por cento da receita geral da Republica; 
c) dons até cinco por cento da receita ordinaria dos Estados em 

que as obras e serviços terão de ser executados, entrando para este 
fim o Pcdor Executivo em accôrdo coin os respectivos Governos e po
dendo receber a mesma contribuição em terras devolutas e irri
gavcis; 

d) prorlucto da venda ou do arrendamento das terras erdidas 
pelos Est.arlos e das que fot•cm cle~apropriadas nos ter1110s desta 
lei; 

e) rendilS provenientes das obt·as c serviços mencionados no 
art. 1°; 

f) contrihuições e donativos do qualquer outra procedcncia. 
Paragrapho nnico. Os recnrsos compreltendidos nas Jcttl'as b, c, 

d, e e f serão tambcm destinados ao serviço de juros e amortizar;ão 
dos emprestimos autorizados na lettra a ; 

Art. :L• S1o consideradas de utilidade publica, para os effcitos 
da desapropl'iação, as terras necessarias á construcção das barragens 
e obras complementares e preparatorias, as inundadas, ::>.s irrigaveis c 
bem assim as florestas indispensaveis á manutenção d~s cursos dJ 
agna. 

§ L o As terras irrigaveis, porém, sómcnte serão desapropriadas 
quando seus proprietarios se recusarem a entrar em ar.côrdo com o 
Governo sobre a construcção das obras necessal'ias á irrigação, deixa
rem dB pagat• durante dons annos as taxas de que trata a presente 
lei, ou não cultivarem as mesmas terra.;; segundo as determinações 
constantes dos regulamentos que forem expedidos. 

§ 2. o Esta obrigaç;lo constará de termos de compromisso qne 
deverão ser a:;signados após a approvação dos projoctos de cada 
obra. 

§ 3. • No caso dos paragraphos ptimciro e segundo drste artigo, 
a importancia d t indemnização será determiuada pelo valor das terras 
antes da appróvação dos projectos de captação e it·rigação canse
quente, devendo esse valor constar dos termos de compromisso. 
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Art. i. o A Unilio terá a administração e exJ)loraçlio das obras, 
até pagar-se da importancia que houver despendido, entregando-as 
aos Estados respectivos logo que a exploração dellas houver coberto as 
despezas etrectuadas. . 

Art. ;j,• O Gov~rno cobrará as taxas que forem fixadas em regu
lamento, tendo em Yista as despezas etrectuadas, de capital e de con
servação e custeio das obras e, bem assim, a natureza das culturas 
exploradas nas zonas irrigadas. 

Art. 6. o As terras irrigaveis que forem desapropriadas serão 
cedidas por venda ou arrendamento, mas sempre em pequenos lotes e, 
de preferencia, a agricultores residentes nos respectivos Estados. 

§ i. o No caso de venda, as terras tera.o o valor da desapropriação 
e deverão ser pagas em quotas annuaes e por prazo nunca superior de 
dez annos, começando o pagamento no anno immediato á primeira 
colheita. 

§ 2. 0 No caso de arrendamento, as prestações deverão ser pagas 
annualmente, a partir do fim da primeira colheita, devendo o Go
verno, para fixar o seu preço, attender tambem ao valor da desapro
priação. 

Art. 7. o O Governo providenciará para que os serviços agrícolas 
na região tenham a assistencia de agronomos e veterinarios, e 
tambem para que aos lavradoras sejam fornecidos, por venda ou 
arrendamento, os instrumentos, sementes, adubos e outros auxlllos 
necessarios a maio1• producção do sólo, conservação, beneficiamento, 
transporte e collocação commercial dos productos. 

Art. s.• O Governo expedirá regulamentos para o funcciona
mento da caixa especial, para a arrecadação das taxa.s e prestações e 
para a exploração e administração das obras, providenciando para 
que os contractos de que falia o art. 1° tenham a mais ampla publi
cidade. 

Art. 9. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de dezembro de 1919, 98° da Independencia e 

3i0 da. Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

1. Pires do Rio. 

LEI N. 3.9G6- DE 25 DE DEZEMBRO DE 1919 

Di noTo regulapaento para a cobrança do Imposto de Sello 

O Pres,idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber Q.Ue o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a lei segumte: 
Art. L" O Presidente da Republica expedirá novo re

gulamento para a cobranca do imposto de sello, mantidas as 
isen<.~ões, penas e disposições de leis, decretos e regulamentos. 
que não contrariarem as tabellas seguintes as quaes passa
rão a vigorar com a p,resente lei: 
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IMPOSTO DE SELLO 

TABELLA A 

1 - Papeis sujeitos ao sello proporcional em todo o territorlo 
da Repuhlica 

BELLO DE ESTAMPILHA 

§ I • - Diversos 

1. Notas promissorias; letras de cambio, mesmo saeadas 
em paiz estrangeiro, desde que forem acceitas, protestadaq 
ou exequiveis no paiz. 

2. Bilhetes á ordem, pagaveis em mercadorias. 
3. Cartas de ordem e escriptos á ordem. 
4. Facturas ou contas acceítas ou assignadas, ·1alvo as 

que os seus valores constarem de letras de eambio ou notas 
promissorias. 

5. Contas correntes de commerciante a commerciante e 
de commissario a committente, assignadas ou reconhecidas 
pP.lo devedor do saldo. 

6. Creditos ou títulos de emprestimo de dinheiro. 
7. Escripturas de hypothecas. 
8. Contractos de sociedade, não comprehendida a ano

nyma, e os actos de sua dissolução ou liquidação. 
9. Registro do capital de firmas commerciaes, inscri<ptas 

em nome indi•ridual. 
10. Contractos de aforamento ou emphyteuse, arrenda

mento ou locação, sub-emphyteuse ou sub-locação e outros 
não designados especialmente em que se transmittirem uso e 
goso de bens immoveis, moveis ou semoventes. 

11. Títulos de emphyteuse e sub-emphyteuse de terre
nos nacionaes. 

12. Transferencias de títulos da divida publica interna 
da União, excepto por transmissão causa-mortis ou doação 
inter-vivos. 

13. Transferencias de acções de sociedades cooperativas, 
anonymas ou em commandita. 

14. Contractos de fiança por escriptura rpublica ou par
ticular. 

15. Contractos de fiança e outros quaesquer por termos 
lavrados no juizo federal ou na justiça do Districto Federal, 
juizo estadual ou nas repartições publicas federaes, menos 
as fianças administrativas por termos lavrados nas reparti
ções estaduaes. 

16. Cartas de credito e abono. 
17. Bilhetes definitivos de deposito de metaes preciosos, 

emittidos pela Casa da Moeda. 
18. \Vanants emittidos pelas alfandegas, companhias 

de doras, pc·los nrmazens geraes, armazens ou trapiches 
alfandegados c armazem das estradas de ferro, quando, sepa
rados do conhecimento de dJposito, forem 'Pela primeira vez 
endossados. 

19. Recibos de generos recolhidos a armazens de depo
sito, com valor declarado. 
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20. Endossos de titulos que contiverem declaração de 
valor recebido ou em conta, mencionem ou não o nome do 
endossado. 

21. Títulos de deposito extra-judicial. 
22. Documentos declarando valor recebido por conta de 

pes!'loa differente da que ordenar o pagamento, excepto as du
plicatas dos recibos .passados na ordem do pagamento. 

23. Termos de responsabilidade assignados nas alfande
gas para despachos de reexportação. 

24. Contas de venda de leiloeiro. 
25. Apolices, cadernetas ou quaesquer titulas de con

tractos dos seguros de vida, peculios, rendas vitalícias ou 
temporarias, dotes, annuidades e congeneres. 

26. Contractos ou quaesquer documentos de promessa 
para entrega de bens moveis ou valores de qualquer especie, 
inclusive os contractos em correspondencia epistolar ou te
Iegraphica, destinados a produzirem effeito, independentes 
de instrumentos especiaes, publicas ou particulares. 

27. Quitações provenientes dos contractos nas empreita
das de medição de terrenos. 

28. Contractos ou cautelas de emprestimos sobre pe
nhores. 

29. Papeis em que houver promessa ou obrigação de pa
gamento ou traspasso, ainda mesmo sob a fórma de recibo, 
carta úU qualquer outra; os que contiverem distracto, e'\':o
neração, subrogação, 'caução ou garantia e liquidação de som
mas ou valores. 

De> mais de 20$ at~ .................. . 
de mais de 250$ até ........•..••....• 
de mais de 500$ até ................ . 
de mais de 750$ até ........•..... 

250$000 
500$000 
750$000 

1:000$000 

$500 
i$000 
i$500 
2$000 

E assim em deante, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ ou 
fracção de 1 :000$000. 

§ 2" - Operações de cambio ou de moeda metallica a prazo 

Até 1 :000$ ........................••••••.. 
de mais de 1 :000$ até 2:000$ ................... . 

1$000 
2$000 

E assim em deante, cobrando-se mais t $ em 1 :000$ ou 
fracção deata quantia. 

§ 3• - Contractos de compra e venda de cambiae& a praso 
maior de cinco dias uteis, contados da operação até ao 
de .'JO dias. 

Até E 1.000 .. 2$000 

Cobrando-se mais 2$000 em cada parcella de E 1 . 000 ou 
fmcção. 

Si a operação fôr realizada em outra qualquer moeda 
estrangeira, o scllo sl'rá pa~o pela sua equivalencia a f 1. 000; 
se fôr contractada para um prazo· maior de 30 dias, o sello 
sP.r:í pago em cada periodo fil' 30 dias ou fracção de 30 dias. 
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§ 4• - Bilhetes de loterias 

5. o/n do valor de bilhete ou de cada fracção de bilhete das 
loterias federam>~, exposto :\ venda. 

§ 5' - Ji'1·etamento de embarcaçiJes 

Frete até 500$ . . .........•.................••. 
de mais de 500$ até 1 :000$ ................. . 
de mais de 1 :000$ até 2:000$ ................. . 

2$000 
3$000 
5$000 

E assim em deante, cobrando-se mais 3$ em 1 :000$ ou 
fracção desta quantia. 

Sendo G fretamento de embarcacão destinada a paiz es
trangeiro, ou sem declaração de porto, cobrar-se-á o dobro 
da taxa. 

§ 6' - Contractos de seguros e reseguros maritimos e terres
tres, apolir.es, escripturas o·u letras de risco 

Premi os de seguros : 
Até o valor de 25$000 ................ · .......... . 
•le mais de 25$ at.é 50$000 ....................... . 
de mais C.'e 50$ até l00$000 ...•.....•.•.••....... 

1$000 
2:$000 
4$000 

E assim Pm dNtnl(\ rohrando-se mais 2$ por 50$ ou fra
c1;ão 1lesta fJUantia. 

Prcmins de reseguros: 
AI 1\ o Y:tloJ' dt~ rí0$000 ...................•...... 
flf' ma i~ ,J,. <.O$ :1ft; 100$000 ...................... . 

vsooo 
~!,$0011 

F, a~;;im Plll dcanlf'. coheamlo-se mai" 1$ por 50$ on fra
ceão desta qnant.ia. 

O sello de!'l premios !'Oeresponde ao seguro ou resr,gnro 
de um anno on de prazo mferior a um anno. 

SELLO DE VERBA 

§ 7' - Companhias ou .wciedades anon11mas e em comman .. 
dita por acções 

Capital até 1 :000$ ou fracção desta quantia . .' ..•.. 
Emprestimos de dinheiro, cmittindo obrigações (de-

bentures\ ao portador, idem, idem .......... . 

~ s· -· l'P.ncimentos f? -remunerações 

1$500 

1$500 

1. 'l'ifulns <Ir nomea1;õe~ do governo federal, inclusive os 
de Imm gtro de estado; os que forem conferidos pelos 0he
fes rlfl se1·viço. dir·rctores de repartições federaes; por jui·
ze-;; e tribunaes fr,deraPs e rlo District.o Federal; pelas mesas 
da Camara dos deputado~ e do Senado federal e por outras 
autoridadrs frderaes não :::Iassificadas especialmente, ou tí
tulos não Ru.íPitos ao ~ello fixo; os de nomeação e promoção 
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dos officiaes do exercito, da marinha e das classes annexas; 
os dos officiaes da Brigada policial e do Corpo de bombeiros; 
os de nomeação federal de tabclliães, escrivães, officiaes do 
registro de títulos e hypothecas e outros, feita a peroentagflm 
pelo calculo dM lotaçõe:;; oJS oe empregos federaes das Cai
xas economicas e Montes de soccorro : 
Até 2:000$000 . . . • •..•.•......•..•..•••..••••• 
do excedente até 6:000$000 ............••.•..•..•• 
do que exceder de 6:000$000 ..••...•.••••.•.•.•..• 

14 o/o 
10 o/o 
So/o 

2. Títulos de :l,J)Ol:'entadoria, jubilação ou dispensa do 
sm·vi(:o activo, Mm vencimentos, dos funccionarios compre
hendidos nas hypothese; do n. 1 e os títulos de reforma dos 
officiacs do exercito, da marinha, Brigada policial e Corpo 
de bombeiros: 
Até 2:000$000 . . . . ......••.•....••......••..• 
de mais de 2:000$ até 6:000$000 ...............• 
de mais de 6:000$000 .......................... . 

3. Nomoaçõcs interinas para empregos federaes de 
'}ualqucr natureza, vor menos de um anno, 
ou em commissão de caracter provisorio ou 
permanente; empregos de exercício even
tual, com vencimento; pelos cofres publicos 

4 o/o 
3 o/o 
2 o/o 

ou não . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 o/o 
I. Nomeações interinas ou provisorias, conferidas 

por juizes, tribunaes federacs c juizes da 
,justiça do Districto federal . . . . . . . . . . . . . . 6 o/o 

5. Portal'ias concedendo gratificações por serviços 
designadamente cre:Hio; por leis ou regula-
mento>; da União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 o/o 

6. Tilu1ns de ompr11gos daso sociedades anonymas.. 3 % 
7. Títulos de empregos effectivos da União, com 

vencimento diario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 o/o 
8. Títulos declaratorios de meio soldo e pensões . . . 3 o/o 

li - Papeis sujeitos ao sello proporcional no Distrlcto 
Federal 

SEI.LO DE ESTAMPILHA 

§ 9• - Diversos 

1 • 'J.'itulos de emphyt.euse e ~ub-emphyteuse de terrenos 
da municipalidade. 

2. Transferencias de titulog da divida municipal. 
3. Contractog de fiança e outros. por termos lavrados no 

juizo local ou reparti(:ões munieipae~. 
As mesma~ taxas do § 1 ''. 



AC..TOB DO PODI!lR :LEd!BLATIVO 3ili 

SELLO DE VERBA 

§ JO - Vencimentos e remunerações 

i. Nomeação de prefeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 % 
2. Titulo:> de empregos effeotivos, de aposentadorias, 

jubilações e outros, com vencimentos abo-
narlo~ pelos cofres municipaes , . . . . . . . . . . . 3 % 

TABELLA B 

I - Papeis sujeitos ao sello fixo em todo o territorio 
da Republica 

PRIMEIRA CLASSE - ACTOS QUE PAGAM SELLO CON
FORME A DIMENSÃO DO PAPEL 

SELLO DE ESTAMPIJ"HA 

§ 1• - Papei.s forenses e documentos civis 

Actos lavrados por funecionarios da justiça federal: 
1. Autos do qualquer especie; sentenças extrahidas 

de procos11os; cartas testemunhaveis, preca
tarias, avocatorüt'l, rogatorias, do inquiri
•;.ão, arrematação o adjudicação; provisões; 
instrnmenl.o<;, cditMs e mandados judiciaes, 
folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $600 

2. Petições e memoriaes dirigidos ás autoridades fe
doraes; attestados de molestia ou frequencia · 
e requerimentos para obtel-os, concedidos a 
empregados publicos afim de receberem 
vencimentos, folha . . • . . . . . . . . . . . . . . • . • . . $600 

3. Petições, requerimentos, artigos1 allegações, di-
rigidos ás autoridades judtciarias para se-
rem autuados ou junto a autos, folha...... $600 

4. Escriptos {particulares ou por instrumento pu
blico, fóra das notas em que <i'irecta ou in
directamente não houver declaracão de va-
lor, folha ..........•...•..... -:·. . . . . . . . $600 

5. Testamentos e codicillos, folha. . . . . . . . . . . . . . . . . $600 
6. Contractos, titulos ou documentos não especifi

cados, aos quaes não fôr devido o sello 
proporcional nem mais de 600 réis de sello 
fixo, juntos a requerimentos ou apresentados 
ás autoridades feé.'eraes; contas, sendo ape
nas sellada a primeira via; relações de oh.ie
ctos fornecidos a C'Stabelecimen!os publicas; 
propostas para fornecimento; proposf as 
para arrendamento e acquisição de bens na
cionaes; relação de mercadorias para as 
quacs solicif.arem isenção de direitos e ou
tros favores s,&melhantes, quanào tivocem 
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de transitar pelas repartiçlles federaes ou a 
dias forem presentes ou entregues, ir.:~ru
indo ou servindo de base a qualquer pro
cesso administrativo; publicas-fórmas não 
extra h idas dP- livros, processos ou documen
tos de cartorios; folhetos ou jornaes, quando 
exhibidos como documentos; papeis relati
vos ao registro Torrens e aos nascimentos 
e obitos, ou certidões desses papeis, extra
hidas dos res.pectivos livros Cle registro, 
estando embora os servicos a cargo de au
toridades estaduaes; contas não prove
nientes de contractos, ou que tiverem de 
produzir effeito diverso do fim para que 
forem passadas; contractos das empreitadas 
de me&'ição de terreno, sem valor declarado, 
folha.. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . t!600 

7. Certidões e cópias, não designadas em outros pa
ragraphos desta tabella; traslados e publicas 
fórmas extrahidos dos livros, processos e do
cumentos existentes nos cartorios dos escri
vães da justica federal ou em qua1quer re
partição publica da União, inclusive as cer
tidões requeridas pelos que se habilitarem 
á percepcão do meio soldo; primeiras certi
dões dos termos de deposito feito na Secre
taria do Ministerio da Agricultura, Indus
tria e Commeroio, pelos que requererem 
patentes de invenção, folha............... $600 

Rendo .subscriptos por empregados que não receberem 
cu'llas ou emolumentos, pagarão mais: 
De rasa, linha ................................... . 
De busca, anno ................................. . 

Observações: 

$100 
i$000 

1 . • O sello de 600 réis é devido por duas paginas .Ca 
mesma folha ou menos, toda escripta ou em parte, não exce·
dendo de 0,33 de comprimento e 0,22 de largura. Excedendo 
0,01 ou mais e,m qualquer dessas medidas cobrar-se-ha o 
dobro. · 

2. • Não é permittido escrever na mesma folha dous ou 
li! ais actos, salvo pagando o sello de cada um. Quando no 
mesmo requerimento forem pedidas mais de uma certidão ou 
mais de um attestado, cobrar-.se-ha o sello Cle quantas cer
tidões ou quantos attestados forem pedili'os. 

3. • Não se passará certidão que não fôr pedida em re
querimento. 

4. • Da somma correspondente ã rasa não se receberá. me
nos de 2$000. Tambem será devida a rasa das linhas escriptas 
por quem subscrever a certiC:ão. 

5. • A respeito da contagem da busca proceder-se-ha do 
seguinte modo: 

a) a busca será devida, desde que o livro, processo ou 
documentq se considere findo pelo ultimo acto escripto ou 
por ter cessaC:o de servir continuamente, cobrando-se por 
nnno a taxa de 1$000. A busca, porém, não serã devida quando 
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o livro, processo ou documento estiver em serviço ou uso 
corrente na repartição; 

b) não influirá para a cobrança da busca o facto de l!er 
a certidão requerida por mais de uma pessoa, nem o numero 
d<:! volumes em que se dividirem os livros sobre o mesmo as
sumpto; mas será cobrada a importancia de tantas buscas 
quantos forem os actos de que se pedir certidão. 

6. • As certidões passadas pelos Estados e as que forem 
extrahidas éie autos ou notas de tabelliães ·estarão sujeitas ao 
sello de $600. como documentos quando tiverem de produzir 
effeito perante as estações ou autoridades rederaes. 

SELLO DE VERBA 

§ .2• - Livros 

1. Livro~ do.3 despachantes das alfandegas, além do 
seHo do § 4", n. 35...................... $100 

2. das fabricas de productos sujeitos a impostos de 
consumo e os dos particulares licenciados 
para a venda de sello adhesivo, idem...... $100 

3. dos pharmaceuticos e droguistas nos Estados que 
nfw possuírem legislação ou regulamentos 
especiaes, idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $1 uo 

.i. dos eommerriantes. corretores, agentes G'e lei
lão, trapicheiros e administradores de ar
mazens de depositos e das companhias e so-
ciedades anonymas, idem . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

r.. Livros de escrivães, tabelliães e officiaes de re-
gistro, idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . $200 

Obser·val}ões - O sel!o marcado ))este paragrapho é de
vido por folha de livro que não exceda de 33 centímetros de 
L'omprimenf.o e 22 de largura, excluídas as folhas addicionadati 
para indice ou qualquer fim diverso da respectiva escriptu
ração. Excedendo um centímetro ou mais em qualquer destas 
medidas, até 0,66 de comprimento por 0,44 de largura, co
brar-se-ha o dobro; excedendo esse limite a cobrança effe
ctuar-:se-ha pelo triplo. 

Em o n. 4 fi'lt\m tambem comprehendidos outros livros 
que os negociante"s possam apresentar, afóra o diario e o 
copiaG'or de cartas, obrigatoriamente sujeitos ao sel!o, n0s 
termos rio codigo commercial. 

Os livros dos escrivães, tabelliães e officiaes de registro, 
!"ujeito.< á. taxa de sello, são os estabelecidos por leis, conti
nuando em vigor as isenções actuaes. 

SEGUNDA CLASSE - ACTOS QUE PAGAM SELLO CON
FORME SEU OBJECTO 

SELLO DE ESTAMPILHA 

§ 3° - Passaportes e actos relativos a embarcações 

1 . Portarias on passaportes de v1ajantes. . . . . . . . . . $600 
mais: 
si forem expedidoG pelas Secretarias de Es-
tado, uma pessoa ou familia....... .... .. . • 15$000 
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!! • PaS&aportes e passes de viagens para embaroa-
oões . . .....•••••••••.•• ,. . • • • • • .•.•• •..• • .• tooo 
mais: 
si forem expedidos pelas alfandegas e mesas 
de rendas, sendo embarcação ou paquete 
mercante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • • 7$000 

Ob~ervação - Os passes ou despaehos de sabida dadoa 
pelos capitães dos portos aos paquetes das linhas regulares da 
eabolagem pagarão o sello de 1$000. 
Embarcações de coberta para viagens entre portos do 

mesmo Estado. . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 
Entre portos do Districto Federal e do Estado do 

Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . 3$000 

Observação - São isentas de passe as embarcaçõe:; de 
boeea aberta, empregadas exclusivamente no trafico dos por
tos. Sempre que sahircm do por Lo, am serviço de transporte 
de pequena cabotagem, deverão pagar a taxa deste numero 
pelo passe que são obrigadas a tirar na repartição fiscal 
competente. 
3. Conheciméntos de carga de embarca!)ão, cada via. 
4. Títulos provisorios de regist.o de embaroaoões. 
5. Títulos de nacionalização de embarcações ••.•.• 
G • Cartas de saude : 

aJ embarcações estrangeiras, a vela ou a vapor. 
b) embarcações nacionaes, idem, idem, exee.., 

ptuados os paquetes que fizereq1 a cabotagem 
nacional. . . .............•.......••••.. 

7. Licenças concedidas pelas alfandegas e mesas 
de rendas para a ida a bordo e outra, .••.• 

S. BiJhetes sanitarios e de livre pratiea ......•... 
9. Av~.>rbações nos títulos ds naoionali'&ação ... , .. 

to. Taxas cobradas pelas capitanias doi po~a: 
u) matricula pessoal (caderneta de empregado na 

vida do mar) ............•...•. ·- ...... . 

$600 
12$000 
20~000 

10$000 

lJ$000 

$1}00 
2$000 
2$Ut\O 

t$000 
Observação - A inclusão da matricula no rói de equipa

gem será gratuita. 
ú) arrolamento permanente de quaesquer embar

cações, movidas por qua:lquer meio, não 
sujeitas a registro, ou corpos fluctuantes 
fixos ou não. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$001J 

r'. licença annual de embarcações arroladas, movidas 
por qualquer meio, não sujeitas ao registro, 

ou corpos fluctuantes, fixos ou não, até 1'0 
toneladas liquidas de arqueação ........ • . . 5$000 

de mais de 10 a 25 toneladas..................... 10$000 
de mais de 25 a 50 ..•.•.••...•• ,.................... 15$000 
•IP. mais de 50 a 75 .......•.•.•• , •..•• ~·............ 20$000 
de mais de 75 a 100 ..••....•••. , .•.•• .,. • • • • . . • • . • • • 30$000 

Acima de 100 toneladas liquidas, cobrar-se-ha $200 por 
tonelada ... 
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d) Jie,enoa a.nnlual de embarcações wjeitas a re-
gistro: 

Até 30 tonelaades Jiqíuidas ...................... . 
de mais de 3{) a 50 ............. , ................. . 
de mais de 50 a 75 .•...•...••. ·I• ................. . 
de mais de 75 a 100 •••.••.•••.. , .................. . 

3t9 

10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

Pelo que exceder de 100 cobrar-se-ha $200 por tonelada. 

e) licenças de qualquer natureza, não especificadas 
f) averbações nos titulas de registro ou de arrola-

mento de embarcação, ................... . 
fi) termos de abertura de livro da marinha mercante 
h) registo de titulo ou carta de maclbinista ou 

mestre .................................. . 
i) termos de encerramento de livros da marinha 

mr,rcantc, a importancia correspondente .ao 
numero de folhas rubricadas, por folha ... 

j} portarias de exames de mestre de 1" e 2• classes 
I;;) portarias de exames de machinistas e pilotos ... . 
l) passes de sabida a navio nacional ............ . 

1$200 

1$20()' 
1$200 

2$2(}0 

$100 
10$000 
15$000 

$600 
Observação - São isentas de passe as embarcações na

ci.onaes empregadas na pequena cabotagem ou navegação 
fluvial e interior, as quaes terão entrada e sabida gratuita. 
m) termos de entrada e sabida, nos livros de de-

positas de dinheiro feitos nas capitanias .. 
n) revalidações de cartas ou titulas passados por es-

colas estrangeiras ....................... . 
o) termos de vistoria em qualquer embarcação ... . 
p) títulos de registro de embarcação nacional .... . 

§ 4• - Diversos 

1$200 

80$000 
10$000 
20$000 

f. Recibos communs e outras declarações de paga
mento, qualquer que seja a fórma empre
gada para expressar o recebimento de somma 
ou quantia su.perior a 20$ e desde que o 
p3:gamento Lãq seja feito por ordem de ter-
ceiros, cada via. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . $3·00 

Observações : 
1") As expressões - Pago, con{l]ll'e, liquidada, deduzindo, 

dinheiro em conta corrente, a dinheiro e outras semelhantes 
ou equivalentes, embora sem assigna.tura e data, empregadas 
;m contas ou relações de mercadorias, como prova da solução 
úU amortização de dividas, bem como os avisos de recebi
mento de quantias debaixo de qualquer fórma ficarão 
equiparadas a recibos para o effeito de obrigar áo devido 
sello, sob as penas da lei, ás pessoas cujos nomes figurarem 
nesses documentos, desde que não confirmem quitação da 
qual exista documento higalmente sellado. 

2•) Estão comprebendidos na disposição deste numero: 
a) os títulos li~ratorios de divida entregues pelos 

bancos aos mutuarios, que liquidarem seus direitos por jogo 
de ~nta11; 
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b) notas ou recibos de entrega aos arrema.tantes de ob
jectos vendidos em leilão; 

c) recibos passados pelos mutuarios ás casas de pe
nhores; 

d) recibos, em devida fórma, passados pelos escrivães á 
margem dos autos; 

e) recibos dos premios de seguros, quer sejam ou não 
ôe pagamento de letras. 
2. Recibos de venda de mercadorias a presta

ções; vales, bilhetes, notas ou quaesquer 
outros documentos com o característico de 
recibo especial, não sujeHos ao sello do 
§ 1•, tabella A, cada via................. $500 

3. Rer.ibos passados por banqueiros ou estabeleci
mentos bancarios de sommas depositadas 
em contas correnteg, excepto os depositos 
populares e as cont.as correntes limita-
das.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

Observação - Os recibos de sommas depositadas em 
contas correntes do limite de 10:000$ e depositos populares 
da mesma quantia, pagarão o sello de $300·. 

4. Cher:ues ao ,portador ou a pessoa determinada 
para serem pagos por banqueiros na mesma 
praça, em virtude de conta corrente, excepto 
os de conta corrente do limite de 10:000$ ou 
depositas P®ulares da mesma quantia.... $100 

!J. Conhecimen.toJS e recibos de mercadorias depo
sitadas em armazena das alfandegas, com
panhias de docas, armazens geraes, ar
mazens ou trapiches alfandegados e no~ 
armazena da!:t estradas de ferro. . . . . . . . . . . $500 

G. Conhecimentos de quantias que os focnecedores 
receberem das repartições da União e do 
Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

7. Primeiras vias das notas pela~> quaes se fize
rPm despachos de qualf]uer natureza nas 
alfandegM e mesas de rendas, inclusive 
encommendas postaes, exceptuadas as amos
tras sem valor e a!.' que disserem respeito 
a despachos livres de mercadorias impor- · 
tada1:1 d_ire.ctamente ,pelas reparttções pu-
blicas da União. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

8. Termos de responsabilidade as!lignarlos nas al
fandegas, para resalva de duvidas futu
ras, quanto ,á propriedade de mercadorias ' 
a despachar ou quaesquer outros termos. . 5$00U 

!l. Procurações e substabelecimentos, quer sejam 
ou não passados em nota publica, quer em 
juizo, não havendo a clausula in rem pro
priam ou alguma outra que torne exigível 
o seno proporcional. . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

Observações : 
1•, o sello das procurações passallas em nota publica se· 

rá cobrado no respectivo livro, notando-se o seu pagamento 
no traslado; 
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2•, o n. !J comprchcndc ns procurações e su!Jslabcleci
rnentos para processos que correrem perante a justiça ou 
l'ccebimentos de dinheiro no Thesouro e em outras repar
[Jções federacs ou estaduaes, qualquer que seja o fim a que 
se destinem; 

3•, o sello das procurações em causa propria será devido 
tantas vezes quantos forem os substabelecimentos nellas con
tidos; 

4", as procuraoões que envolverem duas operações dis
tinctas, nma de cessão de transferencia de direitos e outra 
de simpl11s mandato de repre8entação, pagarão o sello pro
porcional ,;ómente quanto ao valor da primeira, cobrando
se o sello fixo quanto á segunda; 

5", as procuraçõe~ que tiverem mais de um outorgante 
pagarão unieamente o sello fixo de 2$000. 
10. Petições. requerimentos ou representações diri

gidàs ao Congrei"so Nacional, solicitando 
privilcgios, concessões, subvencões, isen
ções de direitos, prorogações de prazo, re
levações de multa, indemnizações ou quaes-
qucr outros favores onerosos ao Thesouro 50$00U 

Ohsorvação - Não estão comprehendidos nesta dispo
siçãu os vapeis, solicitando equiparações de vencimentos e 
outi·os favores requeridos ao Congresso Nacional por fun
ecionarios fcderaes, papeis qt•e estarão sujeitos ao sello i'ixo 
de 600 réis. 
11. Reconhecimentos de firmas de agente·s consu

lares brasileiros pela Sr-cretada do Minis
terio das Relações Exteriores e pelas alfan
dcgas c delegacias fiscar-s. depois de pagc 
o snllo que competir ao titulo ou documen-
to, de cada firma.. .. .. . . .. .. .. . . . . 1$000 

12. Inseri peões para concurso~ de empregos nas 
repartições federaes. . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 

13. Tnscripções para concursos de ,juizes seccionaes 
e professores de faculdades, escolas, gy-
mnasios e collegios federaes ou equiparados 5$000 

14. Inscripções para exames geraes de prepara to-
rios, por materia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 

Observação - Estão comprehendidos nesta disposição os 
requerimentos solicitando inscripções para exames geraes de 
preparator-ios em gymnasios ou collegios estaduacs, equipa
rados ao Collegio Pedro li. 
15. Certidões desses exames, por ma teria . . . . . . . . . $600 
16. Certidões de approvação em uma ou em todas 

as cadeiras de cada série, nos institutos de 
en~<ino superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .::J$000 

17. Títulos declaratorios de montepio da marinha, 
do Exercito e dos empregados publicos.... $600 

18. Provisõr~ de caução de opere demoliendo...... 50$000 
19. Termos de entrada e sah1da, nos livros dos eo

fres de depo;,itos publicos, estabelecidos na 
ftecehedoria do Districto Federal, nas al-
fandegas c delegacias fiscaes . . . . . . . . . . . . . 5$000 

20. Averbações de embargo e penhora dos mesmos 
depositas . . ....... , . . . . . . • . . . . . . . . . . 2$000 

21 
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22. 

:24. 

')' 
~u. 
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Portarias concedendo exequatur ás sentenças e 
precatorins de jurisdicção estrangeira, para 
que tenltam execuQão na llepublica ..•...• 

Averbações do registro do transferencia das pa-
tentes de privilegie .................... . 

Titulos de emphyteusE' e arrendamento de ter
r-enos nncionaes, além do sello proporcio-
nal do termo de eontracto ............... . 

llegistrl:!s .de obr·as ~ilterarias, scientificas ou 
artlsbcas . . ...................••..•.•.. 

llPgistros de documentos ou títulos, a requeri
mento de parte, em repartições publicas da 
União, cujos empregados não perceberem 
custas ou emolumentos, linha ..........• 

Observações - Não se receberá menos de 2$000. 
'rermos lavrados nas ·mesmas repartiçõee., linha 

15$000 

20$000 

~0$0(\0 

2$000 

$200 

$200 
Observações - 1", Estão comprehendidos os termos as

signados, nas reparti~ões competentes, para arrecadaoçíio do 
imposto de transporte; 

2", o seno do n. 26 só mente será devido nos termos que 
encerrarem actos não sujeitos a outro seno. 
~~. Notlls das juntas commerciaes: 

J) archivamento de contractos e distractos de 
sociedades . ou firmas commerciaes, estatu-
tos de companhias e sociedades anonymas, 
até G :000$ . . ......................... . 

de mails de cinco até i O: 000$ ................ . 
de mais de dez até 20:000$ ........•......... 
de 20 :000$ em diante ...................... . 
b) registros de marcas de fabrica e de com-

5$000 
10$000 
20$000 
50$000 

mcrcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 
c) cópias de rnappas ou diagrammas mandados 

levantar pelo Governo Federal, ou a elle 
pertencentes: 
dia de trabalho do desenhador a 10$, até ao 
rnaximo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 

28. Contractos de operações a termo: 
a) no protocollo dos corretores de fundos pu-

blicos ou de mercadorias .............. . 
b) cópias extrahidas do protocollo, cada via .. 
c) mcnw1'a11.da dos corretores de fundos pu

hlicos em que houver referencia á liqui
dação de quaesquer operaçpes .........• 

d) propostas para registro .de operações nas 
caixas de liquidação, cada via ......... . 

Sl~LLO DE VERBA 

::?!i. Avisos concrdcnno mora to ria a devedor da 
Fazenda Narionàl . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

30. Cartas-patentes autorizando o funccionamento 
ae companhias ou er.mrezas por mutuali
dade, ou não. de seguros terrestres e ma-

2$000 
$600 

$600 

2$000 

20$000 
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ritimos, de vida, peculios. rendas vitalí
cias, ou te,mporarias, prediaes e outras, 
e a approvação de seus estatutos, sendo: 

o) dt~ seguros terrestres e marítimos ........... . 
b) do seguros de vida ......................... . 
c) de mutualidade, pensão, peculio e congeneres .. 
d) bancos de circulação ................•..•...•. 
e) bancos de credito real, montepio, }Dante de soe

corro, caixas economicas. sociedades de 
colonizaWío e immigração, sociedades de 
pesca no littoraJ e rios da Republica e ou-
tras que tiverem por objecto o eommercio 
ou fornecimento de generos alimentieios, 

t:000$000 
1:000$000 

500$0(10 
250$000 

excepto as cooperativas de funccionarios 
publicas, civis, militares ou de operarios. 200$000 

f) outras companhias mercantis e industriaes..... 300$000 
Observações - 1•, Estão sujeitas ás taxas acima as car

tas de autorização para funccionarem na Republica, succursae~ 
e caixas filiaes de sociedades estrangeiras. 

Se a autorização comprehender mais de uma succursal 
ou caixa filial, serão cobradas taxas distinctas para cada uma. 

2.• Dando-se a autoriza~:,ão em acto distincto do acto da 
approvação dos estatutos, cobrar-se-ha de cada aeto metade 
do seno. 
31. Títulos de approvação das alterações que se 

fizerem nos estatutos de sooiedades depen-
dentes ou não de approvação do Governo .. · 50$000 

32: . Cartas de legitimação ou adopção, tantas ve-
zes quantas forem os legitimados ou ada-
ptados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 

33. Cartas de supplemento de idade e cartas de 
confirmação de emancipação, passadas pe-
los .iuir.es, e escripturas de emancipação 
passadas pelos paes .................. . 

34. Termos de abertura e encerramento dos li
vros a que se refere o § 2•, por livro .... 

35. Decretos de perdão f' eommutação de pena do 
Governo Federal, não sendo pobre o agra-
ciado .............................. . 

36. Favores não especificados do Governo Federal: 
a) decreto ou carta, .......................... . 
bl avi:lo ou portaria ......................... . 
c) de quaesquer autoridades federaes ........... . 

80$000 

7$000 

30$000 

100$000 
50$()00 
25$000 

Observações - i.• Estão eomprehendidos nos favores 
acima: 

a) os decretos legislativos concedendo favores a parti
culares e as cartas-patentes dos consoles honorarios; 

b) as ordens do Thesouro ou das alfandegas, concedendo 
isencões de direitos, quando a concessão depender do Mi
nisterio da Fazenda. 

c) as cartas-patentes para a venda de mercadorias me
diante sorteio. 

2.• Não estão comprehendidos: 
f•, os avisos e portarias que ordenarem pagamento de 

vencimentos, ajudas de custo, gratificações provenientes de 
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contraclos ou destinados a remunerar serviços extraordi
narios; 

2,0 os que communicarem decisões de recurso; 
a•, os que versarem sobre matricula de faculdades, aulas 

de instrucção secundaria ou conce':lsões de dispensa dos exa
mes de habilitação para qu~;~.lquer fim; 

4", os expedidos a favor de praças de pret do exercito 
e da marinha ou em beneficio de presos pobres; 

5", os que ordenarem pagamentos a empregados pelas 
estações fis0aes dos lagares em que residirem; 

fi•, os que ordenarem pagamento de divida passiva do 
Thesouro Nacional de qualquer origem; 

7", as quitações passadas aos responsaveis da Fazenda; 
s•, as concessões de prazo para os funccionarios publicas 

entrarem na posse e exercício de seus cargos. 

RELLO DE ESTÁ"llfPILHA 

§ 5.• -· Licenças e dispensas 

1. Licenças concedidas a pensionistas, reformados e 
outros que perceberem vencimentos de in
actividade pelo cofres da União, para mu
darem de residencia, comprehendida a guia 
do pagamento no Jogar da nova morada: 

rlenfro do paiz ................................. . 
para o exterior ................................. . 

10${100 
20$000 

Ob::<ervação - O sellfl. deverá ser cobrado nas guias de 
transfel'encia exped1das pela repartição competente. 

2. Licenças concedidas pelas autoridades sanitarias 
federaes nos E':ltados, que não possuírem le-
gislação ou regulamentos especiaes, para a 
abertura de pharmacia, drogaria; laborato-
rio ou fabrica de p:roductos chimicos ou 
pharmaceuticos . . . . . . . . . • . . . . . • . . . • • • . . • 50$000 

3. Licenças concedidas pelo Governo Federal a em
pregados publicas : 

até trrs 1nezes ................................... . 
por mais ou f'em declaração de tempo ............•. 

Concedidas por quaesquer funccionarios da 
União: 

até lrPs n1ezes .............. · .................... . 
por mais ou sem deelaração de tempo ........•..•.. 

10$000 
20$00Q 

5$000 
f0$000 

Observaçõefl - 1•, o sello deverá ser cobrado antes do -
cnmp1·n-sc - da autoridade competente; 

2•, não será obrigatorio o sello, no caso de não ser gosada 
a li c e mia; . J ,_. .; ... .<. 2 .: ., L.: ., 
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3" será exigível a revalidação quando a portaria de li
cenoa fôr mandada cumprir, ou qtumdo o licenciado começar 
a gosal-a sem o pagamento do seBo. 
4. Licenr;as n alvarás não especificados: 
a) do Governo federal ............... ' ........... . 
b) de quaesquer funccionarios da União .......... . 

30$000 
15$000 

Observação - As licenças concedidas pelo Ministerio da. 
Gurrra a officiaes da 2• linha do Exercito, estão comprehen
c!idas na lellra a, qualquer que seja o lapso de tempo da 
concessão n serão isentas de sello quando concedidas para 
tratamf'nto df' saudP, em vista do tl'rmo de inspecção. 

SELLO DE VERB} 

r.. T ;cénçag a cidadãos brasileiros para acceit.arem 
cte governo eslrang·eiro. emprego ou pen-
são, inclusive eargos de consul. ........ . 

G. Dispensas de lapso de tempo, concedidas pelo 
Governo Federal : 

por decreto . . ............................... . 
por aviso on portaria .......................... . 

SELLO DE ESTAYIPII,H.A 

120$000 

100$000 
80$000 

§ 6." TitHlos commerciaes e de agentes au:dliates do 
commercio 

1. Nomeações de avaliador commercial e perito 
avaliador ........................... . 

2. Cartas d(l rehabilitação de commerciante ...... . 

SELI.O DE VERBA 

3. Cartas de commerciante ..................... . 
·L Títulos de trapicheiro e administrador de ar-

mazem de deposito ................... . 
5. de corretor e agente de leilões ............... . 
6. de interprete do commercio e traductor publico 
7. de despachante das alfandegas e mesas de ren-

das e seus ajudantes .................. . 
8. de caixeiro despachante ..................... . 
\.1. Concessões de entrepostos particulares e de tra-

piches alfandegados . . ................ . 

§ 7.• - Nomeações diversas 

1 . Reconducções, remoções de empregos ou novos 
tilulos para continuação no exercício do 
cllrgo, 'lem melhoria de vencimentos: 

pelo Governo Federal ou por quaesquer func
cionarios da Pnião, inclusive o prefeito do 
Districto FodP.rld • . , .• , . , .. , ..... , ... , . 

25$000 
10$000 

300$000 

150$000 
150$000 
150$000 

120$000 
60$000 

100$000 

3$000 
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2. Commissões de vencimentos menores de 1 :000$ 
por anno ou sem vencimentos: 

pelo Governo Federal ou por quaesquer func
cionarios da União, inclusive o prefeito do 
Districto Federal . . . . ....•..........••• 

3. Nomeações de official do Exercito ou da Ma
rinha, para emprego administrativo em re
partições ou estabelecimentos militares, 
exceptuados os cargos a·dstrictos aos seus 
postos e sem augmento de vantagens pe-
cuniarias . . . . . . . . . • • . •............... 

3$000 

5$000 

~ 8." -- Diplomas scienti{icos e pro{íssionaes 

1. Cartas de doutor ou de bacharel em medi
cina, sciencia!l jurídicas e sociaes, phy
sica!" c naturaes, mathematicas e de enge-
nheiro civil, industrial, mecanico e de minas 250$000 

2. de bacharel em lettras, agronomo, eleotricista, 
engenheiro geographo, architecto, pharma-
ceutico e dentista . . . . . . .. . . . . .. .. . .. . .. f20$000 

3. de parteira e outros títulos de habilitação 
scientifica e de profissão, machinista, pi
loto, arraes. pratico e mestre de pequena 
cabotagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 

Observação - Af:. apostillas e os títulos scientificos con
feridos por cstabeleoiment.os estrangeiros, facultando aos ti
tuladbs o exercício fla profissão no Brasil, pagarão o dobro 
do sello estabelecido. 

4. Provisões para advogar perante a justiça fe
deral, a qul'lm não seja formado por alguma 

das faculdades da Republica, sem fixação 
de tempo ............................ . 

sendo temporarias, cada anno ou menos de 
anno ........ · ........................ . 

5. Provisões de ~olicitador nos auditorias fe-
deraes, sem fixação de tempo ........... . 

sendo temporarias, cada anno, ou menos de 
anno . 

§ 9.• - Distincções c privileaios 

1 . Portarias permittindo o levantamento das ar-
mas da Republica . . ................... . 

2. Portarias dando licença para uso das mesmas 
armas . 

3. Patentes de ·p~i~iÍ~gi~ · d~ · i;r~~;êã~: : : : : : : : : : : 
E mais: 

pelo primeiro anno . . . . ..................... . 
pelo segundo . . . . ...••.••.•. , .••.•......•.•• 

200$000 

25$000 

100$000 

15$000 

20$000 

20$000 
f00$000 

40$000 
60$000 
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E ass~m em diante, augmentando-se 20$ de cada anno, 
por todo o prazo do :privilegio. 
4. Títulos de garantia provisoria. . . . . . . . . . . . . . . 50$000 

Observações: 
1•. o concesRionario poderá remir o onus do pagamento 

annual, recolhendo á Recebedoria, por occasião da primeira 
prestação, a import.ancia total das annuidades com o abati
mento de f O o/o; 

z•, em caso algum serão as annuidades restituídas; 
3•, as certidões· de melhoramentos pagarão, por uma só 

vez, quantia correspondente á annuidade que tenha de ven
cer-se pela patente da invenção principal; 

-i•, as patentes de confirmação de privilegio, concedidas 
por governo estrangeiro, pagarão o mesmo sello; 

5", não deverão ser recebidas nos Estados as annuidades 
das patentes de privilegio de invenção fóra das condições 
comprehendidas no art. 51 do regulamento annexo ao de
creto n. 8.820, .de 30 de dezembro de 1882 ,que só permitte 
o pagamento em qualquer estação fiscal, menos o Thesouro 

· I<'ederal. da importancia total de taes annuidades para o caso 
de remissão do onus ref'pectivo. 
5. Diplomas de privilegio, que não forem de invenção, con
cedidos pelo Govemo federal: 
Atl• ·I O annos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 
mais de fO annos até 20 annos ................. f :000$000 
mais de 20 annos ............................. f :500$000 

Observação - Pagar-se-ha o sello, ainda que D privilegio 
esteja declarado em contractos ou estatutos. 

§ 10. - Postos e honras militares 

Patentes de officiaes de 2• linha ou coooedendl) honras 
de postos de officiar·s do Exercito e da Marinha: 

Official general . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i20$000 
Offidal superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80$000 
Capitão e subalte!·no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$00) 

Ob~ervaçõea - Quamlo esses officiaes forem nomeado"l 
para o exercicio de funcções com direito a vencimentos mili
tares, pagarilo .J selln do § 8", tabella A. 

11 - Papeis sujeitos ao sello fixo no Districto Federal 

Htl"llEIRA CLASSE :- ACTOS QUE PAGAM SELLO CON
F0:1>1E AS DIMENSOES DO PAPEL 

SELJ,O DF. ES'l'AMPILHAS 

~ J J - Papeis forenses e documentos civis 

t. Ados . lavrados .por funccionarios da ,justiça e 
enumerados no § i", n. i, da tabella B, in-
cluídos os formaes de partilha, folha. . . . . . . $600 
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2. Petições e memoriaes dirigidos a qualquer auto-
ridade administrativa ou judiciaria, folha... $000 

~l. nor:umentos e papei~ mencionados em o n. 6 do 
§ 1 • da al:uaida tabclla, quando juntos a re:
queriment•J!O ou apresentados ás mesmas 
autorid'l.das, folha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $600 

''. CPrtidõcs, tJópia.s, traslados e publicas-fórmas, 
extrahidas de livros, processos,. e documen-
tos dos cartorios dos tabelliães e escrivães 

da justiça ou policia e das repartições pu-
blicas municipaes, folha. . . . . . . • . . $600 

Sendo subscriptos por empregados que não perceberem 
cu~las ou emolumentos, pagarão mais: 

de ra~a. linha . . . . ........................... . 
df' hu~ca, anno . . . . ........................... . 

$100 
1$000 

Obsel"Vação - Prevalecem as observações do § 4•, n. 9, ta
!,pJla B, sendo exceptuados os reconhecimentos de firma por 
tabelliães, reconhecimentos que, tambem, poderão ller Ian
r;ados no proprio acto onde estiver a .firma. 

SELLO DE VERBA 

§ 12- Livros 

1. J.ivros- de termof' de bem viver, segurança e rói 
dos ICulpadcs . . ................... , .. 

2. dos estabelecimentos ou casas de emprestimos 
sobre penhr;re!' . . . . ................... . 

3. do depositaria geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 
lt. das audiencias. e de entrega de autos. . . . . . . . 
"· dos phl1rma,·euiicos e droguistas, alem do sello 

do § 13, n. 15 ........................ .. 
G. de eittrada c sabida de hospedes, em boteis, 

casas de pensão ll hospedarias . . .......... . 
(Jh~rrvação - Prevalecem as observações do § 2• 

lwlla R. 

$200 

$200 
$200 
$200 

$100 

$200 
da ta-

RF.flUNDA CLASSE - ACTOS QUE PAGAM SELLO CON
FORME SEU OBJECTO 

BELLO DE ESTAMPILHA 

§ 13 - Diversos 

1 . Portarias ou passaportes de viajantes, expedi
dos pela Secretaria de Policia, uma pes!3oa 
ou familia . . . . . .................... . 

2. Portarias expedidas pela mesma secretaria, 
não mencionadas 11m o n. 3 .......... . 

6$000 

5$000 
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3. Portarias ou alvarás dirigidos aos adminis
tradores da Casa de Detenção e do Depo-
sito da Policia . . . ................... . 

~. Alvarás para sabida de qualquer preso; sa
hida de pessoa recolhida em custodiá, ou 
de preso por infracção de postura ou para 
mudança de prisão.. . . . . . . . . . . . 

Sendo expedidos pela Secretaria de Policia, mai · . 
5. Títulos de matricula de conductor de vehi-

culo .............................. . 
6. Licenças concedidas pela Directoria geral de 

Saude Publica para abertura de pharma
cias, laboratorios ou fabricas de produ
elos chimicos ou pharmaceuticos e dro-
garias . . . . . . . .................... . 

7. Lir.r.nças para escriptorio de emprestimos sobre 
penhores, concedidos pela Secretaria do 
Ministt:Jrio da Justiça e NegociQs Inte-
riores . . . . . . . ...... , .............. . 

R. Liernças concedidas a empregados publicas 
por quarsquer autor idades do districto: 

Até tres mezes . . . ........................... . 
por mais ou sem declaração de tempo ..... · ..... . 

319 

3~000 

2$000 
3$000 

4$000 

50$000 

100$000 

5$000 
10!i)O(HI 

Observação - Prevalecem, neste caso, as mesmas obser
vações do § 5", n. 3. 

9. Licenças do Conselho Municipal e da Prefei-
tura, não comprehendidas no numero an-
tecedente . . . . . . . .................. . 

1 O. Licenças e alvarás não especificados de outros 
funccionarios do Districto . . . ........ . 

11. Averbações de quitação de impostos federaes 
nas guias apresentadas ás repartições fis-
caes competentes, por anno ............ . 

12. Averbaçõe~ do registro dos titulos de nomea
ção dos serventuarios de officiO·S de jus-
tiça . . . . . . . .............. · · · · · · · · · · 

13. Inscripções para concurso aos cargos de juizes 
de direito e pretores .................. . 

14. Declarações de autoridade sanitaria, permit
tindo a habitação de predios .....••..... 

SELLO DE VERBA 

15. Termos de abertura e encerramento dos livros 
de pharmacia e drogaria, a que se refere o 
§ 12, n. 5, por livro ................. .. 

16. Licença para abertura de theatro concedida 
pelo chefe de Policia o por outras autori-
dades policiaes, na área urbana ....... . 

na área suburbana . . . . . ..................... . 
17 . Licenças para abertura de cinematographos, 

na área urbana. . . . . ................. . 
n:t · área suburbana . . . ....................... . 
18, Licença para espectaculo publico, de que se 

auferir lucro, concedida pelo chefe de Po-

3$000 

5$000 

1$000 

5$000 

5$000 

$500 

7$000 

200$000 
100$000 

150$000 
75$000 
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licia e outras autoridades policiaes, na 
área urbana . . . ...................•.. 

na área suburbana ...............•............ 
19. Nomeacões de e:.crevente juramentado .•...... 
20. Nomeacões de despaCJhante da Re ~ebedoria, da 

Estrada de Ferro Central do Brasil, da 

80$000 
40$000 
30$000 

Prefeitura Municipal e out,ras . . . . . . . . . . 40$000 
Art. 2. • Continua em vigor o § 2•, n. XIII, art .. 2", da 

lei n. 3.446, de :li de dezembro de 1917, que, restaoelecendo 
disposições de leis anteriores, autoriza o empreg~ do papel 
sellado. 

Art. 3." Os cheques de q·ue trata o n. 1, § 4", da tabella 
B, terão sello adhesivo ou fixo. O seU o fixo será. impresso a 
carimbo ou gravado na Casa da Moeda ou reparticãn depen
dente do Ministerio da Fazenda em cadernetas de bancos ou 
e~ta belecimentos bancarias. 

Art. 1." Revogam-se as õisposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de dezembro de 1!H9, 98" da Indcpen

dencia c 31 • da Repnblica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO 'L ;1,967- DE 27 DE~DEZEMBRO DE l9i9 

Dleplle IIOb~ Jellha ~ 

O Presidente dn Republlca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. L o Nas vendas de bcnB judicialmente autorizadas, que 

serão obrigatoriamenta Celtas pelos porteiros das audieneias das varas 
centenciosa c administrativa do. Justiça Iooal do Dlstrlcto Federal, 
teré. o respectivo porteiro a percentagem d" 3 o/o até 30:000$, nada 
mais percebendo, dahi ern deante, mantidas as demais disposições do 
art. 8° do decreto n. 2.389, de~ de janeiro de i9U. 

Art. 2. o Ficam isento~ da obrigatoriedarle da venda om praça 
judicial os bens moveis o semoventes, podendo o respectivo jub: con
ceder alvará para taes vendas serem feitas por intermedio de lei
loeiro. 

Paragrapho uni co. Continnam isentos da ohrigatoriedarle da venda 
em pra,;a judicial os titulas negociados em bolsa, attribni,los á inter
venção e agencia dos corretora~. · 

Art. 3. • Nos impedimentos ocilasionaes, os porteiros serll.o sub
stituidos uns pelos outros, e de preferencia pelos do mesmo juizo. 

Art. 4,,• ~vogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 27 do dezembro de i9i9, 98• da lndependencia e 

3! 0 da Republioa. 
EPITACIO PBSSÕA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DJWRETO N. 3.968 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1919 

.Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito supplementar de 1:800$, â. consignação "Ma
terial" - Aluguel da casa para Reparticão - verba 10•, art. 98, 
da lei do orçamento vigente, para pagamento da dlfferença do 
aluguel do predlo occupado pela Inspectoria Geral de Illuml
nação. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher que o Con.gresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resoluoão : 
Art. t.• E' o Presidente da Republioa autorizado a abrit•, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito de 
i :800$, supplementar á consignação cMateriab - Aluguei da 
casa para Repartição - verba to•, art. 98 da vigente lei do 
orçamento, afim de occorrer ao pagamento da differenoa do 
aluguel do predio sito á rua Treze de Maio n. 33, desta Capi
tal, occupado pela Inspectoria Geral de Illuminação. 
· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
· Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1919, 98" da Indepen
dencia e 3t" da Republica. 

EPITAOIO PE88ÔA. 

I. Pires do Rio. 

DECRETO N. 3. 969 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 19Hl 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder seis mezes de li
cença, em prorogação e· para tratamento de saude, ao cidadão 
Carlos Galvão Fllgueira, auxiliar de estações da Reparttçllo 
Geral dos Telegraphos, rm Natal, a contar de 15 de julho de 
1919 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreton e en 

snncciono a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder seis mezes de lioenca, em prorogação e para tra
tamento de saude, ao oidadão Carlos Galvão Filgueira, auxi
liar de estações da Repartição Geral dos Telegraphos, em 
Natal, a contar de 15 de .iulho de 1919; revogadas as disposi
çé\es em contrario. 
· Rio de Janeiro, 29 de dezembro de HH9, 98" da IndPpen-
dencia c 31° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

I. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.970- DE 31 ])E DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Jus• 
tiça <> Negocios Interiores, o credto de 600:590$, supplementar 
â. verba 16" do art. 2° da lei de orçamento de 1919, e a expedir 
d<>cretos supprimindo, nos quadros do funcclonalismo pubHco, 
os cargos que for<>m vagando e cujo provimento julgue desne
cPssario. 

O Presidente da RPpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa(;o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

_.;;anrr.iono a resolução seguinte: 
Art. 10 o E' o Presidente da Republiea autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
dr: 600:590$000, ·Supplementar á verba 16" do art o 2° da lei 
no 3. 67 4, de 7 de janeiro de 1919, para occorrer, nos mezes 
de junho a dezembro deste anno, ao pagamento das despezas 
m·inndas do alistament.o, na Brigada Policial !lo Distl'lcto 
l'PdPral, de 580 praças o 

Art o 2 o o E' tambem o Presid1mte ila Republica autorizado 
a rxpedir decretos supprimindo, nos qua-dros do funcciona
Ji;:,mo publico, os cargos que forem vagando e cujo provi
nwnfo julgue desnecessario o 

Art o 3 o o Revogam-se as dispodções em contrario o 
Jlio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98° da Indepcn-

dr-w ia e 31" da Republica o ;, 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(rr!do Pinto ViP-irn dP. Mello. 

Homero Baptista o 

Raul Soares de Moura. 

J o Mo de Azevedo Marques. 

J. Pires do Rio. 

João Pandiá Calogeras o 

Ilde(onso Sim.ões T,opes. 

DECRETO No 3o971- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presid<>nte da Republica a alienar ou a arrendar e a ap• 
plicar uma parte dos patrlmonlos das diversas Instituições 
subordinadas ao Mlnlsterlo da Justiça e Negocios Interiores e 
as rendaR d<>RRes patr!monios A, conclusão das obras em anda
m~>nto. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco >~aber quP o Congresso Nacional decretou e eu ;;an

I'I'ÍOnd a resolucão seguinte: 
Art. t.• Fica o Presidente da Republica autorizado a alie

nar ou a arrendar e a appljear uma parfe dos patrimonios fios 
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diversas instituições subordinadas ao Minísterio da Justiça c 
as rendas desses patrimonios á, conclusão das obras em an
damento, para melhor installacão das mesmas instituições, ou·
vido f':Cmpre e de accôrtlo com o parecer do Conselho dos Pa
trimonios. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen

dencia e. 31• da RP.puplica. 
EPITAGIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3.972- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Governo a subvencionar, no estrangeiro, durante o prazo 
de tres annos, o aperfeiçoamento da educação artiatica da se
nhorita Maria de Verney Campello e da senhora Lydla de Al
buquerque Salgado 

O Pre8identc da 1\epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cn 

8ancciono a n·solução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado, 

logo que as circumstancias o permiltam, a subvencionar, no 
estrangeiro, durante o prazo de tres annos, o aperfeiçoamento 
da educação artistica C.'a senhorita Maria de Vcrney Campcllo 
c da senhora Lydia de Albuquerque Salgado, com a mesma 
(!Uantia annual concedida aos premios de viagem pelo regu
lamento do Instituto Nacional de Musica, abrind()-SC, para 
isso, os necessarios creditos; revogadas as c".'isposições em eon-
trario. · 

1\io de .Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen
dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Al(1•edo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3.973- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da .Republica a conceder um anno de li
cença, com ordenado, em prorogao;:ão, para tratamento de saude, 
ao juiz feoeral da secç:ão do Plauhy, Dr. Marcello Francisco 

' da Silva 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fr~ço sr~b<1r qu<1 o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a rl'solnção srguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidento rla Republica autorizaCo 

i\ conceder um anuo de licença, com o ordenado que lhe com-
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petir, em prorogação, para tratamento de saude, ao juiz fe
deral da secção do Piauhy, Dr. Marcello Francisco da Silva; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen
dcncia e 31• da Republica. 

EPITAO!o P.a:ssOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3.974- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao bacharel Fernan
do J.,uiz Vieira Ferreira, desembargador do extlncto Tribunal de , 
Appellação de Cruzeiro do Sul, no Territorlo do Acre, um anno 
de llcenca, em prorogação e com dous ter<:os dos vencimentos, 
para tratamento de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneei o no a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autoriza

do a conceder ao bacharel Fernando Luiz Vieira Ferreira, 
desembargador do cxtincto Tribunal do Appellação de Cru
zeiro do Sul, no Territorio do Acre, a licença de um anno, 
com dons teroos tios vencimentos e em prorogacão, para 
tratamento de saude; revogadas as disposieões em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezeml·ro de 1919, 98• da Inde
pendencia e 31" da Republica. 

EPJTACIO PESSOA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 3.975- DE 31 DE DEZEMBRO DE t919 

Autorizá o Presidente da Republlca a reformar os regulamentos das 
Casas de Correcção e Detenção, colonias e escolas correccionaes 
ou pJ·eventivas, bem como o reaimen penitenciarlo nel1as em vi
gor, substituindo-o pelo progressivo de que tratam os arte. 50 
e 52 do Codigo Penal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço · saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

i"ancciono a resolução· seguinte: 
Art. f.• Fica o Presidente ila Republica autorizado a re

formar os regulamentos das Casas de CorrecoAo e Détenoão, 
colonias e -escolas correcoionaes ou preventivas, bem como o~ 
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regimen penitenciario nellas em vigor, substituindo-o pelo 
progr~ssivo de que tratam os arts. 50 e 52 do. qo,digo Penal, 
modifiCando, porém, de accõrdo com as possibilidades eco
nomicas, com os princípios geraes de penalogia moderna o 
com os preceitos de assistencia aos condemnados e egressos. 

Paragrapho unico. Na autorização contida neste artigo á 
comprehendida a reorganização do quadro dos funccionarios 
e empregados respectivos, podendo ser alterada a tahella de 
vencimentos de modo a não exceder o augmento da despeza 
em proporção superior a vinte e cinco por cento do limite es
tabelecido na tabella orçamentaria vigente. 

Art. 2.• Fica igualmente o Presidente da Republica auto
rizado a crear a policia de carreira. 

Art. 3." Fica ainda o Presidente da Republica autorizado 
a abrir os crcditos necessarios á execução da presente lei. 

Art. 4." Revogam-se. as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

EPITACIO, PESSÕA. 

Alfredo Pinto Vieira de MeUo 

DECRETO N. 3.976- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mlnisterlo da Justiça e Ne
gocios Interiores, o credito de 1.246:470$985, supplementar â 
verba 16" do art. 2• da lei de orçamento do exerclclo de 1919, 
e dâ outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolucão seguinte : 
Art. 1." l<,ica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Jm1tiça e Negocios Interiores, o credito de 
1.2'16:470$985, snpplementar á verba 16• do art. 2" da lei 
n. 3.674, de 7 de Janeiro de 1919. 

Art. 2.• Fica tambem o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo l\Unistcrio da Justica e Negocios Interiores, os 
ereuílos especiaes: do 120:019$075, para fardamento da Bri
gada Policial, de accôrdo com os preços actuaes; de 4:320$, 
para pagamento das diarias do engenheiro que superintende 
OfO serviços de electricidade, illuminação e caixas de avisos, 
além de outros trabalhos, e 76 :640$-iOO para L 047 praças 
engajadaR, de exemplar comportamento e com mais de 12 
annos de serviço, tambem na Brigada Policial; de 9:044$026, 
para pagamento de gratificações addicionaes devidas a va
rios funccionarios da Secretaria da Camara dos Deputados 
em differentes exercícios; e o credito supplementar de 
:2:142$330 á verba s•, consignação «Pessoab, do art. 2• da 
lei n. 3. 614, de 7 de janeiro de 1919, para pagamento de 
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grat.ificaçô•~s addicionaes correspondentes ao mesmo exerci
cio, a funecionarios tamhem da Secretaria da Camara dos 
J)pputados. 

Art. 3." Revogam-se as dispt:~sicões em contrario. 
Rio de· .Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Inde

pcndcnda e 31" da Republica. 
EPITACIO PESSÕA. 

11l{redo Pinto Vieira de Mello. 

l>EGHE'l'O N. 3.!li7 --DE 31 m~ DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Raul Jansen Fer
reira, telegraphlsta de 4" classe da Repartição Geral dO!! Tele
graphos, um anno de licença. em prorogação, sem vencimentO!!, 
para tratamento de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sahrr que o Congresso Nacional decretou e eu 

:;tmcciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorlzado u 

cuncelier a Raul Jansen Ferreira, tclegraphista de 4" classe 
1h•. Repart.ição Geral dos Telegraphos, um anno de licença, em 
prorogação, sem vencimentoR, para tratamento de saude. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janniro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen-

dencia e 31 • da Republica. · 
EPITACIO PESSÕA. 

J. Pires do Rio. 

l>ECI\ETO N. 3. 978 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito especial de 36:100$, para pagamento de diffe
rença de vencimentos. 

O Presidente da Hepublica dos Estados "bnidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a sP.guinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
espncial de 36:100!!!, para oecorrer ao pagamento, em 191'/ 
e 1918, das differenças de vencimentos em virtude das sub
stituições de funccionarios nas fiscalizações e commissões de 
portos. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98• da Indepen

dencia e 31 • da Republica. 

__ __,_. __ 
EPITACIO PESSÕA. 

l. Pires do Rio. 
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DECRETO N. 3.979-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Orça a Receita Geral da Republlca dos Estados Unidos do Brasil para o 
exerclcio de 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos tlu llra~íl: 

Faço saber que o Congresso l\'aeinnal der.rcton P en s:w-
1:1:íono a lei seguinte: 

,\d. 1." A Receita Geral da Republka dos E~f::dos llnído:-: 
do Brasil é orçada em 104.661:394$ft4(}, ouro, c 488.116:200$, 
papel, e a dPstinada á applicação especial em l í. 7!11: :i5G'f;. 
ouro, c 25.842: Of)O~, papel, que serão realizadas rom o pro
dueto do que for m·recadado denko do exerricio de 19:?0, 
sob os seguintes títulos: 

Receita ordinaria 

I 

RENDA DOS IMPOSTOS 

IMPORTAÇÃO, EN~~A, SA
HIDA E ESTADIA DE NAVIOS 
E ADDICIONAES 

1. Direitos de importac,ão 
pa.ra consumo. (De
creto n. 3.617, de 19 
de março de 1900, e 
LL. ns. 1. 144, de 
30 de dezembro de 
1903; 1.313, de 30 de 
dezembro de 1904; 
1.452, de 30 de de
zembro de 1 9 O 5; 
1. 61 G, de 30 de de
zembro de 1 9 O 6; 
1. 837, de 31 de de
zembro de 1 9 O 7; 
2.321, de 30 de de
zembro tle 1 9 1 O; 
2. 524, de 31 de de
zembro tle 1 9 11; 
2.71!), de 31 de de
zembro de 1 9 1 2; 
2.8H. de 31 de de
zembro tle 1 9 1 3; 
2.919, de 31 de de
zembro de 1 914; 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915; 
L. n. 3.213, de 30 
de deze.mbro de 
1916; L. n. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1 !H 7, c L. n. 3.644, 

Leis llc 1919- V oi. I 

Ouro Papel 
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de 31 de dezembro 
de 1918, e de ac
côrdo com a decisão 
do Governo (circular 
do Ministerio da J!'a
zenda n. 8, de 31 de 
janeiro de 1919), sus
pendendo a cobranoa 
de varias taxas, até 
ulterior decisão do 
Congresso, excepto 
quanto á tarifa sobre 
o papelão, que con
tinúa a ser a esta
belecida pela lei nu
mero 3. 644, de 31 de 

Ouro Papel 

zembro de 1918..... 92.400:000$000 86.f80:000$0UO 
~. 2%, ouro, . .;ómente so

bre os ns. 9::: r. 95 
(cevada em grão), 
96, 97, 98, 100 e 101 
dr. classe 7• da tari
fa (cereaes) impor
tada nas Alfandegas 
dos Estado3, nos ter
mos do art. 1" do lei 
n. 1.452, de 3ll de 
dezembro de t905. 
(Lei n. 1.l44, de 30 
de dezembro de 1903 
art. to n.. 9. e lei 
n. 1.452, de 3(1 de 
dezembro de t905, 
art. 1•, n. 2, art. t•, 
n. 1, da L. n. 1.313, 
de 30 de de:t:embro 
de 1904, e n. 2 da lei 
n. L616, de 30 de 
dezembro de t906 e 
L n. 3.5H, de Si de 
dezembro de 1918). 800:00De0oo 

~1. Expediente dos gene
roa livres rle direi
tos de con~umo. 
<Decreto n. 2.6l7. 
de i 9 de setembro 
de 1860, art.igl)s 625 
e 626; L. n. t.507, 
de 26 de setembro 

• de 1867, &rl. 3-1, 
n. 6, D. n. 1.750, de 
20 de outubro de 
1869, I..L. fls. 2. 940, 
de 31 de outubro 
de 1879, art. go, 
11. 2; 3.018, de 5 de 
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Itovembro de 1880, 
arl. 16, L. numero 
126 A, de 21 de no
vembro dd 1892, ar
tigo 1", L. n. 191 A, 
àe 30 de sEiembro 
t;le 1893, art. 1", e 
L. n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1•, n. 2, L. nu
mero 428 A, de 10 
de dezembro de 1896, 
L. n. 640, de 14 
de novembro de 
1899, art. 1•, n. 2). 

4. Dito das Capatazias. 
(Decretos ns. 2.6-i7, 
de 19 de setembro 
de 1860, arts. 696 e 
f:'97, 1.750, de 20 
de outubro óe 1869, 
aitigo 1•, § 4•, 
5.321, de 30 de 
junho de J87il, arti
go 9", L. n. 126 A, de 
2t de novembro de 
1892, art. f•, L. nu
mero 265, de 24 de 
dezembro l)p 1894, 
art. i•, ;1. 3 e L. 
n. 3.070 A, do 3i de 
dezembro de 1915), 

5. Armazenagens. (De-
cretos ns. 5. 47 4, de 
26 de novembro de 
1872; 6.053, de 13 
de dezembro de. 
1.875, art. 4•, L. nu
mero 2.!}41), de 31 de 
outubro de·1879, ar
tigo 18, n. 1, D. 
n. 7. 553, dfl 26 de 
r.ovembro do 1879; 
L n. 3.271, de 
28 de setembro de 
1885, art. 1'', § 4", 
n. 3, D. n. !).559, de 
20 do fevereiro de 
1886,D. ;1. 191,de30 
de janeiro de 1890, 
L. n. 12(i A. de 21 de 
novembro de 1892, 
l:tt'f. 1•, L. n. 265, de 
~,, de dezembro de 
1894, art. i •, n. 4; L. 

Ouro 

149:000$000 

Papel 

t72:oooeooo 

400:000$000 
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Ouro Papel 
11. 2.035, de 29 de 
1Jezembro df 1008; 
art. t•, n. 5, ;Ja L. 
n. 2.210, de 28 de 
dezembro de 190~. 
art. 1", n. 5, da L. 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro de 1910; 
art. t•, n. 5, da L. 
n. 2. 719, de 31 de 
dezembro de 1912 e 
art. 1", n. 5, da L. 
n. 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913). ............... G60:000$000 

G. Taxa de estatística. 
(Lei n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1", n. 5 e D. nu-
mero 3.547, de 8 de 
.janeiro de 1900). 

Elevadas ao dobro as 
taxas em vigor ..... ............... 600:000$000 

7. Imposto de 1-•haróes. 
(Decreto n. 6.053, de 
13 de dezembro de 
1875, art. 2". L. n. 
2. 940, de 31 de ou-
tubro de 1879, art. 
18, n. 2, § 2"; D. n. 
7 .554, de 26 de no-
vernbro de 1879; L. 
n. 489, de 1!l de de-
zernbro de 1897, art. 
t• da L. n. 2.035, de , 
29 de dezembro de 
1\JOS;a.I"t. 1°,11. 73, rla. 
L. n. 2.210, de 28 de 
dezembro de 1909; 
art. f•, n. 7 da I~. n. 
2.:521, de 30 de de-
zembro de Hl0'7 c 
aet. 1", 11. 7 da L. n. 
2. 719, de 31 de de-
ZI!IIlllro de HJ12) ... 200:000$000 

8. Di lo de docas. (Leis 
ns. ~. 79~, de 20 de 
outubro de 1877, 
al't. · 11, § 5", e 2.9/íO, 
dn ::1 dn outubro de 
1R7!l, al'f.. 18, n. 2; 
D. n. 7.55/í, de 26 de 
110\'l'nlbi'O rle 1879; 
T.. n. 3.018, de 5 de 
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novembro de 1880, 
art. s•, e L. n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. f•, n. 7) 

9. 10 % sobre o expedi
diente dos generos 
livres de direitos. 
\I P' n. 25, de 30 da 
dezembro de 1891, 
art. 1•, n. 8; L. n. 
265, de 24 de de
zembro de 1894; art. 
1~ L. n. 48~ de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1•, n. 8, 
L. n. 741, de 26 de 
dezombro ele 1900, 
art. 1•, · n. R, L. n. 
n53, dfl 29 de de
zmnhrn cln 1902, art. 
1 ", n . 'i), e~tenden
rln-~P a cohranca ~ 
j)fll'f.P 11111'0 • • • • .••• 

li 

IMPOSTOS llE CONSUMO 

1 t). Sobre o fumo. (De
r:t'Pf n n. 5.8!10, de 10 
rf1: Ú'\'l'l'f'Íl'fl de 1906; 
Lei 11. ?.\ll!l, dn :JL rJ,. 
dPZI'tlllll'll tlp 1 !llft; 
tei 11. :LOiO A, de 3J 
r!P:r.emhro de 1 !J15 
o t.ci n. 3.213, de 
:w de de?.embro fio 
1916). 

SnbstituufoA OR .nn
nicros I n XVf e 
xvn r do nrt. 4°, 
§ t•, do dcr.t•r.lo nu
moro 11. 95!, de 16 
de fovProiro de 1916, 
alterado pelo de nu
mero 12.351, de 6 
dr jancit•o de f!H 7, 
pelo scgninfe: 

a) Charutos: 
De producção nacio

nal: 
Por unidade. $030. 

De prnduc(:ão estran
geira: 

Por unidade, $100. 

·11 :!l00$000 

3H 

3:000$000 

17 : '!00~000 
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b) Cigarros 011 cigar
rilhas: de producção 
estrangeira, por vin
trna ou fracção, $200. 

c) Cigarros ou cigar
rilhas: de prorlucção 
nacional, os Je preço 
até $120 por vintena 
011 fracção, $020. 

d) Cigarros ou cigar
'rilhas: de producção 
naeional, os de mais 
de 8120 por vintrna 
ou fraccão. ~050. 

e) Fumo em corda ou 
P.rn folha, de proce
dencia estrangeira, 
por kilogramma ou 
fracção, peso liqui
do, $200. 

f) Fumo desfiado, pi
cado ou migado, de 
proéedencia nacional 
on estrangeira, por 
25 grammas ou fra
cção, $060. 

a) c\s fahrica~ de des
fiar, picar e migar 
fumo, que, no mes
mo estahelecimento. 
tiverem fabrico dE> 
cigarros c cigarri
lhas, pagarão, além 
das taxas de $020 e 
$050, respectivamen
te, por vintena ou 
fracção dessrs pro
duetos, applicados em 
scllos nos mesmos, 
mais $040 por vin
tena de cigarros ou 
cig~arrilhas, verba 
lançada pela estação 
arrecadadora, após o 
recolhimento da im
portancia devida, na 
guia acqnisiUva dos 
scllos (das taxas de 
$020 c $050) neces
Rarios aos cigarro~ r 
cigarrilhas. 

h) Considera-se mate
ria prima o fumo em 

Ouro Papel 
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bruto, a saber:- em 
corda, em pasta, em 
rolo ou em folha. 

i) Os cigarros que 
forem sellados com 
a taxa de $020, de
verão ter o preço de 
venda pela fabrica 
marcado nos envol
t.orios, o qual não 
poderá ser superior 
a $200 a vintena. 

i) Quando. por cir
cumsfnncias evrn
tuat-s e lfl('aes. o 
negociante varejista 
não puder vender o 
producto pelo preço 
marcado pelo fabri
P.ante, fica-lhe con
P.edida uma toleran
cia até 25 % para a 
sua v11nda além do 
alludirfn proço ..... . 

f 1 . Robre bebidas. (De
m•efo numero 5.890, 
de 1 o de fevereiro 
de 1.906; art. t•, 
n. H. da L. n. 2.32f, 
de 30 de dezembro 
de 1910; art. 41 da 
T-'. n. 2. 719, de 31 de 
dezembro de 1912: 
art. _.5 da L. no
mero 2.841, dé 31 
de d e z e m b r o de 
f9f3; T-'. n. 2.919, 
1e 3t de dezembro 
rffl 1914; T-'. n. 3.070 
A, d8 31 de dezem
bro de 1915! e L. 
n. 3.2f3, de 30 de 
dezembro dP. f9t6). 

F.lev!ld:u; as taxas dos 
m•. V, VT. VII, VID. 
TX, X P XJT do art 4o 
~ 2• rfo rlocref.o nn
mrro H. 9!)f. rle 16 
ele f e v e r e i r o de 
f 916, com as a1te
racões do de nu
mero f2.35t, de 8 

Ouro 

343 

Papel 

32.000:000$000 
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rle janeiro de 1917, 
pela fórma seguinte: 

V --- Crt·vr.ia - 1" -
de haixa fermenla
l:flo: 

Por litro. . . . 
Por garrafa . . 
Por 1,6 litro . . 
Por % garrafa. 
2" - de alta· 

• .::rmen tação : 
Por litro ...... . 
Por garrafa ... . 
Por % litro .... . 
·Por ~~ g-arrafa .. 
VT - Amer pi-

POTI, hit.l.er, 
fi'I'I\11/., Pf.r..: 

$240 
$160 
$120 
$ORO 

$180 
$120 
$090 
$.060 

Por litro. . . . . . . $72.0 
Pnr garral'a..... $í80 
Pnr 1h lil.l'o. ... . $:tr.o 
l'lll' li~ g':ll'l'flf':l.. $:? .. \0 

VII - LicoJ'cs com
muns ou doc.es - Pnr 
litro, garrafa, % li
tro e % .garrafa, re
.'lpect.ivament.eJ. $600, 
lji100, $300 c '!>'200. 

VTII-IA·bsi'ntho, 
aguardente de 
Franca, etc.: 

Por litro. . . . . . . $720 
Por garrafa..... $480 
Por Ih litro. . . . . $360 
Por % garrafa.. $240 
TX -- Pm• litro, garra·· 

rn, 'h litro e % gar
I' nf a , respectiva
mente, 2$, 1$500, 1$ 
e $500, comprehen
Jidos os vinhos na
luracs c estrangei
ros, que venham a 
s c r transformado!!i 
Pm espumosos. 

X~Por litro, garrafa, 
~·2 I itro c % gar
r a f a, respectiva
mente, $240, $160, 
$120 e $080. 

XII- t• - Por litro, 
garrafa, % litro e 
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% gal'l'afa, re~pN·.I.i
merit.e, $120, $080, 
$060 e $040, com
prehendida a aguar
dente de mandioca 
(tiquira) 2: - por 
lit.ro, garrafa, lh li
tro e ,lf..! garrafa, 
r e: s p e c tivamente~ 
$240, $160, $120 e 
$080. 

Accr'esMntado : X'FI
a) Alcool que não 
se.ia de uva, canna, 
hat.at.a, milho on 
mandioca. 

t• - até 25" - Por li
tro. garrafa, lh li
tro e lh garrafa, 
r e s p e c tivamente, 
$240. ~160. $120 e 
$ORO. 

2" -- do mai~ dr 25" -
Po1· litro, garrafa, 
t.f! lifro e Ih garra
fa, rP~poctivamrn
Lr, ~18~ $320, $2i0 
(l ~1fi0 .......... . 

12, i4oh'·" piJnsphoro;;. (nr~ 
rrr.Ln t1. 5. SOO. de 
1 O de fevereiro de 
f906; t~. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembN) 
.-!e 1!!15, e L. n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916) ••••.••. 

13. ~obre snl. (Decre-
to n. 5.890, de 10 

do fevereiro de 1900; 
art. t•, n. 13 da L. 
n. 2.321, de 30 do 
dezembro ae 1910; 
art. 41 da L. n. 2:719, 
rlc 31 de dezembro 
de f912; art. 46 da 
L. n. 2.8H, de 31 de 
rlezembro de 1913; 
L. n. 2.919, de 31 de 
dezembr.o de 1914: 
L. n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 1915, 
e I •. n. 3.213, de 30 
de d e z e m b r o de 
1916 .......... . 

Ouro 

. •)100 
dt) 

45.000:000$000 

7.000:000$000 
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14. Sobre calçado. (Decre
f.o n. 5.890, de 10 
de fevereiro de i 906, 
L. n. 2.919, de 31 de 
dezembro de 19U, L. 
n. 3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1.915 e 
L. n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 19i6) .. 

15. S o b r e perfumarias. 
(Decreto n. 5.890 
de iO de fevereiro 
de 1906; L. n. 2.8.U, 
de 31 de dezembro 
de 19i3, L. n. 2.919. 

de 31 de dezembro de 
1914, L. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 e n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de i916) : 

·J. Productos até 
2$ a duzia, 
por unidade. . $020 
Idem de 2$ 
até 5$ a duz:ia, 
JlOr unidade. • $040 

TT. Idem de 5$ 
até 10$ a du-
zia, por uni
dade......... $060 

HJ. Idem de 10$ 
a 15$ a duzia, 
por unidade.. $100 

TV. Idem de 15$ 
a 20$ a duzia, 
por unidade.. $1 20 

V. fd!em de 20$ 
a 25$ a du-
zta, por uni

dadll.... ... . $1.50 
VJ. Idem de 25$ 

a 30$ a duzia, 
por unidade. • $200 

VTI. Idem de 30$ 
a 45$ a duzia, 
por unidade. $30·0 

VIU. Idem de 
45$ a 60$ a 
duzi$. por 
unidade. . • • .• $400 

Ouro Papel 

4.400:000$000 
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CX. Idem de 60$ 
a 120$ a du
Z'ia, por uni-
dade ........ $800 

X. Idem de 120$ 
a 150$ a du
zia, por uni-
dade ...••..• 1$500 

XI. Idem de 150$ 
a 200$ a du-
zia, p~r uni-
dade .•.•...• 2$~00 

Idem de 200$ 
a 300$ a du-
zia. por uni-
dade ....••.. 3$500 

Idem de 300$ 
a 400$ a du-
zia, por uni-
dade .....•• 4$500 

Idem de 400$ a 
500$ a duzia, 
por unidade. 5$000 

Idem de 500$ 
para cima. . .. 6$000 

1 ô . S o h r e especialida
des I•harmaceutiras. 
(Der.reto n. 5.890, de 
10 de fevereiro de 
1!lOô: L. 2.841, de 31 
de dezembro de 1913, 
L. 2.919, de 31 de 
dezembro de 1.914 e 
L. n. 3.070 A, de 31 
de dPr.cmhro de 1915) 

17 . Sobre c o n s e r v a s 
(Decreto n. 5.8!10, 
de 1 O de fevereiro 
de 11'906, L. 2.91~. 
de 31 de dezembro 
de 1914, L. n. 3.070 
A. de 31 de dezem
bro de 1915, e L. 
n. 3.?13, -de 30 rln 
rlf.":t.Pm!n·o de 191fi). 

18. Sobre v i Ii a g r e . 
(T)r>creto n. 5.890, de 
1 O dn fevereiro de 
1 !lO fi. e leis ns. 2.i 19, 
de 31 rle dezembro de 
1912, 2.841, de 31 de 
dezembro de f 913, 
2.919, de 31 de de-

Ouro Papel 
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zembro de i 914 e 
n: 3.070 A, de 31 de 
(l,;zembro de Hll 5) . 

19. Sobre velas. (De
creto n. 5. 8910, de 
10 de fevereiro de 
1906, L. n. 2.919, de 
31 de dezembro de 
1914, e L. n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
ée 1915) ......... . 

20. Sobre bengalas. (De
creto n. 5. 890, de 
1C de fevereiro de 
1!l0õ, e L. n. 3.070 A, 
rle 31 de dezembro 
de 1915) ......... . 

21 . Sobre tecidos, inci
dindo sobre os t.e
cido>1 simples, mixtos 
ou compostos para 
qualquer· fim. (De
r~ret.o n. 5. 890, de 
10 de fevereiro de 
1906; Leis ns. 2.8/d, 
de 31 de dezembro 
de 1913; 2.919. de 31 
de dezembro de 1914, 
L. n. 3.070 A, de 31 
df) rlezembi"o de 1915, 
c L. n. 3.213, de 30 
de dezembro de 1916). 
A saber: 
a) de algodão, em 

peças ou já reduzidas 
B SBCOOSj 

b) do cnnhamo, juta 
ou outras fibras, em 
pecas ou já reduzlclas 
n saccos; 

c) do linho; 
d) de lã; 
e) de borra de seda; n de seda\; 
O) rendas feitas â 

machina, das matarias 
discriminadas nas Iet
tras anteriores; 

h) fitas, tiras e en
tremeias bordados, daiS 
mesmas matarias con
st.antt>s tias Jettras an
teriores; 

Ouro 
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I. Tecidos de a.l
godão crú, por 
metro ou fra-
ccão. $020 

II. Idem, branco, 
por metro ou 
fracção . . . . $030-

IH. Idem, tinto 
ou estampado, 
por metro ou 
fracção $040 

IV. Idem, bor
dados, e r ú s, 
brancos, tintos 
ou estampa
dos, por metro 
ou fracção . $050 

V. Tecidos de 
canhamo, juta, 
outra~ fibras, 
crús, simples 
ou mixtos, por 
metro ou fra-
cção. , . $030 

VI. idem, idem, 
simples ou 
mixtos, bran
cos, tintos ou 
estam p a dos, 
por melro ou 
fracção. $010 

VIT. Tecidos de 
linho pu r o, 
crús, por me-
tro o', fracção $040 

VIII. Idem, 
idem, brancos, 
tintos ou es
tampados, por 
met,ro ou fra-
r:ção 1$060 

IX. Idem, idem, 
bordados, crús, 
b!'ancos, tintos 
on estampa
dos, por metro 
ou fmcção. $070 

X. Idem, com 
outms fibras 
ou com algo
dão, et•ú, por 
metro ou fra-
c~.;fw '"030 

Ouro 



35U ACTOS 1!0 POIJEit LEülSLA'rlVO 

XL Idem, idem, 
idem, brancos. 
tintos ou es
tampados, por 
metro ou fra-
cção 8050 

Xll. Idem, idem, 
idem, borda
dos, crú, bran
co, tinto ou es
ta!Dlpado, por 
metro ou fra-
ccão $060 

XIII. Tecidos de 
lã e algodão ou 
de lã e linho 
ou outras fi
bras, ta1es 
como: alpaeas, 
flanellas, cas
sas, Iilaz, du
rantes, damas
cos, merinós, 
ea e h e miras, 
prineeta.s, se
rafinM, gorgo
rões, riscados. 
•royal, setim da 
China; o de 
ponto de meia, 
touquim, risso, 
velludo, baeta, 
baetão, baeti
lha e seme
lhantes, por 
metro ou fra-
cclo. . . •150 

XIV. Idem de 111 
pura, os mes
mos eiiiiSsifi
eados na ali
nea anterior, 
por metro ou 
fraecAo. •200 

XV. Tecidos de 
lã e algodAo 
ou de IA e 11-
nho e outras 
fibras, t a e s 
como : casem i
ras, eassinetas, 
cheviots, fla
nellas ameri
canas, sarjas, 
dil(gOnaes e 

ouro Papel 
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outras seme
lhantes, por 
metro ou fra-
ccão . . . . . $200 

XVI. Idem de Jã 
pura, os mes-
mos classifi-
cados na aai-
nea anterior. 
por metro ou 
fracção. . . . $300 

XVII. Tecido ae 
borra de seda 
e semelhantes, 
simples ou com 
mescla de ou-
tra mataria, 
menos a seda, 
lisos, por iOO 
grammas ou 
fracção . . . . $300 

XVIII. Idem, 
idem, idem, 
bordados ou 
laVll'ados, por 
fOO grammas 
ou fraccão. . $400 

XIX. Tecidos de 
seãa vegetal 
ou aiJlimal, 
pura, ou com 
mescla <Je ou
tra mataria, 
inferior a 50 
por cento, por 
iOO grammas 
eu fracção. . $500 

XX. Idem, idem, 
com mescla de 
outra materia, 
em partes 
iguales, p o r 
tOO grammas 
ou fracção. . $400 

XXI. Idem, idem. 
com mescla de 
outra mataria. 
superior a 50 
por cento, por 
100 grammas 
ou fraceAo. . $300 

XXII a XXVI. 
Mantidas 1111 

Ouro 
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taxas dos nu
meros XVI a 
XX do art. 4", 
§ 12, do de
creto n. 11.951, 
calculados na 
proporcão de 
100 grammas 
ou fraccão. . $ 

XXVII. Tapetes 
de lã pura, 
em peças, por 
melro ou fra-
ccão . . .. .. . $200 

XXVIII. Idem de 
lã com outra: 
materia~ de 
algodão, li
nho, juta ca
nh amo ou 
materias se
m e I h antes, 
si mp I e s ou 
mixtaa, em 
peca, por me
tro ou rr·a-
ccão . . .. ... . $100 

XXIX. Rendas de 
algodão, juta, 
canhamo ou 
outras fibras, 
sim p I cs ou 
mixtas, por 
250 grammas 
ou fraecão. . . $600 

XXX. Idem de lã 
ou de linho, 
simples, mix-
tas ou c o m 
outras mate-
rias, c x c e
ptuada a se-
da, por 2 5O 
grammas ou 
fraeção . .. . . 1$100 

XXXI. Idem de 
seda com 
qualquer ou
t r a materia, 
por 250 gram
mas ou fra-
ecão ........ 3$000 

XXXII. Idem de 
seda pura, por 

Ouro 
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Ouro Papel 
250 grammas 
ou fraccão ..• 38500 

XXXIII. F i tas, 
tiras e entre-

meios bor-
dados, de al-
godão, juta, 
canhamo ou 
outras fibras. 
simples ou 
mixtas, por 
250 grammas 
ou fracção $300 

XXXIV. ld em, 
idem, idem, 
de lã ou de li-
nho, simples, 
m i x los ou 
com outras 
ma terias, ex-
ceptuada a se-
da, por 2 5O 
grammas ou 
feacção .. $600 

XXXV. Idem, 
idem, idem, 
dP st•da com 
qualqtwr· ou-
t r a ma teria, 
por 250 gram-
mas ou fra-
~ção ........ 2$000 

XXXVI. Id13m, 
idem, idem, de 
seda pura, por 
250 grammas 
ou fracção ... 3$000 

XXXVII. Os teci-
dos recebidos 
pelas fabricas 
-para benefi-
ciamento-pa-
garão a diffe-
renca. do a c-
cresc1mo do 
imposto, me-
diante as for-
malidades fis-
caes estabe-
lecidas p e I o 
Governo .. .. .. o o. o. o o •••••• 30.000:000$00U 

22. Sobre artefa-
c tos de te-
cidos. (Lei nu-
Ld.~ t.ll' l!ll!l- Vol. I 23 
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mero 2.919, de 
31 de dezem
bro de tQU, e 
L. n. 3.070 A, 
de 31 de de
zembro de 
1915). Com
prehendendo: 

a) arte factos 
classifica d os 
no titulo -
Tecidos - ex
ceptuados os 
saccos cons
tantes dos de
cretos num:e
ros 11.951, de 
16 de feverei
ro de !916, e 
12.351, de 6 
de .ianeiro de 
1917; 

b) espartilhos; 
c) tapetes ou c't

pachos de côco; 
d) guardanapos 

em peças ou 
não; 

e) gravatas; 
() suspensorios 

para calças; 
o) ligas p a r a 

meias. 
I. Cobertores e 

mantas ou col
chas para ca
ma, c h a I e s, 
écharpes, fi
chús, cache
ne:; e seme
lhantes; pon
ches, paI as. 
pannos de 
mesa, toalhas 
para mesa ou 
banho, consi
deradas para 
banho as que 
excedE.'rem de 
!l O centime
t ros, cobertas 
acolchoada~ ou 
cheias de al
godão em pas-

Ouro Papel 
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ta ou de ou-
t r a materia, 
de 1 ã com 
qualquer ou-· 
t r a ma teria, 
exceptuada a 
seda, de algo-
dão, juta, ca
nhamo ou se-
me 1 h antes, 
sim p 1 e s ou 
mixtas, por 
unidade .. ·~. $160 

II. Os mesmos 
artefactos da 
alinea a n t e
rior: 

t•, de lã ou de 
linho, simples 
ou compostos 
c o m outras 
materias, ex-
c e p t uada a 
seda, por 
unidade . . . . . $500 

2•, de seda sim
ples ou com..: 
J1 os ta. por 
unidade .... 2$000 

TIL Guardana
pos e toalhat' 
para rosto ou 
mão: 

t•, de algodão, 
juta ou outra 
fibra, simples 
ou mesclados, 
por unidade. . $015 

2•, idem, idem, 
do lã ou de li
nho com ou
t r a materia, 
exceptuada a 
seda, por uni-
dade. . .. .. . . $025 

:1•. idem, idem, 
de linho puro, 

ou de seda sim-
ples ou mes-

clada, por uni-
dade . . .. . . . . $050 

IV. Alcatifas,ta~ 
potes e capa-

Ouro 
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chos de lã ou 
linho com 
qualquer ou-

t r· a ma leria, 
exceptuada a 
seda, de cóco, 
algodão, juta 
ou matel"ias 
s e melhantes, 
sim P· l es ou 
mixtas,. p o r 
unidade, até 
um metro 
quadrado ou 
fracção . . . . $160 
Por mais cada 
metro quadra-
do ou fracção $050 

V. Idem, idem, 
idem de lã ou 

de linho puro, 
por unidade, 
até um metro 
quadrado . . . . $300 
Por mais cada 
metro q u a-
drado ou fra-
ccão ........ $150 

VT. B a i x eiros, 
c o c himilhos, 
mantas par a 
montaria e 
x ergas, de 
qualquer qua
lidade, por 
unidade . . . . . $300 

\'lf. Camisas de dia 
ou de dormir. 
para ambos 
os sexos, de 
tecido de meia 
ou outro qual
quer: 

1 •, de algodão 
puro, por uni-
dade . . $100 

2", idem, idem, 
guarneci d a s 

com rendas. 
fitas. ou bor
dacios, por 
unidad~.. $t20 

3", iciem d" al-
godão e linho 

Ouro Pavel 
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ou de lã pura 
ou com outra 
mataria, ex
ceptuada a se
tla, po~· unida-

de . . . . . . . $15C 

4", idem, idc{O. 
idem, guar
necidas com 
rendas, fitas 
ou bordados, 
por unidade. $180 

5". idem de li-
nho pu r o, 
por unidade $25C 

6", idem. idem, 
· guarneci d a ~ 

com rendas. 
fitas, ou bor-
dados, p o• r 
unidade cr300 

7", idem, de 
borra de 
seda ou com 
seda, com ou
tras materias, 
enfeitadas ou 
não, por uni-
dade . . . . . . . $600 

s•,idem de seda 
pura, enfeitada 
ou não, por 
unidade . . . . i $000 

As camisas para 
homem paga
rão o imposto 
pela qualida-
1e do tecido 
do peito. 

VIII. Ceroulas e 
cuecas de te
cido ~e meia 
ou outro qual-· 
quer: 

t•, de c.lgod no 
puro, po! uni-
dade . . • . . . . SUJO 

2•, de algodl\o e 
linho ou de lã 
pura ou com 
outra mnterla, 
por unidade. $i 50 

Ouro 
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a•, de linho pu
ro, por unida-
de . • • . . . . . $250 

4", de borra de 
seda ou de 
seda com ou
tra m a teria, 
por unidade. $600 

5", de seda pura, 
por unidade • i$000 

IX. Collarinhos pa-
r·a .:amisas : 

1", do algodão, 
lã ou linho, 
simples ou 
mixtos, por 
unidade . $060 

2", de borra de 
seda ou de 
sed:1 com ou
tra materia, 

por ut.:dade. $120 
3", de seda pu-

ra, por uni-
dade. $250 

X. Punhos para 
camisas: 

1", de algodão, 
lã ou linho, 
simp!es on 
mixtos, por 
par . . $120 

2", de borra de 
seda ou de 
seda com ou
tra m<oteria, 
por par . . • 1250 

3", de ~;eda pu-
ra, por pai'.. $500 

X' f. Lenços : 
t•, de algodão, • 

puro, s i m
ples, por uni-
dade .. .. .. $015 

2", idem, idem, 
bo:·d; dos ou 
I\'U3l'n e e i d o s 
eom renda, 
por unidade. $(}30 

i!", d.~ algodão e 
linho, sim
ples, por uni-
dade . . . . .. $030 

Ouro Papel 
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.t•, idem, idem, 
bordados, ou 
guarn~ci d o s 
com r~::nda, 

por unidade • $060 
5•, de linho pu-

ro, simples, 
por UL.!dade. $060 

a·, idem, idem, 
bordadoi! oul 
guarnec i d o s 
com rendas, 
por unid!!.de $100 

7•, do borra de 
seda ou seda 
com o n t r a 
materia, sim
ples, por ·uni-
dade . • • • • • $200 

SO, idem, idem, 
guarneci d o s 

com renda, ou 
bordados, por 
unidade . . . . $300 

9•, de seda 
pura, Rimples, 
por unidadP.. $300 

to•, idem borda
dos ou guar
necidos com 
renda por 
unidade. $400 

XII. Gravatas d e 
qualquer te-
cido: 

t•. de algodão, 
lã ou linho, 
simples ou 
mixtoR, pio r 
unidade . . . $100 

2•, de borra de 
seda ou de 
seda com 
qualquer ou
tra mate r i a, 
por unidade . $200 

3•, de seda pu-
ra, por unida-
de. .. .. .. $300 

Xrii Suspensorios 
para calças: 

1 •, de quaesquer 
tecidos, exce-

Ouro 
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ptuando . a se
da simples, 
ou mixtos, por 
unidade . tt50 

:2", de seda pura 
ou com outra 
materia, por 
unidade . $500 

xn·. Lig-as para 
meias: 

1 •, de quaesquer 
tecidos, exce
ptuada a se
da, simples 
ou mixta s, 
par. . . . • . . $100 

~·. de seda pu
ra ou com 
ou f. r a ma
l. r' J' in por 
par . . $SOO 

São mantidas as 
taxas dos es
partilhos e 
para as meias 
as taxas do 
decreto cita
do n. 12.351. 

Os artefact os 
compostos 
com materia 
não especifi
cada, pagarão 
a taxa cor
responde n t e 

a materia tri-
butada . . . . 

2:J. Robre vinhos es-
l:rangeiros. (Decreto 
n. 5.890, de tO de 
fevereiro de f 906, IJ. 
n. 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914 e 
L. n. 3.070 A, de 3t 
de dezemb 1' o d e 
f9f5). 

Rubslituidas as taxas 
actuaes pelas se
~uintPs: 

J. Até 1.1• d'e alcool 
absoluto: Por litro. 
garrafa, Ih litro e 
;~ garrafa, respecti-

Ouro PapeJ 

3.440:000$000 
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vamente. $·120, $081}, 
$060 e $040. 

II. De mais de 14" de 
alcool ab·soluto até 
24"; por litro, garra
b, ~ litro e :Y2 gar
rafa, respectivamen
te, $240; $i60; $120 
P, $081). 

III. De mais rle 24" 
de 'alcool absoluto: 
Por litro, garrafa, 1,2 
litro e % garrafa, 
respectivamente $600: 
$400; $300 e $.200. 

IV. Champagne e ou
tros vinhos espumo
sos semelhantes: Por 
litro, garrafa, % litro 
~-!! garrafa, res-pe
ctivamente 3$; 2$; 
1$500 e 1$000 ..... 

24. Sobre papel de forrar 
casas. (Lei numero 
2.919;de 31 de de
zembro de 1914, let 
n. 3.070 A, de 31 de 
ilezemlJril de 1915 e 
Lei n. 3.213, d~ 30 de 
dezembro de 1916). 

~5. ;::;obre cartas de jo
gar. (Decreto nu
mero 5.890, de 10 de 
fevereiro do 1906, e 
I.ei n. 3.070 A, de 3f 
de dezembro de 1915) 

26. Sobre chapéos. (De
creto n. 5. 890, de 
10 de feve"~jro de 
1906; Lets ns. 2.719, 
de 31 de dezembro 
de 1912; 2.841, de 31 
de dezembro de ·1913, 
n. 2.919, de 31 de de
zembro de 1914, Lei 
n. 3.070 A,'de 31 de 
dezembro de 1915, e 
Lei n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916). 

27. l:;oore discos para 
gramoplhones. (Lei 
2.9i 9, de 31 de de
zembro de 1914, e Lei 
n. 3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915). 

Ouro 
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28. Sobre loucas e vi
dros. (Lei n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914, e Lei n. 3.070 
A, de 31 de dezem-

Ouro Pa11el 

bro de 1915)....... ......••.••.•. 1,000:000$000 
29. Sob r e ferragens. 

(Lei n. 3.070 A, de 31 
ti e dezembro de 1915) . . . . . . . . . . . . . . 500:000$000 

30. Sob r e c a f é to r
rado ou moído. (Lei 
n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916). . . . . . • . • . . . . • . 1.600:000$000 

31. Sobre manteiga. 
(Lei n. 3.213, de 30 
de dezembro de 1916) ......•...... ,.. 500:000$000 

32. Dito sobre o assucar 
refinado, á razão de 
50 réis por kilo-
gramma . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3. 000 :000$000 

33. Sobre obras de ou
rives (joalheria) em 
ouro, prata, platina 
e perolas (arts. 666, 
667 e 668 da tarifa 
das Alfandegas) in
cidindo sobre joias, 
propriamente ditas, 
a ~aber: 

a) I. Obiiecto de 
ouro ou platina 
com ou sem 
pedras precio-
sas até o valor 
de 10$, cada 
objecto . . . . $150 

11. Idem de mais 
de 1 O$, até 25$, 
cada objecto $200 

III. Idem de 
mais de 25$ 
até 50$, cada 
objecto. . . . $400 

IV. Idem de 
mais de 50$ 
at.é 75$. cada 
objecto. . .. . $600 

V. Idem de 
mais de 75$ 
até 100$, cada 
obiecto ..... 1$000 

VI. Idem de 
mais de 100$ 
até 250$, cada 
objecto.. . . . 1$500 
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VII. Idem. de 
mais de 250$ 
até 500$, cada 
objecto.. . . . 2${)6'0 

VIII. Idem de 
mais de 500$ 
até 750$, cada 
objecto. . . . 3$500 

IX., Fdem de 
mais de 750$ 
até 1:000$, ca-
da obj ecto. . . 5$000 

x., Idem de 
mais de 1 :000$, 
por 1 :000$' ou 
fracção exce
dente.. . . . . 1$000 

b) Os objectos com pe
rolas estão sujeitos 
ás mesmas taxas es
tabelecidas na let
tra a. 

c) Os objectos de prata, 
observados os refe
ridos valores, paga
rão 50 % das taxas 
estabelecidas na let
tra a. 

d) Não isenta da taxação 
a cincumstancia de 
sereiTI empregadas 
na coinposição dos 
ob.iectos substancias 
differentes das de
signadas. 

e) quando, na confecção 
dos objectos de pra
ta, entrar ouro, pla
tina ou perola, a 
taxa a cobrar será 
a fixada para os de 
ouro, platina ou pe-
rola. ' 

f) As pedras preciosas e 
perolas avulsas con
stitueiTI, para o ef
f e i to desse iinp os to, 
materia prima, beiTI 
coino as joias in
completas, desmon
tadas ou inacabadas, 
pelo que ficam su
jeitas á sellagem 
como de ;::roducção 

Ouro 
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nacional, q u a, n d o 
montadas para serem 
expostas á venda ... 

31. Sobre obras para 
adorno ou orna-
mento e outros fins 
- 1" grupo: Em 
ouro e prata, a sa
ber: obras sobre co
lumnas; pesos para 
cima de mesa; bus
tos, figuras e arte
factos semelhantes; 
caixas para joia~, 
fumantes e seme
lhantes; pecas ou 
apparelhos para o 
serviço de mesa, la
vatorio, de escri
ptorio e semelhan
tes; estojos para 
unhas, barba, cos
tura, bordados e se
melhantes.-2" gru
po: Em alabastro, 
marmore, porfiro, 
jaspe e pedras se
melhantes - sobre 
columnas, vasos, fi
guras e semelhan
tes. 3" gru
po : E;m c o b r c 
e suas ligas- sobre 
columnas, vasos, fi
guras e outros ob
jectos. - 4" grupo: 
Em marfim, ma
dreperola, tartaruga 
e outros despojos de 
animaes sobre 
quaesquer obras o-, 
objectos menciona
dos nos grupos an
tecedentes e seme
lhantes: 

a) I. Objecto até 
o valor de 
10$, cada um $150 

11. Idem de mais 
de 10$ até 
25$, cada um $200 

111. Idem, idem, 
de 25$ até 
50$, cada um $400 

IV. Idem, idem, 
de 50$ até 

Ouro ':'ape' 

I . 200 : 000$']00 
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75$000, cada 
um . . . . . . $601' 

\'. Idem. idem, 
de 75$ até 
t·OO$, cada um 1$UUU 

\"l. Idem, idem, 
de 100$ até 
2501$, cada 
um . . . . . . t$500 

VII. Idem, idem, 
-de 250$ até 
500$, cada 
um . . . . . . :!$0011 

VIII. Idem, idem, 
de 500$, até 
750$, cada 
um . . . . . . 3$500 

IX. Idem, idem, 
de 751()$ até 
1:000$, cada 
um . . . . . . 5$001 

X. Idem, de mais 
de 1 :OOO!!l, 
pot· t :000$ 
üU fraccão 
excedente . . 1$000 

b) Entrando na compo
sição de qualquer 
dos object.os outra 
snbstancia não desi
gnada na tabell:-., 
essa circumstan
cia não o isenta 
das taxas referidas 

3G. Sobre moveis, inci
dindo sobre moveis 
de qualquer especie 
e fabricação, a sa
ber: 

a) I. Objecto até 
o valor de 
5$, cada um $050 

fi. Idem de mais 
de 5$ até 
10$, cada um $100 

IH. Idem, idem 
de 10$ até 
25$, cada um $150 

IV. Idem, idem 
de 25$ até 
50$, cada um $300 

V. Idem, idem 
de -50$ até 
7 5$, cada um $400 

Curo 

365 

Fapel 

400:000$000 
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VI. Idem, idem 
de 75$ até 
100$ cada 
um....... $600 

VII. Idem de 
mais de 100$, 
por fracção 
excedente . . $500 

b) Quando. os objeotos 
forem vendidos em 
grupos, como mo
bilias de sala, de 
quarto, etc., consi
derar-se-ba o pre
ço total para o pa-
gamento do impos

to, distribuindo-se 
as estampilhas pelos 
differentes obje
etos, attendido o va
lor presumível de 
cada um .......... . 

36. Sobre armas de fogo. 
incidindo sobre ar
mas de qualquer 
qualidade e respe
ctivas munições (ar
tigos 772, 77 4, 780. 
781, 788 e 791, da 
Tarifa das Alfande
gas), a saber: 

a) I. Armas · até 
20$, cada uma $100 

II. Idem de mais 
de 2 O$ até 
50$, cada uma $200 

III. Idem, idem, 
de 5O$ até 
100$ cada uma. $500 

IV. Idem, idem 
de 100$ para 
cima ... 1$000 

b) I. Balas de 
f e r r o, de 
chumbo ou 
chumbo de 
munição.- em 
caixas, latas, 
saccos, pacote 
ou envolto-
rios sem e-
lhantes até o 
preco de 2$, 
por kilo ...• $050 

Ouro 

••••••••••••• ! 

Papel 

800:000$00\J 
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Ouro Papel 

11. Idem de mais 
de 2$, até 5$, 
por kilo ..• $100 

III. Idem, idem, 
de 5$ por kilo $200 

C) I. Espoletas 
em cartuchos 
vasios, com 
ou sem fui-
minante, em 
caixa, pacote 
ou envolto-
rios seme-
lhantes até ao 
preço de 2$ 
por centt .... $020 

11. Idem de mais 
de 2$ até 5$, 
por cento . . $060 

UI. Idem de mais 
de 5$000, por 
cento. . $100 

IV. Idem em c3Jl'-
tuchos casrre-
gados de ba-
las ou de 
chumbo, até o 
preco de 5$ 
por cento . $100 

V. Idem até 10$ 
por cento $200 

·vi. Idem de mais 
de 10$ por 
cento. . ... $300 . ............. 300:000$000 

"'7. Sobre lampadas 
ctricas, a saber: 

ele-

1 •, I a m p a das, 
cuja forca il-
Ium inativa 
for até 50 ve-
Ias. $050 

2", idem de 51 a 
100 velas. $100 

3" 
' 

idem de 101 
a 200 velas. $200 

4_0, idem de 201 
a ,'IQO vela's. $300 

5", irlf'm de '400 
para cima $500 •• o ....... o •••• 400:000$000 
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Ili 

TMPlll:iTOS HODRI~ CIRCULAÇÃO 

3il. Sello. (Decreto nume
ro 3.564, de 22 de 
janeiro de 1900; LL. 
ns. 813, de 23 de de
zemhro de i 901 ; 953, 
d11 !l de dezembro de 
Hl02; 1.H4, de 30 de 
c lezemhro de 1. 903; 
:!.841, ck :.11 ue ue
Y. u m lJ r o ti e I !li :.1; 
~.!lHl, úe 31 de de
zemhr·o de HH-'1, L. 
n. 3.213, de 30 de 
dezembro de 1916 e 
L. n. 3. 966, de 
:!5 de dezembro de 
1919) ............ . 

:.lll. 'l'ransporte. (Decreto 
n. 7 .897, de 10 de 
março de 1910, I •. 
n. 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914, e 
L. n. 3.213, de 30 cte 
dezembro de 1916), 
sendo assim cobrado 
o imposto de que 
h·ata o n. li, do ar
ügo 3• do decreto 
n. 11.493, de 17 de 
fevereiro de 1915: 

l• classe 60$000 
2" classe 40$000 
3" classe 20$000 

IV 

11\ll'OS'l'UH HUilBE .\ l\ENUA 

40. Dito de 5 o/o sobre 
(lividrndos e quaes
quer outros produ
ct.os de acções (inelu
siv~> as importancias 
retiradas do fundo 
rle reserva ou de 
outro qualquer, para 
serem, á eonta de 
qualquer verba de 
úal:mço, ou sób qual
quer titulo, entre
gues aos aceionistas. 
uu para pagamento 

Ouro 

35:000$000 

Papel 

H.000:000$000 

10.000:000$000 
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,;() ·~ntrada de acçõe11 
novas ou velhas) de 
companhias ou so
cie(!ades anonymas e 
L~ommanditas por 
accões; e sobre os ju
ros de obrigações e 
de debentures de 
0ompanhias ou socie
dades anonymas e 
commanditas p o r 

acções; e sobre o lu
cro liquido das so
ciedades por quotas 
de responsabilidade 
limitada, t e n h a m 
taes companhias, so
'~iedades e comman
ditas sua séde no 
paiz ou no estran
geiro; 5 o/o sobre o 
lucro liquido das ca
,·as bancarias e das 
casas de penhores; 
:! 1h o/o sobre boni
:!"icações ou grntifi
(;ações aos directo
res, presidentes de 
companhias, empre
zas on soC'.iedades 
anonyrnas ...... . 

H. 5 <fo sobre os juros dos 
creditas ou empres
timos garantidos por 
hypothecas, excepto 
os que recahirem 
sobre predios agrí
colas e os que reca
hirem sobre quaes
quer contractos {le
lebrados com bancos 
de credito real, em
bora realizem ope
rações bancarias de 
outra natureza. (Lei 
n. 3.213, de 30 de de
zembro de 1916, e L. 
n. 3.644. de 31 de 
dezembro de 1918). 

42. 2 o/o sobre premi os de 
seguros marítimos e 
t.Prn)sf.rcs c 5 "i"" (dn
co por mil) so
lm~ pt·nmio~ de se

guros de vida, pen-
sões, peculios, etc. 

LeiA <lc l!ll!l- V oi. I 

Ouro 

369 

Papel 

G.tii.!0:000$000 

1.300:000$000 

24 
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(Leis ns. 2',919,; de 
31 de dezembro de 
1914. e 3.D70 A,de 31 

Ouro 

de dezembro de 1915) · ••••••.••••.•• 
43. 10 % sobre lucros 

fortuitos, v a 1 O.ll' e s 
:JOrteado&, v a 1 o r e s 
dislribuidos p o r 
.::lubs de mercado
rias, · premi.os conce
didos, em sorteio, 
mediante pagamento 
em prestações, por 
associaçõe~;, constru-
ctoras .....•... 

44. 3 o/o sobre o lucro li
quido da industria 
fabril, não comprehe'n
dida em o n. 40 .•.• 

v 
IMPOSTOS SOBRE LOTE

RIAS 

45. Dito de 3 Ih o/o sobre 
o capital das lote
rias fedt.raes e 5 % 
sobre as das esta
duaes. (Lei n. 126 A, 

de 21 de novembro de 
1893, art. a•; L. nu
mero 265, de 24 de 
O.ezembro de 1894, e 
L. n. 428, de 10 de 
~ezembro de 1896; 
lei n. 559, de 31 
de d e z e m b r o de 
1898, art. t•, n. 30; 
L. n. 640, de U de 
novembro de 1899, 
art. 1•, n. 29; D. 
n. 3.638, de 9 de 
abril de 1900, e L. 
n. 7 41, de 26 de de
zembro de i 900, ar
tigo t•, n. 28, art. 2•, 
§ 14 da L. n. 953, de 
29 de dezembro de 
1902) .......... .. 

VI 
DIVERSAS RENDAS 

46. Premios de depositos 
publicos. (Lei n. 99, 

Papel 

t. 000:000$000 

270:000$000 

5.700:000$0li0 

1.100:000$000 
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de 31 de outubro de 
1835, art. U. n. 51; 
instruccões n. 131, 
de 1 de dezembro de 
1845; DD. ns. 498, 
de 22 de janeiro ó'e 
de 1847, e 2.551, de 
f 7 de marco de 1860, 
art. 76, e D. n. 2.846, 
de i 9 de marco de 
1898) Elevada a 4 o/o 
o premio .......... . 

47. Taxa judiciaria. (De
cretos ns. 225, de 30 
de novembro de 1894; 
e 2.163, de 9 de 
novembro de 1895; 
D. n. 539, de 19 de 
dezembro de 1898; 
D. n. 3 .312, de 17 
de junho de 1899') . 

48. Dita de aferição de 
hydrometros ...... . 

49. Rendas federaes no 
Territorio do Acre. 

50. Exportação - 10 o/o 
sobre a exportação 
de borracha no Ter
ritorio do Acre .... 

51 . Rendas de exames, 
100$, de cada. e:xla
me prestado em es
cola de ensino su
perior, official ou 
equiparada, em épo
ca anterior á legal, 
quando por acto ex
presso da congrega
ção for isso permit
tido por motivo jus
tificado, a criterio 
da mesma e ouvido, 
nas equiparadas, o 
fiscal do Geverno. 
(L{li n. 3.644, de 
31 de dezembro de 
1!H8) ........... . 

Il 
Rendas patrimoniaes 

DOS PROPRIOS NACIONAES 

52. Renda da Villa Militar 
de Deodoro. (Lei 

.I ~pel 

100:000$000 

200:000$0- ' 

10:000$000 

5:000$000 

4.200:000$000 

5:000$000 
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n. 2.3.21, de 30 de 
dm:mnbm Lln l!HO) 

::~a. llcnda dos proprios 
uacionaes. tLei de 
15 de novembro de 
1831, art.51, §15; L. 
de 12 de outubro de 
1833, art. 3•, e L_L. 
ns. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915, e 3. 213, de 30 
de · dezembro de 
1916) ............ . 

li'i. Renda das villas pro
Jetarias ... : ••..... 

á5. Renda dos nucleos co
loniaes da União .. 

56. Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e mi
tras, (Lei n. 191 A, 
de 81J de setembro 
de 1893, art. t•) ... 

57. Producto do arrenda
mento das areias 
monazíticas, ficando 
o governo autorizado 
a rever o actual 
contracto e no sentido 
do maior aproveita
me?_to das jazidas da 
Un1ao ............ . 

58. Fóros de terrenos de 
marinha. (Leis de 
15 de novembro de 
1831, art. 51, §§ 14 
e 55; de 12 de outu
bro de 1833, art. 3•; 
Instruccões de 14 de 
novembro de 1832; 
I.iL. de 3 de outubro 
de 1834, art.37, § 2•; 
1. 114. de 27 de se
tembro de 1860'; 
1.507, de 26 de 
setembro de 1867, 
art. 34, n. 33; D. 
n. 4.105, de 29 de 
fevereiro de 1868, e 
L. n. ~.348, de 20 
de outubro de 1887, 
art. 8•, § 3•) ..... . 

5!:1. Laudemios. (Decretos 
ns. 467. dn 2:1 de 

Ouro 

. ........ ~ ... . 

100:000$000 

?apel 

. 40 :000$00!: 

350:000$000 

100:000$000 

500:000$000 

60:000$00, 

50:000$000 
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agosto de 1846; 656 
de 5 de dezembro de 
1849, e f. 318, de 30 
de janeiro de 1854, 
art. 77) ...••...•... 

III 
Rendas industriaes 

Renda do Correio Ge-
ral. (Decretos nu
meros 3.443, de 12 de 
abril de 1865, arts. H 
a 20; 3.532 A, de 18 
de novembro de 1865; 
3. 903, de 26 de ju
nho de 1867; 7 .229, 
de 29 de marco de 
1879, e 7. 841, de 6 
de outubro de 1880; 
Lei n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. f•, n. 12; Lei 
n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1•, n. H; Lei 
n. 1.616.. de 30 de 
dezembro' de 1906: 
n. 15; Lei n. 2.03~ 
de 29 de dezembro 
de 1908; art. 1", nu
mero 16, da Lei nu
mero 2.210, de 28 de 
dezembro de 1909; 
art. 1", n. 4 3, da lei 
2.719, de 31 de 
dezembro de 191~; 
art. io n. ·13 da ]t•I 
n 2.8Ü, · dr: · 31 de 
dezembro dn 1913; 
Lei n. 2.91\J, de 31 
de dezembro de> 1914; 
Lei n. 3.070 A, de 
31 dr dezembro de 
1915, e !ei n. 3.213, 
de 30 de dr::zembro 
de 1916) ... 

61. Renda dos Telegraphos, 
•:Decretos ns. 2.614, 
de 21 de julho de 
1860; 4.653, de 28 de 
dezembro d<J 1870, e 
372 A. de 2 de maio 
1 R90; · Lei n. li89, 
dr· 1 !'í rfp dezembro 

373 

Pat'el 

100:000$000 

11.500:000$000 
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de 1897, art. 1", nu
mero 13; Lr.i n. 559, 
de 31 de dezembro 
de 18918, art. i •, nu
mero 12: LPi n. 640, 
de 14 de novembro 
de 1899, art. f •, nu
mero 12; Lei n. 741, 
de 26 de dezembro 
de 1900, nrt. 1~. nu
mero 12; Lei n. 953, 
ltfl 29 de dezembro 
de 1902, art. f•, nu
mero 10; Le1 n 1.616, 
de 30 de dezembro 
de 1906, art. 16; Lei 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de 1908; 
art. f•, n. 17, da Lei 
n. 2.210, de 28 de 
dezembro de 1909: 
art. 1 •, n. 44, da Lei 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro (ie 1910; 
art. t• da Lei nu
mero 2.52 í, de 31 de 
dezembro d~ 1911, 
n. H; art. !•, n. 44, 
da lei n. 2.719 
de 31 de dezembro 
d~ 1912; lei n. 2.841, 
óc 31.de dezembro de 
:1913, art. t•. n. 44; 
lei n. 2.919, de 
31 de dezembro de 
1914; lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915; lei n. 3.213, 
dr 30 de dezembro 
de :1916; lei n. 3.4'46, 
de 31 de dezembro 
de i 917; 3.644, de 31 
de dezembro de 19:18 
e 3.498, de 20 de 
dezembro de 1919 ... 

62. Dita da Imprensa Na
cional e Dio7'io 0(
C'ial. (Lei n. 3.229, 
de 3 de setembro de 
18EM. art. 8··, n. 2; 
decreto n. 9.361, C:e 
'õt de fevereiro de 
1885, e lei n. 3.H6, 
de 31 de de:;:embro 
de :1917) . . . . . 

63. Dita é:a Estrada de 

OUro 

1.200:000$000 11.800:000$000 

400:000$000 
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Ferro Central do 
Brasil. (Decretos 
ns. 3.503, de 10 de 
julho, e 3.512, de 6 
de setembro de 1865, 
n 170, de 30 de 
agosto de Hl90, e 
lei n. 3. 44G. de 
<H de dez•Jmbro de 
1917) ............ . 

64. Dita da Estrada de 
Ferro Oeste de 
Minas ............ . 

65. Dita da Estrada de 
Ferro NoroE-ste do 
Brasil, ex-ltapura a 
Corumbá. (Lei nu
mero 3.6'd, de 31 
dezembro de i918). 

66. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro. . ...... . 

67. Dita do ramal ferreo 
de Loren3 a Pi
quete 

68. Dita da RêC.'e de 
Viação Cearense. 
(Lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915) 

69. Dita da Estrada de 
Ferro Sanbt Catha
rina. (Lei P. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918' . • 

70. Dita da Estrada de 
Ferro Theresopolis. 

71. Dita do Lloyd Brasi-
leiro ............. . 

72. Dita da Casa da Moeda 
!Decreto n 5.536. 
rle 31 de janeiro de 
18.17, arts. 43 e 53, e 
lei n. 2.035, de 29 de 
dcwmbro d ~ i 918) . 

73. Dita dos arse'naes. 
(Decretos n:-~. 5. i 18, 
rle 19 de outubro 
de 1872; 5 G22. de 2 
de maio cl·~ 1874, e 
745. de 12 de se
tembro de iPSO) • • 

Ouro 

·········· .... 

1'71 

Papel 

77.000:000$000 

4.500:000$000 

5.000:000$000 

220:000$000 

25:000$000 

3.000:000$000 

20:000$000 

189:000$000 

4.000:000$000 

40 ~{)J'J$000 

12 :oou~ooo 
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74. Dita do Instituto dos 
Surdos-Mudos e Me
ninos CégoK (De
cretos ns. 4. 046, de 
19 de dez(•mbro de 
1867, art. H e 5.435, 
de 15 de 011tubro de 
1873, art. 18) .••. 

75. Dita dos collegios mi-
litares . . • . • • . • 

76. Renda da Casa de Cor
recção. (Decr·eto nu
mero 678, de 6 de 
julho de 1850; lei 
n. 628, de 17 de se
tembro de 1851, ar
tigo 9•, '1. 24; Lei 
n. 652, de 23 de no
vembro de 1899, e 
Deereto n. 3.647, 
de 23 de abril de 
1900) .......... . 

77. Dita arrecadada nos 
consulados. (Lei nu
mero 126 A, de 21 de 
novembro de 1892; 
a.rt. t•; DD. ns. 2.832 e 
2.847, de 14 e 21 de 
março de 1898; Lei 
n. 559, de 31 de de
zembro de 1898, ar
tigo t•, n. 24, e Lei 
n. 3.213, de 30 de 

Ouro 

. ............. . 

dezembro de 1906). 1.000:000$000 

78. Dita da Assistencia a 
Alienados. (Lei nu
mero 3. 396, de 24 
de novembro de 1888, 
art. 10; Lei n. 126 A, 
de 21 de novembro 
de 1892, art. i •: De
creto n. 1. 559, de 7 
de outubro de 1893; 
Decreto n. 2.467, de 
19 dll fevereiro · de 
1897: Decreto nu
mero 2. 779, de 9 de 
dei.embro de 1897, e 
Decreto n. 3. 238, 
de 29 de março de 
1899) . . . .....••.. 

79. Dita do Laboratorio 
Nacional de Analyses 
e outros. (Lei nu
;nern ·'189, ne 15 de 

Papel 

2:'000$000 

220:000$000 

H:000$000 

100:000$000 
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~ezenrnro de 1897, 
art. 2". n. 6; De
creto n. 3. 770, de 
28 de dezembro de 
1897, e Lei n. 813, 
de 23 de dezembro 
de 1901, art. 5") ... 

80. Contribuição das com
panhias ou emprezas 
de estradas de ferro 
e das companhias de 
11eguros nacionaes e 
estrangeiras. (L e i 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892. 

art. i"; Lei n. 741, 
C:e 26 de dezembro 
de 1900, art. 1'" nu
mero 32; art. 1n, nu-

34, da Lei n. 2.210, 
de 28 de dezembro 
de 1909; art. 1", nu
mero 63 da Lei nu
mero 2;321, de 30 
de dezembro de 1910, 
e art. 51 da Lei nu
mero 2. 7 49, de 31 
dl' dezembro de 1912, 
e Rrt. 59 da Lei nu
mero 2.841, de 31 
df:: rleiembro de 1913, 
e Lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918) 

81. Minas de carvãfJ de Ja
cuhy: dividendo de 
ar.çües. (Lei n. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1917} ......... . 

82. Renda dos Postos Zoo
technicos. (Lei nu
mero 3. 644, de 31 
de dezembro d e 
1918) • . .•..... 

83. Dita da Escola Supe
rior de Agricultura, 
aprendizados. (Lei 
n. 3.6H, de 31 de 
dezembro de 1918). 

8". Dita das Escola)s de 
Aprendizes Artífices 

85. Dita do Instituto de 
Chimica .......... . 

86. Dit.a do Deposito Pu-
hlico .• 1. • • • • •••.•• 

Ouro 

377 

Papel 

100:000$000 

1.300:000$00fJ 

500:000$0:)0 

160:000!Il000 

40:000$0JO 

60:000$000 

30:000$000 

i 5! :000$000 
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87. Dita do Serviço Me
dico Legal .......•. 

88. Dita da Policia Ma-
rítima ............ . 

89. Dita da Colonia Cor-
reccional .......... . 

90. Dita da Escola 15 
de Novembro .. 

91. Dita do Archivo Pu-
blico .............. . 

92 Dita da Fabrica de 
l)olvora da Estrella 

!J3. Dita de Aprendizados 
Agrícolas .......... . 

!H. Dita, ele Fazendas 1\lo
dC'lo de Criação ..... 

!.15. Dita dos Campos de 
Demonstração ..... . 

!JG. Dita de Esta·ções de 
E.xiperimentação ..... 

H7. Dita da Escola deVe-
terinarios ......... . 

\J8. Dita da Estação Seri
cicola de Barbacena 

!l\J. Dita dos C ~~ 11 t r o s 
Agrícolas ......... . 

1 00. Dita da Fabrica de 
Polvora se.m Fumaça 

Renda extraordinaria 

lO 1. 1\lontepio da Marinha. 
(Plano de 23 de se
tembro de 1.895) .. 

102. Dito militar. (Decreto 
n. 695, de 28 de 
agosto de 1890) •••• 

i 03. Dito dos empregados 
publicos. (Decretos 
ns. 942 A. de 31 de 
outubro; ·956, de ·6 
de novembro; 981, 
de 8 de novembro; 
1.036, de 14 de no
vembTo; 1.045, de 21 
de novembro; 1.897, 
de 27 de novembro; 
1.902, de 28 de no
vembro de 1890; 

Ouro 

2:000$000 

2:000$000 

Papel 

õ:000$000 

3:000$000 

24:000$000 

80:000$000 

17:000$000 

60:000$000 

30:000$000 

30:000$000 

4:000$000 

12:000$000 

12:000$000 

3:000$000 

7:000$000 

30:000$000 

400:000$000 

800!000$0()0 
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f.318 F, de 20 de 
janeiro; f.f20, de 21 
de fevereiro; e 139, 
ce 16 de abril de 
1891; L. n. 490, de 
16 de dezembro de 
1897. art. 37; de
creto n. 8. 904, de 
16 de agosto de 
1911, e lei n. 3.070 A, 
de 31 de deiembro 
de 1915). . . . . . . 

l 04. Indemniz.ações. (Lei 
n. 317, de 21 de 
()Utubro de 1843, ar
tigo 25, n. 44) . . • 

105. ·Juros de capitaes na
cionaes. (Lei nu
mero 779, de 1\ de 
setembro de 1854, 
art. 99

, n. 70).. . . 
106. Imposto de industrias 

e profissões no Dis
tricto .Federal. (Lei 
r;. 265, de 24 de de
zembro de 1894, ar-
1 igo 5". e lei nu
mero 359, de 3 de 
dezembro de 1895, 
art. 1", n. 1, § 52; 
decreto n. 2. 792, 
de f1 de janeiro de 
1898, e lei n. 1.452, 
de 30 de dezembro 
de 1905, art. 1•, nu
mero 65, e art. f•, 
n. 65, da lei n. 2. 719, 
de 31 de dezembro 
de 1912, e lei nu
mero 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913, e 
lei n. 2.919, de :U 
de d e z e m b r o de 
1914) ....... . 

107. Taxa sobre o consu
mo de agua. (Decreto 
n. 3.645, de 4 de 
maio de 1866; lei 
n. 2.639, de 22 de 
setembro de 1875; 
decreto n. 8. 775, de 
25 de novembro de 
1882; lei n. 489, de 
15 de dezembro de 
1897; decreto nu-

Ouro 

35:000$000 

20:000$000 

400:000$000 

371 

Papel 

2.000:000$000 

i.000:000$000 

1.-100:000$000 

5.400:000$000 
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mero 2. 797; decreto 
n. 2. 794, de 13 de 
janeiro de 1898, e 
lei n. 2.919, de 31 
de d e z e m b r o de 
1914) . . . • . ...•. 

108. Truxa de saneamento 
da Capital Federal, 
(Leis n. 3.213, de 

30 de dezembro de 
1916, e 3.446, de 31 
de d e z e m b r o de 
1917) . . . .•..... 

109. Contribuição do Estado 
de S. Paulo para 
pagamento dos ju
ros, amortização e 
respectivas c o m -
missões do empres
timo de i: 3.000.rOOO 

110. Venda de generos e 
proprios nacionaes. 
(Lei n. 3.070 A, de 
1915, e lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918) ..••.•• 

111. Juros de emprestimos 
ao Banco do Brasil.-

112. Renda do Gabinete 
Policial de Identifi-
cação ..•••••••••• 

113. Renda do servico de 
patentes de inven-
ção ............ .. 

114. Amortização dos em
prestimos realiza
dos pelo Governo, 
por deducções men
saes de 10 % ou 
mais, sobre o to
tal dos adeanta
mentos feitos aos 
funccionarios dos 
Correios e de Fa
zenda, no Estado de 
Minas Geraes, para 
construccão de ca
sas em Bello Ho
rizonte. (Lei nu
mero 1.617, de 30 
de dezembro de 1906. 
art. 35, n. XII; lei 
n. 2.356, de 31 de 
dezembro de 1910; 

OUro 

14.547:161$632 

Papel 

4.900:000$000 

2.270:000$000 

2.000:000$000 

2.300:000$000 

100:000$000 

30:000$000 
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lei n. 2.768, de 15 
de janeiro de 191:3; 
decreto n. 10.094, de 
:fevereiro de 1913) 

Recursos 

115: l!:missão de títulos da 
divida interna para 
estradas de ferro. 
(Lei n. 3.070 A, de 

31 de dezembro de 
1915, e lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918) ......••.• 

116. Importancia a despen
der neste exercir.io, 
do deposito para a 
eonstruccão da es
trada de Ferro de 

Ouro 

Goyaz . . . . . . . . . . . . 2.82t :887$808 
117. Importancia a despen

der neste exercício 
do deposito para a 
construcção de es
trada,; da Rêfle de 
Viação Cearense ... 

113. Cunhagem de moeda 
do nickel ........ . 

Somma ......... 113.741:949$440 
A deduzir: 5 %, ouro, 

da totalidade dos di
reitos de importação 
para consumo, para 
a renda com appli-
cação especial ..... 9.080:555$000 

38i 

Papel 

21:000$0100 

10.000:000$000 

3.400:000$000 

2.000:000$000 

-------
Sonuna .......... 104.661:394$440 488:416:200$000 

Renda com applicação 
especial 

I - Fundo de resgate 
do papel-moeda 

i . Renda em papel, pro
veniente úo arrenda
mento das estradas 
de ferro da União. 
(Lei n. 429, de 9 de 
dezembro de 1896, ar
tigo 4", !lS. 1 a 6; de-
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ereto n. 1.039, de 28 
rle dezembro de 1896; 
C, de 25 de setembro 
de 1897; decreto nu
mero 2.830, de 12 de 
marco de 1898; C. de 
15 de março de 1889; 
decreto n. 2.836, de 
17 de março de 1898; 
C. de 12 de abril de 
1898; decreto nume
ro 2.850, de 21 de 
marco de 1898; lei 
n. 581, de 20 de ju
lho de 1899, art. 1 °) 

2. Producto da cobrança 
rla divida aetiva da 
União, em papel. 

(Decreto de 20 de fe
vereiro e instrueções 
de 12 de junho de 
1840; lei n. 581, de 
20 de julho de 1899, 
art. 1°).. . . . . . . 

3. Todas e quaesquer ren
das eventuaes perce
bidas em papel pelo 
Thesouro. (Lei n. 514, 
de 28 de outubro de 
18-'18, art. 9°, n. 64, e 
art. 43; lei n. 628, de 
17 de setembro de 
1851, art. 32; decreto 
n. 2.647, de 19 de 
setembro de 1860, ar
tig-os 689 e 690; leis 
ns. 1.114, de 27 de 
ttetembro rle 1~60, ar
tigo 12, § 3°; 1.507, 
de 26 de setembro de 
1867, art.'l. 27 e 30; 
decreto n. 4.181, de 
6 de maio de 1868; lei 
n. 2.348, de 25 de 
agosto de 1873, ar
tigo t2, e lei n. 3.348, 
de 20 de outubro de 
'1887, art. 8°, ~ t•; lei 
n. 581, de 20 de ju

lho de 1899, art. {0
) 

4 . o~ dividendos das 
acções do Banco do 
Brasil pertencentes 
ao 'rhesouro. (De
ereto n. 1.455, de 30 

ouro 

500:000$000 

t.400:000$000 

2.400:000$000 
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de dezembro de 1905, 
art. 2", paragrapho 
unico) . . . . . . . . 

2 - 1/undo de garantia 
do papel-moeda 

f . Quota de 5 %, ouro, 
sobre todos os direi
tos de importação 
para consumo. (Lei 
n. 581, de 20 de ju
lho de 1899, art. 2", 
e lei n. 813, de 23 
de dezembro de 1901, 

Ouro 

art. 8").. . . . . . . 9.080:555$000 
2. Cobrança da divida 

activa, em ouro. . . . 200 :000$000 
3. Todas e quaesquer 

rendas eventuaes, em 
ouro. (Lei n. 581, de 
20 de julho de 1899, 
art. 2") • • • • • • • • 200:000$000 

3-Fundo para a caü:a 
de re&gate das apo
lices da& estrada& de 
f erro encampadas 

ArrE'ndamento das mesmas 
estradas. (Lei n. 7 46, de 
29 de dezembro de 1901, 
art. 2!i) ........ .. 

4-Fundo de amortização 
dos emprestimos in
ternos 
Dapositos: 

Saldo ou excesso entre os 
recebimentos e as resti-
tuições ........... . 

5-Fundo .da& obras de 
melhoramentos d o • 
portos, e:eecutados á 
c!lsta da União 

Porto do Rio de Janeiro. 
(Lei n. 3.314, de 16 de 
outubro de 1886, art. 7", 
§ 4"; lei n. 953, de 29 de 
dezembro de 1902, ar
tigo 22, n. XXV, e lei 
n. 3.213, de 30 de de
zembro de 1916, e lei nu
mero 3.6H, de 31 de de-

383 

Papel 

1.800:000$000 

3.000:000$000 

10.000:000$000 

zemhro de 1918) .. .. . 3.500:000$000 5.500:000$000 
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Bahia. (Lei n. 7 41, de 26 
de dezembro de 1900, ar
tigo 1"; decreto n. 6.321l, 
de 12 de janeiro de 1907, 
e d•Jcreto n. 6.412, de 14 
de marco de 1907, e lei 
n. J.6H,- de 31 de de
zembro de 1918) ....•. 

Recife. (Lei n. 74f, de 26 
de dezembro de 1900, ar
tigo 1•; decreto n. 6.326, 
de 1.2 de Janeiro de 1907, 
e d.~creto n. 6.412, de 14 
de marco de 1!:107, e lei 
n. 3.6H, de 31 de de
zembro de 1918) . . . . 

Rio Grande do Sul. (Lei 
n. 7 41, de 26 de dezem
bro de 1!:100, art. 1•; de
creto n. 6.326, de 12 de 
janeiro de 1907, e de
creto n. 6. 412, de 14 de 
marco de 1907, e lei nu
mero 3. 64.1, de 31 de 
dezembro de 1918). 

Pará. (Lei n. 741, de 26 
de dezembro de 1900, ar
tigo 1•; decreto n. 6.326, 
de 12 oe janeiro de 1907, 
e d~creto n. 6.41~, de 14 
de marco de 1907, e lei 
n. 3.6'14, de 31 de de
zembro <le 1918).. • . . . 

Parahyba. (Decreto nu
mero 7 .270, de 31 de 
dezembro de 1908, e lei 
n. il.644, de 31 de de
zPmbro de 1 !H8 l •.•.•.• 

Ceará. (Decreto n. 7 .270, 
de 31 de dezembro de 
1908, e lei n .. 3.644, de 
31 de dezembro de 1!H8). 

Paraná. (Decreto n. 7. 270, 
de 31 de dezembro de 
1908, e lei n. 3.644, de 
31 de dezembro de 1918 .. 

Ilio Grande do Norte. (De
oreto n. 7. 270, de 31. de 
rlezcmbro de i 908, c lei 
n. 3.644, de 31 de de
zemJH·o ele 1!1JH~ •..•.. 

Maranhão. (Decreto nu
mero 7. 270, de 31 ue 

Ouro 

300:000$000 

500:000$000 

470:000$000 

260:000$000 

20:000$000 

35.000$000 

30:000$000 

ú:000$000 

Papel 

60:000$000 

400:000$000 

650:0()0$000 

60:000$000 

2:000$000 

2:000$000 
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dezp,mf.>ro de 1908, e lei 
n. 3;644, de 31 de de-
zembro de 1918) ...... . 

Sajllta Catharina. (Decreto 
n. 7 .270, de 31 de de
zembro de 1908, e lei 
n. 3. 644, de 31 de de-
zembro de 1918) ...... . 

Espirito Santo. (Decreto nu
mero 7. 270, de 31 de 
dezembro de 1908, e lei 
n. 3.644, de 31 de de-
zPmbr-o de 1!H8l ...... . 

Matto Grosso. (Decreto nu
mero 7. 270, de 31 de 
dezembro de 1908, e lei 
n. 3.644, de 31 de de-
zembro de 1918) ..... . 

Alagoas. (Der,refo n. 7. 810, 
de 12 de janeiro de 1910; 
decreto n. 10.150, de 2 de 
abril de 1913; decreto nu
mero 10.252, de 4 de ju
nho de 1913, e lei nu
mero 3. 614, de 31 de 
dezembro de 1918) ..... 

Parna!Jyba. (lleei'Pto nu
mero 7 .810, de 12 de ja
neiro de 1910; decreto 
n. 10.150, de 2 de abril 
de 1918; decreto nu
mero 1 o. 252. de r, de ju
nho de Hll:J, e lei nu
mero 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918) ..... 

Arajcajú. (Decreto 11. 7.810, 
· de 12 de janeiro de 1910; 

decreto 11. 10.150, de 2 de 
abril de 1913; decreto nu
mero to. ~!52, de 1 de .i u
nho de 191:1, e lei nu
mero 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918) .... . 

Manáos ................ . 
Santos ................. . 

Ouro 

50:000$000 

20:000$000 

5:000$000 

25:000$000 

65:000$000 

fU:IJ00$000 

15:000$000 

Papel 

18:000$000 

25:000$000 
25:000$000 

------------- -------------
Somma.................. 14.791:555$009 25.842:000$0()0 

-------·------ -------------
Ar f. 2." E' o Presidente da Republica autorizado: 
I. A rmitti1r, como antecipação de receita, no exercicio 

desta lei, bilhetes do Thesouro, até a som ma de 50. 000: 000*, 
que serão resgatados até o fim do mesmo exercicio. 

L~is dt> 19l!l- V oi. I • 



38& .\t.:TOS IJO PtlDJm LEGlHL.\TlVO 

I r. A r foCeber e restituir, de conformidade com o disposto 
uo art. H da lei n. 628, de 17 de setembro de 1851, os dinhei
ro,; provenientes dos cofres de Oé'phãos, de bens de defuntos 
c UIJS•~Jlt es e do evento, de premi os de loterias, de depos1to~ 
da~ <.:aixas cconomicas e montPs de soccorTo e dos depositas 
ti•~ ouirns origens. Os s~ldos que resultarem do encontr~1 nas 
<·nt rarias rom as sabidas poderão ser applicados ás amorti
zar:iiPs dos Pmp.restimos internos e os excessos das restituições 
~crãu levados ao balanço do exercício. 

lli. A <.:obrar do i,mposlo de importaç,ão para consumo 
55 o/o, ouro, e 45 %, papel, sobre quaesquer mercadorias, 
abolidas as distincções do art. 2", n. 3, lettras a e b, ~Hl1 
ll'i n. L 452, de 30 de dezembro de i905. 

A quota de 5 o/o, ouro, da totalidade dos direitoR de im
portaGão para consumo, será deduzida da; receita geral e des
tinada ao fundo de garantia; o imposto em ouro destinado ás 
despczas da mesma natureza e o excedente será convertido 
em papel para attender ás despezas dessa especie. 

IV. A cobrar, de accôrdo com a legislação vigente e o 
disposto nos respectivos contractos pM'a o íundo destinado ás 
0bras de melhoramentos dos portos (executados á custa da 
lJnião ou pelo regimen de concessão) : 

i •, a taxa at6 2 o/o, ouro, sobre o val(}r official da impor
tação do porto do Rio de Ja111eiro e das alfandegas do RecUe, 
Bahia, Rio Grande do Sul, 1\laranltão, Cear·á, ·Rio Grande do 
,\ol'le, Parahyba, Ef'pirito Santo, Paraná, Santa Catharina, 
1\latlo Grosso, Alagoas, Parnahyba, Aracajú e Pa.rá, exce
ptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do art. f•; de
vendo a; importancia arrecadada nos portos cujas o4:Jras não 
tiverem sido inic,iadas ser escripturadas no Thesouro, se
paradamente, para ter app!icação ás mesmas obras oppor
tunamente: 

2•, a taxa de um a cinco réis por kilogramma de merca
dorias que fO:rem carregadas ou descarregadas segundo o seu 
valor, destino ou procedencia dos outros portos. 

Paragrapht' unico. Par<~~ accelerar a execução das obras 
r.·I•Tirlas poderú o Presidente da Republica acceitar donativos 
ou mesmo auxiliós a tit,.ulo oneroso, ofl'erecidos pelos Estados. 
municípios ou associações interessadas no melhoramento, 
cnmtanto que os encargos porventura resultantes de taes au
:-dios não excedam do product.o da taxa indicada. 

V. A taxar os terrenos de marinha que estiverem oc
cupados e ainda não aforados. 

§ 1." As taxas não excederão as dos valores dos fóros ora 
eohrado:.;, sendo observadas as discriminações estabelecidas na 
lei n. 3.070 A. de 31 de dezembro de 1915. 

§ 1." Os terrenos de marinha occupados serão cadas
trados para os effeitos fiscaef' mediante declarações dos 
cccupantf's, sobre o valor estima,tivo dos mesmos terrenos. 

~ 3." O Governo nromoverá a organização· do respectivo 
t'P.gulament.o, f'm que fixará multas, não excedentes de 20 %, 
r· no qual estabelecerá, pela ,melhor fórma, a devida! fisca-
lização. . 

~ 'L• Os terrenos de mangues poderão ser arrendado~ com 
ns garantias que a. technica aconselhar. 

~ 5." No regulamento a que se refere o artigo antece
dente, o Governo providenciará de modo a tornar mais rapido 
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o processo de aSoramento de terrenos de marinha, reformando 
a legislação existente. 

§ 6.• O Governo abrirá os creditos necessarios á execução 
destas disposicões. 

VI - Adquirir, vor compra, abrindo os necessarios era
ditos, todo o ouro e toda a prata, de producção nacional. 
Pa~ra obter a preferen:Jia da offerta, o Governo fará con
tractos com os proprietarios ou arrendatllll'ios (indivíduos ou 
companhias) das minas, excluída qualquer clausula que im
rorte em isenção ou reducção de direitos. 

V:II -- .'\ cclchrar acc.ôrdos, ajustes, convcnios ou tra
tados com as nações amigas, no sentido de melhor regular c 
defender os direitos e interesses de ordem industrial, com
marcial, economica e financeira, ou promovet·, sem onu~. 
para o Thesouro, maior approximaçã.o com os paizes visinhos 
pelo aperfeiçomenlo dos meios de transportes terrestres e 
fluviaes e ligação das linhas telegraphi>cas, tudo dependente 
de approvação do Congresso Nacional naquillo que for de sua 
~ompetencia. 

VIJ[ --A rr•gnlament.ar O serviço de CJlW trata o drr.rrlo nu
mero 13.11 O, de Hl de julho de i9io8', podendo instituir fisca
liza\~ão bancaria permanente, remodelar a Camara Syndir.al 
de Corrntores, abrindo os necessarios creditos para a execução 
de taes provid.mcias. 

IX. - i\ Psl.abclncer r•onvenioR r•ornmrJ'riars com paizrs 
estrangeiros, podendo abrir os creditos necessarios para acqui
r,ição no Brasil de productos na:Jionaes, sendo as rer,;pectivas 
dflspezas compensadas pelo credito cortrespondente em ouro 
aberto ao Thesouro Nacional no exterior. 

X - Emprestar ás cooperativas agricolas nos Estados 
até 50 o/o das quantias recolhidas ás caixas economir.as, regu
lamentando o serviço, mediante entendimento com as caix:~s 
aut.onomas, por fórma a assegurar, com as melhores garan
tias, o reembolso dos emprestimos. 

XI - A regularizar a arre.cadacão das annuidades dos 
foreiros da Fazenda Nacional de Santa Cruz, em atrazo. sim
plifio:Jando o processo dos fótros devidos daqui por deante e qu'l 
deixam de entrar para o Thesouro, pela complexidade do 
mesmo, entrando em accôrdo dill'ecto com o Estado do Rio, 
para que sejam annullados os lançamentos de impostos es
taduaes, que teem gravado essas terras do patrimonio da 
União. po:r contra virem os mesmos á Constituição Federal. 

XII- Utilizar-se dos transportes de guerra para serviço 
de conducção de mercado:rias de commercio, devendo a renda 
liquida de cada viagem ser recolhida ao Thesouro Nacional. 

XIII - i\ liquidar os debitos dos bancos, provenientes de 
auxilios á lavoura e outJros, podendo, para tal fim, recebel" 
l.itulos federaes. 

XIV - .\ prorogar por dous annos os prazos estipulados 
no de.:'!reto n. 12.735. de 5 de dezembro de i 917, expedido em 
virtude da autorização concedida pelo art. 2•, n. XVIII, rla 
lei n. 3.213. df) 30 de dezembro de i9i6. 

XV - .\ TH'P\'idrnciar sobre o fnnccionamrnto rio;; srr
viçm; rla Hol,a dP Mercarlorias do J)istrirfo Ferlrral. crPnda 
1wlo decreto n. Rt. 249, de 22 de setembro de 1!H'O, especiali
~ando seus trabalhos em spccões de nma ou mais mercadoria;;. 

Pruragrapho unico. A Caixa de Liquidação, que funccio
nar annexa á Bolsa de Mercadorias, poderá realizar todas a'> 
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operações inherentes a essa instituição, e o seu rregulamento, 
que ser~ submettido á approvação do Governo, deverá eontoc 
rlisr10sitivos que permittam rebocvar de seus lucros o quantum 
neeessaTio para auxilio do :msteio da Bolsa. 

Art. 3. o .Fie a revogado o art. 66 e §§ 1 • e 2o da lei nu
mero 3.644, de 31 de dezembro de 1918, 

Art. ,L o Os .iornaes c revistas .que se dedicarem á divul
gação dos productos brasileiros e ao estudo especializado das 
questões economicas, sociaes ou financeiras, quando se desti
narem á circulação no exterior, pagarão a mesma tax<t postal 
<JUe lhes é cobrada para terem porte livre no interior do paiz. 

Art. 5. o As taxas radiograp.hicas no 'l'erritorio .Federal 
do Acre serão cobradas de aceOrdo eom a tabella seguinte: 
300 rt'ds por palavra, dentro do 'l'erritorio do Acre; 600 réis 
das estações do 'l'erritorio do Acre para Manáos e 1$200 para 
Belém. 

Art. G. o A assignatura do Diario O{(icial e do Diario do 
Congresso, que continúa sendo uma só, será paga pelos fun
o::cionarios publicas por desconto em folha de pagamento,como 
era feito até o anno de 1918, continuando, entretanto, a ser 
paga, adeantadamente, p~las pessoas estranhas, que quizerem 
obter. 

Art. 7. o Continuam em vigor as disposições constantes 
do art. 2°, ns. V, Vlll e IX, e os arts. 10, U, 25, 47, 56, 60, 
63, 74, 83, 87, 96. 115, 117, 118 e 119 da lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918. 

Ar L. 8." O imposto de 00nsumo sobre o assucar refinado, 
orçado por esta lei, deixará de vigorar quando o preço desse 
gcncro estiver, por tres mezes seguidos, no mercado a reta
lho, da Capital Federal, abaixo de 700 réis por kilogramma. 

Art. 9. o Os vinlws importados em cascos e que não fo
rem despachados dentro dos primeiros 60 dias, a contar da 
entrada do vapor, estejam a bordo ou armazenados, ficam su
jeitos a consumo, na conformidade do art. 257, n. 2, da Nova 
Con~olidação das Leis das Alfandegas. 

Art. 10. E' fixado em 2: iOO$ annuaes o aluguel do ter
reno de que tr·ata o art. 53 da lei n. 3. 446, de 31 de dezembro 
de :l.917. 

Art. 11. .Fica modificado o art. 24 do decreto numero 
11.52 i, de 10 de março de 1915, do seguinte modo: «A Re
cebcjoria farú a cobrança das taxas de consumo d'agua á 
boc~a dr• cofre, precedendo-a da publicação de editaes pelo 
DiaT'io Of{icial, sendo as do art. 2° no mez de junho de cada 
anno, •J as dos arts. 3" c 4° no mez de abril anterior . 

. \r'l.. t·~. CnulillrHI uu Yigor o ar!.. 57 da lei u. :l.fiH, 
dr, ;l! de dczmnbro de 1918, nlevados, porém, a 50$ os emu
htllli'lllus rle IJtn tral!i o paragraphu unico do mesmo artigo . 

. ~ rt. 13. .\s part.idas de vinhos crn cascos serã:o despa
ebada:< de mna ~(· VP7. e<~m a numPnu;;ão seguida, na f.otali
dade manife~ta<la, ~ó !lendo permittida restituição de direi
tos quando faltar algum barril na descarga. 

Art .. 11. Fica elevada ·a um e meio por cento (1 112) a 
taxa . .1 que se referem os arts. 175 e -179 do regulamento 
mandado observar pelo decreto n. 6. 711, de 7 de novembrQ 
de 1907. 

Art. 15. Para a applicação da multa comminada no 
~ í" do art.. 28 do decreto n. 1.103, de 21 de novembro de 
1 !JO:J, será considerado o peso verificado na totalidade dos 
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despachos, quando nccorrer não ser a mercadoria despacha
da em uma unica nota. sendo a multa adjudicada ao empre
gado que apnrar a differença. 

Art. 15. O supprimento d'agua no Districto Federal só 
pochrú ser feito por meio de penna ou por apparelho medi
dor (hydromctro) exclusivamente, não podendo o mesmo 

· pr·edh !Pr o consume d'agua regulado simultaneamente pelos 
dous anparf'lhoc;. Os que tiverem actualmente o consumo re
~mlarlo · por hydrometro c penna passarão a ser abastecidos 
nnir.arr.cnte por hvdrometro. 

Ficam desse modo r'lVO~adas ae disposicões em contra
rio con>~l.an!Ps do regulamento annexo ao decreto n. 3.056, 
de ?1 lfp onf.uhro de 1898. 

A JlPparfi~'ão flp Aguas e Obras Publicas providenciará 
para que se,ia dado prompto cumprimento ao presente dispo
sitivo de lrd. 

Art. 17. De ora avante, em todos os contractos ('Om a 
Fazenda Naeion~l, exceputados os de aforamento, deverá ser 
incluída clrwsula ohrigatoria da apresPntacão de um relato
rio lt·ime~I.J'al sobre a Pxecução do contracto, a qual será fis
r.aliz'lda. no Distrir.lo Ferleral e Estado do Rio de Janeiro, 
pela Pror,urrvloi'iu Gerql da Fazenda Publica, e pelos pro
euradM'es fiec'l.es junto ás delegacias do Thesouro, nos de
mai:< li:!'tarJ,,o. 

Art. 18. Os navios, vapores, paquetes ou outras embarca
ções porlerão entrar nos portos da Republica á qualquer hora 
do dia ou da noite. Entre ás 6 e 20 horas, todos os navios, va
pores e paquetes qufl entrarPm serão visitados pelas autori
dades da Saude Publica e Alfandega e logo em seguida pe\3 
Policia Maritima e os encarregados do serviço postal mari
timo. 

§ 1. o Fóra des,;as horas, as visitas serão considerada! 
exf.raordinarias. 

~ 2. • Só será permittida a entrada a bordo ás autoridades 
publicas no exercício de suas funcções, e isto depois das vi
sitas da SauC:'e e Alfandega. aos passageiros e aos agentes ou 
rPpresr·ntantes t:las companhias ou firmas a que pertencer a 
embarcacão, sendo que estf's ultimos deverão ter licença pré
via da Guarda-moria. 

~ 3. • A' Alfand11ga respectiva comt)ete fiscalizar a obser
vancia destas disposicõcs, hem como regularizar a entrada a 
bordo do pessoal exigido pelos serviços dos navios dentro dos 
r•ortos. 

§ ".o O trafego das pequenas embarcações dentro do<; 
portos será livre das 6 ás 20 horas. A que trafegar fóra desse 
tempo ser:í npprehendida e as pessoas de sua tripolacão e 
ouaesquPr outras que conduzirem ficarão sujeitas ás multM 
de. que tratam o art. 315. ~ 1•, da Nova Consolidacão C::as 
L!'Js das AlfandPI!ns e o art. 208 do regulamento das Capit.a
mas fie Porto~ (dPere1o n. 11 .503. de 4 de mnr()o de 1915). 

. ~ 5. o ExrPptuam-<:P ai'! Pmbarcaçõcs das Alfandegas, Ca
P!tamas riP Porto~. Polir,ia Marítima. Correios e a" dos 1na
vms dP l!llPrra nnr.ionnPs P PstrangPiros. as quae>~ poderão na
VPg.lr á f!tJalqupr hora do flia ou na noit.e. 

~ 5. • _Como ,iustifimttiva da infracção só se ci'everá accei
tar ou a. hr~nca espeçial concedida pela Alfandega, ou o caso 
extraordmano rle pengo no mar. 
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§ 7 .• Os inspectores das Alfandegas fkam autorizados a 
fixar as diarias e gratificações que deverão ser pagas ás au
toridades aduaneiras pelas companhias, emprezas ou proprie
tarios de embarcações, quando essas autoridades prestarem 
serviços de quarentena ou outros quaesquer extraordinario~, 
de interesse das mesmas companhias, emprezas ou parti
l'nlares. 

As taheHas de taes vantagens deverão ser préviamente 
f'ubmettidas á <Jpprovação do Ministro da Fazenda. 

Art. 19. Poderá o Presidente da R~publica prorogar o 
prazo da condição 2• do contracto de 11 de novembro de 1915 
com o Banco do Brasil, assignado em virtude do art. •5• do de
creto n. 12.986, de 28 de agosto de 1915, pagos os juros devidos 
e feita a amortização de dez mil contos de réis por anno, após 
o vencimento daquelle contracto. 

Art. 20. Continuam em vigor as isenções e diminuições 
de direitos aduaneiros, mPncionados em artigos do orçamento 
da Receita do exercício de 1919. (Lei n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918.) 

tFicam tambem isentos de qualquer imposto alfandegario 
os machinismos destinados a prensagem e beneficiamento do 
algodão. 

Art. 21. A contribuição que :se arrecada nas alfandegas, 
por kilo de vinho e mais bebidas alcoolicas e fermentadas, em 
beneficio de diversas instituições de caridade, passa a ser em 
todos os portos de 60 réis por kilo. 

A renda dessa contribuição apurada na Alfandega do Rio de 
Janeiro será dividida em doze quotas, competindo tres e meia 
á Santa Casa da Misericordia: duas e meia ao Hospital dos La
zaros, sendo uma para o fim consignado na segunda parte do 
art. H da lei n. 3. 446, de 31 de dezembro de 1917; duas ao 
Hospital Marítimo Müller dos lleis, e .quatro em partes iguaes, 
á Maternidade da Capital Federal, á Liga Brasileira contra a 
Tuberculose. ao Instituto de Protecção e Asslstencia á Jn
fancia do Rio de Janeiro, ao Asylo de S. Luiz para a ·Velhice 
Desamparada, ao Dispensaria S. Vicente de Paulo. ao Asylo 
Gmu)alves de Araujo, á Escola Profissional e Asylo para Gé~os 
Adul!os, :í Assistencia de f'anta Thereza. á Associação Pro-Mater 
e ao Lyceu de Artes e Officios, todos desta Capital, submettida 
á fiscalização do Ministerio da .Justiça, para o fim ce ser apu
rado o bom emprego c!ado ás importancias ·L]Ue receberem as 
instituições ora beneficiadas por esta lei. 

§ 1. o O pro·dncto dessa contribuição, nos outros portos. 
scrú desUnado aos institutos que se entregarem aos fins do 
art. 1\10 dfl Consolidação da•s Leis das Alfandegas. sPnrlo, 
em S. Paulo, a CaRa de Caridade de Santos. e. no Par!i, 
n Santa Casa de Belém e Casa de Saude Marítima: respei
l.arlos os dirnitos dos antros 11stahelncimentos dfl caridade on 
icstrucção indicados pelos governadores dos resnectivos Es
tados. na fórma do § 1 o do art. 41 da lei n. 3. 446, acim'l 
r·eferida. 

§ 2. • As quotas provenientes dessa contribuição serão 
entregues mPnsalmente a quem de direito mediante reque
rimento ao chefn das rflpartições arrecat!adoras. 

Art. 22. Só poderão residir gratuit.amente •'m proprio na
cional os empreg-ados que a isso forem obrigados. por dispo
sição expressa do regulamento da repartição a que perten
cerem. 
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Paragrapho unico. Os que não estiverem nessas condi
ções pagarão o respectivo aluguel, calculado pela fórma já 
Pstatlelecida e descontado dos vencimentos mensaes, na folha 
de pagamento. 

Art. :!:3. Os que não r·r~Pbm·em ·veneimPntos do Tlwsouro 
só poderão alugar proprios nacionaes mediante contracto 
afiançado por pessôa idonea. 

A1·t. :! í. O Governo providenciará no sentido de serem 
desch• logo, dc~'>occupados 05 proprios naciomH s rui os locat.a
rios não quizerem cumprir estas disposições . 

. \rt. :!5. Fieam sujeitos á multa de 100$ a 500$ os esCL'i
vães, tabelliães, offidaes fie registro e outros scrvenl'lario<o 

. que passarem, lavrarflm, registrarflm ou reconhecerem papel 
ou documento sellado ~om taxa insufficiente. 

·.\rt. 26. Para os effeitos da cobran~a de dir·eitos alfan
tiegarios, relativamente aos despachos ad-valorem, vigorará 
para os paizes exportadores. quanto ao valot "as mercaaorias. 
a taxa média cambial do ulfimo mez anterior. verificada essa 
mP.dia pela Camara Syndical (;os Corretores e communicarla 
por esta, official e telegraphicamente. a todas as alfandega.• 
no dia 1 de cada mez . 

. \rt. :!7. As quantias remettidas por intPnnedio df' ban
cos, casas bancarias e estabelecimentos congeneres, por meio 
ae cartas e telegrammao;. para praças estrangeiras. ficam su
jeitas ao sei'! o do § 1 ", tabella A, da lei n. 3.\166, de 25 de de
zembro de 1919 . 

. \rt. ·28. A renda produzida por qualquer repartirão ou 
serviço será, na sua totalidade, recolhida ao Thesouro Nacio
nal e ás Delegacias Fiscae~ nos Estados ou nas Collectorias Fe
deraes. na fórma da lei e de accôrdo COI.TI os pr~ceitos da Con
tabilidade Publica. 

Paragrapho tmico. ~11rá respomabilizado o funccionario 
que ri'eixar dP cumprir fielmPnte este dispositivo. não rcco-
1 hendo a rPnda nos prazos legaes. 

"\ri. ·~!J. Não porler6 o GoYerno liwar· :í r~onta dr qnnlquPI' 
rubrica do orçamento despezas que nella não estejam com
prehendiclas. scrrundo a'! tabellas explicativas da proposta e 
as alteraçõe~ ncllas feitas e autorizadas pelo Congresso. (Lei 
n. 7 46. de 29 de rkzembro de 1900. art. 31: lei n. 490, de 
16 de ri'ezembro de 1R97. art. 25; lei n. 1.144, de 30 de 
dezembro de 1903. art 15.) 

Art. 30. O Govrrno sP entrnrierá eom as comnanhiaR ou 
empr!lzas que razf'm o servko de navrgaçfif> co~feira para o 
fim de supprimir ou dr. reduzir· as suhvcn~úcs de que gosam 
E: isenções de direito::; ou rellucr.;ão. 

Art. 31. Em todos os novos contractos r, sendo nossivel, 
naquflllcs que forem revistados ou modificados, não figurarà 
ou será !<Upprimida a clausula de isenção de direitos ou de re
ducção dos mrsmos. 

Art. 32. Os ·Ministrl'ios da Juslir;:a r da Agricultura s(l 

proci)SSarão as Sllh\'cn~:ões concedida" aor> institutos de ensiuo. 
de caridade e outros. rl.epois de rl)crber dfl cada instituto ou 
sociedade o balanço da receita e despeza do ultimo exeT·cicio 
e o rrlntorio annual, de modo a ter a prova da exacta appli
cação da quantia paga no anno anterior. Si não conseguir 
essa prova, não effectuará o pagamento, salvo quando forem 
as primeiras subvenqões. 
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.\r L 33. Todo o ouro adquirido pelo Governo de produ
ccão nacional ou outra, será. levado ao fundo de garantia do 
papel-moeda, ~r,mpN! tornaria publica essa operação. 

1c\rt. 3·:1. O Governo promoverá a liquidação gradual das 
dividas dos Estados, fixando o pagamento do juro legal e da 
amortização que aecordar com os respectivos governos. 

Art. 3·5. O art. 81 do regulamento annexo ao decreto nu
mero 1J . 951, de J 6 de fevereiro de 1916, ficará redigido as
sim: Os lavradores que forem fabricantes, por quaesquer pro
r~cssos, de alcool de ca.nna, cachaça ou vinho natui'al, empregando 
vrodnctos de pror•ria ou alheia lavoura, conjunctamente, po
derão remflUm· o producto acompanhado de guia, conforme 
o moi'lelo XV, smn as respectivas estampilhas,· quando a venda 
l'ôr feita a negooiantos por gro!'so. 

Art. 3!i. O Governo promovel'á a liquidação da divida 
da A~soeiação Cornmercial, garantida por hypotheca ao The
souro Nacional (lei n. 3.396, de 24 de novembro de 1888; de
creto n. 10.2:16, di' 27 de abril de 1889; lei n. 1.316, de 31 
de dezembro üe J9[:4; art. :!0, n. i2; escriptura de, ratiticação 
e conl'irrnaçúo do hypoíheca, de 30 de junho de 1915). 

Art. 37. Continúa em vi>gor .o decreto n. 1.686, de 12 de 
agosto de 1907. 

Art. 38. O Governo, 30 dias depois de promulgada a pre
sente lei, expedirá um regulamento sobre facturas consulares. 
c (lO sol idando as disposições do decreto n. 1 .1 03, de 21 de no
vembro de 1903, do art. 60 da lei n. 2.841, de 31 de <lezem
bro de 1013, e outros textos legaes vigentes sobre a materia, 
ce-m as modificações constantes da presente lei, derogados os 
arts. 33, 38 e 120 da lei n. 3. 644, de 31 de dezembro de 1918. 

§ 1. o A legalização de facturas consulares póde ser feit11. 
tanto no consulado, ou ·agencias consulares, do Brasil, na praça 
da expedição das mercadorias, como nas dos portos de embar
qtw das mesmas. 

a) nenhuma factura deverá ser authenticada pelos con
sules depois da entrada do navio no porto brasileiro de des
tino da mercadoria; e. si o for, nlio poderá ser aoceita para 
isentar o importador da penalidade em que incorrer por falta 
de factura eonsular; 

b) os consulf1S authenticarão as facturas datando-as e as
signando-as; mas deverão deixar de authenticar qualquer fa
ctura desde que verifiquem não conter .os requisitos essen
ciaes. de aecôrdo com as disposições legaes em vigor; 

c) na factura consular deverá constar a data approxi
mada da sabida do vapor que transporta a mercadoria; 

d) o consul exigirá do exportador a declaração por es
cripto n~t factura consular de que não apresentou par~ au
thenticação outra factura referente ás mesmas mercadorms; 

e) em caso de erro ou omissão em factura já authenti
cada, () exportador poderá apresentar para authenticação nova 
factura declarando ser reforma da outra. A factura refor
mada só poderá ser apresentada para authenticacão. consular 
al1\ chegado o navio ao porto de destino da mercadort.a; 

f) os consules collocarão semanalmente no correiO, ende
reçadas á Direetoria de Estatistiea Commercial - indepen
dente de annuncio de mala - as facturas authenticadas na 
sl:lmana anterior; 

fl) pelo não cumprimento das obrigações impostas pelos 
regulan1entos em vigor sobre facturas consulares aos consu-
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les o outras autoridades consulares, ficarão os mesmos su
jeitos á multa de 50$ a 500$, que lhes será imposta pelo Mi
nistro da Fazenda, em vista de informações dos inspectores 
das alfandegas e do director da Estatística Commercial, ou 
queixa dos interessados. 

§ 2. • Nas formalidades exigidas pelo art. 13 do decreto 
p. 1.103, de 21 de novembro de 1903, incluir-se-hão as se
guintes: 

I. Na especificação das mercadorias exigidas no modelo 
das facturas consulares, não serão acceitas designações gene
ricas, taes como - tecido de algodão, obras de ferro, ,ílrtigos 
da armarinho, .bebidas, ferragens, machinas, productos chi
micos, especialidades pharmaceuticas. As mercadorias de
vem ser indicadas com as denominações proprias, de accôrdo 
com a venda realizada pelo exportador, e a respectiva factura 
commercial, devendo declarar-se a materia ou materias que 
ei!trarem na sua composição sempre que dessa declaração 
depender a classificação para pagamento dos direitos alfande
garios. 

Quando se tratar de objectos de moda ou roupa feita, é 
obrigatoria a declaração: simples, bordada, enfeitada, sem 
que, entretanto, se exijam declarações sobre a constituição 
intima desses objectos ou· de cada uma das suas partes, ou a 
sua composição chimica; é, porém, obrigatoria a declaração 
da mataria principal de que elles são feitos assim; em vez de 
designações vagas, deverão as facturas dizer: tecidos de al
godão crús, tecidos de algodão brancos, tecidos de algodão 
tintos ou tecidos de algodão estampados, roupas feitas de al
godão, simples ou compostas, rendas, fitas, plumas, botões, lu
vas, meias de algodão, agulhas, argolas, fechaduras, puxadores 
de ferro, alcoolatos, tinturas, ergotina, bicarbonato de sodio ou 
de potassio, soda caustica, etc. 

11. Os pesos devem ser declarados de accôrdo com a Ta
rifa, isto é, sempre o peso bruto do volume e o peso liquido 
ou bruto da mercadoria, segundo estiver tarifado de uma ou 
de outra maneira. 

III. No caso de pagarem direitos, as mercadorias, por 
unidade, duzia, duzia de pares, cento ou milheiro, como os re
logios, vassouras, luvas, telhas de barro, tijolos refractarios, 
etc., deverá a factura, além do peso bruto e do peso liquido 
Ol' bruto de taes artefactos, declarar a respectiva quanti
dade. 

IV. No caso de serem mercadorias que paguem por me
•.Hclio, taes .como ladrilhos de marniore, taboas de pinho. etc., 
deverá a factura declarar o numero de metros quadrados ou 
cubicos, ou de outra unidade conhecida, de superfície ou vo
lume. 

V. Cada classe de mercadorias especificada na factura 
deverá trazer a declaração de seu peso e valor, sendo prohi
bido englobar pesos ou valores do mercadorias differentes, 
embora tenham a mesma classificação na tarifa. 

VI. Os volumes compondo uma partida e constantes de 
uma !!Ó factura deverão ter, sempre que possível, numeracão 
seguida, sendo em todo caso, prohibido o uso de numeros re
petidos. 

VII. E' obrigatoria a declaração, na factura consular, do 
paiz de procedencia, isto é, daquelle onde foram comprarias as 
mercadorias para serem exportadas para o Brasil, indepen-
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dente de declaração do paiz de origem, quer das materias pri
mas, ou dos artefactos. 

VIII. As facturas de mercadorias exportadas para o Bra
sil de qualquer paiz, em transito pela Argentina ou Uruguay, 
sô voderão ser authenticadas no paiz de exportação. 

§ 3." Pela infracção de qualquer das presentes exigencias 
será punido o importador com a multa de 2 o/o a 5 o/o do va
ior oHicial das mercadorias de que se tratar, sem prejuízo de 
qualquer outra penalidade em que incorra. 

Metade dessa multa será adjudicada ao funccionario que 
verificar a infracção e fizer a respectiva communicação. 

a) a base para a imposição das multas estabelecidas no 
art. 28, ~§ ·l" a 1", do decreto n. 1.103, de 21 de novembro 
de J !J03, é a di vergoncia entre a declaração da factura e o 
rnnteúdo do volume, verificada no acto da covferencia, o o 
§ 2", pelo seguinte: 

b) toda a vez que, nos despachos de importação, ad va
lol'em, se verificar, por qualquer fórma, no acto da conferen
eia, quo o valor da mercadoria não ·corresponde visivelmenf!l 
ao declarado em a nota da factura eonsular, pagará o im
portador a multa em dobro igual á differença entre o valor 
deelarado e o verifieado, (resalvado o disposto em o art. 511 
da Consolidação das Leis das Alfandegas), desde .que tal dif
ferença exceda de 30 o/o do valor declarado, imposta a mulf.a 
de 1 1/2 a 5 o/o caso não exceda de 30 o/o a differença; 

c) verificadas que sejam, pelas alfandegas, quaesquer di
vergencias fraudulentas, entre as declarações da factura o as 
mel'cadorias postas a despacho, communicarão as mesmas al
fandcgas a todas as demais repartições aduaneiras, bem como 
ao consnl que tiver legalizado a factura, os nomes do expor
tador e do importador, servindo essa communicação de aviso 
para que aquellas repartições e o consulado exerçam vigilan
cia especial sobre os documentos e mercadorias provenientes 
do mesmo cxpeditor ou destinadas aos mesmos consignatarws. 

§ 1." A falta de factura consular, na oc·casião do despacho 
ou findo o praz.o concedido par·a sua apresentação, mediante 
termo de responsabilidade, sujeitará o consignatario da mer
cadoria á multa de direitos em dobro. 

a) na falta da 1" via, poderá servir para o despaeho da 
mercadoria a CC'rtidão <la .t• via existente na alfandega, e só 
na falta rl••Rta, a cr-rtidão da 2" via passada pela Dirl'cf.oria da 
1<::'\f.ati,:tiea Conunercial; 

At't. 39. Pica derogado o art. 2°, n. IV, da lei n. 953, 
de 2!J de dezembro de 1'902, que creou o sello offi.cial des
t.inado ú franquia da correspondencia official da União, n qual 
passará a transitar pelo Correio sem sellq, uma vez revestida 
dos caractel'istiens rflgnlamentarl's ~~ mencionada em guias ou 
protocollos. 

§ 1.° Considerar-se-hão correspondencia official, para to
dos os effeitos: 

a) as cópias manuscriptas, remGttidas pelos comman
dantes do navios {t Dirl'ctoria Geral do Estatística Commer
cial: 

b) as respostas aos quesitos da Directoria Geral de Es
taf.istica, enviadas em sobrecartas especiaes; 

c) as notificações expedidas a particulares pelas reparti
ções de hygiene; 

d) as sementes enviadas pelas sociedades nacionaes de 
agrirnltnrn: 
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e) os tubos de vaceina e sóros distribuídos pelos instilu
tos vacdni·cos; 

f') a (\OJ'T'ORpOndencia do Sf'rVi<:o PleitoraJ C criminal r>.r
o{{if:io · 
· g{ os livros de registro' civil; 

h) os livros Pnviados pelos respectivos editores áR bi!Jiio
lhecas publicas; 

§ 2.• A corresprmdeucia official dos Estados e munidpi(}S 
continúa sujeita ás taiXas em vigor. 

§ 3.• A conespondenci·a das instituições humanita.rias e 
scientificas, que forem reconhecidas de utilidade publica, fica 
equiparada :i eorrcspondencia official dos Estados c l\1uniei-
pios, para o effeito da reducção das taJxas postaes: · 

§ ·L" NoH casos de suspeita de fraude os destinatariO'S 
da correspondeneia official ficam obrigados a abril-a na 
presença do chefe da repartição postai. 

§ 5." Ficam revogadas todas as disposições de leis e re
gulamentos anteriores concernentes á concessão de franquia 
post.al não consignada neste artigo. 

Art. .w. O imposto de consumo, de que tratam a ·Iei 
n. liU, de 11 de novembro de 1899, e mais disposições em 
vigor, na parte referente á coora!llça de emolumentos de re
•gistros dnv ido~ pP,)O fabrico ou commercio dos prodnctos c 
arl.igos enumr•rados no art. 1 •, li, desta lei, obedecerá á se
guinte tabella: 

1• - Fabricas: 

I. Trabalhando com operarias até seis, em uma 
sr\ cspecie - emolumento ............. . 

Em duas, 1wla segunda! - emolumento ..... . 
IE.rn tres, pPla tm·ceira - idem .............. . 
Em mais de tres, da 4" á to•, cada uma -

enwlumento . . . . ....................... . 
Pelas restantes, cada uma, idem ........... . 
II. Idem com mais de seis operarias até 12, 

em uma s6 Rspecie - emolumento ..... . 
Em duas, pda segunda - idem ............. . 
Em tres, pela terceira - idem ............. . 
Em mais de t.res, da 4• á Hl", cada uma -

emolumento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : . .. . 
Pelas restantes, cada uma - idem ........ . 
III. Idem com mais de 12 operarias ou com 

força motora ou appatrelhos de capacidade 
dt> fJI'oducção superior a des;;e m;mero 
de operarias, em uma só especie - emo-
lumento .......................... . 

Em duas especies, pela segunda - emolumento 
Em tres, pela terceira - idem ............ . 
Em mais de treo!', da 4" á to•, cada uma -

emolumentos. . . . . . . ., ................... . 
Prlas rrstantrs, cada1 uma - idem ......... . 

2" - CommPrr·io por grosso: 

J<~m uma só e>-pecie - emolumento ......... . 
Em duas, pela segunda - idem ............ . 
Em trPR. pP!a terceira - idem ............. . 

li0$0UO 
40$000 
20$000 

JO~OOH 
5$000 

150$000 
100$0!JO 
50$000 

15$000 
10$000 

500$000 
300$000 
15U$1HIU 

50$000 
20$000 

300$000 
150$000 

50$0110 
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Em mais de tres, da 4" á 10•, cada uma 
f'rnolun1ento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 

Pelas restantes, cada uma - idem ........ . 

:1" -- Commercio a varejo: 

Em uma só especie - emolumento ........ . 
Em duas, pelaj segunda - idem ........... . 
Em Ires, pela terceira - idem ........... . 
Em mais de tres, da 4" á 10•, cada uma -

emolumento . . . . . . . ., ............. : ..... . 
Pr>las rPst.anteR, r,acia uma - idem ......... . 

20$000 
10$1JOU 

60$000 
40$0()() 
20$000 

5$000 
2$001J 

1) O commerciante que alterar o seu negocio de varejo, 
no todo ou r)m parte, pagará as taxas correspondentes ao com
mercio por grosso, levadai em conta as anteriormente pagas 
pela especie ou especies aneradas, medid!l extensiva ao fa
bricante. 

2) O:> escriptoriM commerciaes, em que se negocia por 
.commissão. consignação, representação ou por conta pro
pria, ·nos quacs as transacções são 'feitas por meio de amos
Iras ou simples encommendas, ficam sujeitos a um só emolu
nwnto rlc registro, na importancia de 3.00$000. 

3) O pagamento rlos emolumentos do registro dos estabe
lecimentos novos será feito antes do inicio do commercio ou 
fabrico. e todas as vezes que, no correr do anno, o contribuinte 
tiver de alterar a categoria on a clasnficacão do commercio ou 
fabrico, rlc modo a sujeital-o a emolumento maior em numero 
ou valor, o pagamento rleverá ser effectuado antes da altll
ração. 

1.) 0.~ deposito!' de fabrit.las, nos quaes sejam feitas vendas. 
bem corno 03 mercadores ambulantes, fioam comprehendidos 
no E ns. ?.·' e 3" da lottrn A, attendida a categoria do commercio 
cpw f'Xf'r()am. 

5) Os fabricantes e commerciantes por grosso, que tam
nem tiverem· venda ambulant!', pagarão pelo commercio am-· 
bulante. embora feito por grosso, os emolumentos estabeleci
dos para o 'lomm!'rcio a vat•ejo. 

6) O mercador ambulante, que fôr encontrado sem a re
:oopectiva patente de registro, será intimado a obtel-a, mediantr 
o pr:.g:.>mcnto do emolumento devido e multa, que couber, no 
prazo de 48 horas uteis, effectuando-se ao mesmo tempo a 
npprehcnsão das mereadorill.'l. Si, esgotado o dito prazo, não 
fôr attendida a intimacão, o chefe da repartição providenciará 
sobre a arrematação em hasta publiea das mereadorias su
jeitas ao impostP de consumo. 

7) Os commerciantes atacadistas, os commissarios e con
.,ignatarios que receberem, comprarem ou, por qualquer modo, 
ncgomarem com rumo, em br-uto -- eoraa. folha ou pasta, ex
clusivaml}nte ou não, ficam sujeitos a registro, na importancia 
de 300$. por essa cspecie. Do mesmo modo, e obrigado ao 
vwsmo pagamento. fiea o produetor que fizer venda do seu 
rrorluct.n rlirr>damPnle ás falbricas de desfiar, picar ou migar 
e a nP~rw.ianl rs Yarf',iistas. ou quancio o rcmetter, por conta 
propria ai•nda quo a commerciantes atacadistas, commis~arios 
n conslgnatal'ios, devendo :11 quantidade vendida ou remettida, 
em amhns ns rasos, ser exprt>ssa em kilogramma nos dorumen-
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tos que for·em estabelecidos para effeitos fiscaes e de esta
tística. 

8) No computo dos operà.rios serão levl!Pos em conta os 
que trabalhare,m fóra do estabelecimento, aos quaes o fabri
cante fornrccr:í, obrigatoriamente, uma caderneta e só serão 
eonsiderados taes os que foreni portadores da referida cader
neta authenticada pela r~pa.rtição fiscal local, da qual deverá 
constar a materia prima entregue e os productos restituídos 
:í fabr·ica, hem assim a residencia dos mesmos operarios. 

Art. 41. O Poder Executivo regulamentará, como me
lhor lhn parecer1; a arrecadação dos impostos creados por 
esta lei, assim como a dos anteriormente existente~. podendo 
ef'tahelerror·, vara os de consumo, o estampilhamento, quando 
este mais co!IVier. a seu juizo, e para o de renda sobre ca~as 
de pr:nhor e banraria& o sobre a industria fabril e sor.iedades 
por qn<Jfa, quando não forem sociedades anonymas, o lan(:a
mento prévio ou a apuração do lucro liquido pelo balanço, 
sendo-lhe facultado pôr em pratica medidas tendentes á exa
cta verificac;ão desse lucro. 

Art. 42. Emqnanto não for mandada executar pelo Con
gresso Nacional a consolidação de todas as disposições per
manPntes esparsas nas leis annuas de orçamento, continuam 
em vigo::- todas as disposições das mesmas leis que, não tendo 
sido expressamente revogadas, digam re:;peito ao interesse 
publico da União. Não se comprehendem entre as referidas 
disposições: a) as que versarem sobre as verbas da receita e 
as dotações da despeza; b) as que contenham autorização p3ra 
refurm t da legislação fiscal ou de repartições e serviços, as
sim corno para augmentos de vencimentos ou quaesquer re
muneraç.ões; c) os dispnsitivos de caracter individual ou que. 
d:recta ou indirrctamente, e com ou sem condições, autorizem 
a conc2ssão dr. quaesquer privliegios, favores ou vantagen~ e 
de que o Poder Executivo se não tenha utilisado em tempo 
opportuno; d) as autorizações para abertura de creditos. 

Art. 43. Fica o Governo autorizado a applicar ás despezas 
ordinarias o saldo da emissão autorizada pelo n. 4 do arL. 121 
da lei n. :L 644, de 31 de dezembro de 1918. 

Art. 44. Fica o Governo autorizado a liquidar suas divi
das com os Estados, abrindo para isso os .necessarios .c•lleditos . 

. \r!. . .\i"í. Continúa em vigor o dispositivo do art. 12 da lei 
n. 3.6oH, de :Jl de dézembro de 1918. 

Art. .íli. Fica o Governo autorizado a conceder isenção de 
direitos rl1~ impo•rtação para o material que a Companhia Bra
!lilei•ra 1\larru ractura de rAviões e Aeronaves tiver de importar, 
destiJwdn o:'t installação de suas fabricas, officinas, depositos, 
estaleil"n~, carreiras, campos -de provas e necessarias pa•ra a 
constnwção e experiencia·s dos apparelhos em fabrico, com
prehendendo machinas, machinismos, motores, apparelhos, es
tJructuras metallicas, modelos de apparelhos e mais material 
destinado ao seu funccionamento. 

Pa•rUJgrapho unico. Em compensação a· ·estes favores, a 
companhia obriga-se, durante o praz.o de sua duraçã<J, a: 

1°, fabricar, reparar e fornecer uma parte de material de 
aviação e de aeronautica de que necessitam o Exercito e a 
Marinha na.cionaes, e a B-rigada Polioial da Capital Federal, 
de qualquer typo ou modelo, e nas mesmas condições de effi
ciencia dos similares fabricados no estrangeiro; 
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2", a installar no paiz, com esse· objectivo, uma ou mais 
fabr·i.cas, com os respectivos campos de proovas -e suas depen-
dencias; · 

a•, a utiliz3ir materias primas nacionaes, exclusivamente, 
sempre que se prestarem ao fim em vista; 

i", a entregar ao Governo Federal, ·permanentemente ou 
l.empotariamente, todas as suas fabricas e installaçõ·e-s sem
pre que o Governo Fe-deral o desejar, mediante e na fórma das 
leis em vigor; 

5", a sujeitar-se ás medidas de fiscalizaç.ão que o Go.verno 
entender convenientes para garantia da efficiencia e seguranf.)a 
dos apparelhos fabricados e concertados. 

Al'f. n. üs presidentes das juntas munit;ipaes da Dirccto
ria do Scrvi.ço de Povoamento go~arão de franquia postal 
{juando tiverem de dirigit·-se ao Ministerio da Agricultura, 
sobre assumptos que interessar·em aos serviços ao seu càrgo. 

Art. 48. Fica isento de direitos, inelusive taxa de expe
dienlr. o material importado pelo Governo do Estado do Ma
ranhão. para as obras do porto do mesmo Estado . 

. \ri. -lU. O imposto dn consumo do sal na•cional ser{t res
Lituido aos fabricantes de xarque que provarem ter applicado 
aquP!le prodncto uo preparo do xanque. O Governo, em o 
regulamento ·Que expedir para execução desse disp.ositivo, es
tabelecerá os meios de prova e determinará a quamtidade de 
sal, expressa em kilogmmmos, necessaria ao preparo de cada 
tonelada de xar.que. 

~\rt. 50. ·Continúa em Yigor o art. 72 da lei n. 3.6H, 
de 31 de dezembro de 1918. 

4rt. 51. Fica o Governo autorizado a restituir á Camara 
l\Iunicipal de S. João do Muquy os dir·eitos e taxas aduaneiras 
que indevidamente tiver pago para o desembaraço fiscal. pela 
Alfanrlega dnf<l.a Capital, de Ditenl.a e trcs volumes contendo 
matrí'iaes c lubrificantes para JH'oducção de energia electriea, 
destinados ao serviço publico, a canga do município de São 
João do l\Iuquy, Estado do Espirito Santo, e que foram des
pachados pela Companhia General fElectric do Brasil, sueces
sora da Empresa Propaganda Universal, a quem vieram con
signados de Nova York e chegados, em fim de 19t.í, pelos 
vapores Tra(alaar (72 volumes) e Graster Hall (11 volumes); 
abrindo, para esse fim o neceGsario credito. 

Art. {í2. Continuam em vigor as disposições contidas nos 
ar!s. 57 e 58 da actual lei da receita n. 3. 64•4., ode 31 de de
zcmhro de 1 !HR, relativas aos arte factos de borracha. 

Art. 53. Continúa em viogor o art. 129 da lei n. 3.232, de 
r> de janfliro de 1917, revigorado pelo art. 46 da lei n. 3.446, 
de 31 de dezembro de 1917, que manda via,iar gratuitamente nos 
carros de segunda classe da Estrada de Ferro Central do Bra
sil os carteiros e estafetas dos Correios ·e Telegraphos quando 
Pm serviço. 

AT'I.. 51. Fica, finalmente, prorogado até 30 de junho o 
r•razo tln que tr·at.a o n. XI do art. 2• da lei n. 3.070 A, de 
:11 de drzembro lle 1915, para o recrobimento de se!Jo de pa
teni.P~ da nuarda Nacional, pela ad.ual tabella. 

Art. 55. E' o Governo autorizado a r-estituir á Intendencia 
1\Iu·ni~iral de Porto Alegre a importancia dos dimitos que 
tenham sido indrvidamente pagos pela importação de mate
rial para os serviços publicos de aguas. esgotos, illuminação 
a gaz c electrica para aquella cidade, executados e adminis-
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trados pela mesma I·ntendencia, podendo abrir para este fim 
o er·edifo até 200:000$ (duzentos contos de réis). 

Art. 5'6. Ficam isentos de todos os impostos aduaneiros e 
das despezas de frete nas estradas de ferro da União e nos 
navios do Lloyd Brasileiro animaes destinados aos jardins 
zoologicos federaes. estaduaes ou municipaes~ ou que func
rionarcrn em virtud·e de concessão de quaesquer desses po
deees. 

Art. 57. Fica o Governo autorizado a remodelar a Itece
bedoria do Districto Federal e a Directoria do Patrimonio no 
sentido de ser obtida melhor fiscalização sobre a arreca
dação das rendas, inclusive a patrimonial, podendo para esse fim 
abrir os necessarios creditos. 

Art. 58. Fica o Governo autorizado, de accôrdo com a lei 
n. 2.83·7. de 17 de junho de 1915, a fazer operações de credito 
no interior ou no exterior do paiz, podendo emittir títulos 
ordinnrios ou de natureza especial, com juros em papel ou 
em ouro, resgataveis como fôr mais conveniente em curto 
prazo, assim como empregai-o na liquidação dos compromissos 
do Thesouro, agindo de accôrdo com as necessidades do paiz 
e dl'vendo assegurar de modo efficiente o ulterior resgate dos 
títulos que forem emittidos. 

Art. 5·!l. Fica o Governo autorizado a isentar do imposto 
de penna d'agua o Hetiro dos Jornalistas, mantido pela Asso
ciaf}ão de Imprensa. 

Art. 60. Revogam-se as disposicões em contrario. 
Hio de Janeiro, 31 de d'ezembro dr 1919, 98" da Indepen

dl'n!'ia t' 3l" da fl.epuhlica. 
EPJT.\CHJ PESHÔA. 

llomr'ru JJ;a}Jfista. 

DECHETO N. 3.~0- Ainda não foi publicado. 

DECRETO l'i. :3.9Hl- DE 31 DE llEZE!\Illl\0 !)g 191\1 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
ze.nda, o credito especial de 42:352$110, destinado ao pagamento 
do que é devido ao "apitão Alfredo Nunes de Andrade, em virtude 
de sent.enqa judiciaria 

O PrNlidenfP da Rt>Imhtiea dos Estados Fnidos do Brasil: 
Faco sahPI' que o Congresso Nacional t.!Pcr·l'lou ~~ f'U 

sanreiono a sp.gninte resolução: 
Art. ·!." Fica o Presidenlt~ da Republica autorizado a 

abrir, pPio Minislerio da Fazenda, o credito especial dt~ 
42::J52!BHO, dPstinado ao pagarrwnto cto qun é devido ao ea
pitão Alfrf'do Nunes de Andr·adP, em virtude de srnfrnç.a ju
dicinrin. 

Art.. 2.• Jlevogam-se as dispo&ições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indcpen

denr.ia e 3i" da RPpuhlira. 
EPITACIO PESSÕ,\. 

Homero Bo}Jtista. 
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DECRETO No 3.982- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Autoriza o Presidente da Republlca a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 10:115$530, para occorrer ao ~.;aga
·mento devido a D. Maria Estephanla Belfort Vieira, em virtude 
de sentença judlciaria 

O Presiri'ente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l<"aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanccion:• a !'eguinte re:::olnção: 
Art. 1.• Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Mini~

tm·io da Fazenda, o credito especial de 10: H5$530, para or
correr ao pagamento devido a D. Maria Estephania Belfort 
Vieira. em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2. • Hevogam-~E' as disposições em c~.mtrario. 

Ilio de .Janeiro, 31 ri'e dezembro de 1919, 98• da Jndcpen
dencia e :.w da Ilepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

])J<;UJlJi:TO N. :3.!18:1- D!é 31 D!é DEZEMBIIO DE 1910 

Conce.de a D. Maria Eugenia Corrêa de Oliveira, viuva do conse
lheiro Dr. João Alfredo Corrêa de Oliveira, a pensii.o mensal de 
1:000$, emquanto viver, a contar da data do falleciment.o do 
grande estadista 

O Presiú'ent~ da Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Fa~o saber q;1:: r. Congresso Nacional decretou e cu 

sanel'ic-no a seguinte rem!ução: 
Art. 1. • J~' concedida a D. Maria Eugenia Corrêa de Oli

veira, viuva do conselheiro Dr. João Alfredo Corrêa de Oli
veira, a pensão mensal de 1 :"()00$, emquanto viver, a contar 
da nata d(• fallerimento do grande estadista. 

Art. 2." I!evng'lm-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 31 c.'e dezembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31• da ;Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 3.98-í- DE 31 DE Di<;zgMBRO DE 1.919 

Manda abrir o credito de 44:041$806, para pagamento da differença 
de vencimentos que deixaram de receber, como auditor da 
guet·ra. o bacharel Mario Tiburcio Gomes Carneiro e, como au
xiliares de auditor de guerra, os bachareis Ranulpho Bocayuva 
Cunha. I'aulino Martins Coelho de Almeida e outros 

O Prc~idcnle da Rrpublica dos Estados Unidos do Bra.sil: 
F:H;o saher fJlH' o Congresso Nacional dcr.ref.on e rm 

sarH'Ciono a r c sol n~.ão seguinte: 
Al'f .. 1." Fica aberto o credito de 44 :OH$806, para paga

mento da differença de venr.imentos que deixaram de receber; 
eomo auuifor de guerra, o bacharel Mario Tiburcio Gomes 
Garnriro r>. como auxiliares do auditor de g1Hwra, os bachareis 
Ranulpho Bocayuva Cunha, Paulino Martins Coelho de Al
meida, .Julio Adolpho Fontoura Guedes Filho, Carlos Ayres de 
Crrqueira Lima,,Mario Bezerra Leal, Pedro Rodolpho José Ro
drigur>s, Thomaz Francisco Madureira Pará, Manoel Antonio 
de Carvalho Aranha Junior e Ernesto Claudino de Oliveira 
c Cruz. 

Art. 2." Rnvogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen

dencia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔÁ. 
I 

João Pandiâ Calogerãs. 

DE(;HETO N. 3. 985 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1919 

Df,termina que o Gabinete de Identificação da Guerra, nesta Capl· 
tal. tenha a seu cargo o serviço de identificação criminal militar 
e dá outras providencias. 

O Prf'sidrmf.e da Ri'puhliea dos Estados Unidos do Bra;;il: 
Fuço saher que o Congresso Nacional decretou e cu 

Rancciono a rrsolução sr>.guinfe: 

AJ'I,. i." O Clabinefc de Identificação da Guerra terá a seu 
f',argn. alflm da identificação dos officiaes, praças e reservis
tas, o servi(,'o da identificação criminal militar. 

~ L" As filiaes do Gabinete terão identico serviço nas re
giõN; a que perl,encerem. 

~ 2." No mg-ulamr.nto que o Governo expedir para a 
PXP._cução drsfa. IPi, explicará os casos de identificação obriga
torm nn Exflrrrfo. 

Al"t. 2." O llahinPfr>. r suas filiaes poderão expedir cartei
ras para prova dn identidade individual, mediante indemni
zação dos inf11ressados, de accôrdo com a tabella fixada pAio 
MiniRff'rio da Guerra. " 

1-t·!s rlc 1919- V oi. I 
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Paragrapho unico. A renda dalii proveniente será escri
pturada em livro apropriado e applicada pelo ministro ao me
lhoramento do serviço. 

Art. 3.• O Governo estabelecerá filiaes, quantas forem na
cessarias, nas regiões militares. 

Art. 4:• O director do Gabinete Central é considerado, 
para todos os effeitos, segundo official da Secretaria de E~!
l.ado dos Negocios da Guerra. 

Art. 5.• Para execucão desta lei o Governo expedirá o 
respectivo regulamento e abrirá os creditos necessarios ah1 a 
quantia de 15:000$000. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1919, 98" da Indepen

<.lcneia e 31" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

loiio Pandiá Caloopro.~. 

1Uo de Janeiro- Imprensa Nncfonal- 1920 
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